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JURISPRUDÊNCIA 





AÇAO RESCISORIA N? 392 - SP 

Relator: Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Autor: Screen Gems of Brazil Inc. 
Ré: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Exploração de 
película cinematográfica estrangeira. 

O imposto na fonte incide sobre a participação 
líquida devida ao distribuidor estrangeiro. Liceidade 
da dedução das despesas de responsabilidade do for
necedor sediado no exterior, consoante o ...regime do 
Regulamento aprovado pelo Dec. 58.400/66. 

Precedentes. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos: por unanimidade, 
julgar procedente (3 ação, condenada 
. a ré na verba nonorária de 20% do va
'lor áa causa, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1981 
(data do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aclol1: Trata-se de ação rescisória 
requerida por SCREEN GEMS TRA
DING INC. contra sentença de meri
to transitada em julgado, proferida 
em mandado de segurança que visa
va a obrigar a autoridade impetrada 
(Delegado da Receita Federal em 
São Paulo e o Encarregado do Regis
tro e Controle Cambial do Banco do 
Brasil) a autorizar a requerente a 
deduzir das participações devidas à 
sua matriz (Screen Gems Trading 
Corporation), por força de contrato 
de distribuição de filmes estrangei
ros, as despesas realizadas no país e 
que, em razão do disposto no art. 
205, letra c do RIR (Decreto n? 
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58.400, de 10 de maio de 1966), correu 
por conta daquela em.presa-mãe es
trangeira, de molde a que o imposto 
de fonte fosse calculado sobre a par
ticipação líquida. 

I A pretensão rescindente tem como 
fundamento o art. '798, inciso I, letra 
c do CPC de 1939, qual seja: violação 
de literal dispositivo de lei. 

A sentença rescindenda, do juízo 
da 7~ Vara da Seção Judiciária de 
São Paulo, de lavra do Dr. Mário 
Antônio Ferreira Milano, datada de 
22.9.70, deu Pela improcedência do 
pedido, a míngua do amparo legal 
(fls. 18). 

A autora juntou os documentos de 
fls. 17/32. 

Resposta daUnia.o as fls. 40/46 que, 
em preliminar, requer absolvição de 
instãncia por entender inepta a ini
cial. No mérito, pede a improcedên
cia da ação em síntese, vez que o 
prolator da sentença rescindenda in
terpretou corretamente o texto legal 
em àpreço (fls. 40/46). 

Razões finais às fls. 48/49 e 51. In
voca a autora, em socorro ainda da 
sua tese, decisão· da antiga 2~ Tur:: 
ma, proferida na Apelação Cível n? 
25.007, Relator o Ministro Armando 
ROllemberg. 

:E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcloU (Relator): A União Federal 
argüiu, em preliminar, inépcia da 
ação, a jUízo de que a autora, na ini
cial, alude "aos fundamentos cons
tantes da petição de mandado de se
gurança" - decidido em Primeira 
Instância cuja sentença pretende 
rescindir - "aos pronunciamentos 
da Procuradoria da República e da 
autoridade impetrada", sem, contu
do, juntar cópias de tais fundamen
tos. Tal alegação é desprezível, por
quanto os fundamentos jurídicos da 

sentença são bastantes a se aferir 
sobre a alegada vulneração literal 
de dispositivo de lei - motivo que se 
funda a pretensão rescidente. Afas
to, d.m.v., a preliminar. 

O processo possui os pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular. Passo, pois, ao exa
me do mérito. 

A controvérsia reside na base de 
cálculo do imposto de renda na fon
te, cobrado sobre exploração de 
pelícUlas cinematográficas estran
geiras, descontado da participação 
do distribuidor estrangeiro, no regi
me do Dec. 58.400/66 (RIR). 

A sentença rescindenda entendeu 
que, na hipótese, FO percentual de 
40% incide sobre os rendimentos 
brutos, pagos ou creditados aos for
necedores de filmes estrangeiros, 
para tanto invocou o art. 45 da Lei 
4.131/63 (fI. 18v.). 

A autora defende o entendimento 
de que o imposto de renda na fonte, 
no caso, incide sobre 30% da partici
pação líquida do distribuidor estran
geiro, ou seja, deduzida da participa
ção bruta as despesas de taxa de 
censura, frete, despesas aduaneiras, 
dublagens, cópias, etc., implicando 
assim, num recolhimento a menor 
do tributo. 

Vejamos a legiSlação pertinente. 
O art. 292, do Dec. 58.400/66 

(RIR), rezava que: 
"Estão sujeitos ao desconto do 

imposto na fonte: 

§ 2? - a razão de 40% (quarenta) 
por cento), ressalvado o disposto 
no parágrafo único, os rendimentos 
oriundos da exploração de pelícu
las cinematográficas, excetuados 
os dos exibi dores não importado
res, tendo o contribuinte o direito 
de optar pelo depÓSito no Banco do 
Brasil, em conta especial, de 40% 
(quarenta por cento) do imposto 
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devido, podendo aplicar essa im
portância, mediante autorização do 
Grupo Executivo da Indústria Ci
nematográfica (GEICINE), na 
produção de filmes no País, nos 
termos do Decreto n? 51.106, de I? 
de agosto de 1961 (Lei n? 4.131, ar
tigo 45)". 
O dispositivo supra transcrito é 

uma reprodução exata do art. 45 de 
Lei.4.131/63, invocado pela sentença 
rescindenda. 

O conteúdo da norma em apreço 
delineia a hipótese de incidência tri
butária e fixa a alíquota: 40%. 

Adiante, prescreve o art. 294, do 
então RIR: 

"Considera-se rendimento tribu
tável da exploração de películas ci
nematográficas estrangeiras,no 
País, a percentagem de 30% (trin
ta por cento) sobre as importân
cias pagas, creditadas, emprega
das, remetidas ou entregues aos 
produtores, distribuidores ou inter
mediários no exterior, observado o 
disposto no artigo 205 (Lei n? 3.470, 
artigo 18, §§ I? e 2? e art. 78). 

Já, aqui, tem-se uma perspectivó 
do aspecto material da hipótese da 
incidência: trinta por cento da parti
cipação devida ao distribuidor es
trangeiro. Mas a base imponível do 
tributo se completa com o art. 205 
do regulamento já referido, a dizer: 

"Na determinação do lucro 
operacional da distribuição, no ter
ritório brasileiro, de películas cine
matográficas estrangeiras, serão 
observadas as seguinfes normas 
(Lei n? 4.506, artigo 70): 
a- .. . 
b- .. . 
c - Não serão admitidas, como 

custos ou despesas do distribuidor, 
no país, as despes~s com a,s pelícu
las Cinematográficas, inclusive as 
de frete,· direitos àduaneiros, taxas 
de censura ou fiscalização, cópias 

de material de propaganda, as 
quais correrão por conta da parti
Cipação dos produtores, distribui
dores ou intermediários no exte
rior." 
Aí, sim. As despesas, tais como: 

frete, direitos aduaneiros, taxas de 
censura ou fiscalização, cópias de 
material de propaganda, etc. corre
rão por conta do produtor, distribui
dor ou intermediário estrangeiro. 

Portanto, da participação bruta 
que for devida ao distribuidor es
trangeiro serão deduzidas as despe
sas com as películas Cinematográfi
cas, acima aludidas. De 30% da par
ticipação líquida (antes de calculado 
o imposto) ou do lucro operacional 
será calculado o imposto na fonte, 
na base de 40%. 

Não se pode extrair das normas 
em apreço entendimento diverso. 
Deflui da lei que o imposto incidirá 
sobre o que deve ser pago, credita
do, remetido ou entregue ao distri
buidor estrangeiro (art. 294 do Dec. 
58.400/66).Ora, não lhe deverá ser 
paga, creditada, remetida ou entre
~ue a parcela correspondente às des
pesas. Por isso, que o imposto na 
fonte, no regime do Dec. 58.400/66, 
será calculado sobre a partiCipação 
efetivamente devida ao distribuidor 
estrangeiro, ou seja, sobre a partici
pação líquida . (antes de calculado o 
imposto) - repito. 

Tal interpretação não é novidade, 
pois j á foi reconhecida pelo Colendo 
Supremo Tribunal Federal, como se 
vê do acórdão abaixo transcrito: 

"Imposto de Renda - Explora
ção de película cinematográfica es
trangeira. No regimento do Regu
lamento aprovado pelo Decreto n? 
58.400/66. da participação do distri
buidor estrangeiro cabia abater as 
despesas, apurando-se do líquido o 
lucro presumido e sobre este 
calculando-se o tributo na fonte. 
Recurso extraordinárIo conhecido 
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e provido". (RE 92.952-SP - 1':
Turma - ReI.: Min. Xavier de Al
buquerque - DJ204 de 24.10.80). 
Esclareça-se, ainda, que não tem 

notícia de que das normas em cotejo 
tenham surgido entendimentos con
trovertidos. Pelo contrário, como dá 
conta a autora, a ego TFR já decidiu 
no mesmo sentido, conforme aresto 
da antiga 2':' Turma, verbis: 

"Imposto de Renda - Explora
ção de películas cinematográficas 
estrangeiras. O Tributo descontado 
na fonte, relativamente à partici
pação das fornecedoras sediadas 
no exterior, deve incidir sobre as 
importãncias efetivamente pagas 
ou remetidas após deduzidas as 
despesas de sua responsabilidade. 
Inadmissível a repetição de impos
to sem discriminação e prova do 
pagamento respectivo" (AC 25.007 
-2':' Turma. ReI.: Min. Armando 
Rollemberg. DJ 0l.10.68). 

Pelo exposto, julgo procedente a 
ação para rescindir a sentença in
fringida, de fls. 18 e verso, excluin
do, conseqüentemente, da base de 
cálculo do-tributo, as despesas reali
zadas no país por 'conta do credor no 
exterior, conforme o item a do pedi
do de fls. 15. 

Determino a restituição do depósi
to e arbitro em 20% (vinte por cen
to) a verba advocatícia, calculada 
sobre o pequeno valor atribuído a 
causa de Cr$ 57.710,00. Custas, como 
de lei. 

:8 o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 392-SP - ReI.: Min. Pedro 
da Rocha Acioli. - Autor: Screen 
Gems of Brazil Inc. Ré: União Fede
ral. 

Decisão: Por unanimidade, julgou
se procedente a ação, condenada a 
ré na verba honorária de 20% do va
lor da causa. (Em 10.02.81 - 2':' Se
ção). 

Os Srs. Mins. Américo Luz, Anto
nio de Pádua Ribeiro, Armándo Ro
lemberg, José Dantas, Justino Ribei
ro, Romildo Bueno de Souza, Sebas
tião Alves dos Reis e Miguel Jerôny
mo Ferrante votaram com o Rela
tor. Ausente por motivo justificado o 
Sr. Min. Wilson Gonçalves. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Min. Jar
bas Nobre. 

AGRAVO DE PETIÇAO N? 37.854 - SP 

Relator: Sr. Ministro Américo Luz 
Recorrente: Juiz Federal da 7~ Vara 
Agravado: Said Mohamad El Saifi 

EMENTA 

Imposto de Renda - Pessoa Jurídica autuada 
pela fiscalização que constatou a existência, no ba
lanço, de passivo fictício. Responsabilidade do sócio 
detentor da metade do capital social, que não apre
sentou declaração de rendimentos no exercício cor
respondente ao ano-base em que se apurou o fato. 
Não incidência da norma do art. I?, § 2?, do Dec.
Lei n? l.042/69. Provimento da remessa oficial, para 
que a execução prossiga. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasíli'a, 24 de setembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Américo Luz: 
Nos autos do Executivo Fiscal n? 
493/71, instaurado pela Fazenda Na
cional, a Procuradoria da República 
peticionou ao MM. Juiz de Direito 
dos Feitos da Fazenda Nacional, em 
São Paulo, requerendo a expedição 
de Mandado de Citação e Penhora, 
por dívida de Imposto de Renda no 
valor de Cr$ 23.127.00 (vinte e três 
mil, cento e vinte e sete cruzeiros), 
contra Mohamad EI Saifi. 

Feitas a citação e a penhora re
queridas (fls. 5 v.), o Réu interpôs 
Embargos à Execução (fls. 8/9), de
clarando haver regularizado a sua 
situação, pois recolheu ao Tesouro 
N acionaI a importãncia de Cr$ 
2.112,00 (dois mil e cento e doze cru
zeiros), valendo-se, para tanto, da 
faculdade outorgada pelo § 5? do art. 
I? do Decreto-Lei n? 1.042, de 21 de 
outubro de 1969. A vista disso, pediu 
que a ação fosse julgada improce
dente e insubsistente a penhora, ten
do juntado os documentos de fls. 10 a 
13. 

A Fazenda Nacional impugnou os 
embargos, às fls. 14/16, dizendo não 
ser aplicável ao caso o decreto-lei in
vocado. 

A requerimento do embargante, 
foram acostadas aos autos peças do 
processso administrativo n? PFN -
3301 (fls. 27/30). 

Na sentença de fls. 32/33, o MM. 
Juiz Federal em exercício na 7~ Va
ra da Seção Judiciária do Estado de 
São Paulo, Doutor Caio Plínio Barre
to, julgou procedente o executivo e 
subsistente a penhora, condenando o 
embargante no principal, juros, cor
reção monetária, percentagens le
gais, custas até final e honorários de 
advogado, que arbitrou em 3% sobre 
o valor da causa. 

Com isso não se conformou o em
bargante, que interpôs Agravo de 

Em que pese a discordãncia da 
Procuradoria da República (fls. 38) 
à pretenção do embargante, foi ela 
acolhida pelo MM. Juiz Federal da 
7~ Vara, em São Paulo, Doutor João 
Gomes Martins Filho, que reformou 
a sentença anterior, para julgar im
procedente o Executivo e insubsis
tente a penhora, condenando a Fa
zenda nas custas e honorários advo
catícios, qu.~ arbitrou em 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa 
(fls. 39). 

Recurso de ofício, sobre o qual a 
douta Subprocuradoria-Gera~Aa Re
pública se pronunciou às fls. 74/75, 
taxando a situação de fraud\11enta e 
propondo o restabelecimento da r. 
sentença de fls. 32/33. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A decisão de fls. 33 foi exarada 
nestes termos (parte conclusiva): 

"O Decreto-Lei 1.042/69 não 
impede a ação fiscal. 

A autuação constatou em 1966, 
na firma de que é sócio o embar-
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gante um passivo fictício de valOr 
vultuoso. Se o passivo não existia, 
aquele valor constituía-se em lu
cro. O embargante era sócio com 
50% do capital de modo que a me
tade do lucro lhe pertencia e sobre 
ela a incidência do imposto de ren
da. 

Dessa forma a autuação foi la
vrada para exigir do contribuinte o 
recolhimento do imposto sobre o 
lucro auferido e mais as comina
ções legais previstas na espécie. 
Ainda que comprovado o recolhi
melJÍ9 eventual e_ espontâneo que 
não -exprime o valor correto do dé
bito, não altera a legitimidade da 
autuação fiscal. 

Isto posto, julgo procedente o 
presente executivo e subsistente a 
penhora para condenar o embar
gante no principal, juros, correção 
monetária, percentagens legais, 
custas até final e honorários de" ad
vogado que ora arbitro em 3% so
bre o valor da causa. 
Interposto o agravo pelo contri

buinte (fls. 35/37), acolheu-o o MM. 
Juiz, Doutor João Gomes Martins Fi
lho, com os seguintes argumentos 
(fls. 39/40): 

As razões de agravo e a compro
vação nos autos de que o agravan
te no tempo devido, fez a retifica
ção de sua declaração de rendas, a 
fim de se beneficiar do art. I? , 
Dec.-Lei n? 1.042/69, conforme se 
verificados documentos de fls. 
11/13, convencem-me de que a re
forma da r. sentença é medida de 
Justíça. 

Realmente, o agravante efetuou, 
com o tácito consentimento da Fa
zenda, os pagamentos previstos no 
diploma legal citado (Dec-Lei n? 
1.042169), não tendo, portanto, ca
bimento que, recebidas as quantias 
devidas, volte o Fisco a cobrá-las, 
ainda mais, sem qualquer desconto 
e com ônus dos juros de mora e 
correção monetária. 

73 

Aliás, em diversos casos seme
lhantes este Juízo tem entendido 
que o -Dec.-Lei 1.042/69 visou, exa
tamente, regularizar a escrita con
tábil de empresas que lançaram 
mão de empréstimos de t~ceir:os, 
e principalmente de sócios que, co
nhecedores de situação financeira 
da sociedade, desembolsaram, 
temporariamente, quantias que, ao 
depois, receberam, sem qualquer 
ônus e sem as conhecidas exigên
cias. E isso foi o que ocorreu no 
caso vertente. 

Isto posto, reformo a r. sentença 
de fls. 31/32, para o fim de julgar 
improcedente o executivo, insub
sistente a penhora, condenando-se 
a Fazenda nas custas e honorários 
advocatícios, que arbitro em 5% 
sobre o valor da causa. 

Recorro de ofício para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos." 
O Doutor Procurador da República 

requereu a subida dos autos a este 
Tribunal (fls. 41 - v.). 

A ilustrada Subprocuradoria 
Geral da República, no Parecer de 
fls. 74/75, assim se pronunciou: 

Data maxima venta, merece ou
tra vez modificado o decisum da 
primeira instância, a fim de preva
lecer, a final, a imposição tributá
ria constante da certídão de dívida 
ativa de fls. 3. 

Com efeito, o espontâneo recolhi
mento, posteiíor a' autuação, do 
imposto, consoante cópia da guia 
de fls. 12, não resolveu inteiramen
tea questão. Assim, o contribuinte, 
industrial, dono de metade do capi
tal de Tecelagem Ramssis Ltda., no 
exercfCio de 1967, ano-base 1966, 
deixou de apresentar a respectiva 
declaração de rendimentos, ale
gando haver recebido da empresa 
apenas Cr$ 1.000,00, a título de 
pro-labore, naquele ano, não obs
tante casado e pai de dois filhos 
menores, vivendo toda a família às 
suas expensas (fls. 21). 
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Ora, à toda evidência, cuida-se 
de situação rigorosamente fraudu
lenta, em favor da qual não po
dem, permissa venia, ser invoca
dos os benefícios do prequestiona
do Decreto-Lei n? 1.042/69. 

Nestas condições, concessa 
venta, cumpre seja restabelecido o 
teor da r. sentença de fls.32/33, que 
fez, na espéCie, melhor justiça". 

Em verdade, o benefício que se 
continha no art. I?, § 2?, do Decreto
Lei n? 1.042/69, de natureza transitó
ria, nãO ampara a pretensão do exe
cutado~ Referia-se às pessoas juríài
cas que não tivessem contabilizado 
títulos de crédito de sua responsabi
lidade, ao passo que, conforme se 
verifica do Auto de Infração (fls. 
21), o fiscal que o lavrou disse haver 
constatado "a existência de passivo 

não comprovado", sem qualquer alu
são ao fato que tornaria incidente a 
mencionada regra legal. 

Reformo, portanto, a decisão de 
fls. 39/40, e restabeleço a de fls. 
32/33, para que a execução prossiga 
em seus termos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. Pet. 37.854 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Américo Luz. Recte.: Juiz Fe
deral da 7~ Vara. Agdo.: Said Moha
mad EI Saifi. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
24.9.80 - 6~ Turma). 

Os Srs., Mins. José Dantas e Wil
son Gonçalves votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. José Fernandes Dantas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 37.994 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Agravante: Fundação IBGE (Delegacia Regional de Estatística) 
Agravado: José Moura de Oliveira 

EMENTA 

Competência - Fundação IBGE - Quadro de 
Pessoal em extinção. 

A Fundação IBGE, por delegação legal, é ape
nas gestora dos quadros em extinção do antigo IB
GE cujos servidores lhes prestam serviços, assegu
rados porém seus direitos e vantagens inerentes à 
condição de autárquicos (Dec.-Lei 161, de 13-2-67). 

Competência da Justiça Federal que se declara, 
para julgar ação em que funcionário públiCO da ex
tinta autarquia, ocupante de cargo de Agente de Es
tatística, pleiteia ser posto em disponibilidade, com 
vantagens a que se julga com direito. 

Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 17 de outubro de 1980. 
(Data do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi

nistro Otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: A Fun
dação IBGE agravou de instrumento 
do r. despacho do Exmo. Sr. Dr. Juiz 
Federal da 2~ Vara da Bahia, que 
declinou de sua competência para 
julgar feito em que contende a agra
vante com José Moura de Oliveira, 
após haver prolatado e publicado a 
respectiva sentença. 

Esclarece que a Fundação IBGE é 
,apenas gestora, por delegação legal, 
dos quadros de pessoal em extinção 
da antiga autarquia federal IBGE, 
por força do disposto no art. 16, § 4?, 
do Decreto-Lei 161, de 1967. 

Sustenta que, por pleitear o autor, 
funcionário público autárquico, ocu
pante do cargo de Agente de Es
tatística - ser posto em disponibili
dade com o pagamento de gratifica
ção de função, vencimentos de es
tatístico, diárias e ajuda de custo, a 
procedência da ação resultará em 
ônus para a União (art. 25, da Lei n? 
5.878, de 1973). 

O agravado concorda com a tese 
do agravante (fls. 42/43), sendo 
mantido o r. despacho (fls. 44) e re
metidos os autos a este Tribunal, on
de receberam Parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República 
a fls. 46, opinando pelo provimento 
do agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Otto Rocha 
(Relator): O artigo 463, do Código de 
Processo Civil, assim dispõe: 

«Art. 463 - Ao publicar a senten
ça de mérito, o juiz cumpre e aca
ba o ofício jurisdicional, só poden
do alterá-la: 

I - para lhe COrrIgIr, de ofício, 
ou a requerimento da parte, inexa
tidões materiais, ou lhe retificar 
erro de cálculo; 

II - por meio de embargos de 
declaração» . 
No caso concreto, a sentença fora 

publicada em data de 16 de abril de 
1974, conforme "Termo de Audiên
cia" de fls. 27. 

Inconformado com a decisão que 
lhe fora desfavorável, o Autor, José 
Moura de Oliveira, interpôs o recur
so de apelação, que não fora recebi
do, segundo o despacho ora agrava
do, nestes termos: 

«-J. A Justiça Federal é incom
petente para processar e julgar o 
presente feito. Esta notícia chega a 
este Juízo através da decisao do 
egrégio TFR, nos autos da Apela
ção Cível 33.494 - Bahia, em que 
são partes a Fundação IBGE e a 
São Paulo Companhia Nacional de 
Seguros. 

A Ementa do julgado diz, in fine: 
«Tais fundações não são, outros

sim, abrangidas pelo art. 125, I, da 
Constituição, estando revogada a 
sua equiparação às empresas pú
blicas (art. 4?, § 2?, Decreto-lei n? 
200/67), pelo Decreto-Lei n? 900/69 
(art.8?)>>. 

Anulação do processo a partir do 
saneador, por incompetência da 
Justiça Federal. 

Intime-se. 
Salvador, 16.5.74». 

Como se viu, exatamente trinta 
(30) dias após a publicação da sen
tença, o Dr. Juiz entendeu ser in
competente para processar e julgar 
o feito, anulando a sentença a partir 
do saneador, o que, em verdade, co
lide, frontalmente, com o supracita
do artigo 463, do CPC. 
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Ademais, o despacho agravado di
verge da jurisprudência do Tribunal 
que, em casos como o destes autos, 
tem reconhecido a competência da 
Justiça Federal. 

Em verdade, neste sentido decidiu 
o Tribunal Pleno, ao julgar o CNJ n? 
1.992, Relator, o eminente Ministro 
Jarbas Nobre, em acórdão com a se
gUinte ementa: 

«- Ação ordinária movida con
tra o IBGE e a União Federal, vi
sando reintegração em função. 

O autor não postula estabilidade 
da CLT, mas da Lei n? 4.069/62. 

Declarada a competência ,da Jus
tiça Federal, para conhecer e jul
gar a causa». 

Na mesma esteira decidiu, o emi
nente Ministro Carlos Mário Velloso, 
o CC n? 3.330, do Rio Grande do Nor
te, em acórdão assim ementado:-

«Mandado de Segurança. Compe
tência: Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística -
IBGE. 

I - Mandado de segurança im
petrado por funçionário público fe
deral, agregado, contra ato da 
Fundação IBGE, que teria feito 
cessar "agregações do Quadro de 
Pessoal em extinção". Competên
cia da Justiça Federal. 

II - Conflito julgado improceden
te. Ora, o Autor não perdera a sua 
condição de servidor autárquico, 
pertencente que era ao quadro em 
extinção, do pessoal do anti.go Insti
tuto de Estatística, assegurados que 
foram, seus direitos e vantagens, pe
lo disposto no Parágrafo Único do 
artigo 17, do Decreto-Lei n? 161, de 
13.2.67, verbis: 

«Os servidores pertencentes aos 
quadros em extinção a que se refe
re o art. 16, passarão a prestar os 
seus serviços à Fundação IBGE, 
assegurados direitos e vantagens 
inerentes a sua condição de servi
dores autárquicos.» 

Com estas breves considerações, o 
meu voto é no sentido de dar provi
mento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 37.994 - BA - ReI.: Sr. Min. 
Otto Rocha. Agte.: Fundação IBGE 
(Delegacia Regional de Estatística). 
Agdo.: José Moura de Oliveira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
17.10.80 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Peçanha Martins, votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Min. Peçanha 
Martins 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.974 - SP 

Relator: Ministro Américo Luz 
Agravante: Caixa Econômica Federal 
Agravada: Maria Luiza Martins 

EMENTA 

Execução Hipotecária - CEF - Executado Re
vel. Nomeação de Curador à lide (art. 9?, lI, do 
CPC). Legalidade do respectivo despacho que apli
cou regra cogente, de ordem pública. 

Agravo improvido. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria de 
votos, negar provimento ao agravo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado: 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de setembro de 1980. 

(julgamento) - Min. José Fernan
des Dantas, Presidente. - Min. 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Agra
va a Caixa Econômica Federal, Fi
lial de São Paulo, do despacho exa
rado pelo MM. Juiz da 9~ Vara da
quela Seção Judiciária, que nomeou 
à agravada, revel em execução hipo
tecária contra ela ajuizada, curador 
especial. 

Considerou a agravante que a obri
gatoriedade do deferimento desse 
munus existe, apenas, no processo 
de conhecimento, jamais na execu
ção por título extrajudicial, não em
bargada, em que o Juiz não profere 
sentença. E desenvolve exaustiva
mente esse raciocínio, de fls. 3 a 9. 

Formado o instrumento, pronun
ciou-se a Procuradoria da República 
às fls. 39 e verso, e o Curador ad hoc 
contraminutou (fls. 41 verso). 

o Juiz não se reconsiderou (fls. 
42). 

Nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
emitiu o Parecer de fls. 44/45, abo
nando a sustentação da agravante. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A regra tradicional no Direito 
brasileiro e no de todos os povos ci
vilizados é a de que ninguém poderá 
ser julgado sem defesa. Dir-se-á, en
tão, que na execução por título ex
trajudicial, em que não há sentença, 
dada à força executória autônoma 
que a lei processual outorga ao pró
prio título, per si, não havendo julga
mento, também não haverá defesa, 
se o executado deixa d~ embargar. 
Essa objecão, data venia, não resiste 
a uma análise mais aprofundada. 
Senão vejamos: o que é ação jUdi
cial? Quem possui o direito de ação? 
O que tem uma pretensão jurídica 
contra outrem que a ela opõe resis
tência, e que pede a proteção do Es
tado, representado pelo Juiz, inte
grante do Poder Judiciário, como 
autoridade, constitucional e legal, 
para compor o conflito de interesses 
entre autor e réu. Àquele cabe a ini
ciativa, e a este a defesa. O direito 
da ação é, pois, na expressão do 
eminente Professor Hélio Tornaghi, 
de pedir a tutela jurisdicional do Es
tado, para a proteção do direito ma
terial que se considere violado, ou 
ameaçado de violação, por parte de 
outrem (<<Instituições de Processo 
Penal», 2~ edição, Saraiva, I? volu
me, págs. 302/303). 

Na inovação do Código de Proces
so Civil, em tema de execução por 
título extrajudicial, a que se atribui 
força executória e a eficácia da coi
sa julgada (artigo 587), sem ser e 
sem ter sido jamais, se o executado 
não opõe embargos no prazo legal 
perde o ensejo de intervir no proces
so para defender-se e a sua situação 
torna-se, então, pior que a do revel 
na ação de conhecimento, na feliz 
observação de Theotônio Negrão, co
mentando o artigo 680 da nova lei 
adjetiva ((Código de Processo Civil 
e Legislação Processual em Vigor», 
8~ edição, pág. 186). Todavia, no sis-
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tema do Código de 1964, nem mesmo 
a oposição de embargos pelo execu
tado constitui meio de defesa, pois 
que se lhes quer emprestar a nature
za de ação incidente. Se o embargan
te sofre a rejeição de seus embar
gos, o recurso que interpuser não te
rá efeito suspensivo da execução 
que, então, posseguirá o seu curso, 
até mesmo com a alienação do bem 
penhorado." Quid inde, se o executado 
tiver sucesso no recurso interposto à 
instãncia superior? Aí, só lhe restará 
pleitear perdas e danos contra o exe
qüente. 

Ora, se os embargos não são ação 
e desfrutam da respectiva autono
mia, convenha-se que se estabeleceu 
no sistema processual brasileiro, de 
1974 para cá, uma ação às avessas 
do conceito básico jurídico vigente 
em todos os tempos: o réu, que é o 
executado, assume a posição do au
tor e este, que na execução é autor, 
nos embargos se transveste em réu. 
O absurdo -salta aos olhos, concessa 
maxima venia. E infringe o princípio 
do contraditório, a clássica possibili
dade da intervenção do revel em 
qualquer a fase do processo, supri
me recursos, o duplo grau de jurisdi
ção, e abole o direito de defesa, em 
sua necessária plenitude (Constitui
ção Federal, artigo 153, parágrafos 
2? ao 4?, 15, 22 e 36). 

Pontes de Miranda que, ao comen
tar o Código de Processo Civil de 
1939, clarividentemente prelecionou, 
quanto à ação executiva do artigo 
298, ser o despacho inicial, determi
nando a citação do réu para pagar o 
débito no prazo legal, sob pena de 
penhora, ,metade despacho e metade 
sentença; que, ao proferi-lo, o juiz se 
baseou numa cognição incompleta, a 
completar-se na sentença final, peça 
indispensável n9 processo que, ,à fal
ta dela, seria nulo de pleno direito 
( «Comentários' ao Código de Proces
so Civil», edição de 1948, volume In, 
págs. 80/81. Aliás, a ausência de sen-

tença s~mpre foi motivo determinan
te de nulidade absoluta de todo e 
qualquer procedimento judicial, em 
Direito Judiciário Civil e Penal 
(CPP, art. 5C4, In, alínea m). 

Por que quebrar, agora, essa salu
tar tradição, estabelecendo-se um 
processo em que não haj a sentença? 
Preservar os princípios doutrinários 
estabelecidos de processo, ação e 
mérito, de direito de ação, direito de 
defesa, contraditório, etc. e deve ser 
preocupação do juiz em feitos que 
pressupõem a constrição de bens do 
apontado devedor da obrigação re
clamada, com evidente envolvimen
to do direito de propriedade, consti
tucionalmente protegido! 

Mesmo nos procedimentos de ju
risdição voluntárias (CPC, Título lI, 
Capo I, arts. 1.183 e seguintes), o juiz 
está Obrigado a proferir sentença, 
ainda que homologatória, como 
acontece nas justificações de fatos 
para posterior produção de prova 
em ação a ser proposta, nos julga
mentos de cálculos do Contador, das 
partilhas em inventário (procedi
mentos tipicamente administrativos
judiciais), etc. Daí, a classificação 
doutrinária das sentenças em decla
ratórias, constitutivas e condenató
rias. 

O Tribunal tem decidido não ser 
viável a estipulação de honorários 
advocatícios no despacho inicial, nas 
execuções do tipo, de vez que somen
te por sentença poderá ser condena
do o executado nas cominações pre
vistas em lei (v. g. AG n? 39.996, re
lator Min. Carlos Mário Velloso, 3~ 
Turma, DJ de 6-2-80). 

Note-se que os comentadores das 
normas dos artigos 587 e 680 do atual 
Código de Processo Civil, que pare
cem aceitar a tese da execução sem 
sentença, passam ao largo dos seus 
danosos efeitos, sem procederem a 
uma exegese ampla, ~ingindo-se à 
interpretação, embora aceitável, do 
seu alcance teórico. 
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Amilcar de Castro, o festej ado e 
saudoso Desembargador e Professor 
em Minas Gerais, advertiu, ao dis
correr sobre o art. 598 do vigente 
CPP, verbis: 

«Entre a sentença proferida no 
processo de conhecimento, ou qual
quer título executivo extrajudicial 
e o resultado final da execuçâo, 
existe uma série intermédia de 
atos que, conquanto sendo executi
vos, nâo sâo somente executivos, 
mas também de conhecimento e de 
variadas verificações parciais. Por 
isso, Carnelutti assinalou que um 
dos passos para frente na doutrina 
do direito processual civil consiste 
na afirmativa de que há necessida
de de contraditório também no 
processo executivo. 

Bellavitis, no mesmo sentido, en
sina que um dos pontos debatidos e 
delicados da ciência processual, 
sâo os limites do conhecimento no 
processo de execuçâo, a natureza 
de tal conhecimento e a sua rela
çâo com a verificaçâo contida no 
juízo de conhecimento. 

O contraditório nâo se extingue 
no processo de conhecimento, mas 
projeta-se pelO processo executivo 
adentro, de envolta com os atos de 
execuçâo. E a doutrina moderna já 
pôs à mostra que, na execuçâo, os 
órgâos executivos sâo jurisdicio
nais, e no curso de processo execu
tivo surgem contestações, que de
vem ser resolvidas, nâo só sobre a 
existência da açâo executória, co
mo ainda sobre certas medidas 
executivas. A cogniçâo nâo se es
gota com a sentença exeqüenda. O 
processo executivo é misto de cog
niçâo e execuçâo. 

Tal como acontece no processo 
de conhecimento, na execuçâo 
agem duas partes: a açâo é bilate
ral. E o juiz continuamente 
encontra-se na necessidade de ve
rificar os fatos e de apreciálos juri
dicamente pelo que o executado 

participa de vanos modos no pro
cesso, nem sempre menos que o 
exeqüente, pois até como embar
gante, é autor de um processo de 
conhecimento incidente. 

Em Úüs condições, nada mais ló
gico e necessário que as disposi
ções que regem o processo de co
nhecimento sejam aplicadas subsi
diriamente à execuçâo.» (<<Comen
tários ao CPP», ed. Rev. dos Tri
bunais, 1974, págs. 103/104). 

A teor do artigo 587 do novo Código 
de Processo Civil, do título executivo 
extrajudicial deu-se maior força que 
à própria coisa julgada, pois esta 
impende, em muitas hipóteses, de li
qüidaçâo que se reveste das mesmas 
condições da açâo ( artigos 603 a 
611), conquanto aquele nâo. Vale por 
si mesmo, discricionariamente, pre
potentemente, transformado o juiz, 
de julgador em mero agente orienta
dor da cobrança, expectador quase 
impotente, que apenas fiscaliza o 
desdobramento das fases sumaríssi
mas do procedimento, impedido de 
sentenciar, que é o seu real mister. 

Todavia, se nâo houver sentença 
nas execuções do tipo, quandO nâo 
intentada pelo executado a «açâo de 
embargos», no prazo legal, ocorren
do no processo nulidades insanáveis, 
de que natureza será o ato do juiz 
para pronunciá-las? É de curial sa
bença que as nulidades absolutas so
mente por meio de sentença declara
tória, terminativa ainda que de 
oficio, poderâo ser proclamadas. Ve
jam Senhores Ministros, que a ilogi
cidade, à medida em que o ra
ciocínio lógico-jurídico evolui na 
análise do problema criado pelo no
vo Código, entremostra-se flagrante 
despautério. 

Na espécie, além de ser enganosa 
a afirmaçâo da agravante de nâo 
comportar o pro ferimento de senten
ça a execuçâo aparelhada, nâo há lu
gar para que sustente a ilegalidad~ 
do despacho agravado que, cumprin
do a lei processual, apliCOU norma 
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cogente, a do artigo 9?, lI, que é de 
ordem pública, e nomeou curador es
pecial ao executado revel, no que 
agiu corretamente. 

Mantenho a decisão recorrida. 
Nego provimento ao agravo. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, tenho, hoje, o ensejo 
de externar o meu ponto de vista so
bre a matéria do Agravo de Instru
mento n? 40.974 - São Paulo, que 
versa a respeito da nomeação de cu
rador especial em processo de exe
cução, assunto em relação ao qual 
anteriormente já havia me pronun
ciado após demorado estudo, que te
ria permitido manifestar-me naquela 
assentada de julgamento. 

Entretanto, o voto brilhante e ma
gistral do eminente Relator, Minis
tro Américo Luz, em que se destaca 
o espírito liberal do magistrado, 
amadurecido e culto, na defesa dos 
tradicionais princípios doutrinários 
do processo civil, despertou-me ges
to espontãneo de prudência no senti
do de solicitar vista dos autos para o 
reexame da questão, espeCialmente 
quando a tese, exposta com elegân
cia e equilíbrio, recebera a adesão, 
prestigiosa e expressiva, do ilustre 
Ministro José Dantas. 

Ao relatar o Agravo de Instrumen
to n? 40.703 - Minas Gerais, perante 
a anterior Primeira Turma, em 20 
de junho deste ano, proferi o seguin
te voto, que recebeu acolhida unâni
me dos meus pares. 

«A tese jurídica esposada pelo 
agravante não tem recebido enten
dimento uniforme por parte da 
doutrina, e a controvérsia a respei
to dela estende-se aos nossos Tri
bunais. Trata-se de saber e decidir 
se, em face da nova feição dada 
pelo Código de Processo Civil de 
1973 ao processo de execução, cabe 

a nomeação de curador à lide 
quando o executado, citado por edi
tal, não apresenta embargos no 
prazo legal. 

Theotônio Negrão, com acuidade 
que caracteriza as suas observa
ções de natureza jurídica, espelha 
a divergência reinante ao anotar o 
art. 319 da vigente lei processual 
civil: 

«Ocorre a revelia no processo 
de execução? Sim (~T 492/130; 
JTA 51/87, maioria); não (RT 
496/15 - artigo do 'Prof. Athos 
Gusmão Carneiro; ver também, 
RT 582/234). Se ocorrer, há ne
cessidade de nomeação de cura
dor especial ao executado, na hi
pótese do art. 9?, II (neste senti
do): JTA 51/87, maioria) (in Có
digo de Processo Civil e Legisla
ção Processual em vigor, 8~ edi
ção, pág. 104, nota 5; veja tam
bém pág. 172, nota 2 do art. 598), 

A Professora Rita Gianesini, em 
trabalho elaborado para a conqUis
ta do título e de Mestre em Direito 
Processual Civil, na Faculdade de 
Direito da Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, citado nas 
razões da agravante, resume, com 
rara felicidade, a natureza e os li
mites da execução no atual Código 
de Processo, com as seguintes pa
lavras: 

«O credor, com a execução, 
não visa a que seu direito sej a 
declarado ou conhecido, em qual
quer de seus procedimentos: pre
tende já conseguir que a sanção 
seja aplicada ao devedor inadim
plente. Isto porque: a) ou o direi
to já foi conhecido judiCialmente 
(sentença); b) ou o direito j á foi 
reconhecido pelo própriO devedor 
(título extrajudicial), embora ad
mitindo essa discussão ampla. 

«Por esta razão, o devedor é ci
tado, por exemplo, não para se 
defender, mas para cumprir o 
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julgado (arts. 621, 632) ou para 
pagar ou nomear bens à penhora 
(art. 652)>> (fls. 7-8). 
E arremata: 

«Assim, não há que se falar em 
revelia no processo de execução, 
na hipótese de o devedor não 
comparecer ou não reinterpor 
embargos» (fls. 8). 

Não discrepa o Professor Cal
mon de Passos. Após acentuar que, 
na execução fundada em título sen
tencial, o réu é citado, não para 
que se defenda, mas para que 
cumpra o preceito contido na se
tença, que não é citado para ser 
ouvido, mas para que cumpra, pois 
o processo de execução é quase um 
processo unilateral, onde o exe
qüente apenas é quem é ouvido 
(pág. 469), pondera com a sua re
conhecida. autoridade: 

«Parece-nos que a situação é a 
mesma tocante à execução com 
apoio em título não sentencial. O 
tratamento legal foi idêntico, va
riando apenas o conteúdo dos 
embargos, mais amplos nesta hi
pótese (art. 745) do que na ante
rior (art. 741). Também aqui o 
réu é citado não para defender
se, mas para cumprir. Sua au
sência é inadimplemento do pre
ceito inserto no mandado e torna 
viável a adoção das medidas 
coercitivas previstas para a exe
cução da obrigação contida no 
titulo. Desacertado falar-se, na 
espécie, em inadimplemento do 
dever de defender-se ou do dever 
de comparecer e "atuar. Ao réu se 
deferiu, como na execução de 
título sentencial, a faculdade de 
propor ação de conhecimento, co
nexa ao processo de execução e 
inserta no seu procedimento, no 
sentido de obter sentença decla
ratória negativa ou constitutiva 
com eficácia extintiva ou impedi
tiva da pretensão do autor, con
substanciada em seu título não 

sentencial. E também aqUi, nos 
embargos do devedor, ao exe
qüente embargado se pOderá 
aplicar o disposto no art. 319, se 
omisso quanto à impugnação dos 
fatos alegados pelo réu executa
do em seus embargos» (Comen
tários ao Código de Processo Ci
vil, voI. UI, 2:' edição, 1977, Fo
rense, págs. 470-471, n? 248.1). 

Não obstante a regra geral do 
art. 598 do CPC, segundo a qual se 
aplicam «subsidiariamente à execu
ção as dispOSições que regem o 
processo de conhecimento, bem 
como a minha formação liberal de 
assegurar sempre ampla defesa 
em qualquer procedimento judi
cial, parece-me, data venia, mais 
consentânea com a natureza e o 
conteúdo da execução, encarada 
sob a nova concepção do Código de 
Processo Civil em vigor, a inter
pretação de que não ocorre revelia 
no processo de execução, sendo 
inadmissível, conseqüentemente, a 
figura do curador especial. E que a 
lei processual civil, em sua concep
ção inovadora, transferiu para o 
âmbito da ação de embargos toda 
defesa que o executado tenha a 
opor à execução.» 
A apreciação do controvertido te

ma, nesta nova oportunidade, leva
me a ressaltar, de modo particular,o 
conceito e o conteúdo' da Execução 
no vigente Código de Processo Civil, 
a fim de que se possa aquilatar da 
inovação profunda e radical que se 
operou nesse particular em confron
to com o sistema processual revoga
do e tradicional em nosso país. 

Humberto Theodoro Júnior, após 
abordar aspectos da prestação juris
dicional do Estado, pondera: 

«Essa prestação a que tem direi
to o particular frente ao Estado é 
atendida por dois meios: I?) pela 
declaração da norma jurídica apli
cável ao caso concreto; 2?) pela 
realização de atos materiais sobre 
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o patrimônio do devedor para, à 
custa dele, tornar efetivo o direito 
do credor. 

No primeiro caso, temos o pro
cesso de conhecimento, em que, 
conforme Cândido Dinamarco, o 
Estado proclama «a lei do caso 
concreto». Na segunda hipótese, te
mos o processo de execução, onde, 
de acordo com Chiovenda, 
desenvolvem-se as medidas neces
sárias para que a vontade dessa lei 
seja realmente satisfeita» (Proces
so de Execução, 4~ edição, Livra
ria e Editora Universitária de Di
reito Ltda., 1978, pág. 10). 

E prossegue: 
«Embora tanto num como noutro 

(processo de conhecimento e pro
cesso de execução), a parte exerça 
perante o Estado o direito subjeti
vo de ação, a grande diferença en
tre os dois processos reside no fato 
de tender o processo de cognição à 
pesquisa do direito dos litigantes, 
ao passo que o processo de execu
ção parte justamente da certeza do 
direito do credor, atestado pelo 
chamado título executivo». 

Não há decisão de mérito em 
ação de execução. A atividade do 
juiz «é prevalentemente prática e 
material» (na expressão de Enrico 
Tullio Liebman), visando produzir 
na situação de fato as modifica
ções necessárias para pô-la de 
acordo com a norma jurídica reco
nhecida e proclamada no título 
executivo. No processo de conheci
mento o juiz julga (decide). No 
processo de execução, o juiz execu
ta (realiza). Em outras palavras: 
«o processo de conhecimento é pro
cesso de sentença, enquanto o pro
cesso executivo é processo de coa
ção» (no conceito de José Frederi
co Marques). 

«A declaração de certeza é pres
suposto .. que antecede ao exercício 
da ação de execução. Daí a afir-

mação dos processualistas de que 
o processo de execução não é con
traditório. Deve-se, no entanto, evi
tar a conclusão de que ocorre um 
total desequilíbrio entre as partes, 
pois não é verdade que o Estado 
seja inteiramente parcial a favor 
do credor na execução. O certo é 
que o «processo de execução não é 
predisposto para a discussão do 
mérito, ele se contenta com o título 
executório». É, como destaca Sat
ta, de «índole não contraditória».» 
(obr. cit., págs. 12 e 13). 
Conclui o mestre, incisivamente: 

«De tal sorte, no processo de 
execução, «o fim imediato da cita
ção não é o de chamar o executado 
para se defender, mas sim o de se 
confirmar o inadimplemento» 
(Amilcar de Castro), segundo pres
suposto específiCO da execução for
çada. 

«O credor que acaba de sair do 
processo de conhecimento ou que 
tem em seu poder um título execu
tivo extrajudicial, «nada mais tem 
a discutir com o devedor»; trata 
apenas de executar seu título, 
tornando-o efetivo. 

«O fim da execução é apenas e 
simplesmente a realização da san
ção expressa no título» (obr. cit., 
pág. 355). 

Celso Neves não discrepa: 
«Enquanto soluciona a lide, no 

processo de conhecimento, o juiz 
atua, no plano do juízo, para decla
rar como foi composta, pelo direito 
objetivo, a relação jurídica contro
vertida. No Processo de Execuç,ão, 
sua atividade é outra, de caráter 
eminentemente pragmático, desti
nada a obter, para o exeqüente, o 
efeito jurídico a que faz jus, seja 
porque a razão lhe foi reconhecida, 
no anterior juízo de conhecimento, 
seja porque o sistema jurídiCo lhe 
reconhece, em face do título em 
que se investe, igual situação, de 
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que decorre a pretensão executó
ria. (Comentários ao Código de 
Processo Civil, vol. VII, 2~ edição, 
Forense, 1977, pág. 8). 
Alfredo Buzaid, na Exposição de 

Motivos que acompanhou o Projeto 
transformado no atual Código de 
Processo Civil, confirma esse enten
dimento: 

«É que o processo de conheci
mento se desenvolve num sistema 
de igualdade entre as partes, se
gundo o qual ambas procuram al
cançar uma sentença de mérito. 
Na execução, ao contrário, há desi
gualdade entre exeqüente e execu
tado. O exeqüente tem posição de 
preeminência; o executado, estado 
de sujeição. Graças a essa situa
ção de primado que a lei e atribui 
ao exeqüente, realizam-se atos de 
execução forçada contra o deve
dor, que não pode impedí-Ios, nem 
subtrair-se a seus efeitos.» 
É, ainda, Calmon de Passos quem 

afirma: 
«O direito já se fez certo e o con

traditório, no sentido da audiência 
bilateral, não teria nenhum alcan
ce. Por conseguinte, inexiste no 
processo de execução o dever de 
comparecimento e atuação. Ape
nas se exige do executado cumpra 
aquilo a que a sentença o conde
nou. Pede-se adimplemento, não 
alegações, nem defesa» (obr. cit. 
no voto transcrito, pág. 469). 

Esta doutrina assim apresentada 
pelos conceituados juristas nacionais 
está calcada nos ensinamentos dos 
mais renomados processualistas es
trangeiros, expoentes máximos do 
pensamento e da cultura jurídica dos 
povos civilizados. 

Por bem, ou por mal, essa doutri
na foi adotada pelo vigente Código 
de Processo Civil. 

Basta ver os seus arts. 646 e 652: o 
primeiro dispõe que a execução por 
quantia certa tem por objeto expro-

priar bens do devedor, a fim de sa
tisfazer o direito do credor, e o se
gundo, que o devedor será citado pa
ra, no prazo de vinte e quatro (24) 
horas, pagar ou nomear bens à pe
nhor.a. 

Deduz-se, pois, que ante os termos 
da mudança, não pode haver revelia 
em processo de execução e, conse
qüentemente, não há que falar-se em 
curador especial. Se não há defesa 
na execução, inadequada a figura do 
curador especial, cuja missão, noto
riamente sabida, é defender os inte
resses do réu chamado a juízo (Pe
dro Nunes, Dicionário de Tecnologia 
Jurídica, vol. I, 6~ edição, Livraria 
Freitas Bastos, 1965, pág. 381; Cesar 
Montenegro, Dicionário de Prática 
Processual, 7~ edição, 1977, pág. 68; 
e De Plácido e Silva, Vocabulário 
Jurídico, vol. I, 6~ Edição, Forense, 
1980, pág. 463). 

No I? Encontro Interestadual de 
Magistrados Catarinenses e Para
naenses, ocorrido de 23 a 25 de no
vembro de 1979, em Porto União 
(SC) e União da Vitória (PR), o Dr. 
V. A. A. Bonfim Marins, apresentou 
interessante trabalho relatando a te
se - «Da Caracterização da Revelia 
na Execução de Título Extrajudi
cial; Da Necessidade ou Não da In
tervenção do Curador Especial, Na 
Hipótese de Chamamento por Edital 
ou Com Hora Certa, de Não Embar
gada», do qual destaco os seguintes 
trechos: 

«Outro argumento de relevãncia 
que se pode expender sobre a reve
lia no processo de execução, reside 
nos termos em que é feita a cita
ção. 

No processo executório por quan
tia certa, o devedor é citado para, 
no prazo de 24 horas pagar ou no
mear bens à penhora (art. 652). 
Destarte, a citação «não é feita pa
ra que o réu compareça e se defen
da, e sim, para que o devedor aten-



TFR - 73 17 

da, de pronto, ao que contém o 
título executivo». E nem do man
dado citatório consta a advertência 
do art. 285. 

Diverso, portanto, do processo 
cognitivo, o desideratum, colimado 
na execução, expresso pelo manda
do de citação. Disso deflui que na 
estrutura dialética do processo de 
cognição é imposto ao réu o ônus, 
ou dever de responder (defender
se, comparecer, atuar), a cujo ina
dimplemento serve a sanção da re
velia. 

Ora, j á vimos que a revelia ocor
re, nos termos do art. 319, «se o 
réu não contestar a ação». Como 
inexiste defesa de mérito ou con
testação no tipico processo executi
vo, nem há o ônus de defender-se 
ao executado. Perviam 
consequentiae lícito é deduzir-se a 
inexistência do fato gerador da re
velia no curso do processo de exe
cução. 

Pode-se ainda, perqmrIr ad 
argumentandum, qual seria, o mo
mento processual adequado à cau
sação da revelia? O descumpri
mento do preceito constante do 
mandado citatório? Ou o trans
curso in albis do prazo para em
bargos? A primeira hipótese res
ponde o Código, por exemplo, com 
a penhora (art. 659) na execução 
por quantia certa contra devedor 
solvente. Quanto aos embargos não 
constitui sua interposição ônus ou 
dever do executado, mas tão-so
mente o uso da faculdade do 
exercício do direito subjetivo públi
co de ação. Há o emprego da «fa
culdade de propor ação de conheci
mento conexa ao processo de exe
cução», segundo afirma Calmon de 
Passos. 

Exsurge assim, heterotópico o 
instituto da revelia no processo de 
execução, mantida à vista sua «no
va conceituação» adotada pelo 
atual Código. 

Resulta pois, a revelia, típica do 
processo de conhecimento, sem lu
gar no processo executório. 

A esse respeito, cumpre colacio
nar lapidar escólio da lavra de Re
nato Pedroso: 

«Processo de Execução - Re
velia - Curador Especial - Re
curso - Duplicata - No proces
so de execução (art. 583, CPC), 
ao contrário do processo de co
nhecimento, inexiste revelia (art. 
319), porque o devedor não é cita
do para se defender, senão para 
cumprir a obrigação (art. 652). 

Logo, não há se nomear Cura
dor Especial (artigo 9?), porque 
isso é própriO daquele processo 
de conhecimento, para garantia 
do direito de defesa, certo que os 
Embargos do Devedor são «ver
dadeira ação movida pelo deve
dor contra o credor, cUjo escopo 
é desconstituir o título executivo 
judicial ou extrajudicial}) (Sérgio 
Sahione FadeI, CPC. Tomo IV, 
pág. 119). (TAPR, Ctba., 16-4-75, 
ap. 33/75, 2~ Cãm., V unânime, 
in, Trib. Just. Jurispr., n? 587, 
pág. 4.032).» 

«Reza o art. 9?, do Cpp que o 
Juiz dará curador espeCial, entre 
outros ao réu revel citado por edi
tal ou com hora certa. 

Consoante a linha lógica desen
volvida neste despretencioso estu
do, a expressão «réu revel citado 
por edital» permite solucionar de 
plano a quaestio. Com efeito, con
cluímos inaplicável o art. 319 ao 
processo de execução. Ora, inocor
rendo revelia, nesse processo, não 
será necessária nomeação de cura
dor espeCial, segundo exegese lite
ral do texto. 

Não obstante esse aspecto, vale 
realçar argumento constante no re
ferido acórdão do eminente De
sembargador Renato Pedroso, se
gundo o qual a curadoria especial 
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é própria do processo de conheci
mento onde visa garantir o direito 
de defesa. 

É de se sopesar ainda, a óbvia 
inutilidade da nomeação, reconhe
cida a crônica falta de diligência 
dos curadores nomeados, e a im
possibilidade de embargarem a 
execução por evidente ipsciência 
da quaestio facti, gerador do título 
exeqüendo. E «descartados os em
bargos nada mais resta, porquanto 
acompanhar os atos executórios e 
fiscalizar-lhes a regularidade é ta
refa que ao próprio juiz incumbe, 
de ofício». 

Por essa forma, temos por inde
vida a nomeação de curador espe
cial ao réu citado por edital, ou 
com hora certa no processo de exe
cução.» 

«Conclusão Geral: O art. 319 do 
Código de Processo Civil é inapli
cável ao processo executório, e 
conseqüentemente, dada a inexis
tência de revelia, nos descabe no
meação de curador espeCial, nos ca
sos de citação por edital ou com 
hora certa (art. 9?, lI). «( RevIsta 
da Associação dos Magistrados do 
Paraná, Ano V - Número 19 - Ja
neiro/Março - 1980, págs. 355, 356, 
357 e 358). 

Theotônio Negrão conceitua: 
«Revel é quem não contesta a 

ação ou, o que é o mesmo, não a 
contesta validamente (ex: contes
tação fora do prazo); a revelia é o 
efeito daí decorrente» (Código de 
Processo Civil e Legislação Pro
cessual em vigor, 8~ edição, 1979, 
págs. 103, nota 1 ao art. 319). 

Ora, no processo de execução, não 
há contestação, logo não pode haver 
revelia. 

A interpretação da vigente lei pro
cessual civil, para ter legitimidade, 
deve ser feita em consonância com a 
orientação doutrinária por ela adota
da. Não é possível aplicar, ao pro-

cesso de execução em vigor, os 
princípiOS atinentes à ação executiva 
na legislação processual anterior. 

O douto voto do eminente Relator, 
ao qual rendo as minhas justas ho
menagens, vale mais, a meu ver, 
data venia, como uma fundamenta
da crítica doutrinária ao sistema 
adotado, no particular, pelo cito Có
digo de Processo Civil, do que pro
priamente como uma interpretação. 

De lege ferenda, os argumentos do 
mencionado voto merecem uma 
apreciação especial por parte do le-· 
gislador em futuras elaborações. 
Mas, concessa venia, não pOdem 
prevalecer contra a letra e o espírito 
da lei vigente. 

O Juiz, ao despachar a inicial, terá 
oportunidade de exercer a sua mis
são judicante, poiS a ordem de cita
ção do devedor pressupõe o reconhe
cimento de que o pedido está feito 
em rigorosa observância da lei. 

Peço, pois, à ilustrada maioria da 
Turma permissâo para manifestar a 
minha modesta divergência. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo para, reformando a respeitá
vel decisão impugnada, considerar 
incabível a nomeação de curador es
pecial em processo de execução, 
prosseguindo o feito a sua marcha 
regular. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. 40.974 - SP (306898) - ReI.: 
Sr. Min. Américo Luz. Agte.: Caixa 
Econômica Federal. Agda.: Maria 
Luiza Martins. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
negou provimento ao agravo. (Em 
15-9-80 - 6~ Turma). 

O Sr. Min. José Dantas votou com 
o Relator, vencido o Sr. Ministro 
Wilson Gonçalves. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. José Fer
nandes Dantas. 



TFR - 73 19 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.111 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Agravantes: Guilherme Hoffmann e outros - Espólio 
Agravados: Fundação Nacional do índio - FUNAI e União Federal 

EMENTA 

Processual Civil - Competência para as ações 
contra a União Federal - Art. 125, § 1? da CF. 

Dentre as alternativas facultadas ao autor, pelo 
parágrafo l?,do art. 125 da CF, para a propositura 
,de ações contrá a União, encontra-se a de propõ-la no 
Distrito Federal. Assim, deverá a ação proposta ser 
processada na Justiça Federal da Seção Judiciária 
do Distrito Federal. 

Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento ao agra
vo, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de março de 1981. (da-

.' ta do julgamento) Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro José Pereira de Paiva, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Trata-se de ação demarcatória 
proposta pelo Espólio de Guilherme 
Hoffmann e outros contra a Funai e 
União Federal perante a Justiça Fe
deral da Seção Judiciária do Distrito 
Federal. 

Sem qualquer manifestação da Fu
nai e da Procuradoria da República 
à respeito, o MM. Juiz a quo 
declarou-se incompetente para pro
cessar e decidir a ação, indicando a 

Justiça Federal da Seção Judiciária 
do Estado de Mato Grosso, como 
competente. Para proferir esta deci
são, o digno Magistrado baseou-se no 
disposto no art. 95 do 'CódigO de Pro
cesso Civil e em lição do processua
lista Celso Agrícola Barbi (fls. 39). 

Inconformados, os autores agrava
ram de instrumento do r. despacho, 
com o argumento de que, na espécie, 
a competência é determinada pelo 
art. 125, § 1? da Constituição Federal 
que faculta ao autor, dentre outras 
alternativas, propor ação no Distrito 
Federal (fls. 2/4). 

Manifestação das agravadas, às 
fls. 170 e 65-6, pela manutenção do r. 
despacho agravado. 

Mantido o despacho pelo MM. Juiz 
a quo, nesta Instância Superior, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública ofereceu parecer,' opinando 
pelO provimento do agravo de instru
mento (fls. 74-5). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Trata-se de agravo 
de instrumento objetivando reformar 
o despacho de fls. 39, mantido às fls. 
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71, da lavra do MM. Júiz Federal, 
Dr. Ilmar do Nascimento Galvão, 
que entendeu ser a Justiça Federal 
incompetente para .instruir e julgar 
a ação demarcatória que D. Sibila 
Fagliare Hoffamne outros movem 
contra a Funai e União Federal, cujo 
depacho amparou-se no art. 95 do 
Código de Processo Civil. 

o agravo é próprio e veio aos au
tos em tempo hábil. 

Dele, pois, tomo conhecimento. 

A matéria foi discutida com clare
za, pela douta Subprocuradoria
Geral da República, no parecer de 
fls. 74/75, nestes termos. 

Lê fls. 74/75: 

Acolho e adoto o parecer ora lido. 

De fato, tratando-se de matéria re
lativa à competência, está expresso 
no art. 125, da Magna Carta, que «as 
causas em que a União for autora 
serão aforadas na Capital do Estado 
ou Território onde tiver domicílio a 
outra parte; as intentadas contra a 
União poderão ser aforadas na Capi
tal do Estado ou Território em que 
for domiciliado o autor; e na Capital 
do Estado onde houver ocorrido o 
ato ou fato que deu origem à deman
da ou onde esteja situada a c0isa ou 
ainda no Distrito Federal». 

Trata-se de competência relativa 
e, assim, o autor pode optár pelo fo
ro do Distrito Federal. 

A lei adjetiva civil, amparo do des
pacho agravado, na espécie, torna-se 
inaplicável em face da norma consti
tucional e da Lei n~ 5.010, expressas 
na faculdade da escolha do foro. 

Em comentário feito pelo profes
sor Manuel Gonçalves Ferreira Fi-

lho, à Constituição Federal - Edi
ção Saraiva de 1977, pág, 234, assim 
está esclarecida a matéria: (fls. 4), 

«Competência para as ações con
tra a União. A Constituição deixa 
ao autor quatro alternativas para a 
propositura de ações contra a 
União: 1~, propô-la na capital do 
Estado ou Território, onde for do
miciliado; 2~, na capital do Estado 
ou Território, onde tiver ocorrido o 
fato ou ato que deu ensejo à de
manda; 3~, na capital do Estado ou 
Território, onde está a causa, obje
to da demanda; 4~, no Distrito Fe
deral» ... 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo de instrumento para refor
mar a r. decisão agravada e deter
minar que a ação demarcatória pro
posta se processe na Justiça Federal 
da Seção do Distrito Federal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n~ 41.111 - DF (3190650) -
ReI.: O Sr. Min. José Pereira de Pai
va. Agravantes: Guilherme Hoff
mann e outros - Espólio - Agrava
dos: Fundação Nacional do Indio -
FUNAI - e União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. 
(Julg.: em 10.3.81 - Primeira Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins, Washington Bolívar votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.152 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravante: Biga SI A, Indústria de Calçados 
Agravada: União Federal 

EMENTA 

Execução. Embargos do Devedor. 
Preparo. Sua obrigatoriedade, a partir da auto

ria do feito, e conforme a expressa previsão da Lei 
6.032/74, art. 10, I, e do Provimento n? 125, do C.J.F., 
art. 2?, § 2? . 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1? de setembro de 1980 

(data do julgamento). Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: A ora 
agravante está irresignada com a 
sua intimação para o depósito das 
custas dos embargos que interpôs á 
execução movida pela União. Advo
ga o incabimento dessa exigência, 
em síntese, porque o art. 10, I, da 
Lei 6.032/74, sobre exigir do autor o 
adiantamento das custas, não alcan
çaria os executados, cujos embar
gos, no dizer do STF, constituem 
simples meio de defesa, a modo da 
amplitude de uma contestação (RE. 
86.307, in, RTJ 86/283). 

A contraminuta traz á colação a 
jurisprudência deste Tribunal sobre 

a matéria, exemplificada pelo acór
dão proferido no AI 39.334, in DJ de 
24-8-78, com a seguinte ementa: 

Ementa: Embargos á execução. 
Valor custas. A exigência do reco
lhimento de custas, nos embargos, 
á base do valor do débito exeqüen
do, harmoniza-se com o disposto 
na Tabela I, anexa à Lei 6.032, de 
1977, combinado com o Provimento 
n? 125, do Conselho de Justiça Fe
deral - fls. 10. 
Parecer a fls. 35, posto em reforço 

das contra-razões. 
Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Relator): Senhores Ministros, ao 
largo das correntes que se defron
tam na indagação de serem os em
bargos uma verdadeira ação inci
dental; ou se mera peça de defesa, a 
não se negar à execução a sua ne
cessária carga de contraditório; cer
to é que o Tribunal tem permanecido 
com a primeira orientação. 

Daí que, no quanto interessa ao 
preparo das ações, identificado como 
autor estará o devedor-embargante, 
obrigado ao ônus, consoante a ex
pressa disciplina do art. 2?, § 2?, do 
Provimento n? 125, do CJF, c. c. art. 
10, I, da Lei 6.032/74 (Regimento de 
Custas da Justiça Federal). 
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A par dessa recomendada orienta
ção do Tribunal, anoto que o acórdão 
supremo invocado pela agravante, 
no afirmar que os embargos do exe
cutado assumem toda a amplitude 
de uma contestação, não parecendo 
licito cercear essa amplitude de de
fesa, evidentemente que o afirmou à 
luz dos cotejados arts. 741 e 745 do 
CPC, e o fez no exame da hipótese 
de chamamento dos coobrigados de
vedores. Dessa exegese, concernente 
ao tema da amplitude de conteúdo 
dos embargos, não cabe, porém, 
induzir-se que o Pretório Excelso te
nha reduzido os embargos aos limi
tes formais de uma simples contes
tação, em ordem a que a indução 
servisse ao caso dos autos para exi
mir a embargada dos ônus da sua 
autoria acionária. 

Aliás, até onde sei, o STF não exa
minou ainda, com maior especifica
ção, a qualificação dos embargos co
mo ação incidental ou "ação de opo
sição" à execução, para os efeitos 
concernentes aos deveres da autoria. 

te, como outra haurida da ementa do 
RE 91.404, recurso não conhecido ao 
fundamento de que, na execução por 
título extrajudicial, o valor da causa 
é único, o da execução; os embargos 
constituem matéria de defesa na 
ação. No caso, apesar da precisão do 
enunciado, deve-se ponderar que 
aquela afirmação de constituírem os 
embargos matéria de defesa na 
ação, obviamente integrava-se ao 
contexto da única matéria examina
da, isto é, a indagação do valor da 
causa para efeito da recorribilidade 
extraordinária. Donde recusar-se a 
conclusão de que o precedente obse
guiou a tese da falta de autonomia 
dos embargos como ação, pois que, 
dizE\r-se da unicidade do valor da 
causa, conforme a estreitíssima vin
culação dos embargos à execução, 
não significa negar a tese da autono
mia, de interesse mais abrangente 
do que aquele indagado para o só 
efeito de cabimento do recurso ex
traordinário. 

De quanto tenho visto a esse propósi- Em suma, fico com a jurisprudên
to, parecem-me apressadas ilações cia da Casa. Nego provimento ao 
como essa alinhada pela embargan- agravo. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.~14 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravante: Cotonifício Indaiatuba SI A 
Agravada: União Federal 

ACORDÃO 

EMENTA 

Tributário. Aplicação retroativa da Lei mais fa
vorável. 
- Multa. A sua redução nas comprovadas condições 
estabelecidas no art. 5? do Dec.-Lei 1.687/79, não se 
impede aplicável nas execuções em curso, mesmo 
que não embargadas. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

dar prOVimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, Custas como de lei. 
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Brasília, 13 de setembro de 1980 -
(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas - Presiden
te e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas - Ao 
curso da execução (Comarca de In
daiatuba SP), sobreveio o 
Decreto-Lei 1.687/79, cujo art. 5? de
terminou a redução para 5% das 
multas previstas nos arts. 80 e 81 da 
Lei n? 4.502/64 redação do 
Decreto-Lei 34/66 - para os casos de 
débito do IPI, se declarado fora em 
documento instituído pela SRF ou 
por outra forma confessada, até a 
data da publicação do Decreto-Lei 
1.680, de 28-3,-79. 

Daí que o ora agravante, apesar 
de não ter embargado a execução de 
débito referente àquele imposto, re
quereu, porém,a dita redução da 
multa. 

O Juiz a quo, indeferiu o pedido, 
pela consideração de que 

«... a empresa não reconheceu o 
débito junto à repartição compe
tente, não o tendo declarado em 
documento instituído pela Secreta
ria da Receita Federal ou por ou
tra forma até, a data prevista no 
Decreto-Lei n? 1.687/79. 

Ademais, visou-se a regulariza
ção dos débitos em atraso daquelas 
empresas que se achavam em fal
ta com a Fazenda Nacional» -
fls. 24. 

À sua minuta, o agravante junta 
xerox das declarações do imposto, 
feitas em modelo instituído pela 
SRF, datadas de,junho, julho e agos
to de 1974. Sustenta a procedência da 
redução da multa, tanto mais porque 
a invocada regra legal não estabele
ceu outras condições para a obten
ção do benefício; demonstra, por 
fim, que, apesar de a certidão de 
dívida ativa consignar multa aplica-

da com base no art. 16, I, e art. 146, 
I, b, do RIPI aprovado pelo Decreto 
61.514/67, dita multa seria a mesma 
dos arts. 80 e 81 da Lei 4.502/64, na 
redação do art. 2? do Decreto-Lei 
34/66. 

Contraminutando, a União recusa 
a legitimidade da juntada de docu
mentos novos pelo agravante; no mé
rito, dá por bem lançada a decisão 
recorrida, principalmente porque, 
mesmo após aquele requerimento o 
executado foi admitido a oferecer 
quesitos à avaliação, e o fez em con
testando o próprio crédito que diz ter 
confessado - fls. 30. 

Em sustentando a decisão agrava
da, o Juiz Ricardo Henry dissertou 
sobre a controvérsia doutrinária, to
cante à necessariedade ou não de 
sentença nas execuções não embar
gadas, isso para a conclusão de 
pronto aplicada ao caso dos autos, 
nestes termos: 

«Certamente, a natureza da coi
sa jUlgada, na ação executiva é 
prenhe de complexidades teóricas, 
mormente quando se afirme ine
xistir sentença (v. Enrico Tullio 
Liebman, «Efficacia ed Autorità 
della Sentenza», Milão, 1962, espe
cialmente pág. 129 e seguintes). 
Afirmar, contudo, que sem senten
ça não pode haver coisa julgada, 
como vem admitindo o insigne Juiz 
Marco Cesar Muller Valente, em 
certo sentido é negar plenitude de 
eficácia à execução, reconhecendo 
que mera ação anulatória, de futu
ro, possa ilegitimar execução regu
lar, sem utilização, pois, da resci
sória. 

O fato, nestes autos, é que houve 
preclusão temporal para a execu
tada, acompanhando-se ao menos 
efeito consumativo para o contra
ditório. Com a preclusão defensiva, 
operou-se a inimpugnabilidade não 
de mera questão incidente mas de 
toda a res in judicium deducta, de 
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onde, particularmente, da falta de 
impugnação tempestiva mediante 
embargos haja surgido ares 
judicata. 

Como tal, não há mais falar em 
modificação do pedido implicita
mente admitido, sempre ressalvan
do a hipótese de ação rescisória. 
Aliás, o fundamento da coisa julga
da é de ordem eminentemente pu
blica, concernindo à segurança 
jurídica e social, não sendo o caso 
de relevar a perda do prazo para 
os embargos, tanto mais quanto se 
saiba que a lei processual obriga 
não somente as partes mas tam
bém o Juiz. 

Pretender, na esfera da execu
ção, que o Juiz tenha atividade 
gnoseológica, é, na verdade, desna
turar a execução (v. a propósito o 
acórdão venerando da Colenda 
Terceira Turma do Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos, no Agra
vo de Instrumento n? 40.204, de 31 
de outubro de 1979, sendo relator o 
Ministro Carlos Mário Velloso, 
realçando-se que, desde o nosso 
ponto de vista, e com a devida vê
nia, em face do inciso III do artigo 
125 do CPC, firmamos convicção 
idêntica à do Ministro Aldir G. 
Passarinho, nos termos em que ob
serva uma superficial atividade 
epistemológica do Juiz na execu
ção; n mais, entretanto, na parte 
em que há manifesta analogia com 
o aqui antes exposto, o venerando 
aresto define muito bem a questão, 
como costumeiramente, aliás). 

Por outro lado, pretender negar 
a eficácia plena à execução, por 
negada a ocorrência de coisa jul
gada, é retirar da ação toda a for
ça que lhe emprestou o legislador e 
que, ademais, deita raízes na tra
dição desta espécie de ação em 
nosso Direito positivo. 

Ainda, entretanto, que se reco
nhecesse a tese oposta (v. a exce
lente lição de Humberto Theodoro 
Junior - Direito Processual Civil, 
São Paulo, 1978, pág. 99 e seguin
tes, lição, anote-se absolutamente, 
oposta ao nosso entendimento), 
não se poderia deixar de reconhe
cer a imutabilidade relativa 
(rectius: coisa julgada formal) da 
execução não embargada. Equiva
le a dizer que, na mesma ação, pas
sada a fase dos embargos 
(princípio da eventualidade). já 
não se poderia modificar a decisão 
implíCita (v. Eduardo Couture -
Fundamentos deI Derecho Proces
saI Civil, Buenos Aires, 1978 pág. 
339 e seguintes, sobre a distinção 
entre coisa julgada formal e mate
rial) . 

Como quer, pois, que se posicio
ne a questão, admitindo-se, como 
nós, a ocorrência de coisa julgada 
material,por reconhecer a excep
cional circunstãncia da negação da 
atividade gnoseológica judicial em 
face do sistema do Código de Pro
cesso Civil de 1973 (que desprezou 
a prolação de sentença na execu
ção por quantia certa), ou, com 
Humberto Theodoro Junior, por 
exemplo, e na esteira do pensa
mento de Liebman (op. ciO, 
negando-se a ocorrência de coisa 
julgada material, mas sendo forço
sa a admissão da formal, pena de 
procrastinação tumultuária perma
nente da execução, a conclusão 
paCífica é que não poderia o Juiz, 
em hipótese alguma, acolher im
pugnação intempestiva da matéria 
executada. Consulte-se Celso 
Neves, Comentários ao Código de 
Processo Civil, Rio de Janeiro, 
1977, volume VII, págs. 10/11. 

Pelo exposto, mantenho a deci
são agravada, já pelos própriOS fun
damentos empregados pelo precla
ro Juiz Benedito Silvério Ribeiro. 
já por entender impossibilitado, 
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formalmente, o conhecimento da 
impugnação, seja por ocorrência 
de coisa julgada material, seja de 
coisa julgada formal (v. Humberto 
Theodoro Junior, op. cit. pág. 122, 
citando o ensinamento de Satta, 
terceiro parágrafo). 

Remetam-se os autos, com as 
cautelas de estilo, ao Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, com as 
mais respeitosas homenagens des
te Juízo aos Excelentíssimos Se
nhores Ministros que integram o 
Colendo Tribunal.» 

Fls. 52/55. 
Opinando, via de parecer do Pro

curador Rodrigues Ferreira, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
louva a cultura e brilho da mantença 
do despacho agravado, e faz fé na 
contra-minuta do agravo, para as
sim concluir: 

7. Certo, porém, é que nem mes
mo tais exigências foram atendi
das, como assinalam a r. decisão 
recorrida e o pronunciamento do 
Promotor de Justíça. 

8. De fato, a declaração ou con
fissão a que se refere o art. 5? do 
aludido Decreto-Lei, posta ali co
mo uma das condições para a ob
tenção da redução da multa, não 
pode sofrer retrocesso. A confissão 
feita hoje e retratada amanhã já 
não será mais confissão. Da mes
ma forma, se alguém declara ou 
confessa um débito tributário hoje, 
mas amanhã promove perícia na 
tentativa de descaracterizar o seu 
grau de certeza e liquidez, como no 
caso dos autos, terá recuado, e por 
isso não pOderá receber o mesmo 
tratamento fiscal dispensado àque
le que não mais discute a eficácia 
do título representativo do débito. 

9. Portanto, o recurso, à toda 
evidência, não merece prosperar. 
E o parecer é pelo seu improvi
mento.» Fls. 60. 

Relatei. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Dantas (Re
lator) - Senhores Ministros, muito 
embora a ilustração da brilhante 
sustentação da decisão agravada, 
tenho pra mim que, ainda quando 
o executado não tenha embargado, 
preclusa, assim, a sua defesa con
tra a dívida, o favorecimento fis
cal, instituído por lei superveniente 
ao chamado «conteúdo decisório, 
implícito no pedido», abre-lhe ense
jo a postUlação do benefício, se, 
evidentemente, ainda não se tenha 
proferido decisão final terminativa 
do processo. 

É o caso do consultado Decreto
Lei n? 1.687/79, a teor de cujo art. 
I?, os débitos até o valor de Cr$ 
1.000,00 foram cancelados, deter
minado judicialmente o arquiva
mento dos autos das execuções 
pendentes, sem indagação alguma 
de terem sido ou não embargados 
isto é, sem levar-se em conta qual
quer preclusão da defesa do execu
tado, nem a sua improcedência. 

Mutatis mutandis, a propósito de 
seu art. 5? - favorecimento par
cial, pela redução da multa, e não 
pelO cancelamento do débito -, 
também me parece que ao deferi
mento do benefício não importa in
dagar a inexistência de ambargos. 
A redução ali determinada deve 
ser cumpirda à conta, tão-só, das 
condições preestabelecidas textual
mente, tanto mais porque se aplica 
a lei tributária a ato ou fato preté
rito, ainda que definitivamente jul
gado, quando consigne penalidade 
menos severa que a prevista na lei 
vigente ao tempo de sua prática 
(art. 106, lI, c). 

Penso, pois, que o pedido do ora 
agravante não se impedia pela fal
ta de embargos à execução, 
impondo-se examinado consoante 
tão-somente as condições do invo-
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cado dispositivo da lei nova, como 
aliás o apreciou a decisão agrava
da. 

Analisado sob esse aspecto, 
comece-se por concordar com o 
agravante, na verificação de que a 
multa consignada na certidão de 
dívida, como embasada no RIPI de 
1967, é a mesma prevista na Lei 
4.502/64, redação do Decreto-Lei 
34/66, alteração n? 22~. Em idênti
ca concordãncia não há negar-se a 
circunstãncia de que o contribuinte 
prestou declaração de suas opera
ções tributáveis, em modelo ofi
cial, como xerocopiado a fls. 13/15, 
fazendo-o no tempo devido. 

Resta, assim, perquirir se o fato 
de haver formulado quesitos à ava
liação dos bens penhorados, con
testatórios do valor do débito, 
constitui retratação prejudicial a 
seu direito. 

Nesse ponto, razão não tem a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República. Primeiro, porque o 

pedido de redução da multa foi fei
to antes daqueles quesitos, como 
antes foi proferida a decisão agra
vada; e segundo, a se vislumbrar 
conteúdo contestatório naqueles 
quesitos, a modo de uma retrata
ção, conforme a definição da agra
vada, certamente que o será, jus
tamente, no ponto de indagação de 
qual seja a verdadeira percenta
gem da multa, e se os dispositivos 
aplicáveis impuseram alguma con
dição especial para a sua redução, 
contestação, que, como dissemos, 
seria oportuna em face de nova lei 
favorecedora. 

Desse modo, reputo aplicável ao 
caso o analisado art. 5. o do 
Decreto-Lei l.687/79, em ordem a 
impor que, no ensejo da atualiza
ção final da dívida executada, 
calcule-se a requerida redução da 
multa ao nível do percentual de 5% 
(cinco por cento), fixado pelo pre
falado diploma. 

Para tanto, dou provimento ao 
agravo - José Dantas 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 4l.225-SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Agravante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 
Agravada: Prefeitura Municipal de Castilho 

EMENTA 

Processual Civil. Mandado de Segurança. Apela
ção. Prazo em dobro. Autarquia Federal. Lei 
6.014/73. 

A regra do art.. . ..1.88 do CPC, sobre a contagem 
em dobro do prazo para recorrer, aplica-se à apela
ção de interesse dé'autarquia federal contrá sentélf
ça prOferida em mandado de segurança. 

O art. 19, da Lei 6.014/73, dispondo genericamen
te que o prazo de apelação é de 15 dias, e nada di
zendo sobre sua contagem, integra-se com o preceito 
geral do CPC, de que em todos os recursos, salvo o 
de agravo de instrumento e o de embargos de decla
ração, o prazo para interpor e responder será sem-
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pre de 15 dias - art. 508. Dito Artigo da Lei 6.014/73, 
de nenhum modo interfere com a norma do art. 188 
do CPC, de que computar-se-á em dobro o prazo pa
ra recorrer, quando a parte for o Ministério Público 
ou a Fazenda Pública. 

O agravante, lAPAS, insere-se amplamente no 
conceito de Fazenda Pública, fazendo jus ao prazo 
em dobro, para recorrer. 

Agravo provido. 
ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
em dar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de novembro de 1980 -

Ministro Moacir Catunda, Presidente 
e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
Prefeitura Municipal de Castilho, em 
São Paulo, impetrou mandado de se
gurança contra ato do agente do IA
P AS em Andradina, alegando que es
ta autoridade negara-lhe o forneci
mento de Certificado de Regularida
de de Situação, tendo sido concedida 
a segurança. 

Dessa decisão apelou o IAP AS, 
tendo o MM. Juiz exarado o seguinte 
despacho: 

«Nego seguimento à apelação in
terposta pelo lAPAS, por intempes
tiva, já que oferecida após o decur
so do prazo de 15 dias a que se re
fere o art. 12 da Lei 1.533/51, com a 
redação dada pelo art. 3? da Lei 
6.014/73. 

Nem há cogitar do prazo em do
bro a que se reporta o art. 188 do 
CPC, por ser tal dispositivo inapli
cável ao processo de mandado de 

segurança, regido por normas es
peciais, presente, ainda, o disposto 
no art. 19, da Lei n? 6.014/73, cita
da. 

In casu a sentença foi publicada 
em 2-2-80, sábado, iniciando-se o 
prazo em 4-2-80 (segunda-feira) pa
ra terminar em 18-2-80, vindo a 
prorrogar-se até o dia 20-2-80, em 
face do fechamento do Foro (Car
naval). O recurso só foi protocola
do e despachado em 29-2-80, fora 
pois, do prazo legal». 
Não se conformando, agravou de 

instrumento o lAPAS, alegando que 
o seu prazo para recorrer deve ser 
contado em dobro, a teor do art. 188 
do CPC, aplicável às autarquias, e, 
também, ao processo de mandado de 
segurança. 

Foi mantida a decisão agravada 
(fls. 23v.). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Ao 
contrário do entendimento do douto 
despacho agravado, tenho para mim 
que a regra do art. 188, do CPC, so
bre a contagem em dobro do prazo 
para recorrer, aplica-se à apelação 
do interesse de autarquia federal, 
contra sentença proferida em man
dado de segurança, posto que regido 
por lei especial, que é a de n? 
1.533/51. 

O art. 12, desta lei, em sua redação 
primitiva, dizia que da decisão do 
Juiz, negando ou concedendo o man
dado, caberá recurso de agravo de 
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petição, etc., sendo que, por força da 
Lei 6.014/73 - art. 3?, que adapta o 
novo Código de Processo Civil às leis 
que menciona, passou a ter a reda
ção seguinte: «Da sentença, negando 
ou concedendo o mandado, cabe ape
lação. 

Como resulta da transcrição, a lei 
de adaptação apenas alterou a deno
minação da deliberação tomada pelo 
Juiz, de «decisão», para «sentença», 
bem como a do recurso cabível, de 
«agravo de petição», para «apela
ção», com o objetivo de conformar a 
matéria à terminologia do novo Có
digo de Processo Civil, que, de uma 
parte, suprimiu o recurso de agravo 
de petição, e, de outra, forneceu con
ceitos de «decisão» e «sentença», 
art. 162, preceituando que de «sen
tença», cabe apelação, art. 513. 

o art. 19, da Lei 6.014/73, dispondo 
genericamente que o prazo de apela
ção é de 15 dias e nada dizendo sobre 
sua contagem, integra-se com o pre
ceito geral do CPC, de que em tqdos 
os recursos, salvo o de agravo de ins
trumento e o de embargos de decla
ração, o prazo para interpor e res
ponder será sempre de 15 dias -
art. 508. Dito artigo da Lei 6.014/73 
de nenhum modo interf~J;e com a 
norma do art. 188, de que se compu· 
tará em dobro o prazo para recorrer 
quando a parte for o Ministério Pú
blico ou a Fazenda Pública. 

E a autarquia agravante insere-se 
amplamente no conceito de Fazenda 
Pública. 

A jurisprudência tradicional do 
Tribunal, tomada ao enfoque do 
Decreto-lei 7.659/45, do art. 32, do 

antigo Código de Processo Civil, era 
tranqüila no sentido de contar-se em 
dobro o prazo para a Fazenda Públi
ca recorrer de decisão proferida em 
qualquer ação, ao passo que não me 
consta que a jurisprudência atual, 
construída à vista da nova redação 
do art. 12 da Lei do Mandado de Se
gurança, e do novo Código de Pro
cesso Civil, tenha dissentido da ante
rior, pOdendo citar-se a favor da tese 
da autarquia recorrente o acórdão 
da antiga 1~ Turma, no AI n? 38.484 
- SP, bem como da 2~, no REO n? 
79.593- ES, o último em caso de au
tarquia. 

Por estes motivos, o meu voto é 
dando provimento ao recurso, para 
reformar a decisão agravada, e jul
gar a apelação interposta em tempo 
hábil, dado que a regra geral do art. 
188 do CPC aplica-se a qualquer re
curso, inclusive aos cabíveis de sen
tenças proferidas em mandado de se
gurança em que a Fazenda Pública 
for parte. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI 41.225 - SP - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Agte.: lAPAS. Agda.: 
Prefeitura Municipal de Castilho. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso. 

(Em 24-11-80 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Justino Ribeiro e Se
bastião Reis votaram de acordo com 
o Sr. Min. Relator. Presidiu o julga
mento o ·Sr. Min. Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.264 - RN 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Agravante: União Federal 
Agravado: W. F. da Silva 
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EMENTA 

Execução Fiscal - Publicação de edital. 
A Justiça Federal não está obrigada a assumir 

a responsabilidade de pUblicação de edital, cabendo 
esse ônus à União Federal, nos termos do art. 19 do 
CPC - Se a União estiver impossibilitada de man
dar publicar de pronto o edital, por falta de verba, 
suspende-se o processo por prazo razoável, dentro do 
qual possa providenciar o numerário necessário pa
ra atender a tais despesas. - Precedente do TFR -
Agravo improvidO. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
BrasíÍia, 4 de fevereiro de 1981 

(data do julgamento). - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 

Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: A União Federal, rios au
tos de execução fiscal que promove, 
no Juízo Federal da Seção Judiciária 
do Estado do Rio Grande do Norte, 
contra W. F. da Silva, agrava despa
cho trasladado a fls. 12/14 que, lhe 
indeferiu o· pedido de publicação de 
edital para pagamento, afinal, das 
respectivas despesas, pelo vencido, 
de acordo com o art. 27 do Código de 
Processo Civil, e determinou a sus
pensão do processo. 

Sustenta a agravante, em suma, 
que se consolidou nesta Corte «a 
orientação jurisprudencial no sentido 
da ausência da obrigatoriedade de a 
Fazenda Pública arcar com a res-

ponsabilidade da anteCipação das 
despesas decorrentes de atos proces
suais, que tenha requerido». 

Formado o instrumento, na ausên
cia de resposta do agravado, mante
ve o MM. Juiz a quo a decisão recor
rida a fls. 18/19. 

Nesta Instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se a fls. 22/24 pelo provi
mento do agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerónymo 
Ferrante: Ao manter o despacho 
agravado a fls. 18/19, dispõe o digno 
Juiz Federal, Dr. José Augusto Del
gado: 

«No despacho agravado, o nosso 
entendimento foi o de que a União 
Federal não está isenta da regra 
do artigo 19, pelo que deve, sob 
suas expensas, fazer publicar o 
edital de citação ou arrematação, 
com pagamento afinal pelo venci
do, pelo fato de inexistir qualquer 
obrigação da imprensa privada de 
cumprir ato processual para ser 
remunerado quando do término do 
processo. 

Em outra passagem, afirmamos 
que à Justiça não cabe adiantar 
tais despesas. Não só por ser ca
rente de dotação orçamentária pa
ra tal fim, bem como por não ser 
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medida que se ajuste ao comando 
do processo subordinado ao 
princípio do equilíbrio na sua con
dução pelo magistrado, quando não 
pode haver favorecimento unilate
ral. 

O edital de praça deverá ser pu
blicado uma vez no órgão oficial do 
Estado duas vezes, em jornal local 
diário, se houver. (art. 687, Código 
de Processo Civil). 

Os órgãos da imprensa exigem 
pagamento antecipado das despe
sas de publicação ou logo após o 
serviço prestado, emitem a fatura 
respectiva para ser honrada. 

A Justiça Federal não está obri
gada a assumir a responsabilidade 
pelo pagamento de tais despesas. 
A exeqüente é quem deve encon
trar meios de fazer publicar os edi
tais, cabendo ao Poder Judicário, 
únicamente, a expedição.» 

E adianta: 
«Entendemos que o art. 27, do 

Código de Processo Civil, contém 
uma regra de sucumbência. Nada 
mais, o vencido será condenado 
nos gastos decorrentes de atos que 
tenham sido requeridos pelo Minis
tério Público ou pela Fazenda PÚ
blica. Não trata o art. 27 de quem 
incumbe adiantar as despesas. Es
te assunto é cuidado no artigo 19, 
do C.P.C. onde não consta que a 
Fazenda Pública, quando parte au
tora, está isenta do pagamento das 
despesas para atos processuais a 
serem praticados por particulares 
sob o comando do Juiz. 

Conforme com o princípio do art. 
19, do CPC está o art. 5? da Lei 
6.032, de 30.4.74 (RCJF): 

«Cabe às partes prover as des
pesas dos atos que realizam ou 
requerem no processo, observado 
o disposto nas leis processuais e 
nesta Lei». 

Essas razões bastam para o des
provimento do recurso. 

Registre-se que, ao suspender o 
processo, o ilustre magistrado proce
deu de conformidade com a orienta
ção jurisprudencial desta Corte de 
Justiça, como dá notícia a AC n? 
63.560 - Paraíba, da qual fui rela
tor. Do voto que proferi, acolhido à 
unanimidade, destaco: 

«No mérito, a jurisprudência 
desta Corte de Justiça tem admiti
do, quando demonstre a União Fe
deral nas execuções Fiscais que 
promove, a impossibiliade de man
dar, de pronto, publicar editais, 
por falta de verbas, se suspendam 
os respectivos processos por prazo 
razoável, dentro do qual possa a 
exeqüente providenciar o numerá
rio necessário para atender a tais 
despesas. 

Essa orientação, dadas as cir
cunstâncias, não se me afigura ne
nhuma exorbitância e tem a 
informá-la, em última análise, o 
interesse maior do Estado que 
cumpre resguardar». 
Em assim sendo, nego provimento 

ao agravo. 
Ê o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. 41.264 - RN. - ReI.: Sr. Min. 
Miguel Jerônymo Ferrante. Agre.: 
União Federal. Agdo.: W. F. da Sil
va. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 4-2-81 - 6~ Turma). 

Os Srs. Mins. Américo Luz e José 
Dantas votaram com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. José 
Dantas. 
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APELAÇAO CÍVEL N? 29.548 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Recorrente de Ofício: Juízo Federal no Estado 
Apelado: Norte Gás Butano S/ A 

EMENTA 

«Imposto de Renda - Aumento de capital de so
ciedade anônima mediante subscrição de ações pelos 
acionistas - A comprovação da origem do dinheiro, 
na hipótese, incumbe aos subscritores das ações, 
pessoas físicas, não podendo ser exigida da empre
sa, pessoa jurídica - Confirmação de sentença que 
julgou procedente ação proposta para anular lança
mentos ex officio. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e nota;; taquigráficas 
constantes dos autos que fícam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1980 (da

ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: A fiscalização do Impos
to de Renda, tendo verificado que 
Norte Gás Butano SI A, sediada em 
Fortaleza, efetivara aumentos de 
seu capital com a subscrição de 
ações pelos seus acionistas, ligados 
por laços de família e anteriormente 
integrantes de sociedade por quotas, 
pretendeu que a empresa fiscalizada 
comprovasse a origem do dinheiro 
que servira para a subscrição e, is
so não tendo sido feito, procedeu a 
vários lançamentos ex officio que a 
sociedade aludida procurou anular, 

sustentando que a comprovação pre
tendida teria que ser buscada dos só
cios, pessoas físicas. 

A ação foi julgada procedente por 
sentença do Dr. Jesus da Costa Li
ma, vindo os autos a este tribunal 
em razão tão-somente do recurso de 
ofício .. 

Em seu parecer a Subprocurado
ria opinou pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg (Relator): O exame dos 
autos mostra que os lançamentos 
contra os quais investiu a autora na 
ação, foram levados a efeito em ra
zão de presunção de que deveria ter 
sido ela quem fornecera o numerário 
necessário para os seus sócios subs
creverem os aumentos de capital so
cial, pois, os próprios fiscais afirma
ram a regularidade dos livros e da 
contabilidade da empresa, proceden
do ao lançamento do imposto por 
não terem encontrado na escrita a 
comprovação de cheques bancários e 
da origem do dinheiro em espécie 
que havia sido entregues à sociedade 
para integralização das ações (fls. 
47/49). 
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Com razão entendeu a sentença 
que tal comprovação deveria ser pe
dida aos sócios individualmente e 
não à sociedade, lastreando-se, para 
tal, em julgado deste Tribunal assim 
ementado: 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 29.548 - CE (3084434) 
ReI.: Sr. Min. Armando Rolemberg. 
Recte.: Juiz Federal no Estado. Ap
do.: Norte Gás Butano SI A. 

«Imposto de Renda - Compro
vação da procedência do capital 
subscrito, dos suprimentos à caixa 
social. Incumbe aos sócios integra
lizantes de quotas, supridores, não 
à sociedade, à pessoa jurídica» 
(Agr. n? 27.002-SP-DJ de 9.9.68 pág. 
3438) . 
Nego provimento ao recurso. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 8.10.80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Búeno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rolemberg. 

APELAÇAO CÍVEL N? 30.711 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Manoel Roque Pereira e Cia. Hidroelétrica de São Francis
co 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Responsabilidade civil. Culpa do preponente por 
ato cUlposo do preposto. Base de cálculo da indeniza
ção. Cumulabilidade da pensão devida por ato ilícito 
com a previdenciária. Dano estético_ Quando não ca
be. Despesas hospitalares. Honorários. 

I - A Súmula n? 341 do STF fixa a presunção de 
culpado preponente pelo ato culposo do preposto. No 
caso, o motorista da ré se houve com culpa, ao atin
gir várias pessoas, em alta velocidade, numa ponte. 
A sua responsabilidade profissional não exclui a de 
quem lhe incumbiu os serviços de motorista. 

H - A base de cálculo da indenização devida 
por ato ilítico é o salário-mínimo vigente na época 
da sentença (Súmula n? 490 do STF). 

IH - A pensão devida em virtude de responsabi
lidade civil é acumulável com a previdenciária. Pre
cedentes do STF. 

IV - O dano estético só é indenizável em cir
cunstâncias especiais, e tendo em conta a sua nature
Úl . e as condições da vítima. Tratando-se de lesão 
que não cause deformação constrangedora, entende
se que na pensão pela incapacidade permanente já 
se inclui a indenização pelo defeito físico. 

V - Calculam-se os honorários nas indeniza
ções, em dez por cento das prestações vencidas e 
dez vi!1cendas, segundo a orientação jurisprudencial. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
dar parcial provimento às apelações: 
nos termos do voto do Sr. Min. Rela
tor, na forma do relatório e notas ta
~uigráficas constantes dos autos que 
flcam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de setembro de 1980 

Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): No dia 29 de abril de 1967, 
por volta de 18:20 horas, logo após o 
acidente ocorrido entre o jeep. do 
Exército e um ônibus, na ponte de 
Coelho Neto, no Rio de Janeiro, um 
automóvel Aero Willys atropelou vá
rias pessoas que acorriam ao local 
do acidente, daí resultando a morte 
de dois menores e de um soldado e 
danos pessoais em várias outras pes
soas, inclusive Manoel Roque Ferrei
ra, motorista profissionaL Como con
seqüência das lesões sofridas, ficou 
este incapacitado para o trabalho 
durante o período de tratamento, 
vindo afinal a ficar com redução de 
80% de sua capacidade laborativa. 

Em face disso, propôs ação contra 
a proprietária do veículo atropela
dor, Cia: Hidroelétrica de São Fran
C;isco, pedindo indenização por danos 
e lucros cessantes, com pagamento 
de pensão desde a data do evento, 
além da reparação dos danos estéti
co e moral, ressarcimento de despe
sas médico-hospitalares e dos pre
juízos de vestuário, juros compostos, 
honorários e custas. 

A ré contestou negando a respon
sabilidade de seu preposto no aciden
te, uma vez que, tendo sido ele con-

fundido com o causador do acidente 
anterior, foi perseguido por popula
res e, na fuga, deve ter causado da
nos a pessoas, mas por caso fortuito. 
Daí pedir a improcedênCia da ação. 

Saneado o processo, houve perícia, 
juntando as partes decisões proferi
das no processo criminal, de que re
sultou a condenção do motorista da 
ré. 

O Juiz Federal Aldir Guimarães 
Passarinho converteu o julgamento 
em diligênc{a, a fim de esclarecer a 
situação profissional do autor e pro
feriu sentença na qual julgou proce
dente em parte a ação, para conde
nar a ré a pagar ao autor, quantia 
igual à que esta vinha percebendo no 
seu emprego, inclusive gratificação, 
correspondente ao períodO de 29 de 
abril de 1967 a 19 de setembro de 
1968, com reajustamento na propor
ção do aumento de salário-mínimo e 
desconto do que foi auferido na pre
vidência a título de auxíliO-doença; 
de 20 de setembro de 1968 até o fim 
dos dias do autor, a quantia de Cr$ 
123,00 mensais, corrigida na propor
ção dos aumentos do salário mínimo; 
Cr$ 1.000,00 por dano estético; Cr$ 
310,00 por despesas médico
hospitalares; Cr$ 40,00 por danos de 
vestuário. 

A condenação inclui honorários de 
Cr$ 1.000,00 e custas, e ressalva, 
quanto às parcelas mensais indeni
zatórias, a suspensão do seu paga
mento, caso volte o autor a traba
lhar. 

Teve S. Ex~ que, não provadOS o 
caso fortuito, a força maior ou a pro
vocação da própria vítima, é presu
mida a culpa do proponente, tanto 
mais que o seu preposto dirigia o au
tomóvel a seu serviço. A sentença 
examina longamente cada um dos 
itens do pedido, desprezando os rela
tivos ao dano moral e aos juros com
postos. 

Apelou o autor, visando a reforma 
da sentença no tocante à base sala-
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rial do cálculo da pensão, à garantia 
do pagamento desta pela mobiliza
ção do capital em títulos da Dívida 
Pública Federal, à cessação do pa
gamento da indenização, à repara
ção do dano estético e dos gastos 
médico-hospitalares, assim como 
quanto aos juros, honorários e à 
compensação da indenização com o 
benefício previdenciário. 

Apelou também a ré, com críticas 
à tese da sentença relativa à respon
sabilidade presumida do preponente 
por ato do preposto, ao mesmo tem
po em que sustenta ter havido CUlpa 
recíproca. O recurso conclui por pe
dir a reforma total da sentença, pa
ra ser julgado improcedente a ação, 
ou a reforma parcial, para serem 
excluídas da condenação as presta
ções vincendas, bem como as corres
pondentes ao dano estético e despe
sas médico-hopsitalares. 

Contra-arrazoados os recursos, 
aderiu a Subprocuradoria-Geral da 
República à razões da ré apelante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Aprecio por primeiro a 
apelação da ré. 

Sustenta a ré que se o seu empre
gado agiu com causando 
danos, ele o fez no exercício de sua 
profissão, para a qual é habilitado, 
não tendo ela nenhuma culpa in 
eligendo ou in vigilando, no evento. 

Não há como aceitar-se tal asserti
va. A Súmula 341 do Supremo Tribu
nal é clara e definitiva sobre o tema 
in verbis. 

«É presumida a culpa do patrão 
ou comitente pelo ato culposo do 
empregado ou Pl.:ePOStO. 
No caso, o ato culposo consistiu 

em o motorista da ré atravessar a 
ponte de Coelho Neto em velocidade 
inadequada, em meio à aglomeração 

das pessoas que acudiam ao aciden
te anterior. Nem se diga estar ele no 
momento sendo perseguido por popu
lares, por o confundirem com o cau
sador daquele acidente, poiS antes 
dele, j á chegara ao local uma outra 
viatura militar, para prestar auxílio 
ao jeep abalroado. E um soldado que 
procurava prestar esse auxílio foi 
atingido pelO automóvel da ré, que 
vinha ziguezagueando em alta velo
cidade. Esse soldado também fale
ceu (fls. 09 elO). 

Toda a sustentação doutrinária 
com que procura a ré se eximir da 
sua responsabilidade, esbarra na 
consideração de que, não é só a res
ponsabilidade profissional do moto
rista que está envolvida no acidente, 
mas a de quem lhe incumbe de pres
tar serviços como tal. 

Nem se há falar de culpa recipro
ca, que a apelante aliás não se preo
cupou em demonstrar. 

No tocante à indenização, uma vez 
provada a incapacidade do autor, 
que não pôde utilizar um dos pés pa
ra dirigir, não há que excluir presta
ções vencidas. 

A respeito dos danos materiais de 
vestuário, tenho .que a módica inde
nização vem compô-los com justiça. 

Mas da sentença me afasto no que 
se refere às indenizações do dano es
tético e do ressarcimento de despe
sas hospitalares. 

É certo que alguns julgados do Su
premo Tribunal Federal já reconhe
ceram o direito à reparação do dano 
estético. E em certas circunstãncias, 
tenho como devida a reparação. 
Mas, o entendimento dominante é o 
de que: «A pensão indenizatória por 
incapacidade permanente para o tra
balho, resultante da lesão sofrida pe
la vítima já compreende, via de re
gra , a conseqüência definitiva da le
são» - conforme expenderam o Mi
nistro Eloy da Rocha no RE 65.093, 
RTJ 65/682, e o Ministro Oswaldo 
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Trigueiro, no RE 77.716, RTJ 69/582. 
O dano estético é indenizável, em te
se, tendo-se em consideração a sua 
natureza, a pessoa, o sexo, a condi
ção e a profissão da vítima - é o 
que acentua o Ministro Cordeiro 
Guerra no RE 80.944, RTJ 75/276. 

No caso, o autor apenas ficou clau
dicando de uma perna, mas não mui
to acentuadamente, como observou 
pessoalmente o Juiz. Não creio seja 
esse dano indenizável distintamente, 
em face da indenização mais genéri
ca já deferida. 

Também quanto às despesas hos
pitalares, não há o que ressarcir, 
uma vez que o tratamento do autor 
foi feito em Hospital do INPS. 

No que concerne à apelação do au
tor, bem é de ver gue a Súmula 490 
do Supremo Tribunal Federal fixou a 
base para a fixação da pensão cor
respondente à indenização oriunda 
da responsabilidade civil: é a do sa
lário mínimo vigente ao tempo da 
sentença, ajustável às variações ulte
riores. A sentença considerou como 
base a diferença entre o salário do 
autor (incluindo décimo terceiro sa
lário) e o salário mínimo vigente na 
data do acidente, e fixou a pensão 
em Cr$ 123,60 reajustável de confor
midade com as variações do salário
mínimo. Essa oensão é devida a par
tir da alta hospitalar do autor. 

Tenho, porém, que a pensão, nos 
termos da orientação jurispruden
cial, deve ser fixada no valor do sa
lário mínimo vigente na data da sen
tença, ou seja, junho de 1970. Esse 
valor era de Cr$ 187,20, conforme se 
vê no Decreto 66.523, de 30.04.70. 

Justa é a indenização do tempo de 
paralização do autor, em virtude do 
internamento hospitalar. Mas não 
cabe o desconto no montante dela, 
de quanto recebeu o autor de be
nefício previdenciário. No RE 78.022, 
Relator o Ministro Antônio Neder, 
decidiu o Supremo Tribunal Federal 
que "a pensão previdenciária e a de-

vida por ato ilícito são acumuláveis" 
- (RTJ 80/536). No mesmo sentido, 
no RE 71.569, Relator o Ministro Os
waldo Trigueiro, RTJ 57/528. 

Quanto a obrigatoriedade da ga
rantia da pensão em títulos da dívi
da pública, tem entendido a jurispru
dência não ser obrigado de prestá-la 
o ente da administração descentrali
zada da União, como o é a ré (RR 
82.238, Relator Ministro Bilac Pinto, 
RTJ 73/980). 

Descabem também os juros com
postos pretendidOS pelO autor, mas 
quanto a suspensão do pagamento da 
indenização pela recuperação da 
vítima, tenho que, no particular, a 
sentença se contradiz, pois fíxou a 
pensão até o fim dos dias do autor. 
Prefíro fícar com esta última solu
ção, afastando a eventual suspensivi
dade, por sinal bastante improvável. 

Por fím, a verba honorária, fixada 
em quantia fixa, não fez justiça ao 
autor. Preferível é a sua fixação em 
10% sobre o valor das prestações 
vencidas e de doze vincendas, como 
é da orientação deste Tribunal. 

Isto posto, dou provimento parcial 
à apelação da ré, Cia. Hidroelétrica 
de São Francisco, para excluir da 
condenação a indenização do dano 
estético e o ressarcimento das despe
sas médico-hospitalares. Dou parcial 
provimento à apelação do autor, pa
ra fixar a pensão, a partir da alta 
hospitalar, no valor do salário
mínimo à época da sentença (junho 
de 1970) e isentar a indenização pelo 
tempo em que o autor esteve hospi
talizado, do desconto do valor do 
auxílio-doença então percebido. Fica 
excluída também da sentença a cláu
sula da suspensividade da pensão, 
em face da comprovada incapacita
ção laborativa do autor. Os honorá
rios do advogado do autor são fixa
dos em 10% do valor das prestações 
vencidas e doze vincendas, de acor
do com a orientação jurisprudencial 
a respeito. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC. 30.711-RJ (3005674) - ReI.: Sr. 
Min. Carlos Madeira. Aptes.: Manoel 
Roque Pereira e Cia. Hidroelétrica 
de São Francisco. Apdos.: Os mes
mos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento às apela-

ções, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 02.09.80 - 3~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz 
e Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu. o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N? 31.218 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Cãndido 
Embargante: União Federal 
Embargados: Alcides Herculano de Oliveira e outros 

EMENTA 

Procurador autárquico. Equiparação salarial. 
Procuradores investidos em função de assistên

cia e defesa dos interesses da União e das Autar
quias Federais não se equiparam aos Procuradores 
da República que atuam junto aos Juízes e Tribunais 
Federais. 

Embargos recebidos. 
ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
receber os embargos, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de dezembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
José Cãndido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido (Ado
ta o relatório do Senhor Ministro 
Márcio Ribeiro): 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: O 
acórdão de fls. 108, da E. 3~ Turma, 
conclui, por maioria de votos, que, 
mesmo após a CF/67, subsistia a 
equiparação de proventos dos procu
radores autárquicos, aposentados, 
da Companhia Nacional de Navega
ção Costeira, aos vencimentos dos 
membros do Ministério Público Fe
deral, ex vi da Lei 3.123/53; de tal 
sorte que a ditos aposentados ficasse 
assegurado: 

«direito adquirido ao regramento 
equiparativo, cuj a quebra a eles 
não mais podia atingir». 

Foi, assim, confirmada a sentença 
de primeiro grau, que garantia aos 
Autores, Alcides Herculano de Oli
veira e outros, proventos iguais aos 
vencimentos básicos fixados para o 
Minis,tério Público Federal pelO 
Dec.-Lei n? 376, de 20.12.68. 
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Foram votos vencedores os Minis
tros Henoch Reis e Esdras Gueiros 
(fls. 94 e 102). 

Com apoio no voto vencido do Re
visor, Ministro José Néri da Silveira 
(fls. 97), a União Federal opõe ao 
acórdão de fls. 108 os embargos in
fringentes de fls. 111-118, os quais, li
minarmente admitidos, estão impug
nados, às fls. 129.140. 

Para complemento dessa exposi
ção, passo à leitura dos referidos vo
tos. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O eminente Mirüstro José Neri 
da Silveira resume com rigorosa fi
delidade a postulação dos autores, 
ao registrar, verbis: 

«Compreendo, preliminarmen
te, que não está em causa, na es
péCie dos autos, a regra do artigo 
177, parágrafo 1?, da Carta de 
1967. Não se discute se os autores 
têm direito a se aposentar, se
gundo a legiSlação vigente antes 
da Constituição de 1967. O que 
pretendem é revisão de proven
tos, pedindo-se com base no Dec.
lei n? 376, que dispôs a propósito 
da remuneração do Ministério 
Público Federal. Invocam, nesse 
sentido, a Lei n? 2.123, de, 1953, 
que os regia na atividade, e à vis
ta da qual se aposentaram. Com
preendem que, aposentados se
gundo <;> .sistema da Lei n? 2.123, 
de 1953, que os regia na atividade 
e, à vista da qual, se aposenta
ram. Compreendem que, aposen
tados segundo o sistema da Lei 
2.153, de 1953, onde se previa 
eqUiparação dos procuradores 
autárquicos aos membros do Mi
nistério Público da União, nas re
visões de proventos subseqüen
tes, hão de acompanhar o quadro 
do Ministério Público Federal. 
Assim, sempre que os agentes do 
Ministério Público Federal obti-

verem aumentos de vencimentos, 
hão de lhes ser assegurados au
mentos de proventos, resultando, 
dessa maneira, desvinculação en
tre os autores na inatividade e os 
correspondentes procuradores da 
Companhia a que serviram, ora 
na atividade». 

É evidente que a pretensão dos su
plicantes não pode prosperar por ab
soluta falta de fundamentação jurídi
ca como tem reconhecido a juris
pr~dência do Colendo Supremo Tri
bunal Federal, de que é espelho o Re
curso Extraordinário n? 72.308, cuja 
ementa proclama: 

«Procuradores do INPS, apo
sentados ao tempo da edição do 
Dec.-Lei n? 376/68. Pretensão à 
elevação dos respectivos proven
tos, em paridade com os venci
mentos fixados para os membros 
do Ministério Público Federal. 
Improcedência do pedido. Recur
so extraordinário conhecido e 
provido para cassar-se a segu
rança (in D.J. de 10.8.73, pág 
5.613») . 

A verdade é que os procuradores 
autárquicos, em razão do artigo 1? 
da Lei n? 2.123/51, estiveram equipa
rados aos membros do Ministério 
Público Federal, até janeiro de 1967, 
quando entrou em vigor a Constitui
ção Federal daquele ano, prOibindo 
"Vinculação ou eqUiparação de qual
quer natureza para o efeito de remu
neração do pessoal do serviço públi
co (art. 96). 

Aos que pretendem defender a 
causa dos postulantes, com a invoca
ção da Súmula 359 do Pretório Ex
celso, ou de supostos direitos adqui
ridos, basta que se advirta com a es
pecífica orientação jurisprudencial 
da Suprema Corte, agora proibindo 
não só a eqUiparação de vencimen
tos, como também deixando de reco
nhecer direito adqUirido a essas van
tagens, como se pode conferir nos 
seguintes julgados: «É vedada a vin
culação ou eqUiparação de qualquer 
natureza para efeito de remuneração 
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do pessoal do serviço pÚblico» (STF, 
em RDA, 124:99) e «A equiparação 
de vencimentos pode ser revogada 
sem ofensa a direitos adquiridos» 
(STF, em RDA, 105:161). 

Neste Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, não é outro o entendimen
to atual de sua remansosa jurispru
dência, em casos semelhantes, bem 
refletida em duas decisões, que aqui 
vão transcritas, uma da antiga 2~ 
Turma, de que foi Relator, para a la
vratura do acórdão, o eminente Mi
nistro William Patterson, na Apela
ção Cível n? 43.545 - MG - (D.J. 
2.10.79), cuja Ementa reza: 

«Procurador AutárqUico. Equipa
ração a Procuradores da República. 

Os efeitos patrimoniais decorren
tes da equiparação da Lei n? 2.123, 
de 1953, não mais subsistem. 

O tratamento remuneratório diver
so atribuído aos cargos integrantes 
do Serviço Jurídico da União e das 
Autarquias importou na desvincula
ção salarial (Lei n? 4.439, de 1964). A 
partir de 1967, a proibição de equipa
ração dessa natureza elevou-se no 
plano constitucional (Constituição 
Federal, artigo 96»>. 

A outra é desta Seção, nos Embar
gos da Apelação Cível n? 43.545 -
MG, assim ementada, verbís: 

«Equiparação Salarial. Procu
radores investidos em função de 
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assistência e defesa dos interes
ses da União e das Autarquias 
Federais não se equipa:ram fun
cionalmente aos Procuradores da 
República, que atuam junto a 
Juízo e Tribunais Federais. A 
partir da Lei n? 4.439/64, 
desvincularam-se os primeiros 
do quadro do Ministério Público 
e da União. Relator Ministro 
Adhemar Raymundo. 

Com essas considerações, recebo 
os embargos. 

Ê o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC. n? 31.218 - RJ - ReI.: Sr. 
Ministro José Cãndido. Embte.: 
União Federal. Embdo.: Alcides 
Herculano de Oliveira e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, recebeu os embargos, nos termos 
do voto do Relator. (Em 3.12.80 - P 
Seção). 

Os Srs. Mins. Aldir Passarinho. 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Wa-

j shington Bolívar, Torreão Braz. Otto 
Rocha, William Patterson e Pereira 
de Paiva votaram de acordo com o 
Relator. Não tomaram parte no jul
gamento os Srs. Mins. Peçanha Mar
tins, Adhemar Raymundo e Hermillo 
Galant. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Lauro Leitão. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CÍVEL N? 32.594 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Embargantes: União Federal e José Martins de Vasconcelos Júnior 
Embargados: Os mesmos 

EMENTA 

Direito Administrativo. 
Readaptação. Leis n?s 3.760/60 e 4.242/63. 
Para a readaptação no cargo de Agente Fiscal 

de Tributos Federais basta a prova do desempenho, 
por efeito do desvio funcional, de tarefas inerentes à 
fiscalização interna. 



TFR - 73 39 

Prova de suficiência do art. 5? do Decreto-Lei n? 
625/69. Sua inexigibilidade, nos termos da Súmula n? 
11 do TFR. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos da União Fede
ral e receber os embargos do Autor, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de maio de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente - Mi
nistro Antonio Torreão Braz, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: - José Martins de Vasconce
los Júnior moveu ação ordinária con
tra a União Federal, objetivando 
readaptação como Agente Fiscal de 
Tributos Federais. 

A sentença julgou a ação improce
dente e o autor apelOU. 

A 2? Turma deu provimento, em 
parte, ao recurso, estando o acórdão 
assim ementado (fls. 112): 

«Administrativo. Readaptação. 
Prova de Suficiência. 

O requisito de aptidão previsto 
no artigo 44, item V, da Lei n? 
3.780/60 apura-se pela prova de su
ficiência estabelecida no artigo 5? 
do Decretop? 60.856/67 e artigo 5? 
do Decreto-Lei n? 625/69.» 
Prevaleceu no julgamento o voto 

médio do Ministro Paulo Távora, Re
lator, verbis (fls. 103/107). 

Ficaram vencidos os Ministros 
Amarílio Benjamin, Revisor (fls. 
108), que negava provimento à ape-

lação, por entender que o suplicante 
não praticara atos de fiscalização 
externa, característicos das funções 
do cargo reivindicado, e Jarbas No
bre (fls. 109), que reconhecia o des
vio funcional e dispensava a existên
cia do exame de suficiência, por ina
plicável o Decreto-Lei 625/69 a quem 
preenchera todos os pressupostos ca
racterizadores da habilitação e da 
aptidão para o exercício do cargo 
pretendido. 

Irresignados, opuseram embargos 
infringentes a União Federal (fls. 
114/118), pugnando pela prevalência 
do voto do Ministro Amarílio Benj a
min, e o autor (fls. 123/129), procu
rando eximir-se do exame de sufi
ciência, nos termos do entendimento 
do Ministro Jarbas Nobre. 

Impugnações às fls. 182/185 e 
188/189. 

Versando a hipótese matéria pre
dominantemente de direito, dispen
sei a remessa do feito ao revisor, nos 
termos do art. 1? da ReSOlução n? 20, 
de 15-05-79, deste Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): - Senhor Presiden
te, conheço dos embargos, porque 
ambos assentam em divergência 
ocorrida na Turma, pretendendo· a 
União que prevaleça o voto do sau
doso Ministro Amarílio Benj amin, no 
sentido da improcedência da ação, e 
o autor a dispensa da prova de sufi
ciência, na linha do pronunciamento 
do Ministro Jarbas Nobre. 

Do processo administrativo em 
apenso consta o rol das atribuições 
que o promovente exercera no perío
do assinalado, por efeito do desvio, 
entre as quais se mencionam repre-
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sentação em fiscalização do imposto 
do selo ou lavratura de auto de infra
ção relativo a irregularidades do im
posto de consumo, pareceres sobre 
restituição de imposto ou concessão 
de isenção, minutas de julgamento 
de processo fiscal, apreciação de 
processos fiscais com recurso para o 
Ministro e apreciação de defesa 
apresentada por contribuinte em 
processos fiscais instaurados na fis
calização interna. 

Os órgãos do Ministério da Fazen
da não negaram a execução dessas 
tarefas pelo embargante José Mar
tins de Vasconcelos, mas argumen
taram que, embora inerentes à ativi
dade fiscalizadora, não correspon
diam às funções essencialmente ca
racterísticas do Agente Fiscal do 
Imposto de Consumo (atualmente 
Agente Fiscal de Tributos Federais), 
quais sejam aquelas vinculadas à 
fiscalização externa. 

O Ministro Paulo Távora, a seu 
turno, no voto condutor, ressaltou a 
relevãncia da ação desempenhada 
pelo autor no ãmbito da repartição 
fazendária, nestes termos: 

«Está provado que o postulante 
foi o autor intelectual das senten
ças administradoras, ao elaborar 
suas minutas que, submetidas ao 
Diretor da Recebedoria. tornavam
se a' solução final do órgão. Essa 
atribuição sintetiza e culmina toda 
ação fazendáriá e transborda, evi
dentemente, das tarefas de um Ofi
cial de Administração para exigir 
conhecimento e atuação especiali
zados próprios dos funcionários da 
fiscalização. » 

Indiscutível, portanto, esse fato, 
não se há negar ao autor o direito 
pleiteado, visto como a jurisprudên
cia deste Eg. Tribunal já se pacifi
cou no sentido de não distinguir, pa
ra o efeito de readaptação, entre os 

dois tipos de fiscalização, servindo 
de ilustração, brevitatis causa, o 
acórdão prolatado nos EAC n? 32.938, 
de que foi relator o Ministro José 
Néri da Silveira, com a seguinte 
ementa: 

«Funcionário Público. 
Readaptação. 
Lei n? 3.780/1960 e 4.242/1963. 
Desvio funcional que se tem co-

mo caracterizado. 
«Fiscalizacão interna» e «fiscali

zação externa». 
Na quadra anterior àsLeis n?s 

3.780/1960 e 4.242/1963, bastante 
era a configurar desvio funcional, 
em ordem a readaptação em cargo 
de Agente Fiscal de Tributos Fede
rais, a prova do desempenho de ta
refas referentes à «fiscalização in
terna». 

Dispensa da prova de suficiên
cia, de que cogita o art. 5? do 
Decreto-lei n? 625, de 1969, para 
readaptação com base nas Leis n?s 
3.780/1960 e 4.242/1963. 

Embargos da União rejeitados, 
por maioria». 

No atinente à prova de suficiência 
referida no citado Decreto-lei n? 
625/69, não mais se controverte, por 
igual, sobre a sua inexigibilidade nas 
hipóteses como as dos autos, por
quanto a matéria já é objeto da Sú
mula n? 11, 

«Nas readaptações de que tratam 
as Leis n?s 3.780, de 1960, e 4.242, 
de 1963 não é exigível a prova de 
suficiência do artigo 5? do Decreto
lei n? 625, de 1969». 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos da União Federal, e recebo 
os do autor, José Martins de Vascon
celos Júnior, a fim de que prevaleça 
o voto proferido na Turma pelo Mi
nistro Jarbas Nobre. 
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APELAÇAO CíVEL N? 33.404 - SP 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelantes: Guaracy Gouveia e outra 
Apelados: Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de São Paulo e de 
Campinas e outro 

EMENTA 

Ação declaratória - Sindicato - Não se confun
dindo o sindicato com a União ou qualquer de seus 
entes autárquicos ou empresas públicas, não há que 
falar em competência da Justiça Federal, mormente 
quando a União enfatiza que não é parte do feito, 
nem tem o mais remoto interesse em seu desate. 
Conflito que se suscita perante o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer da apelação e suscitou 
conflito de competência perante o 
Supremo Tribunal Federal, nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas retro que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília-DF, 4 de fevereiro de 1981 

(Data do julgamento). - Ministro 
José Fernandes Dantas - Presiden
te - Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante - Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Miguel Jerony
mo Ferrante: Trata-se de ação de
claratório proposta por Guaracy 
Gouveia e Zilda Caldeira, qualifica
das nos autos, perante o Juízo da 1l~ 
Vara Cível da Comarca de São Pau
lo, contra o Sindicato dos Despa
chantes Aduaneiros de São Paulo e 
Campinas e o Sindicato dos Ajudan
tes de Despachantes Aduaneiros de 
São Paulo. 

Em síntese, objetivam os autores 
dirimir controvérsias relativas à dis
tribuição, na aplicação do Decreto
lei n? 4.014, de 1942, com a redação 
dada pela Lei n? 4.014, com a reda
ção dada pela Lei n? 4.069, de 1962, 
das importãncias arrecadadas e le
vantadas que excederem os tetos 
correspondentes fixados na Lei n? 
2.879, de 1956. 

Realizada a audiência de instrução 
e julgamento, o MM. Juiz Estadual 
declinou de sua competência e reme
teu os autos à Justiça Federal, ao 
argumento de que se tratava de 
questão de interesse da União Fede
ral. 

Distribuídos os autos à 1~ Vara da 
Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo, foi determinada sua devolu
ção ao Juízo de origem, pelo despa
cho de fls. 56, à vista do parecer da 
Procuradoria da República, de fls. 
55v., no sentido de que a União não é 
parte no feito e nenhum interesse 
possui no seu desfecho. 

Reconsiderou-se, então, o MM. 
Juiz Estadual sobrevindo a sentença 
de fls. 59/61, julgando improcedente 
a ação, condenados os autores nas 
custas e na verba advocatícia de 
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10%, sob fundamento de que a ação 
declaratória descabe para interpre
tar a lei. 

Apelaram os autores para o Egré
gio Tribunal de Alçada de São Paulo, 
e esse, pelo acórdão de fls. 92, decla
rando a incompetência, na hipótese, 
da Justiça Estadual, não conheceu 
do recurso e determinou a remessa 
dos autos a esta Corte de Justiça. 

Nesta instãncia, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, no parecer de fls. 96/97, reitera 
que a União não é parte no feito, 
nem tem o mais remoto interesse no 
desate da controvérsia. Acrescenta 
que seria o caso de suscitar conflito 
de jurisdição. 

Pauta sem revisão, nos termos do 
§ I?, do art. 90, da Lei da Lei Com
plementar n? 35, de 1979. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerony
mo Ferrante: A Constituição Federal 
dispõe, no seu artigo 125, item I, que, 
aos Juízes Federais compete julgar, 
em primeira instância, «as causas 
em que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem in
teressadas na condição de autoras, 
rés, assistentes ou opoentes, exceto 
as de falência e as sujeitas à Justiça 
Eleitoral. » 

Ora, no caso, cuida-se de causa re
lativa à aplicação do Decreto-Lei n? 
4.014, de 1942 (dispõe sobre ativida
des dos despachantes aduaneiros, e 
dá outras providências), com a reda
ção dada pela Lei 4.069, de 1962. Obje
tivam os autores dirimir controvér
sia acerca da distribuição de comis
sões havidas, a título de remunera
ção, no exercício de suas atividades 
de despachantés aduaneiros. 

Todavia, como obtemperado pela 
Procuradoria da República no Juízo 
Federal, a questão posta nos autos 
«repercute apenas sobre o patrimô-

nio das partes litigantes» (fls. 55). A 
União «não é parte no feito, não tem 
o mais remoto interesse no desate da 
controvérsia», enfatiza a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fls. 96). 

Daí, não há como admitir a posi
ção do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo. A circunstância de de
pender o exercíçio da atividade de 
despachante de autorização do Pre
sidente da República não basta, data 
venia, à fundamentação de seu r. 
acórdão. E note-se, que a lei fala em 
«autorização» e não em <<nomeação». 
Os autores são «autorizados» a de
sempenhar suas atividades e não 
«nomeados», como equivocadamente 
entendeu aquela Corte de Justiça. 

Igualmente não se harmoniza com 
a realidade a asseveração de que os 
despaChantes «prestam serviços em 
repartições federais». Há que escla
recer. Eles prestam serviços aos im
portadores e exportadores ou junto 
às repartições federais, o que é dife
rente, isto é, promovem, em todos os 
seus trâmites, os despachos de mer
cadorias estrangeiras e os de expor
tação de mercadorias nacionais, co
mo representantes de seus comiten
tes. Não são - dispõe taxativamente 
a lei - «servidores públicos» e as re
lações que mantiverem com seus co
mitentes «serão reguladas pelas leis 
que regem o mandato» (art. 28). 

Destarte, não se confundindo os 
Sindicatos em tela - Sindicato dos 
Despachantes Aduaneiros de São 
Paulo e Campinas e Sindicato de 
Despachantes Aduaneiros de São 
Paulo - com a União ou com qual
quer de seus entes autárquicos ou 
empresas públicas, não há de que fa
lar em competência da Justiça Fede
ral, data venia. 

EJn assim sendo, na conjuntura, 
parece-me seja caso de suscitar-se 
conflito perante o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Nesse sentido é o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC 33.404 - SP - ReI. Sr. Min. 
Miguel Jeronymo Ferrante. Aptes.: 
Guaracy Gouveia e outra. Apdos.: 
Sindicato dos Despachantes Aduanei
ros de São Paulo e de Campinas e 
outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da Apelação e sus
citou conflito perante o Supremo Tri
bunal Federal. (Em 4-2-81 - 6~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Américo Luz e 
José Dantas votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
José Dantas. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N? 36.315 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Revisor: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Embargante: União Federal 
Embargada: Clarice Baptista Ferreira e outros 

EMENTA 

Responsabilidade Civil. Servidor de armazém 
portuário acidentado e morto por cUlpa da adminis
tração. A indenização estatutária não incompatibili
za o recebimentp da civil proveniente do ato ilícito. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, prosseguin
do no julgamento, por maioria, rejei
tar os embargos, vencidos os Srs. 
Mins. Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Carlos Madeira, Torreão 
Braz e William Patterson, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de maio de 1980 (Data 

de julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Peçanha Martins, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Adota o relatório do Sr. Ministro 
Oscar Corrêa Pina): 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Julgando a Apelação Cível n? 36.315, 
do Rio de Janeiro, em 13 de agosto 
de 1975, decidiu, em síntese, a Egré
gia 2~ Turma, fls. 112/113: 

EMENTA 

«Acidente em serviço. Indeniza
ção. 

A pensão concedida com base no 
art. 242 do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos, quando o funcionário 
falece em conseqüência de aciden
te no desempenho de suas funções, 
não torna indevida a indenização 
pleiteada, que tem fato gerador 
distinto e não é incompatível com 
a regra estatutária. 

No caso, trata-se de indenização 
decorrente de responsabilidade ci
vil, por culpa, caracterizada por 
imprudência e negligência, pela 
ausência de precauções que a Ré 
deveria tomar. A pensão e a inde
nização são acumuláveis, na espé
cie. 
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Verba para carneiro perpétuo 
não concedida. 

Tampouco que as pensoes sejam 
garantidas com aquisição de obri
gações reajustáveis. 
"P~ovável sobrevida da vítima a 

ser apurada em execução. 
Honorários advocatícios de «15% 

sobre o líquido a ser apurado na 
execução da sentença» (§ I?, art. 
11, L~i n? 1.060/50). 

Sentença reformada parcialmen
te. 

Recursos ex officio e da Ré pro
vidos, em parte, improvido o dos 
autores.» 
A essa decisão opôs embargos in

fringentes a União Federal, fls. 
115/119, pugnando pela prevalência 
do voto vencido do Senhor Ministro 
Paulo Távora, Revisor, fls. 104/105, 
nestes termos: 

«Ao invocar o artigo 242 da Lei 
n? 1.711/52, a Ré fez certo em sua 
contestação e recurso que a vítima 
era servidor estatutário. 

O acidente ocorreu, assim em 
serviço sob vínculo de Direito PÚ
blico cuja, legiSlação específica 
prevê a hipótese. Efetivamente, o 
Estatuto dõs Funcionários Públi
cos da União cuida do infortúnio no 
trabalho segundo resulte: 

a) incapaCidade temporária ou 
definitiva para assegurar, respecti
vamente, licença ou aposentadoria 
com vencimento integral (arts. 105 
e 178, item lI), além de tratamento 
à custa do Estado (art. 144); 

b) no caso de morte, concede 
auxílio-funeral (art. 156) e indeni
zação sob a forma de pensão igual 
ao vencimento ou remuneração do 
servidor (art. 242). 

A cobertura do assunto por nor
ma especial afasta a concorrência 
do regime geral de Direito Priva
do. O objetivo comum de reparar o 
dano realiza-se de maneira mais 

completa pela via estatutária do 
que pela civil. Enquanto o diploma 
administrativo outorga o valor in
tegral, o ressarcimento ordinário 
deduz sempre a parcela relativa 
aos gastos pessoais da vítima, em 
regra, arbitrada em 1/3. 

Mas, a cumulação de indeniza
çoes administrativa e civil, pelo 
mesmo acidente, que a sentença 
admite, atenta, permissa venia, 
contra a natureza dessa reparação. 
Seu objetivo é garantir aos depen
dentes a subsistência que o aciden
tado em vida lhes proporcionava. 
Sob o ponto de vista material, o 
evento não deve tornar-se causa de 
perda ou ganho, mas determinar a 
justa repOSição da situação patri
monial preexistente. 

O pedidO de reparação fica, as
sim, limitado ao fundamento legal 
próprio. O Juiz pode ajustar, a pos
tulação ao direito cabível de acor
do com a parêmia: Da mihi fac
tum, dabo tibi jus. 

Dou provimento em parte aos re
cursos de ofício e voluntário da Au
tarquia para restringir a condena
ção à pensão ou indenização pre
vista no artigo 242 do Estatuto, a 
partir da data do acidente com os 
aumentos legais posteriores, bem 
como ao auxílio-funeral do artigo 
156 da Lei 1.711/52 se ainda não ti
ver sido pago. Juros de mora con
tados da inicial e honorários do as
sistente judiciário em 15% sobre o 
líquido apurado na execução de 
acordo com o artigo 11, § I? da Lei 
n? 1.060, de 5-2-1950. 

Nego provimento à apelação dos 
Autores.» 
03) Prevaleceu no julgamento o 

voto do Senhor Ministro Jarbas No
bre, Relator, fls. 99/103, nestes ter
mos: 

«João Batista Ferreira era ope
rador de carga da Administração 
do Porto do Rio de Janeiro. 
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Quando em trabalho no interior 
do pátio do Armazém 30 do Cais do 
Porto, foi atingido por uma lingada 
com sacaria contendo alpiste, vin
do, a falecer em conseqüência de 
ter sofrido fratura do crãnio com 
hemorragia das meninges (fls. 5 e 
6) . 

Sua viúva e filhos pediram inde
nização pela ocorrência de CUlpa 
aquilina. 

Resolvendo sobre a lei aplicável 
ao caso, se o Estatuto dos Funcio
nários ou se a legislação ordinária 
que cuida da responsabilidade ci
vil, o Dr. Juiz entendeu serem de
vidas as «duas pensões paralelas, 
como indenização pelO mesmo fato 
danoso, pagos pela mesma fonte, 
mas por distintas razões de direi
to». 

No apelo, a ré sustenta que a sua 
obrigação de indenizar é a prevista 
no artigo 242 da Lei n? 1. 711/52, re
gulamentada pelo decreto n? 
36.899/55; que indenizar é reparar, 
e reparar é colocar a questão no 
status quo ante e não proporCionar 
lucro; que a dupla reparação defe
rida" ,está proporCionando lucro à 
família do de cujus, que a senten
ça não fixou, no tempo, a obriga
ção imposta, com base na provável 
sobrevida do funcionário falecido; 
que a re' foi condenada nas despe
sas de funeral, quando estas foram 
pagas administrativamente, e em 
honorários advocatícios, não obs
tante a ré gozar de justiça Gratui
ta. 

Em verdade, o artigo 242 do Es
tatuto, garante pensão à família, 
na base do vencimento se o funcio
nário falece em conseqüência de 
acidente, no desempenho de suas 
funções 

o § I?, artigo 178 define o «aci
dente»: 

«é o evento danoso que tiver 
como causa mediata ou imediata 
o exercício das atribuições ine
rentes ao cargo». 

Ao comentá-lo, escreve J. Gui
marães Menegale (<<O Estatuto dos 
Funcionários» - VoI. I, página 
483): 

«O acidente - desmentindo a 
própria argumentação dos exege
tas oficiais - não é mais o even
to danoso pelo fato ou por oca
sião do serviço, isto é, a ocorrên
cia «por causa ou em razão do 
serviço»; mas um fato que se 
confunde com a própria operação 
a cargo do acidentado, sem a 
qual não se consumaria. Ora, es
sa não é a concepção jurídica e 
legal do acidente. Há, antes, que 
retificar os termos: acidente J' ~ o 
evento danoso que, ainda não 
constituindo parte da operação, 
que o acidentado tem a seu car
go, só se produz porque o aciden
tado a realizou ou tem de realizá
la. Não depende, por conseqüên
cia, das atribuições do acidenta
do; basta que se relacione com as 
circunstãncias em meio às quais, 
necessariamente, o acidentado se 
conduziu no momento do 
exercício de suas atribuições. 
Nem se exige - vale observar -
que o acidentado haja chegadO a 
esse momento, desde que, e nada 
mais, se estava aproximando de
le». 

A. A. Contreiras de Carvalho 
(<< Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos Interpretado» - VoI. n, 
página 50), adverte que 

«O nexo causal entre o evento e 
as atribuições do funcionário é o 
princípio em que se fundamenta 
o conceito de «acidente» ... » 

Abreu de Oliveira (<<Aposentadoria 
no Serviço Público», página 77), pon
dera que: 
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«É necessária a relação do fato 
com o exercício da função públi
ca, importando menos o evento 
ocorra no recinto da repartição, 
à mesa de trabalho, ou longe de
la. O local e o momento não de
terminam, por si próprios, a na
tureza do infortúnio, posto que só 
o «nexo de causalidade» poderá 
atribuir-lhe a figura típica do «a
cidente de serviço». 

O funcionário que sofreu uma 
agressão na rua, na residência 
própria ou de outrem, no cinema, 
«aliunde» esteja, em virtude de 
haver dado solução contrária ao 
interesse do agressor ou seu 
mandante, indubitavelmente foi 
alvo de «acidente de serviço». Ao 
contrário, não se equipara a «aci
dente de serviço» a agressão so
frida por motivo estranho ao ser
viço, embora o fato ocorra no re
cinto da repartição». 

Traz à citação Barros Júnior. O 
acidente pode ocorrer: «no 
exercício; na ocasião; por motivo 
de serviço» 

Este beneficio, entretanto, não 
tem o mérito de tornar indevida a 
indenização que ora. é postulada 
que tem fato gerador distinto e de
corre de outra lei que, inclusive, 
não é incompatível com a regra es
tatutária. 

A pensão prevista no artigo 242 
do Estatuto, é tipicamente aciden
tária. É devida por causa ou em 
razão de falecimento em serviço. 

A indenização decorrente da res
ponsabilidade civil possui índole di
ferente. A causa não é o serviço, 
mas a culpa, a imprudência cuj as 
conseqüências ilícitas devem ser 
previstas pelo agente. A negligência 
se caracteriza pela ausência de 
precauções que o mesmo agente é 
obrigado a atentar para que não 
ocorra desatenção. 

A pensão e a indenização são 
acumuláveis. 

Em tema de acidente do traba
lho, assim vem entendendo o Su
premo Tribunal Federal. 

Veja-se a Súmula 229: 
Presa à lingada, protegida, ape

nas, pelo estropo em sua parte su
perior». 

Do que se vê, a ré agiu impru
dentemente, pois não tomou medi
das apropriadas para contornar o 
perigo da operação de descarga, 
prevenindo o acidente. 

Por isto, terá que indenizar pelo 
dano causado. 

Os autores, na sua apelação, 
querem que na indenização sej a in
cluída verba para aquisição de 
carneiro perpétuo. 

Não a concedo, pois a condição 
social do de cujus não o justifica. 

Tampouco defiro o que pedem, 
isto é, que as pensões vincendas 
sej am garantidas com a aquisição 
de Obrigaçoes Reajustáveis. 

Isto se faz dispensável de acordo 
com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal (RE 78926 - Re
lator Ministro Xavier de Albuquer
que - DJ de 13-9-72, pág. 656). 

A inclusão das autoras em folha 
de pagamento, como determinado 
no decisório, é a medida adequada, 
dada a condição da ré, uma autar
quia. 

Mantenho a verba honorária de 
20%. / 

Quanto ao apelO da ré, a ele dou 
provimento parcial para que, em 
execução se apure a provável so
brevida da vítima, o que não foi 
feito no decisório. 

No que se refere à verba honorá
ria, ela é devida, não obstante a 
autora gozar de Justiça Gratuita. 
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Como se vê da Lei n? 1.060, de 5-
2-50, a verba é nela prevista (arti
go lI). 

Não, no percentual adotado da 
Sentença, mas no de «15% sobre o 
líquido apurado na execução da 
Sentença» (§ 2?). 

No mais, mantenho a Sentença. 
A apelante não comprovou ter 

concorrido nas despesas de fune
ral. 

A alegação ficou no vazio. 
Os honorários são devidos, como 

acima exposto. 
Dou provimento parcial aos re

cursos ex officio e apelação da ré e 
nego provimento á dos autores. 
04) O Senhor Ministro Amarílio 

Benjamin, fls. 107/109, concordou 
com o voto do Senhor Ministro J ar
bas Nobre, tendo acentuado: 

«Pedi vista do processo porque 
fiquei em dúvida sobre a modifica
ção proposta pelo Sr. Ministro Pau
lo Távora. Com os autos em mão, 
verifiquei que a ação consiste em 
um pedidO de indenização, propos
ta pela esposa e herdeiros de um 
servidor da Administração do Por
to do Rio de Janeiro, que morreu 
em virtude de acidente sofrido nas 
dependências da empregadora no 
Cais do Porto. A inicial baseia-se 
no princípio da responsabilidade 
civil, e foi assim que se estabele
ceu a litis contestatio e se desen
volveu a instrução da causa. É cer
to que a Administração do Porto, 
ao considerar a matéria, aventou a 
possibilidade de atender-se à situa
ção com o favor estatutário. Não 
obstante, entendo que, requerida e 
processada como foi, a ação não 
comporte a modificação proposta 
pelo eminente Ministro Paulo Tá
vora, data venia. Na hipótese, não 
me preocupa sustentar ou não a 
acumulação dos dois benefícios, 
uma vez que tais objetivos não es-

tão em jogo. A autora propôs uma 
ação, baseada na responsabilidade 
civil. Tem direito a pleitear ou a 
pedir nestes termos? - Evidente 
que sim, sobretudo porque, de 
qualquer maneira, o que se tem 
sustentado é que a responsabilida
de civil é independente dos favores 
que decorram do sistema acidentá
rio, de que é exemplo a própria Sú
mula n? 229, do Supremo Tribunal 
Federal. Seja como for, porém, na 
hipótese, a realidade é que a Admi
nistração do Porto não se propôs a 
dar a pensão estatutária. Lembrou 
o dispositivo do Estatuto, mas, ao 
mesmo tempo, encaminhou a auto
ra para o INPS, fls. 26, n? IV. 

Na apelação, a ré apresenta, di
retamente, argumento contrário à 
concessão do benefício assegurado 
pela Lei n? 1.711, quando, a fls. 73, 
item lI, assevera: 

«De outra parte, convém res
saltar que, a rigor, nem à aplica
ção do art. 242 teria direito o ser
vidor. N a verdade, ele não mor
reu «no desempenho de suas fun
çoes». Ele era mero passante no 
cais, quando, por sua própria 
desídia, por sua própria impru
dência, foi vítima de um inciden
te comuníssimo em operaçôes da 
natureza. Incidente que a vítima 
- operador de carga - tinha 
obrigação de prever para preve
nir. Aliás, vem a propósito res
saltar os depoimentos a fls. 
47/48.» 

Assim, entendo eu que, data 
venia do Sr. Ministro Paulo Távo
ra, independentemente de qualquer 
consideração sobre a possibilidade 
de se acumular os dois favores, 
não cabe à 2~ Instância, neste pro
cesso, deferir a alternativa que foi 
lembrada pela Administração do 
Porto. Desde que a ação se proces
sou em outros termos, ou seja, de 
acordo com a responsabilidade ci
vil - e a própria Administração do 
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Porto, nas manifestações que trou
xe aos autos, se lembrou a possibi
lidade do favor, - logo fez por on
de ressaltar que o õnus não lhe ca
bia, ou porque tocaria ao INPS, ou 
porque a vítima não teria falecido 
em serviço. 

Se qualquer Juiz, no 2? grau, 
achar por bem que a ação, confor
me a regra da responsabilidade ci
vil, não tem cabimento, a conclu
são natural e lógica, a meu ver, 
data venia, é julgá-la improceden
te. Essa possibilidade, porém, está 
afastada; verifico dos depoimentos 
que foram prestados, inclusive pe
lo operário·· que manejava, no mo
mento do acidente, a lingada, ter 
havido, evidentemente, falta do 
serviço, e esta é indenizável nos 
termos da Lei Civil. 

Nessas condições, data venia do 
Sr. Ministro Paulo Távora, o meu 
voto é acompanhando o do Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre, dando tam
bém provimento parcial ao recurso 
de ofício e à apelação da ré, nos 
termos em que o fez S. Exa., e ne
gando provimento à apelação dos 
autores.» 
05) Os embargos foram admitidos, 

fls. 120, e impugnados por Clarice 
Baptista Ferreira e outros, fls. 
122/13l. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: A 
Subprocuradoria-Geral da República 
transcreveu, em o seu parecer, o 
Acórdão da Primeira Turma na AC 
30.459, que decidiu, por maioria, na 
conformidade do voto do Ministro 
Jorge Lafayette, pelo descabimento 
da indenização civil por ato ilícito 
objetivada pela «viúva de funcioná
rio vitimado em serviço, quando da 
explosão ocorrida no Forte Imbuí, 
onde trabalhava. Fui vencido, desde 
que votei negando provimento aos 

recursos para julgar procedente a 
ação, não emprestando validade a 
argüição de que «sendo a vítima um 
funcionário civil, contribuinte do 
IPASE, a viúva e os filhos não fa
riam jus a qualquer outra indeniza
ção. E acrescentei: A pensão oriunda 
do Instituto Previdenciário é uma re
sultante das contribuiçoes do funcio
nário e não pode, por isso mesmo, 
servir de excludente da indenização 
civil por ato ilícito. 

O caso sub judice é muito parecido. 
João Batista, o marido e pai dos Au
tores, os ora embargados, operador 
de carga do Porto do Rio de Janeiro 
e dentro no pátio do armazém alcan
çado por uma lingada de sacaria, 
morreu, em conseqüênCia. E por isso 
que a divergência está limitada, ape
nas, ao direito, ou não, das duas in
denizações - a estatutária e a civil 
- rejeito os embargos, por entender, 
como já disse e repito, que a indeni
zação tabelada do Estatuto não pode 
afastar a outra, a oriunda de ato 
ilícito, uma pena patrimonial de raio 
amplo, compreensiva de lucros ces
santes, assunto ligado a evolução 
das aptidões, da capacidade e perso
nalidade da vítima do infortúnio, 
tendo cabal aplicação, como mencio
na o voto do Ministro Jarbas Nobre, 
este enunciado da Súmula de n? 299 
do Supremo Tribunal: 

«A indenização acidentária não 
exclui a de direito comum em ca
so de dolo ou culpa grave do em
pregador.» 

VOTO 

O Sr. Minis tro AI dir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, data 
venia dos Srs. Ministros Relator e 
Revisor, acolho os embargos. 

O falecido funcionário foi vítima 
de acidente do trabalho. O Estatuto 
dos Funcionários PUblicos, no seu 
art. 242, exatamente quando se trata 
de acidente do trabalho, e para com-
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pensar a família por essa perda de
corrente de tal evento, estabelece 
que a pensão, ao invés de ser propor
cional, como nos outros casos, se faz 
pela integralidade dos vencimentos 
do servidor, já se tendo até entendi
do que a estes vencimentos se so
mam parcelas que çompQ ~m a re
muneração, dando-se, a. im, um 
sentido de cobertura, a r, ÜS total 
possível, a fim de que a ec01 'mia fa
miliar não fique, de qualquer modo, 
prejudicada com a morte do funcio
nário que a mantém. 

No caso, verifica-se que houve fa
lecimento por acidente do trabalho, 
e exatamente por isso, o pagamento 
da pensão em valor maior que aque
le que seria o normal, se o faleci
mento tivesse ocorrido por outro mo
tivo. 

Não fosse assim, iria a família 
perder talvez a maior fonte de sua 
economia. Entretanto, o sentido da 
pensão não é proporcionar enriqueci
mento à família, mas sim conservar 
inalterada sua situação econômica. 

A situação dos autos diverge da
quela que se tem decidido no Pleno 
desta Corte, em que a controvérsia 
diz respeito a acumulação de pensão 
quando ocorre falecimento, por aci
dente de trabalho, de servidor que 
mantém direito a dupla aposentado
ria pelo mesmo cargo. De uma, a es
tatutária, decorre a pensão pelo 
vínculo com a União, e a outra, em 
decorrência das contribuições previ
denciárias. 

Assim, a família, que com a vida 
do seu chefe, teria, quandO este se 
aposentasse, proventos de duas fon
tes, também não fica desfalcada na 
sua economia' quando vem ele a fa
lecer recebendo as pensões dessas 
outras duas fontes, sendo a pensão 
do vínculo com a União paga em va
lor integral. Tal situação, porém, 
não se identifica com a presente. 

Assim, data venia dos Srs. 
Ministros-Relator e Revisor, acolho 

os embargos, para que prevaleça o 
douto voto vencido do Sr. Ministro 
Paulo Távora. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Rati
fico o voto proferido na Turma. 

Rejeito os embargos. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, recordo-me dos nossos 
mais recentes precedentes a propÓSi
to de pensões de funcionários públi
cos acidentados em serviço, e os 
quais, assentados no art. 242 do Es
tatuto, afirmam que a lei, no caso, 
mais não acena do que o direito a 
uma única pensão, porém, de pro
ventos correspondentes à remunera
ção integral do acidentado falecido. 

E bem verdade que, naqueles ca
sos, o Tribunal foi levado à conclu
são distinta, pela consideração de 
que, em se tratando de ferroviários, 
com direito em dobro, pela situação 
estatutária e pela situação previden
ciária, seria de prover a ação. 

Contudo, no caso presente, não há 
essa dualidade de direitos, pOis que 
se trata, pelo que ouvi do relatório, 
de funcionário com situação Singu
lar. 

Dessa forma, Sr. Presidente, com 
a devida vênia dos eminentes 
Ministros-Relator e Revisor, perma
neço fiel ao pensamento do Tribunal 
naqueles precedentes, conforme a 
conclusão a que tão bem chegou o 
eminente Sr. Ministro Aldir Passari
nho. 

Recebo, portanto, os embargos. 

VOTO VISTA 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Trata-se de indenização 
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por ato ilícito pretendida pela viúva 
e filhos de João Batista Ferreira, 
funcionário público, falecido em con
seqüência de acidente em serviço. 

O Dr. Juiz julgou procedente em 
parte a ação. Mandou pagar pensões 
vencidas na proporção de 2/3 do últi
mo vencimento líquido percebido pe
lo de cujus. E pensões vincendas em 
igual proporção, reajustáveis. 

A condenação incluiu, ainda, ver
bas de luto e funeral, fixadas em Cr$ 
500,00, juros de mora contados da ci
tação inicial e honorários advo
catícios à base de 20% sobre o mon
tante das pensões. 

Foram excluídos os juros compos
tos, verba para carneiro perpétuo, 
correção monetária e as custas do 
processo, por ser a autora beneficiá
ria da justiça gratuita. 

O Relator, Ministro Jarbas Nobre, 
confirmou a sentença, com pequenos 
reparos. Achou, relativamente ao 
questionamento em torno do art. 242 
do Estatuto, que a pensão ali previs
ta pode ser cumulada com a indeni
zação de direito comum. 

Foi acompanhado pelo Ministro 
Amarílio Benjamin, na idéia de que 
a responsabilidade civil é indepen
dente dos favores que decorram do 
sistema acidentário, a exemplo da 
Súmula 229, do STF. 

Acrescentou, todavia, dentro da 
sua reconhecida sabedoria: 

«Assim entendo eu que, data 
venia do Sr. Ministro Paulo Távo
ra, independentemente de qualquer 
consideração sobre a possibilidade 
de se acumularem os dois favores, 
não cabe à 2~ Instãncia, neste pro
cesso, deferir a alternativa que foi 
lembrada pela Administação do 
Porto. Desde que a ação se proces
sou em outros termos, ou sej a, de 
acordo com a responsabilidade ci
vil e a própria Administração do 
Porto, nas manifestações que trou
xe aos autos, se lembrou a possibi-

lidade do favor, logo fez por onde 
ressaltar que o ônus não lhe cabia, 
ou porque tocaria ao INPS, ou por
que a vítima não teria falecido em 
serviço. 

Se qualquer Juiz, no 2? grau, 
achar por bem que a ação, confor
me a regra da responsabilidade ci
vil, não tem cabimento, a conclu
são natural e lógica a meu ver, 
data venia, é julgá-la improceden
te. (Omissis).» (fls. 107/109) 
O Ministro Paulo Távora estava 

preocupado com o bis in iden, escla
recendo que a cobertura do assunto 
pela Lei n? 1711/52 afastaria a con
corrência do regime geral de direito 
comum. 

Para ele o objetivo comum de re
parar o dano realizar-se-ia de manei
ra mais completa até pela via esta
tutária do que pela civil, pois a pen
são do art. 242 é integral. 

Fez críticas à sentença quanto à 
cumulação de indenizações (admi
nistrativa e civil) e conclui por dizer 
que o pedido de reparação ficaria li
mitado ao fundamento legal próprio. 

«O jUiz - disse ele - pode ajustar 
a postulação ao direito cabível de 
acordo com a parêmia: da mihi fac
tum, dabo tibi jus». E deu provimen
to em parte aos recursos, de ofício e 
voluntário, verbis: 

« ... para restringir a condenação 
à pensão ou indenização prevista 
no artigo 242 do Estatuto, a partir 
da data do acidente, com os au
mentos legais posteriores, bem co
mo ao auxílio-funeral do artigo 156 
da Lei 1.711/52, se ainda não tiver 
sido pago. (Omissis»). (Fls. 105). 

Seguindo a trilha do voto do Minis
tro Amarílio Benjamin, não devo 
nem posso, data venia, aplicar em 
segunda instãncia a solução apresen
tada pelo ilustre Ministro Paulo Tá
vora, isto é, dar alternatividade que 
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não se contém no pedido, para subs
tituir a indenização comum pela es
tatutária. 

Não cabe aqui ajustar a postula
ção ao direito cabível, sob pena de 
violentar-se a manifestação da von
tade do autor no pedido certo e de
terminado e que se tornou imutável 
após as etapas processuais indicadas 
nos arts. 264 e 321, do CPC, sob pena 
de substituir-se erradamente a sen
tença por outra, em decisão extra 
petita e com afronta aos seguintes 
textos: 

«Art. 2? Nenhum juiz prestará a 
tutela jur',sdicional senão quando a 
parte ou o interessado a requerer, 
nos casos e formas legais». 

«Art. ::28. O juiz decidirá a lide 
nos limites em que foi proposta, 
sendo-lhe defeso conhecer de ques
toes não suscitadas, a cujo respeito 
a lei exige a iniciativa da parte». 

«Art. 460. É defeso ao juiz profe
rir sentença, a favor do autor, de 
natureza diversa da pedida bem 
como condenar o réu em quantida
de superior ou em objeto diverso 
do que lhe foi demandado». 

A decisão extra petita é nula, por
que resolve causa diferente da que 
foi posta em juízo, como na hipótese 
de sentença ou acórdão de natureza 
diversa da pedida ou que condena 
em objeto diverso do que fora de
mandado. A fungibilidade total é de
fesa ao juiz, como regra, excepcio
nalmente admissível no pedido 
implícito ou sobre um minus em re
lação a ambas as prestações em con
flito (Theotõnio Negrão, 8~ ed. pág. 
129, art. 460: 1). 

Se pelo menos tivesse havido re
convenção, seria possível converter 
a indenização e submetê-la às nor
mas estatutárias de infortunística, 
se manifestada a pretensão e trazida 
a matéria ao conhecimento do Tribu
nal. Mas isso não aconteceu. Pelo 
contrário, a ré não admite aos auto-

res qualquer direito, até mesmo à 
pensão indenizatória do art. 242, con
forme trecho do seu recurso, verbis: 

«De outra parte, convém ressal
tar que, a rigor, nem à aplicação 
do art. 242 teria direito o servidor.» 
(fls. 73). 
Não sei mesmo como chegaram a 

ser admitidos os presentes embar
gos, onde se pede a improcedência 
da ação, o que não está no voto ven
cido (fls. 119); ou, alternativamente 
( ! ), que se restrinj a a condenação à 
pensão prevista no art. 242, matéria 
não questionada na defesa, de inova
ção inadmissível fora das exceções 
do art. 303, incisos I/III. 

De fato, díz o texto que depois da 
contestação não é lícito à parte de
duzir novas alegações, o que inclui 
todas as fases do processo (postula
tória, instrutória ou recursal). Essa 
palavra alegações não tem aí o sig
nificado processual comum, de ar
güição, dedução ou exposição sobre 
fato ou direito, mas equivale a nova 
defesa, quer direta ou indireta, mas 
inadmissível, principalmente em 
grau de embargos. 

Essa é a lição de Calmon de Pas
sos (Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, III voI., 283, P edição). 

Rejeito os embargos. Bem ou mal 
decidida a causa, não será por meio 
deles que se alterará a respeitável 
sentença. E o que preocupa os julga
dores, na hipótese, ou seja, a 
possível cumulação de pensões, essa 
não existe. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Sr. Presidente, a sentença é 
expressa no afirmar que os autores 
«têm direito às duas pensões parale
las, como indenização pelo mesmo 
fato danoso, pagos pela mesma fon
te, mas por distintas razões de direi
t0». (Fls. 59). 
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É que reconheceu a sentença que 
ficou comprovada a cUlpa da entida
de empregadora, ou «que a Ré, por 
seus prepostos, não tomou os ne
cessários cuidados para evitar aci
dentes no local em que operava a 
descarga, no Porto do Rio de J anei
ro». (Fls. 60). 

Não ouvi, nem do relatório que fez 
o eminente Ministro-Relator, tam
pouco dos debates, referência no 
sentido de que não teria a sentença 
analisado corretamente a prova. 

o que se sustenta é que a indeniza
ção açidentária - e teria a pensão 
especial (Lei n? 1.711/52, art. 242) es
se caráter - afastaria a indenização 
pelo direito comum. Em verdade, o 
voto vencido não enfrenta a questão 
da culpa do empregador. O voto con
dutor do acórdão, do eminente Mi
nistro Jarbas Nobre, por sua vez, 
acentua a ralta do empregador, ou a 
sua culpa, caracterizada por impru
dência e negligência, pela ausência 
de precauções que a Ré deveria to
mar (v. ementa do acórdão, fls. 112). 

A jurisprudência da Corte Supre
ma, de que é exemplo o enunciado 
na Súmula n? 229, firmou-se no senti
do de reconhecer ao acidentado em 
serviço (ou a seus beneficiários) o 
direito de pleitear indenização pelo 
direito comum ao lado da indeniza
ção acidentária, ou depoiS desta, em 
caso de doió ou culpa grave do em-
pregador. . 

Destarte, com estas breve::; consi
derações, e não vendo nenhuma ile
galidade no cumular as duas indeni
zações - a acidentária, que decorre. 
da teoria do risco integral, outra, 
que se agasalha na responsabilidade 
civil, que decorre do ato ilícito do 
empregador (STF, Súmula ri? 229) -
com a vênia devida fico com o acór
dão embargado e rejeito os embar
gos. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, data venia, recebo os 
embargos, entendendo que o art. 242, 
do Estatuto, estabelece uma pensão 
especial, como conceituada nos ter
mos do Decreto 76.954, seu regula
mento, que define acidente de traba
lho de modo amplo, inclusive abran
gendo a agressão sofrida e não pro
vocada pelo funcionário no exercício 
de suas atribUições. 

Sendo assim, parece-me que o ca
so destes autos está abrangido pelo 
art. 242, não merecendo outra indeni
zação. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Com o Sr. Ministro-Relator, data 
venia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Senhor Presidente, tecerei 
breves considerações, apenas para 
me posicionar evitando outros pro
nunciamentos em outras ocasiões. 

A petição inicial narra fato que os 
autores qualificam como configura
dor de ato culposo e invoca expres
samente o art. 159 do Código Civil. 
Muito embora a invocação do dispo
sitivo legal não tenha conseqüências 
maiores, serve para bem esclarecer 
a pretensão deduzida na inicial. Em 
vista destes atos culposos e danosos 
é que os autores pedem indenização 
consistente em prestações vencidas 
e vincendas (luto, funeral, «carneiro 
perpétuo», etc). 

Tenho que, entre os princípios fun
damentais do processo civil, ou do 
processo não penal, como diz Frede
rico Marques, com a maior proprie
dade, o mais fundamental, se assim 
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se pode dizer, é o princIpIO da de
manda, de conformidade com o qual 
o Juiz somente pode conceder aquilo 
que o autor pediu, no caso em que 
tenha razão. 

Na Alemanha, ao tempo de Hitler, 
alguns processualistas pretenderam 
inculcar que o Juiz deveria ser o 
Fuhrer do processo, inspirando-se no 
espírito do povo. E assim, o Juiz po
deria tomar a iniciativa do processo, 
bem como fixar ele próprio o conteú
do da ação. Baunbach foi o grande 
arauto desse despropósito. Felizmen
te esta escola não prosperou. Entre 
nós, com proverbial elegãncia, diz o 
professor Buzaid, em seu clássico 
«Agravo de Petição», que ao autor 
incumbe fixar soberanamente os li
mites do pedido. A principal tarefa 
do autpr é pedir; só ele fixa sobera
namerite os limites do pedido. 

Data venia, nenhum Juiz, em ne
nhum Tribunal, em qualquer oportu
nidade, está, no Brasil, autorizado a 
ampliar o limite do pedido, a dar ao 
autor B porque B é melhor do que A, 
que foi o que o autor pediu. Os auto
res pediram esta indenização que 
lhes foi assegurada na sentença. 

Portanto, louvando-me, também, 
nas doutas razões do voto do eminen-

te Ministro Evandro Gueiros, rejeito 
os embargos. 

EXTRARO DA MINUTA 

EAC. n? 36.315-RJ (3173810) 
ReI.: Sr. Min. Peçanha Martins. 
Rev.: Sr. Min. Jarbas Nobre. Embg
te.: União Federal. Embgda.: Clari
ce Baptista Ferreira e outros. 

Decisão: ProssegUindo-se no julga
mento, o Tribunal, por maioria, re
jeitou os embargos, vencidos os Srs. 
Mins. Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Carlos Madeira, Torreão 
Braz e William Patterson. (Em 29-5-
80 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre, Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Car
los Mário Velloso, Sebastião Reis, 
Otto Rocha e Romildo Bueno de Sou
za votaram com o Relator. Os Srs. 
Mins. Armando ROlemberg, Moacir 
Catunda, Lauro Leitão, Wilson Gon
çalves e Adhemar Raymundo não 
participaram, .justificadamente, do 
julgamento. O Sr. Min. Sebastião 
Reis é Juiz Federal, convocado em 
substituição ao Sr. Min. Justino Ri
beiro que se encontra licenciado. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. José Néri da Silveira. 

APELAÇAO CÍVEL N? 36.596 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Revisor: Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Apelantes: Companhia Caminho Aéreo Pão de Açúcar e Estado da Gua
nabara 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Processual civil. Administrativo. Civil 
Incompetência absoluta. Agravo no auto do pro

cesso. Chamamento à autoria. 
Concessão de serviço público. Doação subse

qüente de imóvel abrangido pela concessão. 
1. Incompetência absoluta rejeitada. 
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Inexistência, no caso, de conflito de interesses en
tre a União Federal e o Estado-Membro, conforme 
decidido pelo E. STF no RE 82.711. Competência da 
Justiça Federal. 

2. Agravo no auto do processo. 
Não havendo apelação do agravante, não se co

nhece do agravo no auto do processo. 
3. O chamamento à autoria, ainda que admitido 

de forma destoante com a lei processual da época 
(art. 95 - CPC/39), é de ser admitido sob a forma 
de denunciação da lide, nos termos do artigo 70-II do 
CPC em vigor, aplicável aos processos pendentes. 

4. Concessão de serviço público e doação de imó
veL 

O simples fato de o poder concedente de serviço 
público, após a assinatura do termo de concessão, 
em continuidade à concessao anterior, haver doado o 
imóvel a terceiro não basta para abalar a legitimi
dade da posse outorgada ao concessionário. 

5. Recurso provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do agravo no auto do 
processo, negar provimento ao re
curso do Estado da Guanabara e, 
por maioria, vencido o Sr. Ministro
Revisor, dar provimento à apelação 
da Cia. Caminho Aéreo Pão de Açú
car para reformar a sentença e jul
gar a ação improcedente, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Ar~ando 
Rolemberg, Presidente - Ministro 
Romíldo Bueno de Souza, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Trata o presente processo de 

ação de imissão de posse proposta 
pela União Federal contra a Compa
nhia Caminho Aéreo Pão de Açucar, 
empresa concessionária de serviço 
público estadual, e a firma Garrafão 
Bar e Restaurante Ltda. 

Julgada procedente a ação, confor
me sentença de fls. 369/375, irresig
nados recorrem o Estado da Guana
bara, hoje Rio de Janeiro (fls. 
377/379), e a Companhia Caminho 
Aéreo Pão de Açúcar (fls. 381/396) 

Alega o Estado da Guanabara que 
tendo sido chamado à autoria pela 1~ 
Ré e demonstrado ser incabível, na 
espécie, esse chamamento, por se 
tratar de ação possessória, é de ser 
reformada a sentença, nesta parte, 
para o fim de ser excluído da de
manda. 

Por sua vez, pede a Companhia 
Caminho Aéreo Pão de Açúcar o pro
vimento de seu recurso de fls. 
381/396, para o fim de julgar a União 
parte ilegítima ou improcedente a 
ação, sustentando, em síntese, o se
gUinte: 

«a) - a tempestividade da ape
lação; 
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b) - a incompetência do Juízo a 
quo e do Juízo ad quem eis que, 
tendo sido deferido o chamamento 
à autoria do Estado da Guanabara 
(fls. 174), configurou-se na hipótese 
«a causa entre a União e o Esta
do», cujo processo e julgamento 
compete originariamente ao Supre
mo Tribunal Federal, nos termos 
do artigo 119, d, da Emenda Cons
titucional n? 1/67; 

c) - que a r. sentença ora recor
rida incidiu no vício extra petita, 
ao afirmar que «o contrato de loca
ção da área disputada pela União 
teria desnaturado o objeto da con
cessão, razão pela qual os bens ce
didos podem reverter ao Poder 
concedente» ; 

d) que ocorre nulidade do título 
em que se fundamenta a autora, 
pois a Lei n? 813, de 7 de janeiro de 
1955, «não autorizou doação 
alguma, mas limitou-se a autorizar 
o Prefeito do então Distrito Fede
ral a «ceder» o terreno aí descri
to». E isso porque, a esse tempo a 
Lei Orgânica do Distrito Federal, 
em seu artigo 45, exigiu que a doa
ção de imóveis pertencentes ao 
Distrito Federal fosse feita em lei 
especial». 

Essa autorização, no entanto, 
continua, não chegou a ser utiliza
da pela Autoridade destinatária da 
norma, enquanto podia sê-lo, isto 
é, enquanto foi existente o Prefeito 
do Distrito Federal. 

«Transferida a Capital do País 
para Brasília e operada a trans
formação do antigo Distrito Fede
ral em Estado da Guanabara, os 
bens deste passaram a ter sua si
tuação regUlada pela respectiva 
Constituição que, em seu art. 6?, 
cometeu à sua Assembléia Legisla
tiva a competência para estabele
cer as condições segundo as quais 
o poder executivo poderia «alienar, 
ceder, arrendar, adqUirir ou desa
propriar imóveis». 

Nestas condições, conclui, «não 
tendo sido exercida pelo Prefeito 
do antigo Distrito Federal a autori
zação contida na lei Muni.cipal n? 
813, não poderia o Governador do 
Estado da Guanabara substituir-se 
àquele Prefeito na prática do ato». 
Ademais, «a doação em que se 
apóia a inicial somente foi efetiva
da por escritura de 9 de outubro de 
1969, quando já era vigorante no 
Estado da Guanabara a Emenda 
Constitucional n? 4», que proibia 
expressamente no seu § 4?, art. 71, 
a doacão de bens imóveis do Esta
do, permitindo, apenas, a cessão, a 
título gratuito, pela forma prescri
ta em lei. E esclarece, esse texto 
constitucional «admite exoressa
mente a pOSSibilidade da alienação 
de imóveis, independentemente de 
concorrência pública, quando o ad
quirente for a União ou pessoa 
jurídica incluída na administração 
indireta da União ou do Estado, 
mas somente quando a Lei autori
zar exoressamente»: 

e) que tem a posse mansa e 
pacífica da área reclamada por 
mais de 30 (trinta) anos, como se 
depreende do documento público 
de fls. 58; 

f) que essa mesma área foi ex
pressamente incluída naquela cuja 
posse, uso e gozo foram assegura
dos à Apelante pelo Contrato de 
Concessão de fls. 42, assinado em 
29 de maio de 1969, 4 (quatro) me
ses antes da assinatura da escritu
ra de doação de fls. 14, datada de 
25 de setembro de 1969; 

g) que conforme a «relação ane
xa», a que faz expressa remissão à 
cláusula primeira do contrato de 
concessão, também publicado no 
Diário Oficial junto a fls.; está ex
pressamente mencionada, na 
Praia Vermelha, a área em ques
tão», resultando, assim, provado no 
processo que «ocupa a fração de 
terreno reclamada pela União Fe
deral, há mais de trinta anos, por 
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título legítimo outorgado pelo Esta
do da Guanabara, título esse rea
firmado, por ato com força de es
critura pÚblica nos termos da lei, 
de 29 de maio de 1669, anterior
mente, portanto, à data do instru
mento em que se fund.a a petição 
inicial Que seria de 25 de setembro 
de 1969, ('fls. 14); 

h) que a absoluta regularidade 
dessa posse foi reconhecida, ex
pressamente e por ato público, pe
la própria autora, como se observa 
da ressalva feita pelo ilustre Re
presentante da Escola de Guerra 
Naval do Ministério da Marinha, 
no termo de entrega do imóvel; e 

i) finalmente, tratando-se, como 
ficou demonstrado, de ato jurídico, 
perfeito e acabado (art. 153, § 3?, 
da Constituição Federal), na me
lhor das hipóteses, a eventual pre
tensão da União à área questiona
da, somente poderá ser exercida 
«depois de terminado o período de 
concessão regularmente outorgado 
pelo Estado». 

A União Federal ofereceu suas 
contra-razões às fls. 404/409, pedindo 
seja desprovida a apelação da Ré e 
provida a do Estado da Guanabara. 

Nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou no sentido de ser mantida a 
sentença de primeiro grau de juris
dição. 

Por fim, cumpre observar que o 
pedido de vista de fls. 401, formulado 
pela firma Garrafão Bar e Restau
rante Ltda, 2~ Ré, fundamentado no 
artigo 30 do Código de Processo Civil 
de 1939 e visando à contagem em do
bro do prazo para recorrer, foi inde
ferido pelo r. despacho de fls. 
402 verso, do qual não houve recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): 1. Cuida-se, portan
to: a) de apelação interposta pelo 
Estado da Guanabara, agora Rio de 
Janeiro, ao propósito de se ver ex
cluído do processo da ação de imis
são de posse em que foi considerado 
parte legítima pelo despacho sanea
dor em razão de chamamento à au
toria, na vigência do código de pro
cesso civil revogado (fls. 377); e b) 
de apelação da primeira ré, Cia. Ca
minho Aéreo Pão de Açúcar (fls. 
381). 

Esta última apelação suscita como 
preliminar a exceção de incompetên
cia absoluta da Justiça Federal de I? 
grau para o julgamento da causa, 
argumentando que, chamado à auto
ria por esta apelante o Estado -do 
Rio de Janeiro; e havido como parte 
legítima pelo despacho saneador que 
não foi impugnado neste ponto, ca
racterizado ficou o litígio entre a 
União Federal, autora desta deman
da, e o Estado da Guanabara. 

2. Passo pois, primeiramente, ao 
exame desta preliminar da apelação 
da primeira ré, por suscitar matéria 
de precedência lógica manifesta. 

3. Certo é que esta apelante argüiU 
a questão processual por ocasião da 
audiência (v. fls. 363). Repelida a 
alegação naquela oportunidade, a 
apelante interpôs o A.I. n? 36.806, cu
jos autos se acham apensos. E, mal
gradO prOVido esse recurso por acór
dão unânime da E. E Turma, em 
20.3.74 (v. fls. 75), o E. Supremo Tri
bunal Federal deu provimento ao 
R.F. n? 82.711, interposto pela União 
Federal, para decidir que a compe
tência para a decisão da causa per
tence mesmo a esta Corte, de vez 
que o Estado do Rio de Janeiro, cha
mado à autoria pela primeira ré, 
não se opôs ao alegado direíto da 
União Federal, autora, mas o confes
sou. Assim, inexistindo conflito de 
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interesse entre a União Federal e o 
Estado-Membro, afastada foi a obje
ção de incompetência. 

4. A concluir está, portanto, que a 
preliminar de incompetência se acha 
irremediavelmente prejudicada. As
sim a declaro, para afastá-la. 

5. A seguir, cumpriria atentar pa
ra o agravo no auto do processo in
terposto pela segunda ré, Garrafão 
Bar e Restaurante Ltda. (fls. 182), 
insurgindo-se contra o despacho sa
neador, no ponto em que não admitiu 
vistoria requerida na contestação. 
Como se verifica a fls. 402, o D. 
Juízo a quo indeferiu reabertura de 
prazo reclamada por essa ré, para 
que pUdesse interpor apelação. Tal 
interlocutório não foi sequer impug
nado pela agravante. Não havendo 
apelação da agravante, não se co
nhece do agravo no auto do processo 
por ela manifestado. 

6. Passo à apelacão do Estado do 
Rio de Janeiro, que pretende tão
somente ser excluído do processo de 
que passou a participar em virtude 
de ter sido chamado à autoria, na vi
gência do Código de Processo Civil 
revogado, pela primeira ré. A pre
tensão se baseia em que a demanda 
é meramente possessória, de sua de
cisão não podendo emergir evicção. 

7. E bem verdade que, ao se recla
mar o chamamento do Estado do 
Rio de Janeiro à autoria, não se con
figurava de modo inequívoco a hipó
tese prevista no art. 95 do código an
terior. Não obstante, admitido foi o 
chamamento, que o chamado impug
nou. 

Mas não é menos verdadeiro que a 
superveniência da nova lei proces
sual alterou a disciplina do tema, co
mo resulta do art. 70, II do CPC. 

A lei processual aplica-se desde 
que entra em vigor. Ao fazê-lo, apa
nha os processos em curso, em tudo 
quanto ainda esteja por ser feito pe
las partes ou pelo Juiz. 

Assim, ainda que admitida de for
ma destoante com a lei da época, es
tou em que não há como afastar a 
denunciação da lide que a lei ora vi
gente admite em relação ao possui
dor direto. 

E não há dúvida de que o conces
sionário de serviço público exerce 
posse direta dos bens abrangidos pe
lo desempenho do serviço. 

8. Assim, nego provimento à apela
ção do Estado do Rio de Janeiro que 
deverá permanecer no processo co
mo litisdenunciado. 

9. Por derradeiro, aprecio a apela
ção da ré, Cia. Caminho Aéreo Pão 
de Açúcar. 

Para tanto, convém resumir o en
cadeamento dos fatos, tais como re
sultam das alegações e provas cons
tantes dos autos. 

A) Pelo Decreto-Lei n?1.146, de 
13.3.39, o Presidente da República 
transferiu para o patrimõnio da Pre
feitura do DF: 

«O terreno situado entre a Esco
la Nacional de Medicina e Estação 
inicial do Caminho Aéreo do Pão 
de Açúcar, lado par da Avenida 
Pasteur, esquina da praça Major 
Ribeiro Pinheiro, e assim delimita
do: frente pela avenida Pasteur, 
141,24 m contados no sentido da Es
cola de Medicina a partir do ponto 
de intersecção dos alinhamentos 
dos muros existentes pela avenida 
Pasteur e pelo lado do terreno em 
que se acha edificada a Estação 
inicial do Caminho Aéreo do Pão 
de Açúcar, confrontando com a 
avenida Pasteur, - Lado esquerdo 
- 141, 74 m (cento e quarenta e um 
metros e setenta e quatro centíme
tros) contados a partir do alinha
mento da avenida Pasteur até o 
ponto em que termina a vegetação 
e se inicia a escarpa da pedra lisa 
do Morro da Babilõnia; confrontan
do com terreno em que se acha a 
Escola de Medicina - Fundos -
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143,30 m (cento e quarenta e três 
metros e trinta centímetros), apro
ximadamente, em linha sinuosa 
acompanhando a orla onde termi
na a vegetação e começa a escar
pa lisa do Morro da Babilônia, des
de o terreno em que se acha edifi
cada a Escola Nacional de Medici
na até o terreno em que se acha si
tuada a Estação inicial do Cami
nho Aéreo do Pão de Açúcar, con
frontando com o Morro da Babilô
nia - Lado direito - 128,48 m (cen
to e vinte e oito metros e quarena e 
oito centímetros), a partir do ponto 
em que termina a linha de fundos 
pelo alinhamento do muro existen
te, até o alinhamento do muro da 
avenida Pasteur, confrontando 
com o terreno em que se acha edi
ficado a Estação inicial do Cami
nho Aéreo do Pão de Açúcar e com 
a Praça Major Ribeiro Pinheiro.» 
Na verdade, tratou-se de compen-

sação: 
«Art. 2? - Ficam em compensa

ção, transferidos ao domínio da 
União, a fim de servirem, respecti
vamente, à construção do Palácio 
da Justiça e à exposição de inte
resse público, de caráter nacional 
ou local.» 
B) Pela Lei n? 813, de 7.1.55, o Pre

feito do DF, foi autorizado a ceder à 
União, para o Ministério da Mari
nha, o terreno situado na Praia Ver
melha, já descrito (v. letra A): 

Art. I? Fica o Prefeito autorizado 
a ceder à União, para o Ministério 
da Marinha, o terreno situado na 
Praia Vermelha, entre a Escola 
Nacional de Medicina e a Praça 
General Tibúrcio, com as demar
cações e delimitações constantes 
do Decreto-Lei n? 1.146, de 13 de 
março de 1939. 

Parágrafo único - O terreno es
pecificado neste artigo destina-se à 
construção e instalação da Escola 
de Guerra Naval do Ministério da 
Marinha.» 

C) Em 25.9.69 aperfeiçoou-se o 
contrato de doação do terreno situa
do na Praia Vermelha, sendo outor
gante doador o Estado da Guanaba
ra e outorgada donatária a União 
Federal (ler fls. 160 e 163). 

D) Em I? de abril de 1970 lavrou
se o termo de entrega do imóvel (ler 
fls. 10), fazendo-se constar o seguin
te (ler fls. 12). 

E) No entanto, em 20.5.1969, e por
tanto quatro meses antes da doação, 
concretizou-se o contrato de conces
são de serviço público por termo cu
jo teor está pUblicado no Diário Ofi
cial de 5 de maio de 1970, págs. 7514 
e segs. (ler fls. 81). 

10. Ressalte-se neste contrato de 
concessão de serviço público: 

a) o fato de ter sido celebrado me
diante concorrência pública (ver o 
preâmbulo) ; 

b) o prazo de 30 anos, a findar em 
29.5.99 (cláusula 1~., 2), em continua
ção, aliás, a concessão anterior; 

c) a autorização para arrendamen
tos e locação (4.1.4.); 

d) a inclusão do trecho do imóvel 
cuj a posse é aqui disputada, entre os 
bens integrantes de tombamento físi
co constante da relação geral anexa 
ao termo do contrato de concessão. 

11. Certo é, portanto, que a primei
ra ré e apelante se acha no exercício 
da posse direta do imóvel em virtude 
de contrato cujo prazo de vigência 
está em curso. Por outro lado, o Es
tado do Rio de Janeiro nem sequer 
pleiteou em juízo a rescisâo ou anu
lação de tal concessão; nem mesmo 
existe notícia de denúncia do contra
to. 

12. Nâo ponhO em dúvida possa o 
poder concedente da execução do 
serviço público retomá-la, para que 
fique com seus próprios órgãos ou 
repartições, mediante as devidas in
denizações. Na verdade, a concessão 
de execucão de serviço público é re-
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gida por duas classes de normas: as 
regulamentares, relativas à própria 
realização do serviço, e as contra
tuais que disciplinam a retribuição 
e mais vantagens asseguradas ao 
concessionário, necessárias ao «e
quilíbrio econômico e financeiro do 
contrato», nas expressões de Caio 
Tacito (v., a propósito, Hely Meirel
les, Dir. Adm. Bras. 4~ Ed. Rev. Fo
rense, 176, págs. 351). 

13. Disso se extrai que as cláusulas 
regulamentares da concessão de 
execução de serviço público podem 
certamente sofrer alteração unilate
ral livremente determinado pelo po
der concedente. Esta regra, porém, 
não se estende às normas que no 
contrato de concessão asseguram o 
seu equilíbrio econômico-financeiro, 
sem o qual a concessão não se man
tém, eis que, afinal, não se trata de 
requisítar recursos e bens do conces
;ionário para afetá-los à satisfação 
de necessidades gerais cujo atendi
mento toca ao poder público. 

Eis, novamente, a opinião do aba
lizado Hely Meirelles: 

«A alteração unilateral de con
trato de concessão é admissível 
sempre, mas unicamente no tocan
te aos requisitos do serviço e com 
correlata revisão das cláusulas 
econômicas e financeiras afetadas 
pela alteração, para manter-se o 
equilíbrio econômico e financeirú 
inicial» (op. cito págs. 355). 

14. Na verdade, na espécie de que 
se cuida, nenhuma mOdificação foi 
introduzida diretamente pelo pOder 
concedente no teor da concessão. 
Tão-somente, de modo indireto, as 
cláusulas do contrato resultariam al
teradas pelo fato de o trecho disputa
do do imóvel haver sido doado pelo 
pOder concedente à União Federal, 
após o contrato de concessão, para 
que a União lhe dê nova destinação. 
Fosse assegurado à nova proprietá
ria desse trecho do imóvel assumir 
sua posse imediata, haveriam de re-

sultar inovações relevantes para o 
trato das prestações incumbidas à 
concessionária. 

E é bem de ver que tal modifica
ção indireta, a decorrer de atuação 
meramente arbitrária do poder con
cedente, sem aualauer :mrp~() np]::l 

concessionária q!le ignorava a doa
ção do imóvel demandado, tal modi
ficação absolutamente não diz res
peito às condições de prestação ou 
execução do serviço público. De fato, 
os reflexos de semelhante alteração 
do contrato são de ordem a se mani
festar unicamente em suas cláusulas 
econômicas e financeiras, dizendo 
respeito às comodidades, interesses 
ou vantagens da concessionária, de
correntes de cláusulas explícitas do 
contrato de concessão. 

Logo se conclui que ainda mais 
discrepante dos princípios será ad
mitir que a concessionária deva 
prontamente acatar a exigência de 
terceiro, alheio à concessão, o que 
inevitavelmente envolveria a qualifi
cação da utilização, pela concessio
nária, do imóvel demandado como 
mera tolerância do poder conceden
te. Mas esta não é a verdade: tudo 
quanto represente vantagem ou re
tribuição ajustada com o concessio
nário a este passa a pertencer por 
justo título e em seu patrimônio legi
timamente se incorpora. 

15. Concluo, portanto, que a ape
lante não é meramente serva da pos
se: é, verdadeiramente, legítima 
possuidora direta do imóvel. Assim, 
não pode prosperar a pretensão de 
demiti-la de posse que legitimamen
te exerce (por lhe ter sido outorgada 
pelo Estado do Rio de Janeiro) a pe
dido da União Federal, sob o funda
mento de haver a União obtido a 
doação do imóvel. Não é, obviamen
te, caso de se pronunciar o Tribunal 
quanto à validade e eficácia da doa
ção. Tal questão não interfere com a 
decisão da causa nem constitui obje
to do pedido. Por igual, não cabe ao 
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Juiz nem ao Tribunal tecer conside
rações sobre o modo como se vem 
conduzindo a apelante na execução 
dos serviços públicos concedidos, 
desde que o pOder concedente não se 
apresente em Juízo, na forma da lei, 
para pedir pronunciamento jurisdi
cional sobre o tema. 

16. Impõe-se, antes, que o Juízo se 
limite à apreciação do fato e do pedi
do. 

Dessa apreciação resulta que a 
apelante não é mera precarista: en
quanto a concessão perdura, é pos
suidora direta e legítima do imóvel. 
Em conseqüência, o simples fato de 
o poder concedente de serviço públi
co, após a assinatura do termo de 
concessão, em continuidade à con
cessão anterior, haver doado o imó
vel a terceiro (no caso, à União Fe
deral) não basta para abalar a legi
timidade da posse em cUjo exercício 
a apelante se acha. 

Outra poderia ser a feição do te
ma, se a concessão tivesse sido li
vremente alterada pelas partes; ou 
se por qualquer outro modo estivesse 
extinta; ou ainda, se houvesse altera
ção unilateral de cláusula regula
mentar. 

Observe-se que a própria União 
não ignorava a situação de fato que 
os autos espelham (v. fls. 4, item 4 
da inicial). 

Como se vê, a situacão de fato nar
rada nos autos se subsume no dis
posto nos arts. 487, 486 e 493, IH do 
Cód. Civil. 

Esta a conspícua doutrina pioneira 
em nosso direito, haurida em notável 
decisão do STF, pUblicada na Revis
ta de Direito, Vol. X, págs. 70/88, em 
cuj a ementa se lê: 

«O pOder concedente nada pode 
fazer que afete ou diminua os favo
res e direitos concedidos quanto à 
substância dos mesmos; mas, a 
não ser nos casos nomeadamente 
declarados no contrato, tudo pOde 
ordenar quanto ao regulamento 

dos modos da execução da obra ou 
serviço, que é seu, e assim conti
nua, assim como em relação à 
mais completa fiscalização em 
bem do público.» 
Em conclusão, dou provimento à 

apelação da Cia. Caminho Aéreo Pão 
de Açúcar, para julgar improcedente 
a demanda e condenar a autora a 
honorários advocatícios que arbitro 
em 20% do valor da causa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg (Revisor): - Garrafão e 
Bar e Restaurante Ltda., que inter
pôs agravo no auto do processo do 
despacho pelo qual o MM. Juiz inde
feriu prova pericial que requerera, 
conformou-se com a sentença que 
julgou procedente a ação de imissão 
de posse que contestara, razão pela 
qual tenho o recurso referido como 
prejudicado, pois na forma do dis
posto no art. 852 do Código de Pro
cesso Civil de 1939, em vigor quando 
da prolação da decisão e do decurso 
do prazo para dela recorrer, deveria 
ser conhecido como preliminar na 
ocasião do julgamento da apelação, 
que não houve. 

Examino o recurso do então Esta
do da Guanabara. 

Sem embargo das autorizadas opi
niões invocadas pelo apelante, tenho 
como correto o deferimento do seu 
chamamento a Juízo no caso, pois o 
art. 95 do Código de Processo Civil 
de 1939, pela sua finalidade, abran
gia todas as hipóteses em que se de
mandasse a respeito da coisa e hou
vesse a pOSSibilidade da perda de 
qualquer direito sobre a mesma, in
clusive a posse, como prelecionou 
Pontes de Miranda ao escrever nos 
Com. ao CPC referido, ed. 1947, vol. 
I, pág. 370: 

«A demanda há de ser acerca de 
coisa ou de direito real, para que 
incida o art. 95. A respeito de coi
sa, domínio, enfiteuse, qualquer si-
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tu ação de direito real, ou não, atri
buída ao réu, ou ao autor, posse, 
qualquer que seja a situação pos
sessória do réu, ou do autor, sus
cetível de exercício processual, is
to é, de ação.» 
Nego, assim, provimento a tal re

curso. 
Passo à apreciação da apelação da 

Companhia Caminho Aérea Pão de 
Açúcar. 

Alegou-se no recurso referido: 
a) incompetência da Justiça Fede

ral para processar e julgar a causa; 
b) ser a União parte ilegítima na 

causa por pleitear a posse de bem 
cujo domínio lhe teria sido transferi
do, irregularmente, pelo antigo Esta
do da Guanabara; 

c) improcedência da ação, no mé
rito, porque isenta de vícios a posse 
exercida, por ela apelante, sobre a 
área Objeto da ação. 

Quanto à preliminar de incompe
tência da Justiça Federal para pro
cessar e julgar a ação, está ultrapas
sada, porque rejeitada em decisão 
do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, que transitou em jUlgado, assim 
ementada: 

«Chamamento à autoria. Não as
sume a posição do réu, denuncian
te, como substituto processual, o 
denunciado que confessa o pedido 
do autor. Aplicação do art. 97 do 
Cód. de Proc. Civil de 1939. Inexis
tência de c.:>mpetência originária 
do Supremo Tribunal Federal para 
o processo e julgamento de causa 
que envolve a União Federal como 
autora, se o Estado-Membro, cha
mado à autoria pelo réu, confessa 
o pedido.» 

No que tange à arqüição de ilegiti
midade da União para figurar na 
causa, recuso-lhe procedência. A 
ação foi proposta em julho de 1971, 
e, portanto, na vigência do Decreto 
4857, de 1939, o qual, no art. 293, es-

tabelecia que, enquanto não cancela
do, o registro do imóvel prOduziria 
todos os seus efeitos legais, regra 
aliás que era simples desdobramento 
do art. 859 do Código Civil, quando 
estabelece presumir-se pertencer o 
direito real à pessoa em cUjo nome 
se inscreveu ou transcreveu. 

No mesmo sentido é o art. 252 da 
Lei 6015/73, em vigor, que reza: 

«O registro, enquanto não cance
lado, produz todos os seus efeitos 
legais ainda que, por outra manei
ra, se prove que o título está des
feito, anulado, extinto ou rescindi
do.» 
As alegações da recorrente sobre a 

nulidade da doação da área cuj a pos
se é disputada na causa, se proce
dentes, teriam que ser utilizadas pa
ra anulação do ato referido, e, após 
decisão transitada em julgado a res
peito, cancelamento da transcrição 
da doacão. somente então se retiran
do à União legitimidade para questio
nar a respeito. 

Finalmente, também quanto ao 
mérito, nego provimento ao recurso 
que venho examinando. 

O direito da apelante sobre a área 
decorreu de concessão de uso de 
bem públiCO a cujo respeito escreveu 
Hely Lopes Meirelles, em Dir. Adm. 
Bras., 7~ ed., págs. 245/246: 

«É um típico contrato de atribui
cão, pOis visa mais ao interesse do 
concessionário que ao da coletivi
dade (item I, aCima), mas, como 
todo contrato administrativo, não 
pOde contrapor-se às exigências do 
serviço público, o que permite a 
Administração alterá-lo unilateral
mente e até mesmo rescindi-lo, e 
isto o distingue visceralmenfe das 
locações civis ou comerciais. Como 
contrato administrativo, sujeita-se 
também ao procedimento licitató
rio prévio, geralmente a concor
rência, salvo na concessão gratui
ta, que equivale à doação. 
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A concessão de uso, que pOde ser 
remunerada ou não, apresenta 
duas modalidades, a saber: a con
cessão administrativa de uso e a 
concessão de direito real de uso. A 
primeira, também denominada 
concessão comum de uso, apenas 
confere ao concessionário um di
reito pessoal, intransferível a ter
ceiros. Já a concessão de direito 
real de uso, instituída pelo 
Decreto-Lei 271, de 28.2.67 (arts. 7? 
e 8?), como o próprio nome indica, 
atribui o uso do bem público como 
direito real, transferível a tercei
ros por ato inter vivos ou por su
cessão legítima ou testamentária. 

E é isso que a distingue da con
cessão administrativa de uso, 
tornando-a um instrumento de 
grande utilidade para os empreen
dimentos de interesse social, em 
que o Poder Público fom enta de
terminado uso do bem público.» 
E adiante, na mesma obra, pág. 

489: 
«N a concessão de uso, como de 

resto em todo contrato administra
tivo, razão pela qual é admitida a 
alteração de cláusulas regulamen
tares do ajuste e até mesmo a sua 
rescisão antecipada, mediante 
composição dos prejuízos, quandO 
houver motivo relevante para tan
to.» 
No sentido igualmente da rescindi

bilidade do contrato administrativo 
pela Administração, se manifesta 
Celso Antônio Bandeira de Mello ao 
escrever em Elementos de Direito 
Administrativo, págs. 146/147: 

«Em decorrência dos poderes 
que lhe assistem, a Administração 
fica autorizada - respeitado o ob
jeto do contrato - a determinar 
modificações nas prestações devi
das pelo contratante em função 
das necessidades públicas, a acom
panhar e fiscalizar continuamente 
a execução dele, a impor as san
ções estipuladas quando faltas do 

obrigado as ensejarem e a rescin
dir o contrato sponte própria se 
o interesse pÚblico o demandar». 
Não quer isso dizer que a quem 

contrate com o Estado não sej am 
oferecidas garantias, e sim que ditas 
garantias consistirão quando for o 
caso, em reparação do prejuízo de
corrente da rescisão do contrato, 
que, entretanto, não poderá ser im
pedida. 

Escreve a propósito o autor por úl
timo citado: 

«Em suma, a figura jurídica de
signada por contrato administrati
vo se esforça na seguinte dualida
de: de um lado o Poder Público 
usufrui de todos os poderes indis
pensáveis à proteção do interesse 
público substanciado no contrato. 
É bem de ver ques estes entendem 
com sua execução e persistência. 
De outro lado, cabe ao particular 
integral garantia aos interesses 
privados que ditaram sua partici
pação no vínculo, consoante os ter
mos ali constituídos. Por isso está 
protegido às completas, assim na 
parte econômica que nas cláusulas 
porventura não interferentes com o 
interesse pÚblico a ser satisfeito 
por meio da avença travada entre 
ele e a Administração. Diga-se, de 
passagem, que é aliás, fora de 
qualquer dúvida ou entredúvida, 
que o Poder Público não se pode li
vrar de ressarcir integralmente o 
contraente dos agravos econômicos 
oriundos de fato seu, por ocasião 
do contrato, mesmo quandO exerci
ta seu direito de alterá-lo unilate
ralmente ou de extingüí-lo antes do 
prazo estipulado.» 

Aplicando-se tais lições à hipótese 
dos autos, vê-se que se, ao celebrar o 
contrato para a exploração do siste
ma de caminhos aéreos do Pão de 
Açúcar o Governo do Estado da Gua
nabara entregou, para utilização pe
la apelante, a área objeto da ação e 
se depois transferiu o domínio de tal 
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área à União, importou esta transfe
rência em rescisão da concessão 
quanto à mesma área, à qual não se 
pode opor a concessionária, cabendo
lhe tão-somente buscar, pela via pró
pria e se cabível, a compensação 
econômica correspondente. 

Ante tais razões, o meu voto é ne
gando provimento às apelações para 
confirmar a sentença. 

ADITAMENTO AO VOTO 
O Sr. Ministro Armando 

ROlemberg (Revisor): Sem preten
der contestar a argumentação dos 
Srs. Ministros Relator e Carlos Má
rio Velloso, que o acompanha, mas 
explicitando o meu voto, quero escla
recer que, assim o entendo, a partir 
do momento em que se deu a doação 
por parte da Prefeitura do Estado da 
Guanabara à União, emprestando-se 
ao terreno objeto da ação a destina
ção especial de ali ser construída a 
Escola Naval, deixou de ser legítima 
a posse da concessionária, por ter 
importado tal ato, como afirmei em 
meu voto, em rescisão parcial da 
concessão e rescisão parcial para 
uma finalidade específica de cons
trução de uma obra pÚblica que tra
zia implícita a necessidade da trans
missão da posse à União. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, no ponto em 
que há divergência entre V. Ex~., co
mo Revisor, e o Sr. Ministro Relator, 
vale dizer, no que tange ao recurso 
da Companhia Caminho Aéreo do 
Pão de Açúcar, peço vênia a V. Ex~ 
para me colocar de acordo com o vo
to do Sr. Ministro-Relator. 

Reconheço que o voto de V. Ex~ é, 
como costumeiro, lição de direito. 
Todavia, ao que percebo, estamos 
diante de uma ação possessória: a 
União Federal, recebendo em doação 
o terreno de que dá notícia o termo 
de entrega de I? de abril de 1970, dei
xou expresso o seu reconhecimento a 

respeito da posse da apelante em 
fração da área maior que lhe foi 
doada pelo Estado da Guanabara. 

Não teria dúvida em afirmar que o 
contrato de concessão, observadas 
as formalidades legais e num proce
dimento próprio, pOde ser rescindi
do. Todavia, não posso admitir que 
alguém com posse regular, como de
monstrou o Sr. Ministro-Relator, 
possa, numa ação possessória - que 
seria procedente no caso da posse 
não ser boa, não ser legítima - ver 
rescindida essa concessão. 

No caso, ao que me parece, temos 
que examinar a questão sob esse as
pecto: é legítima a posse da apelan
te? E ela mera precarista? A respos
ta é no sentido da legitimidade dessa 
posse. Ora, sendo assim, parece-me 
que não poderia prosperar a ação 
possessória, que procedente seria no 
caso de não ser legítima a posse da 
ré, ora apelante. 

Com essas breves considerações, e 
pedindo vênia a V. Ex~., meu voto 
adere ao do Sr. Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 36.596-RJ (3066649) - ReI.: 
Sr. Min. Romildo Bueno de Souza. 
Rev.: Sr. Min. Armando Rolemberg. 
Aptes.: Companhia Caminho Aéreo 
Pão de Açúcar e Estado da Guana
bara. Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu do agravo no auto 
do processo, negou provimento ao 
recurso do Estado da Guanabara e, 
por maioria, vencido o Sr. Ministro
Revisor, deu provimento à apelação 
da Cia. Caminho Aéreo Pão de Açú
car para reformar a sentença e jul
gar a ação improcedente, nos termos 
do voto o Sr. Ministro Relator. Sus
tentou oralmente o Dr. Vicente Cher
mont de Miranda. 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso 
votou com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Min. Armando 
Rolemberg. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N~ 41.022 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Embargante: Manoel Onofre de Amorim 
Embargado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Processual. Embargos infringentes. -Limites ob
jetivos. Questão implícita no voto divergente. Cer
ceamento de defesa. Nulidade. 

ACORDA0 

1) Limitado o campo dos embargos infringentes 
pela parte do pedido ou da defesa acolhida ou repeli
da em cada voto (EAC 39. 964-MG , in DJ de 2-4-80, 
pág. 2.007), cumpre se leve em conta a existência, 
em concreto, de questão implícita. Assim. se no jul
gamento do apelo, o voto favorável ao embargante 
omitiu nulidade que o beneficiava, pode esta, pelo 
argumento do art. 249, § 2~, do CPC, ser renovada 
nos embargos, pois que o princípio da ampla defesa 
ensej a presunção em seu prol. 

2) Prova pericial deferida na vigência do Código 
de 1939. Falta de indicação do perito pela parte re
querente. SObrevinda, porém, do Código de 1973, cu
jo art. 241 conferiu pOderes ao Juiz para nomear o 
vistor. Existência, outrossim, de pedido de traslado 
de peças de processo administrativo deferido em au
diência e não atendido pela Secretaria. Não era 
possível, nesse estado do processo, exarar sentença 
do art. 330, visto que não se podia culpar a parte pe
la não realização dessas provas. Cerceamento de de
fesa caracterizado. Nulidade da sentença. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

da Rocha Acioli e Américo Luz rece
biam os embargos parcialmente, na 
ficas constantes dos autos que ficam 
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, pelo voto 
médio dos Srs. Ministros Justino Ri
beiro, Wilson Gonçalves, Sebastião 
Alves dos Reis e Armando Rollem
berg, receber os embargos para anu
lar o processo desde a sentença, in
clusive, a fim de que outra sej a pro
ferida depois de melhor instruído o 
feito, vencidos os Srs. Ministros An
tônio de Pádua Ribeiro, José Dantas 
e Carlos Mário Velloso que rejeita
vam os embargos, sendo que os Srs. 
Ministros Romildo Bueno de Souza, 
Miguel Jerônymo Ferrante, Pedro 

Custas como de lei. 

Brasília, 25 de novembro de 1980. 
(Data do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Justino Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Adota o relatório do Sr. Ministro Os
car Corrêa Pina): 
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o Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
01) - Julgando a Apelação Cível n? 
41.022, de São Paulo, em 25 de junho 
de 1976, decidiu, em síntese, a Egré
gia 2~ Turma, fls. 125: 

EMENTA: Previdência. Contri
buições. Lançamento ex·officio. 

O art. 81, § 2? da LOPS autoriza 
a inscrição ex officio do débito se 
os elementos exibidos pelo contri
buinte forem deficientes.» 
02) - A essa decisão opôs embar

gos infringentes Manoel Onofre de 
Amorim, fls. 128/137, pugnando pela 
prevalência do voto vencido do Se
nhor Ministro Jarbas Nobre, fls. 
117/119, nestes termos: 

«O débito ajuizado foi levantado 
pelas faturas de serviços de 077 a 
200 e, no que se refere ao FGTS, 
pelas de n?s 001 a 200. Isto porque o 
executado não apresentara sua es
crituração contábil. 

A Fiscalização aplicou o disposto 
no § 3?, artigo 81, da Lei n? 
3.807/60. 

É o que se assevera nos embar
gos (fls. 16), que não é impugnado. 

Ao contrário, o INPS a fls. 65 
confirma o fato: 

«Ora, se o executado por con
veniência não possui escritura
ção, não deve culpar o INPS.» 
O § I?, do artigo 81, da LOPS, na 

redação da Lei n? 5.890/73, faculta 
ao Instituto: 

«a verificação de livros de con
tabilidade, não prevalecendo, pa
os efeitos deste artigo, o disposto 
nos artigos 17 e 18 do Código Co
mercial, obrigando as empresas 
e segurados a prestarem à insti
tuição esclarecimentos e infor
mações que lhes forem solicita
dos.» 
Seu § 3? (§ 2? pela Lei n? 

5.890/73), reza: 
«Ocorrendo a recusa ou sone

gação dos elementos menciona
dos no § anterior, ou a sua 

apresentação deficiente, poderá o 
INPS, sem prejuízo da penalida
de cabível, inscrever ex officio as 
importâncias que reputar devi
das, ficando a cargo do segurado 
ou empresa o ônus da prova em 
contrário. 
Por oportuno, lembro que os alu

didos artigos 17 e 18 do Código Co
mercial, dizem respeito ao acesso 
aos livros de escrituração comer
cial, que é vedado. 

O executado não possui tais li
vros. E nem está obrigado a tê-los 
vez que, como subempreiteiro de 
obras, nao pode ser entendido co
mo comerciante. É mero prestador 
de serviços. 

Se não possui livros de escritura
ção, é óbvio que não terá recusado 
a sua exibição ou os sonegado. 

A espécie não se aplica, assim, a 
norma da LOPS. 

O executado ofereceu ao fiscal 
do INPS, folhas de pagamento, li
vros de registro de empregados, 
faturas de serviços e guias de reco
lhimento. 

A Fiscalização apegou-se a essas 
faturas e com base nelas apurou o 
débito. 

Mas, ao que tenho, ditos efeitos 
não se prestam à apuração de falta 
de recolhimento de contribuições e 
de depósitos do FGTS. 

Aos prestadores de serviços é 
lícito emitir fatura e duplicata 
(art. 20 da Lei n? 5.474/68). 

A fatura «deverá discriminar a 
natureza dos serviços prestados». 
(§ I?) e a «soma a pagar em di
nheiro corresponderá ao preço 
dos serviços prestados» (§ 2?). 

Só e tão-só. 

Daí, concluir gue ela nâo se pres
ta a apurar se os recolhimentos ao 
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INPS estão corretos e se os depós
tios ao FGTS foram feitos a con
tento. 

A duplicata é título de crédito 
causal. A ela é absolutamente es
tranha a idéia de relação empre
gatícia e a obrigação do seu emi
tente satisfazer a obrigações de na
tureza previdenciária. 

O débito apurado, como bem se 
vê, se funda em mera presunção. 

Reformo a sentença para julgar 
a ação improcedente. 

Verba honorária de Cr$ 2.000,00, 
a mesma a que o executado foi 
condenado (fls. 88). 

Dou provimento ao recurso.» 
03) - Prevaleceu no julgamento o 

voto do Senhor Ministro Paulo Távo
ra, Revisor, fls. 120/121, nestes ter
mos: 

«O saneador deferiu a perícia re
querida pelo réu (fI. 71v.). Intima
do em 1.11.1973 (fls. 74), não fez in
dicação do perito na forma do art. 
129 do Código de 1.939. 

Foi também deferida a extração, 
de peças do processo administrati
vo em audiência de 22 de novem
bro de 1973 (fls 75). O réu não pro
videnciou a junção aos autos nem 
reclamou de eventual demora ou 
omissão do Cartório. 

Com o advento do Estatuto de 
1974, o Juízo intimou as partes a 
falarem sobre o novo rito em 9 de 
março (fI. 80). O INPS manifestou
se e o executado continuou mudo 
por mais de mês até que o julgador 
resolveu decidir de acordo com o 
estado do processo. 

O devedor perdeu todos os pra
zos para produzir provas requeri
das, incorrendo em preclusão. 

A sentença adotou os fundamen
tos da réplica do Instituto a fls. 
64/67 para desprezar os embargos. 
Está, assim suficientemente moti
vada. 

Rejeito as preliminares. 

O executado alega que, como su
bempreiteiro de mão-de-obra, não 
é comerciante e não estava, assim, 
obrigado a ter livros de escritura
ção mercantil. Equiparadas as em
presas individuais às pessoas 
jurídicas para efeito do imposto de 
renda (Regulamento de 1966, art. 
16), cumpria-lhe, no caso de tribu
tação pelo lucro real, comprová-lo 
por escrituração na forma estabe
lecida nas leis comerciais e fis
cais» (Lei 2.354, art. 2?). Ou, na hi
pótese de pagar o tributo pelo lu
cro presumido, possuir, pelo me
nos, O "livro-caixa". (Regulamento 
de 1966, ar. 227). O art. 81 da LOPS 
autoriza o INPS a verificar os li
vros de contabilidade ou outras 
formas de registro (§ 2?) e fazer 
inscrição ex offieio do débito no ca
so de os elementos apresentados 
forem deficientes (§ 3?). O apelan
te não fez prova de que as folhas 
de pagamento e o livro de registro 
de empregados continham infor
mações bastantes. Ao contrário, o 
exame das faturas de serviço reve
lou que a mão-de-obra empregada 
foi de valor superior à relacionada 
para efeito de contrib_uição (fl. 57). 

Trata-se de cobrança comple
mentar, como faz certo o levanta
mento de fls. 57/ 59, distribuindo-se 
pelos empregados cujo recolhimen
to se fez a menor. 

A multa está prevista no art. 82 
da Lei Orgânica e dosada na forma 
do art. 165 do Regulamento de 
1967. 

Nego provimento». 
04) - O Senhor Ministro Amarílio 

Benjamin, fls. 122, concordou com o 
voto do Senhor Ministro Paulo Távo
ra. 

05) - Os embargos foram admiti
dos, fls. 138, e impugnadOS pelo Insti
tuto Nacional de Previdência Social, 
fls. 140/142, havendo a União Fede
ral pedido a sua rejeição, fls. 144. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Sem embargo da considera
ção devida à maioria da egrégia Tur
ma jUlgadora, estou em que o cercea
mento da defesa da embargante, 
ponto no qual vem ela insistindo des
de a apelação, ocorreu de verdade. 

Com efeito, o requerimento de 
traslado de peças do processo admi
nistrativo foi solenemente exarado 
em audiêcia de exibição desse pro
cesso, a fls. 75, presente o Dr. Juiz. 
Se a Secretaria não providenciou. 
culpa não cabe à parte que não tem 
por função fiscalizar o cumprimento 
das determinações do Magistrado. 

Quanto à perícia, foi deferida pelo 
saneador (fls. 71 v). Diz-se que a em
bargante não cumpriu o dever de in
dicar seu perito, segundo o sistema 
processual prestes a expirar. Certo. 
Mas o incidente não ficou resolvido e 
entrou em vigor o novo C.P .C., pelo 
qual se transferiu ao Juiz o poder de 
nomear perito. Assim, entendo que 
ao invés de atender aos insistentes 
pedidos do INPS para prOferir senten
ça no estado em que se achava o fei
to, cumpria ao ilustre Magistrado 
nomear o Perito oficial, cabendo às 
partes indicar seus assistentes, se o 
desejassem, segundo a nova siste
mática. E não proferir a sentença 
do art. 330, cujos requisitos, de modo 
algum, estavam :Qreenchidos, pois 
não era caso de revelia, nem o pro
cesso apresentava situação que dis
pensasse as provas requeridas e já 
deferidas. 

Com efeito, trata-se, como resultou 
do voto vencedora, lido no Relatório 
(pois que a sentença foi sobremodo 
lacônica), trata-se, dizia eu, de débi
to apurado por estimativa ex officio, 
mas o levantamento de fls. 57/59 to
ma importâncias globais e as distri
bui por diversos meses, com base 
em média aritmética, assim estabe
lecendo diferenças que julga devi-

das, entre o que os fiscais estima
ram e o que mensalmente a empresa 
recolheu. Ora, além de tal método se 
apresentar desde logo capaz de ge
rar injustiça - pela possibilidade de 
cobrança de juros e correção mone
tária sobre períodos irreais - há ca
sos, como se vê a fls. 58/59, em que o 
recolhimento superou o débito assim 
encontrado e não se creditou a dife
rença à firma. 

E evidente que, sem dar à parte a 
oportunidade de realizar as -provas 
que esperava fossem feitas, não era 
possível decisão segura. E a prova 
disto está no laconismo da sentenca 
que, afora a presunção de certeza -de 
que gozam as certidões de dívida, se 
limitou à assertiva de que, verbis: 

«Quanto às afirmativas contidas 
nas longas razões de embargos de 
fls. da Executada e demais oronu
ciamento, além de confesso, são 
inócuas e sem qualquer amparo le
gal, ficando desde já prejudicadas, 
consoante a clareza da exposição 
de fls. e fls. da digna Procuradoria 
do Instituto Nacional de Previdên
cia Social (INPS), que este Juízo 
acolhe e está de pleno acordo.» 
(Fls. 85). 
Recebo os embargos para anular o 

processo desde a sentença, inclusive 
a fim de que se complete a fase ins
trutiva. 

VOTO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: O doutro voto do eminente 
Ministro-Relator, data maxima 
venta, extrapola o que tem sido en
tendido como limites objetivos da de
cisão a ser emitida em embargos e, 
por outro lado, parece-me que conce
de menos ao embargante, porque, ao 
anular o processo, permite a prola
ção de outra sentença; e esta pode 
resultar contrária ao embargante. 

O grande respeito que tenho pelos 
doutos e prudentes vQtos do eminen-
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te Sr. Ministro Justino Ribeiro e a 
relevantíssima razão de decidir enal
tecida por S. Exa., qual seja, a 
ignoratio elenchi perpetrada pela 
respeitável sentença (eis que o MM. 
Juiz deu por prejudicadas, e, portan
to, não julgou as questões que lhe in
cumbia julgar e, não, prejudicar), 
muito me sensibilizam no sentído de 
também anulá-la. 

Mas não vejo como afastar a difi
culdade de ordem processual, razão 
pela qual recebo os embargos para, 
restabelecendo o douto voto do emi
nente Ministro-Presidente Jarbas 
Nobre, dar pela improcedência da 
demanda. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Data Venia, vou acompanhar o 
Sr. Ministro-Relator, por entender 
que a posição assumida por S. Exa. 
se situa no espaço entre os doutos 
votos vencedores e o não menos dou
to voto vencido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Sr. Presidente, pelo que pude 
depreender da exposição do eminen
te Relator e do voto do eminente Mi
nistro Romildo Bueno de Souza, a 
minha conclusão é de que, no mo
mento oportuno, o que se discute é a 
prevalência dos votos vencidos e 
vencedores. De modo que estou en
tendendo que não cabe, no momento, 
a anulação do processo. Fico, então, 
com o Ministro Romildo Bueno de 
Souza. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Se
nhor Presidente, embora entenda 
que a solução apre~entada pelo emi
nente Relator é perfeitamente 
possível, na espécie, a dívida padece 

de falta de liqüidez e certeza. O débi
to foi levantado com base em tabe
las e dados atuariais sem fundamen
tação técnica e, unilateralmente, pe
lo Instituto de Previdência Social. 
Votei na Sexta Turma em feito se
melhante. 

Meu voto, nesta oportunidade, é 
acompanhando o eminente Ministro 
Romildo Bueno de Souza. Data venia 
recebo os embargos com maior ex
tensão que o Relator, para julgar 
improcedente a demanda. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua: 
Data Venia, o voto do Eminente Mi
nistro Paulo Távora deixa claro o to
tal desinteresse do executado pelo 
resultado da demanda. Tanto assim 
é que ele esclarece: 

«O saneador deferiu a perícia re
querida pelo réu (fls. 71v). Intima
do em 1.11.1973 (fls. 74), não fez in
dicação do perito na forma do art. 
129 do Código de 1939. 

Foi também deferida a extração 
de peças do processo administrati
vo em audiência de 22 de novem
bro de 1973 (fls. 75). O réu não pro
videnciou a junção aos autos, nem 
reclamou de eventual demora ou 
omissão do Cartório. 

Com o advento do Estatuto de 
1974, o Juízo intimou as partes a 
falarem sobre o novo rito em 9 de 
março (fls. 80). O INPS 
manifestou-se e o executado conti
nuou mudo por mais de mês até 
que o julgador resolveu decidir de 
acordo com o estado do processo. 

O devedor perdeu todos os pra
zos para produzir as provas reque
ridas, incorrendo em preclusão». 
Em razão desses aspectos, que fo-

ram salientados no voto do eminente 
Ministro Paulo Távora, peço vênia 
para rejeitar os embargos. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, o embar
gante pretende ver prevalecer o voto 
que julgava a ação improcedente. Ao 
embargado, de sua vez, interessa a 
prevalência dos votos vencedores 
que julgavam a ação procedente. 
Entre a procedência e a improcedên
cia está compreendido, sem dúvida 
alguma, com a devida vênia dos que 
entenderam diferentemente, a posi
ção adotada pelo Sr. Ministro Justi
no Ribeiro, isto é, a anulação do pro
cesso para determinar que, realiza
da nova prova, outra sentença seja 
proferida. 

Acompanho o Sr. Ministro Justino 
Ribeiro. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, chegaria a admitir essa 
posição do Sr. Ministro-Relator, co
mo uma terceira solução, se ela esti
vesse compreendida no âmbito da di
vergência da Turma. 

Acontece que a nulidade da senten
ça, ao que me parece, foi questiona
da em preliminares, tal como rejei
tadas expressamente pelo Sr. Minis
tro Paulo Távora. Esse voto teve a 
adesão do Sr. Ministro Amarílio Ben
jamin. Vencido, o Ministro Jarbas 
Nobre não destacou as preliminares, 
mas implicitamente, também as re
jeitou. 

Desse modo, entendo que a maté
ria de nulidade da sentença foi deci
dida por unanimidade, conforme 
questionada em preliminares que a 
maioria rejeitou explicitamente, 
também o fazendo implicitamente o 
voto vencido, uma vez que foi logo 
ao mérito, para julgar improcedente 
a ação, sem destaque daquela preju
dicial. 

De maneira que, com a devida vê
nia, fujo da colocação do voto do Sr. 

Ministro Relator, apreciando os ter
mos da divergência postulada na 
Turma, rejeito os embargos, dado 
que, para mim, o acórdão está com 
a razão, com a devida vênia do voto 
vencido. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: 

Tributário - Contribuições Previ
denciárias - Lançamento por aferi
ção ou arbitramento - Decreto n? 
60.501167, art. 178, IV. 

O lançamento por aferição, ou ar
bitramento, é previsto no art. 178, 
IV, do Decreto n? 60.501167. Não é so-
mente a recusa na apresentação dos 
elementos de que tratam os itens H 
e IH, do art. 178, que autoriza esse 
tipo de lançamento. Também a sua 
apresentação deficiente dá causa ao 
mesmo. Feito o lançamento por arbi
tramento, cabe ao contribuinte o 
ônus da prova em contrário. Art. 
178, IV. 

Sr. Prsidente. o eminente Ministro 
José Dantas, no meu modo de enten
der, encarou a questão com preci
são. 

Em verdade, não há divergência 
quanto às preliminares que foram 
rejeitadas no acórdão embargado. 

O voto vencido, no mérito, é jul
gando improcedente a execução. 

Destarte, com a devida vênia do 
Sr. Ministro-Relator, não vejo como 
poderia a egrégia Seção restaurar 
uma decião que inexiste. 

Assim, examino a questão tal co
mo ela se apresenta: a maioria jul
gou procedente a execução e o voto 
vencido a julgava improcedente. 

O Decreto n? 60.501167, art. 178, IV. 
autoriza o lançamento por arbitra
mento no caso de recusa de apre
sentação dos elementos de que tra
tam os itens H e IH, ou no caso de 
sua apresentação deficiente por par-
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te do contribuinte e, ainda, estabele
ce o modo de se fazer o lançamento 
da contribuição parafiscal. Feito 
o lançamento, em razão da não apre
sentação da documentação, ou em 
razão da apresentação deficiente 
desta, caberá ao contribuinte o ônus 
da prova em sentiao contrário (art. 
178, IV). Assim tenho votado na 
Egregia Turma e, recentemente o 
fiz, como revisor do eminente Minis
tro Armando Rollemberg, em ques
tões de empresas transportadoras de 
Minas Gerais (AACC 39.075-MG e 
41.687-MG) . 

No caso, está patente a afirmativa 
de que a empresa não forneceu a do
cumentação, ou a forneceu deficien
temente. Cumpria, portanto, na exe
cução, fazer prova a executada em 
sentido contrário ao que se susten
tou no procedimento de lançamen
to, e esta prova não foi feita. 

O eminente Ministro-Relator sus
tenta que teria havido cerceamento 
de defesa e anula a sentença para 
que possa essa prova ser feita. Mas, 
como vimos, a Turma não divergiu, 
no particular de sorte que estamos 
diante do dispositivo legal que esta
belece o ônus da prova, por parte do 
executado e o executado não fez esta 
prova. 

Com estas considerações e com a 
vênia devida ao eminente Ministro-

Relator e aos demais Ministros que 
recebem os embargos, meu voto é no 
sentido de rejeitá-los e confirmar, 
portanto, o acórdão da Egrégia Tur
ma. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 41.022 - SP (710.695) 
ReI.: O Sr. Ministro Justino Ribeiro. 
Emgte.: Manoel Onofre de Amorim. 
Emgdo.: Instituto de Previdência e 
Assistência Social. 

Decisão: A Seção, pelo voto médio 
dos Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Wilson Gonçalves, Sebastião Alves 
dos Reis e Armando Rollemberg, re
cebeu os embargos para anular o 
processo desde a sentença, inclusive, 
a fim de que outra sej a proferida de
pOis de melhor instruído o feito. (Em 
25.11.80 - 2~ Seção). 

Vencidos os Srs. Mins. Antônio de 
Padua Ribeiro, José Dantas e Carlos 
Mário Velloso que rejeitavam os em
bargos, sendo que os Srs. Mins. Ro
mUdo Bueno de Souza, Miguel Jerô
nymo Ferrante, Pedro da Rocha 
Acioli e Américo Luz recebiam os 
embargos parcialmente. Ausente, 
por motivo justificado, o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Jarbas 
Nobre 

APELAÇAO ClVEL N? 42.091 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: José Vinícius Pinheiro 
Apelado: Fávila Ribei~'o 

EMENTA 

Administrativo. Ação popular. Pressupostos. Le
sividade. Petição inepta. CPC, art. 295, parágrafo 
único. CF, art. 153, § 31; Lei n? 4.717/65, arts. I?, 2? e 
4? 

I - A ação popular tem requisitos, ou pressupos
tos, sem os quais ela não se viabiliza: a) condição de 
eleitor do promovente; b) ilegalidade ou ilegitimida-
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de do ato impugnado; c) lesividade do ato ao patri
mônio público. Inexistência, no caso, dos pressupos
tos da ilegalidade e da lesividade. Inicial inepta. 

Recurso desprovido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos em que são partes as acima 
indicádas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, nos termos do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante 'do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de abril de 1980. (Data 

do julgamento). Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário Venoso, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, a fls. 169/175, lavrado pelo então 
Subprocurad,or-Geral e hoje eminen
te Ministro, Antônio Torreão Braz, 
assim relata a espécie: 

«L José Vinícius Pinheiro ajui
zou ação popular, com o objetivo 
de anular atos lesivos ao patrimô
nio da União Federal, do Estado do 
Ceará e da Universidade Federal 
do mesmo Estado. 

A lesão resultaria do exercício, 
pelo Dr. Fávila Ribeiro, de vários 
cargos e funçôes, inclusive em ór
gãos de deliberação coletiva, com 
afronta à Lei n? 1.711/52 (art. 190) 
e ao Decreto n? 69.382/71 (art. 4?L 

2. O MM. Juiz designado para di· 
rigir o feito anulou despacho do 
seu antecessor, contra quem o su
posto beneficiário arguira suspei
ção, e indeferiu a petição inicial, à 
consideração de inexistir, no caso, 

qualquer lesão ao patrimônio das 
entidades de direito público men
cionadas. 

3. Daí o recurso de apelação do 
autor popular, em que postula a re
forma do decisório impugnado e o 
conseqüente prosseguimento da 
ação até a sentença definitiva.» 
(Fls. 169/170)_ 

Na apelação, a fls. 100/110, o ape
lante sustenta que a inicial não é 
inepta. Assim, não se justifica o 
trancamento do feito, logo de início, 
ainda mais quando é certo que a 
ação já se instaurara, por despacho 
de outro Juiz, com as citações efeti
vadas. Nenhum jUiz de primeiro 
grau poderia, então, reexaminar o 
assunto. Não colhe o argumento de 
que o MM. Juiz que recebera a ini
cial era suspeito, nem S. Exa. se deu 
por suspeito. Quando a petição que 
argüia a sua suspeição chegou às 
suas mãos, o Dr. Juiz já não podia 
oficiar no feito, porque assumira o 
exercício o Dr. Juiz da I? Vara, a 
quem o processo fora distribuído. 
Cabia, então, ao Dr. Juiz da 2? Vara 
que substituía o da I? Vara, apenas 
remeter os autos a este último. E foi 
o que ocorreu. A dita petição nem 
poderia ser recebida, porque o réu, 
Procurador da República, está proi
bido de advogar, mesmo em causa 
própria, segundo a Lei 4.215, de 27-4-
63, art. 84, V e VI e art. 85, IV. Por 
outro lado, o representante do Minis
tério Público, no caso, assumiu a de
fesa do ato impugnado, o que lhe era 
vedado, por lei (art. 6?, § 4?, Lei 
4.717/65). Reitera os argumentos da 
inicial. Diz que há uma petição de 
agravo de instrumento ainda não 
despachada. Conclui por pedir a re
forma da decisão apelada (lê fls. 
100/110) . 
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o Dr. Juiz, ao receber a apelação, 
declarou que o agravo de instrumen
to referido nas razões de apelação 
perdera o seu objeto (fls. 125). 

Resposta à fls. 130/154 e 155/166. 

O parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República, já 
mencionado, é no sentido do despro
vimento do recurso (Lê fls. 170/175). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O apelante ajui
zou, na Justiça Federal do Ceará, 
uma ação popular contra a União 
Federal, o Estado do Ceará, a Uni
versidade Federal do Ceará e o Sr. 
Fávila Ribeiro. Segundo o autor, a 
ação teria por finalidade a anulação 
de atos lesivos ao patrimônio das en
tidades públicas mencionadas, resul
tando a lesão do exercício, pelo Sr. 
Fávila Ribeiro, de vários cargos e 
funções, inclusive em órgãos de deli
beração coletiva, com afronta à Lei 
n? 1.711/52, art. 190 e ao Decreto n? 
69.382/71, art. 4? 

Sustentou o autor, na inicial, que o 
Dr. Fávila Ribeiro exerce os cargos 
de Procurador da República e de 
Professor Titular de Direito Consti
tucional do Curso de Direito do Cen
tro de Estudos Sociais Aplicados da 
Universidade Federal do Ceará. 

Exerce, além desses dois cargos, 
«simultaneamente, funções nos se
guintes órgãos colegiados: a) Tribu
nal Regional Eleitoral; b) Conselho 
Penitenciário do Ceará; c) Comissão 
de Fiscalização de Entorpecentes do 
Ceará; d) Conselho Universitário 
da Universidade Federal do Cea
rá; e) Conselho Diretor do Centro 
de Estudos Sociais Aplicados da Uni
versidade Federal do Ceará; f) De
partamento de Direito Público - de 
que é ele chefe - do Centro de Estu
dos Sociais Aplicados da Universida-

de Federal do Ceará.» Ademais, mi
nistraria o Sr. Fávila Ribeiro «aulas 
noturnas, em regime extraordinário, 
mediante vencimento dobrado de 
professor, no Curso de Direito do 
Centro de Estudos Sociais Aplicados 
(ex-Faculdade de Direito).» 

O exercício cumulativo desses car
gos e funções resultaria em prejuízo 
para as entidades públicas, com 
afronta ao art. 190 da Lei 1.711152, 
bem assim ao Decreto n? 69.382/71, 
art. 4?, §§ I? e 2? 

Ajuizada a ação, o Dr. Juiz Fede
ral da 2~ Vara, do Ceará, mandou ci
tar o Sr. Fávila Ribeiro, por manda
do, bem assim a União Federal, o 
Estado do Ceará e a Universidade 
Federal do Ceará. Ordenou, outros
sim, a intimação do Ministério Pú
blico, e que fossem reguisitadas infor
mações à Universidade Federal do 
Ceará (despacho de fls. 39/43). 

A partir daí, aconteceu o seguinte, 
segundo relatado na decisão recorri
da, à fls. 80/93: 

«O promovido, chamado a juízo 
por força dessa manifestação judi
cial, tempestivamente, excepcio
nou, por inimizade capital, o presi
dente do feito, acorde o permissivo 
emoldurado no art. 304, do CPC. 

O magistrado exceto, ao receber 
conclusos os autos, lançou o despa
cho segUinte: 

«A. O ódio cega. O amor liber
ta. 

Não trago para os processos 
amizades ou inimizades de 
família. 

Remeter os autos ao MM. Juiz 
da 1~ Vara, poiS a distribuição foi 
para a I? Vara.» 
Observa-se que, a esse tempo, o 

MM. Juiz Federal contra quem 
oposta a exceção se encontrava 
exercendo cumulativamente a 1~ 
Vara da Seção Judiciária do Cea
rá». 
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o MM. Juiz, então, por considerar 
que o Dr. Juiz da 2? Vara em 
exercício na 1? Vara, que prolatara o 
despacho de fls. 39-43, reconhecera a 
sua suspeição, e tendo S. Exa. sido 
designado pelo Eg. Conselho da Jus~ 
tiça Federal para presidir o feito, já 
que o Dr. Juiz da 1? Vara também 
se dera por suspeito (fls. 46), o MM. 
Juiz~ -então, declarou nulo o referido 
despacho de fls. 39/43 e, passando ao 
exame da existência dos requisitos 
sUbjetivos e objetivos da ação, -inde
feriu a petição inicial, à considera
ção de inexistir, no caso, qualquer 
lesão ao patrimônio das entidades de 
direito público mencionadas. 

Assim a decisão (fls. 81/93): 

«Deve entender-se, nos termos 
em que gizado o despacho, mani
festo o propósito de reconhecer a 
suspeição calcada na inimizade 
pessoal entre as partes: o excipien
te, promovidó na ação popular e o 
MM. Juiz signatário do despacho 
preliminar firmado nesta, que, no 
incidente processual articulado, as
sume, também, a posição de parte. 

A não vingar esse ponto de vista, 
teria então, necessariamente, o 
juiz exceto de proceder como reco
mendado no CPC, art. 313, segunda 
parte, assim interpretado por Cal
mon dos Passos: 

«Se o juiz não se considera im
pedido, nem suspeito, tem ele o 
prazo de até dez dias para ofere
cer suas razões e instruí-las com 
documentos e testemunhas. Não 
se trata, na espécie, de decisão, 
pois que ao juiz foi vetado recu
sar com eficácia decisória sua 
própria incompatibilidade. Pode 
afirmá-la, não, porém, recusá-la. 
Fazendo-o, ele oferece razões, 
não decide. E essas razões serão 
apreciadas pelo tribunal, a quem 

cumpre decidir o incidente.» (in, 
Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, voI. IH, pág. 299). 
A admissão da suspeição e o en

caminhamento ao MM. Dr. Juiz 
Federal da 1~ Vara, ordenado na 
parte final do despacho retro 
transcrito, ocasionou o pronuncia
mento desta autoridade judiciária 
que se disse suspeita, por motivo 
íntimo. 

A suspeição declarada encontra 
arrimo no art. 135, parágrafo úni
co, do CPC e independe de prova, 
segundo a lei, porque, como bem 
diz Pontes de Miranda: 

«A intimidade criou a excepciO
nalidade da permissão: alega-se 
o motivo de suspeição, sem se 
precisar provar.» (in, Comentá
rios ao Código de Processo Civil, 
Tomo H, pág. 408L 
Tem-se, in casu, de reconhecer 

que o primeiro juiz do processo, 
responsável pelO recebimento da 
inicial, empós provocado, admitiu 
a suspeição, enquanto o segundO, 
antes de qualquer manifestação, 
declarou-a. 

O processualista pátrio, Jõrge 
Americano, ao abordar a temática 
da exceção de suspeição, procla
ma: 

«As causas de suspeição são 
precisas, e se ligam aos elemen
tos modificadores da isenção do 
julgador: ódio, afeição, interesse, 
amor próprio. 

E possível que, colocado o juiz 
em circunstãncias capazes de ge
rar tais causas, não Chegue a pa
decer delas. E possível que, em 
caso concreto, onde se apresente 
certo motivo que a lei considera 
modificador da independência ou 
imparcialidade do juiz, este não 
Chegue a se afetar. Entretanto a 
lei prefere afastá-lo» .... (in, Códi
go de Processo Civil do Brasil, 
voI. 1?, pág. 273). ' 
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Qualquer que seja, entanto, a 
causa de suspeição, deve levar-se 
em conta que, reconhecida sua 
existência, ocorre uma lesão irre
parável da capacidade processual 
do juiz, prejudicando uma das con
dições que deve ele ostentar para 
assumir o seu papel de dirigir o 
feito e dirimir a controvérsia sobre 
a pretensão manifestada, compon
do, assim, determinado litígio. 

A capacidade processual subjeti
va alinha-se entre os pressupostos 
processuais, bastando a sua ausên
cia para que a lei processual pre
suma não ter o ato realizado atin
gido sua ~ausa finaUs. p. 

A carência de capacidade pro
cessual, portanto, obsta-lhe os pas
sos _no sentido de entregar a pres
taçao jurisdicional e afeta a higi
dez dos atos já ordenados. 

A recusatio iudicis, exceção ins
trumental, quando admitida, como 
n~ espécie, macula irreparavel
mente a capacidade processual 
subjetiva, pOis esta diz respeito à 
imparcialidade do juiz. 

Nesse sentido merece ser relem
brada a lição de Moacyr Amaral 
dos Santos, quando fala acerca da 
capacidade subjetiva do órgão jul
gador e aclara a conseqüência da 
sua ausência: 

«Pressuposto, pois, na relação 
processual é a imparcialidade do 
juiz. Nesse sentido se diz que o 
órgão judicante deve ser subjeti
vamente capaz. 

A incapacidade subjetiva do 
juiz afeta substancialmente a re
laç~o processual». (in, Primeiras 
Linhas de Direito Processual Ci
vil; vol. I, pág. 388). 

Não há negar que a lesão subs
tancial inquina de invalidez absolu
ta os atos do juiz subjetivamente 
incapaz, impondo-se, dessa forma, 

a renovação de quantos praticados, 
consoante depreende-se da nossa 
lei processual civil codificada. 

O mestre Hélio Tornaghi, no I 
vol. do seu «Compêndio de Proces
so Penal», pág. 74, repetindo o que 
antes grafara nas suas «Institui
ções de Processo Penal», vol. I, 
preleciona: 

«a nulidade fere os atos do 
juiz a partir do momento em que 
ele se torna suspeito. Se, pOis a 
suspeição existe ab initio e o juiz 
somente se abstém quando já 
praticou alguns atos, todo o pro
cesso deve ser refeito» 
N.a hipótese vertente, aplica-se o 

antigo brocardo romano referente 
às nulidades: ' 

Quod initium vitiosum est non 
potest trac tu tempore 
convalescere. 
O despacho de recebimento da 

inicial não deve, portanto ante o 
acima grafado, subsistir, daí por
que hei por bem declará-lo nulo, 
passando, a seguir, em atendimen
to aos princípios emanados da lei 
especial enfocada, a verificar da 
existência dos requisitos subjeti
vos e objetivos inelimináveis im-
pre'scindíveis ao exercício do' direi
to de acionar. 

O promovente aponta o rol dos 
cargos e funções exercidas pelo 
Dr. Fávila Ribeiro, ora promovido, 
no Ceará, inclusive em órgãos co
legiados: 

a) Procurador da República; 
b) Professor Titular de Direito 

Constitucional do Curso de Direito 
do Centro de Estudos Sociais Apli
cados da Universidade do Ceará; 

c) «membro» do Tribunal Regio
nal Eleitoral; 

d) membro do Conselho Peniten
ciário; 

e) membro da Comissão de Fis
calização de Entorpecentes; 
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f) membro do Conselho Universi
tário da UFC; 

g) membro do Conselho Diretor 
do Centro de Estudos Sociais Apli
cados da UFC; 

h) chefia do Departamento de 
Direito Público, do Centro de Estu
dos Sociais Aplicados da UFC, 
além de ministrar aulas noturnas, 
em regime extraordinário, com 
vencimentos dobrados, no Curso de 
Direito do Centro de Estudos So
ciais Aplicados. 

Afirma o A. que o promovido, 
ante essas múltiplas atividades, 
não vem cumprindo a contento os 
conseqüentes deveres, causando, 
dessarte, prejuízos ao patrimônio 
da União, e, à guisa de exemplo, 
no tangente à comprovação dessa 
assertiva, junta fotocópias de ter
mos de audiências ligadas ao titu
lar da 2~ Vara da Justiça Federal 
no Ceará, onde estratificadas as 
ausências do Dr. Procurador da 
República questionado. 

Frisa, também, o autor popular 
a proibição engastada no art. 190, 
da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 
1952 e as determinações do art. 4?, 
§ 2?, do Decreto n? 69.382, de 19 de 
outubro de 1971, no seu entender 
afrontadas pelo promovido que 
participa de vários órgãos de deli
beração coletiva, recebendo dinhei
ros, por mais de uma dessas fun
ções. 

Os fatos alinhados na inicial são 
apontados, pelo A., como enqua
dráveis na categoria dos lesivos, 
ensejadores da acUo popuIaris, nos 
quais vislumbra não só a lesivida
de real, mas, de modo igual, a pre
sumida. 

O autor popular requer sejam 
declarados lesivos e nulos os atos 
de oarticioacão e investidura do 
promovido nos órgãos colegiados 
antes men~ionados e os recebimen-

tos, bem como os pagamentos de 
gratificações (sic), por participa
ção dos mesmos. 

Afinal, é formulado pedido de 
chamamento a juízo, da União, do 
Estado do Ceará e da Universidade 
Federal do Ceará. 

Na ação em tela, satisfeito se en
contra o requisito primeiro para o 
ajuizamento, eis que o autor, me
diante a juntada do seu título de 
eleitor, prova a su.a qualidade de 
cidadão, cabendo, Ide imediato, a 
verificação da existência de ato 
que deva ser invalidado, porque le
siona o patrimônio público. 

Certo é que, como escreve Hely 
Lopes Meireles, no seu trabalho 
«Mandado de Segurança e Ação 
Popular», pág. 55, 'invocado pelo 
promovente, «a lesividade tanto 
pode ser real como presumida, vis
to que a lei regulamentar estabele
ce casos de manifesta presunção 
de lesividade, que dispensa prova 
do dano. (Art. 4?, da Lei n? 4.717, 
de 1965)>>. 

Sobreleva, entanto, dizer que o 
ato a impugnar deve se inscrever 
no quadro da realidade, portanto, 
no cosmo real, verificável que é no 
tempo e no espaço. 

A presunção aludida pelo autor 
em apreço não se situa no camp< 
da mera abstração ou da criação 
mental, nem sequer na esfera do 
devir, porque a lesividade presu
mida é, tanto assim que as hipóte
ses de sua existência estão alinha
das na própria lei que a admite. 

O termo lesividade, porém, me
rece ser entendido dentro de seu 
significado próprio, que outro não 
é, senão o traçado por Paulo Bar
bosa de Campos Filho, na sua obra 
«Da Ação Popular Constitucional», 
pág. 74, in verbis: 

«A lesividade, de que se trata, 
não é, por outras palavras, a só e 
Simples lesividade, porventura 
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acusada por maiores diferenças 
de valores ou índices econômi
cos, ou patrimoniais, mas a lesi
vidade má, a lesividade viciosa, 
ou qualificada, e essa só pode se 
comprovar, ou demonstrar, em 
se demonstrando e comprQyando 
o que no ato exista de antijurídi
co ... » 

Dentro da exata acepção da pa
lavra, cabe ser analisado o sucesso 
sub censura. 

Não incide nas raias da vedação 
constitucional o exercício do cargo 
de Procurador da República com o 
de professor da UFC, em regime 
de acumulação. 

As atividades exercitadas na 
área docente, pelo promovido, bem 
determinadas nos documentos aga
salhados no ventre dos autos, são 
inerentes à sua qualidade de mem
bro do magistério superior, todas 
permitidas e fixadas na Lei n? 
5.540, de 28 de novembro de 1968: 

«Art. 32 - Entendem-se como 
atividades do magistério supe
rior, para efeitos desta lei: 

a) as que pertinentes ao siste
ma indissociável de ensino e pes
quisa, se exerçam nas universi
dades e nos estabelecimentos iso
lados, em nível de graduação, ou 
mais elevado, para fins de trans
missão e ampliação do saber; 

b) as inerentes à administra
ção escolar e universitária exer
cidas por professores.» 

Os documentos anexados aos au
tos, por outro lado, revelam que a 
remuneração recebida como 
contraprestação das suas ativida
des docentes não ultrapassa ao 
que, de fato, deve ele receber co
mo Professor Titular, submetido 
ao regime de 24 horas de trabalho. 

O Procurador da República, nos 
dias correntes, especialmente nos 
Estados onde os quadros ministe
riais permanecem com muitos cla
ros, desempenha uma gama de 
funções multifárias, declinadas pe
la Constituição Federal e por leis 
ordinárias. 

N os Tribunais Regionais Eleito
rais, o Procurador da República 
tem assento, não na qualidade de 
membro, eis que não enquadrados 
entre aqueles enunciados no art. 
25, do Código Eleitoral, mas, de
sempenha a função de Procurador 
Regional Eleitoral, por exigência 
do art. 27 da mesm.a lei, cabendo 
ao Procurador-Geral da Repú
blica, nos lugares onde mais de um 
houver, designá-lo. 

Essa função é exercida em razão 
de ofício e, se no caso, o promovi
do a ocupa é, certamente, por de
Signação do seu superior hieráqui
co, pois, no Ceará, encontram-se 
apenas dois Procuradores da Re
pública, embora o número previsto 
nos quadros oficiais seja de quatro. 

A cada sessão a que se faz pre
sente, o representante do órgão mi
nisterial recebe o jeton correspon
dente, estipulado em lei, sem que 
nisso se possa antever qualquer ir
regularidade. 

A posição do Procurador da Re
pública perante o Tribunal Regio
nal Eleitoral não pode, portanto, 
ser enquadrada na prOibição conti
da no art. 4? do Dec. 69.382, de 19-
10-197l. 

Os órgãos de- deliberação coleti
va dos quais participa o promovido 
são dois: A Comissão de Fiscaliza
ção de Entorpecentes e o Conselho 
Penitenciário do Estado, mas, 
também o faz em razão do seu pró
prio ofício, e apenas recebe o je
ton a que tem direito por sessão da 
qual participe neste órgão, nada 
auferindo dos cofres do Estado do 
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Ceará pelo seu desempenho naque
le, conforme se vê dos documentos 
que instruem a inicial (fls. 11 e 13). 

Observe-se que a participação do 
Procurador da República nos Con
selhos Penitenciários deflui de 
mandamento inserto no Decreto n? 
16.665, de 6-11-1924, que, no seu art. 
2?, § I?, reza: 

«N as sessões em que houver 
mais de um Procurador da Repú
blica funcionará o que tiver a seu 
cargo as questões criminais, e 
não havendo descriminação, o 
primeiro procurador». 
O Decreto-Lei n? 891, de 25-11-

1938, por sua vez, obriga um repre
sentante do M.P.F. a participar 
das Comissões de Fiscalização de 
Entorpecentes. 

Acentue-se que, onde há mais de 
um Procurador da República, o 
Procurador-Geral indica quem de
ve funcionar nos órgãos e comis
sões existentes, segundo o estabe
lecido na Lei Orgânica do Ministé
rio Público da União. 

Não há, portanto, qualquer su
porte nos elementos que instruem 
a própria inicial, no sentido de 
inferir-se que o promovido, no 
exercício de todas as atividades 
que desempenha, como docente da 
UFC, como Procurador da Repú
blica, como Procurador Eleitoral e 
integrante do Conselho Penitenciá
rio do Estado e da Comissão de 
Fiscalização de Entorpecentes, te
nha recebido, indevidamente, di
nheiros dos cofres públicos, 
configurando-se a ofensa patrimo
nial argüída. 

De outro ângulO, não é possível 
admitir-se a presença de lesão pa
trimonial ensejadora da ação popu
lar, em razão das ausências do 
promovido às audiências declara
das nas certidões de fls. 

A ausência, per si, não configura 
a lesão, não sendo, no caso, apon-

tado qualquer resultado lesivo dela 
decorrente, para que ficasse esta
belecido o nexo causal entre esta e 
aquela. 

Ademais, as sanções aplicáveiS a 
casos tais figuram nas normas pro
cessuais nacionais e, na órbita ad
ministrativa, cumpre ao 
Procurador-Geral da República, 
depois de apurar que as faltas são 
oriundas de desídia funcional, apli
car o devido escarmento. 

A simples caracterização da acu
mulação de cargos, ainda que posi
tivada e o não comparecimento a 
algumas audiências, portanto não 
podem atingir as conseqüências 
traçadas e não merecem reparo 
pela via excepcional escolhida pelo 
A., posto que inexistindo qualquer 
lesão ao patrimônio público, não 
há como prima facie fica de
monstrado, oportunidade para a in
cidência das hipóteses moldadas 
nos artigos 2? e 4? da Lei n? 4.717, 
de 29 de junho de 1965. 

O atual Código de Processo Civil 
confere ao juiz o poder de exami
nar a pretensão exposta na inicial, 
a fim de que verifique a existência 
dos pressupostos processuais, cUja 
ausência determina a inviabilidade 
da aplicação da tutela jurisdicio
nal. 

Merece ser invocada, neste pas
so, a lição de Frederico Marques, 
no seu Manual de Direito Proces
sual Civil, voL I, pág. 160: 

«Pelo exame do que o autor 
exara na petição inicial é que o 
juiz verifica, principalmente, o 
caráter razoável da pretensão 
também confrontando, por outra 
parte, as afirmativas do autor 
com os documentos que instruem 
o seu pedido, para exame das ba
ses essenciais deste. Se as afir
mativas do autor, por exemplo, 
estão em antagonismo com os do
cumentos apresentados, ou com 
eles não se harmonizam, até pelo 
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reconhecimento da inépcia da 
inicial, o direito de agir pode ser 
estancado. » 
Na ação popular a cautela do jul

gador, nesse ponto, há de ser redo
brada, levando-se em conta parti
cularmente os seus relevantes fins. 

No caso sub oculis, do exame le
vado a efeito na inicial e documen
tos em que se alicerça, decreta, 
com clareza expultriz, a inexistên
cia cabal de qualquer ato lesivo ao 
patrimôniõ público, imputável ao 
promovido, o -que torna despicien
das as demais considerações que 
se queiram tecer em redor da inde
terminação e confusão estabeleci
das pelo A., a respeito de distintas 
e inconfundíveis figuras que ocu
pam posições diferentes no contex
to da ação popular: o beneficiário e 
o autor do ato lesivo. 

Abstraindo-se as considerações 
acima, a respeito da ausência de 
ato lesivo, a indefinição das no
meadas figuras seria bastante pa
ra impedir a viabilidade da inicial. 

Como acima demonstrado res
tou, é patente a inexistência de ato 
lesivo atribuível ao promovido, o 
que constitui causa impeditiva do 
próprio ajuizamento da ação, tor
nando a inicial inepta, razão por
que a refuso». 

Examinemos o apelo. 

-1-

Em primeiro lugar, uma palavra a 
respeito do agravo de instrumento 
que o apelante afirma ter tomado 
contra o despacho inaugural que de
negou a citação edital do prómovido. 

Não vejo, nos autos, certidão no 
sentido de que o referido agravo teve 
processamento. O apelante, com as 
suas razões, junta cópia da petição 
de agravo (fls. 116/122). 

O Dr. Juiz, todavia, no despacho 
que recebeu a apelação, esclareceu: 

«O agravo referido na apelação 
às fls. 110 (item 21) não chegou, 
por via de conclusão, a este juízo, 
e, ante o que está dito no despacho 
ora atacado, fica bem claro que o 
mesmo perdeu seu objeto». (fls. 
125) . 
De fato, se confirmada a decisão 

recorrida, terá o referido agravo 
perdido o seu Objeto; caso contrário, 
deverá ser processado. 

-11-

Em segundo lugar, é de se verifi
car se poderia o promovido advogar 
em causa própria. 

Ao que me parece, não há a alega
da proibição. 

É que o promovido, na condição de 
Procurador da República, não está 
prOibido de advogar. Não pode ele 
advogar contra as pessoas de direito 
pÚblico, o que não acontece, no caso, 
já que o apelado está se defendendo 
em ação popular que contra o mes
mo foi proposta (Lei n? 4.215/63, art. 
84, V, art. 85, IV). 

- 111 

Examinemos, agora, a questão da 
suspeição do magistrado que rece
beu a inicial (despacho de fls. 39/43). 

Conforme vimos de ver, o apelado, 
chamado a juízo, excepcionou, por 
inimizade capital, o magistrado que 
presidia o feito. 

S. Exa., diante da exceção, ordenou 
a remessa dos autos ao MM. Juiz da 
1~ Vara. 

Em verdade, ao despachar a ini
cial que contém a exceção de suspei
ção, ao Juiz restará uma de duas 
destas alternativas: a) reconhecerá 
a suspeição e ordenará a remessa 
dos autos ao seu substituto legal; b) 
em caso contrário, dentro de 10 
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(dez) dias, dará as suas razões, 
.acompanhadas de documentos e de 
rol de testemunhas, se houver, orde
nando a remessa dos autos do Tribu
nal (CPC, art. 313). 

No caso, o Dr. Juiz não ordenou a 
remessa dos autos ao TribunaL 

Ao contrário, determinou a remes
sa dos mesmos ao Juízo da I? Vara, 
«pois a distribuição foi para a I? Va
ra». 

Acontece, todavia, que, nessa épo
ca, conforme esclarecido está na de
cisão recorrida, «o MM. Juiz Fede
ral, contra quem oposta a exceção se 
encontrava exercendo cumulativa
mente a I? Vara da Seção Judiciária 
do Ceará». (fls. 80/81). 

Correto, então, ao que me parece, 
o despacho recorrido, quando afir
ma: 

«Deve entender-se, nos termos 
em que gizado o despacho, mani
festo o propósito de reconhecer a 
suspeição calcada na inimizade 
pessoal entre as partes: o excipien
te, promovido na ação popular e o 
MM. Juiz signatário do despacho 
preliminar firmado nesta, que, no 
incidente processual articulado, as
sume, também, a pOSição de par
te.» 

Sendo assim, ao magistrado que 
assumiu a direção do feito, em se
guida ao incidente, çumpria o reexa
me da questão, em todos os seus as
pectos, em ordem de verificar, pri
meiro que tudo, da ocorrênci?, ou 
não, dos pressupostos da ação. E que 
o despacho declarado nulo fora pro
ferido por juiz suspeito, certo que o 
promovido, na primeira oportunida
de que falou nos autos, em seguida 
ao referido despacho, recusou o ma
gistrado. E tendo este aceito a recu
sa, com o reconhecimento da suspei
ção, como acima vimos de explanar, 
esse fato tem, como conseqüência, a 
necessidade de ser refeito o ato. 

73 79 

Correta a decisão, portanto, quan
do escreveu: 

«o despacho de recebimento da 
inicial não deve portanto, ante o 
acima grafado, subsistir, daí por
que hei por bem considerá-lo nulo, 
passando, a seguir, em atendimen
to aos princípios emanados da lei 
especial enfocada, a verificar da 
existência dos requisitos subjetivos 
e Objetivos inelimináveis, impres
cindíveis ao exercício do direito de 
acionar». (Fls. 85), 

Desprovejo o apelo, nesta parte. 

- IV-

Assim posta a questão, examine
mos o mérito da decisão recorrida. 

O Dr. Juiz indeferiu a inicial, por 
inépCia. 

E que S. Exa., através do exame 
da inicial e dos documentos que a 
instruem, não vislumbrou a ocorrên
cia de ato lesivo ao patrimônio públi
co, imputável ao apelado (fls. 93). 

Em verdade, é pressuposto da 
ação popular que o ato que se pre
tende invalidar seja lesivo ao patri
mônio de entidades públicas (CF, 
art. 153, § 31; Lei n? 4.717, de 1965, 
arts. I?, 2? e 4?). Segundo Hely Lo
pes Meirelles, na sua preciosa obra, 
«Mandado de Segurança e Ação Po
pular», RT, 6? ed., 1979, págs. 69 e 
segs., são três os requisitos da ação, 
«que constituem os pressupostos da 
demanda» e sem os quais «não se 
viabiliza a ação popular»: a) condi
ção de eleitor; b) ilegalidade; c) lesi
vidade. 

O primeiro requisito P. a condição 
de eleitor (STF, Súmula n? 365), vale 
dizer, que o autor seja cidadão brasi
leiro. 

O segundo, é a ilegalidade ou ilegi
timidade do ato impugnado, «isto é, 
que o ato seja contrário ao direito, 



80 TFR - 73 

por infringir as normas específicas 
que regem a sua prática, ou por se 
desviar dos princípios gerais que 
norteiam a Administração Pública», 
exigindo-se, pois, que o ato seja ile
gal na sua formação ou no seu objeto 
(Hely Lopes Meirelles, ob. cit., págs. 
69-70) . 

O terceiro requisito é a lesividade 
do ato ao patrimõnio público, concei
tuado ato lesivo como sendo «todo 
ato ou omissão administrativa que 
desfalca o erário ou prejudica a Ad
ministração, assim como o que ofen
de bens ou valores artisticos, cívi
cos, culturais, ambientais ou históri
cos da comunidade. E essa lesão 
tanto pode ser efetiva quanto legal
mente presumida, visto que a lei re
gulamentar estabelece casos de pre
sunção de lesividade (art. 4?), para 
os quais basta a prova da prática do 
ato naquelas circunstâncias, para 
considerar-se nulo de pleno direito. 
Nos demais casos, impõe-se a dupla 
demonstração de ilegalidade e da le
são efetiva ao patrimônio protegível 
pela ação popular.» (Hely Lopes 
Meirelles, ob. cit., pág. 70). 

Cumpre ao juiz, ao despachar a 
inicial de qualquer ação, verificar se 
ocorrem os seus pressupostos, com 
vistas à verificação de sua inépcia 
(CPC, art. 295, I, parágrafo único). 

Escreve, com propriedade, o então 
Subprocurador-Geral e hoje eminen
te Ministro, Antônio Torreão Braz, a 
fls. 173/174: 

«9 - O problema da inépcia não 
se situa na seara das questões me
ramente processuais. «Inépcia, em 
sentido tradicional, - diz Torquato 
Castro - é defeito de postulação 
da demanda. E vício que se vincu
la à formulação do mérito da cau
sa» (ob. cit., pág. 85), Já era esta 
a lição dos praxistas, lembrada 
por João Mendes, ao reputarem 
inepto o libelo quandO: a) para o 
fato narrado não há direito aplicá-

vel; b) o direito exposto não é apli
cável ao fato narrado; c) da aplica
ção do direito exposto ao fato nar
rado não se infere a procedência 
do pedido. E Calmon de Passos a 
renova, em comentário ao vigente 
Código de Processo Civil: «De logo 
se observa girar a inépcia em tor
no de defeitos vinculados à causa 
de pedir e ao pedido, isto é, ao mé
rito da causa. Não se cuida, como 
no art. 284, de defeito capaz de difi
cultar o julgamento do mérito, sim 
de defeito que obsta, impede, torna 
impossível o exame do mérito» 
(<<Comentários ao Código de Pro
cesso Civil», Forense, vol. IH, pág. 
200). O atual estatuto processual 
acolheu este conceito e explicitou, 
no art. 295, parágrafo único, as hi
póteses em que se dá a ineptidão, 
coincidentes, aliás, com o esquema 
dos praxistas. E entre estas hipóte
ses está a do inciso H, relacionada 
com causa petendi, que incide 
quando da narração dos fatos não 
decorrer logicamente a conclusão, 
ou melhor, quandO o fato narrado 
for inábil para produzir conseqüên
cias jurídicas, a respeito da qual 
leciona o citado comentarista: «Es
te inciso H inclui, na verdade, um 
caso de improcedência prima 
fade. De logo, o juiz percebe que o 
autor, ainda quandO provasse ple
namente os fatos narrados, jamais 
lograria acolhimento para o seu 
pedido. E é essa constatação que 
conduz à inépcia, já apontada co
mo um julgamento preliminar de 
mérito, sem que essa opinião cons
titua qualquer absurdo ou extrava
gância». (ob. cit., -pág. 203)>>. 

-v-

O que nos cumpre verificar, pois, é 
se a petição inicial é inepta, por ine
xistir, no caso, o pressuposto da lesi
vidade. 



TFR - 73 81 

o apelante ajuizou a ação popular, 
não custa rememorar, com o objeti
vo de anular atos lesivos ao patrimô
nio da União Federal, do Estado do 
Ceará e da. Universidade Federal do 
Ceará. 

A lesão resultaria do exercício, pe
lo promovido, de vários cargos e fun
ções, inclusive em órgãos de delibe
ração coletiva, com afronta à Lei n? 
1. 711/52, art. 190, e ao Decreto n? 
69.382/71, art .. 4?, §§ 1? e 2? 

A decisão recorrida deu pela inép
cia da inicial, ao argumento de ine
xistir, no caso, qualquer lesão ao pa
trimônio das entidades pÚblicas 
mencionadas. Escreveu (lê fls. 
88/92) . 

Em verdade, não há vedação cons
titucional para o exercício dos car
gos de Procurador da República e 
Professor de Direito Constitucional 
da Universidade Federal do Ceará 
(C.F., art. 99, III). As atividades do
centes, na forma da Lei n? 5.540/68, 
art. 32, a, b, compreendem, além da
quela principal, que é ministrar au
las, as inerentes à administração es
colar e universitária, como partici
par de colegiados de cursos, etc. 

Deixou claro a sentença, sem pos
sibilidade de contestação, que a re
muneração percebida pelo promovi
do, em tais atividades docentes, é 
aquela destinada ao Professor Titu
lar, em regime de 24 horas. 

- VI-

o Procurador da RepÚblica, exer
ce, outrossim, funções de Procura
dor Regional Eleitoral, por força de 
lei, em razão de designação do 
Procurador-Geral (Lei n? 4.737/65, 
art. 27), exercendo atribuições come
tidas ao Ministério Público junto aos 
Tribunais Regionais Eleitorais (Lei 
n? 4.737/65, art. 27, § 3?; Lei n? 
1.341/51, art. 75). Trata-se, portanto, 
de função exercida em razão do 
ofício. Não é ilegal a gratificação 

que recebe pela participação nas 
Sessões do Tribunal, nem ela se en
quadra, bem decidiu a sentença, na 
proibição do art. 4? do Decreto n? 
69.382/71. 

- VII-

Restaria a participação no Conse
lho Penitenciário do Estado e na Co
missão de Fiscalização de Entorpe
centes. 

No particular, esclareceu a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, à fls. 172/173: 

«No concernente ao Conselho Pe
nitenciário e à Comissão de Fisca
lização de Entorpecentes, assinala
ra não poder o mesmo Procurador, 
em princípio, integrar os dois ór
gãos de deliberação coletiva, ex vi 
do disposto no art. 4? do Decreto n? 
69.382, de 19-10-1971. Mas acrescen
tara, linhas adiante: 

«No caso particular do Dr. Fá
vila Ribeiro, não vejo como se 
possa inCUlpá-lo pela participa
ção simultânea em mais de um 
órgão de deliberação coletiva. É 
que no Ceará, até recentemente 
(novembro de 1973), não havia 
outro Procurador da República, 
de modo que a ele, e só a ele, ca
bia desincumbir-se dos encargos 
ao Ministério Público Federal. E, 
ao fazê-lo, cumpriu rigorosamen
te a norma regulamentar, optan
do pela gratificação de apenas 
um órgão (Decreto n? 69.373, ci
tado, art. 4?, parágrafo 2?)>>. 

- VIII -

o ato que se pretendeu anular, 
está-se a ver, não é lesivo ao patri
mônio público. 
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o prosseguimento do feito, portan
to, importaria numa inutilidade, mo
tivo por que andou certo o Dr. Juiz 
ao dar pela inépcia da inicial. 

Desprovejo, também nesta parte, 
o apelo. 

- IX-

Por derradeiro, não influi, para 
tornar desacertada a sentença, o fa
to de o Ministério Público não ter en
campado a inicial. 

-X-

Diante de todo o exposto, confirmo 
a decisão recorrida, por seus funda
mentos. 

Nego, em conseqüência, provimen
to ao apelo. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Na sessão do último dia 23, 
pedi vista destes autos, por me pare
cerem merecedores de maior refle
xão-de minha parte dois aspectos re
levantes da espécie: o que diz com o 
tema da lesividade do ato atacado 
na ação popular, por um lado; e, por 
outro, o que se refere à posição do 
órgão do Ministério Público: o D. 
Procurador da República que opinou 
no feito, em face no disposto no art. 
6?, § 4? da Lei n? 4.717 de 29-6-65 e, 
ainda mais,de ser apontado, como 
beneficiário dos atos dados como le
sivos, outro ilustre Procurador da 
República. 

No que toca à lesividade dos atos 
atacados em ação popular, meu en
tendimento é que ela não precisa ser 
desde logo comprovada, na oportuni
dade do ajuizamento da ação popu
lar. 

Não posso, portanto, acolher o que 
neste sentido propugnou o D. Procu
rador da República, em seu pronun
ciamento inicial, a fls. 61. 

De fato, como ação de conheci
mento que é, a ação popular instaura 
processo contencioso. Este se desdo
bra no procedimento especial regula
do no art. 7? da citada Lei n? 4.717, o 
qual abre ensejo à propositura de 
meios de prova e regula o modo de 
sua produção. 

E razoável admitir que nem sem
pre o autor da ação popular possa 
contar, desde logo, com provas docu
mentais da lesividade do ato ataca
do. Em casos que tais, não seria 
legítimo obstar-lhe, só por isso, a 
propositura da demanda, negando
lhe oportunidade para provar essa 
lesividade na fase instrutória do pro
cedimento. 

O que se verifica, contudo, na es
péCie em exame é que, como já foi 
assinalado no lúcido parecer do ago
ra eminente Ministro Torreão Braz, 
lançado a fls. 169 e ss, não há, na 
verdade, ato algum lesivo narrado 
na inicial. 

Assim, configura-se nos autos o ti
po de inépcia de libelo a que se re
porta João Mendes, pois aos fatos 
expostos não se ajusta a conseqüên
cia jurídica postulada pelo autor: os 
fatos expostos não têm aptidão para 
ser lesivos. 

Na verdade, as funções ou cargos 
comprovadamente exercidos pelo 
réu não passam de aspectos ou me
ros desdobramentos das funções dos 
cargos, respectivamente, de Procu
rador da República e de Professor 
Universitário, tudo na estrita confor
midade de leis especiais que discipli
nam as atribuições desses cargos, 
razão pela qual a norma estatutária 
invocada na inicial é absolutamente 
alheia ao atema ali proposto. 

No que diz com a atuação do Mi
nistério Público, é bem de ver que o 
D. Procurador da República não de
fendeu o ato impugnado, nem seus 
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autores: na verdade, mostrou que a 
inicial se limitou a atacar o Dr. Fá
vila Ribeiro, dado como beneficiário 

sempenho lícito dos cargos de Pro
fessor Universitário e Procurador da 
República. 

de atos de investjgura em certos car- Acompanho à Turma, portanto, 
gos ou funções. E demonstrar que o para manter a sentença que, em boa 
exercício de tais cargos ou funções hora, encerrou o processo com apro
não constitui senão aspecto do de- priados fundamentos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 42.347 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - IAP AS 
Embargada: Maria Dalva dos Santos 

EMENTA 

Pensão Previdenciária. 
Benefício denegado administrativamente. à ale

gação de, na época do falecimento do segurado, não 
poder concorrer com os filhos do casal a companhei
ra, à qual se equipara a viúva canônica. 

Percebendo ainda um dos filhos sua cota parte, 
à época da vigência da Lei n? 5.890, de 1973, que a 
incluiu no elenco dos dependentes do np cujus, 
garantido ficou-lhe o direito de recolher para si o be
nefício. 

Precedentes deste Tribunal. 
Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, impedido o Sr. 
Ministro Torreão Braz, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
I 

Brasília, 8 de outubro de 1980 (da-
ta do julgamento - Ministro Lauro 
Leitão,Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: O Insti
tuto de Administração Financeira da 

Previdência e Assistência Social -
lAPAS. - inconformado com a decio 
são prorerida pela E. 2~ Turma destE 
Tribunal, na Apelação Cível n? 42.347 
- RJ., interpôs os presentes embar
gos infringentes, visando fazer pre
valecer o voto vencido do eminente 
revisor, Ministro Moacir Catunda, 
que negou efeito retroativo à Lei n? 
5.890, de 1973, não permitindo que 
companheira concorresse com filhos 
menores havidos de segurado faleci
do, à pensão por ele deixada, como 
prescrevia a norma vigente à época 
do óbito. 

O voto vencedor do eminente Mi
nistro Paulo Távora é do seguinte 
teor: (Lê fls. 70/71). 

Estando assim redigida a ementa 
do r. acórdão embargado: 
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«Previdência - Pensão - Com
panheira. 

O art. 34 da Lei 5.890, de 1973, re
vogou o parágrafo único do art. 37 
da Lei Orgânica que só deferia 
pensão aos dependentes com direi
to de receber o benefício ao tempo 
da morte do segurado. Criou-se, 
assim, nova habilitação previden
ciária da companheira sobre a 
pensão existente na data da vigên
cia da Lei 5.890/73 sem prejuízo 
dos direitos adquiridos anterior
mente». 
Admitidos os embargos, ofereceu a 

embargada a impugnação de fls. 
86/88, e aSubprocuradoria-Geral da 
República oficiou as fls. 95/99, pedin
do o acolhimento dos embargos. 

Por se tratar de matéria predomi
nantemente de direito, dispenso a re
visão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente, o V. acórdão 
embargado está em perfeita harmo
nia com a jurisprudência dominante 
no Tribunal. 

Em verdade, ao julgar a AC n? 
54.420, do Rio de Janeiro, a antiga 2~ 
Turma, sendo Relator o eminente 
Ministro Sebastião Alves dos Reis, 
assim entendeu: 

EMENTA 
Previdência Social - Pensão. 

Direito da Companheira. 
Companheira que, ao tempo do 

óbito do companheiro segurado, 
não tinha direito de concessões 
com os filhos do casal. 

Agora, extinta a pensão pela 
maioridade dos filhos, pode reco
lher para si o benefício, por aplica
ções da nova redação do art. 11, in
ciso 11, da LOPS, dada pelo Dec.
Lei 66/66 - Precedente deste Tribu
nal neste sentido. 

73 

Sentença da companheira manti
da, improvido o apelo do INPS" 
(ac.pub. no D.J. de 6.6.80). 

Lembrou aquele eminente Relator, 
outro precedente da mesma E. 2~ 
Turma, através de aresto proferido 
nos autos, da AC. n? 36.349, Relator o 
então Ministro deste Tribunal, Decio 
Miranda, hoje pontificando no E. Su
premo Tribunal Federal, acórdão cu
ja respectiva ementa assim procla
ma: 

Previdência Social - Pensão. 
Companheira que, no regime do 

Dec.-lei n? 1.918, de 27.8.37, não era 
destinatária da pensão, cabendo 
esta exclusivamente aos filhos: 

Agora, extinta a pensão pela ida
de dos filhos, pode a companheira 
recolher para si o benefício, por 
aplicação da nova redação do art. 
11, inciso 11, dOa LOPS, dada pelo 
Dec. Lei n? 66, de 21.11.66. 

A própria existência dos filhos é 
fato tão eloqüente, quanto a decla
ração escrita do segurado, ora ad
mitida». (D.J. de 13.2.75 - pág. 
789). 

No mesmo sentido dos menciona
dos arestos, decidi, na Primeira Tur
ma, a AC ri? 36.735, entendendo que 
equiparada à viúva, a concubina de 
conduta comprovadamente ilibada e 
acolhida no ambiente dos seus filhos 
como mãe exemplar, não poderia fi
car ao abandono, justamente quando 
mais necessitava de amparo. 

Outro não foi o entendimento da 
então Terceira Turma, ao julgar os 
autos da AC n? 50.525, do Rio Grande 
do Sul, Relator, o eminente Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho, em 
acórdão com a segUinte ementa: 

«Previdência Social - Concubi
na - Reversão de Pensão. 

Se quando do falecimento do se
gurado, não podia a companheira 
concorrer com os filhos advindos 
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da união more uxorio e se é certo 
que ao perderem eles o direito ao 
benefício já se encontrava em vi
gor a Lei número 5.890 - 73 que al
terou diversos artigos da LOPS, e 
o RGPS de 1.973 (Decreto n? 72.071 
- 73) passando a ser admitida tal 
concorrência é de julgar-se cabível 
a reversão, a seu favor, da pensão 
que até então vinha sendo deferida 
a seus filhos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EACn? 42.347 - RJ - ReI.: o Sr. 
Ministro OttoRocha. Embgte.: lA
PAS. Embgda.: Maria Dalva dos 
Santos. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. Impedido o 
Sr. Ministro Torreão Braz. (Em, 
8.10.80 - l~ Seção). 

Na interpretação das Leis previ
denciárias não há de esquecer-se o 
sentido social que possuem". (ac. 
pub. no D.J. de 21.6.78, pág. 4.547). 

Os Srs. Mins. William Patterson, 
Pereira de Paiva, José Cãndido, Al
dir Passarinho, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite e Washington Bolívar 
votaram de acordo com o Relator. 
Não tomaram parte no )ulgamento 
os Srs. Mins. Peçanha Martins, A
dhemar Raymundo e Hermillo Ga
lant. Impedido o Sr. Ministro Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Lauro Leitão. 

Com estas considerações, rejeito 
os embargos. 

É o meu voto. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 44.582 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Relator p/acórdão: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Embargante: lAPAS 
Embargada: Fundação Ubaldino do Amaral 

EMENTA 

Contribuições previdenciárias. Isenção. Entida
des filantrópicas. Declaração de utilidade pública. 

Os decretos de reconhecimento de utilidade pú
blica, por si só, não importam em isenção das con
tribuições para a Previdência Social. São, antes de 
tudo, um reconhecimento do Poder Público à ativi
dade de beneficência de várias entidades que rigoro
samente suprem a deficiência dos serviços assisten
ciais do Governo. 

Dada a dificuldade de obtenção de um decreto 
dessa finalidade do Governo Federal, a sua exigên
cia, com exclusividade, para se declarar a isenção 
tributária das entidades enfocadas, importa pratica
mente, em negativa desse favor. 

Então, o que se deve examinar é exatamente a 
natureza do serviço prestado e não uma formalidade 
das mais difíceis de ser alcançada. 
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Se o Conselho Nacional de Serviço Social, que é 
órgão do Governo Federal, examina,' criteriosamen
te, os processo!? a seu cargo, é inaceitável se possa 
retirar o valor de sua resolução ou de um reconheci
mento dessa espécie, para se exigir apenas um for
malismo. 

Rejeição dos embargos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos,por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 25 de novembro de 

1980 - Ministro Jarbas Nobre -
Presidente Ministro Wilson 
Gonçalves - Relator.p/acórdão 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: Pe
lo v. acórdão de fls. 81, a antiga 3~ 
Turma confirmou, por maioria, dech 
são de I? grau acolhedora de embar
gos do devedor, sob fundamento de 
estar a Executada isenta da contri
buição patronal ao INPS (hoje lA
PAS), por ser reconhecida de utilida~ 
de pública. O voto do Relator, emi
nente Ministro José Néri da Silvei
ra, adotou as razões da sentença, 
que, após referir-se à Portaria n? 
172/73, da Secretaria da Previdência 
Social, assim se fundamentou, 
verbis: 

«Aliás, aludida Portaria que se 
encontra na íntegra às fls. 23 dos 
autos, deixou bastante claro que 
(as entidades que já satisfizeram 
ou venham a satisfazer as condi
ções estabelecidas no art. I?, não 
ficarão sujeitas a levantamentos 
de débito referente à cota patronal, 
sendo declarados insubsistentes os 

procedimentos administrativos, ou 
judiciais dos mesmos decorren
tes.» 

Deixou também expresso que 
«enquanto a entidade permanecer 
registrada no Conselho Nacional de 
Serviço Social e não houver sido 
anulado oficialmente o Certificado 
respectivo, o INPS fica impedidO 
de emitir contra a mesma, notifi
cação para recolhimento de débito 
verificado - NRDV.» Ora, com
provado está que a Executada se 
encontra registrada no aludido 
Conselho e inexiste prova de que 
houve anulação oficial do Certifica
do de Entidade de Fins Filantrópi
cos expedidos pelo referido Orgão 
Público (fls. 17). 

Logo, não se compreende o por
quê da atitude do INPS, quando se 
insurge contra a própria orienta
ção de seu Orgão de Orientação e 
Controle, que é a Secretaria da 
Previdência Social, a quem compe
te espeCialmente superVisionar, 
planejar, orientar, coordenar, con
trolar e fiscalizar o Instituto N acio
naI de Previdência Social (art. 346 
do Regulamento de Previdência 
Social). 

Temos, então, uma Secretaria da 
Previdência Social, que c.onstitui 
órgão de controle jurisdiCional e 
técnico-administrativo, o qual dá 
uma orientação ao INPS no tocan
te a levantamentos de débito refe
rente à quota patronal e temos o 
INPS que, ao invés de acatar aque
la orientação, insurge-se contra a 
mesma, exigindo condições, que o 
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seu Orgão de Orientação e Contro
le não exigiu. É nítida a inversão 
das posições. E entre uma e outra, 
prefere este Juízo ficar com a 
orientação dada pela Secretaria da 
Previdência Social. Por outro lado 
e conforme muito bem demonstrou 
a Executada, a documentação 
questionada tem origem inicial
mente pela imposição do art. I? do 
Decreto n? 1.117/62, cuja ratifica
ção ocorreu pela Lei n?, 3.577/59 e 
pela Lei n? 4.863/65, que, em seu ar
tigo 35, § 7?, deixou bem' claro o se
guinte: «As entidades de fins filan
trópicos, amparadas pela Lei n? 
3.577, de 4 de julho de 1959, ficarão 
obrigadas a recolher aos Institu~os 
a que estiverem vinculadas, tao
somente as contribuições desconta
das de seus funcionários.» 

É de se notar também que o De
creto n? 60.501/67, em pleno vigor à 
época dos fatos, determinou em 
seu art. 182 o seguinte: «Estão 
isentas da contribuição estabeleci
da no item IV do art. 164 as entida
des de fins filantrópicos reconheci
das como de utilidade pública. cu
jos diretores não percebam remu
neração, cabendo contudo a essas 
.entidades as demais obrigações es
tabelecidas neste Regulamento pa
ra as empresas vinculadas à previ
dência social, inclusive no que con
cerne à arrecadação das contribui
ções de seus empregados (art. 35, § 
7? ,da Lei n? 4.863, de 29 de novem
bro de 1965).» 

Diante deste quadro, não vejo co
mo prosperar a presente execução, 
visto que o que assinala a Funda
ção Ubaldino do Amaral é o selo 
assistencial e filantrópico das suas 
finalidades, sem fins lucrativos, 
nada percebendo seus diretores, 
conforme restou amplamente pro
vado. Por outro lado, os Certifica
dos do MEC e do CNSS, juntados 
às fls. comprovam que a Executa-

da atendeu às exigências legais en
tão vigorantes à época dos fatos.» 
(fls. 73/75). 
O eminente Ministro José Dantas, 

acompanhando o Relator, aduziu: 
«Senhor Presidente, sobre a ma

téria já tenho votado, em casos do 
Pleno, no entendimento de que não 
é óbice à discutida isenção da con
tribuição previdenciária o fato de a 
entidade ser reconhecida de utili
dade pública apenas no plano esta
dual. Desde que este reconheci
mento local serviu a registro do 
Conselho Federal de Serviço So
cial a meu ver, não há mais o que 
reclamar a respeito da constitui
ção do direito em causa. Dessa for
ma, com a devida vênia do Sr. 
Ministro-Revisor, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator.» (fls. 78). 

2. Ficou vencido o eminente Minis
tro Aldir G. Passarinho (Revisor) -
com o seguinte voto: 

«Tenho entendido que a exigên
cia do reconhecimento de utilidade 
pública deve ser feita por decreto 
do Governo Federal, não sendo su
ficiente para gozar de isenções fe
derais o registro no Conselho Na
cional de Previdência Social. E 
nem se compreenderia que decre
tos estaduais e municipais estabe
lecessem isenções de contribuições 

Assim, o sentido e alcance da Lei 
n? 3.577/59, a meu ver, não pode 
ser o pretendido pela Fundação 
Ubaldino do Amaral. E por isso 
mesmo é que o Decreto n? 1.117, de 
I? de junho de 1962, estabeleceu 
um prazo de favor para aquelas 
entidades que houvessem obtido 
declaração de utilidade pública pe
los Governos estaduais ou munici
pais, conforme dispõe o seu art. 4?, 
prazo esse de dois anos. 

Aliás, a questão ficou agora bem 
definida com o recente Decreto n? 
72.771/73. 
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Neste Tribunal, tem havido di
vergências a respeito do assunto. 
Mas não posso compreender, após 
o prazo concedido do Decreto n? 
1.174/62, que ainda se considerem 
isentas as instituições filantrópicas 
de contribuições federais apenas 
por declarações de utilidade públi
ca federais ou municipais, o que se 
fez mais difícil de entender quan
do sabemos que os critérios fixa
dos para concessões nas demais 
esferas de administração federati
va são geralmente bem menos rí
gidos que os adotados na adminis
tração federal. 

Anoto que é bem explícito no De
creto n? 1.117/62 a diferença exis
tente entre registro no Conselho 
N acionaI de Previdência Social e 
«declaração de utilidade pública», 
pelo que a existência daquele não 
supre a falta desta. 

Anoto que, se viesse a reconhe
cer a utilidade pública da anelada, 
teria que realmente a isenção co
bre a contribuição para o SESI, em 
face do que a respeito já dispunha 
o art. 1 °0 do Decreto n? 60.466/67, e 
a Lei n? 5.890/73 (art.14). 

Outrossim, para o gozo do be
nefício previdenciário,. o INPS veri
ficará periodicamente o atendi
mento dos requisitos previstos no § 
2? do art. 275 do RGPS de 1973, 
conforme dispõe o seu § I? do mes
mo artigo, exatamente para fins de 
isenção, incluindo-se entre tais re
quisitos o de possuir o título alusi
vo ao reconhecimento pelo Gover
no Federal, como de utilidade pú
blica. 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação e reformo a r. sentença 
de I? grau, condenando, em conse
qüência, a executada, na conformi
dade do requerido na inicial.» (fls. 
76/77). 

3. Em face disto, o lAPAS, suces
sor do INPS nas questões financeiras 
da Previdência Social, opôs embar
gos a fls. 83/88, onde, após alegar 
que a embargada não cuidou de re
gularizar sua situação perante a Au
tarquia e só por ocasião da execução 
é que veio alegar isenção, pede a 
prevalência do voto vencido. 

4. Os embargos foram admitidos 
pelO despacho de fls. 89. Sem impug
nação, os autos foram à douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
que, falando pela União Federal, pe
diu o acolhimento (fls. 91/93). 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator). O pronunciamento da do.uta 
Subprocuradoria-Geral, da lavra do 
Dr. Sebastião Ribeiro Salomão e de
vidamente aprovado pelo ilustre 
SUbprocurador-Geral, Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles, é pela adoção do 
entendimento do voto vencido, ao 
qual assere, verbis: 

«2. Com efeito, o entendimento 
esposado no douto voto vencido não 
resulta de mero ponto de vista dou
trinário mas, sim, da própria lei -
Decreto - Lei n? 1.174/62 - que 
deixou o prazo de dois anos para 
que as instituições filnatrópicas ob
tivessem os Decretos de Utilidade 
Pública. 

3. É óbvio que tais decretos que 
objetivam a -Obtenção de fa~ores 
na esfera federal, deverão ser ex
pedidos pelo Governo Federal. 

Admitir, para tal finalidade, os 
que forem expedidos pelOS gover
nos estaduais, resultaria invasão 
de competência vedada pela . Lei 
Magna.» (fls. 93). 



TFR - 73 89 

2. Com a devida vênia da maioria 
da egrégia Turma, também entendo, 
que, esgotado o prazo excepcional e 
preclusivo que o Decreto n? 1.174/62 
estabeleceu para aceitação dos atos 
estaduais e municipais de declara
ção de utilidade pública, não mais se 
poderão admitir, juridicamente, 
isenções com base neles. 

3. Todos sabemos que a Previdên
cia Social tem por fonte de subsis
tência a tríplice contribuição de em
pregados, empregadores e Estado, 
este através da chamada quota de 
previdência, tributo que onera os 
usuários de certos serviços. Como a 
Previdência não pode diminuir seus 
gastos mas, ao contrário, teve-os au
mentados ultimamente, com a exten
são de benefícios a senis e outros in
capazes sem condições de contribuir 
para ela. Segue-se que toda isenção 
dada pelo Estado a um dos sustentá
culos do tripé, no caso o patrão, sig
nifica novo õnus a ser coberto pelo 
próprio Estado que. -à sua vez, o 
transfere à cOletividade, através de 
impostos gerais. 

Aliás, esse fenômeno de fácil com
preensão em ciência das finanças es
tá bem refletido no art. 128 da Con
solidação das Leis da Previdência 
Social (Decreto n? 77.077/76), quan
do, ao tratar das contribuições desti
nadas ao custeio do sistema, estabe
lece: 

«Art. 128. O custeio do regime da 
Previdência Social de que trata es
ta Consolidação será atendido pe
las contribuições: 

1- ........................... . 

VIII - da União, de quantia des
tinada a custear o pagamento do 
pessoal e demais despesas de 
Administração-Geral do INPS, 

bem como, se for o caso, a cobrir 
as insuficiências financeiras verifi
cadas.» 
4. Por aí se vê, data vênia, que a 

questão não se reduz a um problema 
de simples hierarquia entre órgãos 
da administração como pareceu ao 
Dr. Juiz de I? grau. O poder de de
clarar de utilidade pública com efei
to de isenção perante a Previdência 
está restrito pela lei ao . governo fe
deral, porque o ben"efício resulta em 
ônus a ser coberto por imposição fe
deral. Conferir esse poder aos go
vernos locais seria dar-lhes a possi
bilidade de criar êm ônus de nature
za federal, atingindo inclusive o con
tribuinte fora de sua jurisdição. En
tão, se o Conselho Nacional do Servi
ço Social, desatendendo a isto, admi
tiu o registro da Embargada, e a Se
cretaria da Previdência Social lhe 
estendeu a isenção, ao Judiciário 
não resta outro caminho senão o de 
repor a questão no talvegue legal, 
sem consideração de hierarquia ad
ministrativa. 

5. Assim sendo, com a devida vê
nia recebo os embargos, na forma do 
voto que os ensejou. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro .Antônio de Pádua 
Ribeiro - Sr. Presidente, meu ponto 
·de vista coincide com o do eminente 
Ministro-Relator. Gostaria, apenas de 
assinalar que o Conselho Nacional de 
Serviço Social é órgão do Ministério 
da Educação e Cultura. Em razão 
disso, parece-me que não há como 
conceber possa a autarquia previ
denciária ser compelida a aceitar 
ato praticado por aquele órgão, eiva
do de ilegalidade. Era, apenas, esse 
adendo que queria fazer, para refu
tar a validade do ato declaratório do 
Conselho Nacional de Serviço Social. 
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Com essa observaç.ão, acompanho 
o eminente Ministro-Relator, na con
sonância de votos que anteriormente 
proferi. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas - Se
nhor Presidente, como j á fiz em dois 
ou três casos anteriores perante este 
Plenário, volto a explicar que, nâo 
obstante aquela minha antiga posi
ção, anunciada pelo acórdão ora em
bargado, curvo-me à orientação do 
Supremo Tribunal Federal, contrário 
a acórdãos dessa natureza, como os 
tem reformado em várias oportuni
dades. 

Da última vez que votei sobre a 
matéria, colacionei dois desses acór
dãos reformados pelo Supremo Tri
bunal Federal, acórdãos nossos, 
proferidos então no sentido de que a 
isenção da contribuição patronal" fa
vorecedora de entidades filantrópi
cas, se atenderia pela utilidade pú
blica reconhecida apenas no plano 
estadual ou municipal. 

No meu pragmatismo, fico em 
que. cabendo ao Supremo Tribunal 
Federa! a última palavra SObre a 
matéria, não tenho porque insistir no 
meu mumilde ponto de vista. 

Assim sendo, acompanho o emi
nente Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves
Sr. Presidente, lamento esposar pon
to de vista contrário ao do eminente 
Relator, cujo brilhante voto acaba
mos de ouvir, secundado pela douta 
argumentação da ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República. 

Creio que, no caso, há uma pre
missa que não é verdadeira. É que 
os decretos de reconhecimento de 
utilidade pública, por si só, não im
portam em isenção das contribuições 

para a Previdência Social. Muito an
tes de existir a Previdência Social 
organizada no País, já havia a figura 
dos decretos de utiÚdade pública pa
ra, através deles, reconhecerem-seofi
cia1mente os serviços prestados por 
entidades assistenciais disseminadas 
por todo o território nacional. De 
maneira que este não é um requisito 
criado especificamente para isenção 
de tributos. É, antes de tudo, um re
conhecimento do Poder Público à 
atividade de beneficiência de várias 
entidades que rigorosamenteo su
prem as deficiências dos serviços as
sistenciais do Governo. Esta é a rea
lidade nacional. Isso não ocorre só 
na assistência social, mas também 
no campo da educação. Tirássemos 
nós os estabelecimentos partiCUlares 
que ministram a educação no Brasil, 
e, evidentemente, o índice de analfa
betismo estaria muito mais alto do 
que ainda se encontra. Acontece é 
que há uma legiSlação que criou o 
Conselho Nacional do Serviço Social, 
órgão federal vinculado diretamente 
ao Ministério de Educação e Cultu
ra, para examinar os objetivos des
sas entidades e declarar se elas são 
ou não de fins filantrópicos. Além de 
requisitos outros indispensáveis aq 
registro, sempre o Conselho exigiu 
que, nos estatutos dessas entidades: 
duas condições fossem permanentes: 
primeiro, que a diretoria não seja 
remunerada; e, segundO, que no caso 
de dissolução da entidade os seus 
bens revertam para outras de igual 
ou semelhante finalidade. Para 
quem mora no asfalto, ou na capital, 
pode parecer o contrário, mas é mui
to difícil conseguir o reconhecimento 
de benemerência de decreto de utili
dade pÚblica para as entidades loca
lizadas no interior do Pais. Gostaria 
que qualquer um de nós tomasse a 
peito a iniciativa de pleitear junto ao 
Governo Federal um decreto nesse 
sentido. É tão difícil e moroso que os 
congressitas, muitas vezes invadindo 
a esfera do Executivo, o fazem atra-
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vés de lei quando, pela legislação or
dinária vigente, e ato próprio do 
Presidente da República. Mas, a exi
gir com exclusividade o decreto de 
utilidade pública do Governo Fede
ral, é melhor ser mais sincero e di
zer que não há isenção para essas 
entidades interioranas. Durante mui
tos anos, militei na política. Somente 
no Congresso Nacional me demorei 
durante 16 (dezesseis) anos e vi co
mo todos tínhamos dHiculdades de 
conseguir encaminhar um processo 
de reconhecimento de utilidade pú
blica até ser,afinal, despachado pelo 
Sr. Presidente da República. E pre
ciso dizer que eu era pertencente ao 
partido do GovernG. Não era questão 
de boa ou má-vontade, e, sim, de 
tramitação lenta e cheia de obstácu
los. Então, o que se deve examinar é, 
exatamente, a natureza do serviço 
realmente prestado e não uma for
malidade das mais difíceis de ser al
cançada. Se o Conselho Nacional de 
Serviço Social, que é órgão do Go
verno Federal, examinasse criterio
samente os processos a seu cargo, 
deveria valer a sua decisão mais do 
que uma simples formalidade que 
pode ser dada a uma entidade que 
não tenha tantos merecimentos, e 
negada a tantas outras no interior do 
País que prestam relevantes servi-
ços. 

areto a um órgão federal, como o 
Conselho Nacional de Serviço Social, 
se possa retirar o valor de sua reso
lução oJYde um reconhecimento des
sa natúreza, para se exigir apenas 
um formalismo. Mas isto, é preciso 
que se diga, é uma forma de furtar
se ao dever de dar efetiva assistên
cia, pela dificuldade em matéria 
dessa espécie. Assim, Sr. Presiden
te, verificando acima de tudo o al
cance do benefício e que a ajuda ofi
cial existe para ser prestada e não 
para ser negada, como nós temos 
visto em muitos processos que cor
rem neste Tribunal, eu, com a devi
da vênia e com o respeito e a admi
ração que tenho ao eminente 
Ministro-Relator, voto em sentido 
contrário e, no caso, rejeito os em
bargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 44.582 - SP - ReI. Sr. Min. 
Justino Ribeiro. Embargante: lA
PAS. Embargado: Fundação Ubaldi
no do Amaral. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos. (Segunda Seção 
- em 25-11-80). 

Os Srs. Mins. Sebastião Alves dos 
Reis, Pedro da Rocha Acioli, Améri
co luz, Armando Rollemberg e Car
los Mário Venoso, votaram de acordo 
com o Sr. Min. Wilson Gonçalves, 

Desta maneira, Sr. Presidente, en- que lavrará o acórdão. Vencidos os 
tendo que o decreto de utilidade pú- Srs. Mins. Relator, José Dantas e 
blica não importa no reconhecimen- Antônio de Pádua Ribeiro. Não par
to dá isenção. A isenção é dada pela ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
legislação federal. Apenas os requi- Romildo ,Bueno de Souza. Ausente 
sitos exigidos por essa legislação fe- por motivo justificado, o Sr. Ministro 
deral são comprovados através de Moacir Catunda. Presidiu o julga
documentos das autoridades locais. mento o Exmo. Sr. Min. Jarbas 
Não vejo porque, se está o probléma Nobre 

APELAÇAO CIVEL N? 45.286 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Revisor: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Franklin de Souza 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

Militar. 
Pedido de reforma na graduação de Terceiro 

Sargento, com proventos de Segundo Sargento e ou
tras 'vantagens de ex-combatentes. 

Condição de ex-combatente não reconhecida, 
por falta de prova de participação efetiva em missão 
de vigilãncia e segurança do litoral brasileiro na 11 
Guerra MundiaL como integrante de guarnição de 
ilha oceãnica ou de unidade militar que tivesse des
locado de sua sede para o cumprimento da referida 
missão. 

Lei n? 5.315/1967, art. I?, § 2?,. a, 11. 
Sentença que se confir:ma. 
Recurso desprovido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de outubro de 1978 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: A matéria destes autos foi 
sumariada pelo ilustre Dr. Juiz Fe
deral a quo, às fls. 38/39, nestes ter
mos: 

«L Franklin Ferreira de Souza: 
promove esta ação, de procedi
mento ordinário, com o objetivo de 
compelir a União a lhe conceder o 
Diploma de Medalha de Campa
nha, reformá-lo na graduação de 
Terceiro Sargento do Exército, 

com proventos de Segundo Sargen
to, gratificações de campanha e de 
tempo de serviço. 

2. Diz que, por sentir-se inválido 
e incapacitado para toda e qual
quer atividade que lhe permita 
prover os meios de subsistência, 
invocou a sua condição de ex
combatente, por haver participado 
de comboio marítimo, escoltado 
por navio de guerra, em viagem 
entre os portos de Recife e Rio de 
Janeiro, e pediu o socorro do Esta
do, não tendo o seu pedido solução, 
decorridos 24 meses, razão por que 
o tem como indeferido. Fundamen
tou o seu pedido nas Leis n? 
2.579/55, 288/48, 1.316/51, 5.315/67 e 
o Decreto-Lei n? 8.795/46. 

3. A Ré contestou, por negação 
total, mas, posteriormente, juntou 
informações do Ministério do Exér
cito e dOCUmento que trazem o his
tórico militar do Autor. As partes 
declararam não ter mais provas a 
produzir, sendo prOferido despacho 
saneador, vindo-me os autos con
clusos, com mais algumas cente
nas de outros, para julgamento an
tecipado.» 

A sentença, de fls. 39/40, julgou 
improcedente a ação e condenou o 
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autor nas custas e em honorarios de 
advogado, arbitrados em 10% sobre 
o valor dado à causa: (lê). 

Não se conformando, apelou 
Franklin Ferreira de Souza, com 
suas razões, às fls. 43/46, pedindo re
forma da v. decisão, para julgar pro
cedente a ação, nos termos da ini
cial: (lê). 

Contra-razões, a fls. 55v.: (lê). 
Neste Tribunal, a douta Subpro

curadoria-Geral da República, em 
parecer de fls. 63, opinou pelo não 
provimento do recurso: (lê). 

Vista dos autos por parte do dr. 
Wellington Rosa (fls. 68), conforme 
pedido e deferimento, às fls. 66. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): No documento de 
fls. 5, certificou-se que o autor foi 
deslocado em comboio marítimo, a 
bordo do navio «Santarém», entre os 
portos de Recife e Rio de Janeiro, 
escoltado por navio de guerra. 

As fls. 39, o Dr. Juiz Federal a 
quo, a esse propósito anotou: 

«Das informações trazidas pela 
ré se constata que o autor, soldado 
durante o período de 21 de novem
bro de 1941 a 13 de setembro de 
1945, tomou parte em uma escolta 
com destino ao arquipélago de Fer
nando de Noronha, para a condu
ção de presos, bem assim que, da 
sua certidão de tempo de serviço, 
consta que embarcou no navio San
tarém, em viagem de Recife para 
o Rio de Janeiro, iniciada a 18 de 
novembro de 1944 e terminada a 25 
dos mesmos mês e ano. Ora, nem 
um, nem outro fato serve a carac
terizar a condição de ex
combatente, nos termos em que a 
define a Lei 5.315/67, pois em ne
nhuma das duas oportunidades se 

acha o autor em missão de vigi
lância e segurança do litoral, em 
qualquer das duas modalidades 
previstas no art. I? § 2?, a) - 11 da 
referida Lei 5.315/67.» 
Não há, aí, prova de participação 

efetiva em missão de vigilância e se
gurança de litoral, como integrante 
da guarnição de ilhas oceânicas ou 
de unidades que se tivessem desloca
do de suas sedes para o cumprimen
to daquelas missões, ut art. I?, § 2?, 
a, lI, da Lei n? 5.315/67, tal como re
conheci na Apelação Cível n? 34.234-
GB, de referência a William Dâmaso 
de Oliveira, que detinha situação di
ferente da do autor. No voto, por có
pia, às fls. 51/52, anotei: 

«O autor foi incluído no Exército 
Nacional, lI? RI, a 1?-3-1940, sendo 
licenciado em 9-4-1945, por ter sido 
julgado incapaz definitivamente 
para o serviço militar, conforme 
documento, de fls. 32. Era então 3? 
Sargento. 

Na certidão, de fls. 7, afirma-se, 
de forma explícita, que o autor 
«participou efetivamente de Opera
ções Bélicas, ao se deslocar de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais, para Caravelas, Estado da 
Bahia, por ordem dos Escalões Su
periores com o Décimo Segundo 
Batalhão de Caçadores e ter cum
prido missâo de vigilância e segu
rança do litoral com o Décimo Se
gundo Batalhão de Caçadores, no 
período de 14 de dezembro de 1943 
em Caravelas, Bahia, de acordo 
com Ofício 280/5.2, de 25-11-1968» 
(sic). Também no Ofício, de 8-7-
1970, de fls. 8, firmado pelo Sr. 
Ten. Cel. Chefe da SE/FEB, se de
clara que o autor é amparado pela 
Lei n? 5.315/67. 

De outra parte, na Contestação, 
a União Federal reconhece, com 
base nas informações e pareceres 
das autoridades militares (does., 
de fls. 20/31), o direito do apelante 
ao amparo do Estado, «com base 
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no art. 1?, da Lei n? 2.579/1955, 
combinado com o art. 10, do 
Decreto-Lei n? 8.795/46 e com o 
art. 59, da Lei n? 4.902/65, com os 
proventos de Aspirante a Oficial, a 
contar de 21 de maio de 1969, data 
de sua incapacitação, bem como a 
diária de asilado prevista no art. 
148 da Lei n? 4.328/64». É o que se 
lê na contestação, às fls. 14, e no 
minucioso Ofício, de 15-7-1971, do 
Sr. Diretor de Contencioso de Pes
soal, Gen. Bda. Florimar Campello 
ao Senhor Chefe do Gabinete do 
Ministro do Exército. 

Compreendo que, efetivqmente, o 
autor faz jus ao bênefíci6 oriunao 
da Lei n? 2.579, de 1955, diante do 
disposto na Lei n? 5.315/1967, se
gundo a qual há de ser tido como 
«ex combatente», para os efeitos 
da dita Lei n? 2.579, eis que tomou 
parte em missões de vigilância e 
segurança do litoral, como inte
grante de unidade que se deslocou 
de sua sede para o cumprimento 
dessas missões (Lei n? 5.315, art. 
1? § 2?, item lI). 

O reconhecimento dessa situação 
do autor, como acima destaquei, 
consta dos documentos oficiais 
oriundos de Repartição do Ministé
rio do Exército.» 
Em que pese a situação lamentá

vel do autor que está doente e neces
sita de auxílio, penso que, pela via 
escolhida, não é possível atendê-lo. 
Disse-o, com inteira razão, a senten
ça, às fls. 39/40: 

«Sem a condição de ex
combatente, não há como indagar 
da aplicação das leis invocadas na 
inicial, que, de resto, não atingi
riam a situação do autor, de vez 

que se dirigem a militares que 
atuaram no teatro de operações da 
Itália e aos feridos em campanha, 
há a necessidade de que se apurem 
requisitos, que não possui o autor.» 
Nego provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Revi
sor): Senhor Presidente, tenho para 
mim que as duas únicas atribuições 
conferidas ao autor - a escolta de 
presos para o arqUipélago de Fer
nando de Noronha e o embarque em 
navio, de viagem de Recife ao Rio 
de Janeiro - não lhe conferem a 
perseguida Medalha de Campanha, 
ou de Esforço de Guerra, como não 
lhe atribuem o status de ex
combatente, para efeito do auxílio do 
Estado. 

Daí se me afigurar correta a sen
tença (fls. 39). 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 45.286 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Rev.: Sr. Min. 
José Dantas. Apte.: Franklin Ferrei
ra de Souza. Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento à apelação. 
(Em 30-10-78 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Dantas e 
Carlos Madeira votaram de acordo 
com o Relator. O Exmo. Sr. Min. Jo
sé Néri da Silveira, compareceu. à 
Sessão para apreciação dos feitos é}0s 
quais S. Exa. estava vinculado, pre
sidindo o julgamento dos mesmos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 45.666 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargada: Maria de Lourdes da Conceição 
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EMENTA 

Previdência Social. Pensão. 
Deve reverter integralmente à companheira a 

partir do dia em que os filhos do segurado atingirem 
a idade de dezoito (18) anos, ainda que o óbito do 
mesmo associado haja sido anterior ao Dec.-Lei n? 
66/66 e à Lei n? 5.890/73. 

Construção jurisprudencial erigida à base da 
eqüidade, tendo em vista a natureza alimentar do 
benefício previdenciário. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cpns
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O Dr. Juiz Federal da 3? Vara 
do Rio de Janeiro julgou procedente 
a ação movida por Maria de Lourdes 
da Conceição e condenou o INPS a 
pagar-lhe a pensão previdenciária 
por morte do seu companheiro, em 
concorrência com seus filhos, até a 
data em que estes atingirem a maio
ridade e, por inteiro, após tal evento, 
pagandO-lhe as prestações devidas 
desde os últimos cinco anos anterio
res à propositura do feito (fls. 
32/34) . 

A Segunda Turma negou provi
mento à apelação interposta pelo 
INPS, nos termos do voto do Minis
tro Carlos Mário Velloso, revisor, 
verbis (fls. 55). 

Ainda irresignado, opôs o Instituto 
embargos infringentes (fls. 60/63), 
objetivando a prevalência do voto, 
parcialmente vencido, do Ministro 
Paulo Távora, relator, do seguinte 
teor (fls. 53/54). 

Os embargos foram admitidos (fls. 
64). 

A embargada deixou transcorrer 
in abis o prazo para impugnação 
(fls. 65v.). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo provimento do re
curso (fls. 67). 

Versando a hipótese matéria ex
clusivamente de direito, dispensei a 
remessa do feito ao revisor, nos ter
mos do art. I? da Resolução n? 20/79, 
deste Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): O v. acórdão recor
rido, lançado à base do voto do emi
nente Ministro Carlos Mário Velloso, 
decidiu que a autora faz jus à pensão 
integral após a maioridade dos fi
lhos, observando o qÜinqüênio pres
cricional. 
O eminente Ministro Paulo Távora, 
ao revés, entendeu que o aludido be
nefício só era devido a partir do ad
vento da Lei n? 5.890, de 8-6-1973, eis 
que antes a legislação não contem-
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pIava a sua partilha entre a prole e 
a companheira de mais de cinco 
anos. 

A divergência cinge-se, pois, ex
clusivamente a esta questão tempo
r~l. 

A Lei n? 3.807/60, em s~a primitiva 
redação, presumia a dependência 
econômica em relação ao cônjuge e 
filhos do segurado (arts. 11, inciso I, 
e 13) e só admitia a concorrência na 
hipótese excepcional prevista no pa
rágrafo único do art. 12, verbis: 

«Parágrafo único. Mediante de
claração escrita do segurado, os 
dependentes indicados no item II 
do art. 11 poderão concorrer com a 
esposa ou o marido inválido, ou 
com a pessoa designada na forma 
do § I? do mesmo artigo, salvo se 
existirem filhos com direito à pres
tação». 
Entretanto, por influxo da realida

de social, refletida em cada espécie 
concreta submetida à sua aprecia
ção, o judiciário sempre se pôs na 
vanguarda do jus scriptum. Desse 
modo, construiu a sua jurisprudên
cia à base da eqüidade e estendeu à 
companheira o direito de concorrer 
com os filhos do segurado. dispen-

sando inclusive a declaração deste, 
para o efeito da percepção do seguro 
previdenciário, contanto que com
provadas a convivência more uxorio 
e a dependência econômica, situa
ções estas que vieram a receber o 
selo legislativo tempos depois, com a 
entrada em vigor do Decreto-Lei n? 
66/66 e da Lei n? 5.890/73. 

Aliás, a designação tácita da com
panheira já estava compreendida na 
previsão do parágrafo 4? do citado 
art. 11, na redação do decreto-lei su
so referido, por isso que entre ela e a 
esposa canônica não fazem as leis do 
país distinção alguma, estando am
bas na mesma situação. 

De qualquer forma, demonstradas 
a união more uxório durante cerca 
de trinta anos e a dependência eco
nômica da autora para com o ex
segurado, conforme registrou em 
seu voto o eminente Ministro Paulo 
Távora, não me parece merecer re
forma o v. acórdão embargado, o 
qual, considerada a natureza alimen
tar do benefício, nada mais fez do 
que seguir a doutrina consagrada 
neste Tribunal. 

Em face do exposto, rejeito os em
bargos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 46.719 - RJ 

Relator Originário: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social 
Embargado: Oswaldo Mendes de Oliveira 

EMENTA 

Previdência Social. Contribuições. Responsabili
dade do dono da obra. 

A responsabilidade solidária do dono da obra 
(art. 79 da Lei 3.807/60) é econômiça ~, não, admi
nistrativa. Não lhe cabe registrar, controlar nem 
contabilizar mão-de-obra. Primeiro, cumpre que o 
órgão arrecadador da Previdência aj a contra o cons
trutor ou empreiteiro. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cidos os Srs. Ministros Relator, Se
bastião Alves dos Reis e José Dan
tas, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de setembro de 1980. 

(Data do Julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro JustinoRibeiro, Relator para o 
acórdão. 

RELATORIO 

o Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Egrégia Segunda Tur
ma, a espécie foi assim relatada pe
lo eminente Ministro Paulo Távora: 

«O Dr. Juiz Federal Silvério Luiz· 
Néry Cabral julgou procedente 
ação contra o Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS) para 
anular os débitos do Autor, objeto 
das Notificações n? 095204/206, 
034116/7 e 0033901. Arbitrou os ho
norários advocatícios em 5% sobre 
o valor da causa que é de Cr$ 
1.307.608,77 (fls. 270). 

Apelam as partés. 
O autor pretende a elevação da 

verba profissional para 10%, míni
mo previsto no art. 20,~ § 3? do Có
digo de Processo Civil (fls. 273). 

O réu defende a legitimidade da 
dívida resultante de arbitramento 
do valor da mão-de-obra aplicada 
em construções imobiliárias em
preitadas com terceiros e a respon
sabilidade solidária do dono do em
preendimento, com base no art. 
176, § 2? do Regulamento Previden
ciário, de 1967. Nega efeito vincula-

tivo à Resolução do Departamento 
N acionaI de Previdência Social n? 
CD/DNPS, de 29 de junho de 1971, 
posterior aos levantamentos dos 
débitos. Tratava-se de mera reco
mendação para modificar a Lei 
3.807, de 1960. Não vingou a propos
ta e prevaleceu a responsabilidade 
solidária do dono da obra com o 
emPreiteiro nos termos do art. 79, 
item XI, da Lei Orgãnica da Previ
dência (fls. 276), 

As contra-razões do Instituto re
gistram que os honorários advo
catícios, quando vencida a Fazen
da Pública, regulam-se pelo art. 
20, § 4? do CPC, e não pelo § 3? 
(fls. 282). 

A resposta do autor diz que o re
curso do INPS abandona a questão 
principal discutida nos autos. 
Centra-se sobre o recolhimento das 
contribuições pelos valores contra
tados, as quitações previdenciárias 
fornecidas às empreiteiras e a im
procedência do levantamento do 
débito (fls. 287). 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública opina pelo provimento da 
apelação da Autarquia, prejudica
da a do Autor.» (Fls. 299/300) 
A Turma, ao cabo, negou provi

mento, por maioria, a ambos os re
cursos para confirmar ar. sentença 
recorrida. 

Do julgamento, lavrou-se aresto 
com a seguinte ementa: 

«Ementa: Previdência Social. 
Contribuições. Responsabilidade do 
dono da obra. 

A responsabilidade solidária do 
dono da obra (art. 79 da Lei 
3.807/60) é econômica e, não, admi
nistrativa, não lhe cabe registrar, 
controlar nem contabilizar mão-de
obra. Primeiro, cumpre que o ór
gão arrecadador da Previdência 
aja contra o construtor ou emprei
teiro». 
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Com base no voto vencido, do Sr. 
Ministro Paulo Távora, o Instituto de 
Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - IA
PÁS, apresenta embargos infringen
tes (fls. 319/325, que foram impugna
dos à fls. 328/333). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, à fls. 335, reporta-se 
às razões de interposição dos embar
gos, esper.ando o seu recebimento. 

E o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O voto vencido, da 
lavra do Sr. Ministro Paulo Távora, 
dava provimento parcial ao recurso 
do INPS, para julgar improcedente a 
ação anulatória, salvo em relação às 
obras empreitadas, objeto dos certi
ficados de quitação de fls. 233 e 253, 
a cujo respeito manteve a sentença, 
estabelecendo honorários de 5% pro
porcionais à sucumbência, 
compensando-se. 

Assim o seu voto: 
«De acordo com os relatórios da 

fiscalização do Instituto, as notifi
cações, objeto da ação anulatória, 
referem-se: 

I?) n? 095204/206 - à construção 
de 575 casas, 290 apartamentos e 16 
lojas no bairro Grande Rio (fls. 
13). A decisão reconheceu que as 
empreiteiras Garzon & Filhos, 
Construtora L. Francis Ltda. e F. 
Todesco estavam matriculadas no 
INPS e a realização da obra foi, 
oportunamente, comunicada (fls. 
11); 

2?) n? 034114 - à construção de 
695 unidades no bairo Monte Líba
no, com a firma Wilson Vieira de 
Souza que recolheu uma parte das 
contribuições (fls. 24); 

3?) n? 0033961 - à construção de 
5280 m 2 no bairro Carolina (fls. 31). 
A decisão registrou que o emprei-

teiro, com matrícula no Instituto, 
não recolheu as contribuições es
pecíficas dessa obra (fls. 29); 

4?) n? 034116 - à construção de 
189 unidades no bairro Caioaba. 
Houve dedução de parcela paga 
pelo empreiteiro (fls. 61). 

A Lei 3.807, de 1960...., na redação 
do art. 20 do Decreto-Lei n? 66, de 
1966, estabelece: 

Art. 79 - A arrecadação e o re
colhimento das contribuições e de 
quaisquer importâncias devidas às 
Instituições de Previdência Social 
serão realizadas com observância 
das seguintes normas: 

VI - o proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que sej a a 
forma por que haja contratado a 
execução de obras de construção, 
reforma ou acréscimo do imóvel, é 
solidariamente responsável com o 
construtor pelo cumprimento de to
das as obrigações decorrentes des
ta lei, ressalvado seu direito re
gressivo contra o executor ou con
traente das obras e admitida a re
tenção de importâncias a estes de
vidas para garantia do cumpri
mento dessas obrigações, até a ex
pedição do «Certificado de Quita
ção» previsto no item 11 do art. 
141;» 

Estabelece-se, pois, a responsa
bilidade solidária do dono da obra 
com o construtor «pelo cumpri
mento de todas as obrigações de
correntes dessa leL» 

Na sistemática do Código Tribu
tário, a obrigação principal é o pa
gamento da contribuição e, as obri
gações acessórias, os registros e 
elementos que interessam à arre
cadação e fiscalização tais os enu
merados no art. 80 da LOPS: pre
paração de folhas de pagamento, 
escrituração dos descontos e reco
lhimentos. envio anual do montan-
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te dos lançamentos previdenciários 
e arquivamento dos comprovantes 
durante cinco anos. 

Cabe ao contribuinte, no caso, os 
empreiteiros, satisfazer essas obri
gações. Para esse feito, a Lei Or
gânica dispõe: 

Art. 81 - § 2? - É facultada às 
instituições de previdência social a 
verificação dos livros de contabili
dade e de outras formas de regis
tros, não prevalecendo, para os 
efeitos do presente artigo, o dispos
to nos arts. 17 e 18 do Código Co
mercial. 

§ 3? - Ocorrendo a recusa ou a 
sonegação dos elementos mencio
nados no parágrafo anterior, ou a 
sua apresentação deficiente, pode
rão as instituições de previdência 
social, sem prejuízo da penalidade 
cabível, inscrever ex officio as im
portâncias que reputarem devidas, 
ficando a cargo do segurado ou 
empresa o ônus da prova em con
trário. 

A fiscalização pode, simultanea
mente, examinar as demonstra
ções do contribuinte-empreiteiro e 
do dono-da-obra, que é o responsá
vel tributário, requisitando-lhes es
clarecimentos para verificar o 
cumprimento dos ônus previden
ciários. Os registros e elementos 
do art. 80 são, entretanto, do 
contribuinte-empregador. Se o pro
prietário da construção não assala
ria, diretamente, a mão-de-obra, 
não se pode exigir dele senão a do
cumentação que lhe é própria, a 
saber: contratos e recibos dos pa
gamentos. No caso, porém, de 
tratar-se de empresa individual 
que explore atividade econômica, 
de natureza civil ou comercial, co
mo a construção de prédios para 
revenda ou a incorporação de pré
dios em condomínio, deverá, pelo 
menos, possuir e escriturar livro
caixa autenticado na rep'artição do 
imposto de renda e arquivar a do-

cumentação de acordo com o regu
lamento (Decreto 58.400, de 1966, 
art. 16, §§ I? e 8?). 

Pelo volume de construções que 
empreitou, o autor é uma empresa 
individual e devia, pelo menos, 
manter o registro do livro-caixa e 
conservar os comprovantes dos 
lançamentos. 

Os relatórios dos fiscais (fls. 13, 
24, 32 e 60) que têm presunção de 
fé pública, até prova em contrário, 
registram a insuficiência dos ele
mentos exibidos e impugnam, so
bretudo, a realidade dos preços da 
construção, formalmente, contra
tados. 

Na ação anulatória de débito fis
cal, cabe ao autor o ônus de provar 
a improcedência das afirmações 
da autoridade pública. O postulan
te não evidenciou mediante perícia 
contábil que possuía os registros e 
comprovantes em devida forma, 
próprios de empresa individual, 
para infirmar a alegação do Fisco 
sobre a insuficiência. 

Não requereu a exibição da es
crita e documentação dos emprei
teiros em relação às obras cons
truídas para o Autor. 

N em promoveu perícia de enge
nharia para demonstrar que as ca
racterísticas das construções popu
lares realizadas legitimavam os 
valores constantes dos ajustes. 

As cláusulas contratuai.s que 
atribuem aos empreiteiros a res
ponsabilidade pelos encargos fis
cais, não prevalecem perante a 
Fazenda Pública, a teor do art. 123 
do Código Tributário, se existe lei, 
como na espécie, que solidariza o 
dono da obra pelo cumprimento 
das Obrigações previdenciárias. A 
solidariedade paSSiva é uma ga
rantia para o credor que pode exi
gir de um ou outro Obrigado ou de 
ambos, o atendimento da presta
ção (Código Civil, art. 904). 
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A Resolução n? CDIDNPS n? 296, 
de 1971 cuida de dois assuntos. O 
primeiro, objeto do item I, conside
ra prejudicado anteprojeto de lei 
n? 5432, de 1968. O segundo reco
menda ao Instituto a adoção de 
princípios de fiscalização nas ativi
dades de construção civil. Durante 
a obra, o controle e a ação fiscal 
devem visar sempre a construtora. 
A responsabilidade do proprietário 
só deve ser promovida após o tér
mino da edificação se o empreitei
ro não satisfez suas obrigações. 

O ato normativo como norma tri
butária complementar (Código, 
art. 100, item 1), entra em vigor na 
data de sua publicação (art. 103, 
item 1). Encontrou as obras já con
cluídas e não podia, assim, obstar 
o Institl.lto de cobrar a responsabi
lidade solidária do dono da obra. O 
precedente citado nos autos em 
que o Juízo da 9~ Vara no Rio de 
Janeiro julgou procedente ação 
anulatória com base no entendi
mento da Resolução n? 296/71, teve 
·a sentença reformada pela 1~ Tur
ma do Tribunal na AC n? 43.385. 
Prevaleceu no julgado a considera
ção de o processo administrativo 
fiscal contra o proprietáriO ter-se 
iniciado após a conclusão da obra. 

O art. 79, item II, da Lei Orgãni
ca induz o dono de edificação a to
mar providência cautelares em seu 
curso ou no fim. Ao fazer paga
mentos. parciais, reterá a impor
tãncia correspondente aos encar
gos sociais do períOdO até a apre
sentação, pelo empreiteiro, dos 
comprovantes de recolhimento ou 
sobrestará a liquidação final me
diante a exibição do certificado de 
quitação específico para a obra. 

No caso, o autor trouxe para os 
autos o certificado de quitação da 
empreiteira E. Garzon & Filhos 
Ltda. relativo aos 288 apartamen
tos construídos para o dono da 
obra (fls. 233 e 253). Ilidiu-se, as
sim, o débito fiscal nessa parte. 

73 

Quanto ao certificado de quita
ção expedido em nome de M.M. 
Marcolini Ltda. (fls. 82), não há 
menção específica às obras de pro
priedade do autor. 

Nas causas com a Fazenda PÚ
blica Direta ou Autárquica, os ho
norários advocatícios regulam-se 
pelo § 4? do art. 20, e não pelo § 3?, 
do CPC. Mantenho, porisso, o per
centual de 5% em razão do vulto 
da demanda.» 
Prevaleceu, todavia, o voto do Sr. 

Ministro Justino Ribeiro, assim: 
«Trata-se de ação para anular 

providênCias fiscais em que o 
INPS, usando do poder de arbitra
mento, exige do autor o recolhi
mento de quantias a título de dife
rença de contribuições, por enten
der que a mão-de-obra registrada 
em construções de sua responsabi
lidade está aquém das previsões 
usuais. 

O Dr. Juiz deu pela procedênCia 
da demanda com o seguinte funda
mento e conclusão: 

«É inegável reconhecer que o 
proprietáriO, dono de obra ou o 
condômino da unidade imobiliária, 
qualquer que sej a a forma por que 
haja contratado a execução de 
obras de construção, reforma ou 
acréscimo de imóvel é solidaria
mente responsável com o constru
tor pelo cumprimento de todas as 
obrigações delas decorrentes, de 
acordo com o item VI, do art. 79 
da Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

Contudo, deveria o réu primeira
mente exigir do empreiteiro o 
cumprimento das obrigações para 
com a Previdência Social até a 
conclusão da obra, e isto não foi 
feito, (Resolução n? CD/DNPS-296, 
de 29 de junho de 1971, em seu item 
II letra e), fls. 10. 

Diante do exposto, e mais que 
dos autos consta e, conforme ainda 
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com o entendimento de flS. 227/229 
do ex-titular desta Vara que adoto, 
julgo procedente a presente ação e 
insubsistentes os NRDVS n?s. 
095204/206, 034116/7, 0033901, em 
anexo, emitidas contra o Autor. 
Condeno o réu em honorários de 
advogado, que arbitro em 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa.» 
(fls. 269/70). 

De fato, por disposição ditatorial 
e inegavelmente violenta do 
Decreto-Lei n? 66, de 21-11-66, ficou 
acrescido ao art. 79 da Lei n? 
3.807/60 o seguinte inciso: 

«VI - O proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que seja a 
forma porque haj a contratado a 
execução de obras de construção, 
reforma ou acréscimo do imóvel, é 
solidariamente responsável com o 
construtor pelo cumprimento de to
das as obrigações decorrentes des
ta Lei, ressalvado seu direito re
gressivo contra o executor ou con
traente das obras e admitida a re
tenção de importâncias a estes de
vidas para garantia do cumpri
mento dessas obrigações, até a ex
pedição de «Certificado de Quita
ção» previsto no item 11 do artigo 
141.» 

Mas não é humano, lógico nem 
jurídico exacerbar os rigores do 
preceito, que visou à comodidade e 
garantia da instituição previden
ciária, adicionar-lhe também a co
modidade do construtor, transfe
rindo ao dono da obra, que já paga 
tudo, o ônus de registrar, controlar 
e contabilizar mão-de-obra, quando 
é sabido que lhe não cabe admitir, 
demitir nem controlar operários ou 
gerir distribuição de tarefas e con
trole de pagamentos. 

Tal é a solução pretendida pelo 
INPS, sem dúvida visando à cômo
da arrecadação para seus cofres 
mas indiretamente prejUdicando 
os próprios destinatários do rigor 

legal os operarIos pois, se é cer
to que por aía autarquia diminui 
seus riscos, induvidoso é que na 
mesma proporção aumenta a irres
ponsabilidade dos construtores pa
ra com seus obreiros, que não te
rão creditadas a seu favor e de 
seus dependentes as contribuições 
assim arrancadas ao dono da obra. 

Cumpre, pois, pela ordem natu
ral das coisas e pelO sentido teleo
lógico do preceito em questão, que 
primeiro aja o INPS e, concomi
tantemente com o andamento da 
obra, contra o construtor ou em
preiteiro. Só depois, à falta de re
cursos deste, chame a responder o 
dono da obra, poiS a solidariedade 
a que se refere o preceito é econô
mica ou financeira e, não, adminis
trativa. 

Com esses esclarecimentos, con
firmo a douta sentença apelada, 
que de igual modo me parece in
censurável quanto aos demais as
pectos da demanda.» 
A responsabilidade solidária do do

no da obra resulta da lei (Lei 
3.807/60, art. 79, VI). Convém ressal
tar, outrossim, que, no caso, o volu
me de construções empreitadas é 
imenso. Cumpria ao autor, ora em
bargado, mediante perícia contábil, 
evidenciar que possuía escrita contá
bil em forma. Não o fez. Certamen
te porque não tinha em ordem esses 
papéiS. Correndo-lhe, outrossim, o 
ônus de provar a ilegitimidade da 
cobrança (LOPS, artigo 81, § 3?), as
sim não procedeu: não requereu a 
exibição da escrita e documentação 
dos empreiteiros em relação às 
obras construídas, «nem promoveu 
períCia de engenharia para demons
trar que as características das cons
truções populares realizadas legiti
mavam os valores constantes dos 
ajustes», como bem ressaltado no 
voto vencido. 

Com a vênia devida, recebo os em
bargos. 



102 TFR - 73 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Mantenho o voto que proferi na Tur
ma como Revisor e que passo a ler 
(lê, fls. 310). 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, realmente, à primei
ra vista, impressiona-me o brilhante 
voto do eminente Ministro Paulo Tá
vora, quando faz uma configuração 
jurídica baseada abstratamente em 
dispositivos legais que cita. Há um 
aspecto de ordem prática que revela 
o próprio comportamento do Institu
to que, ao criticar o dono da obra 
porque não tinha escrituração regu
lar, esquece que, tratando-se de uma 
obra tão vultosa, ela foi realizada 
sem haver fiscalização desse Institu
to. Evidente, é uma omissão grave, 
mas que não deve repercutir sobre o 
patrimônio do dono da opra,porqºe, 
durante a construção.... sabendo-se 
que esses pagamentos de mão-de
obra são feitos semanalmente e re
colhidas contribuições mensalmente 
ao Instituto, estava na obrigação de 
acompanhá-las. Se se tratasse de 
uma obra inSignificante, pequena, 
podia-se admitir que, por uma falha, 
a fiscalização não tivesse ocorrido. 
Mas, se a obra é tão grande, como 
salienta o eminente Relator, o Insti
tuto tinha realmente tempo suficien
te para cumprir o seu dever de fisca
lização e cuidar com mais eficiência 
dos recursos públicos postos à sua 
disposição. 

Entendo que o voto do eminente 
Ministro Justino Ribeiro corresponde 
mais à realidade da vida cotidiana, 
porque não é absolutamente justo 
que, tendo o Instituto o direito de co
brar essas contribuições do emprei
teiro - que é quem contrata e dis
pensa operários e quem pode real
mente oferecer dados sobre essas 

despesas - não cumpra o seu dever, 
a sua atribuição específica e, por 
omissão disto, a responsabilidade 
caia por inteiro no dono da obra. 

De maneira que acompanho, data 
venia do eminente MinistrO-Relator 
- a quem tenho uma especial admi
ração pelo brilho da sua cultura 
jurídica - o voto do eminente Minis
tro Justino Ribeiro, eis que o enten
do conforme à realidade da vida e 
mais justo, no sentido de que o Insti
tuto, aqui, também deve sofrer as 
conseqüências da omissão no cum
primento do seu dever. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Exclusivamente em atenção ao 
pormenor fixado no douto voto do Sr. 
Ministro-Relator, acompanho S. 
Exa., data venia dos votos dos emi
nentes Ministros proferidos no juízo 
apelatório, em sentido contrário. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Senhor Presidente, com a 
devida vênia do eminente Ministro
Relator, rejeito os embargos, na li
nha do voto do Ministro Justino Ri
beiro. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 46.719 - RJ - ReI.: O Sr. 
Min. Carlos Mário venoso. Embte.: 
Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial. Embdo.: Oswaldo Mendes de 
Oliveira. 

Decisão: A 2? Seção, por maioria, 
vencidos os Srs. Mins. Relator, Se
bastião Alves dos Reis e José Dan
tas, rejeitou os embargos. Sustentou 
oralmente, pelo embargado, o Di. 
Joaquim Jair Ximenes de Aguiar. 
(Em 23-9-80 - 2? Seção). 
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Os Exmos. Srs. Mins. Wilson Gon
çalves, Romildo Bueno de Souza, 
Miguel Jerônymo Ferrante, Pedro da 
Rocha Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro e Armando Rol
lemberg votaram de acordo com o 

Sr. Min. Justino Ribeiro que lavrará 
o acórdão. Ausente o Exmo. Sr. Min. 
Moacir Catunda. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. Jarbas No
bre. 

APELAÇAO CIVEL N? 46.751 - SP 

Relator: Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelantes: Manoel Antonio dos Reis e Caixa Econômica Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Processo civil. Execução hipotecária. Embargos 
de terceiro. Promessa de venda e compra, mediante 
recibo. 

Legitimação ativa da embargante, para reque
rer embargos de terceiro. 

Recibo-ajuste válido, apenas, inter partes. ino
portível à embargada, por tratar-se de documento 
sem firma reconhecida, sem o registro próprio, e fir
mado sem anuência da credora hipotecária. 

Reformada a sentenca. para julgar improceden
tes os embargos, invertidos os ônus da condenação 
contra o vencido. 

Provido o apelo da embargada, prejudicado o re
curso da embargante. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo da embar
gada, prejudicado o recurso da em
bargante, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1980 

(Data do julgamento). - Ministro 
Justino Ribeiro, Presidente - Minis
tro Sebastião Alves dos Reis, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Em execução hipotecária mo
vida pela Caixa Econômica Federal 
contra Tecnil Sociedade Técnica de 
Empreendimentos Ltda., foram 
ajuízados os presentes embargos de 
terceiro, por Manoel Antônio dos 
Reis, insurgindo-se contra a penhora 
que incidiu sobre a loj a e sObreloj a 
do Edifício Solar de Vila Maria, em 
São Paulo, por ele adquiridas, con
forme recibo de fls. 6, pelo preço de 
Cr$ 450.000,00, do qual já pagou Cr$ 
245.000,00, desdobrando-se o saldo a 
ser pago em prestacões, cujo 
resgate veio a ser suspenso pelo 
embargante, por não haver o vende-
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dor, ali executado, cumprido sua 
parte no avençado. 

Consoante o articulado na inicial, o 
embargante é legítimo possuidor do 
imóvel por força do documento refe
rido irrevogável e irretratável; ou
trossim, no mesmo recibo foi acerta
do que a promitentp. vendedora se 
comDrometia a liberar o imóvel 
vendido, em 150 dias, no relativo à 
hipoteca a que se achava vinculado, 
em favor da ora embargada, inadim
plemento que, de sua parte, provo
cou suspensão das prestações venci
das, de dezembro de 1972 a fevereiro 
de 1974, num total de Cr$ 83.000,00, 
do que resultou a impontualidade 
respectiva da executada; o descum
primento em causa da executada pa
ra com o exeqüente não retirou ao 
ora embargante o direito às nulida
des adquiridas, ora oposta à embar
gada, pois segundo se vê da cláusulCl 
21~ do contrato de financiamento 
correspondente, a própria financia
dora permite a venda de unidades do 
imóvel, mesmo antes da. quitação da 
hipoteca, apenas estabelecendo con
dições, quanto à venda para residên
cias, sem quaisquer restrições, no 
referente às aquisições para fins co
merciais, sem obrigatoriedade de 
sua interferência. sendo, assim, per
feitamente válicsl.o o ajustado no reci
bo aludido; acemua ter-se dirigido a 
embargada, no sentido de liquidar as 
prestações de sua responsabilidade, 
sem lograr êxito na composição pre
tendida; por fim, observa que no re
gistro imobiliário competente a ins
crição da hipoteca se operou tão só 
em relação ao terreno. 

Respondeu a embargada às fls. 36, 
contrapondo carência do direito do 
requerente aos embargos, pois os 
imóveis cUja liberação indica estão 
hipotecados à embargada, em ga
rantia de financiamento concedido à 
executada, resultando a execução de 
impontualidade da financiada; assi
nala que o pedido do embargante só 

se legitimaria se no recibo alegadO 
houvesse anuência expressa da em
bargada, conforme o determinado no 
contrato-padrão de financiamento, 
integrante do ajuste celebrado entre 
a ora embargada e a executada, con
forme cláusula VII n? 1 e 17; lembra 
o direito de seqüela que acompanha 
o imóvel hipotecado. 

O MM. Juiz Federal a quo, o ilus
tre magistrado Dr. Mário Antônio 
Ferreira Milano, julgou procedentes 
os embargos acolhendo as razões da 
inicial, condenando a embargada 
nas custas e verba honorária de Cr$ 
1.000,00; apelaram ambas as partes: 
a embargada, pedindo a reforma dó 
julgado, reforçando sua argumenta
ção anterior; e o embargante, pre
tendendo a elevação da verba hono
rária; com as respostas recíprocas, 
neste Tribunal, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifesta-se pelO provimento do re
curso da embargada. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): A r. sentença recor
rida, ao deferir os presentes embar
gos, fê-lo considerando, de um lado, 
a prevalência da cláusula 21~ do 
contrato-padrão, sobre a 17~, com a 
conseqüente legitimidade do ajuste
recibo de venda e compra, portador 
de execução in natura. e de outro, 
não se CUidar, em tese, de fraude à 
execução, tratando-se, assim, de 
operação legítima de transferênci~ 
em favor do embargante, apta á 
afastar a constrição ora atacada. 

Insurge-se a embargada contra a 
decisão do juízo, a quo, reforçando 
as alegações já produzidas, susten
tando, de uma parte. que as cláusu
las contratuais postas em confronto 
devem ser interpretadas conjugada
mente, sendo manifesta a violação 



TFR - 73 105 

das cláusulas 7'; e 17~ do contrato
padrão, no particular do ajuste
recibo de promessa de compra, fir
mado sem anuência da financiadora, 
antes da conclusão das obras, com 
ofensa inclusive á cláusula 21~, em 
razão de avença com pessoa sem ser 
titular de conta de poupança, vícios 
que conduzem à invalidade do pré
contrato e tornam o comprador me
ro detentor do imóvel, em nome do 
vendedor; de outra parte, qualquer 
direito do embargante seria ino
ponível à embargada, titular de di
reito real de garantia, eficaz erga 
omnes. 

Posto o debate nesses termos, 
reportemo-nos às cláusulas contra
tuais trazidas à colação: 

« ...... a vendedora se comprome-
te e se obriga a liberar o imóvel 
ora vendido desta data a 150 (cento 
e cinquenta) dias, uma vez que o 
mesmo se acha vinculado a um 
empréstimo hipotecário, junto à 
Caixa Econômica de São Paulo, 
sob pena de, não o fazendo, o",-!)ra 
comprador suspender in continenti 
todos os pagamentos, até que tal 
medida seja efetivamente provi
denciada pela vendedora». (Recibo 
de fls. 7. de 415/72) 

«Cláusula Sétima - Para todos 
os efeitos de direito, a dívida ante
cipadamente se vencerá, com a to
talidade de seus encargos, podendo 
a Caixa exigir seu pronto paga
mento, independentemente de 
qualquer aviso, notificação ou in
terpelação judicial, ou extrajudi
cial, nos casos previstos em lei, e, 
ainda; 1) se o devedor ceder ou 
transferir a terceiros os seus direi
tos e obrigações ou prometer a 
venda de qualquer das unidades a 
serem construídas, sem prévio e 
expresso consentimento da Cai
xa...... 17) se o incorporador pro
prietário ou construtor receber di
retamente, quer a título de sinal. 
quer a titulo de prestações de pre
ço, Quaisquer importãncias dos ad-

quirentes aas unidades. (Fls. 30). 
Cláusula Vigésima-Primeira. Du

rante o período de construção das 
obras financiadas, a venda de 
qualquer unidade somente poderá 
ser feita aos titulares de contas de 
depósitos de poupança vinculada 
da Caixa. 

Parágrafo UlllCO. Durante 30 
dias, a contar da conclusão das 
obras, na forma prevista na cláu
sula quinta, as unidades deverão 
igualmente ser vendidas às pes
soas nas condições acima citadas, 
devendo, obrigatoriamente, nesse 
período, serem promovidos anún· 
cios de venda, em publicações Se
manais, em órgão de imprensa de 
grande circulação. Findo esse pra
zo. se não houver adqUirentes indi
cados pela Carteira de Habilitação 
da Caixa, poderão as vendas ser 

feitas a Qualquer pessoa, desde que 
se destinem exclusivamente à resi
dência do adquirente, sua família, 
e seus dependentes e se os mesmos 
não forem proprietários promiten
tes compradores ou promitentes
cessionários de outro imóvel resi
dencial na jurisdição da Caixa, sal
vo se este for alienado antes da es
critura definitiva de compra e ven
da da nova unidade habitacional» 
(fls. 33). 
Consoante se recolhe das transcri

~ões feitas, em primeiro lugar, re
sultou certo do recibo de fls. 7 haver 
a executada prometido vender ao 
ora embargante as unidades objeto 
de penhora, comprometendo-se a li
berar as mesmas, em 150 dias, do 
ônus hipotecário respectivo; outros
sim, extrai-se do contrato-padrão, 
conforme a cláusula sétima, o venci
mento antecipado da dívida hipote
cária, se o devedor ceder ou transfe
rir a terceiros os seus direitos e obri
gações ou prometer a venda de qual
quer das unidades a serem cons
truídas, sem expresso e préviO con
sentimento da credora hipotecária, 
ou se o incorporador receber direta
mente sinal ou prestação de preço 
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dos adquirentes das umdades; por 
outro lado, segundo a cláusula 21:'-, 
durante o período de construção, a 
venda de unidade só pode ser feita a 
titulares de conta de poupança vin
culada à financiadora, situação que 
se prolonga por 30 dias, a contar da 
conclusão das obras, findo que se 
não houver pretendentes indicados 
pela Carteira competente, poderão 
as vendas ser feitas a qualquer pes
soa, desde que para fins residen
ciais. 

Paralelamente, vê-se do contrato 
de mútuo respectivo, às fls. 72, a in
corporação ao mesmo das cláusulas 
do contrato-padrão, e, no particular 
da garantia hipotecária, a estipula
ção; 

«VII - Em garantia do paga
mento da dívida, ora contraída, ju
ros e demais encargos deste con
trato, o devedor dá à Caixa, em 
primeira, única e especial hipote
ca, o terreno adiante descrito que 
possui a justo título, livre e desem
baraçado de todo e qualquer ônus, 
na conformidade das certidões ofe
recidas, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, em 
poder da Caixa e para seu uso ex
clusivo, no qual vai ser construído 
o prédio pericialmente descrito e 
caracterizado no laudo de avalia
ção e planta referidos na cláusula 
VIII deste instrumento, construção 
essa objeto do presente financia
mento e que desde já se incorpora 
à garantia. 
Por último a certidão do oficial 

competente, no relativo à inscrição 
da hipoteca em causa, encontrada às 
fls. 12 e 44, faz referência ao terreno, 
ali descrito e caracterizado como ob
jeto do gravame. 

Assinalados esses aspectos, preli
minarmente, dou o embargante co
mo parte legítima ativa para reque
rer os presentes embargos, tendo em 
vista encontrar-se ele na posse das 
lojas em apreço, conforme se vê da 

entrega das chaves respectivas, do
cumentada às fls. 9, não se podendo 
falar em simples detenção do imó
vel, em nome da executada, como 
sustenta a embargada, segundo, 
aliás se mostrará depois. 

Afastada essa objeção, de meritis 
inicialmente é de observar-se que, 
do feito, a financiada, ao firmar o 
recibo promessa de fls. 6 sem a 
anuência da financiadora, ainda na 
fase de andamento das obras, 
sujeitou-se ao vencimento antecipa
do da dívida, como está no item 1 da 
cláusula sétima do contrato-padrão, 
o mesmo ocorrendo quando recebeu 
diretamente sinal e prestações pagos 
pelo promissário-comprador ora em
bargante, na forma do item 17 da 
mesma cláusula; também não se me 
afigura, data venia, que a cláusula vi
gésima primeira, cuja prevalência 
foi aceita pela sentença, beneficie o 
embargante, pois, segundo se colhe 
da sua transcrição atrás feita, a ven
da a qualquer, só é viável, após 30 
dias do término das obras, no relati
vo a unidades residenciais, o que não 
ocorre na espécie, por tratar-se de 
operação realizada no curso das 
obras e para fins comerciais; nesse 
contexto, não há fugir-se à conclusão 
de que o recibo ajuste de fls. 6, fir
mado à revelia da credora hipotecá
ria, só poderia operar através de 
mecânica estranha a ela, 
processando-se o pagamento do sinal 
e das prestações diretamente ao pro
mitente, como foi ali convencionado 
(fls. 7), via anômala na dinâmica 
normal do mútuo hipotecário. 

Sem embargo de tudo isso, é de 
reconhecer-se que, inter par:tes. o 
ajuste recibo de fls. 6 é válido; pe
rante terceiros, não há prova de seu 
registro ou averbação, nem do sim
ples reconhecimento de firmas; em 
face da credora hipotecária, despido 
se sua anuência, não exonera a exe
cutada da responsabilidade pela 
dívida mutuária, no seu todo, nem 
obriga a exeqüente a aceitar, a sub 
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rogaçao da obrigação da cota perti
nente, na pessoa do promissário 
comprador. 

A validade inter partes ora admiti
da quanto ao recibo, não é infirmada 
pelas cláusulas do mútuo hipotecá
rio, pois a sanção prevista para a in
fração do ali pactuado é o vencimen
to antecipado da dívida. 

Resta, agora, discutir-se se a ga· 
rantia hipotecária do contrato de 
mútuo alcança as unidades objeto de 
embargos, se o direito de seqüela da 
credora hipotecária as acompanha; 
nesse particular, viu-se da transcri
ção lida da cláusula VII que ali se 
estipulou que a construção, desde já, 
ficava incorporada à garantia; tal 
vinculação era conhecida- do embar
gante, tanto assim que a ela se faz 
menção no recibo de fls. 6. 

Ocorre, no entanto, que a inscrição 
da hipoteca, ato que comunica efi
cácia erga omnes e a aperfeiçoa 
com o direito de seqüela, .nos termos 
do art. 848 do Código Civil, não incluiu 
na garantia conferida as unidades 
construídas (fls. 12), só mencionan
do, como tal, o terreno que confina 
os efeitos da hipoteca às partes (art. 
848 citado, segunda parte). 

Aceita, no particular das unidades 
construídas, a eficácia da hipoteca 
apenas entre credora e devedora' tal 
c~rcunstância não impediria a le~iti
midade da penhora, desde que tais 
unidades nâo tenham sido transferi
das a terceiros. 

No caso concreto, o recibo de fls. 6, 
em que se arrima o embargante. dá 
conta de um ajuste de promessa de 
venda e compra, quanto às unidades 
penhoradas, firmado entre a execu
~ada e embargante, sem anuência da 

exeqüente, ao preço de Cr$ 
450.000,00, com pagamento do sinal 
em dinheiro de 45.000,00, mais dação 
em pagamento de outro imóvel e de
mais prestações convencionadas, es
tando suspensa a execução do ajus
te, em razão da inadimplência pelo 
vendedor, conforme cláusula atrás 
reproduzida. 

Tenho que o recibo em apreço é 
inoponível à embargada, para efeito 
da liberação pretendida pelo embar
gante, porque se trata de documento 
sem sequer trazer firma reconhecida 
dos intervenientes, sem anuência da 
exeqüente e com execução prestacio
nal suspensa, ignorando-se o seu des
fecho atual ou futuro, não cabendo 
aqui e agora discutir-se sobre a sorte 
do mesmo. 

Pelo exposto, reformo a sentença 
recorrida para julgar improcedentes 
os embargos, invertidos os õnus da 
condenação contra o vencido. 

Dou provimento ao apelo da em
bargada e considero prejudicado o 
recurso do embargante. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 46.751 - SP - ReI.: Min. Se
bastião Alves Reis. Aptes.: Manoel 
Antõnio dos Reis e Caixa Econômica 
Federal. Apdo.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo da em
bargada, prejUdicado o recurso da 
embargante. (Em 29.10.80 - 5~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Pedro da Rocha 
Acioli e Justino Ribeiro votaram de 
acordo com o Relator. Impedido o 
Sr. Ministro Moacir Catunda. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Jus
tino Ribeiro. 
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APELAÇAO CIVEL N~ 48.459 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Armando ROlemberg 
Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Sabará 

Apelante: INPS 
Apelado: Proflex Ltda. Advocacia e Contabilidade 

EMENTA 

Execução fiscal - Bens impenhoráveis - Se a 
executada reúne advogados e contadores para pres
tação de serviços profiSsionais, tem aplicação o art. 
469, VI, do CPC, para impedir a penhora de máqui
nas e móveis de escritório, pOis nesse dispositivo le
gal não se distingue, para o efeito de considerarem
se impenhoráveis os bens que menciona, entre o 
exercício da profissão individualmente e o que ocor
re por intermédio de sociedade organizadora para 
tal fim. Embargos julgados procedentes por senten
ca que se confirma. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4:'- Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de novembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

U Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: Em execução fiscal pro
posta pelo INPS contta Prolex Ltda. 
- Advocacia e Contabilidade, foram 
penhoradas máquinas, móveis P. 

utensílios da executada que, com 
apoio no art. 746 do CPC. QPôs em
bargos à arrematação, julgados pro
cedentes por sentença da qual ape
lou o exeqüente e cuja reforma foi 
pedida pela Subprocuradoria argu
mentando: 

«Estabelece o art. 649, VI do Có
digo de Processo Civil, verbis: 

«Art. 649. São absolutamente im
penhoráveis: 

VI - os livros, as máquinas, os 
utensílios e os instrumentos, neces
sários ou úteis ao exercício de 
qualquer profissão;» 

Atividade profissional só pode 
ser exercida por pessoa física e 
não jurídica, que o é a embargante 
- Prolex Ltda. 

Daí, resulta não abranger as pes
soas jurídicas a vedação da penho
ra dos bens relacionados no dispo
sitivo legal suso transcrito, porque 
necessários ao exercício de qual
quer profissão. E quem exerce pro
fissão, repetimos, é pessoa física. 

Pelo provimento pois, do recurso, 
e conseqüeme reforma da decisão 
apelada.» 
:€ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg (Relator): Como se cons-
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tata de sua denominação, a executa
da reúne advogados e contadores pa
ra prestação de serviços profissio
nais de advocacia e contabilidade, 
para o que são essenciais, sem dúvi
da, máquinas e móveis de escritório. 

Sendo assim, tem aplicação à hipó
tese o art. 649, VI, do CPC, pois nele 
não se distingue, para o efeito de 
considerar-se impenhoráveis os bens 
que menciona, entre o exercício da 
profissão individualmente e o que 
ocorre por intermédio de sociedade 
organizada para tal fim. 

Nego provimento à aoelação_ 

EXTRATO DA MINUTA 

AC N? 48.459-MG (3061280). ReI.: 
Sr. Min. Armando ROlemberg. Rem
te.: Juiz de Direito da Comarca de 
Sabará. Apte.: INPS. Apdo.: Prolex 
Ltda. - Advocacia e Contabilidade. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 5-11-80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Venoso e Romildo Bueno de Souza 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando 
ROlemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 49.183 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Aglaisse Silva Correia 
Apelado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN
CRA 

EMENTA 

Responsabilidade civil. Desastre com aeronave 
de propriedade de órgão público. Legislação aplicá
vel. Indenização. 

O tripulante de aeronave, que nela viaja a servi
ço. está equiparado ao passageiro para efeito de in
dehização (art. 104, do Código Brasileiro do Ar). 

InexistindO dOlO do preposto do transportador, a 
reparação devt:r ser resolvida na conformidade dos 
critérios estioulados no art. 103. do mesmo CÓdigo. 

Da indenização deve ser deduzido o valor que 
percebeu ou tenha direito de perceber o beneficiário 
pela legislação acidentária. 

Agravo retido a que se dá provimento, face ao 
reconhecimento de gozarem os entes autárquicos do 
privilégio do prazo em dobro para recurso. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indieadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo retido de 

meritis, negar provimento ao apelo 
da autora e dar provimento, em par
te, à apelação do réu. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de junho de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro Moacir 
Catunda. Presidente Ministro 
Willlam Patterson, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro wmiam Patterson: 
Aglaisse Silva Correia, viúva de 
Cyril Correia, falecido no desastre 
aéreo ocorrido com o avião PP
FMX, de propriedade do Instituto 
N acionaI de Colonização e Reforma 
. Agrária ONCRA), move ação ordi
nária contra essa Autarquia preten
dendo reparação do dano e demais 
cominações legais. 

Alega que seu falecido esposo esta
va, como tripulante da aeronave aci
dentada, prestando serviços de 
assistência-técnica. Salienta ter ha
vido dolo eventual do preposto da 
Ré, conclusão extraída do relatório 
do sinistro, pelo qual responde a ins
tituição. A, indenização postulada in
clui pensão alimentícia para todos os 
dependentes da vítima, despesas de 
funeral, ressarcimento do prejuízo 
decorrente do saque de pert~mces, 
juros de mora e honorários advo
catícios. 

Contestando a autarquia, a ré as
sinala tratar-se, na hipótese, de aci
dente do trabalho, porque a vítima 
viajava como tripulante da aeronave 
sinistrada, e não como passageiro., 
Nega a ocorrência de dolo do seu 
preposto. Requereu; ainda, a citação 
da empresa empregadora NAS A -
Nacional de Serviços de Aeronáutica 
Ltda. 

A sentença de fls. 223/231, prolata
da pelo ilustre Juiz Federal da 2~ 
Vara, da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro, Dr. Ney Magno 
Valadares, julgou a ação procedente, 
em parte, condenando o Réu ao pa
gamento de uma indenização igual à 
que seria devida pela legislação de 
acidente do trabalho, atualizada mo
netariamente por se tratar de dívida 
de valor, acrescida de juros de mora 
a partir da data do evento danoso e 
déls despesas processuais, assim co-

mo dos honorários advocatícios, ar
bitrados em 10% do valor da conde
nação. 

Apelou a autora, aduzindo as ra
zões de fls. 235/238, onde pretende a 
reforma da sentença na parte que 
negou fixação indenizatória a verba 
honorária respectiva . 

Recorreu a ré (fls. 241/243), sob 
argumento de que, inexistindo dolo 
eventual, como reconhecido, a hipó
tese deve ser examinada como aci
dente do trabalho. Em despacho de 
fls. 244, o eminente Magistrado ne
gou seguimento ao apelo por intem
pestividade do mesmo, eis que não 
goza a Autarquia do privilégio de 
prazo em dobro (art. 188, do CPC). 
Da decisão foi interposto agravo, re
tido nos autos (§ I?, do art. 522, do 
CPC). Contra-razões às fls. 248/50. 

Manifestando-se às fls. 258/261, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública opinou no sentido de ser re
formada a sentença, desprovido, ain
da, o recurso da autora.' 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A ação foi proposta contra a Autar
quia. A União Federal não interveio 
no processo em qualquer das formas 
permitidas processualmente. Assim, 
não cabia o recurso de ofício, posto 
que incabível este em se tratando de 
sentença condenatória contra entida
de autárquica (cf. REO n? 47.408 -
RJ, Relator Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, in DJ dé 27-6-79). 

Todavia, goza do privilégio a que 
alude o art. 188, da Lei Adjetiva, no 
tocante ao prazo em dobro para re
correr. 

N estas condições, dou provimento 
ao agravo retido nos autos, refor
mando o despacho de fls. 244. 

No mérito, a espécie dos autos de
ve ser solucionada nos termos do 
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art. 104, do Código Brasileiro dO Ar 
(Lei n~ 4.221, de 8 de maio de 1963), 
que disciplina, especificamente, a 
matéria, verbis: 

«O transportador responde pe
rante os tripulantes da aeronave e 
demais empregados que nela via
jarem a seu serviço, ou perante os 
respectivos beneficiários, nos mes
mos casos, segundo o mesmo crité
rio e sob o mesmo regime de ga
rantias estabelecidas com relação 
ao passageiro, por uma indeniza
ção de limite igual à que lhes seria 
devida se passageiros fossem, dedu
zido o valor da indenização que re
ceberem, ou que teriam direito a 
receber pela legislação de acidente 
de trabalho». 
Como visto, o tripulante da aerona

ve, em caso de acidente, é colocado, 
para fins indenizatórios, na condição 
de passageiro. É verdade que não há 
exclusão do regime acidentário. 
Também, certo é que não há cumu
lação dos benefícios, eis que, como 
expresso, na indenização deduz-se a 
importãncia recebida ou a que tiver 
direito em razão da legislação de 
acidente do trabalho. 

Em havendo dolo, a capitulação do 
art. 106 declara a responsabilidade 
plena, sem as exclusões ou atenua
ções do Código. 

No particular, evidenciada ficou a 
inexistência de dolo, consoante· se 
extrai do relatór\o final de fls. 
144/147: 

«Conclusão: Fator humano: Não 
há evidências de influência. Fator 
material: Não há evidência de fal
ta do material. Fator operacional: 
Plano de võo incorreto - autono
mia fictícia, acima das possibilida
des da aeronave. Planejamento da 
viagem: deficiente. Má utilização 
dos manuais e gráficos de desem
penho da aeronave. - Controle de 
consumo de combustível deficien
te». 

A responsabilidade do transporta
dor deverá ser estabelecida na con
formidade do art. 103, do mesmo có
digo, redigido nestes termos: 

«Art. 103. No transporte .de pas
sageiros, salvo se for convenciOnada 
indenização mais alta, a responsa
bilidade do transportador por qual
quer dano resultante de morte ou 
lesão corporal de passageiro será 
limitada, por pessoa, à importân
cia correspondente a 200 (duzen
tas) vezes o maior salário-mínimo 
vigente no País. 

§ 1~ ............................ . 
§ 2~ Quanto à bagagem e objetos 

que o passageiro conservar sob a 
sua guarda, a responsabilidade do 
transportador não excederá de 4 
(quatro) vezes o maior salário
mínimo vigente no País.» 

Não seriam de discutir outros as
pectos da indenização, como assina
lado por Eurico Paulo Valle que, ao 
comentar a norma em referência, le
cionou: 

«Vê-se, pois, que o Código Brasi
leiro do Ar, tanto na redação origi
nária, tanto na decorrente da Lei 
n~ 4.221, como na redação atual, 
não alude a lucros cessantes. Cons
tituindo o transporte aéreo um con
trato, as indenizações limitadas fun
cionam como cláusula penal, ad
jecta a esse contrato.» 

Que a stipulatio penae, prescrita 
no artigo, tem essa dupla finalida
de, não o é de ser posto em dúvida, 
pois é fixada determinadamente, 
num montante justo, independente
mente de quaisquer arbitra:mentos 
ou perícias. Reveste, outrossim, o 
caráter de compensatória, pois, 
com o seu pagamento, estão satis
feitos todos os ônus do inadimple
mento do contrato de transporte 
aéreo. 
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Somente numa hipótese é que a 
indenização deixa de ser limitada: 
quando o dano resultou de dolo do 
transportador ou de seus prepostos 
(art. 106). (In «Comentários ao No
vo Código Brasileiro do Ar», pág. 
154). 
Induvidoso que a pretensão há de 

ser resolvida nos termos do discipli
namento específico, incorporado no 
Código Brasileiro do Ar. Dessa con
cepção resulta que a indenização, 
não havendo sido caracterizado o do
lo do preposto (art. 106), fica sUjeita 
à regra do artigo 103, combinada 
com a do art. 104. 

Nestas condições, a indenização, 
ex vi legis, deve corresponder aos 
critérios objetivos do art. 103, razão 
pela qual nego provimento ao apelo 
da autora e dou provimento, em par
te, ao recurso do réu para fixar a 
indenização no equivalente a 200 (du
zentas) vezes o maior salário
mínimo, (art. 103, caput) além de es
tabelecer em 4 (quatro) vezes o 
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maior salário-mínimo a reparação 
pertinente aos objetos pessoais (§ 2? 
do art. 104), deduzido o valor da in
denização que recebeu ou que terá 
direito a receber pela legislação aci
dentária, juros a partir da citação, 
correção monetária, na conformida
de da orientação do STF (RE n? 
79.663, in RTJ. vol. 79, pág. 515). 
bem assim honorários advocatício~ 
de 10% sobre o valor da condenação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Dou provimento ao agravo retido, de 
acordo com o voto do Relator. 

No mérito, restrinjo a indenização 
para o evento morte, ao valor de 200 
vezes o maior valor de referência vi
gente no País, e, para a perda da ba
gagem, ou objetos, a importãncia de 
4 vezes o maior valor de referência, 
de acordo com o art. 103, c.c. o seu § 
2? . 

E o meu voto. 

APELAÇAO CIVEL N? 49.557 - PR 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Revisor: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelantes; Antônio Olipa, s/mulher e outros - Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. 
Desapropriação indireta. 
Indenização das terras, benfeitorias e planta

ções, com base no laudo do perito do Juízo, 
apurando-se o justo valor à época da avaliação. 

Não cabe assegurar aos expropriados lucros ces
santes, porque, nos anos seguintes à perda da posse, 
as plantações não se renovaram ou as árvores deixa
ram de produzir seus frutos. E que, calculada a in
denização relativa às plantações e árvores existen
tes, o que se garante, a seguir, aos exproprlaaos, é a 
parcela de juros compensatórios, com base no valor 
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da propriedade expropriada, desde a posse pelo ex
propriante e até o pagamento, cuj a razão é exata
mente o não-uso, o não-aproveitamento do bem pelo 
proprietário, em virtude do ato expropriatório. Não 
seria, pois, possível acrescer ainda lucros cessantes. 

Inclusão dos honorários do assistente-técnico dos 
expropriados, que se compreendem como desDe~as 
judiciais na desapropriação a serem suportadas pe
lo expropriante. 

Provimento parcial aos recursos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento parcial ao 
recurso. dos expropriados, para de
terminar a inclusão, na condenação, 
da verba de Cr$ 4.000,00 (quatro mil 
cruzeiros), destinada aos honorários 
do assistente-técnico dos autores; 
também, por unanimidade, em pro
ver parcialmente o recurso do 
DNER para modificar, em parte, a 
sentença, determinando a exclusão da 
verba de lucros cessantes, mantendo 
no mais a sentença, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de setembro de 1978 

(Data do julgamento). - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: A matéria destes autos foi 
sumariada pelo ilustre Oro Juiz Fede
ral a quo, às fls. 166/167, nestes ter
mos: 

«Vistos, 
Antônio Olipa e sua mulher. Iri· 

neu Hanel e sua mulher, Manoel de 
Jesus Pereira e sua mulher, Antô-

nio Teodoro de Oliveira e sua mu
lher, Anízio Antônio Moreira e sua 
mulher, Felipe Olipa e sua mulher, 
Armando Alves de Souza e sua mu
lher, Alexandre Olipa e sua mu
lhet, João Moreira da Silva e sua 
mulher, Francisco Izidoro Menon e 
sua mulher, Franz Gartner e sua 
mulher, Constantino Lisboa de Me
deiros e sua mulher, brasileiros, 
casados, agricultores, Lucirio Ro
drigues Fernandes, brasileiro, viú
vo, agricultor e Helena Medeiros, 
brasileira, solteira, do lar, todos 
residentes e domiciliados no mu
nicípio de Mamborê, neste Estado, 
com fundamento no § 22 do art. 
153, combinado com o art. 107 da 
Constituição, arts. 1.541 e 1.543 do 
Código Civil e no Decreto-Lei 
3.365/41 propõem a presente Ação 
Ordinária de Indenização contra o 
Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem - DNER nos se
guintes termos: 

Os requerentes são proprietários 
de imóveis rurais, conforme docu
mentos de transcrição e foram 
atingidos e cortados em transver
sal pela rodovia Campo Mourão
Cascavel no Município Mamborê, 
neste Estado, tendo o DNER se 
apossado arbitrariamente de fai
xas de terras dos respectivos imó
veis, destruindo benfeitorias e 
plantações em franca prOdução, 
sem qualquer indenização. 

Por isso pedem a citação do re
queridO para que julgada proce-
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dente a demanda, seja o DNER 
condenado ao pagamento da inde
nização devida pelo valor a ser 
apurado em perícia, bem como das 
benfeitorias, perdas e danos, lu
cros cessantes e ainda juros com
pensatórios a partir da ocupação, 
correção monetária, custas e hono
rários profissionais em 20% sobre 
o valor da condenação. Dão o valor 
de Cr$ 10.000,00. 

Pagas as custas iniciais (fls. 42) 
e, citado, o DNER constesta o reque
rido alegando nulidade do feito por 
falta de intimação do MP nos ter
mos do art. 246 CPC. No mérito a 
indenização deverá ser apurada 
em perícia. Quanto aos honorários 
não podem ser fixados em 20% em 
vista da simplicidade do processo. 

Sobre a contestação, os AA. Ar
gúem a falta de capaéidade postu
latória do procurador do DNER, 
por falta de procuração, como a in
timação do MP se dá após a con
testação. 

A perícia deverá ser realizada e 
os honorários devem corresponder 
ao trabalho e magnitude da causa. 

Oferecidos os quesitos (fls. 61 e 
66) e assistentes-técnicos e perito 
indicados e nomeados, foi saneado 
o feito (fls. 68) que quedou irrecor
rido. 

Laudo do assistente-técnico do 
requerido às fls. 79/104. Laudo do 
assistente dos AA. às fls. 114/143. 

Laudo do perito oficial às fls. 
145/162. 

Sobre os trabalhos técnicos, as 
partes nada requereram.}) 
A sentença, de fls., 167/169, julgou 

procedente a ação para condenar o 
DNER a indenizar os autores nos va
lores constantes do laudo oficial, 
acrescidos de juros compensatórios, 
a partir de 10-10-1973, no reembolso 
dos honorários pagos ao perito do 
Juízo, em honorários de advogado, 
fixados em 10% sobre o valor da in-

denização, custas e correção mone
tária a contar de um ano do laudo 
adotado: (lê). 

Apelaram Antônio Olipa, sua mu
lher e outros, com suas razões, às 
fls. 171/178, para pedir reforma da v. 
decisão e adotar o laudo do seu 
assistente-técnico, bem como elevar 
a condenação em honorários advo
catícios para 20% sobre o total a ser 
auferido em liquidação. Pretende
ram, ainda, sej a determinada a re
muneração do perito e dos 
assistentes-técnicos, fixados os juros 
compensatórios na base de 12% ao 
ano. 

Recorreu, de outro lado, também, 
o Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, para requerer a 
adoção do laudo do assistente e redu
zir os honorários de advogado e do 
perito (fls. 181/182). 

Contra-arrazoaram ambas as par
tes, respectivamenté, às fls. 185/190 
e 193/194. 

Neste Tribunal, a douta Subprocu
radoria-Geral da República, em pa
recer de fls. 198/200, opinou pelo pro
vimento do apelo do DNER: (lê). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro .José Néri da 
Silveira (Relator): Trata-se de imó
veis localizados em zona rural, salvo 
os de João Moreira da Silva e Anísio 
Antônio Moreira, que se situam na 
zona suburbana de Mamborê. 

Adotou o ilustre Juiz Federal a 
quo, Dr. Manoel Lauro Volkmer de 
Castilho, os valores alinhados pelo 
Perito Oficial, em seu laudo, porque 
«atendem melhor a situação dos fa
tos, não só porque foram calcUlados 
com índices mais realistas (a apura
ção do lucro cessante abrangeu 
período de 1974/1976 e não como a do 
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assistente 1973/1976), como porque 
próximos ao efetivo prejuízo objeti
vo» (fls. 169). 

Referindo-se aos valores, 
estabeleceu-os o Dr. Juiz, às fls. 168, 
com base nas conclusões do perito 
oficial, às fls. 153/154: 

«As avaliações obedeceram cri
térios técnicos e de situação local, 
obtendo o perito os seguintes to
tais, abrangendo indenização do 
valor da terra, das benfeitorias e 
do lucro cessante, na seguinte for
ma: A João Moreira da Silva Cr$ 
437.561,30; a Anísio Antõnio Morei
ra Cr$ 470.771,00; a Helena Medei
ros Cr$ 301.017,80; a Lucírio Rodri
gues Fernandes Cr$ 108.464,70; a 
Constantino Lisboa Medeiros Cr$ 
184.469,20; a Franz Gartner Cr$ 
107.194,80; a Francisco Izidoro Me
non Cr$ 314.247,30; a Armando Al
ves de Souza Cr$ 135.661,50; a Antõ
nio Teodoro de Oliveira Cr$ 
77.733,80; a Manoel de Jesus Perei
ra Cr$ 206.092,20; a Irineu Hanel 
Cr$ 26.122,40; a Antônio Olipa Cr$ 
79.181,50; a Alexandre Olipa Cr$ 
139.362,70 e a Felipe Olipa, Cr$ 
60.885,60.» 
Penso que os valores correspon

dentes à indenização das terras, ben
feitorias e plantações existentes de
vem ser mantidos, com base no lau
do do perito do Juízo, que bem os 
justificou. 

No que concerne às benfeitorias e 
plantações encontradas nos imóveis 
e objeto de destruição ou desapossa
mento, por virtude das obras, certo é 
deverem ser indenizadas, apurando
se seu valor, à época da avaliação. 

Não cabe, todavia, ainda, assegu
rar aos expropriados lucros cessan
tes, porque, nos anos seguintes, as 
plantações não se renovaram ou as 
árvores deixaram de produzir seus 
frutos. É que, indenizadas as planta
ções e árvores,. o que se defere, a se
guir, é a parcela de juros compensa
tórios, calculada sobre o valor da 

propriedade expropriada, cuj a razão 
de ser é exatamente o não-uso, o não 
aproveitamento do imóvel pelo ex
propriado, o que se prolonga até o 
pagamento da indenização. Não ca
be, assim, na espécie, cumular lu
cros cessantes, na percentagem ado
tada, e juros compensatórios. 

Vê-se, ademais, no laudo do perito 
oficial, às fls. 149, que a razão de 
incluir-se a verba em foco foi preci
samente «devido à destruição de 
plantações e construção, os reque
rentes não puderam continuar pro
duzindo e utilizando destarte». Daí 
haver tomado por base, no cálculo 
de lucros cessantes, o período de 
1974 a 1976, ou seja, de dois anos pa
ra o cálculo do lucro cessante, obser
vando, ainda, o mesmo perito, às fls. 
149/150: 

«Para o cálculo do lucro cessan
te das plantações, levei em consi
deração o que poderia ser produzi
do, deduzido das despesas e riscos 
das intempéries. Junto aos meus 
colegas agrônomos bem como dire
tamente com os agricultores, efe
tuei o cálculo da percentagem 
líquida mínima do resultado anual 
de cada produto agrícola. Por 
exemplo, no caso da soja o resulta
do entre a despesa e a produção, a 
média é de 50%, porém conside
rando os riscos da intempérie foi 
deduzido mais 15% e o lucro ces
sante líquido é de 35%, com a 
maior margem de segurança.» 
Anotou com razão a douta 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 200: 

«4. Relevante assinalar, antes de 
mais nada, que é evidente a per
centagem de 35% para os lucros 
cessantes, não devidos, muito me
nos cumulados com os juros com
pensatórios. 

Atentando para a fundamentação 
da condenação dos lucros cessan
tes, vê-se que é a mesma que justi
ficaria os juros (desconhecidos pe-
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la lei e admitidos pela jurisprudên
cia para fim específico, compen
sando o desapossamento). 

O exagero do laudo adotado che
ga ao absurdo, fls. 153, de indicar, 
como lucros cessantes de Anísio 
Antônio Moreira a importância de 
Cr$ 102.416,99, para uma proprie
dade no valor de Cr$ 206.095,00 -
fls. 153.» 
. E tambéII?- de considerar na espé

CIe que a area remanescente, que 
constitui a maior parte da proprieda
de dos expropriados, ficou valoriza
da, com o que os resultados da obra 
pública repercutirão em todos os as
pectos da exploração das terras pe
los autores, não justificando também 
se calculem os lucros cessantes. 

Dou, assim, parcial provimento ao 
recurso do DNER, para modiHcar 
em parte, a sentença, excluindo d~ 
indenização a parcela relativa a lu
cros cessantes. 

No que respeita à apelação dos ex
propriados, dou-lhe também provi
mento parcial, para mandar excluir 
os honorários do assistente-técnico 
dos autores, que se hão de ter como 
despesas judiciais compreendidas 
entre as verbas a serem indenizadas 
na desapropriaçâo, como bem anota
rãm os ditos apelantes, às fls. 
173/174, fixando-os, desde logo em 
Cr$ 5.000,00, à vista do que foi pago 
ao perito do Juízo (fls. 107), relativa
mente ao qual terão os autores direi
t? apenas ao reembolso da importân
cI_a, como assegurada na sentença, 
nao cabendo nova estipulação. 

Os honorários advocatícios previs
tos à base de 10% sobre o valor da 
indenização são razoáveis, tendo em 
conta incidirem sobre o auantum 
corrigido, conforme têm decidido es
te Tribunal e o egrégio Supremo Tri
bunal Federal. O percentual dos ju
ros compensatorios é de 6% a.a., se
gundo a jurisprudência, não sendo 
de atender-se o apelo também nesta 
parte. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Revi
sor): Senhor Presidente, bem se hou
ve o MM. Juiz a quo em adotar o 
laudo oficial como fonte dos valores 
correspondentes à indenização efeti
vamente devida pelo réu. 

Todavia, aqueles valores não com
portavam incluir, na indenização, as 
parcelas discriminadas como lucros 
cessantes. Em verdade, mesmo que 
perseguida por rito ordinário, as 
chamadas desapropriatórias indire
tas são simples sucedâneo da ação 
própria que ao expropriante cumpria 
promover. O imóvel afetado tornou
se objeto de expropriação, e a repa
ração cabível não pode fugir ao mo
delo da justa indenização prevista na 
Constituição. 

Daí que, nessa indenização vincu
lada à remoção compulsória do bem 
para o domínio público, não cabe a 
composição de lucros cessantes, ver
ba própria e específica das indeniza
ções por ato ilícito stricto sensu. Jus
tamente por isso é que a jurispru
dência construiu a figura dos juros 
compensatórios, justificados por fru
tos CUJa fruição potencial a expro
priação cerceou. Tanto assim que a 
sentença já os concedeu. 

Nesse ponto, pois, tem razão a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica em sugerir a reforma da 
sentença, a favor da autarquia ven
cida. 

No mais, apreciada a irresignação 
de ambas as partes, reputo acertada 
a sentença, salvo, ainda, no concer
nente aos honorários pedidos pelos 
AA. apelantes para o seu Assistente 
Técnico. Na verdade, consoante a ju
risprudência arrolada na apelação 
(fls. 173), tal verba compõe as des
pesas da expropriação, como a arbi
tro em Cr$ 4.000,00 (quatro mil cru
zeiros). 

Em suma, dou provimento a am
hos os recursos, para reformar a 
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sentença nos pontos acima assinala
dos, no mais a confirmando, tal qual 
o voto do Sr. Ministro-Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 49.557 - PR - ReI.: Sr. 
Min. José Néri da Silveira. Rev.: Sr. 
Min. José Dantas. Aptes.: Antônio 
Olipa, sua mulher e outros e Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. Apdos.: os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma deu provimento parcial ao recur
so dos expropriados, para determi
nar a inclusão na condenação, da 
verba de Cr$ 4.000,00 (quatro mil 
cruzeiros) destinada aos honorários 

do assistente-técnico dos autores. 
Também, por unanimidade, a Tur
ma proveu parcialmente o recurso 
do DNER para modificar, em parte, 
a sentença, determinando a exclusão 
da verba de lucros cessantes, manti
da no mais a sentença. (Em 25-9-78 
- 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Dantas e 
Carlos Madeira votaram com o Re
lator. O Exmo. Sr. Min. José Néri da 
Silveira compareceu à Sessão para 
apreciação dos feitos aos auais S. 
Exa. estava vinculado. presidindO o 
julgamento dos mesmos. O Exmo. 
Sr. Min. Evandro Gueiros Leite nãO 
compareceu à Sessão por motivo justi
ficado. 

APELAÇAO CIVEL N? 49.636 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: Divinópolis Diesel Ltda. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Pessoa Jurídica. 
1. Suprimentos à Caixa destinados à integralização 
do capital inicial da sociedade. Lançamento por pre
sumida omissão de receita susceptível de tributação. 
Autuação com base no art. 224, § 1?, c/c os arts. 155 
e 157, a, do RIR (Decreto n? 58.400/66). Ação anula
tória. 2. Não é sempre que o Fisco pode autuar o 
contribuinte a partir da presunção de omissão no re
gistro de receita, mas somente quando haja indícios 
na escrituração ou qualquer outro elemento de pro
va. Só assim poderá a autoridade fazer o arbitra
mento com base no valor dos recursos de caixa for
necidos à pessoa jurídica pelos sócios, se a efetivida
de da entrega e da origem não for comprovadamen
te demonstrada (Dec.-Lei n? 1.595/77, art. 12, § 3?, 
redação dada pelo Dec.-Lei n? 1.648/78, art. 1?, lI). 
3. O fluxo de moeda, bens ou serviços, conceituado 
como transferência de capital, não pOde ser definido 
como rendim~nto tributável, sob pena de tributar-se 
o capital e não a renda, o que é ilegal e inconstitu
cional. Essa operação é modalidade não incluída no 
lucro real e consiste na aquisição do direito de parti
cipacão pelo aumento do estoque de capital financei-
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ro da pessoa jurídica beneficiária. 4. Procedência da 
ação anulatória em face da prova pericial contábil. 
5. Cerceamento de defesa suprido e agravo retido ao 
qual se nega provimento. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, a fim de 
julgar procedente a ação, condenan
do em conseqüência, a União Fede
ral em honorários de advogado à ba
se de 10% sotire o valor da causa e 
do reembolso das custas proces
suais, na fornia do voto e notas ta
qUigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 9 de abril de 1980 (data 
do julgamento) . - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
~ Ministro Evandro Gueiros Leite, 
Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Trata-se de ação 
anulatória de débito fiscal. A autora, 
Divinópolis Diesel Ltda., opõe-se à 
exigência do imposto de renda e da 
multa, pela Fazenda Nacional, cor
respondentes ao ano de 1966, base do 
exercício financeiro de 1967. Isso 
porque a empresa teria contabiliza
do a integralização de seu capital so
cial inicial sem a comprovação da 
origem do numerário e de sua efeti
va entrada no caixa (Decreto n? 
58.400/66, art. 224, § I?, c/c os arts. 
155 e 157). 

Os fundamentos da demanda são 
os seguintes. O processo administra
tivo é nulo à míngua de prova cabal 
da existência de fraude no procedi
mento da autora, que prestou os es
clarecimentos solicitados e cuja fal-

sidade foi apenas alegada (Decreto 
n? 70.235/72, art. 59, 11). A Fazenda 
agiu com base na simples presunção 
de que a sociedade teria sonegado 
vendas antes do início de suas ativi
dades (fls. 2/7). 

A Fazenda Nacional contestou a 
ação, louvando; em princípio, a via
bilidade da presunção como meio e 
modo de se chegar prontamente à 
verdade, muito embora na espéCie 
dos autos os fiscais não tivessem 
partido de presunções mas do fato 
palpável da inexistência de compro
vação da origem dos recursos neces
sários à integralização do capital da 
empresa. É imprescindível que a 
contabilidade aponte a entrada de 
dinheiro mediante documentação há
bil (fls. 53/54). 

Encerrada a instrução, que incluiu 
prova periCial contábil, realizou-se a 
audiência com debates, prinCipal
mente em torno dos laudos do perito 
e assistente técnico da autora. A sen
tença é do Dr. Vicente Porto de Me
nezes,' da 2~ Vara Federal, que deu 
pela improcedência da ação, achan
do não haver sido feita a prova de 
procedência do numerário utilizado 
na integralização do capital da em
presa, pOis para ele a perícia não 
convenceu. 

Os autos subiram ao Tribunal com 
o recurso da autora, manifestado 
após pedido de declaração não aten
dido (fls. 116/119). Por isso a apelan
te repisou as omissões e contradi
ções da sentença, que levariam à 
sua invalidade por falta de funda
mentação. A Fazenda apresentou 
contra-razões. A Subprocuradoria
Geral da República deu parecer no 
sentido do desprovimento do agravo 
retido e também do recurso princi
pal (fls. 143/147). 
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Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): A autora pediu, 
às fls. 57, a requisição, pelo Juízo, 
das declarações de renda dos seus 
sócios, a fim de demonstrar que eles 
teriam disponibilidade para suportar 
integralização inicial do capital da 
empresa. 

O Dr. Juiz negou a requisição por 
reputá-la desnecessária (fls. 67v.), 
daí resultando o agravo retido, para 
exame como preliminar no julga
mento da apelação, conforme reite
rado nas razões do recurso. 

Acho que a negativa teria importa
do, realmente, em cerceamento de 
defesa, não fora o suprimento da 
prova na perícia, conforme se lê às 
fls. 85, resposta do perito aos quesi
tos 7/8. 

Alí está dito que os SOClOS, todos 
eles, são contribuintes do Imposto de 
Renda e que das respectivas decla
rações constaram as contribuições 
de cada um deles para a formação 
do capital da empresa. 

Sendo assim, nego provimento ao 
agravo e examino o mérito da causa. 

Em ação fiscal direta, levada a 
efeito nos livros e documentos da 
empresa, foi constatado que o seu 
capital social, registrado em 12 de 
maio de 1966, no valor global de cem 
mil cruzeiros, fora integralizado em 
apenas 50%, isso a I? de julho do 
mesmo ano. A diferença restante foi 
realizada após o início das ativida
des da empresa, respectivamente, 
em 18 de agosto, 15 de setembro e 10 
de outubro de 1966, pressupondo o 
fisco que os recursos utHizados pelOS 
subscritores fossem provenientes dos 

lucros operacionais da empresa, tri
butáveis na pessoa jurídica como 
omissão de receita no valor corres
pondente. 

A suspeita fiscal teria resultado da 
deficiência dos esclarecimentos 
prestados pela empresa, pois os re
cursos utilizados pelos sócios nos su
primentos à Caixa e respectiva inte
gralização do capital não teriam· sídó 
validamente comprovados, quanto à 
sua origem, efetiva entrega e capa
cidade financeira dos supridores. 

Daí a autuação da autora, feita 
com base no art. 224, § I?, do RIR 
(Decreto n? 58.400/66), poiS não teria 
ela escriturado as operações gerado
ras dos resultados apurados naque
les primeiros meses de atividade 
(arts. 155 e 157, letra a). Estando em 
funcionamento a empresa, o nume
rário poderia provir de vendas con
tabilizadas em nome dos sócios co
mo sendo integralizações do capital 
na parte restante. 

A respeitável sentença encampou 
a glosa fiscal. Disse o MM. Dr. Juiz 
que não seria de levar-se em conta o 
lançamento do numerário na escrita, 
mas tão-só a sua proveniência, em 
torno da qual se gerou a presunção 
de fraude. 

«... porque, se o numerário pro
cedesse realmente dos sócios, estes 
seriam os primeiros interessados 
em documentar e provar essa pro
cedência.» (Fls. 113). 

Assim está na sentença - repita
se - como razão de decidir, tanto 
mais que, conforme nela se assevera 
textualmente, as importãncias apor
tadas pelos sócios não eram tão pe
quenas para andar no bolso, em 
moeda corrente, mas sim em che
ques bancários, como seria usual 
(fls. 113). 
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o Dr. Juiz não considerou compro
vada a procedência do numerário, 
mesmo em face da perícia. Daí por
que, abandonando ele, por imprestá
vel, aquela prova, acatou o lança
mento por presunção, tanto mais que 
«os recursos na via administrativa 
não haviam sido providos e, se a 
dívida chegou a ser inscrita milita
ria a favor dela a presunção de liqui
dez e certeza, cabendo à autora todo 
o ônus da prova em contrário, que 
não foi feita» (fls. 113/114). 

Não vejo meios de confirmar essa 
conclusão por vários motivos. Acho 
válida a prova pericial e não encon
tro nos autos qualquer contraprova 
da União Que deixou de anexar o 
procedimento administrativo e não 
criticou o laudo oficia.l, como lhe se
ria dado fazer pela atuação de assis
tente técnico. Sequer formulou quesi
tos. 

o perito oficial e o assistente da 
autora chegaram às mesmas conclu
sões quanto à existência em perfeita 
ordem dos livros, documentos e pa
péis da empresa, especificamente no 
tocante à operação de integralização 
do. seu capital. 

Os peritos confirmaram a existên
cia de um capital social originário 
de cem mil cruzeiros, integralizado 
em quatro parcelas. A integralização 
se processou com a efetiva entrada 
do numerário em caixa, conforme 
registros conferidos no Diário. Os 
documentos foram contabilizados na 
receita e os valores constantes da in
tegralização, através do instrumento 
de constituição da firma, arquivado 
na Junta Comercial. 

O capital foi subscrito em 30-6-66, 
no valor já referido e a integraliza
ção efetuada da seguinte forma: em 
30-7-66, cinqüenta mil; em 18-8-66, 
qu~nze mil, em 15-9-66, quinze mil; e 

em 10-10-66, vinte mil. Os aportes fo
ram feitos em dinheiro corrente, re
gistrados pelo Caixa na escrituração 
do Diário. E os recursos provieram 
dos cotistas, nos limites da subscri
ção alçada no contrato social devida
mente registrado. Com o apontamen
to contábil dos suprimentos, os cotis
tas foram automaticamente quita
dos. 

O perito oficial, referindo-se à indi
gitada omissão de receita, concluiu: 

«Não se pode chegar a essa con
clusão, pois os valores constantes 
da dívida fiscal estão plenamente 
demonstrados. Uma firma nova, 
em seus primeiros meses de fun
cionamento vive em função do ca
pital social inicial, que é deposita
do na empresa para o giro dos pri
meiros negócios e para o início da 
formação do seu patrimônio. E foi 
isto o que aconteceu com a Divinó
polis Diesel Ltda. Portanto, a con
clusão do Perito Oficial, pelas pes
quisas que fez, é que não houve 
omissão de receita, pois está ple
namente comprovada a efetiva en
trada do numerário na sociedade.» 
(Fls. 88). 

O exame do caso sob o seu aspecto 
jurídico também não colhe em favor 
do fisco. Não é sempre que os fiscais 
podem autuar o contribuinte a partir 
da presunção de omissão no registro 
de receita. Somente quando provada 
por indícios na escrituração ou em 
qualquer outro elemento de prova a 
omissão de receita, poderá a autori
dade tributária arbitrá-la com base 
no valor dos recursos de caixa forne
cidos à pessoa jurídica pelos sócios, 
se a efetividade da entrega e a ori
gem não forem comprovadamente 
demonstradas (Decreto-Lei n? 
1.595i77, art. 12, § 3?, redação do 
Decreto-Lei n? 1.648/78, art. I?, lI). 
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É de ver-se, porém, que o rigor da 
lei tem endereço certo. Cita-se a pre
visão legal do fato da escrituração 
indicar saldo credor de caixa ou a 
manutenção, no passivo, de obriga
ções já pagas, ressalvada ao contri
buinte a prova da improcedência da 
presunção (Decreto-Lei n? 1.598/77, 
art. 12, § 2?). Citam-se, também, os 
precedentes administrativos que au
torizam a conceituação automática, 
como lucro distribuído aos sócios e 
tributável na declàração de cada 
um, a receita omitida e contabiliza
da em conta de reserva para fins de 
aumento de capital. Muitas vezes as 
empresas realizam os seus negócios 
e contabilizam apenas parte da re
ceita. E o que se omitiu é reserva de 
caixa registrada contabilmente co
mo suprimento dos sócios. Tal des
vio deixa vestígios, permitindo a 
identificação da omissão de receita e 
o lançamento pelo valor dos supri
mentos não comprovados. 

Quem faz utilíssima análise dessa 
matéria é o Dr. José Luiz Bulhões 
Pedreira, chamando a atenção para 
o comportamento de muitos agentes 
fiscais que vêm sistematicamente 
tributando qualquer suprimento não 
comprovado, quando é sabido que os 
suprimentos ou empréstimos feitos à 
pessoa jurídica por sócios, dirigentes 
ou terceiros não são pagamentos de 
rendimentos e, portanto, não podem 
se constituir em fato gerador do im
posto sobre a renda (Imposto Sobre 
a Renda - Pessoas Jurídicas, vol. I, 
1979, pág. 188). 

Leio do referido autor o seguinte 
trecho: 

«Parece-nos que após o Dec.-Lei 
n? 1.598/77 o arbitramento de re
ceita sonegada somente é. ªdmitido 
nos casos previstos em lei. Provada 
a omissão de receita (p6"r indício 
da própria escrituração ou qual
quer outro elemento de prova, e 
não por mera presunção baseada 
em suprimento, depósitos ou inte
gralização de capital), se a autori-

dade fiscal não dispõe de elemen
tos que fundamentem o arbitra
mento da receita omitida, a solu
ção é desclassificar a escrituração 
e lançar a pessoa jurídica com ba
se no lucro arbitrado.» 

(Autor e obra citados, pág. 189, 
n? 4). 
De qualquer modo, deparamos na 

espéCie dos autos com um caso típi
co de transferência de capital em 
modalidade não incluída no lucro 
real da empresa, porque estranha ao 
fluxo de renda da pessoa jurídica. O 
Decreto-Lei n? 1.598/77 relaciona as 
transferências de capital entre as 
subscrições de capital social, opera
ção em que uma pessoa adquire di
reitos de partiCipação pelo aumento 
do estoque de capital financeiro de 
outra, que é a pessoa jurídica desti
natária (Cf. Bulhões Pedreira, obra 
citada, vol. 11, pág. 401). 

O fluxo de moeda, bens ou serviços, 
conceituado como transferência de 
capital, não pode ser definido pela lei 
ordinária como rendimerito tributá
vel, pois, se assim fosse, a União não 
estaria tributando a renda e sim o 
própriO capital. Esses são os limites 
fixados na Constituição, quando se 
dirige ao legislador fiscal. 

Por tais razões, sustenta Bulhões 
Pedreira, não podem constituir ren
dimento as contribuições de capital 
feitas pelo sócio à sociedade. Até o 
RIR de 1965, a jurisprudência admi
nistrativa sujeitava ao imposto cer
tas transferências de capital, orien
tação depoiS corrigida pela Lei n? 
4.728 (art. 58) (Cf. Aliomar Baleeiro, 
RF 166/99, e Nelson Cãndido Mota, 
S/A 49/37 - apud Bulhões Pedreira, 
Imposto de Renda, 1969,2-12-53). 

Por tais motivos, dou provimento 
ao recurso da Autora para reformar 
a sentença e julgar procedente a 
ação, invertendo os ônus da sucum
bência, com honorários a 10% sobre 
o valor dado à causa. 

É o meu voto. 
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APELAÇAO CtVEL N? 50.715 - SE 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelantes: Centrais Elétricas Brasileiras SI A - ELETROBRAS e Prefei
tura MunicipéH de Lagarto 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Administrativo - Encampação de bens e insta
lações vinculadas aos serviços públicos de energia 
elétrica - Poder concedente - Indenização. 

Bens e instalações vinculadas aos serviços públi
cos de energia elétrica, cuja exploração fora conce
dida ao Município de Lagarto, Estado de Sergipe. 
Encampação autorizada pelo Decreto Federal n? 
72.533/73. Indenização devida. Aplicação do Código 
de Aguas (Decreto n? 24.643/34) e, subsidiariamente, 
do Decreto-Lei n? 3.365/41 (Lei Geral das Desapro
priações). Laudo da Comissão de Tombamento. Lau
dos apresentados pelos assistentes Técnicos e pelo 
Perito do Juízo. Fixação do valor da indenização, pe
la sentença de I? grau, com base no laudo oferecido 
pelo Sr. Perito, em Cr$ 3.676.990,00 (três milhões, 
seiscentos e setenta e seis mil, novecentos e noventa 
cruzeiros), com acréscimo de juros compensató
riós, a partir da imissão na posse e calculados sobre 
a diferença entre a importância depositada e aquela 
fixada na sentença, além dos honorários de advoga
do de 10% sobre a diferença entre o preço ofereci.do 
e o fixado. 

Todavia, consoante o disposto no artigo 167, pa
rágrafo único, do Código de Aguas, a i.ndenização, 
quando da encampação, deve ser fixada sobre a ba
se do capital que efetivamente se gastou, isto é, o 
custo histórico, menos a depreciação. 

A Comissão de Tombamento, desi.gnada pelo 
DNAEE, realizou a perícia, nos termos da legislação 
pertinente, com a devida assistência da Encampada 
e encontrou o custo histórico, pelos critérios fixados, 
elaborando, afinal, o Laudo de Tombamento, sem 
qualquer impugnação por parte da Encampada. 
Aliás, o laudo do assistente técnico da Encampante 
retificou o laudo da Comissão de Tombamento. 

Entretanto, devem também compor a indeniza
ção o material de almoxarifado, encontrado pelo Pe
rito, no valor de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros), e 
mais o valor dos investimentos feitos, após a elabo
ração do laudo pela Comissão de Tombamento 
(Decreto-Lei n? 3.128, de 19-3-41, artigo 6?, § 2?), e is
to será apurado em execução de sentença. Assim, a 



TFR - 73 123 

indenização é fixada em Cr$ 1.987.552,81 (hum mi
lhão, novecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e 
cinqüenta e dois cruzeiros e oitenta e um centavos), 
conforme laudo da Comissão de Tombamento, fls. 
16, com o acréscimo de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzei
ros) relativo ao material de almoxarifado e mais o 
valor dos investimentos feitos, após o laudo da Co
missão de Tombamento, a ser apurado em execu
ção. Sobre o total serão acrescidos juros compensa
tórios de 6% a.a. na forma expressa na sentença. A 
correção monetária será aplicada a partir do laudo 
da Comissão de Tombamento, em 30-10-1975. 

Assim, dá-se provimento parcial à apelação da 
Autora e julga-se prejudicada a apelação da Prefei
tura Municipal de Lagarto. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
provimento parcial ao recurso da 
autora, para fixar o valor da indeni
zação em Cr$ 1.987.552,81 (hum mi
lhão, novecentos e oitenta e sete mil, 
quinhentos e cinqüenta e dois cruzei
ros e oitenta e um centavos) com 
acréscimo de Cr$ 7.000,00 (sete mil 
cruzeiros) relativo ao material do al
moxarifado e do valor do investi
mento feito após o laudo da Comis
são de Tombamento, a ser apurado 
em execução, com acréscimo ainda 
de juros compensatórios de 6% ao 
ano, calculados na forma exposta na 
sentença, e julgar prejudicada a 
apelação da Prefeitura Municipal, 
de acordo com o relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
·que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de dezembro de 1978 
(data do julgamento) - Ministro 
Aldlr Guimarães Passarinho, Presi
dente - Ministro Lauro Leitão Rela
tor. 

RELATORIO 

Sr. Ministro Lauro Leitão: Cen
trais Elétricas Brasileiras SI A -
ELETROBRAS, Sociedade de Econo
mia Mista, constituída na forma da 
Lei n? 3.890, A, de 25 de abril de 1961, 
com sede em Brasília, Distrito Fede
ral, e Escritório Central na cidade 
do Rio de Janeiro, na Avenida Presi
dente Vargasn? 642, lO? andar, em 
decorrência da atribuição de compe
tência que lhe foi conferida pelo arti
go 2? do Decreto n? 72.033, de 26 de 
julho de 1973, propôs ação de encam
pação, perante o MM. Dr. Juiz Fede
ral no Estado, contra a Prefeitura 
Municipal de Lagarto, alegando, em 
síntese, o seguinte: 

a) que a Suplicada é delegatória 
da União Federal ~ Poder Conce
dente - na exploração dos servi
ços públicos de produção, trans
missão e distribuição de energia 
elétrica do Município de Lagarto, 
Sergipe, consoante o Decreto n? 
54.415, de 12 de outubro de 1964; 

b) que, com fundamento no art. 
167, do Código de Aguas ainda vi
gente, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, através 
do Decreto n? 72.533, de 26 de julho 
de 1973, determinou a encampação 
dos bens e instalações vinculadas 
aos serviços de energia elétrica 
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existentes no Município de Lagar
to - Sergipe, explorados pela' Pre
feitura Municipal de Lagarto, in
cumbido a Suplicante de promover 
os atos necessários à sua efetiva
ção; 

c) que, para a fixação da indeni
zação legal, nos termos do pará
grafo único do artigo 167, do Códi
go de Aguas e que servirá de base 
ao processo de encampação, foi 
instituída uma comissão de tomba
mento dos bens e instalação a en
campar; 

d) que o resultado da referida 
Comissão, após corrigidos moneta
riamente os valores, foi de Cr$ 
1.916.379,02 (hum milhão, novecen
tos e dezesseis mil, trezentos e se
tenta e nove cruzeiros e doiS centa
vos), montante a indenizar a Supli
cada; 

e) que, em face da urgência do 
trabalho, é de ser deferida a imis
são de posse imediata, oferecendo 
a importãncia supra mencionada 
para depÓSito prévio.» 

o . MM. Juiz Federal aceitou o pre
ço oferecido e deferiu o pedido de 
imissão provisória de posse. Foi efe
tuado o depósito da quantia, confor
me Guia de Depósito de fls. 68, na 
Caixa Econômica Federal. 

Mandado de Imissão de Posse às 
fls. 69 e Auto de Imissão, às fls. 71. 

A Suplicada, citada, às fls. 80 e 81, 
indicou assistente técnico. Formulou 
quesitos e, às fls. 84/94, apresentou 
resposta à ação, alegandO, na opor
tunidade, que o preço justo é o que 
deveria· predominar, refutando o 
preço oferecido, por considerá-lo ir
risório. 

Alegou ainda: 
a) que o parágrafo único do arti

go 167, do Decreto n? 26.643/34, não 
tem mais aplicação, porque desde 
a Constituição Federal de 1946 que 

a expropriação tem de ser em di
nheiro, tomando-se por base o va
lor real dos bens desapropriados; 

b) e, ainda, em resumo, que é a 
Lex Mater a disciplinadora nos ca
sos de indenização, quando há de
sapropriação, devendo ser esta 
prévia e justa. 
Finalmente, requereu que, após 

recebida a presente refutação, fosse 
fixado o preço indenizatório justo e 
atual, acrescido de lucros cessantes, 
juros compensatórios, correção mo
netária, honorários advocatícios e 
custas processuais. 

Com a contestação, anexou os 
documentos de fls. 95 usque 98. 

Prestaram compromisso respec
tivamente, às fls. 102, 103 e 110, o 
perito e assistentes técnicos. 

Por determinação do então MM. 
Dr. Juiz que presidia o feito, ás fls. 
108 foram depositados os honorá
rios do perito. 

A expropriante se manifestou so
bre a contestação, às fls. 112, 
usque 116. 

A douta Procuradoria da Repú
blica manifestou-se acorde com a 
expropriante, às fls. 116. 

Instalada a perícia, às fls. 123. 

Alvará de levantamento de 80% 
do depósito às fls. 153, no valor de 
Cr$ 1.533.103,21 (hum milhão, qui
nhentos e trinta e três mil, cento e 
três cruzeiros e vinte e hum centa
vos). 

Entrega do laudo, às fls. 158. O 
assistente técnico da encampante, 
às fls. 161/166, apresentou seu lau
do, fazendo o mesmo o assistente 
técnico da encampada, às fls. 
171/174. 

Saneador, às fls. 175. 
Conforme se depreende do tras

lado (audiência de instrução e jul
gamento a fls. 180), tendo em vista 
haver divergência de laudos com 
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referência à extensão da rede elé
trica, determinou o MM: Juiz a quo 
novo levantamento. O laudo de 
complementação foi anexado às 
fls. 196, o qual o perito assinou e 
foi ratificado pelos assistentes. 

Realizada nova audiência, as 
partes em litígio ratificaram a ini
cial e contestação, de fls., reafir
mando suas teses, assim como, por 
sua vez, a douta Procuradoria da 
República ratificou as alegações 
proferidas pela empresa encam
pante. 

O MM. Dr. Juiz Federal, d<;i Se
ção Judiciária de Sergipe, em sen
tença de 28 de fevereiro de 1977, 
julgou procedente a ação. 

Inconformados apelaram, em 
parte, Centrais Elétricas (ELE
TROBRAS), fls. 228/236, e Prefei
tura Municipal de Lagarto, (fls. 
237/241). 

Acostou a Prefeitura Municipal 
de Lagarto, aos presentes autos, 
novos documentos. 

Contra-razões da Apelada, às fls. 
57, e parecer da Procuradoria da 
República no Estado de Sergipe 
(fls. 263). 

Vindo os autos, neles oficiou a 
douta Subprocuradoria-Geral da 
República «no sentido de que seja 
provida a apelação, para reformar 
a sentença e considerar a oferta, 
cujo valor foi apurado sob rigor do 
critério legal como a indenização 
devida.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Ar. 
sentença apelada, em sua parte de
cisória, assentou: 

«A presente encampação dos 
bens e instalações vinculados 
aos serviços pÚblicos de ener
gia elétrica no Município de La-
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garto, Estado de Sergipe, foi 
autorizada pelo Decreto Fede
ral n? 72.533/73. 

Em outras oportunidades, já 
decidimos sobre a matéria ora 
sub jUdice, quando julgamos os 
processos de encampação mo
vidos contra a Empresa Elétri
ca de Itabaiana, Prefeitura Mu
nicipal de São Cristóvão,e Pre
feitura Municipal de Campo do 
Brito e que se encontram em 
grau de recurso no Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos. O 
caso presente é idêntico, inclu
sive a inicial encampante. 

A Prefeitura-Ré, que teve 
seus bens e instalações encam
pados, não se insurge contra a I 

legalidade do ato administrati
vo. emanado do referido Decre
to, reclamando apenas contra o 
valor do montante da indeniza
ção oferecida e depositada e co
mo foi calculada. 

Depreende-se, de conseguin
te, que o cerne da questão, ou o 
"pomo de discórdia", no pro
cesso, ora em exame, reside no 
suporte legal que deve reger a 
maneira de cálculo para a en
campação de concessionária de 
energia elétrica . 

Entende e pleiteia a ré que o 
referido valor seja obtido 
aplicando-se os critérios do 
Decreto-lei n? 3.365/41, ao passo 
que a Autora sustenta a vigên
cia do Código de Aguas (Decreto 
n? 24.643/34). 

No nosso entender o parágra
fo único do artigo 167, do De
creto n? 24.643/34, está em ple
no vigor, pois ele não foi revo
gado e terá de ser aplicado, 
quando as condições de encam
pação permitirem, sendo apli
cadas subsidiariamente as dis
sições do Decreto-lei n? 3.365/41. 
3.365/41. 
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Como já afirmamos em ou
tros julgamentos idênticos, não 
devemos confundir desapro
priação com encampação. A 
desapropriação é uma "transa
ção forçada de propriedade de 
um particular para a adminis
tração ou para algum conces
sionário do serviço público" 
(Carvalho Santos). A encampa
ção «é o ato de o Estado se apo
derar do serviço públiCO objeto 
de concessão, antes de termina
do o prazo do respectivo con
trato, que fica assim, resolvido, 
mediante o pagamento de um 
resgate». (Temístocles Caval
canti) . 

A primeira decorre de ato 
que se sobrepõe ao contrato de 
concessão; a segunda tem uma 
origem contratual e decorre de 
aplicação do contrato de con
cessão, podendo o poder conce
dente encampar a concessão 
em qualquer tempo ou em épo
cas que ficarem determinadas 
no contrato. 

O parágrafo único do art. 167, 
do Decreto n? 24.643/34, reza: 
"no caf0 de reversão com inde
nização. será esta calculada pe
lo custo histórico menos a de
preciação e com dedução da 
amortização j á efetuada, quan
do houver» 

Examinando a peça vestipu
lar, vê-se que, foi instituída 
uma comissão de tombamehto 
dos bens e instalações a encam
par e esta, em seu relatório de 
fls. 41, afirma textualmente, 
«que não foi possível a verifica
ção e determinação do custo 
histórico da propriedade da 
empresa pelo exame de sua 
contabilidade e dos documentos 
de débitos daquele custo» 

Ora, se a própria Comissão 
de Tombamento afirma que 
não foi possível determinar o 

custo histórico, para efeitos de 
reversão e encampação dos 
respectivos bens e instalações e 
ainda mais, que, no próprio 
contrato não estão estipuladas 
as condições de reversão, evi
dentemente prevalecem os dis
positivos constitucionais que, 
em caráter geral disciplinam o 
direito de propriedade, os direi
tos adqUiridos, os casos e mo
dos de desapropriação. 

:8 necessário frisar que o 
tombamento administrativo e 
perícia têm por finalidade ins
truir o feito, pois se assim não 
fosse, não haveria necessidade 
de, em Juízo, o bem ser avalia
do judicialmente. 

«Encampação. Fixação do 
valor dos bens da concessioná
ria. Impossibilidade, por falta 
de elementos, de apurar-se o 
valor nos termos do art. 167, 
parágrafo único do Códígo de 
Aguas. Legitimidade da aplica
ção das normas de desapro
priação para fixar-se a indeni
zação. justa, pela falta de previ
são, oU de ácordo entre conces
sionária e autoridade. 

Correção Monetária. Fixada 
a indenização devida a conces
sionana, nos termos do 
Decreto-lei n? 4.686/65, não ne
ga vigência a direito federal e 
não justifica o recurso extraor
dinário. (Súmula 400) - S'TF 
- 1': Turma - ~E 75.930-GO -

Relator-Ministro Rodrigues Alck
min» 

Assim, no caso presente, não 
podendo ser aplicado o pará
grafo único do art. 167, do Códi
go de Aguas, por falta de ele
mentos, deve-se aplicar a lei 
geral das desapropriações, 
pois, à encampação, se regem, 
subsidiariamente, a~ disposi
ções, do Decreto-lei n? 3.365/41. 
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Al10mar Baleeiro, em bri
lhante Parecer, ensina: «que no 
direito positivo do Brasil, 
garante-se a todos, indenização 
justa em caso de desapropria
ção e, nos concessionários, não 
só o equilíbrio da empresa com 
justa remuneração do capital, 
mas também a integridade des
ta. Se o contribuinte não esta
beleceu regras especiais para 
fixação do valor dos investi
mentos realizados pelos conces
sionários de serviços pÚblicos 
para efeito de reversão e en
campação dos respectivos bens 
e instalações, evidentemente 
prevalecem os dispositivos 
constitucionais que, em caráter 
geral, disciplinam o direito de 
propriedade, os direitos adqui
ridos, os casos e modos de de
sapropriação». (In Revista Fo
rense, voI. 197, pág. 511). 

Assim, repito, pode o Poder 
concedente, em qualquer tem
po, encampar a concessão, mas 
se não possui os elementos que 
estabelece o art. 167, Parágrafo 
único do Código de Águas, 
aplica-se a lei geral das desa
propriações, pela qual a inqeni
zação deve ser justa e previa, 
como determina a nossá 11' Lex 
Mater, em seu art. 153, pará
grafo 22: 

((E assegurado o direito de 
propriedade salvo o caso de de
sapropriação por necessidade 
ou utilidade pública ou por inte
resse social, mediante prévia e 
justa indenização em dinheiro, 
ressalvado o disposto no art. 
161, facultando-se ao expropria
do aceitar o pagamento em 
título da dívida pública, com 
cláusula de exata correção mo
netária. Em caso de perigo pú
blico iminente, as autoridades 
competentes poderão usar da 
propriedade particUlar, assegu-
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rada ao proprietário indeniza
ção ulterior. (Emenda Constitu
cional n? 1/69). 

Houve de início duas diver
gências nos laudos técnicos 
apresentados: a extensão da re
de e de números de postes, e o 
valor atribuído quanto a indeni
zar. Em novo laudo (fls. 196) o 
perito e os assistentes técnicos 
concluíram que o número de 
postes era de 1.123 e a extensão 
da rede é de 102,61 km. 

O assistente técnico do Peri
to, indicado pela Autora, atri
buiu o valor a ser indenizado, 
igual ao depósito oferecido na 
inicial, enquanto o assistente 
indicado pela Expropriada, em 
face dos laudos de fls. 173 e 
complementação de, fls. 206, 
atribuiu o valor de Cr$ 
9.172.350,00 (Nove milhões, cen
to e setenta e dois mil, trezen
tos e cinquenta cruzeiros). 

O laudo técnico do Perito des
te Jufzo conclui que o valor 
real da indenização, monta a 
importãncia de Cr$ 3.676.990,00. 
(três milhões, seiscentos e se
tenta e seis mil, novecentos e 
noventa cruzeiros), consoante 
se vê às fls. 160 e 216, diferindo, 
portanto, do preço oferecido e 
dos laudos dos Assistentes Téc
nicos. 

No nosso entender, o laudo do 
perito, está perfeitamente ela
borado e fundamentado, e as 
razões apresentadas pelas par
tes em litígio não convenceram 
este,Juízo de que o referido lau
do estivesse falho, pois o mes
mo foi feito levando em consi
deração que a indenização tem 
que ser real e justa, como se 
fosse uma transação normal de 
compra e venda. 

Conforme acentuou o Perito 
deste Juízo, para se Chegar a 
este valor, foi realizada consul-
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ta em diversas casas comer
ciais do Estado e também, le
vando em consideração o esta
do em que se encontram as re
des, examinando in loco as 
mesmas, por diversas vezes. 

Ante o exposto, e o que mais 
consta dos autos, julgo proce
dentê a presente ação e fixo em 
Cr$ 3.676,990,00 (três milhões, 
seiscentos e setenta e seis mil, 
novecentos e noventa cruzei
ros), a indenização devida pe
las Centrais Elétricas Brasilei
ras SI A - Eletrobrás, contra a 
Prefeitura Municipal de Lagar
to, devendo ser acrescidos a es
ta quantia os juros compensató
rios a partir da emissão de pos
se e calculados sobre a diferen
ça entre a importãncia deposi
tada e ora fixada como preço 
de indenização. 

N essa quantia não estão in
cluídos os honorários de advo
gado, que são devidos e que ar
bitro em 10% sobre a diferença 

entre o preço oferecido e o ora fi 
xado. 

Os honorários do perito já fo
ram fixados às fls. 106, e depo
sitados às fls. 107 pela Empre
sa Encampante, responsável 
pelo seu pagamento, devendo a 
importãncia ser levantada pelo 
Perito. Os Assistentes Técnicos 
deverão ser pagos pelas partes, 
nos termos do art. 33 do Código 
de Processo Civil, subsidiário 
do Decreto -lei n? 3.365/41. 

Custas ex legis. 
P.R.I.» 

O MM. Dr. Juiz a quo, como se 
viu, julgou procedente a ação, para 
fixar em Cr$ 3.676.990,00 (três mi
lhões, seiscentos e setenta e seis mil, 
novecentos e noventa cruzeiros) a in
denização devida pelas Centrais Elé
tricas Brasileiras SI A - Eletrobrás, 
com acréscimo de juros compensató
rios, a partir da emissão na posse, 

calculados sobre a diferença entre a 
importãncia depositada e aquela fi
xada como justa indenização. 

Os honorários de advogado foram 
arbitrados em 10% sobre a aludida 
diferença e os do perito do juízo em 
Cr$ 12.000,00, devendo as partes pa
gar os assistentes técnicos, de acor
do com o artigo 33 do CPC, subsidiá
rio do Decreto-lei n? 3.365/4l. 

A r. sentença apelada, data. venia, 
merece ser parcialmente reformada. 

:B: que à Autora, ora Apelante, as
siste razão, em parte, quando afirma 
e pede, às fls. 229 a 236, o seguinte: 

«L A respeitável sentença sub 
censura, sem nenhum deslustre ao 
seu insigne prolator, merece, data 
venta, e em parte corrigenda, pois 
laborada em equívoco, não aplicou 
com justeza a lei específica à res 
in iudictio deducta. 

2. Realmente, o douto Juiz a quo 
apreciou e distinguiu, com bastan
te propriedade,' os institutos da de
sapropriação e encampação. A ri
gor, após explicitar a diferencia
ção entre os institutos análogos, 
afirmou e elegeu a legislação es
pecífica das encampações de con
cessionárias de energia elétrica 
para dirimir a controvérsia. 

3. Sem dúvida é incontestável a 
assertiva do digno Magistrado e 
que reproduzimos, in litteris 

«Em outras oportunidades, já 
decidimos sobre a matéria ora 
sub judice. quando julgamos os 
processos de encampação movi
dos contra a Empresa Elétrica 
de Itabaiana, Prefeitura Munici
pal de São Cristovão e Prefeitura 
Municipal de Campo do Brito e 
que se encontram em grau de re
curso no Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos. O caso presente 
é idêntico, inclusive a inicial e as 
razões finais apresentadas pela 
empresa encampante» 
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Adiante, ainda, as razões de 
decidir do preclaro Dr. Juiz a 
quo 

«No nosso entender o parágra
fo único do artigo 167, do Decre
to 24.643/34, está em pleno vigor, 
pOis ele não foi revogado e terá 
de ser aplicado, quando as condi
ções de encampação permitirem, 
sendo aplicado subsidiariamente 
as disPosições do Decreto-lei n? 
3.365/41». 
4. Todavia, estando em vigor o 

Código de Aguas e sua legislação 
suplementar, como aliás constata 
S. Exa., o diploma expropriatório é 
aplicável e tão-somente na sua 
parte procedimental (adjetiva) e 
naquilo em que a legislação es
pecífica (Código de Aguas) não 
disponha em contrário. Justamente 
e é princípio basilar consubstan-, 
ciado na norma jurídica vigente é 
destarte reproduzido no § 2? do Ar..' 
tigo 2? da Lei de Introdução ao Có
digo Civil, que, utteris 

«A Lei nova, que estabeleça 
disposições legais ou especiais 
das já existentes não revoga nem 
modifica a lei anterior» 
5. Partindo desse princípiO, resul

ta a aplicação integral da legisla
ção própria de energia elétrica que 
estatui e disCiplina, entre outras, 
as condições da concessão, sua re
gulamentação, exercício, cassação 
e encampação. 

6. Assim, venta data, sem razão 
o Dr. Juiz a quo 'que elaborou dois 
erros ao apreciar a matéria sub 
jUdlce, a saber; 

6.1 - O primeiro erro do juízo 
recorrido se reflete na sua afir
mativa de ter a Encampante ins
tituído uma comissão de tomba
mento dos bens e instalações a 
encampar. 

6.2 - O segundO lapso, ao in
terpretar que esta comissão em 
seu relatório teria afirmado: 

«Não ser possível a verificação 
e determinação do custo histórico 
da propriedade da Empresa pelO 
exame da sua contabilidade e dos 
componentes dos debitos daquele 
custo» 
7. Partindo desses pressupostos 

falhos, S. Exa. entendeu que: 
«Se a própria Empresa En

campante afirma que,' não foi 
possível determinar o custo histó
rico, para efeitos de reversão e 
encampação dos respectivos bens 
e instalações e ainda mais, que 
no próprio contrato não estão es
tipuladas as condições de rever
são «evidentemente prevalecem 
os dispositivos constitucionais 
que, em caráter geral, discipli
nam o direito de propriedade, os 
direitos adquiridos, os casos e 
modos de desapropriaç,ão. 

8. Todavia, a realidade é outra: 
8.1 - Na verdade a Comissão 

de Tombamento não foi institulda 
pela Encampante. A Comissão 
foi desigQada pela Portaria n? 95, 
de 9 de maio de 1973, do Diretor 
Geral do Departamento Nacional 
de Aguas e Energia Elétrica 
DNAEE, publicado no Diário Ofi
cial da União de 14 de julhO de 
1973, à página 5.782 (doc. n? 4 dos 
autos) em cumprimento ao De
creto n? 71.576, de 18 de dezem
bro de 1972, exarado pelo Exmo. 
Sr. Presidente da República. 

8.2 - O outro eqUívoco em que 
se estribou o douto julgador para 
adotar a regra geral, refere-se à 
impOSSibilidade de verificação e 
determinação do custo histórico 
da propriedade da Empresa pelO 
exame da sua contabilidade e dos 
componentes daquele custo, con
cluindo, assim, pela aplicação da 
regra geral do Dec-lei 3.365/41. 

9. Deve-se ter em mente que a 
Empresa Encampada quandO rece-
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beu a concessão, sujeitou-se às 
Leis, regulamentos e demais nor
mas vigentes da legislação eletrici
tária. Isto foi estabelecido e expli
citado no próprio Decreto que lhe 
'outorgou a concessão. Embora for
malmente não houvesse sido assi
nado um contrato regulamentar da 
concessão, operou-se entretanto, 
"um contrato de adesão» pela acei
tação tácita às referidas normas 
vigentes. 

10. Portanto, convém frisar as 
normas legais vigentes: 

O artigo 167 do Código de Aguas, 
parágrafo único no qual se lastreou 
o Dr. Juiz a quo para julgar proce
dente a ação, preceitua que a inde
nização, quando da encampação, 
deve ser fixada sobre a base do ca
pital que efetivamente se gastou, 
isto é, custo histórico: reprisando: 

Parágrafo Único - A indeniza
ção será fixada sobre a base do 
capital que efetivamente se gas
tou, menos a depreciação e com 
a dedução da amortização j á efe
tuada, quando houver. 
11. Destarte, a Comissão de 

Tombamento não afirmou não ter 
sido possível determinar o custo 
histórico. O custo histórico é deter
minado, normalmente, segundo os 
ditames do Decreto n? 28.545, de 25 
de agosto de 1945 remetido ao 
Decreto-lei n? 3.188, de 19 de março 
de 1941, que estabelece duas for ... 
mas de determinação do custo his
tórico a saber: 

11.1 - A primeira forma: quan
do a Empresa cumpre a Lei, não 
é inadimplemento nem desidiosa, 
conforme o art. 6?, in litteris 

«Art. 6? - O custo histórico da 
propriedade inventariada será 
verificado mediante exame da 
contabilidade da empresa e dos 
comprovantes dos débitos da
quele custo e verificação da exis
tência. nos lugares indicados pelo 

inventário, das diversas partes 
componentes daquela proprieda
de, cujos característicos e de
mais indicações serão compara
dos com os registrados por dito 
inventário» 

11. 2 - Para a situação anô
mala, para a Empresa desidiosa, 
inadimplente, o remédio legal es
tá estabelecido e preceituado no 
§ l? do supra mencionado artigo 
6?, que estatui, verbis: 

§ l? - O custo histórico da par
te ou do todo, conforme o caso, 
será determinado por perícia, 
quando aqueles exames e verifi
cações não produzirem, no todo 
ou em parte, resultados satisfató
rios, em virtude: 

a) da falta de método e clareza 
dos assentamentos; 

b) omissões verificadas nos li
vros; 

c) excessos encontrados nos 
mesmos; 

d) insuficiência ou discordân
cia entre os comprovantes e os 
débitos respectivos; 

e) não conformidade do inven
tário com as propriedades encon
tradas no que respeita a qualida
de e quantidade: 

f) da existência de justas ra
zões para recusar fé e validade 
às declarações, assentamento, 
registros ou comprovantes apre
sentados. 

Adiante o § 2?, litteris: 
§ 2? - A perícia baseará o cus

to da propriedade ou da parte 
que ofereça dúvidas, quanto ao 
seu montante, na média dos pre
ços correntes na data da constru
ção ou da instalação dos mate
riais e aparelhos encontrados e, 
bem assim, da mâo-de-obra pro
vável, basta em uma ou em ou
tra, ou nas duas quando coexisti
rem. 
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12. Foi esse o procedimento ado
tado corretamente pela Comissão 
designada pelo DNAEE que, efeti
vando a perícia nos termos supra 
mencionados, com a devida assis
tência da encampada, encontrou, 
pelos critérios fixados, o custo his
tórico, elaborando, afinal, o laudo 
de Tombamento que nada mais é 
que a perícia do custo histórico dos 
bens e serviços. 

É de ressaltar que a Empresa 
encampada tinha o prazo legal de 
90 (noventa) dias para impugnar o 
laudo de Tombamento. Não o fa
zendo deixou precluir o seu direito. 

Este é o cerne da questão, o 
punctus dolens 

Entendeu, data venta, erronea
mente a douta sentença recorrida 
afirmando que: 

«Assim no caso sub jUdice, não 
pode ser aplicado o Código de 
Aguas, por falta de elementos, 
devendo-se aplicar a lei geral das 
desapropriações, pois, à encam
pação se regem, subsidiariamen
te, as disposições do Decreto-lei 
n? 3.365/41. 
13. Lamentável equívoco em que 

incorreu S. Exa. Os elementos 
existem e foram fielmente obser
vados pela Comissão de Tomba
mento, com a assistência da en
campada, nos precisos termos do § 
2?, do art. 6? , do Decreto-lei n? 
3.188 de 19 de março de 1941, supra 
referenciado. 

P arUndo dessa premissa falsa, o 
douto Juiz a quo premiou o ina
dimplemento da encampada, 
assegurando-lhe um preço indeni
zatório fixado por perícia suscinta, 
conforme admite S. Exa. em que o 
preço foi arbitrado aos custos 
atuais (custo de hoje), ferindo as
sim o preceituado na legislação es
pecífica supra referida. 

Brevitatis Causa e reprisando, o 
preço indenizatório é aquele deter-

minando pelo custo histórico. Sen
do certo que esse custo histórico 
foi corretamente aferido pela Co
missão de Tombamento com a de
vida anuência da encampada. 

14. Face ao equívoco cometido 
venia data pelo Dr. Juiz a quo, ina
plicando integralmente as disposi
ções da legislação que rege a ma
téria e remetendo-a às disposições 
do Diploma Expropriatório, conde
nou a Autora ao pagamento dos ho
norários advocatícios da Ré, inver
tendo, assim, o princípio da su
cumbência. 

15. Ex poslt1s, com o que mais 
consta dos autos, suplementado pe
los doutos· suprimentos desta Co
lenda Turma, espera a Apelante a 
reforma parcial da sentença recor
rida para confirmando a procedên
cia do pedido, fixar o preço indeni
zatório em Cr$ 1.916.379,02 (hum 
milhão, novecentos e dezesseis mil, 
trezentos e setenta e nove cruzei
ros e dois centavos) objeto da 
perícia do assistente técnico da 
Encampante que, aliás, confirmou 
integralmente o laudo de Tomba
mento da Comissão; excluindo, co
mo consectário lógico a condena
ção da verba honorária da Autora, 
transferindo-a para a Ré com o 
que este Colendo Trjbunal fará a 
constumeira Justiça 
A r. sentença de I? grau decidiu, 

com acerto, ao assentar que, in casu, 
não se trata propriamente de desa
propriação, mas, sim, de encampa
ção de bens pelo poder concedente. 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, 
em seu «Curso de Direito Adminis
trativo,» fls. 348, a propósito da En
campação, preleciona: 

«C. Encampação. 
Trata-se da modalidade de desfa

zimento contratual, por denúncia 
da Administração, que, em temé;i 
de concessões, toma a denomina
ção de encampação ou resgate. 
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Mediante ato administrativo discri
cionário, ainda no decurso do pra
zo da concessão, o Poder Conce-' 
dente põe fim à delegação e reto
ma o serviço, por considerações de 
interesse público. Conforme já ex
pusemos ao conceituar a denúncia 
de contrato administrativo, deve-se 
observar que se trata de ato de 
imperium, contra o qual não se po
de opor o concessionário que, não 
obstante, terá assegurado seu di
reito de natureza patrimonial, re
cebendo plena indenização. 

A encampação, realizada por ato 
administrativo discricionário, fica, 
claramente, dentro dos limites da 
lei, que assegura ao Poder Conce
dente plena disposição dos serviços 
públicos, as considerações de opor
tunidade e conveniência, relativa
mente ao interesse público, são as 
únicas a considerar.Todavia, a ~n
campação, não obstante ser um 
ato principal e suficiente em si 
mesmo para operar a retomada 
do serviço, muitas vezes vem 
acompanhada de medidas expro
priatórias; o emprego acessório do 
instituto da desapropriação só vem 
ao caso quando a Administração 
não se qUiser limitar à mera reto
mada do serviço e desejar a plena 
disposição de outros bens e direitos 
a ele vinculados, como, por exem
plo, faz i quando desapropria as 
ações da empresa concessionária.» 
A Autora, ora Apelante, como de-

monstrado, é delegatária da União 
Federal - Poder Concedente - na 

, exploração dos serviços públicos de 
pIo, dução, transmissão e distribui
ção· de energia elétrica no Município 
de Lagarto, Estado de Sergipe, ex-vi 
do Decreto n? 54.415, de 12-10-64. 

Todavia, o Sr. Presidente da Repú
blica, com fundamento no artigo 167 
do Código de Águas, expediu o De
creto n? 72.533 de 26-7-1973, determi
nando a encampação dos bens e ins
talações vinculados àqueles serviços 
públicos de energia elétrica. 

A União Federal, assim, como Po
der Concedente, estabeleceu crité
rios a serem observados pelo conces
sionário dos referidos serviços, crité
rios que foram aceitos por ele, em 
documento escrito. 

O levantamento feito pela Comis
sao de Tombamento serviu de base 
para o laudo apresentado pelo assis
tente técnico da Autora. Este laudo, 
a meu ver, obedeceu rigorosãmente 
os critérios legais, concluindo, as
sim, pela fixãção do justo valor da. 
indenização. 

A Autora, como consta destes au
tos, para ser imitida na posse, depo
sitou, previamente, o valor da oferta 
da indenização. 

A Prefeitura Municipal de Lagarto 
levantou, com autorização do MM. 
Dr. Juiz, 80% do valor depositado. 

Assim, devem incidIr juros com
pensatórios de 6% a. a. sobre adife
rença entre a importância deposita
da e a ora fixada, e a partir da emis
são na posse. 

Em face do exposto, dou provi
mento parcial à apelação da Autora, 
para, modificando ar. sentença ape
lada, fixar o valor da indenização 
em Cr$ 1.987.552,81 (laudo de fls.), 
com acréscimo de Cr$ 7.000,00 relati
vo ao material depositado no almo
xarifado, e do valor do investimento 
feito após o laudo da Comissão, a ser 
apurado em execução, com acrésci
mo ainda de juros compensatórios 
de 6% ao ano, calculados na forma 
exposta na sentença. 

Em conseqüência, julgo prejudica
da a apelação interposta pela Prefei
tura Municipal de Lagarto. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Revisor): A encampação, 
no direito brasileiro, que correspon
de ao «rachat», dos franceses (H. 
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Capitant. «Vocabulaire Juridique», 
936, verbete «Rachat»), ou ao «risca
tO», dos italianos (F. D'Alessio, «Ins
tituzioni di Diritto Amministrativo 
Italiano». 1934, II/27-28), ou, ainda, 
ao «rescate», do direito espanhol (J. 
Garcia Labelia, «Derecho Político», 
pago 458), é, segundo Walter T. Alva
rez, «o instituto de Direito da Eletri
cidade pelo qual o poder concedente 
passa a exercer o domínio direto so
bre os bens utilizados na concessão» 
(<<Direito da Energia», Belo HoriZon
te, 1.974, pág. 724). Para Whitaker, 
citado por Walter T. Alvarez, «en
campação ou resgate é o direito pa
ra a administração de se substituir 
ao concessionário antes do termo 
normal da concessão, mediante o pa
gamento de prejuízos». (Ob. cit. pág. 
725). 

Com efeitos semelhantes ao insti
tuto da desapropriação, com este, to
davia, não se confunde. Ensina o tra
tadista mineiro: 

«Na desapropriação, o poder 
concedente retira a propriedade do 
seu legítimo titular, 
transformando-a em bem públi
co, ... ; enquanto que na encampa
ção, faz voltar ao seu controle dire
to bens, direitos, instalações, que 
pela ficção compreendida na figu
ra da concessão, pertencem ao po
der concedente, ainda que tenham 
sido construídas e estejam sendo 
operadas pelo concessionário». 
(Walter T.Alvarez, ob. cit., pág. 
726). 

o instituto da encampação está de
lineado no art. 167 e seu parágrafo 
único do Código de Aguas (Decreto 
n? 24.643, de 10-7-1934). Tal como 
acontece com a desapropriação, 
também a encampação exige indeni
zação prévia (Código d~ Aguas. art. 
167), estabelecendo o parágrafo úni
co do art. 167 Ó modo de ser fixada a 
indenização: 

«Parágrafo único. A indenização 
será fixada sobre a base do capital 

que efetivamente se gastou, menos 
a depreciação e com dedução da 
amortização já efetuada quando 
houver.» 
O Decreto n? 41.019, de 26-2-57, art. 

93. reitera, disciplinando, as linhas 
da encampação e fornece critérios 
novos a serem observados na fixa
ção da indenização. 

De regra, procede-se na forma da 
lei de desapropriações, Dec-Lei n? 
3.365, de 1941. Mediante o depósito 
prévio da indenização, é requerida a 
imissão provisória na posse. Citada 
a ré, não concordando esta com o 
preço oferecido, segue-se a avalia
ção, com obediência, todavia, aos 
critérios legais de fixação da indeni
zação, tendo-se em vista que o insti
tuto no seu aspecto fundamental, di
fere da desapropriação: nesta, a pro
priedade partiCUlar passa para o 
domínio público; naquela, como lem
bra Walter T. Alvarez, passa para o 
domínio pÚblico não a propriedade 
alheia, mas «a propriedade usada 
pelO concessionário, sendo titular da 
mesma o poder concedente». (Ob. 
cito pág.726). 

E deste autor a lição: 
«Na encampação procede-se ao 

tombamento dos bens, para que o 
seu valor, com as deduções legais, 
constitua o quantum da indeniza
ção do concessionário» 
Mais: 

«Na realidade, o Decreto-Lei n? 
3.128, de 1941, que dispõe sobre o 
tombamento dos bens da conces
são,impõe a realização de inventá
rio minucioso através do qual será 
conhecido o investimento do con
cessionário, Investimento este que 
servirá de base ao cálculo da inde
nização no caso de eventual rever
são ou encampação (Art. 5? § 1?). 

Assim, a fiscalização federal po
de, a qualquer tempo, se os conces
sionários não realizarem o inventá
rio pormenorizado, proceder este 
tombamento». (Ob. cit., pág. 737). 
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In casu, o Dr. Juiz admitiu como 
certo q1J~ tem vigência o art. 167 e 
seu parágrafo único, do Código de 
Aguas. -Reconheceu a existência, nos 
autos, do relatório da comissão de 
tombamento. Acrescentou, porém o 
Dr. Juiz: 

«Examinando a peça vestibular, 
vê-se que foi instituída uma co
missão de tombamento dos bens e 
instalações a encampar e esta, em 
seu relatório de fls. 41, afirma tex
tualmente, «que não foi possível a 
verificação e determinação do cus
to histórico da propriedade da em
presa pelo exame de sua contabili
dade e dos documentos de débitos 
daquele custo». 

Ora, se a própria Comissão de 
Tombamento afirma que não foi 
possível determinar o custo históri
co, para efeitos de reversão e en
campação dos respectivos bens e 
instalações e, ainda mais, que. no 
próprio contrato não estão estipu
ladas as condições de reversão, 
evidentemente prevalecem os dis
positivos constitucionais que, em 
caráter geral disciplinam o direito 
de propriedade, os direitos adquiri
dos, os casos e modos de desapro
priação. 

E necessário frizar que o tomba
mento administrativo e períCia 
têm por finalidade instruir o feito, 
pois se assim não fosse, não have
ria necessidade de, em Juízo, o 
bem ser avaliado judicialmente». 

Todavia, não é bem isto o que 
ocorre data venia. 

A Comissão de Tombamento, na 
verdade, esclareceu que «não foi 
pOSSível a verificação e determina
ção do custo histórico da proprieda
de da empresa pelo exame de sua 
contabilidade e dos documentos de 
débitos daquele custo.» (FI. 41). 

Isto porque, acrescentou a Comis· 
são: 

«. .. a Concessionária não possui 
contabilidade espeCífica para seu se
tor de energia. Todos os custos rela
tivos a investimentos e de operação 
foram registrados em única conta 
nos livros da contabilidade da Pre
feitura. 

Com fundamento nos parágrafos 1? 
e 2?, do Artigo n? 6 do Decreto-Lei n? 
3.128/41, a Comissão teve de proce
der à determinação do Custo históri
co da propriedade da Concessionária 
pelo processo de perícia, seguindo os 
critérios indicados para os trabalhos 
dessa natureza.» (FI. 41). 

Procedeu, portanto, a dita Comis
são, com base na lei (art. 6? e seus 
parágrafos do Dec-Lei n? 3.128/41). 

E tanto assim procedeu, que o pe
rito e os assistentes isto atestam (fl. 
160, perito do Juízo; fI. 166, assisten
te técnico da autora; assistente téc
nico da ré. fl. 174). 

Cumpria à Ré, é bem de ver, pro
var que a Comissão não poderia agir 
da forma como agiu, por não ser 
verdade a afirmativa de que ela, ré, 
não possuia «contabilidade específi
ca para seu setor de energia, e que 
«todos os custos relativos a investi
mentos e de operações foram regis
trados em única conta nos livros da 
contabilidade da Prefeitura». 

Dita prova não está nos autos. 
A Ré, ao que pretendeu, de funda

mental, foi a aplicação do critério de 
indenização justa vigente na desa-: 
propriação, deslembrando-se, entre
tanto, que se cuida, no caso, de en
campação que não se confunde com 
desapropriação, como já vimos de 
ver. 

De ser adotado, portanto, aqUi, o 
laudo do assistente técnico da En
campante, que ratificou o laudo da 
Comissão de Tombamento. 

Dita adoção, todavia, deve ser fei
ta com acréscimo: indenização pelo 
material de almoxarifado, Cr$ 
7.000,00, que o perito encontrou, e 
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mais o valor do investimento feito 
após o laudo da comissão de tomba
mento, que deverá ser calculado na 
forma do § 2? do art. 6? do Dec-Lei 
n? 3.128, de 19.3.41, o que será apu
rado em execução de sentença. 

Esse último acréscimo foi reconhe
cido pelo próprio assistente técnico 
da autora (fI. 205), que, entretanto, 
não ofereceu a sua avaliação, como 
lhe cumpria. 

Diante do exposto, dou provimento 
parcial ao recurso da autora, para 
fixar a indenização em Cr$ 
1.987.552,81 (laudo da comissão de 
tombamento, fI. 16): mais Cr$ 7.000,00 
(material de almoxarifado) e mais o 
valor do investimento feito após o 
laudo da comissão, a ser apurado 
em execução e na forma do § 2? do 
art. 6? do Dec-Lei n? 3.128, de 1941. 
Sobre o total, serão acrescidos juros 
compensatórios de 6% a.a., calcula
dos na forma exposta na sentença. 
Quanto ao mais, mantenho a senten
ça. 

:8 caso de aplicação da correção 
monetária, que será contada a partir 
do laudo da comissão de Tombamen
to, 30-10-1975. 

Tenho, em consequencia, como 
prejudicado o apelo da ré. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: - Sr. 
Presidente, trata-se da encampação 
de um serviço que vinha sendo ex
plorado por uma Prefeitura Munici
pal do Nordeste. Não vejo nenhuma 
razão para que a Eletrobrás esteja a 
impor a redução do preço da encam
pação em prejuízo de um município 
pobre. 

Deste modo, Sr. Presidente, data 
venia dos eminentes Ministros
Relator e Revisór, discordo do preço 
oferecido, para adotar o do perito 
oficial, considerando que não acho 
justo, nem razoável, a quantia que 
se quer atribuir à encampação. 

Nego provimento à apelação, para 
manter a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n? 50.715 - SE - ReI.: Sr. 
Min. Lauro Leitão. Rev.: Sr .. Min. 
Carlos Mário VelIoso. Aptes.: Cen
trais Elétricas Brasileiras SI A - Ele
trobrás e Prefeitura Municipal de 
Lagarto. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido parcialmente o Sr. Min. 
José Candido dê'i:;arvalho Filho, deu 
provimento parcial ao recurso da au
tora, 1)OS termos do voto do Sr. Min. 
ReI. p~ra fixar o valor da indeniza
ção em Cr$ 1.987.552,81 com acrésci
mo de Cr$ 7.000,00 relativo ao mate
rial de almoxarifado e do valor do 
investimento feito após o laudo da 
Comissão a ser apurada na execu
ção,com acréscimo de juros com
pensatórios de 6% calculados na for
ma exposta na sentença e julgou 
prejudicada a apelação da Prefeitu
ra; o Sr. Min. José Candido de Car
valho Filho ficou vencido em parte, 
porque mantinha integralmente a 
sentença., (Em 15.12.78. - 3 .. A Tur-
maL . 

O Sr; Min Carlos Mário Veloso vo
tou in totum com o relator. Presidiu 
o julgamento. o Sr. Min. Aldlr G. 
Passarinho 
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APELAÇAO CIVEL N? 51.215 - SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Espólio de Alberto Clementino Moreira 
Apelada: Centrais Elétricas de São Paulo SI A (CESP) 

EMENTA 

Desapropriação - Laudo avaliatório da indeni
zação. - Para compô-lo o perito pode solicitar dados 
informativos em poder da parte ou em repartições 
públicas - L.D. - art. 23, § I?, e CPC - art. 430. -
Terreno inundado há anos, antes da avaliação. Cor
reto o uso de elementos escritos sobre a situação do 
mesmo, antes da submersão, conjugados a outros, 
atuais, na composição do laudo. Recursos desprovi
dos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a QUinta Turma do Tribu
nal Feder.wl.de Recursos, por unani
midade, negar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de setembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Ação de desapropriação proposta em 
1966 pela Companhia Hidroelétrica 
do Rio Pardo, hoje Centrais Elétri
cas de São Paulo, CESP, contra o es
póliO de Alberto Clementino Moreira, 
visando a uma gleba de 1.39 alquei
res no município de Macatuba, São 
Paulo, destinada a ser inundada pa
ra a formação da bacia de acumula
ção da Usina Hidroelétrica Bariri. 

Concedida a imissão provisória na 
posse e feito o depósito de Cr$ 
50.000,00, foi citado o expropriado 
que deixou de oferecer defesa. 

O laudo do perito oficial apresen
tou o valor indenizatório de Cr$ 
11.770,00 (1.39 alqueires X Cr$ 
8.467,00), com o qual concordou a ex
propriante (fls. 180 e 217). 

E o do assistente-técnico do expro
priado Cr$ 80.025,00 (1.39 alqueires 
X Cr$ 57.572,00), (fls. 193). 

A sentença adotou, na sua decisão, 
o valor estipulado pelo perito oficial, 
Cr$ 11.770,00, fazendo incidir juros 
compensatórios da data da imissão 
provisória à do laudo do perito mais 
a correção monetária. Honorários 
advocatícios arbitrados em 20% so
bre a diferença entre o valor da in
denização e o da oferta inicial (fls: 
226/22'V . 

ApelOU o espólio desapropriado no 
sentido de fazer valer os valores 
constantes no laudo do seu 
assistente-técnico (fls. 230/237). 

Contra-razões às fls. 239/243. 

Opina a Subprocuradoria-Geral da 
República para que seja negado pro
vimento ao recurso. 

E o relatório. A pauta, sem revi
são, na forma do Regimento Interno. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
perito oficial chegou à conclusão so
bre o valor da área· desapropriada 
que mede 1.39 alqueires, baseado nu
ma complexa gama de dados eluci
dativos, específicos ao assunto, ou 
afins, consistente em informações do 
Instituto de Economia Agrícola da 
Secretaria de Estado e NegÓCios da 
Agricultura de São Paulo; certidões 
de escrituras de venda de terras na 
região, anúncios jornalísticos sobre 
a venda de terras, a determinados 
preços etc.; adicionado ao conheci
mento que decorre de sua experiên
cia no ramo. 

Serviu-se o perito do juízo também 
de informações solicitadas às duas 
partes, na forma da autorização ex
pressa no art. 429 do CPC, e implíci
ta no art. 23, da Lei das Desapro
priações e que lhe foram propiciadas 
pela desapropriante, visto que o de
sapropriado preferiu adotar outra 
conduta. 

A ação foi iniciada em 1966, e por
que houve que anular a primeira 
perícia, prpcedeu-se a outra, em 
maio de 1976, quando as terras já es
tavam submersas há mais de ano. 

Nas circunstãncias, nada mais ra
zoável do que a utilização de dados 
escritos sobre a pequena proprieda
de, os quais dizem vinha sendo utili
zada na exploração de barro para 
olaria, e também na plantação espo
rádica de arroz, em diminuta escala. 

Considerando estes elementos, 
conjugados a outros dados informati-

vos de natureza técnica, o perito ofi
cial indicou a classificação da terra 
e o valor da. indenização, de Cr$ 
11.770,00, acolhido pela sentença, 
contra o qual o apelante não se con
forma, pretendendo, através de vee
mentes razões, seja substituído por 
aquele indicado no laudo do seu 
assistente-técnico, de Cr$ 80.025,00, 
sem razão, porquanto os preços 
constantes dos documentos oriundos 
do Cartório de Imóveis da Comarca 
de Pederneiras, referidos no último 
laudo, concernem a terras vendidas 
em 1976 e contendo benfeitorias, -
casàs, cercas, plantações etc., - não 
podendo, destarte, assim isolada
mente, servirem de paradigma a 
terras inundadas há anos, do interes
se do desapropriado, que sequer con
testou a ação, recebendo-à no estado 
em que a encontrou. 

Por estes motivos, nego provimen
to, confirmando a sentença apelada. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC N? 51.215-SP (455016) - ReI.: 
Sr. Min. Moacir Catunda - Apte.: 
EspÓlio de Alberto Clementino Mo
reira - Apda.: Centrais Elétricas de 
São Paulo S/A (CESP). 

Decisão: Negou-se provimento, 
unanimemente. (Em 8-9-80 - 5~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro e 
Sebastião Alves dos Reis, votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Moacir Ca· 
tunda. 

APELAÇAO CíVEL N? 52.127 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: União Federal 
Apelaoos: Luzia Bueno e outros 
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EMENTA 

Funcionalismo. Servidores do Ministério da Fa
zenda. Parcelas mencionadas no Dec.-Lei 1.024/69. 
Exame da Portaria n? GB-423/69, Quadros H e IH. 

Deve prevalecer o critério da Administração na 
Portaria n? GB-423/69, editada de acordo com as 
normas do Dec.-Lei 1.024/69, art. 6?, e a previ
são da Nota 3, da Tabela 1. Enquãnto o art. 6? facul
ta a atribuição das parcelas, em geral, aos ocupan
tes de cargos ou funções de direção, chefia de repar
tições da Secretaria da Receita Federal, a previsão 
consta das Tabelas. Assim foi feito para os Agentes 
Fiscais das três classes (A, B, e C) e para os Agen
tes de Tributação. As Tabelas e as Notas são com
plementos integrativos e explicitadores, proposições 
incidentes, que mutuamente se ajudam na exegese 
da proposição principal, que é o texto da lei. Este se 
entende, pois, na conformidade das explicações ou 
das restrições que as proposições incidentes lhe tra
zem. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro José Fernandes 
Dantas, dar provimento à apelação 
para julgar a ação improcedente, in
vertendo os ônus da sucumbência, 
na forma do voto e notas taquigráfi
cas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado 

Brasília, 25 de abril de 1980 (data 
do julgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
- Ministro Evandro Gueiros Leite 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Vários funcionários 
do Ministério da Fazenda, lotados e 
com exercício em órgãos da Secreta
ria da Receita Federal, nas funções 
gratificadas de Assessor, Chefe de 
Seção e EncarregadO de Turma, pre
tendem lhes sejam pagas as parce
las mencionadas no Decreto-Lei n? 
1.024/69, por todo o período em que 

exerceram ou em que exercem as 
atividades previstas nos Quadros II 
e III da Portaria n? GB-423/69. 

Essas parcelas foram criadas pelo 
Decreto-Lei n? 1.024/69, no seu art. 
6?, e tinham a finalidade de assegu
rar hierarqúia salarial, aquinhoando 
o exercício de atividades de direção 
ou chefia de órgãos da Secretaria da 
Receita Federal, assessoramento e 
funções especiais. A sua adjudicação 
seria regulamentada mediante ins
truções do Ministério da Fazenda 
(art. 7?), conforme foi feito, através 
da Portaria n? GB-423/69. 

N a portaria foi fixado o percentual 
da parcela e o alcance da sua inci
dência. Também foram criados qua
dros, de I a IH, com a discriminação 
das funções e dos seus respectivos 
ocupantes. As atividades relaciona
das nos Quadros H e III seriam re
tribuídas pelo valor total, isto é, a 
parcela incidiria sobre o vencimen
to, a qualificação de função, de tem
po integral e dedicação exclusiva, 
adicional por tempo de serviço e im
portâncias recebidas em virtude do 
cumprimento ao art. 105, do Decreto
Lei 200/67. 
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Aconteceu, porém, que tais dispo
sições foram alteradas pela Portaria 
GB n? 235170, isto é, as parcelas des
tinadas à retribuição das atividades 
mencionadas nos Quadros H e IH, 
somente seriam pagas quando exer
cidas por Agentes Fiscais de Tribu
tos Federais. Tal providência dei
xou à margem da retribuição os 
autores que, embora não sendo Fis
cais e Técnicos de tributação, 
enquadraram-se nas atividades indi
cadas nos Quadros H e IH. 

Daí a presente ação ordinária con
tra a União, em que os autores repu
tam ilegal o critério adotado, por ser 
discriminatório. Entendem eles que 
a restrição afeta a hierarquia sala
rial, ou seja, a própria finalidade da 
lei, cabendo-lhes o recebimento das 
parcelas por todo o períOdO em que 
exerceram ou em que exercem as 
atividades previstas, mais custas, 
juros de mora e honorários advo
catícios. 

A defesa da União repousa no fato 
de que os autores não são técnicos 
de tributação ou agentes de tributos 
federais, razão pela qual não fazem 
jus à percepção da vantagem atri
buída pelas Portarias referidas. A 
simples alegação de ilegalidade do 
critério adotado pela administração, 
não seria de molde a retirar-lhe a 
eficácia, atribuída .pela presunção 
jurls tantum aos seus atos. 

O ônus da prova de qualquer vício 
caberia aos autores. No entanto a 
União aponta a competência de 
quem editou as normas, a sua justi
ça, a legitimidade do seu objeto e a 
existência dos seus motivos e fins. E 
junta cópia do parecer da lavra do 
Dr. JOl>é Arnaldo da Fonseca, onde a 
matéria foi cuidadosamente exami
nada, peça contestatória da ação or
dinária promovida por Moreno da 
Costa Saldanha e outros com a mes
ma finalidade (fls. 1.097/1.103). 

Os autores replicaram, esclarecen
do, ao tempo, que as ações seme
lhantes, ajuizadas contra a União, 

encontram-se, todas, em grau de 
apelação no Tribunal de Recursos. 
Uma delas, porém, proposta por 
Nair Nogueira Jordão e outros, foi 
julgada procedente por sentença 
confirmada nesta Corte, no julga
mento, pela 2~ Turma, dã AC n? 
35.428-DF, voto preponderante do Mi
nistro Amarilio Benjamin, o qual 
achou que o Decreto-Lei n? 1.024/69, 
art. 6? , atribuíra a percepção da 
vantagem a qualquer funcionário 
ocupante de direção ou chefia, sem 
possibilidade de discriminação, tal 
como feita em benefício apenas do 
corpo de administradores federais, 
aos agentes fiscais e técnicos de tri
butação (Portaria n? GB-235170). 
. Concluída a instrução, proferiu 

sentença o Dr. José Bolivar de Sou
za, julgando procedente a ação, para 
reconhecer o direito dos autores à 
percepção das parcelas de retribui
ção, quando no exercício de cargos 
ou funções de direção ou chefia de 
repartições da Receita Federal, 
constantes do Decreto-Lei n? 1.024/69 
e na forma dos Quadros H e IH da 
Portaria n? GB-423/69, incluindo na 
condenação as custas e os honorá
rios advocatícios arbitrados em 10% 
sobre o valor da condenação. 

A União recorreu, com os mesmos 
argumentos. O recurso foi contra
arrazoado e subiu. A douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
assegurou que a vantagem pretendi
da pelos autores, além de não ser 
compulsória para a Administração, 
não é, tampoucó, devida aos Asses
sores, Chefes de Seção e Encarrega
dos de Turma, que não chefiam re
partições da Secretaria da Receita 
Federal, conforme exige a lei. 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): O Decreto-Lei n? 
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1.024/69, que dispõe sobre a retribui
ção de servidores do Ministério da 
Fazenda, extinguiu, quanto aos mes
mos, . o regime de remuneração pre
visto no art. 120, da Lei n? 1.711/52 
(art. 2?), isto é, vedou-lhes a percep
ção de quotas-partes das multas, im
portâncias oriundas de leilões de 
mercadorias, percentagens sobre a 
cobrança da dívida ativa da União 
pagas pelos devedores, ou qualquer 
importância calculada sobre valores 
da receita feder aI (art. I?). 

Em compensação pelo decesso pa
trimonial, o mesmo legislador atri
buiu, entre outras vantagens e espe
cialmente aos ocupantes das três 
classes de Agentes Fiscais de Tribu
tos Federais (Classes A, B e C), as 
chamadas parcelas resultantes do 
exercício de atividades de direção ou 
chefia de órgãos da Secretaria da 
Receita Federal, assessoramento e 
funções especiais, calculadas à base 
de 12,6% do valor do vencimento da 
Classe A, do Agente Fiscal de Tribu
tos Federais. 

Assim está previsto na nota 3 da 
tabela I, anexa ao Decreto-Lei n? 
1.024/69, do seguinte teor: 

«3) Será atribuída aos ocupan
tes das três classes gratificação de 
exercício, que poderá atingir a 
100% (cem por cento) do valor do 
respectivo vencimento, bem como 
parcelas pelo exercício de ativida
des de direção ou chefia de órgãos 
da Secretaria da Receita Federal, 
assessoramento e funções espe
ciais». (Fls. 375). 

Conforme se verifica, a linguagem 
da nota é impositiva: as parcelas se
rão atribuídas. O mesmo não aconte
ce, porém, com a nota 3 da tabela 11, 
onde se lê que à classe de Técnico de 
Tributação poderão ser atribuídas 
tais parcelas, nas mesmas condições 
(fls. 375). Assim, à classe de Técnico 
de Tributação, bem como aos funcio
nários em geral, que ocupem cargos 
ou funções de direção ou chefia de 

repartições da Secretaria da Receita 
Federal, a outorga da vantagem não 
é obrigatória ou vinculativa. 

Aliás é essa mesma a redação do 
art. 6? da lei (Decreto-Lei n? 
1.024/69), que os autores pretendem 
seja cumprido pela Administração. 

É ler-se: 
«Art. 6? As parcelas pre1Tistas 

nas tabelas pOderão ser atribuídas 
a ocupantes de cargos ou funções 
de direção, chefia de repartições 
da Secretaria da Receita Federal, 
com a finalidade de assegurar hie
rarquia salarial.» (Fls. 374). 
Veja-se que o art. 6? possibilita a 

atribuição das parcelas em outras si
tuações, mas a previsão já está feita 
nas tabelas (para os Agentes Fis
cais, Classes A, B e C), cuj as notas 
foram regulamentadas estritamente 
pelo Sr. Ministro da Fazenda, atra
vés da Portaria n? GB-423/69, em cu
jos itens, a partir do 111, também se 
faz remissão expressa às tabelas, 
verbis: 

«111. O valor de cada parcela a 
que se referem as Tabelas anexas ao 
Dec.-Lei n? 1.024/69, corresponderá 
a 12,6% (doze inteiros e seis déci
mos por cento) do valor do venci
mento da Classe A de Agente Fis
cal de Tributos Federais, ressalva
da a hipótese do item VIII desta 
Portaria.» 

Tenho para mim, pois, que o art. 
6? não obriga desde logo a outorga, 
pela Administração, das chamadas 
parcelas a todos os funcionários da 
Fazenda, mesmo que ocupem cargos 
de direção ou chefia; apenas faculta 
essa outorga, que dependerá de ad
judicação em cada caso, conforme 
previsto nos arts. 6? e 7?, da lei, e 
também no item IX da Portaria n? 
GB-423/69, a saber: 

«IX. Fica delegada competência 
ao Secretário da Receita Federal 
para a atribuição das parcelas de 
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que trata a presente Portaria, ob
servados os limites aqui fixados.» 
(Fls. 376 v.) 
Em tema de interpretação, é claro 

que o art. 6? é a parte culminante e 
decisiva da lei, enquanto as tabelas 
e as notas são complementos inte
grativos e explicitadores. São propo
sições incidentes. Mas umas e outras 
mutuamente se ajudam na exegese: 
as proposições principais entendem
se conforme as explicações ou restri
ções que' as incidentes lhes trazem 
(Cf. Assento 237, de 14-6-1740, Carlos 
de Carvalho Ribas, Borges Carneiro 
e Bernardino Carneiro - apud Car
los Maximiliano, Hermenêutica e 
Aplicação do Direito, 9? ed., 1979, 
pág. 264, n? 320). 

Em conseqüência, não vislumbro 
na espécie dos autos qualquer vício 
de ilegalidade a partir da Portaria 
n? GB-423/69, que se manteve nos 
exatos limites das notas das tabelas 
anexas ao Decreto-Lei n? 1.024/69, 
especificamente o item XIII, alvo 
das críticas da petição inicial e cujo 
texto, com a redação que lhe deu a 
Portaria n? GB-253!70, é o seguinte: 

«VII. No montante da retribuição 
mensal, pelo exercício por técnicos 
de tributação e agentes fiscais de 
tributos federais, de atividades re
lacionadas nos Quadros II e III 
anexos, serão considerados os ga
nhos mensais do funcionário, 
incluindo-se vencimentos, gratifi
cação de exerçício, gratificação de 
funções, gratificação de tempo in
tegral e dedicação exclusiva e im
portâncias recebidas em cumpri
mento ao art. 105 do Decreto-Lei n? 
200, de 25 de fevereiro de 1967.» 
(Fls. 376v.) 

o Ministro Amarílio Benjamin, cu
jo ilustre voto foi trazido à colação 
pelo autores, admitiu que as notas, 
juntas às tabelas da lei, asseguram 
aos agentes fiscais as referidas par
celas, enquanto os demais funcioná
rios poderão percebê-las (fls. 1.179). 

Leio o voto no trecho que interes
sa: 

«A lei (Decreto-Lei n? 1.024), no 
art. 6? concede a parcela a qual
quer funcionário ocupante de cargo 
de direção e chefia. As notas do 
Decreto-Lei .1.024 as conferem ex~ 
pressamente aos agentes fiscais e 
ao técnico de tributação; mas não 
significam a exclusão de outros 
funcionários quando exercentes de 
cargos de direção ou chefia. Não 
fora assim haveria injustiça e o ob
jetivo de preservar a hierarquia 
salarial não seria atendido.» (Fls. 
1.180) . 
Pode ter havido injustiça e até 

desvio de finalidade da lei nessa par
te, que seria a preservação da hie
rarquia salarial. Mas ao julgador 
não se dá o controle das injustiças, a 
não ser que decorram da violação da 
lei. Por isso mesmo é .que não se 
opõe, sem maior exame, o pode ao 
deve, o não pode ou não deve, para 
dizer-se que um preceito, embora 
permissivo ou diretivo, seja na reali
dade imperativo (Cf. Carlos Maximi
liano, obra cit., pág. 270, n? 331). 

Votando em caso semelhante, o 
Ministro Decio Miranda esclareceu: 

«Dá-se, porém, que na disposição 
do art. 6?, a concessão da vanta
gem (a exemplo do que ocorre com 
a nota 3 da segunda tabela), não é 
compulsória para a Administra
ção. Aqui, também, diz a lei: «po
derão ser atribuídas». Na discricio
narledade da Administração, pode 
ela conceder ou não o pagamento 
das parcelas. E, se concede, pode 
restringir o preceito a uma das 
duas espécies consideradas, ape
nas «aos cargos e funções de dire
ção geral» ou apenas «aos cargos e 
funções de chefia de repartições.» 
No aplicar o art. 6?, a discrição do 
administrador será vinculada ape
nas a um pressuposto, não conside
rado naquelas duas outras hipóte
ses a que já me referi neste voto; 
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que a concessão tenha por fim as
segurar hierarquia salarial.» (AC 
n? 34.719/DF) 
Além do acórdão em que votou o 

Ministro Decio Miranda, anotam-se 
contrariamente à pretensão dos au
tores as decisões desta Corte nas 
Apelações Cíveis n?s 35.337 e 41.892, 
citadas no parecer da Subprocura
doria-Geral da República (fls. 
1.271/1.275) . 

Por tais motivos dou provimento 
ao recurso da União e reformo a sen
tença para julgar improcedente a 
ação, invertendo os ônus da sucum
bência. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir G. 
Passarinho: Acompanho o excelente 
voto do Sr. Ministro-Relator, uma 
vez que já tive oportunidade de exa
minar matéria símile a ora discuti
da, chegando à mesma conclusão de 
S. Exa., tendo, então, sido acompa
nhado naquele ensejo pelos demais 
integrantes da assentada julgadora. 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 
(Vencido) 

o Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, na realidade, o Ministro 
Gueiros Leite está reconsiderando 
seu voto de adesão, com o qual con
tribuiu para o julgamento da maté
ria,. nesta Turma, quando nada, nos 
feitos em que fui Relator, ou nos do 
Ministro Carlos Madeira, tal como 
recordo que a Turma firmou orienta
ção unãnime, favorável aos postu
lantes, a exemplo dos seguintes ca
sos: AC n? 34.726, relator o Min. Jar
bas Nobre; n? 52.191, do qual fui re
lator, com revisão do Ministro Car
los Madeira, com o voto seguinte 
(lê). 

Desse modo, na forma dos referi
dos fundamentos (cópia anexa), ne
go provimento à apelação e confirmo 
a sentença remetida. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente, a matéria, 
na verdade, é conhecida do Tribunal. 

Esta própria Turma decidiu na 
sessão de 27-10-78, ao prover a Ape
lação n? 34.726, da qual foi relator V. 
Exa., com o seguinte voto: 

«Por ocasião do julgamento da 
AC n? 35.428, entendi não ser devi
da a vantagem postulada nestes au
tos, a não agentes fiscais e técni
cos de tributação. 

Restei vencj do, tendo preponde
rado o voto d<. Ministro Sebastião 
Reis no sentido de que a interpre
tação sistemática e teleológica do 
Decreto-Lei n? 1.024/69 conduz ao 
entendimento de que fazem jus, às 
parcelas referidas no seu artigo 6?, 
todos os funcionários no exercício 
de encargos de chefia e direção, e, 
inclusive, os titulares de cargo em 
comissão em função gratificada de 
qualquer grau, explicitando que as 
notas contidas nesse diploma, ape
sar de se referirem, apenas, a 
agentes fiscais e técnicos de tribu
tação, não pretenderam excluir da 
vantagem os demais funcionários 
de outras séries de classe, exercen
tes das funções de chefia ou dire
ção. 

Ao votar no processo indicado, o 
Ministro Amarílio Benj amin, acen
tuou que para ser aceitável a tese 
defendida pela União Federal, ne
cessário seria demonstrar que so
mente os ~gentes fiscais e técnicos 
de tributação podiam chefiar e di
rigir: «ou pelo menos», explicitou, 
«que as Turmas e seus encarrega
dos não representem qualquer fun
ção dirigente». 
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Os argumentos lidos, me conven
cem, como já ocorrera em outra 
oportunidade. 

Por tal motivo, reformo a Sen
tença para julgar procedente a 
ação. 

Dou provimento ao recurso.}) 

Como Revisor, igual foi o meu pro
nunciamento, vazado nestes termos: 

«Senhor Presidente, com a devi
da vênia, não percebo como, relati
vamente às parcelas autorizadas 
pelo Dec.-Lei 1.024/69, as funções 
de direção, chefia de repartições, 
funções especiais e assessoramen
to pudessem ser excluídas, ao en
tendimento de que a autorização 
legal se prendia apenas aos seus 
ocupantes que fossem detentores 
dôs cargos de Agentes Fiscais e 
Técnicos de Tributação. 

Deveras, o art. 6? do prefalado 
diploma legal, ao reportar-se àque
las parcelas, o fez com a destinação 
precisa a outra hipótese, com a dis
tinta escalação dos seus beneficiá
rios, pela qualificação da função 
exercida, e não do cargo ocupado. 

Daí que a Portaria GB-423/69, ao 
discriminar dentre os ocupantes 
dessas funções, para estabelecer 
somente em favor dos que fossem 
Agentes Fiscais ou Técnicos de 
Tributação, padeceu da ilegalidade 
imputada pelos AA. 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação, na medida que lhe deu 
V. Exa. como relator.}) 
Desse modo, e como a hipótese é 

idêntica à da apelação colacionada, 
tenho por correta a decisão, para ne
gar provimento à apelação, exami
nando de ofício a sentença para 
confirmá-la. 

APELAÇAO CIVEL N? 52.872 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Oscar Soares de Andrade 
Rec. Adesivo: Antônio Pedrosa da Silva 
Apelados: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Caixa Econômica 
Federal e Mário Lúcio Nunes e outros 

EMENTA 
Processo Civil. 
Reivindicatória. A carência de ação se basta de

cretada à míngua da prova liminar de domínio sobre 
o imóvel reivindicando; não autoriza, porém, a confi
guração da má-fé, para os efeitos do art. 16 do CPC. 

Honorários. A diversidade de litisconsortes pas
sivos não impede a honorária múltipla, moderada
mente fixada - CPC, arts. 20, § 4? e 48. 

ACORDA0 forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que pas

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na 

sam a integrar o presente JU!gado. 
Custas como de lel. 
Brasília, 4 de agosto de 1980. (Data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: A 
cuidar-se de ação reivindicatória de 
imóvel, movida a divefsos réus, den
tre os quais a Caixa Econômica Fe
deral, declinou de competência o juiz 
local. Aceitou-a o Juiz Federal Porto 
de Menezes e, após as corresponden
tes contestações, proferiu a seguinte 
decisão: 

«Não pode prosperar a presente 
ação. 

Há ausência total dos pressupos
tos mínimos de constituição de 
ação dessa natureza. O autor ins
trui uma inicial de ação reivindica
tória, ação real, com xerocópias de 
documentos particulares de cessão 
de direitos hereditários, datados de 
1974, quando, além deste absurdo, 
referidos imóveis foram vendidos 
por escritura pÚblica a Dr. Lafaye
te Aquino de Pádua e Isidoro Cor
deiro em 29-6-40 (fls. 19) e dos au
tos constam várias outras escritu
ras (fls. 21, fls. 23 e fls. 25) todas 
de 1940. Há mais de trinta anos 
portanto. É duro dizer, mas é rea: 
lidade: dormientibus non sucurrit 
jus (o direito não socorre a quem 
está dormindo) e ainda mais um 
sono tão longo. Vários desses imó
veis já foram revendidos em anos 
passados como nos dão notícias os 
autos. Nada disso foi contestado 
em época própria. 

O autor parece querer anular 
aquelas escrituras de 1940, mas 
não prova na inicial nenhum legíti
mo interesse e nem a interrupção 
da prescrição de qualquer possível 
direito. Pede a citação de todos por 
edital, quando a lei prevê o caso 
em que é permitida a citação por 
edital. 

A inicial é vaga, imprecisa, inse
gura. A ação chega a se aproximar 
da temeridade. O próprio autor na 

documentação trazida com a ini
cial já prova seu nenhum direito. 

Prefiro reconhecê-lo carecedor 
de ação. 

Por este motivo julgo-o carece
dor de ação e o condeno nas custas 
processuais e nos honorários de ad
vogado, que arbitro em 5% (cinco 
por cento) do valor dado à causa 
para cada um dos réus contestan
tes, calculando-se as unidades pelo 
número de contestações apresenta
das.» - Fls. 518/519. 

Daí a apelação do Autor, com a 
preliminar de nulidade da sentença, 
pois que, a vislumbrar-se imprecisão 
da inicial ou outros defeitos formais, 
seria de julgar-se extinto o processo, 
e não a carência da ação, mais por
que o própriO autor pedira vista dos 
autos e prazo para diligências, quan
do ensejo teria para sanar a recla
mada falta de prova. A não se dar 
pela preliminar da nulidade, caberia 
reformar-se a sentença, no tocante a 
honorários, visto que, apesar de fixa
da essa verba à base de 5%, a conde
nação resultaria em 75%, já que são 
quinze os contestantes, percentual 
este, cujo absurdo deve ser corrigido 
pela fixação de 20% rateáveis entre 
todos os réus - fls. 521. 

A fls. 559, o réu Antônio Pedrosa 
da Silva interpôs recurso adesivo, ao 
pretender a condenação do autor no 
ressarcimento dos prejuízos causa
dos pela ação, movida de má-fé, con
soante a hipótese dos arts. 16 e 17 do 
CPC. 

Processados regularmente os re
cursos, o parecer da Subpro
curadoria-Geral da República é pela 
confirmação da sentença, a cujos 
fundamentos se reporta - fls. 579. 

Pauta, na forma da Resolução 
TFR - 20/79. 

Relatei. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): SenhOl"es Ministros, a prelimi
nar argüída pelo autor-apelante não 
prospera. 

Com efeito, apresentando-se palpá
vel a carência de ação, desde a veri
ficação liminar da impossibilidade 
da reivindicatória, porque minguada 
de qualquer prova instrumental do 
domínio, de logo competia declará
la, como bem o fez o juiz a quo. Tal 
decisão não se impedia pela só cir
cunstãncia de o autor haver pedido 
vista dos autos, dado que, mais do 
que simples imprecisões, porventura 
supríveiS àquele ensejo da vista su
plicada, o deficit padecido pela ini
cial era mesmo fulminante do pedi
do, à força da indicada carência. 

No seguundo ponto de seu apelo, 
também não tem razão o apelante. A 
pesar-lhe o total dos honorários a 
que foi condenado, por volta de 75% 
do valor dado à causa, apesar disso, 
o que importa verificar-se é a dispo
sição legal de que os litisconsortes, 
em suas relações com a parte adver
sa, serão considerados como litigan-

tes distintos (art. 48 do CPC). Daí 
que, para o caso, a condenação em 
honorários de 5% se comporta na 
parCimônia recomendada pelo art. 
20, § 4?, do CPC, sem qualquer causa 
de censura. 

Por sua vez, também não prospera 
o recurso adesivo. 

A pretendida declaração de teme
ridade da ação não se aconselha nos 
casos em que o mérito da ação se
qúer tenha sido enfrentado. É que, a 
responder por perdas e danos o liti
gante, nas hipóteses arroladas pelo 
art. 17 do CPC, dentre estas não se 
vislumbra nenhuma que se concilie 
com a de carência de ação por falta 
dos pressupostos mínimos de sua 
constituição, como ocorrente no caso 
dos autos. 

Ademais, perdas e danos somente 
devem ser mandadas ressarcir por 
sentença fundada na prova do real 
prejuízo causado à parte adversa, 
prova esta de difícil oportunidade no 
caso do trancamento inicial da ação, 
como inicial foi o trancamento da 
presente ação. 

Pelo exposto, nego provimento a 
ambos os recursos. 

APELAÇAO CIVEL N? 55.073 - SP 

Relator: ü- Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Revisor: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Remetente Ex Off1cio: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelantes: Richelieu Castilho Sabino e s/mulher e Centrais Elétricas 
de São Paulo S/A - CESP 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação - Terrenos reservados à mar
gem de rio navegável (Cód. de Aguas, artigo 14). 
Determinação - Indenização - Jazidas de argila. 
Honorários advocatícios - Salário do assistente téc
nico. 

I. Indenização com base no laudo oficial que se 
apresenta bem fundamentado e elaborado com base 
em pesquisa de mercado. 
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U. Cabimento de indenização pela desvaloriza
ção do remanescente, na forma do laudo oficial. 

lU. Terrenos reservados à margem de rio nave
gável. AS margens dos rios navegáveis são domínio 
público, insuscetíveis de expropriação e, por isso 
mesmo, excluídas de indenização. Súmula n? 479 do 
S.T.F. 

IV. Não determinada a exata área do terreno re
servado (Código de Aguas, art. 14), mediante pro
cesso administrativo ou judicial, não pode a expro
priante pretender, de forma unilateral, fixar o ponto 
médio das enchentes ordinárias. Neste caso, deve a 
área reservada abranger os terrenos ribeirinhos nu
ma faixa de 15 (quinze) metros de largura ao longo 
da margem do rio. 

V. Jazidas de argila e areia: não são indenizá
veis, porque inexistente, no Código velho, autoriza
ção para a sua exploração e, no Código vigente, a 
concessão de lavra, certo que a manifestação não se 
fez na forma legal (Decreto n? 24.642, de 1934, artigo 
10; Lei n? 94, de 1935, artigo 1?), exigível, sempre, 
para a exploração, ou a autorização federal ou a 
concessão de lavra. 

ACORDA0 

VI. Honorários de advogado arbitrados na forma 
do disposto no artígo 20, § 3?, CPC. Inaplicabilidade 
do parágrafo 4? do artigo 20 CPC, porque a Expro
priante é uma sociedade de economia mista. 
Calcula-se sobre a diferença entre a oferta e o valor 
da indenização, devidamente corrigido, inclusive ju
ros. 

VU. Salário do assistente-técnico. A exproprian
te deve arcar com o pagamento do salário do 
assistente-técnico indicado pelo expropriado. 

VIU. Desprovimento do recurso da expropriante. 
IX. Provimento parcial do recurso dos expro

priados. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

qui gráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de junho de 1979. (Da

ta do julgamento). Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário Venoso, Rela
tor. 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro
Revisor, negar provimento à apela
ção da expropriante e dar provimen
to parcial a dos expropriadosA, nos 
termos do voto do Sr. Ministro.-Rela
tor, na forma do relatório e notas ta-

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: A sentença recorrida, às_ fls. 



TFR - 73 147 

458/462, lavrada pelo MM. Juiz Fede
ral José Pereira Gomes Filho, assim 
relata a espécie: 

«Centrais Elétricas de São Paulo 
SI A - CESP, empresa conce§sio
nária de serviços públicos, ajuíza a 
presente ação visando desápro
priar uma área de terra com 513,66 
hectares, sendo 226,05 de área re
servacta e 784,05 de propriedade 
atribuída a Richelieu Castilho Sa
bino, situada no Município de Sabi
no, Comarca de Lins e necessária 
à formação do reservatório da Usi
na de Promissão, no rio Tietê, nes
te Estado. 

A concessão da imissão de posse 
provisória foi condicionada ao de
pósito prévio que foi efetuado, con
forme guia de fls. 33, no valor de 
Cr$ 168.718,00 (cento e sessenta e 
oito mil, setecentos e dezoito cru
zeiros), sendo Cr$ 71.903,00 (seten
ta e um mil, novecentos e três cru
zeiros) pela terra nua e Cr$ 
96.815,00 (noventa e seis mil, oito
centos e quinze cruzeiros) pelas 
benfeitorias. 

Os expropriados contestam (fls. 
46/54), insurgindo-se contra o valor 
oferecido como indenização, 
dizendo-o ínfimo e incompleto, face 
ao alto valor das terras da região 
que se prestam tanto para a pecuá
ria como 'ilara a cultura e que a 
justa indenização constitucional 
deverá abranger também a totali
dade das terras inundadas, inclusi
ve os pretensos «terrenos reserva
dos» e que indenizáveis também, 
são os barreiros de argila e os ban
cos de areia que a CESP omitiu na 
inicial. 

Atendidas as exigências do art. 
34 do DecretO-Lei 3.365/41, foi le
vantada a importãncia correspon
dente aos 80% do depósito inicial. 

Saneador irrecorrido às fls. 1l0. 
O laudo do perito judicial consta 

às fls. 111/169 e dos assistentes às 

fls. 181/287 e 292/416, respectiva
mente. 

Realizada audiência de instrução 
e julgamento (termo de fls. 419), 
vieram os autos conclusos para 
sentença». 
A r. sentença, ao cabo, julgou pro

cedente a ação e fixou a indenização 
a ser paga, ao seguinte dispositivo: 

«Isto posto, julgo' procedente a 
presente expropriatória para incor
porar, ao patrimônio da expro
priante, o imóvel aqui referido, 
mediante a indenização justa e 
real, calculada pelo perito judicial, 
no valor de Cr$ 8.218.545,20 (oito 
milhões, duzentos e dezoito mil, 
qUinhentos e quarenta e cinco cru
zeiros e vinte centavos) assim es
pecificada: 

Terra nua.. Cr$ 
Construções Cr$ 
Cercas ..... Cr$ 
Culturas .. , Cr$ 
Depreciação 
remanescen-

7.514.374,20 
2.000,00 

108,045,00 
394.200,00 

te. . . . . . . . .. Cr$ 199.926,00 
Total. . . . . .. Cr$ 8.218,545,20 

Esta indenização deverá ser 
acrescida com as cominações le
gais, sendo os juros moratórios a 
partir da data de imissão na posse 
(fls. ,43), honorários advocatícios 
de 10% sobre a diferença entre a 
'oferta e o quantum ora fixado, cor
reção monetária, na jurispruden
cial e custas, em que se incluem os 
honorários do perito, já pagos (fls. 
179v.) e dos assistentes-técnicos 
que arbitro em Cr$ 50.000,00 (cin
qüenta mil cruzeiros), para cada. 

Oportunamente, subam ao E. 
Tribunal Federal de Recursos para 
os efeitos do duplo grau de jurisdi
ção». 
A r. sentença, para fixar a indeni

zação, adotou o laudo do perito ofi
cial. No que tange aos terrenos re
servados, considerou inindenizável 
apenas a faixa de 15 metros conta
dos da margem histórica do rio. 
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Argumentou, no particular (fI. 
461): 

«As margens dos rios navegáveis 
são do domínio pÚblico e insus
cetíveis de serem desapropriadas, 
mas, referidas margens só podem 
ser as correspondentes aos 15 me
tros contados das margens do ál
ve01 como quer o art. 14 do Código 
de Aguas, sendo certo que com res
peito à localização do ponto médio 
das enchentes ordinárias, a fim de 
que se possa medir a faixa de 15 
metros da servidão pública não 
há, como muito bem está es~lare
C.ido no memorial, «lapso de tempo 
fIxado para o estabelecimento do 
ponto médio das enchentes ordiná
rias, uma vez que o art. 14 do Códi
go de Águas não é auto aplicável. 
E, para que o mesmo se torne apli
cável necessário se faz a instaura
ção de um processo contencioso à 
semelhança das discriminatórias 
como é feito no caso de terras d~ 
marinha e com a demarcação de 
terras interiores». «Inexplicavel
mente não há nenhum processo ad
ministrativo regular para a demar
cação do «ponto médio das enchen
tes ordinárias e, por conseguinte, a 
margem de 15 metros». Tanto o 
Código de Águas, como o Decreto
Lei n? 9.760, são omissos a respei
to. Como decorrência dessa omis
são, o poder público, quando inte
ressado em aproveitar o potencial 
hidroelétrico de um determinado 
curso d'água, promove a medição 
d~ seu regime e de seu potencial, 
sImplesmente em função da Enge
nharia Hidráulica. Quer saber o 
seu volume de precipitação, quer 
conhecer as enchentes, tudo sem 
nenhuma preocupação de demar
car áreas e, muito menos, externar 
~s que seriam reservadas dos par
tICulares. Num ato administrativo 
unilateral, levado a efeito sem a 
participação de possíveis interes
sados, sem publicidade e sem for
ma legal, apenas visando o resulta-

do técnico concernente à significa
ção hidráulica e potencial medi
do.» «No caso das áreas reserva
das a lacuna é total. As medições 
dos regimes dos cursos d' águas, 
para fins hidroelétricos, não po
dem, pois, ter o condão de' ilidir' 
total ou parcialmente, os títulos do~ 
mini ais dos particulares, principal
mente quando eles delas não parti
ciparam, nem foram notificados. 
Ainda que viessem a participar ou 
tomar conhecimento oficial do pro
cesso de análise do regime do rio, 
onde possuem propriedades ribeiri
nhas, a lei não estabeleceu a forma 
para tal procedimento e nem ela 
deveria ter o caráter meramente 
técnico no sentido da engenharia 
hidráulica, mas também jurídico, 
com as mesmas cautelas usadas 
para as demarcatórias de terras 
de marinha e das áreas devolu
tas». 
~uanto à i~denização da argila 

eXIstente na area expropriada, en
tendeu o Dr. Juiz que a mesma deve
ria ~er buscada em ação própria, 
por ISSO que ela não caberia na ação 
de desapropriação. 

Apelaram as· partes, expropriados 
e expropriante. 

Os expropriados, no apelo de fls. 
463/470, desejam: 

a) indenização correspondente 
ao valor da argila e areia; 

b) indenização pela área reser
vada, ao argumento de que, 
for~ando-se a represa, deslocar
se-a a faixa para a porção de ter
ras contígua às bordas das águas 
represadas. 

c) querem que a indenização se
ja fixada na forma do laudo do seu 
assistente-técnico; 

d) que os honorários advo
catícios sejam calculados sobre o 
valor corrigido (se houver corre
ção), mais os juros da condenação. 
A expropriante, no recurso de fls. 

483/498, quer: 
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a) Terra nua: a exclusão de 220,53 
ha correspondentes a terrenos reser
vados, de propriedade da União; o 
valor base encontrado pelO perito 
oficial, outrossim, aceito pela sen
tença, é excessivo para a região, pe
lo que não pode ser mantido; 

b) quer a exclusão da indenização 
referente à desvalorização do rema
nescente. 

c) Honorários advocatícios: pre
tende a apelante seja reduzido o per
centual adotado na sentença que de
verá ser fixado em 5%. 

d) Honorários do assistente
técnico: quer a exclusão da condena
ção, no particular (salário do 
assistente-técnico indicado pelos ex
propriados) . 

Ambas as partes responderam 
(fls. 500/504 e 528/542). 

Nessa Eg. Corte, oficiou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 550/556, opinando no senti
do do provimento do apelo da expro
priante. 

Destaco do parecer (fls. 554/556): 

«6 - A Subprocuradoria-Geral 
da República, reportando-se às 
doutas razões de fls. 484/498, confia 
sej a provido o apelo da exproprian
te nos pontos assinalados, lamenta
velmente restritos pela própria re
corrente (a questão dos juros, es
cancaradamente de incidência ile
gal e que dobrará a indenização, 
não foi ventilada) e que são os se
gUintes: 

«A redução do valor preço base 
da terra nua e a classificação da 
terra segundo a capacidade de 
uso nos valores previstos no tra
balho do Sr. assistente-técnico da 
expropriante. 

A não indenização da área re
maIlescente visto não sofrer de
preciação pelo desmembramen
to. 

Redução da verba honorária 
advocatícia de 10% para 5% e ex
clusão da verba honorária do as
sistente técnico de indicação do 
expropriado, conforme art. 33 do 
CPC.» 
7 - Evidentemente, não podem 

prosperar, sob pena de ger~-se 
enriquecimento ilícito, os pedIdos 
formulados pelos expropriados. 

Quanto ao depósito de areia e ar
gila, a ven. sentença foi excessiva
mente cautelosa em remeter os ex
propriados à via ordinária, ante a 
evidente inexistência de direitos 
sobre esses bens, pois, em se tra
tando de pesquisa, a comercializa
ção é vedada. A resposta dada, so
bre este ponto a fls. 529/536, é com
pleta e jurídica. 

Quanto ao duplo desfalque que 
teriam os expropriados sofrido re
lativamente à área reservada, 
trata-se de sofisma. 

Entretanto, a verdade é a confu
são feita pelo magistrado, prolator 
da sentença recorrida, entre área 
de servidão e área res'ervada e as 
razões da expropriante foram 
apontadas: 

«julgar que os terrenos reser
vados à margem dos rios públi
cos foram pela primeira vez co
gitadós, no direito pátrio, pelo 
art. 39 da Lei imperial - 1.507, 
de 26-9-1867, e revigorada no dis
positivo deste texto pelos arts. 11, 
12 e 14 do Decreto Federal 24.643, 
de 10-7-1934; 

Entender que esse dispositivo 
da Lei Imperial apenas estabele
cera servidão pública sobre esses 
terrenos marginais, de domínio 
privado, e que não poderiam pas
sar para o domínio público sem o 
competente processo expropria
tório e com respectiva indeniza
ção: 
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pretender não ser possível ser
vidão pÚblica sobre os próprios 
bens, a qual só poderia incidir so
bre a propriedade privada, sobre 
o domínio alheio. 

Afirmar essa servidão se desti
na ao trânsito de agentes da Ad
ministração Pública, para obras 
e serviços públicos, e não para 
trânsito ou utilização por particu
lares. 
Quanto .aos valores dados pelo 

Assistente Técnico demonstram
constituir em sonho cipiõnico, ja
mais laudo sério. 

Relativamente à verba honorá
ria, incabível a invocação d.o CPC, 
em face de reiterada jurisprudên
cia do Excelso Pretório, devendo 
ser reduzida como tem decidido es
se Colendo Tribunal, nos EAC. n? 
31.472». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Examino os re
cursos. 

I. Recurso da expropriante. 
I. A) Exclusão de 226,05 ha consi

derados pela Expropriante como ter
renos reservados. 

Não procede o alegado pela ape
lante, data venta. 

No particular .. E}scr.eveu o vistor ju
dicial, no seu laudo, às fls. 117/118: 

Área reservada. 
Sob o título acima, a CESP adota 

a sistemática de excluir da indeni
zação os terrenos considerados co
mo tais, de acordo com o Código 
de Águas e estribada na Súmula 
479 da JurisprUdência Dominante 
do Colendo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Não é pela existência da faixa de 
terreno reservado, que é pacífica e 
incontroversa, mas sim pela ma
neira de demarcação usada pela 
CESP, com critério próprio e uni
late!":!.l, que se discorda da exten
são das áreas reservadas. 

Na área em tela, as margens do 
rio Tietê são altas e livres de inun
dações, acrescendo o fato relevan
te de que nelas cresce o capim co
lonião, que, como se sabe, não re
siste a inundações. Outrossim, não 
se conhece pa região qualquer én
chente de alto norte na época das 
chuvas abundantes nestes últimos 
30 anos. 

Ora, assim sendo, não é ad
missível se aceitar o critério da 
autora para estabelecer a área de 
terrenos reservados, pois, determi
nando uma cota teórica de nível de 
inundação, cuja origem pode-se en
contrar em um ponto qualquer do 
curso do rio, considera como reser
vada toda a superfície abrangida 
entre o ponto de cota de nível ado
tado e o próprio rio, mesmo que os 
terrenos nela incluídos nunca te
nham sido banhados ou mesmo 
inundados pelO rio. 

Com tal critério, todo terreno 
que estiver na cota de nível adota
da para inundação passa, pela 
CESP, a ser considerado como «re
servado». 

Ora, tal critério, é bastante elás
tico e nem sempre correto, 

Assim, pois, na falta de inunda
ções, a área reservàda, ao que se 
depreende dos artigos 11 e 14 do 
Código de Águas, abrange os terre
nos numa faixa de 15 metros a con
tar da barranca do rio, ou seja, a 
linha que separa o leito do rio dos 
terrenos confinantes. 

N o caso em tela, as terras desa
propriadas limitam-se com o rio 
Tietê, o único navegável, numa ex
tensão de cerca de 3.680 metros. 
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Teremos, pois, para a área de 
terrenos reservados: 3.680 metros x 
15 metros = 55.200 metros quadra
dos ou 5.52 hectares. 

Como a Autora exclui da indeni
zação, como área reservada, 226,05 
hectares, haveria, uma diferença de 
220.53 hectares a serem indenizados. 

Este perito avaliará esta área 
em item separado. 

Estas nossas rápidas considera
ções encontram apOio no brilhante 
estudo feito pelo Engenheiro Gas
par Debelian, D.D.· Perito Judicial, 
em trabalho apresentado em pro
cesso desapropriatório na 9? Vara 
Federal». 

A sentença, no ponto, ficou claro, 
mandou excluir da indenização ape
nas a faixa de 15 metros contados da 
margem histórica do rio. 

Está correta a sentença, ao que 
penso. 

Reporto-me, no particular, ao voto 
que proferi na AC n? 50.912-SP, como 
relator, cuja cópia faço anexar, e 
que leio, pelo que fica fazendo parte 
integrante deste. 

LB. - Redução do preço base na 
terra nua. 

A sentença, para fixar a indeniza
ção, adotou o laudo do perito oficial. 

Entendo que agiu com acerto. 

O perito oficial, além de ser da 
confiança do Juízo, está desvincula
do do interesse das partes. 

De se anotar, por outro lado, que o 
vistor judicial apresentou laudo que 
nos parece convincente: identificou e 
classificou as terras (fI. 121), escla
recendo que as mesmas têm topo
grafia «plana para ondulada, relevo 
normal, sem erosão aparente, sem 
pedras e sem tocos, fertilidade apa
rente média com uso para pasta-

gens, prOdução de cereais e reserva 
florestal (nas áreas de solo classe 
lU»>. Esclareceu, mais, que, «no ca
so em tela, mais de 90% das terras 
são de lí>oa qualidade e indicadas pa
ra o fim a que se destinam: pasta
gens e culturas anuais». (fls. 121/122). 
Fez o perito pesquisa de mercado 
(fls. 122/132), pelo que adotou um 
valor médio, Cr$ 14.788,00/ha. 

O laudo é, na verdade, convincen
te. 

Nego provimento, pois, ao recurso 
da Expropriante, nesta parte. 

I - C) - Não indenização pela 
desvalorização do remanescente. 

O perito oficial demonstrou, satis
fatoriamente, o cabimento da indeni
zação pela desvalorização do rema
nescente. 

Escreveu, à fI. 133: 

«Área remanescente. 

O vulto da expropriação, mais ou 
menos dois terços da. área, acarre
ta no remanescente - um terço -
prOfundas alterações em seu ritmo 
de exploração, desvalorizando-se 
esta área em um valor qu estima
mos em 5% (cinco por cento), poiS 
será necessário criar novas áreas 
de cultura, refazer pastos, novas 
cercas, a fim de readaptar a área 
às suas novas condições. Assim, 
avaliamos em: 

área remanescente: 270,39 ha 
valor do hectare adotado: Cr$ 

14.788,00 
valor da depreciação: 270,39 x 

14.788,00 x 5% = Cr$ 199.926,00». 

Não há como deixar de acolher o 
laudo, também nesta parte. Assim 
fez a sentença. Está correta, ao que 
parece. 
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I - D. - Redução da verba hono
rária de 10% para 5% e exclusão do 
salário do assistente indicado pelos 
expropriados. 

I.D.1) - Honorários de Advogado. 
Reporto-me, também aqUi, ao voto 

que proferi na AC n? 50.912-SP, cuja 
cópia faço anexar. 

Escrevi: 
«Na AC n? 45.930-SP, Relator Mi

nistro Amarílio Benj amin, votei no 
sentido da redução dos mesmos pa
ra 10% Clá, o arbitramento fora na 
base de 15% (quinze por cento), 
numa condenação de cerca de 
quinze milhões de cruzeiros). 

Fiquei vencido. 
A Egrégia Turma manteve o ar

bitramento da sentença. Disse eu, 
então: 

«Referentemente aos honorários 
advocatícios, estou em que deve 
ser provido, parcialmente, o apelO 
da expropriante, na forma do art. 
20, § 3? e alíneas, do CPC. Conside
ro que os doutos advogados dos ex
propriados portaram-se com admi
rável zelo profiSSional e executa
ram excelente trabalho. Todavia, 
não tenho as ações expropriató
rias, de regra, como causas de im
portância, sob o ponto de vista pro
cessual. 

Assim, e tomando em linha de 
conta, principalmen~e, que a inde
nização fixada é de certo vulto, re
duzo a verba honorária para 10% 
(dez por cento)>>. 

Fico fiel ao que tenho sustenta
do: os honorários advocatícios de
vem ser fixados na forma do art. 
20, § 3?, CPC, isto é, entre o míni
mo de 10% (dez por cento) e o má
ximo de 20% (vinte por cento) so
bre o valor da condenação. A con-

denação, no caso, é a diferença en
tre a oferta e a indenização fixa
da». 
Desprovejo, diante do exposto, o 

apelo da expropriante, nesta parte. 
Mantenho, de conseguinte, o percen
tual de 10% (dez por cento) fixado 
pela sentença. 

I.D.2) - Salário do Assistente 
Técnico. 

Não empresto razão à apelante, 
quando pretende a exclusão da ver
ba destinada ao oagamento do salá
rio do assistente técnico. 

Reporto-me, também nesta parte, 
ao voto que proferi na AC n? 50.912-
SP, cuja cópia está anexa. 

O Pleno deste Egrégio Tribunal já 
consagrou a tese no sentido de que a 
Expropriante deve arcar com o pa
gamento do salário do assistente 
técnico indicado pelo expropriado. 

Fiquei vencido, várias vezes, no 
particular. 

Tal como fiz, na AC n? 50.912-SP, 
curvo-me ao douto entendimento do 
Egrégio Tribunal. 

Diante de todo o exposto, meu voto 
é no sentido de negar provimento ao 
apelo da Expropriante. 

II - Recurso dos expropriados: 
II.A. - Indenização pela área re

servada: 
Não procede, no particular, o ar

gumento dos Expropriados. 
Na AC n? 38.493-MT, de que fui re

visor, e em que se discutiu matéria 
idêntica, escrevi: 

«De início, examino a questão 
das áreas reservadas, tendo em vis
ta a Súmula n? 479, do Eg. STF, 
que enuncia: 

«As margens dos rios navegá
veis são domínio público, insus
cetíveis de expropriação e, por 
isso mesmo, excluídas de indeni
zação». 
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o expropriado, no seu recurso, 
defende a tese de que, no caso de 
ocupação por inundação, é inapli
cável a Súmula n? 479, por isso que 
«ocorrendo a formação do novo re
servatório, e continuando navegá
vel o rio, a única conseqüência da 
desapropriação agora feita será 
sempre o deslocamento da área de 
terrenos reservada para a nova 
margem que se define do reserva
tório resultante do represamento 
do rio, continuando, pois, intacto o 
direito da União às suas margens». 

O argumento do expropriado tem 
procedência, em parte. 

Se fosse verdadeira a premissa 
sustentada, eu lhe daria razão inte
gral. 

B de se aplicar a Súmula n? 479, 
simplesmente porque a área reser
vada, que será inundada, sendo do 
domínio público, é insuscetível de 
indenização. 

E não há falar no pagamento de 
indenização, porque não procede o 
argumento do Expropriado no sen
tido de que, continuando navegável 
o rio, haverá o deslocamento da -á
rea de terreno reservada para· a 
nova margem. 

Isto não ocorrerá, data venta, de 
forma automática. 

Ocorrendo a inundação, perderá 
o poder público a sua área reserva
da. 

- , 
E continuando navegável o rio, 

desejando o poder público rese'rvar 
nova área, deverá proceder na for
ma da lei e da Constituição: expro
priará o terreno particular, para 
tal: pagando a necessária indeniza
ção. 

Não há falar, de conseguinte, na 
formação de nova área reservada, 
de forma automática, na nova 
margem do rio, em terrenos do ex
propriado. Isso seria confisco, o 
que a Constituição repele. 

Destarte, aplica-se, no caso, a 
Súmula n? 479, do Egrégio STF. O 
poder público não pode e não deve 
pagar indenização pelo que lhe 
pertence». 

(fls. 2/3). 
Adoto, aqui, os argumentos suso 

transcritos. 
Desprovejo o apelo, no particu

lar. 
II.E. - Indenização na forma do 

laudo do seu assistente técnico. 
De ser improvido o apelo, nesta 

parte. 
Valem, aqui, os argumentos que 

expendi ao apreciar o apelo da ex
propriante, no sentido de que andou 
certo o Dr. Juiz ao adotar o laudo do 
perito oficial. 

II.C. - Cálculo dos honorários so
bre o valor corrigido, mais os juros 
da condenação. 

Aqui, caberia mais uma explici
tação: se a verba nonorária é deferi
da sobre o montante da diferença en
tre a oferta e o quantum ora fixado, 
como escreveu a sentença, evidente
mente que, corrigido referido 
quantum, dita correção repercutirá 
na verba honorária. 

A jurisprudência tem assentado, 
na verdade, que a verba correspon
dente aos honorários de advogado, 
nas desapropriações, calcula-se so
bre a diferença entre a oferta e o va
lor da indenização, devidamente cor
rigido, inclusive juros (RE n? 77.937, 
RDA 120/337). 

Assim, os meus votos nesta Egré
gia Corte. 

Dou provimento ao apelo dos Ex
propriados, nesta parte. 

lI. D) - Indenização correspon
dente ao valor da argila e areia. 

Nego provimento ao apelo. 
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As riquezas do subsolo, sabe-se, 
são autônomas dos direitos dos su
perficiários, não existindo prova, nos 
autos, de que os expropriados
apelantes fossem detentores de auto
rização federal para o aproveita
mente industrial da jazida. A respei
to da não inclusão na indenização de 
jazidas situadas nas margens de rios 
que corram no bem expropriado, 
desde que não manifestadas, ou des
de que não autorizada ou concedida 
sua exploração, decidiu o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, na 
AC n? 23.432-SP, Relator Ministro 
Godoy Ilha: 

«Desapropriatória. Indenização 
sobre área reservada pertencente 
ao Estado por disposição constitu
cional e nos termo!'; do art. 11, §§ 2? 
e 14, do Código de Águas. Terrenos 
marginais a rios navegáveis. cuja 
posse p.ra precária. e pertencentes 
ao dom mio pUblico. Jazidas ae ,ar
gila. Título de domínio das terras 
que não alcançam a propriedade 
do subsolo para o efeito de explora
ção ou aproveitamento industrial». 
(Revista do TFR, 21142). 

Disse o eminente Ministro Godoy 
Ilha, Relator, no seu voto: 

«Pretendem, ainda, os autores 
obter da ré que a indenização 
abranj a a exploração industrial a 
que se dedicavam da «barreira», 
melhor dito, das jazidas de argila 
existentes na área litigiosa, e que, 
como demonstrou o erudito pare
cer de Orozimbo Nonato, de fls. 
97/145, estariam subordinadas ao 
regime do Código de Minas, dada a 
autonomia das riquezas do subsolo 
dos direitos dos superficiários. Re
leva considerar que tais jazidas ja
mais foram manifestadas e, ainda 
que o fossem, a sua exploração de
pendia de autorização federal, ad 
instar do preceito do artigo 12 do 
Código de Minas então vigente: «O 
aproveitamento industrial de jazi
das, manifestadas ou não, depende 

de autorização federal, que será 
dada, mediante requerimento, por 
decretos sucessivos de autorização 
de pesquisa e de lavra». E, pelo 
art. 10 daquele Código, «as jazidas 
não manifestadas na forma do art. 
7? são bens patrimoniais da 
União». (Rev. do TFR, 21144). 
Também a Egrégia Corte Supre-

ma decidiu, inter plures, no RE n? 
59.737-SP, Relator Ministro Evandro 
Lins: 

«Rios públicos. As margens dos 
rios navegáveis são do domínio pú
blico e, por isso, não são indenizá
veis no processo de desapropria
ção. Jazidas situadas nessas mar
gens, não manifestadas e sem con
cessão ou autorização para serem 
exploradas, também não são inde
nizáveis». (RTJ 47/486). 
No RE n? 70.132-SP, Relator Minis

tro Aliomar Baleeiro, o Egrégio STF 
reafirmou o entendimento suso: 

«Desapropriação. Jazidas de ar
gila. Não são indenizáveis as jazi
das de argila não manifestadas, 
nem objeto de autorização ou con
cessão de exploração em favor do 
desapropriado. Precedente: RE 
59.737, RTJ 47/486». (RTJ 54/500). 
Argumentam os expropriados que 

a exploração das jazidas vem desde 
1936, e que o anugo Código de Minas, 
Decreto-Lei n? 1.985, de 1940, art. 12, 
§ 1?, não sujeitava tais atividades à 
autorização do Governo Federal. 

Data venta, divirjO do entendimen
to dos apelantes. 

As jazidas em apreço não foram 
manifestadas (Decreto n? 24.642, de 
10-7-1934, artigo 10; Lei n? 94, de 10-9-
35, artigo 1?). São, pois, bens patri
moniais da União (Código de Minas, 
Decreto-Lei n? 1.985, de 29-1-40, arti
gos 7? e 10). Mesmo que isso tivesse 
ocorrido, tal como lecionou nesta 
Egrégia Corte o eminente Ministro 
GOdoy Ilha, no voto que proferiu na 
AC 23.432-SP, retro transcrito, a ex-
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ploração de tais jazidas «dependia 
de autorização federal, ad instar do 
preceito do artigo 12 do Código de 
Minas então vigente», o Dec.-Lei 
1.985, de 1940. Confira-se, ainda, o 
decidido por este Egrégio TFR, no 
MS 29.881-DF, Relator Ministro Go
doy Ilha (Rev. do TFR, 2/276, apud 
Ver a de São Paulo, «Da Propriedade 
das Minas e Jazidas», São Paulo, 
1974, pág. 163). 

Na verdade, prescrevia o antigo 
Código de Minas, Decreto-Lei n? 
1.985, de 1940, artigo 12: 

«Art. 12. O aproveitamento de ja
zidas, manifestadas ou não, depen
de de autorização federal, que será 
dada, mediante requerimento, por 
decretos sucessivos de autorização 
de pesquisa e de lavra». 

A regra, pois, do antigo Código de 
Minas, consistia na exigibilidade da 
autorização federal, para o aprovei
tamento de Jazidas, consideraaa ja
zida como «toda massa de substân
cia mineral, ou fóssil, existente no 
interior ou na superfície da terra e 
que apresente valor para a indús
tria». (§ I? do art. I? do Dec.-Lei 
1.985/40). 

Dispunham, a seguir, os §§ I? e 2? 
do mencionado art. 12, do Dec.-Lei 
1.985/40: 

«I? Poderão ser aproveitados in
dependentemente de autorização 
as pedreiras e os depósitos de 
substâncias minerais que não con
tenham minérios de maior valor 
econômico, quando possam ter em
prego imediato in natura ou sem 
outro beneficiamento além de talho 
e forma para assentamento, e não 
se destinem a construções de inte
resse pÚblico nem tenham aplica
ção na indústria fabril. 

§ 2? Verificada pelo DNPM, a 
existência de condição estabeleci
da no parágrafo anterior, o apro
veitamento cairá no regime deste 
Código, ficando assegurado ao pro
prietário do solo a preferência pa-

ra a lavra e contando-se desde en
tão o prazo de cinco anos, na for
ma do· artigo 7?». 
A propósito da interpretação des

ses dois parágrafos, esclareceu An
tônio José Alves de Souza, em pare
cer, conforme citação contida em 
Elias Bedran, (<<A Mineração à Luz 
do Direito Brasileiro», Ed. Alba, 
1957, 1/247): 

«O disposto nos §§ I? e 2? do arti
go 12 do Código de Minas vem sen
do normalmente interpretado da 
seguinte forma: a exploração de 
areia, argila e pedreiras, quando 
feita pelo proprietário do solo e pa
ra emprego in natura das substân
cias extraídas, independe de auto
rização». (RDA, voI. XIII, pág. 
461, apud Elias Bedran, ob. cit., 
pág.247). 
Apresentando o mineral valor para 

a indústria, segundo Elias Bedran, 
caía ele no regime do Código de Mi
nas. E deste autor: 

«Da leitura do § I? do artigo I? 
do Código de Minas, é irretorquível 
que o domínio dessa legiSlação es
pecial abrange a todo o mineral co
nhecido ou que venha a ser desco
berto desde que apresente valor 
para a indústria. De conseguinte o 
critério econômico é que dá ou tira 
a tutela do Código ao minério. Isto 
eqUivale dizer que qualquer mine
ral está sujeito a perder a submis
são, ficando liberada a sua extra
ção, ou em caso contrário terá que 
se adaptar ao Código, no preechi
mento das formalidades impostas 
à sua exploração». (Ob. cit., pág. 
50). 
De fato, a economia é que degra

dava ou hierarquizava, expressou 
Atilio Vivacquia (apud Elias Bedran. 
ob. cit .. oág. 51); «perante o direitú 
mineiro, esse gênero de produtos mi
nerais». Se a exploração de aeposi
tos de substâncias minerais que não 
contivessem minério de maior valor 
econômico, era feita pelo proprietá-
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rio do solo (de vez que o § I? deve 
ser interpretado em consonância 
com o § 2? e este se refere expressa
mente ao proprietário do solo), em 
escala diminuta, sendo «as jazidas e 
minas de pequeno valor econômico e 
cujos produtos vâo ter emprego ime
diato in natura (Elias Bedran, ob. 
cit., pág. 51), entâo poderia haver a 
dispensa da autorizaçâo ou conces
sâo para serem exploradas. Todavia, 
se tal exploraçâo fosse feita com 
sentido econômico, com aplicaçâo in
dustrial, tornava-se necessária a au
torizaçâo federal. 

In casu, há prova, nos autos (fls. 
260/266), da existência de exploração 
industrial, ou que se destinava o pro
duto mineral à indústria de cerâmi
ca, ou que o produto mineral era 
vendido a terceiro, para ser aplicado 
em tal indústria. Isto, evidentemen
te, fez com que o produto mineral fi
casse submetido ao regime do Códi
go de Minas. 

De duas, uma: ou o produto mine· 
ral era explorado com sentido econô
mico, na indústria cerâmica de pro
priedade dos expropriados, ou vendi
do a terceiros, o que tornaria dito 
produto mineral submetido ao regi
me do Código de Minas, assim de
pendente tal exploração de autoriza
ção federal; se tal autorização não 
existia, não há que se falar em desa
propriação e nem em indenização ao 
dono do solo; ou, se não tinha sentido 
econômico a exploração, e sendo da 
União a propriedade de tais bens, 
não há indenização a ser fixada, em 
razão da desapropriação do solo. 

De um modo ou de outro, indeniza
ção não existiria, no caso. 

Esclareça-se, ao cabo, que o alva
rá de pesquisa concedido, em 1973, 
já no regime do vigente Código de 
Mineração, Dec.-Lei n? 227, de 1967 
(fls. 280), não mudaria a questão 
(Código de Mineração, Dec.-Lei 
227/67, art. 7?), porque inexistente a 
concessão de lavra. 

Desprovejo o recurso dos expro
priados, de conseguinte, nesta parte. 

Em resumo: Nego provimento ao 
apelo da Expropriante; dou provi
mento parcial ao apelo dos expro
priados, apenas para explicitar que 
o cálculo dos honorários advocatícios 
far-se-á sobre o montante da diferen
ça entre a oferta e o valor da indeni
zação, devidamente corrigido, inclu
sive juros. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: (Relator): Anoto, prelimi
narmente, que há duas questões 
aventadas no r. parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em favor da expropriante, que, 
todavia, não noderão ser examina
das, aqui. 

É que opina a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral no sentido de 
que devem ser excluídos os juros 
compensatórios_ Argumenta, outros
sim, que a fixação dos mesmos não 
se fez conforme a lei. Também no 
que tange às custas processuais, 
sugere o seu pagamento proporcio
nal entre as partes. 

Ditas questões, repito, não poderão 
ser examinadas, aqui, em razão do 
seguinte: o caso não comporta o du
plo grau de jurisdição obrigatório, 
por isso que a Expropriante é uma 
sociedade de economia mista, que 
não se enquadra no conceito de Fa
zenda Pública. Fica sujeita ao duplo 
grau de jurisdição obrigatório a sen
tença que condenar a Fazenda Públi
ca em quantia superior ao dobro da 
oferecida, reza o § I? do art. 28 do 
Decreto-Lei 3.365/41, com a redação 
dada pela Lei n? 6.071, de 3-7-74. 

Por outro lado, a Expropriante, no 
seu recurso, não mencionou ou não 
pretendeu a reforma da sentença 
nesses dois pontos aventados pela 
douta Subprocuradoria-Geral. 
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Por tal motivo, não poderá o Tri
bunal examiná-los, por isso que, se é 
certo que a apelação devolve ao Tri
bunal o conhecimento da matéria 
impugnada (CPC, art. 515), não é 
menos certo, todavia, que esta deve 
ser apreciada só nos limites especifi
cados pelo recorrente (CPC, artigos 
505 e 512 in fine). 

Passemos, então, ao exame dos re
cursos. 

Examino, em primeiro lugar, a 
questão da área de terreno reserva
da, no que tange à sua determina
ção. 

Estou em que, no ponto, os expro
priados têm razão, quando susten
tam que a área reservada deve 
abranger os terrenos ribeirinhos nu
ma faixa de 15 (quinze) metros, a 
contar da barranca do rio, ou 15 
( quinze) metros ao longo da mar
gem do rio, elevando-se a indeniza
ção na proporção da parte restante, 
porquanto não pode ser aceita a ex
tensão dada à mesma pela Expro
priante, mediante critério próprio e 
unilateral. 

Entendo corretas as considerações 
que, a esse título, expendeu o Sr. Pe
rito Oficial, no seu laudo, às fls. 
192/193: 

«Área Reservada 
Sob o título acima, a CESP adota 

a sistemática de excluir da indeni
zação os terrenos considerados co
mo tais, de acordo com o Código 
de Águas e estribada na Súmula 
479 da jurisprudência Predominan
te do Colendo Supremo Tribunal 
Federal. Não é pela existência da 
faixa de terreno reservado, que é 
pacífica e incontroversa, mas sim 
pela maneira de demarcação usa
da pela CESP, com critério próprio 
e unilateral, que se discorda da 
extensão das áreas reservadas. 

N a área em tela, as margens do 
rio Tietê são altas e livres de inun
dações acrescendo o fato relevante 
de que nelas cresce o capim colo
nião, que, como se sabe, não resis
te a inundações. 

Outrossim, não se conhece na re
gião qualquer enchente de alto por
te na época das chuvas abundantes 
nestes últimos 30 anos. 

Ora, assim sendo, não é ad
missível se aceitar o critério da 
Autora para estabelecer a área de 
terrenos reservados, pois, determi
nando uma cota teórica de nível de 
inundação, cuja origem pode-se en
contrar em um ponto qualquer do 
curso do rio, considera como reser
vada toda a superfíCie abrangida 
entre o ponto de cota de nível ado
tado e o próprio rio, mesmo que os 
terrenos nela incluídos nunca te
nham sido banhados ou mesmo 
inundados pelo rio. 

Com tal critério, todo terreno 
que estiver na cota de nível adota
da para inundação passa, pela 
CESP, a ser considerado como «re
servado». 

Ora, tal critério é bastante elás
tico e nem sempre correto. 

Assim, pois, na falta de inunda
ções, a área reservada, ao que se 
depreende dos artigos 11 e 14 do 
Código de Águas, abrange os terre
nos numa faixa de 15 metros a con
tar da barranca do rio, ou seja, a 
linha que separa o leito do rio dos 
terrenos confinantes. 

No caso em tela, as terras desa
propriadas limitam-se com o rio 
Tietê, o único navegável, numa ex
tensão de cerca de 4.000 metros. 

Teremos, pois, para a área de 
terrenos reservados: 

4.000 metros x 15 metros = 60.000 
..metros quadrados ou 6 hectares. 
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Como a autora exclui da indeni
zação, como área reservada, 70,42 
hectares, haveria uma diferença 
de 64,42 hectares a ser indenizada. 

Este perito avaliará esta área 
em item separado. 

Estas nossas rápidas considera
ções encontram apoio no brilhante 
estudo feito pelo Engenheiro Gas
par Debelian, D.D. Perito Judicial, 
em trabalho apresentado em pro
cesso desapropria tório na 9~ Vara 
Federal» 

(fls. 192/194). 
Nesse sentido votei, como revisor, 

nas AA CC n?s 38.493-MT, Relator 
Ministro Paulo Távora; e 45.930-SP, 
Relator o Ministro Amarílio Benja
min. 

Nesta última, tive oportunidade de 
dizer: 

«No que tange à área reservada, 
reporto-me ao voto que proferi na 
AC 38.493-MT, de que foi Relator o 
Sr. Ministro Paulo Távora. O voto 
de S. Exa., que tive a honra de 
acompanhar, e que esta Egrégia 
Turma acolheu, acentua que a dis
criminação das terras públicas 
das particulares, cabe ao órgão fe
deral ou estadual próprio mediante 
o devido processo administrativo 
ou judicial. No caso da União o art. 
1? do Decreto-Lei n? 9.760, de 1946, 
regula o procedimento. A expro
priante não tem, assim, competên
cia legal de fixar o ponto médio 
das enchentes ordinárias nem a 
ação expropriatória presta-se a es
se fim para negar o domínio sobre 
áreas transcritas no Registro de 
Imóveis em nome de quem o art. 859 
do Código Civil presume ser <> pro
prietário. Na falta de demarcação 
pela forma legal própria, 
determina-se a área reservada de 

15 metros pelo título legítimo do 
imóvel confinante como fez a sen
tença ... » 

Tanto na AC n? 38.493-MT, Relator 
o Ministro 'Paulo Távora, como na 
AC n? 45.930-SP, Relator Ministro 
Amarílio Benj amin, prevaleceu o en
tendimento suso transcrito. 

Nesta parte, pois, dou provimento 
ao apelo' dos expropriados: a área 
reservada deve abranger os terrenos 
ribeirinhos, numa faixa de 15 (quin
ze) metros de largura, a contar da 
barranca do rio, ou 15 (quinze) me
tros ao longo da margem do rio, 
elevando-se a indenização na propor
ção da parte restante, assim como 
fez o perito oficial, no seu laudo. 

Quanto ao valor da indenização, 
entendo que ar. sentença agiu com 
acerto, ao adotar o laudo do perito 
oficial. Este, além de ser da confian
ça do Juízo, está desvinculado do in
teresse das partes. 

O perito oficial fez análise técnica 
üas terras (fI. 196), esclareceu que 
as mesmas têm topografia plana pa
ra ondulada, sem erosão aparente, 
sem pedras, com uso para pastagens 
e produção de cereais, Mais de 90% 
das terras são de boa qualidade. O 
perito oficial fez pesquisa de merca
do e baseou a sua avaliação num va
lor médio de transações havidas na 
região, conforme demonstrado no 
laudo (fls. 197/204). 

o laudo é, na verdade, convincen
te. 

N o que tange às benfeitorias, não 
acolho o pretendido pela Exproprian
te, no sentido de aplicar um percen
tual de redução de 20% a título de 
depreciação. Seria injustificável o 
atendimento do pretendido pela Ex
propriante, por isso que a indeniza
ção há de ser justa, assim devendo 
corresponder ao exato valor do bem 
expropriado. _. 
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A desvalorização do remanescen
te, por outro lado, está demonstrada 
no laudo do perito oficial, de forma 
satisfatória. Deve, pois, prevalecer. 

Tarnbém nesta parte andou certa 
a r. sentença. 

No que tange ao valor da indeniza
ção, que os expropriados pretendem 
que seja elevado, com a adoção do 
laudo do assistente técnico pelos 
mesmos indicado, ou mediante a 
elevação do valor- médio adotado pe
lo perito oficial, não lhes empresto 
razão data venia, reportando-me, no 
particular, às considerações já ex
pendidas, suso, ao sustentar o preva
lecimento do laudo do perito oficiaL 

Também nego provimento ao re
curso dos Expropriados na parte em 
que pedem a correção monetária dos 
juros a partir da imissão na posse. A 
correção, no caso, incide a partir do 
laudo. 

Dou provimento, todavia, aos re
cursos dos expropriados, em dois ou
tros pontos: 

a) honorários advocatícios. 
Na AC n? 45.930-SP, ReI. Ministro 

Amarílio Benj amin, votei no sentido 
da redução dos mesmos para 10% 
(lá, o arbitramento fora na base de 
15% (quinze por cento), numa conde
nação ae cerca de qUinze milhões de 
cruzeiros) . 

Fiquei vencido. 
A Eg. Turma manteve o arbitra

mento da sentença. 
Disse eu, então: 

«Referentemente aos -honorários 
advocatícios, estou em que deve 
ser provido, parcialmente, o apelo 
da expropriante, na forma do art. 
20, § 3? e alíneas, do CPC. 

Considero que os doutos advoga
dos dos expropriados portaram-se 
com admirável zelo profissional e 
executaram excelente trabalho. 

Todavia, não tenho as ações expro
priatórias, de regra, como causas 
de importância, sob o ponto de vis
ta processual. 

Assim, e tomando em linha de 
conta, principalmente, que a inde
nização fixada é de certo vulto, re
duzo a verba honorária para 10% 
(dez por cento).» 

Fico fiel ao que tenho sustentado: 
os honorários advocatícios devem 
ser fixados na forma do art. 20, § 3?, 
CPC, isto é, entre o mínimo de 10% 
(dez por cento) e o máximo de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da 
condenação. A condenação, no caso, 
é a diferença entre a oferta e a inde
nização fixada. 

Esclareço que dOU provimento, no 
particular, ao recurso dos Expro
priados, apenas no que concerne à 
elevação do percentual para 10% 
(dez por cento). Quanto ao mais, 
mantenho a sentença. Esclareço, ou
trossim, que não mando corrigir a 
oferta, para o fim de ser calculada a 
verba honorária. 

b) salário do assistente técnico dos 
expropriados. 

No voto que proferi na AC n? 
45.930-SP, Relator Ministro Amarílio 
Benj amin, disse eu: 

«. .. Esclareço que, no tocante ao 
salário do assistente técnico, sem
pre entendi que a parte que o indi
ca e que deve arcar com o paga
mento de seu salário. Fui vencido, 
todavia, nesta Egrégia Segunda 
Turma, por mais de uma vez. Fi
nalmente, no Pleno, também tive 
oportunidade de manifestar o meu 
ponto de vista a respeito. Também 
lá fui vencido. Curvo-me, assim, ao 
douto entendimento do Egrégio 
Tribunal. Dou provimento, então, 
nesta parte, ao apelo.» 
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Com os esclarecimentos supra, 
dou provimento ao apelo dos expro
priados, para arbitrar o salário do 
assistente técnico dos expropriados 
em 50% (cinql;lenta por cento) do 
que foi arbitrado para o perito ofi
cial (v. fls. 258). 

Em resumo: dou provimento par
cial ao recurso dos expropriados, pa
ra reformar a sentença nos seguin
tes pontos: a) a área reservada deve 
abranger os terrenos ribeirinhos, nu
ma faixa de qUinze metros de largu
ra, a contar da barranca do rio, ou 
15 (quinze) metros ao longo da mar
gem do rio, elevando-se a indeniza
ção na proporção da parte restante, 
assim como fez o perito oficial, no 
seu laudo; b) elevar para 10% (dez 
por cento) o percentual, arbitrado a 
título de honorários advocatícios, 
que será calculado sobre o montanr
te da diferença entre a oferta e a in
denização fixada, corrigida esta. 
Não mando corrigir a oferta, c) con
ceder salário para o assistente técni
co dos expropriados, arbitrado em 
50% (cinqüenta por cento) do que foi 
arbitrado para o perito oficial. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg (Revisor): Neste último 
ponto divirjo do Senhor Ministro
Relator, por entender, como seguida
mente tenho sustentado na Turma, 
que os honorários de advogado inci
dem sobre a diferença "entre oferta e 
indenização, e sem a inclusão nesta 
última dos juros compensatórios, 
poiS não compõem eles o preço do 
bem desapropriado, representando 
mera compensação pelo desapossa
mento respectivo, enquanto dura o 
processamento da ação. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg (Revisor): A sentença re-

corrida teve como indenizável a área 
de 15 metros contados das margens 
do álveo do rio que atravessa as ter
ras objeto da desapropriação, que a 
indenização pela cessação da explo
ração de argila existente na área ex
propriada deveria ser pleiteapa em 
ação própria, e estabeleceu os valo
res da terra nua, das benfeitorias e 
da depreciação do remanescente, de 
acordo com o laudo do Perito Ofi
cial. 

Quanto à primeira parte referida, 
isto é, a conceituação da área não in
denizável porque situada à margem 
de rio navegável, já tive ocasião de 
manifestar-me em oportunidade an
terior, quando do julgamento da 
Apelação Cível 24.630, e, então, es
crevi: 

«A apelação interposta pela ex
propriante, impõe, inicialmente, o 
exame do regime de propriedade a 
que estão sujeitos os terrenos re
servados situados à margem dos 
rios navegáveis. 

Um rápido estudo da matéria na 
legislação estrangeira demonstra 
que, enquanto alguns países admi
tem a propriedade privada de tais 
terrenos e estabelecem sobre eles 
servidão administrativa, outros os 
incluem como bens do domínio pú
blico. No primeiro caso pode-se ci
tar a França (Laubadere, Traité 
Élementaire de Droit Admin:istra
tif, 3a. ed., voI. n, pág. 156), a Itá
lia (Ruggiero, Instituições de Di
reito Civil, voI. n, pág. 327), Portu
gal (Marcelo Caetano, Manual de 
Direito Administrativo, 7a. edição. 
pág. 627). Dentre os últimos está a 
Espanha (Garcia Oviedo, Derecho 
Administrativo, 8a. ed., pág. 597). 

No Brasil tem predominado en
tre os doutos o entendimento de 
que os terrenos situados às mar
gens dos rios navegáveis são do 
domínio dos Estados, sujeitos em
bora a servidão pública. Assim o 
consideram Manoel Inácio Carva-
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lho de Mendonça (Rios e Aguas 
Correntes, pág. 238), ClÓvis Bevila
qua (Teoria Geral do I1ireito Civil, 
6a. ed., pág. 261), Temístocles Ca
valcanti (A Constituição Federal 
Comentada, voI. I, págs. 427 e 428), 
entre muitos outros. Ely Lopes 
Meirelles, ilustre patrono dos ex
propriados, em obra de doutrina 
publicada em época anterior ao 
seu patrocínio na presente causa, 
sustentou a propriedade particular 
de tais terrenos, pelos ribeirinhos 
(Direito Administrativo Brasileiro, 
pág. 455), tese que reiterou no de
correr desta ação, e que veio a ser 
acolhida pela respeitável sentença 
recorrida. 

O julgamento da apelação da ex
propriante, portanto, impõe a ma
nifestação da Turma sobre qual 
das teses é a consagrada na legis
lação brasileira. 

Procedendo, de nossa parte, ao 
exame do problema, não nos pode
mos furtar ao aproveitamento do 
excelente histórico da legislação 
pátria sobre a matéria feito pelo 
ilustre Desembargador O.A. Ban
deira de Mello, em voto proferido 
no Tribunal de Justiça de São Pau
lo, cujo inteiro teor se encontra a 
fls. 1.033 e seguintes dos autos.» 

Transcrevi o lúcido pronunciamen
to do ilustre administrativista, e 
prossegui: 

«Do histórico transcrIto parece
me decorrer claramente: 

a) que os terrenos situados à 
margem dos rios navegáveis e da
queles de que se fazem os navegá
veis foram sempre considerados 
pela Legislação anterior à Lei 
1.507, de 1867, como do domínio pú
blico, podendo, entretanto, tal co
mo se dava com os terrenos de 
marinha, conceder-se aos particu
lares o domínio útil respectivo, li
vre de qualquer servidão; 

b) que, a partir do citado diplo
ma legal, continuou público o 
domínio sobre a faixa referida, co
mo permaneceu a autorização pa
ra concedê-la em aforamento, pe
sando entretanto sobre os terrenos 
servidão pÚblica da qual somente· 
ficaram excluídos os que anterior
mente já detinham o domínio útil 
respectivo; 

Essa situação permaneceu até 
entrar em vigor o Código de 
Aguas, Decreto 24.643, de 10 de ju
lho de 1934, que assim dispõs nos 
artigos 11 e 12: 

«Art. 11 - São públicos domini
cais, se não estiverem destinados 
ao uso comum, ou por algum 
título legítimo não pertencerem 
ao domínio particular: 

1? - os terrenos de marinha; 
2? - os terrenos reservadosnas 

margens públicas de uso comum, 
bem como dos canais, lagos e la
goas da mesma espécie. Salvo 
quanto às correntes que, não sen- ,
do navegáveis nem flutuáveis, 
concorrem apenas para formar 
outras simplesmente flutuáveis, 
e não navegáveis. 

§ 1? - os terrenos que estão 
em causa serão concedidos na 
forma da legislação especial so
bre a matéria. 

§ 2? - será tolerado o uso des
ses terrenos pelos ribeirinhos, 
principalmente os pequenos pro
prietários, que os cultivem, sem
pre que o mesmo não colidir por 
qualquer forma com o interesse 
público. 

Art. 12 - Sobre as, margens 
das correntes a que se refere a 
última parte do número 2 do arti
go anterior, fica somente, e den
tro apenas da faixa de 10 metros, 
estabelecida uma servidão de 
trânsito para os agentes da admi
nistração pública, quandO em 
execução de serviço.» 



162 TFR - 73 

Analisando-se tais disposições, 
verifica-se que, ai, se reafirma a 
natureza de bens do domínio públi
co dos tetrenos reservados, 
omitindo-se, porém, a servidão pú
blica q'ue pesava sobre eles, a qual 
ficou restrita aos terrenos situados 
à margem das correntes que, não 
sendo navegáveis nem flutuáveis, 
concorrem apenas para a forma
ção das flutuáveis. Ressalvou-se, 
também, tal qual o fizera o art. 39 
da Lei 1.507, de 1867, o domínio 
particular porventura existente so
hre os terrenos. 

Ora, se, como vimos, frente à le
gislação anterior, o particular so· 
mente poderia deter, sobre os ter
renos reservados, o domínio útil 
respectivo, há de se concluir que a 
ressalva contida no art. 11 do Códi
go de Aguas e repetida no art. 31 
do mesmo diploma legal dirigiu-se 
aos que, legalmente, haviam obti
do a concessão de tal domínio, o 
qual, assim, deveria ser objeto de 
desapropriação pelo Poder Público, 
caso pretendesse integrar-se no 
domínio pleno dos terrenos por mo
tivos de necessidade ou utilidade 
pública, ou, após a Constituição de 
1946, com assento em interesse so
cial. 

Se, entretanto, como sucede no 
caso dos autos, o proprietário ri
beirinho não dispõe de concessão 
do domínio útil dos terrenos margi
nais de rio navegável, entende-se 
que os explorava por mera tolerân
cia, como permitido no § 2? do art. 
11 do Código de Aguas, não lhe ca
bendo qualquer indenização de re
lação a tais terrenos no caso de 
utilização dos mesmos pelo Poder 
Público para obra de utilidade pú
blica, como não lhe poderá caber 
indenização pela cessação da ex
ploração de depósitos de argila aí 
existentes desde que nâo é proprie
tário, quer do solo quer do sub
solo. 

Nesta parte, portanto, impõe-se o 
acolhimento da apelação da expro
priante, para excluir da indeniza
ção fixada na sentença as parcelas 
relativas à área dos terrenos reser
vados e pela cessação de explora
ção dos depÓSitos de argila ali si
tuados.» 
Quanto à conceituação de área re

servada, portanto, tenho que a razão 
está com a expropriante, devendo a 
indenização das terras ser fixada 
considerando-se os valores unitários 
indicados pelo Perito Oficial e a ex
tensão afirmada pela expropriante 
com base no Decreto expropria tório 
n? 72.906/73. 

Anteriormente também tive opor
tunidade de examinar outra das 
questões discutidas nos autos, e obje
to de ambos os recurso, tal seja o ca
bimento de indenização relativa à 
argila existente na área desapropria
da e do prejuízo resultante da cessa
ção de sua exploração pelos expro
priados, matéria que o MM. Juiz 
considerou dever ser objeto de ação 
própria. 

Na oportunidade do mesmo julga
mento no qual proferi o voto em par
te reiterado, assim me manifestei 
sobre essa última questão: 

«Outro ponto em que o recurso 
do expropriantp. se insurge contra 
a sentença é o relativo à indeniza
ção dos depósitos de argila, que, 
pelo laudo do perito desempatador 
ffls. 108)~ existiam na área inunda
da, Objeto da desapropriação, inclu
sive fora do limite dos terrenos re
servados. 

Entendeu o ilustre magistrado 
prolator da decisão que tais depósi
tos eram de propriedade da apelaaa, 
Cia. Mercantil e Comissária de São 
Paulo, enquanto a expropriante 
sustenta que a propriedade respec
tiva pertence à União e que a ex
ploração dependia de concessão 
não existente no caso. 
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Como se depreende dos docu
mentos trazidos aos autos com a 
contestação (fls. 16 e seguintes), as 
áreas desapropriadas foram adqui
ridas em 1951 e, a partir de tal data, 
se iniciou a exploração dos depósi
tos de argila. O exame da proprie
dade de tais depósitos, portanto, há 
de ser feito tendo em conta o Códi
go de Minas de 1940, Decreto-Lei 
1.985. 

Tal diploma legal, em seu art. 
10, estabeleceu serem bens patri
moniais da União todas as jazidas 
não manifestada&. ~ registradas na 
forma do art. 10 do Decreto 24.642, 
de 1934, e da Lei 94, de 1935 que 
concedeu o prazo de um ano pror
rogado depois por igual período pa
ra a referida manifestação. Por
tanto, se, como vimos, os terrenos 
em que se achava a argila somente 
foram adquiridos em 1951 e pesqui
sados e explorados após tal data, 
claro está que as jazidas não fo
ram manifestadas e pertenciam, 
assim, à União. 

A respeitável sentença recorrida 
entendeu diferentemente por consi
derar desnecessária, no caso, a 
aludida manifestação. 

Com a devida vênia, parece-me 
ter havido, na hipótese, um equívo
co. O Código de Minas de 1940, já 
acentuamos, estabeleceu, de forma 
geral, a propriedade pública das 
jazidas não manifestadas. Ao fi
xar, porém, a forma de exploração 
das mesmas estabeleceu dois regi
mes diferentes a saber: 

a) a necessidade, de modo geral, 
de autorização para pesquisa das 
jazidas e concessão para explora
ção das minas; 

b) dispensa de um e outro atos 
administrativos quandO se cuidas
se de depósitos de substâncias mi
nerais que não contivessem miné
rio de maior valor econômico que 
pudessem ser empregados in 
natura, ou sem outro beneficia
mento além de talhe e forma para 
assentamento e não se destinassem 

a construções de interesse público 
ou tivessem aplicação na indústria 
fabril (art. 12, § 1?). 

Tem-se, assim, que a proprieda
de das substâncias minerais, sejam 
elas quais forem, é sempre da 
União: mas enquanto para a pes
qUisa e exploração das de valor 
econômico maior é necessária au
torização ou concessão do Poder 
Público; as de pouca valia, desde 
que atendidos os requisitos estabe· 
lecidos no § 1? do art. 12 do Código 
de Minas então vigente poderiam 
ser exploradas independentement~ 
de qualquer ato permissivo. A posi
ção do empresário da exploração, 
no último caso, era, assim, idênti
ca à do concessionário regular e, 
na primeira hipótese, ao que explo
rava substância mineral indepen
dente, pela lei, de ato permissivo 
do Poder Público, assistia, em con
seqüência, no caso de desapropria
ção, direito idêntico ao do conces
sionário, cuj a exploração f 01 regu
lamente autorizada e, mais tarde, 
rescindida. 

Ora, tal direito não compreende 
o pagamento das substâncias mi
nerais existentes no subsolo, pois 
estas pertencem à União, e sim, 
como ensina em seu Direito Admi
nistrativo Brasileiro, pág. 324, o 
ilustre patrono dos expropriados, a 
indenização dos prejuízos decor
rentes da cessação da exploração.» 
Além disso, no caso ora sob apre-

ciação, os expropriados haviam obti
do autorização para a extração de 
argila o que reforça o direito a inde
nização pela cessação da atividade. 

A obtenção de indenização cabível 
a tal propósito, porém, como bem 
entendeu a sentença, somente é 
possível em ação autônoma. 

Expropriados e expropriante dis
sentem da sentença, também, em re
lação a honorários de advogado, que 
os primeiros pretendem sejam cal
culados sobre a diferença entre a 
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oferta e a indenização corrigida mo
netariamente, acrescida dos juros, e 
o expropriante pugna pela redução 
do percentual estabelecido para 5%. 

A ação demandou, sem dúvida, 
trabalho por parte do advogado, cuja 
alta categoria não precisa ser acen
tuada porque reconhecida de forma 
geral, com o que não há justificativa 
para a redução do percentual de 10% 
fixado pela sentença, o qual incidirá, 
como seguidamente tenho decidido, 
sobre a diferença entre a oferta e o 
preço da indenização afinal estabele
cido, corrigidos ambos os valores e 
sem inclusão de juros porque não re
lativos à desapropriação propria
mente, destinados que são a compen
sar o proprietário pelo desapossa
mento da terra enquanto durar o 
processamento da ação. 

Além dos aspectos examinados foi 
a sentença impugnada pela expro
priante de relação ao valor atribuído 
às terras, à admissão de deprecia
ção do remanescente, e pagamento, 
por ela expropriante, dos salários do 
Perito do assistente dos expropria
dos. 

Ora, o valor da terra nua foi bem 
justificado no laudo do Perito Ofi
cial, como demonstrada foi a desva
lorização do remanescente, pois a fa
zenda, que ocupava área razoável, 
pela redução do seu terreno na pro
porção em que ocorreu, teve inega
velmente diminuídas as possibilida
des de exploração econômica. 

Quanto ao pagamento do salário 
do assistente do expropriado, aten
deu a sentença, ao carregá-lo à ex
propriante, à jurisprudência do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Meu \ oto, assim, é provendo par
cialmente o recurso do expropriante 
para determinar o cálculo da área 
reservada de acordo com o Decreto 
expropriatõrio, e negando provimen
to por inteiro à apelação dos expro
priados. 

EXTRATO DA ATA 

AC 55.073 - SP - ReI.: Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso. Rev.: Sr. 
Ministro Armando Rolemberg. Rem· 
te.: Juiz Federal da <'6:' Vara. Aptes.: 
Richelieu Castilho Sabino e s/mulher 
e Centrais Elétricas de São Paulo 
S/A. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Revisor, ne
gou provimento à apelação da expro
priante e deu provimento parcial à 
dos expropriados, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. Usou da pa
lavra a Dra. Maria Schutzer Del Ne
ro Polletti. (Em 11-6-79 - 3~ Tur
ma). 

O Sr. Ministro Elmar Campos vo
tou de acordo com o Sr. Ministro,
Relator. O, Sr. Ministro Elmar Cam
pos é JUiz Federal convocado. Presi. 
diu o julgamento o Sr. Ministro Ar
mando Rolemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 55.082 - BA 

Relator: Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelada: Organização Poliflex Ltda. 

EMENTA 

1?rocessual civil. Apelação. 
Recurso adequado à impugnação de sentença. 
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Inadmissibilidade, em se tratando de decisão in
terlocutória. 

1. O ato do Juiz que obsta o prossegUimento da 
execução por título extrajudicial, quando evidencia
do que o executado deixou de cumprir o acordo feito 
nos autos, não é sentença. 

2. Contra tal decisão interlocutória cabível é o 
agravo de instrumento. 

3. Aplicação dos arts. 162, § 2?, 513 e 522 do CPC. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de novembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Romildo Bueno de Souza, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: O Instituto Nacional de Previ
dência Social nos autos da ação de 
execução que move a Organização 
Poliflex qualificada na inicial, objeti
vando o recebimento de débito fiscal 
no valor de Cr$ 9.173,66, apela da r. 
sentença de fls. 31 e verso, proferida 
pelo Dr. Juiz de Direito da 1:' Vara 
Federal da Seção Judiciária da Ba
hia, cujo teor é este (fls. 31 e verso): 

«L Homologado por sentença, co
mo foi, o acordo do parcelamento, 
a reclamação quanto às parcelas 
vencidas ou vincendas só poderá 
ser feita em outro procedimento, a 
título de execução da sentença, já 
que o processo de execução por 
título extrajudicial não admite ou
tra execução nos mesmos autos. 

2. Aguarde-se, portanto, a inicia
tiva do credor para haver o paga
mento do restante do depósito.}) 
O recurso não foi contra-razoado 

(fls. 40/verso). 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

RepÚblica manifestou-se às fls. 43. 
8 o relatório, sem revisão (RI, 

art. 33, IX). 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): O acordo consisten
te em parcelamento do débito foi ho
mOlogado pela r. sentença de fls. 23, 
que transitou em jUlgado, fato que se 
impõe reconhecer, malgrado não te
nha sido certificado pela Secretaria, 
como devera (v. fls. 28v a 30), 

Passados vários meses, a Secreta
ria certificou (fls. 31) que a executa
da não deu continuidade aos recolhi
mentos e submeteu o fato à aprecia
ção do MM. Juiz. 

S. Exa. então se pronunciou con
soante o que já foi transcrito, para 
concluir que não há como admitir 
outra execução nestes mesmos au
tos. 

Como se vê, não se trata de sen
tença mas, de despacho interlocutó
rio (CPC, art. 162, § 2?), ou decisão 
interlocutória, como quer o código. O 
recurso cabível é o de agravo de ins
trumento (CPC, art. 522). 

A espécie não comporta escusa, 
como se não se tratasse de erro 
grosseiro. 
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A decisão, na verdade, não se sus
tenta na lei, onde não há conforto pa
ra ela. Mas o Tribunal não tem pode
res para fazer justiça de qualquer 
modo, senão apenas nos limites do 
devido processo legal. Assim, não 
pode ignorar a preclusão que já é 
coisa julgada formal. 

Demais, o direito do apelante não 
fica definitivamente cerceado. Pode 
agora propor a execução de senten
ça. 

Não conheço da apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 55.082-BA (3078140) - ReI.: 
Sr. Min. Romildo Bueno de Souza. 
Apte.: INPS. Apda.: Organização Po
liflex Ltda. 

Decisão: Por unanimidade, não se 
conheceu do recurso. (Em 24-11-80 -
4~ Turma). 

O Sr. Min. Antônio de Pádua Ri
beiro votou com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 55.233 - SP 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Remetente Ex Officio: Juiz de Direito da 5~ Vara Cível da 
Comarca de Santo André 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado: Ledo Romagnoli 

EMENTA 

Embargos de terceiro - Sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada - Responde pelas 
Obrigações previdenciárias o sócio-gerente, que as 
deixou de recolher nos prazos legais - Transferên
cia da participação social não formalizada, não o 
exonera dessa responsabilidade - Sentença que se 
reforma. Apelo provido. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e julgar improce
dente os embargos do devedor, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de novembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 

Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante, Relator. 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Ledo Romagnoli, qua
lificado nos autos, opôs embargos de 
terceiro na execução fiscal que, no 
Juízo de Direito da Comarca de San
to André, São Paulo, o Instituto Na
cional de Previdência e Assistência 
Social move contra Ledo Romagnoli 
& Filho Ltda., para dela haver a 
quantia de Cr$ 6.522,14, a título de 
contribuições e consectários de direi
to. 

Em suma, alega: que tansferiu to
dos os direitos e obrigações, ativo e 
passivo, a Arlindo Simão Gomes e 
Vilma Marcelino Simões Gomes que 
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continuaram operando o mesmo ra
mo de negócio, sob a denominação 
«Padaria e Confeitaria Tamoio»; 
que, entretanto, foram penhorados 
bens particulares do embargante, 
que vem sofrendo constrangimento 
ilegal; que j á é do conhecimento da 
embargada a ilegitimidade de parte; 
que, tanto é assim que em outras 
oportunidades a embargada já desis
tiu da ação contra o embargante e 
requereu a citação e penhora dos 
bens de sucessores; que o embargan
te não é parte no feito e sim terceiro 
senhor e legítimo possuidor dos bens 
penhorados, requerendo a decreta
ção da nulidade do ato, procedência 
dos embargos. 

O MM. Juiz, pela sentença de fls. 
42/46, julgou procedentes os embar
gos e declarou insubsistente a pe
nhorâ, condenando a embargada em 
honorários advocatícios arbitrados 
em 10% sobre o valor da causa. 

Submeteu a decisão ao duplo grau 
de jurisdição. 

Irresignada, apelou a embargada, 
com as razões de fls. 48/49. 

Contra-razões a fls. 51/52. 
Nesta Instãncia, a douta Sub

procuadoria-Geral da República opi
na, a fls. 57/60, pelo provimento do 
recurso. 

Pauta sem revisão, nos termos do 
§ I?, do art. 90, da Lei Complemen
tar n? 35, de 1979. 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerony
Ip.O Ferrante: No julgamento da AC 
63.581-DF, de que fui relator tive 
oportunidade de aduzir: 

«A legislação admite a transfe
rência da obrigação tributária, 
utilizando-se o Estado desse pro
cesso, doutrina Contreiras de Car
valho, «para assegurar não somen
te a arrecadação dos tributos, co-

mo a regularidade dessa arrecada
ção» in «Doutrina e Aplicação do 
Direito Tributário» pág. 90). Ela se 
dá por sucessão, por solidariedade 
e por responsabilidade. A primei
ra, quandO ocorre transmissão 
inter vivos ou causa mortis do bem 
tributável; a segunda, quando qual
quer dos COObrigados pelo ônus tri
butário o satisfaz, ao exigir o Esta
do de um deles o seu pagamento; 
e, a última, quando emerge a res
ponsabilidade legal de terceiro, no 
caso de inadimplemento do débito 
fiscal pelo devedor originário. A 
propósito, o art. 134 do Código Tri
butário Nacional preceitua que, 
nos casos de impossibilidade de 
exigência do cumprimento da obri
gação prinCipal pelo contribuinte, 
respondem solidariamente com es
te nos atos que intervierem ou pe
las omissôes de que forem respon
sáveis, entre outros, «os sócios no 
caso de liquidação de sociedade de 
pessoa». E no art. 135, diz que «são 
pessoalmente responsáveis pelos 
créditos correspondentes e obriga
ções tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes 
ou infração da lei, contrato social 
ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no arti
go anterior; 

II - os mandatários, prepostos e 
empregados; 

IH - os diretores, gerentes ou 
representantes de pessoas jurídi
cas de direito privado. 

De outro lado, a lei que regula a 
sociedade por quota de responsabi
lidade limitada (Lei 3.708, de 1919) 
limita, no seu artigo 2?, a respon
sabilidade dos sócios à importân
cia total do capital social. 
Fazendo-se abstração das dúvidas 
doutrinárias suscitadas em torno 
do conceito jurídiCO dessa espécie 
societária, o certo é que, na siste
mática de nosso direito, não é con
siderada sociedade de pessoa e a 
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responsabilidade dos sócios só é so
lidária quanto ao valor total do ca
pital. «Em caso de falência reza o 
artigo 9? da citada Lei 3.708 - «to
dos os sócios respondem solidaria
mente pela parte que faltar para 
preencher o pagamento das cotas 
não inteiramente liberadas». Mas, 
no seu artigo 10 adianta: «Os sócios 
gerentes ou os que derem nome à 
firma não respondem pessoalmen
te pelas obrigações contraídas em 
nome da sociedade, mas respon
dem para com esta e para com ter
ceiros solidária e ilimitadamente 
pelo excesso de mandato e pelos 
atos praticados com violação do 
contrato ou da lei. 

Daí, se conclui que a responsabi
lidade é limitada pela lei e não po
de ser ampliada, a pretexto de res
guardar interesse em jogo do Esta
do. O Código Tributário, adotando 
o instituto de transferência de .res
ponsabilidade tributária, fixa, co
mo vimos, a responsabilidade soli
dária do sócio, no caso de liquida
ção de sociedade de pessoa, e dos 
diretores, gerentes ou representan
tes de pessoa jurídica de direito 
privado que hajam praticado atos 
com excesso de poderes, ou infra
ção da lei, contrato social ou esta
tuto. 

Por seu turno, a lei reguladora 
da sociedade por quotas, restringe 
a responsabilidade dos sócios à in
tegralização do capital social, e 
seu art. 10, responsabiliza apenas o 
sócio gerente, pessoalmente, pelo 
excesso de mandato e pelos atos 
praticados com violação do contra
to ou da lei. 

Da harmonização dessas normas 
legais, resulta que a responsabili
dade do sócio, no tipo de sociedade 
em comento, se limita à integrali
zação de sua cota, salvo a exceção 
prevista no art. 10, da lei de regên
cia, quando se admite a transfe
rência instituída pelo Código Tribu-

tário, nos termos do seu art. 135, 
111 (responsabilidade de seu geren
te ou representante). 

Por derradeiro, vale registrar 
que a jurisprudência é firme no 
sentido de que os bens particulares 
do sócio-gerente dessa espécie de 
sociedade respondem pelas obriga
ções tributárias quando a falência 
da mesma não é requerida, em se 
verificando sua impossibilidade de 
solver as dívidas, ou em caso de 
extravio dos bens sociais, bem as
sim, na eventualidade de sua disso
lução irregular, e em situações 
análogas». 
A esse enfoque, verifica-se, no ca

so em exame, que o embargante, na 
qualidade de sócio gerente e respon
sável pela empresa, deixou de reco
lher contribuições previdenciárias, 
caracterizando esse seu procedimen
to aberta infração à lei. 

Em assim sendo, justifica-se a 
teor da legislação citada, a transfe
rência da responsabilidade pela obri
gação, por ela respondendo, portan
to, seu patrimônio particular, na au
sência de bens sociais a serem pe
nhorados em garantia do Juízo. E 
não o socorre o fato de haver vendi
do a outrem a totalidade das quotas 
que possuia na firma executada,- de
la se retirando, primeiro porque essa 
transferência não se formalizou com 
o arquivamento da alteração social, 
e em segundo lugar, porque não lhe 
era lícito exonerar-se, por esse meio, 
da responsabilidade de recolher im
portâncias que indebitamente deti
nha em seu poder. 

Em conseqüência, dou provimento 
à apelação, para, reformando a sen
tença, rejeitar os embargos, inverti
dos os ônus da sucumbência. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC N? 55.233 - SP - (3059561) 
ReI.: Sr. Min. Miguel Jerônymo Fer-
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rante. Remetente: Ex officio: Juiz de 
Direito da 5~ Vara Cível da Comarca 
de Santo André. Apte.: INPS. Apdo.: 

cedentes os embargos do devedor, 
nos termos do voto do Relator. (Em 
17-11-80 - 6~ Turma). 

Ledo Romagnoli. 
Decisão: A Turma, por unanimida

de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e julgar impro-

Os Srs. Ministros Américo Luz e 
José Dantas votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
José Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 55.600 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Revisor: O Sr. Ministro Armando ROllemberg 
Rem. Ex. Of.: Juiz Federal da 8~ Vara 
Apelante: DNER 
Apelado: Espólio de Luíza Emília Brasil 

EMENTA 

Desapropriação. Indenização. Laudo oficial. De
dução da mais-valia que a obra trará ao remanes
cente. Contribuição de melhoria. Dec.-Lei n? 
3.365/41, art. 27. 

I - Inexistente impugnação relevante, adota-se 
o laudo oficial, suficientemente-fundamentado. 

11 - Admitida a valorização do remanescente, é 
inegável que a obra pública - rodovia - por atingir 
inúmeros imóveis, a todos teria valorizado. Seria in
justo, portanto, que apenas ao expropriado, um dos 
proprietários na região, incidisse o ônus. 

111 - Instituída a contribuição de melhoria (CF, 
art. 18, 11), é inaplicável o art. 27 do Dec.-Lei 
3.365/'H, que autoriza compensar a indenização com 
a plus valia que a obra pública traz para o remanes
cente, dada a incompatibilidade do referido art. 27 
com o tributo em apreço, que reparte o custo da 
obra com todos os proprietários, tendo como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado. 

IV - Juros compensatórios devidos a partir da 
imissão na posse. 

V - Correção monetária devida, contada a par
tir da data do laudo. 

VI - Honorários arbitrados com observância da 
regra inscrita no § 4? do art. 20, CPC, por ser a enti
dade expropriante uma autarquia, assim compreen
dida no conceito de fazenda pública. 
VII - Sentença modificada parcialmente. Recurso 
provido, em parte. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento parcial à 
apelação do DNER, vencido na ex
tensão do provimento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rolemberg, e em 
atenção ao duplO grau de jurisdição 
reformar parcialmente a sentença, 
nos termos do relatório e notas ta
quigráficas anexas, que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1979 - (Da

ta do julgamento). Ministro 
Armando ROlemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário Venoso, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso - A r. Sentença recorrida às 
fls. 196/201, do MM. Juiz Federal 
Paulo Freitas Barata, assim relata a 
espécie: 

«Trata-se de ação de desapro
priação, sob o n? 12.982/74, da 8? 
Vara, proposta pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem 
contra Espólio de Luíza Emília 
Brasil, tendo por objeto área de 
43.988,00 mZ, localizada na Praia 
da Chácara, 1? Distrito do Mu
nicípio de Angra dos Reis, neste 
Estado, entre as estacas 3445, + 
18,00 - 3476 + 8,00 do Lote 115/3, 
subtrecho Córrego da Figueira -
Angra dos Reis, da BR-I01 
(Rio/Santos), com as seguintes 
metragens e confrontações: 

«A área a desapropriar confron
ta à frente com a expropriada (Es
pólio de Luíza Emília Brasil), em 
extensões de 289,93m e 60,00m e 
com lote 7 (Dr. Carlos A. Brasil) 

em uma extensão de 256,00m. Aos 
fundos confronta com a expropria
da (Espólio de Luíza Emília Bra
sil), em uma extensão de 607,43m. 
A direita confronta com o lote 7 em 
uma extensão de 108,00m, fazendo 
um ângulo de 55°13' com o eixo. 

A esquerda confronta com o lote 
n? 9 de sucessores de Luíza A. de 
Azevedo Brasil em uma extensão 
de 130,00m, fazendo um ângulo de 
141 °30' com o eixo.» 

Foram atingidas, também, ben
feitorias: «um prédio rural, tipo po
bre, com 13,90 m 2 e plantações di
versas.» 

A autora ofereceu a título de in
denização a quantia de Cr$ 
137.242,56 pelo terreno e Cr$ 953,04 
pelas benfeitorias. O depósito foi 
efetuado na Caixa Econômica Fe
deral, pela Guia n? 79/74 (fls. 16). 

O autor foi imitido, provisoria
mente, na posse da área expropria
da (fls. 21). 

O réu, citado (fls. 49-V), ofereceu 
contestação aduzindo, em resumo, 
que: 

«A - preliminarmente, o autor 
«ignorou completamente o coman
do do art. 283 do Código de Proces
so Civil, além de fazer tábua rasa 
do artigo 13 da Lei de Desapropria
ções,» impedindo ao expropriado 
«exercer o seu direito de defesa 
em sua plenitude.» 

B - quanto ao mérito, impugna 
o valor atribuído à gleba de terras, 
ao prédiO e às plantações. «O certo 
é que a área expropriada, ao preço 
corrente e local, alcança valor su
perior a Cr$ 1.000.000,00 (um mi
lhão de çruzeiros), nâo valendo o 
prédio rústico e as plantações me
nos de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros), aos quais valores deve
rá ser acrescida a parcela relativa 
à desvalorização do remanescente, 
a que alude o art. 27 in fine do 
Decreto-lei 3.365.» 
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«c - espera a condenação da 
autora em «total não inferior a Cr$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil cruzeiros), mais o que corres
ponder à desvalorização do rema
nescente, juros de mora, correção 
monetária e honorários de advoga
do, estes arbitrados em 20% sobre 
a diferença entre o preço oferecido 
e o que vier, finalmente, a ser ar
bitrado, e as custas do processo.» 

A Contestação (fls. 51/53) veio 
acompanhada de procuração (fls. 
54) e instruída com documentos 
(fls. 55/81), sobre os quais falou o 
autor (fls. 84/85). 

O INCRA declarou que «não tem 
qualquer interesse no imóvel ex
propriando» (fls. 106). 

O Departamento do Patrimônio 
do Estado do Rio de Janeiro, cita
do (fls. 127-V), não manifestou in
teresse algum (fls. 128). 

O Serviço do Patrimônio da 
União, citado (fls. 98-V), afirmou 
haver interesse da União Federal, 
no feito «uma vez que os desapro
priados são ocupantes de terrenos 
de marinha» (fls. 102). 

As partes indicaram assistentes 
técnicos e formularam quesitos 
(fls. 88/90, 86 e 104), o mesmo ten
do feito a União Federal (fls. 96). 

O processo foi saneado, deferida 
prova pericial (fls. 128-V). 

Ofereceram seus laudos o assis
tente técnico do autor (fls. 
143/158), o perito judicial (fls. 
175/186) e o assistente técnico do 
réu (fls. 188/194). 

Autos conclusos, para decisão, 
no dia 31 de outubro de 1977 (fls. 
195). (fls. UI6/198). 

A sentença, ao cabo, houve por 
bem adotar o laudo do Perito Ofi
cial, para julgar a ação procedente, 
em parte, ao seguinte dispositivo: 

«Julgo a presente ação proceden
te, em parte, para o fim de deferir 

a desapropriação do imóvel descri
to na inicial, fixar o justo preço da 
indenização em Cr$ 3.036.773,20 
(três milhões, trinta e seis mil, 
setecentos e setenta e três 
cruzeiros e vinte centavos), sendo 
Cr$ 3.030.773,20 pelas terras, Cr$ 
4.170,00 pela construção e Cr$ 
1.830,00 pelas plantações, sobre os 
quais incidirão os juros e correção 
monetária, na forma da lei e de 
acordo com os fundamentos deste 
sentença, e imitir, definitivamente, 
o expropriante na posse do referido 
imóvel, que lhe adjudico. 

Condeno, ainda, o expropriante, 
em honorários advocatícios, arbi
trados em 10% sobre a diferença 
entre o valor inicialmente deposi
tado e o valor da condenação, am
bos corrigidos monetariamente. 

Custas, pelo expropriante, das 
quais está isento, ex vi legis. 

Sentença sujeita ao duplo grau 
de jurisdição.» 

Os autos subiram, tendo em vista 
o princípio legal do duplo grau de ju
risdição e apelo do DNER 
(fls.203/205), sustentando que deve
ria ser considerada a dedução de 
60% (sessenta por cento) correspon
dente à valorização estimada pelo 
perito, para a área remanescente, 
que leva a indenização -para Cr$ 
1.212.303,28 e não à que entendeu o 
ilustre julgador. A oferta é justa, de
vendo ser considerado, outrossim, o 
laudo do seu assistente .técnico. 
Também é excessivo o peréentual 
arbitrado a título de honorários ad
vocatícios, devendo ser reduzido pa
ra 5% (cinco por cento). 

O recurso teve resposta (fls. 
207/209). 

O parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, a fls. 213/215, é no sentido do pro
vimento do apelo. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): 

I 

A r. sentença adotou o laudo ofi
cial, porém não admitiu a redução 
proposta pelo perito, da ordem de 
60% (sessenta por cento), referente 
a mais valia resultante da obra pú
blica, ou,_ nas palavras do laudo, 
«tendo em vista que o remanescente 
da propriedade sofreu evidente valo
rização.» (Laudo, fI. 179), 

11 

As indenizações propostas foram 
as seguintes: 

A) Perito Oficial (fls. 175/186): 
Cr$ 3.030.773,20, com redução de 

60%, conforme acima esclarecido; 
feito o abatimento, a indenização 
seria da ordem de Cr$ 1.212.309,28 
(fI. 179). 

B) Assistente do Expropriado 
(fls .. 188/194): 

Cr$ 6.600.000,00 (fI. 193). 
C) Assistente do Expropriante 

(fls. 143/151): Cr$ 634.039,67 (fI. 148). 

111 

Evidentemente, que não seria 
possível atender ao pedido do expro
priante, no sentido de ser observado 
o preço do seu laudo administrativo, 
unilateral, sob pena de maus tratos 
ao princípio da justa indenização, 
que é preceito de ordem constitucio
nal (CF, art. 153, § 22). 

A indenização há de resultar de 
avaliação judicial, como é sabido, a 
menos que o expropriado aceite o 
preço oferecido, o que não é caso. 

Sendo assim, de ser afastado, de 
pronto, o laudo do assistente técnico 
do expropriante, que não fez avalia
ção nenhuma, senão que corrigiu 
monetariamente o valor encontrado 
no laudo administrativo, unilateral, 
do DNER. 

O mencionado assistente técnico, 
aliás, foi sincero, quando escreveu 
(fI. 148): 

« .............................. . 

«Evidentemente, é públiCO e no
tório que a real valorização dos 
terrenos não acompanhou os índi
ces por nós aplicados, após a cons
trução da Rodovia, verificando-se 
então uma discrepãncia entre os 
valores do metro quadrado reajus
tado e o valor do metro quadrado 
atual». 

Ao dar respota ao quesito segundo 
(fls. 144/145), o assistente técnico do 
DNER esclarece, em pormenor, a 
questão, no particular, ao dizer que 
a valorização imobiliária, em Angra 
dos Reis, «foi muito grande, chegan
do a ultrapassar qualquer expectati
va», tendo sido mesmo «avassalado
ra», segundo sua própria palavra 
(fls. 144/145). 

Afasto, de conseguinte, o laudo do 
assistente técnico do DNER. 

IV 

O laudo oficial, que a sentença 
acolheu, a fls. 175/182, é convincente 
e não sofreu impugnação relevante. 
O perito descreveu o imóvel expro
priando, deixou claro que se trata de 
terreno localizado « a cerca de 3 km 
do centro de Angra dos Reis, próxi
mo à praia», pelo que pode ser consi
derado «como zona suburbana». O 
valor do metro quadrado foi estima
do em Cr$ 25,00, para 21-12-1971. 
Aplicou o perito, então, a correção 
monetária, pelos índices de custo de 
vida da Fundação Getúlio Vargas, 
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por isso que a avaliação está datada 
de 23-9-77 (fI. 182), encontrando o va
lor de Cr$ 53,00m' . Deixou claro o 
perito, todavia, que o «valor do me
tro quadrado atualizado pelos índi
ces de custo de vida não representa 
a real valorização, sendo esta esti
mada para local em 30% do valor 
acima». Com esse raciocínio, encon
trou o preço total de Cr$ 3.030.773,20 
propondo, entretanto, a redução de 
60% referente a mais valia resultan
te da obra pública. 

Estou em que procedeu acertada
mente o Dr. Juiz, ao acolher o laudo 
oficial, que, repete-se, é convincente 
e não sofreu impugnação séria. 

v 

Chegamos agora ao punctum 
sal1ens da questão: deveria ser ob
servada a redução de 60% referente 
a mais valia resultante da obra pú
blica? 

O Dr. Juiz não a admitiu. 
Decidiu com acerto, ao que penso. 

Na AC n? 34.555-MG, de que fui re
lator, e em que se discutiu matéria 
idêntica, sustentei o entendimento, 
forte em jurisprudência da Corte 
Suprema, no sentido de que a solu
ção para casos como este é a 
instituição da contribuição de me
lhoria, por isso que, mesmo que se 
admita a ocorrência da valorização 
do remanescente - o que parece 
ser indiscutível, no caso - é inegá
vel que a obra pública, rodovia, por 
atingir inúmeros imóveis, a todos te
ria valorizado. Seria injusto, portan
to, que apenas ao expropriado, um 
dos proprietários na região, incidis
se o ônus. 

Reporto-me ao voto que proferi na 
citada AC n? 34.555-MG, cUja cópia 
faço anexar, para confirmar a sen
tença, nesta parte. 

VI 

Os juros compensatórios são devi
dos a partir da imissão na posse, 
exatamente como decidiu a senten
ça. Serão calculados até o momento 
da aplicação da correção monetária, 
de forma Simples; a partir de então, 
sofrerão atualização monetária. 

Faço pequena modificação na sen
tença, no particular: os juros com
pensatórios deverão ser calculados 
sobre o montante da diferença entre 
a oferta e a indenização fixada. 

VII 

A correção monetária é devida, 
contada a partir da data do laudo 
oficial. Assim decidiu a sentença. 

VIU 

Quanto aos honorários advo
catícios, estou em que o recurso de
ve ser provido, presente a regra ins
crita no § 4? do art. 20 do CPC. É que 
o expropriante, autarquia federal, 
compreende-se no conceito de fazen
aa pública. Fosse uma mista a ex
propriante, e eu não procederia des
sa forma, mas na conformidade do § 
3? do mesmo artigo 20, CPC. 

As açôes de desapropriação, consi
deradas sob o ponto de vista proces
sual, não exigem grande trabalho do 
profissional. Esta é a regra, na qual 
se inclui a presente ação. 

Dou provimento ao recurso, pois, 
nesta parte, para reduzir a verba ho
norária para 5% (cinco por cento) 
sobre a diferença entre a oferta e a 
indenização resultante da condena
ção. 

Tenho ponto de vista firmado no 
sentido de que não é possível 
corrigir-se a oferta, para o fim de 
ser calculada a verba honorária. A 
sentença, entretanto, assim ordenou, 
não tendo havido recurso por parte 
do Expropriado. 
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IX 

Diante do exposto, em resumo, 
apreciando o decisório sob o ponto 
de vista do duplo grau de jurisdição, 
reformo parcialmente a sentença, 
para o fim de determinar que os ju
ros compensatórios sejam calcula
dos sobre o montantes da diferença 
entre a oferta e a indenização fixa
da; dou provimento parcial ao apelo 
do Expropriante, para reduzir o per
centual concedido a título de verba 
honorária, fixando-o em 5% (cinco 
por cento) . Mantenho, quanto ao 
mais, a r. sentença, por seus funda
mentos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
ROlemberg (Revisor) - O laudo do 
Perito Oficial no caso dos autos, co
mo bem entendeu a sentença, não 
poderia ser aceito na parte em que, 
após avaliar a área desapropriada, 
deduziu 60% do montante da indeni
zação, sob o fundamento de que o re
manescente fora valorizado, pois, é 
pacífico, dita valorização deverá ser 
cobrada sob a forma de contribuição 
de melhoria, de todos os que dela se 
beneficiarem e não apenas de quem 
teve área parcialmente expropriada. 

Ao meu ver, entretanto, ao despre
zar o documento feito pelo Peri
to, o MM. Juiz atribuiu ao terreno 
preço superior ao justo. O dito Peri
to, em seu laudo, classificou a área 
desapropriada como suburbana e es
clareceu que, em 1971, era estimado, 
no local, para terrenos em tal situa-

ção, valor que variava entre Cr$ 3.00 
a Cr$ 30,00 o metro quadrado, e, no 
caso concreto, adotou como ponto de 
partida o preço de Cr$ 25,00 o metro 
quadrado, isto é, mais de 3/4 da mé
dia, sem justificação hábil, 
parecendo-me que se alcançará a 
justiça fixando o preço no valor mé
dio entre tais importãncias, isto é, 
Cr$ 14,00, que o assistente do expro
priante alegou ser o máximo (fls. 
186). 

Para fixar por tal forma a indeni
zação, dou provimento parcial à ape
lação, e no mais acompanho o Sr. 
Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC 55.600 - R.J - ReI. Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso. Rev.: Sr. 
Ministro Armando Rolemberg. Rem
te.: Juízo Federal da 8~ Vara. Apte.: 
DNER. Apdo.: Espólio de Luíza 
Emília Brasil. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apelação 
do DNER, vencido na extensão do 
provimento o Exmo. Sr. Ministro Ar
mando RolemberK e, em atenção ao 
duplo grau de jurisdição reformou 
parCialmente a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (Em 
4-6-79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rolem
berg e Elmar Campos votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. O 
Sr. Ministro Elmar Campos é Juiz 
Federal convocado. Presidiu o julga
nento o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 58.906 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelantes: Mário Clemente da Silva e outros e Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 
Apelados: Os mesmos. 
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EMENTA 

Administrativo e Processual Civil. Desapropria
ção por interesse social. Indenização. Honorários ad
vocatícios. Agravo retido. Intervenção do Ministério 
Público. Impugnação de perito. Contradição de Sen
tença. Duplo grau de jurisdição. 

1. Tratando-se de cifra resultante de um juízo 
técnico, elaborado à vista de elementos informativos 
os mais diversos, não será razoável substituí-la por 
outra de valor. inferior, decorrente de mera impres
são do julgador, não justificada e puramente subjeti
va, de que seria elevada. Reforma da sentença para 
ajustar a indenização ao laudo oficial, suficiente
mente fundamentado, sem razões que o desmere
çam. Afastado o laudo da autarquia expropriante, 
elaborado unilateralmente. Simples atualização pe
los índices da conjuntura econômica, ou pela cotação 
das ORTN's, não caracteriza avaliação. 

2. A fixação dos honorários advocatícios em 5%, 
numa apreciação equitativa, produz quantia signifi
cativamente apta a bem remunerar o afanoso traba
lho dos dignos profissionais, considerando a elevada 
diferença entre a modesta oferta e a significativa in
denização, e por se tratar de causa em que foi venci
da a Fazenda Pública, no sentido amplo.. 

3. Não sendo expressamente postulada a apre
ciação de agravo retido, em razões ou em contra
razões do apelo, há que reputá-lo renunciado. 

4. A natureza da lide expropriatória, circunscri
ta à fixação do preço, ou seja à valoração do i1:1teres
se que lhe é subjacente, não parece justificar a in
tervenção necessária do Ministério Público, por
quanto na desapropriação consensual - sej a por in
teresse público, ou seja por interesse social, para 
fins de reforma agrária (Dec.-Lei 554/62, art. 3?, I) 
- o preço pode ser livremente pactuado pelOS inte
ressados, sem aquela intervenção, não tendo sentido 
exigí-Ia quando a fixação da indenização se fizer na 
via contenciosa. A propósito, embora não seja pacífi
ca a jurisprudência, o interesse da Fazenda Pública 
não se confunde com o interesse público. Contudo, o 
ilustre Procurador da República foi notificado para 
oficiar antes da audiência de instrução e julgamen
to, cumprindo-se a previsão legal de atuar, seja co
mo fiscal da lei, ou como representante da União, na 
desapropriação ajuizada pela própria, através da 
autarquia-apelante (Lei 4.504/64, art. 22, c.c. a Lei 
4.947/66). 
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5. A contrariedade da qualificação profissional 
do perito nomeado somente terá lugar antes do sa
neador. 

6. A alegada contradição da sentença, acerca da 
fixação do preço, é matéria umbilicalmente ligada 
ao mérito, não ensejando, in casu, nulidade. 

7. Como é de diuturna prática, a segunda instân
cia pode exercitar sua jurisdição de ofício, sendo o 
caso, por ocasião da subida do processo, por isso não 
está inquinada de nulidade a sentença por não ter si
do expressamente submetida ao duplo grau de juris
dição. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente, 
rejeitar todas as nulidades alegadas 
de meritis, dar provimento parcila ao 
apelo dos expropriados, improver o 
recurso do expropriante e não tomar 
conhecimento da remessa oficial, 
por unanimidade, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de novenbro de 1980 

(data de julgamento). - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente. - Mi
nistro Pedro da Rocha ACioli, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aclol1: Trata-se de desapropriacão 
promovida pelo INCRA contra Mário 
Clemente da Silva e outros (33). O 
MM. Juiz a quo, da Seção Judiciária 
da Bahia, assim historiou o feito: 

«O Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária - IN
CRA propõe ação de desapropria
ção contra Mário Clemente da Sil
va, Hugo Martins da Costa, Ru
bens Vieira de Lucena, Wilson 
Gontijo Pereira, Marcílio Martins 
da Costa, Ricardo Martins da Cos-

ta, Thales Martins da Costa, Wil
son Prado Moreira Filho e Hélia 
Lustosa de Albuquerque. Mara
nhão, expondo o seguinte: 

Através do Decreto n? 75.658, de 
25 de abril de 1975, publicado no 
DO, da mesma data, baixado pelo 
Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca, foi declarado de interesse so
cial para fins de Reforma Agrária, 
nos termos do art. 161 da Constitui
ção Federal, o poligono maior das 
coordenadas geográficas ali men
cionadas com área total estimada 
em 257.500 ha, que abrange os 
imóveis expropriados citados, cu
jos limites de confrontação cons
tam das certidões e registros ane
xos, referentes à área atingida pe
lo ato desapropria tório, num total 
de 62.986.43,62 ha.. aproximada
mente. 

Para fazer face às indenizações 
da área expropriada, o autor depo
sitou na Agência da Caixa Econô
mica Federal desta cidade a quan
tia de Cr$ 14.473.726,50 (quatorze 
milhões, quatrocentos e setenta e 
três mil setecentos ~ vinte e seis 
cruzeiros e cinquenta centavos), 
representada por 23.029 títulos da 
Dívida Agrária, emitidos em 
11.12.74, no valor unitário de Cr$ 
50,00 (cinqüenta cruzeiros), reajus
tados para Cr$ 628,00 (seiscentos e 
vinte e oito cruzeiros), de acordo 
com a Portaria n? 370, de 1?-10-75, 
expedida pelo Ministério da Fazen-
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da. Em especie, também foi depo
sitada na Caixa Econômica Fede
ral a quantia de Cr$ 13.156,90 (tre
ze mil cento e cinquenta e seis cru
zeiros e noventa centavos), desti
nada ao pagamento do preço da 
terra nua. Para atender à indeni
zação das benfeitorias, o expro
priante depositou a quantia de Cr$ 
10.477.659,10 (dez milhões, quatro
centos e setenta e sete mil seiscen
tos e cinqüenta e nove cruzeiros e 
dez centavos). 

Requerida a imissão de posse do 
bem desapropriado, o pedido foi 
deferido pelo despacho de fls. 640, 
voI. III. 

Protestando pela realização de 
prova pericial, o autor indicou, 
desde logo, como Assistente Técni
co, o Engenheiro Agrônomo Mar
cos de Sá Pereira (fls. 06 - voI. I). 

Posteriormente, o expropriante 
ofereceu, em depósito, a quantia 
de Cr$ 46.473,40 (quarenta e seis 
mil quatrocentos e setenta e três 
cruzeiros e quarenta centavos), re
querendo a imissão de posse de 
uma área complementar com a ex
tensão de 42 ha. O pedido foi defe
rido pelo despacho de fls. 653. -
voI. III. 

Citados os expropriados, contes
taram o preço. 

Alegam os contestantes que a 
avaliação administrativa não foi 
procedida com base no efetivo ren
dimento econômico dos imóveis ex
propriados, verificado no ano 
agrícola anterior ao de desapro
priação, tal como determina o § 2? 
do art. 3? do Decreto-Lei n? 554, de 
1969. Para ter conhecimento desse 
rendimento econômico, dizem os 
expropriados que o autor necessi
tava de elementos que deveriam 
ser fornecidos por eles, os quais se
riam confrontados com outros per
tencentes ao BancQ do Brasil SI A, 
à Cooperativa Agro-Pecuária, às 
Associações de Créditos e Assis-

tência Rural, Agência de Desenvol
vimento Regional, e tantos outros 
órgãos. Não tendo se processado a 
avaliação administrativa pela for
ma acima indicada, entendem os 
expropriados que a mesma é ilegal 
(fls. 1.033 - voI. VI). Além do 
vício de ilegalidade apontado na 
avaliação administrativa, os ex
propriados alegam que o preço ofe
recido é insuficiente. 

De acordo com o laudo adminis
trativo, para cada expropriado ca
beria a segUinte indenização: Ma
rio Clemente da Silva - Cr$ 
4.119.921,50 (quatro milhões, cento e 
dezenove mil, novecentos e vinte e 
um cruzeiros e cinquenta centa
vos), sendo Cr$ 2.404.180,40 (dois 
milhões, quatrocentos e quatro mil, 
cento e oitenta cruzeiros e quaren
ta centavos), referente à terra 
nua, à razão de Cr$ 230,00 (duzen
tos e trinta cruzeiros) por hectare, 
cuja extensão é de 10.452,95,83 ha. 
A quantia restante no valor de Cr$ 
1.715.741,10 (um milhão, setecentos 
e quinze mil, setecentos e quarenta 
e um cruzeiros e dez centavos), é 
oferecida como indenização pelas 
benfeitorias e culturas existentes 
na referida área (fls. 15 a 25 - voI. 
1). 

Hugo Martins da Costa - O va
lor total de Cr$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil cruzeiros), correspon
dente a 500,00.00 ha, de terra nua 
(fls. 598/599 - voI. III). 

Rubens Vieira de Lucena - O 
valor total de Cr$ 6.722.556,60 (seis 
milhões setecentos e vinte e dois 
mil qUinhentos e cinquenta e seis 
cruzeiros e sessenta centavos), 
sendo Cr$ 3.574.203,00 (três milhões 
quinhentos e setenta e quatro mil e 
duzentos e três cruzeiros) referen
te à terra nua, correspondente a 
14.540,01.29 ha, Cr$ 1.253,499,20 
(hum milhão, duzentos e cinquenta 
e três mil, quatrocentos e noventa 
nove cruzeiros e vinte centavos). 
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valor atribuído às benfeitorias e 
Cr$ 1.894.854,40 (hum milhão, oito
centos e noventa e quatro mil, oito
centos e cinquenta e quatro cruzei
ros e quarenta centavos), pelas 
culturas existentes na propriedade 
(fls. 280/287 e 313/321 - voI. lI). 

Wilson Gontijo Pereira - O va
lor total de Cr$ 151.534,70 (cento e 
cinqüenta e um mil,· qüinhentos e 
trinta e quatro cruzeiros e setenta 
centavos), sendo Cr$ 100.050,00 
(cem mil .e cinquenta cruzeiros), 
referente à terra nua, correspon
dente a 435,00.00 ha., Cr$ 41.891,50 
(quarenta e um mil oitocentos e 
noventa e um cruzeiros e cinquen
ta centavos), valor atribuído às 
benfeitorias e Cr$ 9.593,10 (nove mil 
qUinhentos e noventa e três cruzei
ros e dez centavos) pelas culturas 
existentes na propriedade (fls. 
616/618 - voI. III). 

Marcílio Martins da Costa - O 
valor total Cr$ 2.693.738,40 (dois 
milhões, seiscentos e noventa e três 
mil, setecentos e trinta e oito cru
zeiros e quarenta centavos), sendo 
Cr$ 2.064.480,00 (dois milhões, ses
senta e quatro mil e quatrocentos e 
oitenta cruzeiros), referente à ter
ra nua, correspondente a 
8.976,00.00 ha, Cr$ 606.74:7,40 (seis
centos e seis mil setecentos e qua
renta e sete cruzeiros e quarenta 
centavos), valor atribuído às ben
feitorias e Cr$ 22.511,00 (vinte e 
dois mil e qUinhentos e onze cruzei
ros) pelas culturas existentes na 
propriedade (fls. 570/577 - voI. 
lI) . 

Ricardo Martins da Costa - o 
valor total Cr$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil cruzeiros) , correspon
dente a 500,00.00 ha. de terra nua 
(fls. 604/605. voI. III). 

Thales Martins da Costa - o va
lor total Cr$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil cruzeiros) , correspon
dente a 500,00.00 ha., de terra nua 
(fls. 607/608 - voI. III). 

Wilson Prado Moreira Filho - o 
valor total Cr$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil cruzeiros), correspon
dente a 500,00.00 ha., de terra nua 
(fls. 610/611 - voI. III). 
Hélia Lustosa de Albuquerque Ma

ranhão - o valor total Cr$ 
4.243.841,40 (quatro milhões, duzentos 
e quarenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e um cruzeiros e quarenta 
centavos), sendo Cr$ 2.374.980,00 
(dois milhões, trezentos e setenta e 
quatro mil, novecentos e oitenta cru
zeiros), referente à terra nua, cor
respondente à 10.326.000.00 ha., Cr$ 
875.872,90 (oitocentos e setenta e cin
co mil, oitocentos e setenra e 
dois cruzeiros e noventa centavos), 
valor atribuído às benfeitorias e Cr$ 
992.988,50 (novecentos e noventa e 
dois mil, novecentos e oitenta e oito 
cruzeiros e cinquenta centavos), pe
las culturas existentes na proprieda
de (fls. 155/175 e 176/177 - voI. 1). 

Contrastando com os valores ofe
recidos, dizem os expropriados que o 
valor venal da terra, à época da im
pugnação que apresentaram, era de 
Cr$ 680,00 (seiscentos e oitenta cru
zeiros), por hectare. Ademais, res
saltam que o expropriante ofereceu 
à Companhia Sudoeste da Bahia Cr$ 
310,00 (Trezentos e dez cruzeiros), 
por hectare por uma área desapro
priada de 12.687,5 ha., localizada na 
mesma região onde estão situados os 
imóveis objeto da presente deman
da. O preço total dessa indenização 
atingiu a quantia de Cr$ 7.350.936,00 
(sete milhões, trezentos e cinqüenta 
mil, novecentos e trinta e seis cruzei
ros), conforme consta do processo n? 
14.142/75, em curso neste Juízo (fls. 
1.163 - voI. V). 

Os imóveis desapropriados, segun
do a inicial, possuem idêntica topo
grafia, igual tipo de solo, a mesma 
cobertura vegetal e o mesmo regime 
de chuvas. 

Como indenização por hectare de 
pastagem formada, o autor ofereceu 
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o preço médio de Cr$ 506,47 (qui
nhentos e seis cruzeiros e quarenta e 
sete centavos). Dizem os réus que 
essa indenização é tanto mais injus
ta quando se sabe, inclusive, que 
uma firma que presta serviço ao IN
CRA contratou com uma sub
empreiteira para executar serviço 
para o referido Instituto de desmata
mento sem destocamento, em terre
no de vegetação rasteira e com árvo
res de até 0,10 metros de diãmetro, 
localizada na mesma área em litígio, 
à razão de Cr$ 3.300,00 (três mil e 
trezentos cruzeiros), por hectare 
(fls. 1.045 - vol. IV). 

A contestação vem instruída com 
um laudo de avaliação do qual mere
ce citar o seguinte: 

«Destaquem-se, a fim de oferecer 
uma idéia sucinta de quão incorreta 
foi a vistoria e, em conseqüência, in
justo e pretenso «laudo», alguns da
dos concretos: 

I - Para uma casa de alvena
ria, pintada, piso cimento, 
c/ água e esgoto, instala
ções sanitárias completas 
em cor, c/alpendre, e com 
279,48 m 2 de área coberta. 

A - valor oferecido no «laudo» 
do INCRA: 

Cr$ 79.857,00. 

B - valor levantado pelo técni
co: 

Cr$ 239.234,90. 

II - Para uma casa de alvena
ria, rebocada, pintada, 
com 43,20 m 2 de área co
berta. 

A - valor oferecido no «Lau
do» do INCRA: 

Cr$ 11.880,20 

B - valor levantado pelo técni
co: 

Cr$ 38.798,20 

III - Para uma casa de alvena
ria, pintada rebocada, pi
so c/78m 2 de área de cons
trução e seis cômodos. 

A - valor oferecido no «laudo» 
do INCRA: 

Cr$ 15.939,00. 
B - valor levantado pelo técni

co: 
Cr$ 58.511,88 

A - Para dois galpões com 
132,84m2 de área coberta 
com 4 cômodos 

A - valor oferecido no «laudo» 
do INCRA: 

Cr$ 3.188,20. 

B - valor levantado pelo técni
co: 

Cr$ llL.291,40. 
(fls. 1.046 - vol. IV). 

Pedem afinal os expropriados 
que se proceda em juízo, mediante 
vistoria, a revisão do preço ofere
cido como determina o art. 11 do 
Decreto n? 554, de 1969, a fim de 
que possa ser fixado o justo valor 
indenizatório com a condenação do 
autor, inclusive, em honorários e 
custas processuais (fls. 1.058 -
vol. IV). 

A fim de evitar prejuízos irrepa
ráveis, em decorrência da altera
ção na situação dos imóveis desa
propriados, os expropriados reque
reram, em processo cautelar, a pa
ralização de certos serviços que es
tavam sendo realizados na área 
expropriada, enquanto seria pro
cessada períCia técnica, cujo início 
pediram que fosse autorizado ante
cipadamente. O pedido foi deferido 
por despacho de fls. 2.181 - vol. 
IX). 

Citado para acompanhar a reali
zação da prova antecipada, o ex
propriante requereu a suspensão 
da medida, alegando que a mesma 
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tentava «obstaculizar a prática de 
atos em propriedades registradas 
em nome da Autarquia» (fls. 2.202 
- vol. IX). Alegou também que 
com a paralização ordenada sofre
ria prejuízos irreparáveis, em con
seqüência do estrangulamento de 
seu cronograma de trabalho que 
estava sendo desenvolvido para al
bergar, na área, 4.500 famílias que 
deveriam asuas terras onde esta 
sendo construída a represa de So
bradinho. Para realizar a vistoria, 
o autor estimulou o prazo de três a 
quatro meses (fls. 2.204 - vol. IX). 

Quanto ao mérito alegou que, 
em face das disposições do 
Decreto-Lei n? 554, de 1969, não ca
be a revisão dos valores oferecidos 
na inicial. 

A perícia designada foi mantida 
pelo despacho de folha 2.290/2.294 
- vol. IX. 

Para sentir de perto os proble
mas alegados por ambas as partes 
em suas postulações, compareci ao 
município de Bom Jesus da Lapa, 
neste Estado, onde estão localiza
dos os imóveis expropriados. Ao 
retornar daquele município, consi
derando os trabalhos executados 
pelos técnicos incumbidos da reali
zação da vistoria, ordenei o prosse
gUimento dos trabalhos na zona ru~ 
ral, cuja suspensão havia sido de
ferida (fls. 2.294 - vol. IX). 

Em tempo oportuno, o perito do 
Juízo e os assistentes técnicos das 
partes apresentaram seus laudos. 

A perícia realizada foi homologa
da pela sentença de fls. 2.873, do 
volume XI destes autos, contra a 
qual não houve recurso. 

As fls. 1.955/1.959 do volume VII, 
os expropriados alegando a neces
sidade de imprimir a maior celeri
dade ao andamento do feito, reque
reu seu desmembramento a fim de 
que um dos autos se destinasse 

apenas a agasalhar a pretensão 
daqueles que impugnaram o preço 
da indenização. O pedido foi deferi
do por despacho datado de 16.9.77 
(fls. 2.110 - vol. VIII). 

As partes tiveram oportunidades 
de se louvar em quesitos suple
mentares. 

Saneado o feito, operou-se a pre
clusão sem qualquer impugnação 
das partes (fls. 2.878 - vol. Xl). 
Na audiência de instrução e julga
mento, o expropriante arguiu o im
pedimento do perito do Juízo por 
entender que, sendo o mesmo En
genheiro Civil, não poderia ele fun
cionar em trabalho técnico, priva
tivo de Engenheiro - Agrônomo 
(fls. 2.887/2.890 - voL XI). A ques
tão deixou de ser apreciada, face à 
extemporaneidade com que foi 
apresentada, e por não se tratar de 
nulidade absoluta cuja argüição 
pudesse ser feita em qualquer tem
po e grau de jurisdição.» (fls. 
2.991/2.997 - vol. Xl). (sic). 
Agravo retido às fls. 3025/3026 do 

expropriante. Ausência de requeri
mento de sua apreciação por esta 
Corte. Audiência do ilustre Pro
curador da República (fls. 2.888v). 

Finda a instrução, sobreveio a sen
tença que, de forma categórica e elo
qüentemente, elegeu nas suas razões 
de decidir o laudo do perito oficial. E 
fixou a indenização, traindo as suas 
razões, assim: 

benfeitorias: .... Cr$ 64.253.444,46 
terra nua .. Cr$ 20.053.293,19 

Total .......... Cr$ 84.306.737,46 
Isto é, atribuiu à terra nua o preço 

de Cr$ 410,00, inferior ao que comp"õe 
o laudo do perito do Juízo (vol. XI, 
fls. 2999/ /3001). 

Condenou mais o expropriante em 
juros compensatórios a partir da 
ocupação e em juros moratórios a 
partir da inicial, estes calculados so· 
bre a diferença de 20% entre a oferta 
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e a indenização arbitrada corrigida 
apartir do laudo, mais despesas do 
processo e verba honorária, esta na 
base de 5% sobre a diferença entre a 
oferta e a indenização ambas corri
gidas monetariamente. 

As partes irresignadas, recorre
ram. O INCRA alega: 

Nulidade do Processo por falta 
de intervenção da União; 

Não sujeição da sentença ao du
plo grau de jurisdição; 

Nulidade do processo (sic) por 
conflito da parte expositiva com a 
conclusão da sentença; 

Nulidade da perícia e incompe
tência profissional do perito, por 
exercício ilegal da profissão, visto 
que é engenheiro e não agrônomo; 

Nulidade da sentença: 
Exacerbação da verba honorá

ria. 
Pedem os expropriados: 

Conformação da sentença ao lau
do do perito do Juízo; 

Fixação dos honorários advo
catícios em 10%. 
O douto julgador esclareceu o pre

ço atribuído por hectare (fI. 3.143). 
Contra-arrazoados, subiram os au

tos. Nesta instância oficiou a 
Subprocuradoria-Geral da RepÚblica 
que está a pedir o provimento do 
recurso do exproprIante. 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: A Autarquia apelante argüiu 
preliminar de nulidade do processo 
expropria tório sob o enfoque de que 
a União Federal, na qualidade de as
sistente, não havia sido citada (sic). 

Entendo que, in casu, não se trata 
de citação e sim de mera notifica
ção. E esta ocorreu à fls. 2883 e v., 
através do ciente do ilustre Procura-

dor da República, quando teve a 
oportunidade de conhecer a data de
signada para a realização da audiên
cia de instrução e julgamento - mo
mento processual onde se discutiu 
acerca das provas produzidas. 

Eis a prova da notificação: 
Vista 
Nesta data, ao Dr. Procurador 

da RepÚblica, pelo prazo de dias. 
Em 28 de novembro de 1977. 
O servidor... (Assinatura 

ilegível) .... » 
«Ciente da audiência designada. 

Salvador, 28 de novembro de 1977. 
(assinatura) 

Arx Tourinho 
Procurador da República» 

E o que consta, também da certi
dão de fls. 3.110. 

A intervenção da União, represen
tada pelo Ministério Público, seria 
na qualidade de fiscal da lei, no caso. 
Poderia sê-lo também através de 
um dos institutos agasalhados pelos 
artigos 46/61, do CPC, se demonstra
do o interesse jurídico. De qualquer 
forma, o Procurador da República, 
teve ciência da ação antes da senten
ça, portanto, a tempo de afastar 
possível prejuízo. Nesse sentido, ver: 
AC 28.938-MG, ReI. Min. José Néri 
da Silveira; REO 40. 964-BA; ReI. 
Min. Aldir Passarinho. 

Em adição dos argumentos ora es
posados, os princípios da economia 
processual e da celeridade do feito 
recomendam a negativa da nulidade 
ora arguída. 

Outra sorte não merece a prelimi
nar de não sujeição da sentença ao 
duplo grau de jurisdição. Se os autos 
subiram por força de recursos volun
tários, prejudicada está a prelimi
nar, visto que não se subtraiu desta 
Corte o ensejo ao reexame necessá
rio. 
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A alegação de nulidade de proces
so (sic) por conflito da parte exposi
tiva com a conclusão da sentença fe
re o próprio núcleo da controvérsia. 
Por isso dela cuidarei no voto do mé
rito. 

Finalmente, a alegada nulidade da 
perícia, por incompetência legal do 
perito, não merece acolhida à 
míngua de outro fundamento 
plausível. A desfavor dessa prelimi
nar, tem-se que: 

a) fôra argüida intempestiva
mente (pós-sanemento) e 

b) nulidade haveria se fosse le
vantado vício ou insuficência reve
lada no trabalho que conduzisse à 
imprestabilidade da prova técnica 
para desate da espécie. Tal não se 
aventoU. 
Quanto ao agravo retido de fls. 

3.025/3026, o seu reexame não foi al
vo de pedido no momento recursal, 
por isso dele não se conhece. 

Conclusão: afasto, de conseguinte, 
as preliminares da autarquia expro
priante, quais sejam: nulidade do 
processo por falta de intervenção da 
União, não sUjeição da sentença ao 
duplo grau de jurisdição e nulidade 
da perícia. 

:8 o meu voto. 

VOTO M:8RITO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aciol1. (Relator):· O MM. Juiz prola
tor da sentença assim desenvolveu 
as suas razões de decidir: 

«O meticuloso exame que proce
di nos laudos técnicos; levou-me à 
convicção de que o do perito do 
Juízo, cuja documentação revela 
um trabalho responsável e honesto, 
contém os preços que mais se 
aproximam da justa indenização 
da terra nua e das benfeitorias de
sapropriadas. 

Diz o laudo do perito do Juízo, às 
folhas 2.356 e seguintes, do volume 

X, que para sua elaboração, foram 
tomadas por base tabelas oficiais 
de avaliações feitas no segundo se
mestre de 1976 pelO Banco Nacio
nal de Habitação; Departamento 
N al.1onal de Estradas de Rodagem; 
Banco do Brasil S.A. Agência de 
Bom Jesus da Lapa; e pela Supe
rintendência Nacional para o De
senvolvimento do Nordeste, 
levando-se ainda em consideração 
dados conseguidos junto a firmas 
comerciais da referida cidade de 
Bom Jesus da Lapa e perante a 
Coletoria Estadual da mesma cida
de. Os documentos encontram-se 
às fls. 2.580 e seguintes do volume 
X. Já o laudo do assistente técnico 
do expropriante não foi elaborado 
com base em nenhuma documenta
ção. Ademais, repete os valores do 
laudo administrativo. Para o hec
tare de terra nua, ele propõe a in
denização de Cr$ 210,00 (duzentos e 
dez cruzeiros), enquanto o próprio 
INCRA pagou, no processo n? 
14.142/75,· «na mesma região, Cr$ 
310,00 (trezentos e dez cruzeiros), 
por hectare. 

Como se vê, a indenização ofere
cida pelo expropriante é injusta, 
quer levando-se em consideração 
os preços encontrados pelO perito 
do Juízo, quer pelo tratamento dis
crepante que o autor pretende dar 
aos expropriados na região de Bom 
Jesus da Lapa, conforme está pro
vado no processo acima citado. E 
injusta também é a indenização 
ofereéida, porque nela deixou de 
ser incluída elevada quantia refe
rente a benfeitorias omitidas no 
laudo administrativo da Autarquia 
expropriante, por sinal, elaborado 
pelO mesmo técnico que funcionou, 
nos autos, como assistente do au
tor. Tais omissões foram reconhe
cidas pelo aludido assistente atra
vés de declarações constantes às 
fls. 2.365, e seguintes do volume X, 
e se encontram avaliadas às fls. 
2.553, do citado volume. O valor to-
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tal das benfeitorias omitidas é de 
Cr$ 6.294.199,85 (seis milhões, du
zentos e noventa e quatro mil, cen
to e noventa e nove cruzeiros e oi
tenta e cinco centavos) (folhas 
2.565 e seguintes - vol. X). 

Para as benfeitorias, o laudo do 
perito do Juízo encontrou a justa 
indenização, que adotou para deci
dir sem acréscimo nem diminui
ção». (fls. 2999/300l-vol. XI). 

. E a seguir, sem revelar as razões 
do seu convencimento, adiantou: 

«Considero, entretanto, elevado o 
preço de Cr$ 579,00 (quinhentos e 
setenta e nove cruzeiros), por hec
tare de terra nua» 
Atribuindo à terra nua o valor de 

Cr$ 410,00, conforme esclarece à fI. 
3.143, assim decidiu: 

«Ante o exposto, julgo proceden
te a ação para condenar o autor a 
pagar aos expropriados nomeados 
no relatório a indenização total de 
Cr$ 84.306.737,46 (oitenta e quatro 
milhões, trezentos e seis mil, sete
centos e trinta e sete cruzeiros e 
quarenta e seis centavos), acresci
da de juros compensatórios, conta
dos da data da ocupação, dos bens 
expropriados e de juros moratórios 
devidos a partir da inicial, nos ter
mos da lei n~ 4.414, de 1964, inci
dentes sobre a diferença entre 20% 
(vinte por cento) do preço ofereci
do. e a indenização arbitrada, corri
gidos monetariamente, a começar 
da data do laudo. Condeno ainda 

, o expropriante nas despesas ao pro
cesso e em 5% (cinco por cento) de 
honorários advocatícios, calcula
dos sobre a difereqça entre o valor 
do preço oferecido e o da condena
cão ambos corrigidos, monetaria
mente. 

Arbitro en Cr$ 50.000,00 (cinqüen
ta mil cruzeiros), os honorários do 
perito do Juízo pelo trabalho de 
elaboração do quadro comparativo 
já referido, esclarecendo do que 

deixo de fixar os honorários pelos 
trabalhos do laudo por já haverem 
sidos acordados entre os expro
priados e o perito. P.R.I.» (fI. 
3001) . 
A sentença copstitui ato por que se 

opera a prestação jurisdicional. De
ve ser um ato processual democráti
co, como inspira toda relação das 
partes no sistema processual, por is
so mesmo o julgador há de revelar o 
seu convencimento (art. 131, CPC) . 

Constitui orientação comezinha 
que o Juiz não está jungido às con
clusões do laudo do perito. Ê de ver, 
porém, que disso 

«não decorre possa o Juiz arbi
trariamente repelí-Ias, mas insta 
que mui fortes razões tenha, e per
feitamente justificadas, para dei
xar de acatá-las». 

(in Moacyr Amaral Santos, Co
mentários ao Código de Processo 
Civil, vol. IV-Forense, pág. 375») 
O processo expropriatório, pela 

sua própria natureza, envolve fatos 
de percepção técnica. A opinião do 
perito é confrontada com as conclu
sões técnicas dos assistentes e com 
todas as peças da iJ:lstrução. Nisto, 
impõe-se uma avaliação jurídica 
dos fatos tecniçamente apreciados -
tal a função soberana do Juiz. 

O Juiz a quo analizou os autos; 
apreciou as provas. Fez inspeção in 
loco. Tudo isso é muito válido à for
mação do seu convencimento. 
Louvou-se no laudo do· perito oficial 
e o fez com acerto pOis a documenta
ção que instrui o processo o autoriza. 
Mas à míngua de fundamentação ra
zoável, não poderia transmutar o 
preço da terra nua de Cr$ 579,43 
(preço atribuído pelo visto r oficial), 
para Cr$ 410,00 ha. Nisto reside a ilo
gicidade do decisório. Laborou o 
MM. Juiz em palmar equívoco, fe
rindo à boa técnica processual. 

Ao emendar a sentença, o Dr. Juiz 
declarou, à fI. 3143: 
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«Embora o Juiz tenha feito o cál
culo como pretende o expropriante, 
a fim de reduzir o preço de Cr$ 
579,00 (quinhentos e setenta e nove 
cruzeiros) , por hectare, por um 
simples lapso, deixou de ser regis
trado na sentença o seguinte cálcu
lo: 

48.910,47.12 hectares x 410,00 = ... 
. . . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 20.053.293,19 
+ benfeitorias e culturas Cr$ 

64.253.444,27. 
Total ....... Cr$ 84.306.737,46» 

O julgador não há de sujeitar à 
vontade das partes, mas ao preceito 
constitucional do preço justo, fim co
limado do processo desse jaez. E 
preço justo não se apura por «conta 
de chegada» 

Afirmou o expropriante que: 
«Os valores encontrados pelos 

Srs. Perito e Assistente indicados 
pelos Apelados são irreais e faccio
sOS». (fI. 3034). 

Não provou, no entanto, a sua afir
mativa. A fI. 2977 (mencionada nas 
razões do expropriante) que sugere 
ter ela baixado por força estranha, 
não está, é certo, rubricada como 
tantas outras, mas contém a assina
tura do perito. O processo não é 
habitat de aleivosias; sugeriria aos 
patronos da autarquia expropriante 
substituí-las para dar lugar à lhane
za. 

Ao defender o laudo do seu assis
tente, o expropriante assim argu
mentou. 

«Subsídios não faltaram. 
Os técnicos ofereceram os seus, 

a Autarquia por petição demons
trou que bens expropriados foram 
adqUiridos pouco antes da desapro
priação e o preço pago por hectare 
é de em média de Cr$ 23,97 (vinte 
e três cruzeiros e noventa e sete 
centavos), como se demonstrou a 
fls. 2923 dos autos, vol. XI. 

73 

O valor declarado para fins de 
imposto foi em média de Cr$ 7,37 
(sete cruzeiros e trinta e sete cen
tavos) por hectare, demonstrativo 
de fls. 2.922. 

Entretanto, o digno magistrado 
desprezou todos os valores, mas se 
esqueceu de fixar um,o que eviden
cia ser a sentença destituída da 
fundamentação, daí impor-se sua 
reforma, no sentido de se adotar o 
valor oferecido pelo apelado, que 
corrigido monetariamente, como 
está sendo feito a cada trimestre, 
vai fixar o justo valor de reposição 
patrimonial. 

Essa alegação se encontra no 
quadro demonstrativo dos valores 
oferecidos e corrigidos da data do 
ajuizamento do dissídio até o quar
to trimestre de 1976, quando se fez 
a prova pericial» (fI. 3035). 
A justeza do preço está, também, 

nas u a c o n tem p o r a n e i d a de . 
Despreza-se a avaliação que sim
plesmente corrige o laudo adminis
trativo, elaborado sem o concurso da 
parte adversa, e calcado em regis
tros de cadastro municipal e carto
rário. 

O perito oficial levantou várias 
benfeitorias que foram omitidas pelo 
INCRA. Tais omissões foram reco
nhecidas por ambos os assistentes 
técnicos. (fls. 2390/2395). 

Quanto a possíveiS erros de medi
ção das áreas das propriedades ex
propriadas, tal não demonstrou o ex
propriante na fase instrutória. 

Vê-se que cada item enfrentado 
pelo vistor do Juízo foi embasado em 
dados e informações cuj a validade 
não se conseguiu elidir. Por tudo isso 
merece ser fixada a indenização tal 
como foi apurada pelo perito oficial 
à fI. 2977: 

-terra nua: ..... Cr$ 28.340.194,33 
-benfeitorias e culturas: Cr$ 

64.253.444.27 
Total ........ Cr$ 92.593.638,60 
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Ao inv~s de anular a decisão a 
quo, mais recomendável é a sua re
forma, para conformá-la aos valores 
do perito oficial. 

Frente á norma do art. 20, § 4?, do 
CPC, concordo com a verba honorá
ria de 5% sobre a diferença entre a 
oferta e a condenação, ambas corri
gidas. A modicidade desse percen
tual remunera, sem aviltar, o traba
lho dos patronos dos expropriados. 
Mantenho os salários periciais e de
mais condenações. 

Presentes os fandamentos expen
didos, acolho parcialmente o apelo 
dos expropriados para reformar a 
sentença, fixando a indenização em 
Cr$ 92.593.638,60, na conformidade do 
laudo do perito do Juízo. Verba hono
rária na base de 5% sobre a oferta e 
a condenação, ambas monetaria
mente corrigidas. Mantido, quanto 
ao mais, o decisório de primeira ins
tância. Ao advento da Lei 6.825/80, 
art. I?, § 2?, incabível reexame de 
ofício. 
~ o meu voto. 

VOTO PRELIMINAR - REVISÃO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: I?) 
Não tendo o apelante postulado ex
pressamente a apreciação do agravo 
retido de fls. 3.025, nas razões do 
apelo, ou nas contra-razões, - há 
que reputá-lo renunciado, - como 
efetivamente o julgo, de acordo com 
o mandamento do § I?, do art. 522, 
do CPC. 

2?) ~ controvertido, .na doutrina e 
na jurisprudência, a tese de impres
cindibilidade da Íntervenção do Mi
nistério Público nos processos ex
propriatórios , em decorrência do in
teresse público, - CPC, arts. 82, lU, 
e 246, - objetivado na presença, nos 
mesmos, de uma' pessoa jurídica de 
direito público, como autora, ou ré, 
- ou pela natureza da lide, como 
elucida o douto processualista J.J. 
Calmon de Passos, em estudo sob o 

título, "A intervenção dto Ministério 
Público" a que se refere o art. 82, 
lU, do Código de Processo Civil, pu
blicado na revista Justitia - volume 
107, pág. 80, e seguintes, - onde es
creve: «fosse intenção do legislador 
exigir a presença do Ministério PÚ
blico em toda causa em que fosse 
autora ou ré uma pessoa jurídica de 
direito pÚblico ele o teria dito de mo
do claro e direto, sem necessitar do 
circunlóquio ilógico de mencionar 
um interesse público evidenciado pe
la qualidade da parte». 

A Lei das Desapropriações -
Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 
1941 - assim como o Decreto-lei 554, 
de 25.4.69, - que dispõe sobre desa
propriaçâo, . por interesse social, de 
imóveis rurais, para fins de reforma 
agrária, não contém dispositivo a 
propósito, emJordem a dar procedên
cia à aplicação da severíssima co
minação de nulidade, quando o Mi
nistério Público não tenha oficiado 
em tais processos. 

A natureza da lide desapropriató
ria, circunscrita à fixação do preço, 
ou seja à valoração do interesse que 
lhe é SUbjacente, igualmente não pa
rece justificar a necessidade da in
tervenção, porquanto o preço pode 
ser livremente pactuado pelos inte
ressados, sem qualquer intervenção 
do Ministério Público, na desapro
priação consensual, seja por interes
se público, seja por interesse social, 
para fins de reforma agrária -
Decreto-lei 554/62, art. 3?, I, não ten
do sentido exigí-la, quando a fixação 
da indenização se fizer na via con
tenciosa. 

A jurisprudência dos Tribunais Es
taduais registra decisões nos dois 
sentidos, como se verifica dos res
pectivos repositórios. 

A Colenda 2~ Turma do Supremo 
Tribunal Federal, parece encampar 
a tese da presença de interesse pú
blico, nas ações movidas contra a 
Fazenda Pública - RE n? 87.168 -
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PR e 68.502-RS, - ReI. Min. Moreira 
Alves. - ao passo que a Colenda P 
Turma - RE nO 31.180-MG - ReI. 
Min. Rafael Mayer. - DJ, 18.4.80, 
orientou no sentido de que «a cir
cunstância de a pessoa de direito pú
blico ser parte na lide não constitui 
razão suficiente para a obrigatorie
dade da intervençâo do Ministério 
Público, se não evidenciada, no caso, 
a conotação do interesse público. 

A decisão citada por último foi to
mada em caso de execução extra
judiCial contra Prefeitura, para co
brança de promissória dada em pa
gamento do preço de desapropriação 
de terrenos, realizada sob a forma 
amigável da escritura pública. 

A divergência jurisprudencial 
explica~se face à imprecisâo do con
ceito de interesse público, em virtu
de da natureza da lide, ou da quali
dade da parte. 

Como quer que sej a, no caso con
creto a alegaçâo de nulidade não tem 
procedência, porquanto não se de
monstrou prejuízo e o Dr. Procura
dor da República foi notificado, 
lançando-se-lhe prazo para oficiar, 
antes da audiência de instrução e 
julgamento, de cuja deSignação se 
declarou ciente, como certificado a 
fls. 2.883, com o que se cumpriu a 
previsão legal de atuar, fosse como 
fiscal da lei, ou fosse como represen
tante da União Federal, na desapro
priação ajuizada pela própria, atra
vés da autarquia-apelante ex vi da 
Lei 4.504/64 - art. 22, Estatuto da 
Terra, combinado com a Lei 4.947/66 
- a legislação correlata. 

Preclusa, de outra parte, a alega
ção de nulidade de nomeação do pe
rito feita na pessoa de um engenhei
ro civil, possuidor de conhecimentos 
técnicos necessários à execução da 
perícia, e não de um engenheiro 
agrônomo, porque o desapropriante 
não a argüiu na primeira oportuni
dade que lhe coube falar no proces
so, antes do saneador e a suposta nu-

lidade seria de natureza relativa, e 
não absoluta, que ao juiz caberia de
cretar de ofício. 

Sem relevância, outrossim, as ale
gações de nulidade em decorrência 
de contradição, entre as partes -
expositiva, sobre o preço do ha., e 
dispositiva, respectivamente, - da 
sentença, pois se trata de matéria 
umbilicalmente ligada ao mérito da 
apelação, que devolve ao tribunal o 
conhecimento de toda matéria im
pugnada. 

O juiz, com o cálculo inserto no 
despacho de fls. 3.143, - do volume 
12, - declarou ter considerado o pre
ço de Cr$ 410,00, por ha., pondo ter
mo à dúvida. 

Improcedente, por outro lado, a 
argüição de nulidade da sentença, 
por não ter sido submetida ao duplo 
grau de jurisdição, visto que, sendo 
o caso, a segunda instância pode 
exercitar sua jurisdição de ofício, co
mo é de diuturna prática nos tribu
nais e a Súmula do STF bem o escla
rece. 

O voto preliminar é rejeitando, à 
míngua de qualquer fomento jurídi
co, o extenso rol de nulidades pro
cessuais composto pelo recorrente. 

VOTO MERITO (REVISÃO) 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Rejeitadas as preliminares de nuli
dade, no mérito, a apelação do desa
propriante o resume-se à tese da fi
xação da indenização mediante a 
atualização do valor apurado na ava
liacão administrativa feita pelO pró
prio, com base no item lII, do artigo 
3?, do Decreto-Lei 524/69, e na im
prestabilidade do laudo do perito ofi
cial, em decorrência de imperfei
ções, tumulto, computação a mais de 
áreas não medidas, a favor do desa
propriado Rubens Ferreira de Luce
na, - e lançamento de faixas des
matadas ou destocadas, sem 
anuência dos assistentes técnicos. 
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etc., no interesse dos desapropriados 
- Marcílio Martins da Costa; Hélio 
Lustosa de Albuquerque Maranhão, 
e Mário Bezerra da Silva. 

Relativamente à alegação de con
fusão e tumulto, tanto assim que o 
juiz mandou compor o "Quadro De
monstrativo Resumido", que se lê 
nas fls., não me parece aceitável, 
porquànto o instrumento em causa, 
composto pelo perito e assinado por 
este, representa uma simples súmu
la das conclusões registradas no lon
go e complexo instrumento avaliató
rio. A sinopse em causa é autêntica 
e porque concorre para tornar mais 
expedito o trabalho do julgador, não 
conforta a invectiva do apelante. 

No atinente ao lançamento dos ha. 
não medidos, em favor do desapro
priado - Rubens Ferreira de Luce
na - cumpre observar que o quadro 
de fls. 3 que instrui a inicial, registra 
duas parcelas de ha, a primeira de 
5.719 e a segunda de 9.821, as quais, 
somadas, perfazem um total de 
15.540 ha, e não de 14.590.129 ha, 
como está escrito no relatório da 
sentença. 

O quadro em alusão, de outra par
te, apenas reproduz os números 
constantes dos laudos administrati
vos n?s 1.25, - alusivo à fazenda 
"Barra" - fls. 280, - e 3.250, - res
peitante à fazenda "Palma" - fls. 
2.246, - de sorte que o desaproprian
te, ele próprio, documenta que o ci
tado desapropriado era dono de 
15.540 ha. A computação de mais 
200 ha. foi justificada amplamente 
pelo perito oficial na resposta no 6? 
quesito da série apresentada pelos 
desapropriados - fls. 2.506, IV -
vol. - com a aquisição da respecti
va área, também situada na fazenda 
"Palma", em 25 de abril de 1975, 
conforme certidão expedida pelo 
Cartório do Registro de Imóveis de 
Bom Jesus da Lapa - fls. 2.582; 
2.368 e 2.377, - fato que fora omitido 

involuntariamente no laudo expedido 
pelo desapropriante cresceu, justifi
cadamente, para 15.740.129. 

Informações de terceiros, o perito 
as obteve sobre serviços de replan
tio, feitos pelo mencionado desapro~ 
priado, como lhe era lícito obtê-las e 
consigná-las no laudo, fundadamen
te, - e nunca sobre a aquisicão dos 
referidos 200 ha. de terra, como ale
ga o douto patrocínio do desapro
priante. 

Os lançamentos de hectares de ter
ras do interesse de Marcílio Martins 
da Costa, - Hélio Lustosa de Albu
querque Maranhão e Mário Bezerra 
da Silva coincidem com os ditos 
constantes do quadro ane:J:(o à inicial, 
e laudos administrativos, - ao passo 
que os números de hectares de ter
ras desmatadas, destocadas, ou con
tendo benfeitorias, se acham justifi
cadas satisfatoriamente, - sendo 
que os assistentes-técnicos das par
tes assinaram, com o perito oficial, 
algumas declarações de omissões de 
benfeitorias, nos laudos do desapro
priante - fls. 2.277, e seguintes, dei
xando de assinar outras por terem 
viajado, - de maneira que improce
dem as críticas feitas ao laudo. 

O laudo indicou o valor de Cr$ 
579,00, - para cada hectare de terra 
rua, à vista de seguros dados de fa
tos colhidos na Coletoria Estadual de 
Bom Jesus da Lapa; em firmas co
merciais sediadas na mesma cidade; 
em avaliação de terras feitas pela 
Sudene; Banco do Brasil, Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem e também pelo Banco Nacio
nal de Habitação, no segundo semes
tre de 1976, - como resulta do docu
mentário de fls. 2.580, e seguintes, do 
X vol., sendo que o processo não for
nece qualquer elemento de prova ca
paz de descaracterizar o referido va
lor, como expressivo da indenizacão 
justa. 
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Tratando-se de cifra resultante de 
um juízo técnico, elaborado à vista 
de elementos informativos os mais 
diversos, não será razoável substituí
lo por outro de valor inferior, decor
rente de mera impressão do ilustre 
julgador, não justificada e puramen
te sUbjetiva, de que seria elevada, 
de maneira que o decisório não deve 
subsistir, a propósito. 

Em desapropriação o debate pri
mordial gira em torno da fixação do 
preço. Preceitua o Decreto-Lei 
554/60, - art. 10, - no sentido de 
que, contestada a ação, a causa se
guirá o rito ordinário,certamente 
para que o preço justo venha de ser 
apurado, através de ampla pesquisa 
consubstanciada em laudos, não ten
do sentido a tese de que, em desa
propriação por interesse social, de 
imóveis rurais, para fins de reforma 
agrária a justa indenização resulta
rá da mera atualização do valor do 
bem apurado unilateralmente, pelo 
desapropriante. E não tem sentido 
porque a simples atualização, pelos 
índices da conjuntura, ou pela cota
ção das ORTN, não caracteriza ava
liação nenhuma e, além do mais, in
fringe o sistema da lei especial, que 
prevê curso ordinário à ação que te
nha sido contestada, com o óbvio ob
jetivo de fixar a indenização na via 
contenciosa, - o que foi praticado, 
no caso, com os resultados indicados 
no laudo do perito oficial, - a saber; 
- pela terra nua Cr$ 28.340.149,33, e, 
pelas benfeitorias e culturas - Cr$ 
64.253.444,27, o que dá o total de Cr$ 
92.593.638,60, - que adoto, sem res
trições. 

Tratando-se de causa em que, ao 
cabo de contas, vencida é a Fazenda 
Pública, no sentido amplo, e conside
rando a considerável diferença entre 
a modesta oferta do interesse dos de
sapropriados inconformados, em nú
mero de 8, e a condenação, entendo, 
numa apreciação equitativa do caso, 
que o percentual de 5% sobre a mes
ma, a título de honorários advo
catícios, produzira quantia significa
tivamente apta a bem remunerar a 
afanoso trabalho dos dignos profis
sionais. 

Por estes motivos, nego provimen
to à remessa ex officio que hei por 
interposta, e ao recurso voluntário 
do desapropriante, e dou provimento 
parcial ao recurso dos desapropria
dos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 58.906 - BA (3101215) 
Rel.: Sr. Min. Pedro da Rocha Acio
li. Revisor: Sr. Min. Moacir Catunda. 
Aptes.: Mario Clemente da Silva e 
outros e Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária - INCRA. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Preliminarmente, foram 
rejeitadas todas as nulidades alega
das, de meritis, deu-se parcialmente 
provimento ao apelo dos expropria
dos, improveu-se o recurso do expro
priante e não se tomou conhecimento 
da rem~ssa oficial, por ter se torna
do incabível. Decisão unânime. (Em 
5-11-80 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exm? 
Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇAo C1VEL N? 59.083 - PE 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Apelante: Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDE
NE 
Apelado: João Melo Filho 
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EMENTA 

Administrativo e Processual Civil - Funcionário 
pÚblico - Reintegração - Licença extraordinária 
(Lei n? 5.413/68) - Advocacia administrativa - Ar
quivamento de inquérito policial - Inexistência de 
resíduos administrativos - Julgamento antecipado 
da lide - Prova - Finalidade - Verdade formal e 
verdade real. 

1) Se o servidor já estivesse licenciado para o 
trato de interesses particulares, não precisava 
manifestar-se por escrito para que o termo final des
sa licença fosse ampliado para dez anos, manifesta
ção somente necessária se ele não desejasse usufruir 
desse alongamento (Lei n? 5.413/68 e Decreto n? 
62.665/68, art. 9?, § 3?). 

2) Não pratica advocacia administrativa o servi
dor licenciado que se dirige à repartição, não como 
procurador ou intermediário, mas como interessado 
direto no andamento do processo. Licenciado, e por 
longo tempo, não poderia o autor valer-se do cargo 
que não estava exercendo. 

3) O despacho do juiz criminal determinado o ar
qUivamento do inquérito policial, «sem prejuízo dos 
resíduos administrativos puníveis», não implica, pa
ra o juiz cível, no reconhecimento de tais resíduos, 
nem este, no caso, os reconheceu: - uns, porque a 
Lei n? 5.413/68 expressamente os excluíra (art. 12); 
outros, porque disso não se convenceu, examinando 
a mesma prova que servira de base ao ato demissó
rio, para desconstituÍ-lo. 

4) Desde que·o juiz demonstre estar suficiente
mente esclarecido para dizer o direito, por não ha
ver necessidade de produzir prova em audiência, de
ve conhecer diretamente do pedido, profer~do sen
tença (GPC, art. 330, 1), porquanto a prova tem por 
escopo o convencimento do julgador, que embora 
pesquise a verdade real, somente consegue estabele
cer uma verdade formal, na certeza sobre os fatos. 

5) Apelação improvida. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe· 

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1980 

(Data do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Washington Bolívar de Brito, 
Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Washington Bo
livar de Brito: João Melo Filho pro-
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pôs ação ordinária contra a Superin
tendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, alegando, em 
síntese, que era funcionário efetivo 
da Ré, admitido em 1?-12-66, reque
reu e obteve licença sem vencimen
tos para tratar de interesse particu
lar, pelo prazo de 2 (dois) anos, nos 
termos do art. 110, da Lei n?, 
1.711/52. No pleno curso da licença, 
foi editada a Lei n? 5.413. de 1.0-4-66, 
que instituiu, em caráter temporá
rio, a licença extraordinária e deu 
outras providências, regulamentada 
pelo Decreto n? 62.665, de 8-5-68, am
pliando, em termos expressos, o pra
zo de licença para trato de interesse 
particular, para dez anos, automati
camente, sem depender do in
terstício cogitado no art. 112, da Lei 
n? 1.711/52 e, até mesmo, de requeri
mento escrito. 

Por não ter assumido o exercício 
do seu cargo após o período de dois 
anos de licença, foi determinada a 
instau.ração de inquérito para apurar 
a ocorrência, ou não, de abandono de 
cargo'. Afastada a hipótese de aban
dono, a Comissão de Inquérito, em 
face de declarações prestadas, vis
lumbrando infração aos incisos VI, 
VII e IX do art. 195 do Estatuto e do 
art. 54 e parágrafo único do Decreto 
n? 64.214, de 18-3-69, opinou pela ins
tauração de novo inquérito, culmi
nando este por sua demissão, a bem 
do serviço público, pela Portaria n? 
584, de 10-12-69, sob a invocação dos 
arts. 195, IX e 207, I e X, da Lei n? 
1.711/52. 

Em decorrência do ato demissório, 
foi encaminhada cópia do processo 
adminsitrativo à Secretaria de Segu
rança para instauração de inquérito 
policial. O M.P., apreciando o inqué
rito, requereu o seu arquivamento 
por entender não haver crime a ser 
punido, tendo o MM. Juiz de Direito 
acolhido o pedido. 

Concluiu pedindo a procedência da 
ação, decretando-se a nulidade do 
" 

ato que o demitiu, com a sua reinte
gração no serviço público da Ré, 
com todos os direitos e vantagens 
consoante exposto (fl. 13). 

Citadas a SUDENE e a União Fe
deral, a autarquia ofereceu contesta
ção (fls. 26/33) sustentando, em re
sumo, que a ampliação da licença 
não favorece ao Autor, de acordo 
com o art. 9? do Decreto n? 62.665/68. 
Além do mais, a Lei n? 5.413/68 veda 
aos licenciados o exercício de todas 
as atividades discriminadas no art. 
195 da Lei n? 1.711/52, salvo as pre
vistas nos incisos VI e VII, consoan
te o art. 12 da Lei n? 1.711/52. 

O funcionário licenciado para tra
tar de interesse particular, não per
de o vínculo com a Administração 
Pública. 

O Autor, apesar de legalmente im
pedido, colaborou diretamente com 
escritórios de prestação de serviços, 
que elaboravam projetos técnicos 
objetivando incentivos fiscais junto 
li Sudene. 

Assim, concluiu, o fato de a Justi
ça Ordinária «achar sem crime o au
tor, não implica em reconhecer ou 
induzir o reconhecimento de que não 
houve culpa civil e administrativa a 
ser punida». 

Após o prosseguimento normal do 
feito, inclusive com o traslado de pe
ças do processo administrativo, o 
MM. Juiz Federal Dr. Genival Ma
tias de Oliveira (fls. 152/161) jUlgou 
procedente a ação, decretando a nu
lidade do ato denússório e, em conse
qüência determinou a reintegração 
do autor nos quadros da autarquia, 
no cargo que exercia à época da ad
missão ou a outro equivalente que se 
tenha operado por força de reclassi
ficação inerente ao cargo, com direi
to a promoções que se tenham verifi
cado para os funcionários de sua ca
tegoria. Destacou, ainda, que em re
lação ao restante do tempo da licen
ça para tratar de interesses particu
lares, confOrme pedido na inicial, 
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encontra-se sem objeto, posto que já 
decorrido. Condenou, finalmente, a 
pagar honorários advocatícios na ba
se de 20% (vinte por cento) do valor 
dado à causa. 

Apelou a Sudene (fls. 164/167) re
querendo o chamado do feito à or
dem, para decretar nula a sentença 
e determinar que sej a saneado o pro
cesso, com o deferimento das provas 
requeridas pelas partes. No mérito, 
pediu a improcedência da ação, con
soante os argumentos.expressos na 
contestação. Ressaltou, ainda, que o 
MM. Juiz da Vara Criminal, ao aten
der o pedido do M.P. frisou: 
«arquive-se, como foi requerido, sem 
prejuízo, evidentemente, dos 
resíduos administrativos puníveis». 

j, 

Contra-razões do apelado, às fls. 
169/171: 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 174/178), em pare
cer do Dr. Carlos da Cunha Braga, 
aprovado pelo Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles, opinou pelo provimento do 
apelo. 

Versando o recurso matéria predo
minantemente de direito dispensei a 
revisão, nos termos do art. 33, inciso 
IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Preliminarmen
te, insurge-se a recorrente contra o 
julgamento antecipado da lide, ale
gando quê fora cerceada em seu di
reito de defesa, além de ficar ferida 
a ordem processual. 

Dizem o art. 330 e seu inciso I, do 
Código de Processo Civil: 

«Art. 330. O juiz conhecerá dire
tamente do pedido, prOferindo sen
tença: I - quando a questão de 
mérito for unicamente de direito, 

ou, sendo de direito e de fato, não 
houver necessidade de produzir 
prova em audiência.». 
Duas, portanto, as hipóteses con

templadas, reconhecendo o juiz, no 
caso dos autos, a segunda. 

Eis como justificou o juiz o julga
mento antecipado: 

«Nas petições de fls. 144 e 150, 
acentuou a Sudene que falaria so
bre documentos constantes dos au
tos, quando das razões finais». 

«A lide, entretanto, é de ser jul
gada de maneira antecipada, des
de que a questão de mérito, embo
ra sendo de direito e de fato, não 
há necessidade de produzir prova 
em audiência, sendo, assim, o caso 
patente do art. 330, inciso I, do Có
digo do Processo Civil». (FI. 159). 
Autor e ré, requesitado o processo 

administrativo, fizeram trasladar 
farta messe de fotocópias, dele ex
traídas, além de outros documentos. 
Em verdade, todas as afirmações, 
quanto à matéria de fato, já se en
contram ali. Eis que o Juiz se julgou 
suficientemente instruído, para pro
ferir julgamento, segundo o estado 
do processo. A prova, como se sabe, 
tem por escopo o convencimento do 
juiz. 

Em comentário a esse inciso do 
art. 330 do Código de Processo Civil, 
ensina Calmon de Passos: 

«A pesquisa da verdade, pelo 
juiz, não é apenas problema lógico, 
é também problema jurídico. E a 
verdade que ele porfia por deter
minar é uma verdade formal, em 
contraposição ao que se pOderia 
chamar de verdade real.» (Comen
tários ao Código de Processo Ci
vil», For., IH voI., 2~ ed., pág. 552). 
E se assim não fosse, - continua 

ele - não se poderia determinar, a 
priori, o momento de conclusão do 
processo. A verdade buscada no pro
cesso é uma verdade formal, «subor
dinada à preocupação política da pa-
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cificação social atribuída ao proces
so». A certeza sobre os fatos traduz 
para o magistrado a oportunidade de 
dizer o direito (autor e obra citados, 
pág.553). 

Nada mais havia, portanto, para o 
juiz, em matéria de fato, para escla
recer. Estava ele suficientemente 
esclarecido para dizer o direito. As
sim, poderia até indeferir, se reque
ridas, quaisquer outras provas, além 
das já existentes no processo. Perde
ria qualquer sentido o dispositivo 
processual, se assim não fosse. No 
caso, nem requerimento houvera, 
mas mero protesto pela produção de 
outras provas (fI. 33). 

Rejeito a preliminar. 
Quanto ao mérito, também confir

mo ar. sentença, por seus próprios e 
jurídicos fundamentos, que leio para 
a Turma (fls. 159/161, lê). 

Como se viu, o apelado já se en
contrava no gozo de licença para o 
trato de interesse particulares, quan
do sobreveio a Lei n? 5.413, de 10-4-
1968, ampliando o prazo de dois para 
deZ anos. 

Conforme esclareceu o § 3? art. 9? 
do Decreto n? 62.665, de 8-5-1968, que 
a regulamentou, se o servidor j á es
tivesse licenciado, não havia necessi
dade de manifestar-se por escrito 
para que o termo final da licença 
fosse ampliado para dez anos; essa 
manifestação escrita se tornava ne
cessária, caso o servidor não dese
jasse usufruir desse alongamento. 

o alegado fundamento de prática 
de advocacia administrativa, para a 
demissão, se esboroa, ante o arqui
vamento do inquérito, por tal moti
vo, no juízo criminal (Fls. 16/18). 

Há precedente judicial desta Cor
te. a AC n? 24.867, ReI., Min. Arman
do Rolemberg (DJ 6-3-72, pág. 988), 
mencionado na sentença (fI. 161). 

o despacho do juiz, determinando 
o arqUivamento, sem prejuízo dos 
resíduos administrativos puníveis, é 
evidente que não implicaria, para o 
juiz cível, no reconhecimento de tais 
resíduos. 

Nem ele os reconheceu. Uns, por
que a Lei n? 5.413/68 expressamente 
os exluíra (art. 12); outros, porque 
disso não se convenceu, ante a prova 
preconstituída. 

Essa prova - note-se - foi a que 
serviu de base à demissão. Exami
nada pelo juiz, serviu-se de base à 
deconstituição do ato administrativo, 
pois o apelado não praticara as in
frações apontadas como motivo des
se ato, já porque estava indo à re
partição, quando ali comparecia, 
não como procurador ou intermediá
rio, mas como interessado direto no 
andamento de seus projetos, das fir
mas por ele constituídas ou de cuj a 
direção integrava; já porque, licen
ciado, não poderia valer-se do cargo, 
que não estava exercendo. 

Por todas essas considerações, ne
go provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. 59.083-PE (3105032) - ReI.: 
Min. Washington Bolívar de Brito. 
Apte.: Superintendência do Desen
volvimento do Nordeste - Sudene. 
Apdo.: João Melo Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou-se provimento ao apelo. 
Sustentou oralmente, a Dra. Herlei
ne Gueiros Bernardes Dias. 

(Em 26-9-80 - 1~ Turma). 
Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe

reira de Paiva, votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Peçanha 
Martins. 
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REMESSA EX OFFICIO N? 60.597 - RJ 

Relator: Ministro José Cândido 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da P Vara 
Partes: Joâo de Deus Lima - Uniâo Federal 

EMENTA 

Administrativo - Militar - Reforma - Auxílio
Invalidez - Lei n? 5.774/71, arts. 112 e 114 - Lei n? 
5.787/72, art. 126. 

Configurada a hipótese de incapacidade definiti
va, sem poder prover os meios de subsistência por 
força de alienação mental, merece o militar ser re
formado com proventos integrais correspondentes ao 
posto de 3? Sargento, nos termos dos arts. da Lei n? 
5.774/71. Cabívei na espécie o auxíliõ-invalidez, ten
do em vista que o autor preenche os requisitos do 
art. 126 da Lei n? 5.787/72. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquÍgráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de outubro de 1980 

(Data do julgamento). - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Presidente 
Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

<) Sr. Ministro José Cândido: A 
MM. Juíza Federal da 1~ Vara do 
Rio de Janeiro, expôs a matéria nos 
seguintes termos: 

«J oão de Deus Lima, devida
mente representado, propõe Ação 
Ordinária contra a União Federal 
pleiteando sej a esta condenada a: 

a) Retificar seu ato de reforma 
para conceder-lhe os proventos de 
Terceiro-Sargento, a partir da data 

da constatação de sua invalidez, 
acrescidos, se for o caso, do 
Auxílio-Invalidez e demais vanta
gens incorporáveis. 

b) pagar-lhe as respectivas e 
correspondentes diferenças de pro
ventos e vantagens, a partir da 
mesma data, até sua inclusão em 
folha de pagamento na nova situa
ção, e finalmente, 

c) acrescer a condenação das 
custas, juros de mora e honorários 
do advogadO, estes na base de 20% 
sobre o que for apurado em execu
ção do julgado. 

Sustenta que, após ser submetido 
a prévia e rigorosa inspeção de 
saúde, na qual foi julgadO apto, in
gressou no serviço ativo aa Mari
nha de Guerra do Brasil, onde ser
viu por mais de 18 (dezoito anos) 
anos. 

Decorrido aquele período, foi o 
Suplicante reformado, entre outros 
dispositivos legais, com fundamen
to no art. 112, item IV, da Lei n? 
5.774, de 23.12.71, que estabelece: 



194 TFR - 73 

«Art. 112 - A incapacidade de
fintiva pode sobrevir em conse
qüência de: 

IV - tuberculose ativa, aliena
ção mental, neoplasia malígna, 
cegueira, lepra, paralisia irre
versível e incapacitante, cardio
patia grave, mal de Parkinson, 
pênfigo, espondiloartrose anqui
losante, n€fropatia grave e ou
tras moléstias que a lei indicar 
com base nas conclusões da me
dicina especializada». 
Entretanto, seus proventos vêm 

sendo calculados proporcionalmen
te a referentes ao posto de Cabo 
quando deveriam ser integrais de 
Terceiro Sargento, face aos artigos 
114 e 115 da Lei 5.774/71. 

Tem, também, direito ao auxílio 
invalidez. 

Junta procuração e' documentos. 
Citada, a União Federal constes

tou alegando que a doença do Au
tor não foi adquirida em serviço, 
que ele estava apto a prover a sub
sistência, não necessitando de 
hospitalização e cuidados perma
nentes de enfermagem. Logo não 
se faz jus ao que pleiteia. 

Informações do Ministério da 
Marinha a fls. 15/23. 

O autor falou sobre a contesta
ção a fls. 25/26. 

Saneador irrectorrido a fls. 30, 
onde se deferiu a prova pericial. 

Laudo do perito a fls. 37/41 e do 
assistente/técnico da RE a fls. 
54/55. 

As partes falaram sobre os lau
dos, dispensando esclarecimentos 
do perito em audiência». 

Sentenciando, julgou procedente 
em parte o pedido para retificar a 
Portaria de reforma do autor, a fim 
de que perceba proventos integrais 
de 3? Sargento e auxílio-invalidez, a 

partr de 30.01.75, como se apurar em 
liquidação, acrescido de juros de 
mora e honorários advocatícios, ar
bitrados em 10% do valor da execu
ção. 

Sentença sujeita ao duplo grau de 
jurisdição. 

Nesta superior instância, a douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca opinou pelo provimento da re
messa para reformar a sentença e 
validar o ato administrativo, ou ape
nas retificá-lo para o item 111 do art. 
112 da Lei 5.774/71, sem a cominação 
do § 1? do art. 114. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A douta SUbprocuradoria, em 
seu parecer de fls. sugere algumas 
dúvidas sobre os dois «laudos» exis
tentes nos autos, inclinando-se pelo 
do assistente da União, onde o perito 
ex~lui as hipóteses de distúrbio men
tal comparável ao estado de aliena
ção mental e à necessidade de trata
mento médico permanente. 

A seguir, conclui, por afirmar, 
verbis: 

«Assim, opina a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca pelo provimento da Remessa 
para reformar a sentença de fls. e 
validar o ato administrativo, ou 
apenas retificá-lo para o item 111 
do artigo 112 da Lei 5.774/71, sem a 
cominação do § 1? do art. 114». 

Não assiste razão à douta Subpro
curadoria. Retificar o ato adminis
trativo de fI. 06, para enquadrá-lo no 
item IH, do art. 112, da Lei n? 
5.774/71, seria impossível porquanto 
a. própria autoridade que o assinou, 
por ocasião da reforma do suplican
te, reconheceu que a sua situação se 
ajustava às regras dos arts. 108, H, 
llO, item H, 112, item IV e 115, letra 
a da Lei 5.774, de 23.12.71. 
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Desta forma, parece-me que a res
peitável sentença, ao estribar-se no 
«laudo» do perito oficial, fê-lo com 
maior identidade com o ato adminis
trativo de reforma do autor, agora 
simplesmente ajustado à posição 
real que lhe havia de ser reconheci
da, em face do seu estado de saúde. 

Por isso está correta a r. decisão 
ao proclamar (lê fls. 64/5). 

Nada que acrescentar às judicio
sas considerações que servem de ba
se às conclusões do decisório, aue 
vale ser mantido pelos seus próprios 
fundamentos. 

Prejudicada a remessa. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 60.597 - RJ - Rel.: Sr. 
Ministro José Cândido. Remte. Juiz 
Federal da 1~ Vara. Partes.: João de 
Deus Lima e União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença. (em 
21.10.80 - 2? Turma). 

Os Srs. Ministros Aldir Passarinho 
e William Patterson votaram com o 
Relator. Impedido o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro AI
dir Passarinho. 

APELAÇAO CíVEL N? 60.967 - SP 

Relator: Ministro Sebastião AlVes dos Reis 
Remetente Ex Offício: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Picchi & Cia. Ltda. 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Consumo. Botijões de 
gás. Decreto 45.422/69. 

Os botijões de causa se enquadram no tratamen
to do inciso 2 (dois) da alínea XIV (catorze) da tabe
la A do RIC aprovado pelo Decreto 45.422/59, com as 
alterações introduzidas pela Lei 4.153/62. 

Negou-se provimento ao recurso da União e à re
messa oficial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso e à re
messa oficial, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 1 de dezembro de 1980' 
(data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, Re
lator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Sebastião Alves 
dos Reis: Picchi & Cia. Ltda., em 
1964, aforou perante o Juízo dos Fei
tos da Fazenda Nacional, em São 
Paulo, a presente ação, contra a Fa-
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zenda Nacional, com fundamento no 
art. 2? do Código de Processo Civil, 
de 1939, visando a que seja declara
do, por sentença, que os botijões que 
fabrica, para efeito de imposto de 
consumo, estão sujeitos à alíquota de 
3% ad valorem, prevista no inciso 2 
da alínea XIV da Tabela a do Regu
lamento aprovado pelo Decreto 
45.422, de 12-2-59, e não à prevista no 
inciso 3 da mesma alínea, como pre
tende a ré. 

Consoante o articulado na inicial, 
a A. encontra-se sob autuação fiscal, 
ao pressuposto de que viria ela reali
zando a venda de «botijões para 
gás», de sua produção, com insufi
ciência de imposto de consumo, pois 
os mesmos devem ser classificados 
no inciso 3 da alíne_a XIV, referida 
no preãmbulo, sob a alíquota de 8% 
ad valorem, por serem artefatos de 
metal, e não no inciso 2, alíquota de 
3%, da mesma alínea, consoante 
vem entendendo e procedendo a su
plicante, tudo conforme docs. 2 e 3; 
ocorre, no entanto, que, in casu, não 
pode vingar a tese da fiscalização, 
pOis que, com a alteração introduzi
da pela Lei 4.153, de 12-11-62, acres
centandO à redação do inciso 2 em 
causa a locução «destinados ao acon
dicionamento de venda de quaisquer 
produtos (art. 4, VII) restou claro 
que os botijões de fabricação da su
plicanie estão sujeitos à alíquota de 
3% e não, de 8%, por serem reCipien
tes específiCOS para o acondiciona
mento e venda de gás, não podendo 
ser tributariamente tratados como 
artefatos de metal. 

Respondeu a Fazenda Nacional, às 
fls. 21, sustentando o entendimento 
fiscal atacado na inicial e opondO, 
basicamente, que a alteração intro
duzida através da Lei 4.153/62, ao re
vés do alegado pela suplicante, ex
plicitou que a alíquota mais branda 
só convém ao acondicionamento de 
venda, o que não é o caso dos autos 
que cuida de acondicionamento, pa
ra o transporte, como ocorre com os 

botijões de gás, reportando-se, ain
da, no particular, à interpretação vi
toriosa já no regime anterior, no seio 
da administração fiscal; invoca o 
Parecer 5.119 da antiga Junta Con
sultiva de Imposto de Consumo, no 
sentido de que os botijões de aço não 
perecem com o consumo do gás e 
que as empresas de gás engarrafado 
vendem gás e não botijões de aço, 
sendo a finalidade desses apenas a 
de transporte. 

Com a criação e instalação da Jus
tiça Federal, os autos vieram à Se
ção Judiciária respectiva, e aí 
processou-se perícia, com laudos do 
perito judicial às fls. 93/101, do assis
tente da ré, às fls. 105/9, e da autora, 
às fls. 127 e segs: audiência, às fls. 
132, memoriais, às fls. 134/8 e 139/41. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Caio 
Plínio Barreto, julgou procedente a 
ação, louvando-se no laudo do perito 
do juízo condenando a ré na verba 
honorária de 5%, recorrendo de 
ofício (fls. 148); apelou a União rea
firmando as alegações anteriores; 
com a resposta da apelada, neste 
Tribunal, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral manífesta-se 
pelo provimento do recurso voluntá
rio e remessa oficial. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

o Senhor Ministro Sebastião Alves 
dos Reis: (Relator): O objeto da pre
sente declaratória consiste em fixar
se se os botijões fabricados pela A. 
são recipientes para acondiciona
mento de venda de gás, ou para o 
seu transporte, decorrendo, na pri
meira hipótese, a tributação do anti
go imposto de consumo de 3%, cogi
tada no inciso 2 da alínea XIV da Ta
bela A do RIC aprovado pelo Decre
to 45.422/59, e, na segunda, a inci
dência de 8%, prevista no inciso 3 da 
mesma alínea, Tabela e Regulamen-
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to, tudo de acordo com a alteração 
introduzida, no particular, pela Lei n? 
4.153/62; a primeira tese é afirmada 
pela a, e a segunda é oposta pela ré. 

Posta a divergência nesses ter
mos, sub specie juris, o RIC aludido, 
na sua redação anterior à Lei 
4.153/62, dispunha, no particular da 
alínea XIV, ora referida: 

«2 - As latas ou outros reci
pientes de folha, de flandres, de 
ferro, ou outro qualquer metal -
2%. 

3 - Artefatos de qualquer me
tal, não especificados nem com
preendidos em outra parte - 6%. 

A Lei 4.153/62, no seu art. 2?, le
tras a, e c,levou as alíquotas acima 
para 3% e 8%, respectivamente, e no 
seu art. 4? deu nova redação ao inci
so 2 supra, verbis: 

«2 - As latas ou outros recipien
tes de folha de flandres, de ferro 
ou de outro qualquer metal, desti
nados ao acondicionamento de ven
da de qualquer produto». 
A r. sentença apelada, ao julgar 

procedente o pedido depois de apon
tar o laudo do ,Assistente da ré como 
impreciso, transcrevendo trecho do 
mesmo em apoio da assertiva, fixa
se no laudo do Dr. Perito, para 
adotar-lhe as conclusões, assinalan
do, por fim:. 

«A Lei 4.153, ao introduzir várias 
modificações no RIC, teve o intuito 
de tornar mais clara e explícita a 
conceituação da lei anterior; não 
houve modificação substancial de 
conceitos. Qualquer que sej a o ãn
guIo examinado, não se põe em dú
vida a correta classificação adota
da pela autora, enquadrando os bo
tijões na Tabela de 3%, classifica
cão do inciso 2 da alínea XIV da 
Tabela A do Regulamento então vi
gente na época da autuação para 
efeito de incidência do imposto de 
consumo.» 

A apelante insiste nas alegações 
de tratar-se na espécie, de acondicio
namento para transporte como, em 
parte, o reconhece o perito do juízo, 
e está fixado pelo seu Assistente, que 
os botijões da época já não existiam 
ao tempo da perícia e que o inciso 2 
fala de «latas e semelhantes» e os 
botijões são artefatos industriais, 
com características próprias. 

Posto o conflito entre as partes, 
nesses termos, de InICIO, é de 
assentar-se que o regulamento enfo
cado, na sua redação primitiva, 
compunha o fato gerador do inciso 2 
referido com o suporte de tratar-se 
de latas ou outros recipientes de 
qualquer metal, e que a Lei 4.153/62 
acrescentou a cláusula «destinados 
ao acondicionamento de venda de 
qualquer produto»; a controvérsia 
reside em fixar-se se os botijões pa
ra gás se inserem na cláusula legal 
«latas ou outros recipienteS» «de me
tal», destinados ao acondicionamen
to ou venda de qualquer produto», 
como está no inciso 2, ou se se clas
sificam como artefatos de metal não 
especificados nem compreendidos 
em outra parte (inciso 3); núcleo de 
controvérsia que impunha perícia. 

O perito do juízo, em suas conside
rações gerais, assinalou, quanto ao 
ponto central da divergência. 

«Estando as divergências situadas 
principalmente no que diz respeito à 
utilização e destinação dos «boti
jões», vamos apreciá-las sob esses 
aspectos. 

São recipientes destinados a conter 
o gás (GLP), sob regime de pressão, 
e que somente neles pode ser acondi
cionado, para fornecimento ao con
sumidor (salvo no caso de gás de 
rua). É assim um recipiente destina
do à venda do produto como uma de 
suas finalidades. Essa destinação 
não é exclusiva. Para chegar ao seu 
destino, o produto vendido, o gás, so
mente pode ser transportado nos di
tos botijões. É assim um recipiente 
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destinado, também, ao transporte do 
produto. Não é de utilização exclusi
va do transporte, pois não pOde ser 
libertado de seu conteúdo, no ato da 
entrega, para retornar vazio. Tem 
esse recipiente outra finalidade, 
além das acima citadas que é a de 
uso, pOis provido de válvula própria 
para liberação do produto, ele tem 
que permanecer com o consumidor, 
até o seu esvaziamento. Quer essa 
destinação seja para fogões domésti
cos, fogareiros, lampiões, para uso 
em maçaricos ou para acionamento 
de forjas de aquecimento, deve o re
cipiente manter-se em uso, até utili
zação total do produto contido. 
Conclui-se que as diversas destina
ções ou finalidades dos questionados 
botijões não são excludentes entre si. 
Outro esclarecimento que se faz ne
cessário é o de que o consumidor pa
ga o botijão, pois ele o tem que ad
qUirir para receber o gás que conso
me. Os fornecimentos subseqüentes 
ao primeiro se fazem. mediante a 
troca de recipientes» (fls. 100). 

As fls. 103, a quesito da ré, respon
deu que os recipientes para gás com
primido ou liquefeito, especificados 
na posição 7320 da Tarifa das Alfân
degas então vigente estão compreen
didos no inciso 2 cogitado; outrossim, 
os recipientes desse mesmo inciso se 
destinam à venda do produto, sem 
prejuízo de outras destinações conco
mitantes e sem exclusividade para 
qualquer delas. 

O assistente indicado pela A. às 
fls. 103/28 é pOSitivo em afirmar que 
«os botijões para gás» são recipien
tes específicos para acondicionamen
to e venda de gás, sendo que a firma 
distribuidora de combustível para 
vendê-lo terá que acondicioná-lo nos 
referidos recipientes, e, como tais, 
sâo artefatos de metal enquadrados 
no inc. 2 focalizado, para efeito de 
incidência do imposto de consumo. 

Já o louvado da ré, às fls. 109 e se
guintes, entende que os botijões em 

apreço não se enquadram no inciso 2 
comentado, porque os recipientes ali 
aludidos são os semelhantes às latas 
metálicas, desprovidos de quaisquer 
requisitos mecânicos, tais como re
ceptáculos de válvulas, pega dores, 
etc; além dessas circunstâncias des
caracterizantes, os botijões não se 
destinam ao acondicionamento de 
qualquer produto, mas apenas ao 
transporte e fornecimento de gás 
comprimido ou liquefeito a do
micílio, sem a transmissão de sua 
propriedade. 

Do confronto dos laudos estou em 
que o do Perito do Juízo, quanto à 
matéria de fato, se mostra objetivo e 
impessoal, pois ao lado da finalidade 
de acondicionamento para a venda, 
reconhece os objetivos ligados ao 
transporte e ao uso, embora ressalve 
que tais escopos não são excludentes 
entre si, fugindo, assim, ao radicalis
mo do Asssistente da ré, que só reco
nhece a finalidade de transporte, e 
do louvado da A. que só afirma a de 
acondicionamento para venda; por 
outro lado, do contexto das conside
rações formuladas pelo Dr. Perito e 
das suas respostas dadas ressai que 
in casu destinação precípua dos boti
jões é o acondicionamento para a 
venda, tratando-se de recipiente in
dissociável da venda, a ela necessá
rio, inclusive sob o ângulo do consu
midor ou para o uso do produto ven
dido. 

Também não colhe o raciocínio ba
seado no argumento de que o botijão 
não é semelhante à lata, como o faz 
o Assistente da ré e sustenta a ape
lante, poiS o dispositivo regulamen
tar não fala em latas ou semelhan
tes, mas em «latas ou outros reci
pientes» de metal, descabendo, as
sim, invocar-se a similaridade argüi
da. 

Por igual, não tem aqui relevo a 
circunstância apontada pelo Assis
tente da ré de que a perícia versaria 
sobre botijões produzidos e vendidos 



TFR - 73 199 

anos atrás, pois o termo respectivo, 
reproduzido às fls. 8/9, deixa claro 
que os botijões da época, no que inte
ressa ao debate, são os mesmos exa
minados pelos seus colegas de 
perícia, e ao tempo dessa, produzi
dos e vendidos. 

Paralelamente, o tratamento fiscal 
autônomo que a Lei posterior 
4.502/64 deu aos botijões, além de re
sultar de desdobramento decorrente 
da nomenclatura e classificação in
ternacional a que o Brasil aderira e 
que o legislador aplicara, cuidando
se de destaque, pode ser referido ao 
inciso 2 ou 3, não influenciando o de
bate; a todo modo, cuida-se de des
dobramento feito posteriormente aos 
fatos discutidos. 

Por todos esses aspectos assinala
dos, de acordo com o direito objetivo 
posto nos autos, é pe ser declarado 
que os botijões em causa, objeto da 
autuação fiscal respectiva, se enqua
dram no tratamento do inciso 2 da 
alínea XIV da Tabela A do RIC apro
vado pelO Decreto 45.422/59, com as 
alterações pertinentes introduzidas 
pela Lei 4.153/62, como entendeu a 
sentença apelada. 

Nego provimento ao recurso da 
União e à remessa oficial. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Senhor Presidente, após o vo
to erudito do eminente Ministro
Relator, em que analisou a contro
vérsia em todos os seus ãngulos, te
nho para mim que o Juiz de primei
ro grau andou bem quando assim de
cidiu. De conformidade com o enten
dimento do douto Juiz a quo também 
decidiu S. Ex~ , o Sr. Ministro
Relator. 

Assim, acompanho-o. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC N? 60.967-SP - ReI.: Min. Se
bastião Alves dos Reis. Remte.: Ex 
Officio: Juiz Federal da 1~ Vara. Ap
te.: União Federal. Apdo.: Picchi & 
Cia. Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso e à 
remessa oficial. (Em 1-12-80 - 5~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro da Rocha 
Acioli e Moacir Catunda votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N? 61.045 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Remetente: Juiz Federal da 2~ Vara 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Irmãos Fontenelle S/A - Com. Ind. e Agricultura. 

EMENTA 

Funrural. Contribuições. Aquisição de couros bo
vinos. Responsabilidade. 

A contribuição para o Funrural, em consonãncia 
com a finalidade para a qual foi instituída, alcança 
os produtos rurais, assim considerados aqueles que 
são vendidos pelO produtor ou pelO adquirente ime-
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diato, conforme decorre do texto e do espírito da le
gislação pertinente. Daí em diante, o produto perde 
a natureza original para transformar-se em merca
doria circulante entre comerciantes e intermediá
rios, caso específico destes autos. 

Improvimento do recurso. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 17 de dezembro de 

1980. (Data do julgamento). - Mi
nistro José Fernandes Dantas, Presi
dente - Ministro Wilson Gonçalves, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Irmãos Fontenelle SI A - ComérciQ, 
e Indústria e Agricultura opôs os 
presentes embargos à execução fis
cal promovida pelo Fundo de Assis
tência ao Trabalhador Rural - Fun
rural, alegando, conforme sumariou 
a sentença: 

«a) que adquire couros de boi de 
pessoas que negociam com esse 
produto, os quais são pequenos co
merciantes que, por sua vez, já ad
qUirem os couros dos comerciantes 
de carne que promovem o abate do 
gado nos matadouros; b) que em 
face dessa operação, entende o 
exeqüente que a embargante está 
sujeita ao pagamento de contribui
ções sobre as compras de couros 
de boi; c) que o embargante não 
deve contribuição para o Funrural 
em razão de compras de couros de 

boi, pois essa mercadoria não é 
produto rural, nem foi adquirida 
de produtor rural, não se configu
rando a hipótese de incidência de 
contribuição para o Funrural, no 
conceito da Instrução de Serviço n? 
SAF - 299.8, de 27-5-70, publicada 
na Seção I-BS/INPS-101, de 2-6-
1970; d) que o produto rural é o 
«boi em pé», e o contribuinte é o 
produtor rural, não estando o co
merciante de couros, relativamen
te à compra do boi, de nenhuma 
forma vinculado ao fato gerador 
da obrigação de contribuir para o 
Funrural. 

Sustenta ainda que sempre foi 
fiscalizado pelo INPS e os agentes 
fiscais sempre consideraram regu
lar o procedimento do embargante 
no tocante à matéria sub judice, 
surgindo daí a situação estatuída 
no art. 100, lU, do CTN. 

Pede, no final, que sejam os em
bargos julgados procedentes e anu
lado o procedimento fiscal com a 
condenação do exeqüente nas co
minações de direito.» 

Impugnando, sustenta, em sínte
se, o embargado: 

«a) que o débito impugnado foi 
«elaborado através de procedimen
to regular após cuidadoso exame 
da atividade da empresa e à vista 
de documentação probante da 
aquisição de couros de boi a produ
tores rurais, ou a intermediários, 
sem exigir a comprovação do reco
lhimento da contribuiçãO devida ao 
Funrural»; b) que se o primeiro 
adquirente não recolheu a contri
buição, cabe ao último fazê-lo, se
gundo a compreensão do art. ,ll, do 
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Decreto n? 69.919, de ll-1-72; c) que 
o couro de boi é produto rural, se
gundo a inteligência do parágrafo 
1.~ do art. 15, da Lei Complementar 
n? ll, e de acordo com a definição 
legal expressa no Dec.-Iei n? 276, 
de 28-2-67.» 
Pela r. sentença de fls. 31/36, o 

MM. Juiz a quo julgou procedentes 
os embargos. 

Inconformado, apelou o lAPAS, 
aduzindo as razões de fls. 38/40. Lê. 

Contra-arrazoado o recurso, subi
ram os autos, tendo a douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚblica 
opinado pelo proyimento do apelo. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Considero correta e sensata a inter
pretação dada pela douta sentença à 
incidêncié\ da contribuição para o 
Funrural, nos termos da legislação 
em vigor. A decisão em apreço 
afigura-se-me incensurável e se im
põe pelOS seus próprios fundamen
tos, dos quais destaco os segUintes 
tópicos: 

«É certo que o comprador de 
couros de boi não é, no caso, con
tribuinte, posto que contribuinte é 
o produtor rural, que tem relação 
direta com a situação fática que 
constitui o fato gerador da obriga
ção, nos termos do art. -121, I, do 
CTN. 

Resta indagar se o adquirente de 
tais produtos de terceiros assume 
a condição de responsável, em face 
do disposto no art. 15, I, a da Lei 
Complementar n? ll/71. 

Estabelece o diploma legal aludi
do: 

«Art. 15 - Os recursos para o 
custeio do Programa de Assistên
cia ao Trabalhador Rural provi
rão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% 
(dois por cento) devida pelo pro
dutor, sobre o valor dos produtos 
rurais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatá
rio ou cooperativa que ficam sub
rogados para esse fim, em todas 
as obrigações do produtor». 
A compreensão desta regra nos 

conduz ao entendimento de que o 
adquirente responsável pelo reco
lhimento das contribUições, sub
rogado nas obrigações do produtor, 
é aquele que compra o produto di
retamente ao produtor rural. 

A autoridade administrativa, que 
apreciou o assunto no processo ad
ministrativo, sustentou que o débi
to foi apurado com base em mer
cadorias adquiridas diretamente 
do produtor rural, admitindo que 
as adquiridas de «intermediários 
ou atravessadores, inabilitados, 
portanto, para assumir a sub
rogação como adqUirentes» não 
afasta a sub-rogação, o que ocorre
ria se a firma embargante tivesse 
provado haver adquirido os produ
tos de pessoas jurídicas. 

Tais fundamentos não pOdem 
prevalecer. Para fins da sujeição 
paSSiva nas obrigações de pagar 
contribuições ao Funrural, a legis
lação pertinente não faz qualquer 
distinção entre pessoa física ou na
tural e pessoa jurídica. O Decreto 
n? 73.617/74, em seu art. 63, II, es
tabelece que 

«O desconto das contribuições 
sempre se presumirá feito oportu
na e regularmente pelas pessoas 
fisicas ou jurídicas sub-rogadas 
nas obrigações do produtor.» 

Além disto, o § 2?, do art. 60, do 
mesmo diploma legal estatui que o 
recolhimento dessas contribuições 
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«deverá ser feito até o último 
dia do mês seguinte àquele em 
que tenha ocorrido a operação de 
venda pelo produtor, pelo consig
natário ou pela cooperativa, ou a 
transformação industrial, quando 
realizada pelo próprio produtor». 
A luz do preceito regulamentar 

supratranscrito, conclui-se, sem 
dúvida, que se o prazo para paga
mento é fixado em razão da data 
da ve.nda pelo produtor, o adqui
rente, a quem a lei atribui a condi
ção de responsável pelo pagamento 
é, indiscutivelmente, aquele que 
adquire do produtor rural, estando 
fora do alcance da incidência da 
obrigação quem adquire o produto 
de terceiros, pessoas físicas ou 
jurídicas. 

No caso presente, o embargante 
provou suficientemente que adqui
re couros de bois de outros comer
ciantes menores que atuam no .ra
mo, os quais, por sua vez, adqui
rem os produtos de outros comer
ciantes, indo assim de operação 
em operação até chegar ao produ
tor rural nas regiões interioranas 
do Nordeste (fls. 25/27). 

Nestas circunstãncias, há de se 
concluir que o embargante, ao ad
qUirir couros de boi de terceiros, 
comerciantes, não tem obrigação 
legal de recolher contribuições nos 
termos do art. 15, I, «a», da Lei 
Complementar n? 11, de 25 de maio 
de 1971.». (Fls. 34 a 36). 

Concordo, pois, com o posiciona
mento que situa a contribuição para 
o Funrural em consonância com a fi
nalidade para a qual foi instituída. 
Visando ao custeio da assistência ao 
trabalhador rural, alcança os produ
tos rurais, que assim se consideram 
os que são vendidos pelo produtor ou 
pelo adquirente imediato, conforme 
decorre do texto e do espírito da le
gislação esoecífica, tão bem apreen-

di do na sentença recorrida. Daí em 
diante, parece-me legítimo admitir 
que o produto perde a natureza origi
nal para transformar-se em merca
doria, circulando entre comerciantes 
e intermediários. Evidente e lógiCO 
que a mencionada contribuição não 
pode, nem deve, ser elaste~ida para 
abranger operações ligadas exclusi
vamente à esfera comercial, onde 
recaem outras espécies de tributo. 

Em suas razões de recurso, o ape
lante apega-se exclusivamente ao 
art. 11 do Decreto n? 69.919, de 11 de 
janeiro de 1972, para apoiar a co
brança. 

Mesmo que essa norma regula
mentar, que não pode ir além do 
preceito legal respectivo, tivesse o 
alcance pretendido, ela não poderia 
ser aplicada ao caso em espécie, 
porque é posterior ao período (outu
bro de 1967 a dezembro de 1971) em 
que teria se originado o débito exe
cutado, como está expresso na peti
ção inicial da execução fiscal e no 
discriminativo de dívida inscrita 
(autos apensos, fls. 2, 3 e 4). 

Isto posto, nego provimento à ape
lação e confirmo a respeitável deci
são remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 61.045 - CE (3058824) - ReI.: 
Sr. Ministro Wilson Gonçalves. Rem
te.: Juiz Federal da 2~ Vara. Apte.: 
lAPAS. - Apdos.: Irmãos Fontenelle 
S/ A - Comércio, Indústria e Agri
cultura. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. (Em 
17-12-80 - 6~ Turma). 

Os Srs. Mins. Miguel Ferrante e 
Américo Luz votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. José Fernandes 
Dantas. 
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APELAÇAO CíVEL N? 61.238 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Apelante: Irmãos Bertoldo Ltda. 
Apelado: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 

EMENTA 

«Desapropriação amigável proposta pelo DNER 
nos termos do Dec.-Lei 512/69 - Se, depois de efe
tuado o depósito e efetivada a imissão na posse do 
bem, em face de acordo, o expropriante requer de
sistência da homOlogação do mesmo acordo por ter o 
expropriado manifestado discordãncia com o preço, 
não se pode equiparar tal situação à desistência da 
ação prevista no art. 267, § 4?, do CPC, onde se exige 
o consentimento do réu. 

Quanto aos prejuízos porventura advindos da 
imissão de posse, o ressarcimento respectivo terá 
que ser buscado em ação proposta para tal fim, não 
sendo possível a conversão do procedimento amigá
vel em ação de desapropriação regida pelo Dec.-Lei 
3.365/41. 

Confirmação de sentença que, acolhendo o pedi
do formulado pelo DNER, determinou a completa 
restauração da situação anterior à inicial». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de agosto de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
ROlemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: O DNER, com arrimo 
no Dec.-lei 512/69, requereu fosse or
denado, pela Justiça Federal, o de
pósito de importãncia pela qual se 

avaliara imóvel declarado de utilida
de pública para o efeito de desapro
priação, e esclareceu que a expro
priada, Irmãos Bertoldo Ltda. con
cordara com dita avaliação. 

Pediu depois que, imitido na posse 
do bem e efetuado o depósito, fossem 
publicados editais para ciência de 
terceiros interessados e, a segUir, 
expedida Carta de Sentença para 
transcrição do imóvel desapropriado 
e proferida decisão sobre o levanta
mento da Quantia depositada. 

Promovida a imissão de posse, a 
expropriada contestou a inicial ale
gando que a importãncia depositada 
pelo DNER não correspondia ao real 
valor da área, o que levou a autar
quia a requerer o arquivamento do 
processo e baixa na distribuição res
pectiva, pedidO que deu lugar a deci
são assim formulada: 
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«Face às manifestações de fls. 
22/23, 26 e 32/33, homologo por sen
tença, a fim de que produza os 
seus jurídicos efeitos, a desistência 
do presente processo de desapro
priação amigável instaurado pelo 
Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem com o escopo de 
expropriar imóvel pertencente a 
Irmãos Bertoldo Ltda. Assim deci
dido porque não se trata de ação 
de desapropriação em processo co
mum (Dec.-Iei 3.365/41, arts. 11 a 
30 Dec.~lei 512/69, art. 19), mas sim 
de mero proceso expropriatório 
amigável (Dec.-Iei 512/69, arts. 17 
e 18), em que não cabe resposta da 
parte expropriada e, conseguinte
mente, se faz desnecessário o seu 
consentimento para a desistência 
(CPC, art. 267, § 4?). Ressalva-se, 
entanto, a possibilidade de serem 
inaugurados os pertinentes proces
sos de jurisdição contenciosa, de 
molde que a expropriada receba 
justa indenização por todos os seus 
prejuízos. 

«Custas ex lege. 
Transitando em julgado esta sen

tença, expeça-se mandado de resti
tuição de posse e, cumprindO este, 
expeça-se alvará de levantamento 
da importãncia depositada, em fa
vor do expropriante. Ao depois, dê
se baixa na distribuição e 
arqUivem-se os autos. 

Registre-se e intimem-se.» 
Inconformada, a proprietária do 

imóvel apelou alegando: 

a) que, de acordo com o art. 17 do 
Dec.-Iei 512/69, declarada a utilidade 
pública de determinada área, o 
DNER formará processo de desapro
priação amigável e, não havendo 
concordância do proprietário da 
mesma área, ajuizará ação de desa
propriação dentro de seis meses, 
com o que, no caso dos autos, forma
do o processo de desapropriação 
amigável, e, desde tal data tendo de-

corrido prazo superior a seis meses, 
a ação deveria prosseguir com o rito 
ordináriO; 

b) que, na forma do disposto no 
CPC não é possível ao autor desistir 
da ação, depois de contestada, sem o 
consentimento do réu, consentimento 
que ela apelante não dera e se nega
va a dar; 

c) que o depósito fora realizado fo
ra do prazo. 

Seguiram-se a tais alegações críti
cas à sentença recorrida, afirmação 
de que o procurador do DNER não 
tinha poderes para desistir e, final
mente, que sendo inegável o seu pre
juízo, pois a área já estava ocupada 
de fato pela autarquia referida, 
assistia-lhe direito ao processamento 
e julgamento normal da lide. 

Pediu ao final: 
«Isto posto, requer a desapro

priada, que seja reformulada a 
presente sentença, dado que nunca 
ratificou o pretenso acordo em 
juízo, para que desta forma, a 
Ação de Desapropriação tenha cur
so normal até sentença final, e que 
seja provido integralmente o pre
sente recurso». 
O DNER respondeu à apelação, e, 

depoiS, trouxe aos autos cópia do te
lex que autorizava a Chefia da sua 
Procuradoria em Porto Alegre e de
sistir de qualquer pedidO de homolo
gação judiCial de acordo em desa
propriação. 

Nesta instância a Subprocuradoria 
ofereceu parecer contra o provimen
to do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg (Relator): Analisando-se 
os documentos constantes dos autos, 
vê-se que, declarado de utilidade pú
blica o imóvel pertencente à apelan
te, por ato publicado no Diário O fi· 
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cial da União de 25-4-73 (fls. 7), no 
mesmo ano foi instaurado o processo 
de desapropriação amigável e ava
liada a área dela objeto por valor 
que a expropriada aceitou em 19-6-75 
(fls. 11). 

Em 1977, o DNER procedeu à 
atualização da avaliação e, por ha
ver concordãncia da expropriada, re
quereu em 11-4-78 a efetivação do de
pósito e imissão na posse do bem, 
providências que foram deferidas e 
adotadas. 

Posteriormente, contudo, com a 
vinda aos autos da expropriada que 
não concordou com o preço deposita
do, afirmando-o inferior ào valor do 
bem, requereu desistência da homo
logação do acordo, o que foi deferido 
pelo MM. Juiz em decisão na qual 
determinou a completa restauração 
da situação anterior à inicial. 

Tenho essa decisão como correta 
porque referente a pedidO de homo
logação de acordo afinal não efetiva
do, não sendo possível equiparar tal 
situação à desistência da ação pre
vista no CPC, art. 267, parágrafo 4? 

Quanto aos preJUlzos porventura 
advindos da imissão de posse do 
DNER na área de propriedade do 
apelante, o ressarcimento respectivo 
terá que ser buscado em ação pro
posta para tal fim não sendo possível 
a conversão do presente processo, 
como pretende, em ação de desapro
priação regida pelo Decreto-lei n? 
3.365/41. 

Meu voto, por tais motivos, é negan 
do provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 61.238 - RS (3167615) -
ReI.: Sr. Min. Armando Rolemberg. 
Apte.: Irmãos Bertoldo Ltda. Apdo.: 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem - DNER. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 25-8-80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Min. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rolemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 62.066 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Coniexpress S/A - Indústrias Alimentícias 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Imposto sobre Produtos Industrializa
dos. Morangos in natura, a que se adiciona açúcar e 
se submete a processo de congelamento, acondicio
nados em latas de 18 kgs. Tributabilidade, face a 
enquadrar-se a atividade na Posição 20.03. Capo 20 -
da Tabela que acompanha a Lei n? 4.5021.64. Prescri
ção inocorrente, por ter sido suspenso o respectivo 
prazo por recurso administrativo interposto pelo 
contribuinte. Preliminar rejeitada. Apelação impro
vida. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelaçã~, 
na forma do relatório e notas taqUl
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Brasília, 15' de setembro de 1980 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente, 
Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Em 
face de Execução Fiscal que lhe é 
movida pela União Federal, por dívi
da relativa ao Imposto sobre Produ
tos Industriahzados, Coniexpress 
S/ A - Indústrias Alimentícias opôs 
embargos, pretestando não estarem 
os seus produtos (morangos in 
natura, a que se adiciona açúcar e 
se submete a processo de congela
mento, acondicionados em latas de 
18 Kgs) sujeitos àquele tributo. Pe
de o reconhecimento da improcedên
cia do auto de infração e que sej a 
declarada a anistia instituída no art. 
8? do Dec-Iei n? 326/67. 

A argumentação e o pedido da em
bargante foram contestados pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional 
(fls. 47/51), tendo aquela falado, no
vamente, às fls. 53/61 . 

Por determinação judicial, foram 
acostadas aos autos peças traslada
das do processo administrativo e seu 
apenso (fls. 64/97), as quais foram 
objeto de pronunciamento da Promo
toria Pública (fls. 138). 

A requerimento da embargante , 
foram também anexadas peças ex
traídas da Ação Anulatória de Débi
to Fiscal, por ela proposta perante a 
Justiça Federal, em São Paulo, a 
propósito do mesmo crédito em lide 

(fls. 97/137). Como nessa ação a au
tora não garantiu a instância, a exe
cução fiscal teve prosseguimento. 

Pelas razões nas quais fundamen
tou a sentença, o MM. Juiz de Direi
to da 2? Vara da Comarca de Jun
diaí, Estado de São Paulo, Doutor 
Onofre Barreto de Moura, assim de
cidiu (fls. 140), verbis: 

«Do expendido e mais o que dos 
autos consta, hei por bem rejeitar 
os embargos de fls. e, via de conse
quência, ver merecida a apensada 
execução, fins de que a embargan
te satisfaça o principal, mais 
acréscimos reclamados: juros de 
1 % ao mês e correção monetária, 
como pedidos, mais encargo de 
20%, cf. art. I? do Dec.-Iei 1.025, de 
1969, ficando subsistente a penhora 
de fls. 38 da execução. Oportuna
mente à liquidação e, após, avalia
ção, já nomeado o Sr. Isac Vieira 
Serqueira, sob compromisso.» 
Inconformada, a embargante ape-

lou (fls. 142/154), para pedir que a 
sentença seja reformada e a cobran
ça da dívida, que lhe é feita, seja 
considerada improcedente, se desa
colhida a preliminar. 

A Fazenda Nacional contra
arrazoou, às fls. 15617. 

Subidos os autos a este Tribunal, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública manifestou-se, às fls. 16617, 
pelo desprovimento do recurso, man
tida a sentença, pelos seus, próprios 
fundamentos. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Américo Luz 
(Relator): Argúi a apelante prelimi
nar de prescrição, às fls. 153/154. 
(lê) . 

Em seu parecer, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
aduz o seguinte (fls. 167): 
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«5. Por outro lado, ao contrário 
da pretensão da Executada, ora 
Apelante, não ocorreu prescrIção, 
nos termos do artigo 174 do CódIgo 
Tributário Nacional. A constituição 
definitiva do crédito tributário deu
se em 29 de abril de 1975, data da 
decisao administrativa final levada 
a efeito pelo Segundo Conselho de 
Contribuintes. (Fls. 31/32 e 33).» 
Cabe razão ao eminente Procura-

dor da República. Não ocorreu a sus
citada prescrição, na espécie, por
quanto, segundo a orientação juris
prudencial desta Corte e do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, a deca
dência e a prescrição não são ad
missíveis no período em que flua o 
prazo para a interposição do recurso 
administrativo ou enquanto não for 
decidido o recurso dessa natureza de 
que se tenha valido o contribuinte 
(RE n? 91.019 - SP - 2~ Turma -
Relator Min. Moreira Alves, DJ 18-6-
79: AC n? 56.839 - SP - 2~ Turma do 
T.F.R., Relator Min. Justino Ribei
ro, DJ 16-5-79). 

Rejeito a preliminar de prescri
ção, a que dou destaque. 

VOTO MÉRITO 

o Sr. Ministro Américo Luz 
(Relator): Eis, Srs. Ministros, como 
o MM. Juiz a quo dirimiu a espécie 
(fls. 139/140): 

«Importa é saber e, precisamen
te, in casu, se a atividade da em
bargante, relativamente aos mo
rangos que compra de lavradores, 
ou seja, limpeza e, após, lavagem 
dessas frutas, que são acondiciona
das em latas de 18 litros, nas quais 
se adiciona açúcar, na proporção 
de 1 para 3, submetendo-os, ao de
pois, a um processo de congela
mento (de 10 a 20 graus negati
vos), está no campo de abrangên
cia da tributação do IPI. A respos
ta, a meu ver, só pode ser positiva. 

Essa atividade da embargante, 
por ela bem exposta nas razões de 
seus embargos, são as mesmas 
que se estampam no auto de infra
ção. Então, é preciso aferir se essa 
operação está ou não dentro do 
campo da incidência tributária. De 
conseguinte, não há como 
desacolher-se, de plano, o referido 
auto, sem uma análise de seu me
recimento. Por outro lado, mera 
consulta administrativa, não tem o 
condão de fazer a coisa julgada, 
atividade esta específica do órgão 
do jus dicere. Como a Administra
ção não pode se SObrepor, por seus 
pronunciamentos, às decisões judi
ciárias o mero "Parecer" da auto
ridade fiscal pode, quando muito, 
orientar a atividade da embargan
te animus consulendi, enquanto ou
tro entendimento fiscal não lhe se
j a adverso (como ocorreu in casu), 
pela simples razão de que qualquer 
Parecer fiscal se deve assimilar 
como dado orientador temporal, 
nunca definidor de uma concreta 
situação, só alcançável na tela ju
diciária (§ 4? art. 153, de nossa Lei 
Maior), que diz a última palavra a 
uma pretensão resistida, assim re
solvendo um conflito de interesses. 

Quando da autuação, já estava 
em vigor a Lei 4.502, de "30-11-64, 
pois passou a viger a 1?-1-65, vindo 
a revogar o Dec.-Iei 7.404/45, e seu 
regulamento, Dec. 45.422/59, intro
duzindo modificações sérias na le
gislação que cuidava do imposto de 
consumo. Entre tais alterações es
tão o Código numérico e o texto 
que respeita aos capítulos e posi
ções correspondentes aos usados 
pela nomenclatura aprovada pelo 
Conselho de Cooperação Aduaneira 
de Bruxelas. No capítulo 20 ("Das 
Preparações de Legumes, de Hor
taliças, de Frutas e de outras Plan
tas ou de Partes de Plantas), Posi
ção 20.03, expressamente estao in
dicadas as frutas congeladas com 
adição de açúcar. Desde então,for-



208 TFR - 73 

ma mais específica, os morangos 
congelados, com adição de açúcar 
(e essa adição é para evitar a oxi
dação da fruta), reflete atividade 
enquadrável na Posição 20.03, do 
Capítulo 20, da nova Tabela que 
acompanhou a Lei 4.502, menciona
da, portanto, atividade alcançável 
pelo IPI. 

De resto, as explicitações que de
ram origem ao auto de infração e 
à apensada execução, e que se en
contram a fls. 75/79, dos autos dos 
embargos, bem merecem. e viabili
zam a impugnação Fazendária, ra
zão por que as perfilho.» 

Estou com o entendimento acima 
explicitado e, a propósito, vale invo
car a jurisprudência desta Corte, 
com a qual a decisão de primeira 
instância se harmoniza. Eis o enun
ciado de ementa ao acórdão proferi
do no julgamento, pela ilustrada 3~ 
Turma, em sua antiga composição, 
da AC 45.070 - RJ - Relator o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso, unâ
nime, in DJ de 7-5-80, Ementário da 
Jurisprudência do TFR n? 11 - pág. 
70: 

«IPI. Estabelecimento Produtor, 
industrialização. Decreto n? 
56.791/65, art. 4?, § I?, Decreto n? 
61.514/67, art. I?, § 2?, art. 3?; De
creto n? 83.263/79, arts. 2? e 3?; 
CTN, art. 46, parágrafo único. Lei 
n? 4.502/64, art. 3?, parágrafo úni
co: Dec.-lei. 34/68, art. 12. 

1. Considera-se produto indus
trializado o que tenha sido subme
tido a qualquer operação que lhe 
modifique a natureza ou a finalida
de, ou o aperfeiçoe para o consu
mo. Estabelecimento industrial é o 
que executa qualquer operação que 
modifique a natureza, o funciona
mento, o acabamento, a apresenta
ção ou a finalidade do produto ou o 
aperfeiçoe para consumo, seja me
diante transformação, beneficia-

mento, montagem, acondiciona
mento ou reacondicionamento, re
novação ou recondicionamento. 

II - Recurso desprovido. 
Na linha destas considerações, ne

go provimento à apelação. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Advogado: Antes da aprova
ção da Ata, gostaria de submeter a 
esta Colenda Turma a seguinte ques
tão de ordem: o Diário da Justiça de 
6? feira pUblicou a pauta de 2? feira; 
na 2? feira, foram julgados - pa
rece-me - a maioria ou a totalida
de dos processos incluídos na pau
ta publicada na 6~ feira. 

O art. 83 do Regimento Interno 
deste Tribunal fixa o interstício de 48 
horas entre a publicação da pauta e 
o julgamento do feito. O art. 93, § I?, 
determina que a contagem dos pra
zos no Tribunal será feita segundo a 
Lei Processual. O art. 184 do Código 
de Processo determina que se ex
clua, na contagem do prazo, o dia do 
início. 

A questão é saber, apenas, se o 
prazo por hora conta-se da mesma 
forma; nesse ponto, o Código parece
me omisso. 

Submeteria a V. Exas., então, a 
questão da validade ou não do julga
mento da Apelação Cível n? 62.066, 
em que sou Advogado constituído. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Américo Luz: 
Peço Conselho. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro José Dantas (Presi
dente). Transformo a Sessão em 
Conselho, para que sej a discutida 
previamente a matéria, tal como su
gerido pelo eminente Relator. 
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QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Conforme a Turma deliberou em Con
selho, o «Diário da Justiça» é publi
cado às 12 horas, ou é distribuído até 
às 12 horas, em Brasília. O prazo do 
art. 83 do Regimento Interno é con
tado por hora. Portanto, a minha 
proposição é no sentido de que a 
Turma rejeite a impugnação do jul
gamento. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Ministro José Dantas: Após 
Conselho sobre a matéria, acompa
nho o Relator, adotando o fundamen
to do seu voto, no sentido de que, a 
se cuidar de prazo por hora, obvia
mente não pode ter aplicação a re
gra do art. 184 do Código de Proces
so Civil que manda excluir da con
tagem o primeiro dia do prazo. 

Penso que, para a hipótese, a re
gra aplicável deverá ser aquela do 
Código Civil, art. 125, § 4?, a qual re
sultou bem atendida, ao saber-se que 
o Diário da Justiça circulou na ma
nhã da 6~ feira. 

Rejeito a questão de ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 62.066- SP - Relator: Sr. 
Min. Américo Luz. Apelante: Coniex
press S/A - Industrias Alimentícias. 
Apelada: União Federal. 

Decisão: A 6~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação. 
(Em 15-9-80). 

Os Senhores Ministros José Fer
nandes Dantas e Wilson Gonçalves, 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Min. José 
Fernandes Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 62.484 - GO 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelados: Murillo de Barros Pimentel, s/mulher e outros 

EMENTA 

Civil. Ação anulatória: Murillo de Barros e outro 
versus Thirso Corrêa Rosa e Caixa Econômica Federal 
de Goiás. 

1 - Contrato de promessa de compra e venda e 
cessão de cotas dá «Sociedade Agro-Pastorial de 
Caiapó Ltda.», celebrado entre Murillo de Barros Pi
mentel e outros e Thirso Corrêa Rosa. Rescisão do 
contrato, com desconstituição do ato jurídico, por 
inadimplência contratual. 

2 - Confisco dos bens do promitente comprador 
e cessionário por Decreto do Presidente da RepÚbli
ca, incluindo-se entre eles as questionadas cotas. Im
possibilidade, no caso. 

3 - Falecimento do promitente-comprador e 
cessionário: alteração da sentença para que conste 
nos autos como primeiro grau o espólio de Thirso 
Corrêa Rosa. 

Apelação desprovida. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de dezembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Presidente -
Ministro Romildo Bueno de Souza, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Murillo de Barros Pimentel, 
sua mulher e outros, qualificados na 
inicial, moveram a Thirso Corrêa 
Rosa e à Caixa Econômica Federal 
ação ordinária objetivando a resci
são de promessa de cessão e transfe
rência de cotas de capital da socie
dade Agro-Pastoril do Caiapó Ltda., 
sediada em Goiânia, alegando, em 
síntese, que são os únicos cotistas da 
sociedade; que em dias de 1968 pro
meteram ceder e transferir a Thirso 
Corrêa Rosa setenta e cinco mil 
(75.000) cotas do capital social da re
ferida sociedade; que o preço de Cr$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil cruzei
ros) estipulado para as cotas seria 
pago mediante a entrega, a um dos 
autores, Cândido Vieira Borges, da 
importância de Cr$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil cruzeiros) e Cr$ 70.000,00 
(setenta mil cruzeiros) ao Banco do 
Brasil SI A., Agência de Barra do 
Garça-MT, por débitos da Sociedade, 
com vencimentos diversos; que o 
cóntrato continha cláusula resolutó
ria expressa, para o caso de inadim
plência do promitente comprador e 
cessionário, prevendO sua rescisão 
mediante devolução das quantias pa-

gas, acrescidas de juros de 1% ao 
mês, que o promitente cessionário 
efetuou o pagamento apenas da pri
meira parcela, nada pagando ao 
Banco do Brasil o que veio a lhes 
acarretar embaraços financeiros, 
porque os bens de Thirso foram con
fiscados pelo Decreto n? 65.549, de 
21-10-69, inclusive as 75.000' (setenta 
e cinco mil) cotas, em favor da Cai
xa Econômica Federal; que Thirso 
não era cotista da Sociedade, mas 
apenas detentor de uma promessa 
de cessão de cotas; que nem Thirso, 
nem a Caixa, após notificação judi
cial, trataram de cumprir a obriga
ção remanescente; que caracteriza
do o inadimplemento, impunha-se a 
rescisão da promessa, com a des
constituição do negócio jurídico cele
brado entre os autores e o primeiro 
réu, cabendo a este só o direito à de
volução, com juros, dos Cr$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil cruzeiros) pagos 
inicialmente, sobre os quais haveria 
de recair, substitutivamente, o con
fisco decretado. 

O Dr. Juiz (fls. 43/44), acolhendo a 
contestação da Caixa, no sentido· de 
que o ato de confisco é insusceptível 
de apreciação judicial, decidiu pela 
impOSSibilidade jurídica do pedido e, 
em conseqüência, julgou os autores 
carecedores da ação. 

Houve agravo de petição (fls. 
45/54) para este E. Tribunal Federal 
de Recursos que, por sua 3~ Turma, 
tendo como Relator o eminente Sr. 
Ministro Esdras Gueiros, deu-lhe 
provimento, por unanimidade, para 
afastar a apontada carência de ação, 
e determinar o prosseguimento do 
feito para, afinal, ser julgado o méri
to. 

Inconformada, interpôs a agrava
da recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal, não conhe
cido por unanimidade (fls. 77). 

Assim, baixaram os autos e, em fa
ce da notícia do falecimento do Sr. 
Thirso Corrêa Rosa, primeiro réu, 
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como medida de cautela, determinou 
o MM. Juiz a suspensão do processo 
e intimação de seus sucessores para. 
querendo, se representarem nos au 
tos (fls. 182). Intimados, não se ma 
nifestaram. 

Prosseguindo, no julgamento, o 
Dr. Juiz concluiu dando como proce
dente com este dispositivo (fls. 327): 

«Julgo procedente o pedido dos 
autores, para declarar rescindido o 
Contrato de Promessa de Venda 
Cessão e Transferência de cotas, 
por inadimplência contratual do 
Promitente-Comprador e Cessioná
rio Thirso Corrêa Rosa e, subsidia
riamente, pela' segunda-ré Caixa 
Econômica Federal, Filial de 
Goiás (doc. fls. 7/8), cabendo a es
ta a devolução a ser feita pelo.Au
tor Murillo de Barros Pimentel, da 
quantia de Cr$ 25.000,00 em moeda 
corrente do País, acrescida dos ju
ros de 1% ao 'mês, a partir de data 
a ser apurada em execução (1~ se
mestre de 1968), por ausência de 
elementos nos autos, importância 
esta que substitui as cotas confis
cadas e que representava, na épo
ca, bem do primeiro-réu, como úni
co direito de ambos os réus em re
lação aos autores e à Sociedade 
Agro-Pastoril do Caiapó Ltda. 

Condeno os mesmos réus ao pa
gamento das custas processuais e 
de honorários advocatícios de vinte 
por cento (20%) sobre o valor atri
buído à causa, em proporção». 
Houve apelação da Caixa Econô-

mica Federal (fls. 329/336), contra
razoada às fls. 337/341. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se às fls. 345. 

Pauta sem revisão (art. 33, IX, do 
RI). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Sr. Presidente, a 
respeitável sentença apelada, para 
concluir na conformidade do disposi
tivo já transcrito, assim apreciou a 
controvérsia e fundamentou a deci
são da causa (leio às folhas 325/327): 

«Na hipótese dos autos não está 
em jogo o ato de confisco excepcio
nal autorizado pelo art. 8~ do Ato 
Institucional n~ 5 e pelo Ato Com
plementar n~ 42, mas tão-só a 
questão de rescisão de um Contra
to de Promessa de Compra e Ven
da, prevista no direito comum, fir
mado pelos autores com o primeiro 
réu, em virtude de inadimplência 
deste. 

Dessa forma, o ponto nodal em 
debate de toda a controvérsia, é 
verificarmos se as cotas confisca
das, quandO da publicidade do ato, 
já estavam incorporadas em defini
ao patrimônio do confiscado, por 
ser negócio jurídico sob condição 
resolutiva. 

Evidentemente que não. O 
contrato de Promessa de Compra e 
Venda visto às fls. 7/8, em sua 
cláusula terceira diz, verbis: 

«O preço desta Promessa de 
Compra e Venda é de Cr$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil 
cruzeiros novos) que o Promiten
te Comprador e Cessionário 'rhir
so Corrêa Rosa pagar-á- aos Pro
mitentes Vendedores e Cedentes 
Murilo de Barros Pimentel e 
Cândido Vieira Borges, da se
gUinte forma: Cr$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil cruzeiros novos) ao 
cotista Cândido Vieira Borges; e 
Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzei
ros novos) ao Banco do Brasil 
SI A., agência de Barra do Gar
ças Estado de Mato Grosso, nos 
prazos e vencimentos constantes 
para resgate do empréstimo pe-
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cuário feito à referida Sociedade, 
por cujo «pagamento», com os 
respectivos juros, o Promitente 
Comprador e Cessionário assume 
integral responsabilidade, como 
parte do pagamento das cotas 
que lhe são prometidas, via do 
presente instrumento.» 
Na cláusula seguinte ajustaram: 

«Cláusula Quarta - Nesta data 
os Promitentes Vendedores e Ce
dentes Murilo de Barros Pimen
tel e Cândido Vieira Borges fir
mam e assinam em favor do Pro
mitente Comprador Thirso Cor
rêa Rosa, o instrumento particu
lar de Contrato de Cessão de Co
tas a ser datado e utilizado como 
cessão definitiva após o mesmo 
Promitente Cessionário haver 
quitado pelo menos duas presta
ções devidas ao Banco do Brasil 
S/ A., Agência de Barra do Gar
ças». 
Portanto, a concretização do ne

gócio pactuado estava condiciona
da ao pagamento de pelo menos 
duas prestações junto à Agência do 
Banco do Brasil de Barra do Gar
ças, sob pena de: 

«Cláusula Quinta: Na hipótese 
de inadimplência do Promitente 
Comprador e Cessionário Thirso 
Corrêa Rosa, a presente Promes
sa de Compra e Venda e Cessão 
será resolvida, obrigando-se o 
Promitente Vendedor Murilo de 
Barros Pimentel a devolver-lhe 
as quantias e importãncias j á pa
gas, acrescidas de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, contados 
da data de cada pagamento». 
Vencida a primeira prestação 

em 12-7-68 e como o Promitente 
Cessionário não cumpriu o combi
nado, para sua cobertura efetivou 
a Sociedade um empréstimo ban
cário, que ficou pendente de resga
te pelo primeiro réu. Igualmente, 
vencida a segunda em 12-7-69, não 
foi paga pelo Promitente Cessioná-

rio, advindo, logo após, o confisco 
de todos os seus bens em favor da 
ré, inclusive das 75.000 cotas ra
zão única do negócio cuja rescisão 
pleiteiam. 

Nesta altun- os autores resolve
ram denunciar o contrato, através 
de ato regular, no qual ensejaram 
com maior razão à segunda ré, a 
oportunidade de sua concretização, 
via do pagamento da segunda pres
tação junto ao Banco e do reembol
so à Sociedade do valor da primei
ra. Contudo, não encontraram re
ceptividade, conforme observei na 
notificação judicial de fls. 14/30 e 
documentos de fls. 203 e 220 a 222. 

Todos estes fatos levam à certe
za de que as cotas ao serem confis
cadas ainda não integravam, em 
definitivo, o patrimônio do réu, 
nem houve por parte da segunda 
ré (beneficiária do confisco), inte
resse algum na concretização do 
negócio. 

Frente à indiscutível inadimplên
cia contratual, após denunciado o 
contrato, promoveram os autores, 
junto ao Banco do Brasil, Agência 
Credora, a satisfação do débito, 
conforme atesta claramente a cor
respondência daquela Agência, de
vidamente formalizada (doc. fls. 
185). Assim, o negócio ficou resol
vido, pendente, apenas, de declara
ção formal» 

Contra esta sentença, objeta a Cai
xa Econômica Federal, em primeiro 
lugar, o fato de o MM. Juiz haver 
concedido valor jurídico e eficácia 
erga omnes a instrumento de contra
to que não foi levado ao registro pú
blico; e, ademais, como se pôde ver 
pela sustentação feita da Tribuna 
por seu douto patrono, a existência 
de contrato (dado como sigiloso) en
tre os autores da demanda e o pri
meiro réu, já falecido. 

Assim, a Caixa Econômica Fede
ral invoca o art. 104 do Código Civil: 
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«Tendo havido intuito de prejudi
car a terceiros, ou infringir precei
to de lei, nada poderão alegar, ou 
requerer os contraentes em juízo 
quanto à simulação do ato, em 
litígio de um contra o outro, ou 
contra terceiro.» 

E ainda o art. 135: 
«O instrumento particular, fei

to e assinado, ou somente assina
do por quem esteja na disposição 
e administração livre de seus 
bens, sendo subscrito por duas 
testemunhas, prova as obriga
ções convencionais de qualquer 
valor. Mas, os seus efeitos, bem 
como os da cessão, não se ope
ram, a respeito de terceiros (art. 
1.067), antes de transcrito no re
gistro público.» 

Tenho para mim que, sob estes as
pectos, está substancialmente corre
ta a sentença, pelo que não merece 
reforma. 

As razões da apelação, com a devi
da vênia, não merecem acolhida. 

Na verdade, estas razões prova
riam demais, isto é: não somente a 
pretendida ineficácia do contrato de 
promessa de cessão (por não ter sido 
registrado e permanecer como docu
mento eficaz apenas entre as partes 
contratantes originárias), como, 
também, a mesma conseqüência no 
tocante ao outro documento (porque 
a cessão dada como definitiva, ca
bal, em favor do falecido Thirso Cor
rêa Rosa é, também, por· sua vez, 
documento destituído de assinatura 
de testemunhas, de reconhecimento 
de firma e do devido registro para a 
eficácia em face de terceiro). 

A questão, a meu ver, não se colo
ca sob este prisma. 

Não se trata, em outras palavras, 
de extrair conseqüências de vícios 
formais dos documentos que con
substanciam, por um lado, promessa 

de cessão de quotas e, por outro la
do, cessão de quotas, dada por aca
bada e perfeita. 

Como ficou claro pela leitura das 
cláusulas transcritas na respeitável 
sentença, houve de fato a outorga de 
dois documentos concomitantes: um, 
promessa de cessão; outro, cessão 
pura e simples. 

Mas uma das cláusulas estipula
das pelas partes na promessa de ces
são condicionava o emprego do ins
trumento de cessão pelo cessionário, 
subordinando-o ao prévio pagamento 
de, pelo menos, duas prestações do 
preço ajustado em parcelas. 

Tudo está a indicar, portanto, que 
entre as partes havia relações outras 
(ou de negócio ou meramente pes
soais) que justificavam disposições 
também especiais no teor desses ne
gócios jurídicos. Tanto assim é, que 
o contrato dispõe que, em caso de 
inadimplemento por parte do com
promissário cessionário (isto é, se 
deixasse de efetuar o pagamento de 
prestações devidas ao Banco do Bra
sil pelos cedentes) rescindido fica
ria o contrato; mas o promissário
cessionário teria direito de receber 
de volta, com juros, os valores que 
tivesse pago. 

Neste contexto, não é de admirar 
que os promitentes-cedentes tivessem 
confiado ao compromissano
cessionário um documento (instru
mento de contrato de cessão de quo
tas, fls. 9 e 10), para que dele o com
promissário-cessionário pudesse fa
zer uso, desde que tivesse pago as 
prestações a que se obrigou. Como 
quer que seja, o fato é que, se defei
tos formais podem ser argüídos con
tra um dos instrumentos de contrato 
(de promessa de cessão), idênticos 
defeitos hão de ser vistos, por igual, 
no de cessão. 

Verdade é que ambos estes instru
mentos contratuais deixaram de ser 
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registradOS e, assim sendo, ficaram 
como normas contratuais válidas e 
eficazes entre as partes. 

Segue-se que, válido o contrato so
mente entre as partes (refiro-me ao 
de promessa de cessão), não se po
deria jamais considerar que as quo
tas tivessem passado a integrar o 
patrimônio do réu Thirso, para as
sim poderem ser atingidas pelo ato 
de confisco. Fato é (este, sim, indu
~idoso) que estas quotas não chega
ram a integrar o patrimônio do ces
sionário. Não o tendo integrado, não 
podiam ser atingidas pelo ato confis
catório. 

Não vejo, portanto, como possa c 
ato confiscatório praticado pelo go
verno (ato revolucionário) contra 
Thirso Corrêa Rosa, certamente mo
tivado por conduta do próprio Thir
so, atingir patrimônio de terceiros, 
uma vez que o mesmo se obrigara a 
adquirir estas quotas mediante pa
gamento de parcelas, e não chegou a 
efetuar essse pagamento. 

A sentença decretou a rescisão do 
contrato mas, tal como proposto na 
inicial, sujeitou o autor Cândido ao 
pagamento, em caráter de restitui
ção, da quantia de Cr$ 25.000,00, 
acrescida de juros, agora a ser feito 
à Caixa Econômica Federal. 

Limito-me, tão-somente, a deter
minar, modificando apenas nesta 
parte a sentença, que conste agora 
nos autos como primeiro réu o espó-

lio de Thirso, já falecido (e que, por· 
tanto, não pode mais continuar como 
primeiro réu e apelado). 

Quanto a tudo mais, nego provi
mento à apelação da Caixa Econô
mica Federal, para manter a respei
tável sentença por seus próprios fun
damentos. 

É meu voto. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, pedi vista 
destes autos e os examinei cuidado
samente. A conclusão a que cheguei 
coincide com a constante do douto 
voto do eminente Relator e da bem 
fundamentada sentença (fls. 319-
327). 

Isto posto, nego provimento à ape
lação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. 62.484 - GO - (3132757) 
ReI.: Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza. Apte.: Caixa Econômica Fe
deral. Apdo.: Murillo de Barros Pi
mentel, s/mulher e outros. 

Decisão: Prosseguindo-se o julga
mento, a turma, por unanimidade 
negou provimento ao apelo. (4~ Tur
ma. Em 17-12-80). 

Presidiu o julgamento o Exm? Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso. 

APELAÇAO ClVEL N? 64.482 - RS 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelada: EMPAFUL - Empresa de Pavimentação e Fundações Ltda. 

EMENTA 

Correção monetária - Trimestre civil vencido 
em sábado, domingo ou feriado - Prorrogação da 
tabela corretiva relativa ao trimestre findo até o pri
meiro dia útil imediato. 
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I - Nos casos em que o último dia do trimestre 
civil recair num sábado, domingo ou feriado, a vi
gência da tabela corretiva da correção monetária fi
ca prorrogada até o primeiro dia útil subseqüente ao 
trimestre findo. Tal solução é a que se impõe em fa
ce da nossa tradição jurídica, pois, não funcionando 
os estabelecimentos bancários naqueles dias, fica o 
devedor impossibilitado de efetivar o pagamento da 
sua dívida. 

11 - Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 

Custas como de lei. 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao apelo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de outubro de 1980. 

(Data do julgamento). - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Em execução movida pelo 
IAP AS, na qualidade de representan
te do BNH, para cobrança de impor
tâncias devidas aó FGTS, a empresa 
executada pediu a atualização do 
débito (fls. 6 e 22). 

Elaborada a conta de fls. 26, reco
lheu, através das guias de fls. 27, o 
valor da dívida e das custas, confor
me calculado. 

Proferiu então, o magistrado a quo 
esta decisão (fls. 28): 

«Com base no artigo 794, I do 
CPC, julgo extinta apresenteexecu
çâo fiscal promovida pelo Instituto 
de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social 
contra EMP AFUL - Empresa de 
Pavimentação e Fundação Ltda. 

Dê-se baixa na distribuição e 
arquivem-se os autos. Int. Em 3-10-
79.» 
Inconformado, apelou o lAPAS, 

aduzindo (fls. 30-31): 
«Ocorreu que a Devedora adim

pliu a Execução conforme guia às 
fls. 27 do dia I? de outubro de 1979 
uma segunda-feira - no exato dia 
em que passam a viger os índices de 
correção monetária relativos ao 
quarto trimestre do ano da graça 
de 1979. 

O gestor do FGTS não se confor
ma por existir, então uma diferen
ça a recolher assim apontada: 
a) Juros e Correção 
Monetária: .......... Cr$ 3.777,55 
b) Multa BNH: ...... Cr$ 1.019,93 
c) Multa lAPAS: .... Cr$ 113,33 

Diferença a recolher: ........ Cr$ 
4.910,81.» 

O recurso não foi contra
arrozoado (fls. 35). 

Subindo os autos, opinou a aouta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca pelo prosseguimento do feito 
(fls. 37). 

Sem revisâo, nos termos do art. 
33, IX, do Regimento Interno deste 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pâdua 
Ribeiro (Relator): Pretende a ape-
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lante a atualização do débito do 
apelado pelos novos índices de 
correção monetária, por ter sido 
pago no rIia 1-10-79, uma segunda
feira, dia exato em que passaram a 
viger os índices de correção monetá
ria relativos ao quarto trimestre da
queleano. 

A meu ver, não lhe assiste razão, 
poiS consoante certificado a fls. 
32v, por determinação do ilustre 
Juiz a quo, o último dia do terceiro 
trimestre civil, relativo ao ano de 
1979, caiu num domingo. 

Em casos como o presente, ou 
seja, em que o último dia do tri
mestre civil cai num sábado, do
mingo ou feriado, não se aplicam 
os novos índices de correção mone
tária às prestações sujeitas à sua 
incidência, se elas forem pagas no 
primeiro dia útil que se seguir ao 
vencimento daquele trimestre en
cerrado. 

Com efeito, trata-se, na espeCle, 
de débito relativo ao FGTS, que, 
segundo o art. 20 da Lei n? 5.107, 
de 13-9-66, é cobrado «pela mesma 
forma e com os mesmos privilé
gios das contribuições devidas à 
previdência social». 

Consoante estatui o art. ~2 da Lei 
n? 3.807, de 26-8-60, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei n? 5.890, 
de 1973, a falta de rpcolhimento, na 
época própria, de contribuições e 
de quaisquer outras quantias devi
das à previdência social sujeitará 
os responsáveis, dentre outras par
celas, à correção monetária. 

Ora, reza o art. 7?, caput, da Lei 
n? 4.357, de 16-7-64, aplicável aos 
débitos previdenciários, ex vi do 
seu art. 8?, caput, que se: 

«não foram efetivamente liqui
dadas no trimestre civil em que 
deveriam ter sido pagos, terão o 
seu valor atualizado monetaria
mente em função das variações do 
poder aquisitivo da moeda nacio
nal». 

Completando o § I? do citado art. 
7?: 

«O Conselho Nacional de Econo
mia fará publicar no «Diário Ofi
cial», no segundo mês de cada tri
mestre civil, a tabela de coeficien
tes de atualização a vigorar duran
te o trimestre civil seguinte, e a 
correção prevista neste artigo será 
feita com base na tabela em vigor 
na data em que for efetivamente li
qUidado o crédito fiscal». 

Conforme se depreende dos textos 
transcritos, a lei assegura ao credor 
o direito de cobrar os débitos em 
atraso com aplicação das tabelas 
corretivas vigentes no trimestre civil 
em que o pagame.nto for efetivado. 
Nada, porém, dispõe acerca da hipó
tese de o trimestre civil terminar em 
sábado, domingo ou feriado, dias em 
que, por não funcionarem os estabe
lecimentos bancários, ficam os deve
dores impossibilitados de efetivar os 
pagamentos das suas dívidas. 

Impõe-se, assim, nesse caso, inter
pretar os textos legais pertinentes e, 
ao fazê-lo, parece-me que a única so
lução harmônica com a nossa tradi
ção jurídica é a de considerar que a 
aplicação da correção monetária se 
faça pelos índices antigos até o pri
meiro dia 'útil seguinte ao do trimes
tre civil a que se refira a tabela corre
tiva. 

Nesse sentido, preceituam o art. 
125 e seu § I? do Código Civil: 
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«Art. 125 - Salvo disposição em 
contrário, computam-se os prazos, 
excluindo-se o dia do começo, e in
cluindo o do vencimento. 

§ 1? - Se este cair em dia feria
do, considerar-se-á prorrogado o 
prazo até o seguinte dia útil ime
diato.» 

De maneira análoga, dispõem o 
art. 184 e seu § 1? do vigente Código 
de Processo Civil, repetindo regra 
consubstanciada no art. 27 do velho 
Estatuto Adjetivo: 

«Art. 184 - Salvo disposição em 
contrário, computar-se-ão os pra
zos, excluído o dia do começo e in
cluindo o do vencimento. 

§ I? - Considera-se prorrogado o 
prazo até o primeiro dia útil, se o 
venc'imento cair em feriado ou em 
dia em que: 

1- for determinado o fechamen
to do fórum; 

II - o expediente forense for en
cerrado antes da hora normal.». 
Nessa linha, o parágrafo único do 

art. 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho: 

«Os prazos que se vencerem em 
sábado, domingo ou dia feriado, 
terminarão no primeiro dia útil se
guinte». 

Da mesma forma, rezam os §§ 3? 
e 4? do art. 798 Código de Processo 
Penal: 

«§ 3? - O prazo que terminar em 
domingo ou dia feriado considerar
se-á prorrogado até o dia útil ime
diato. 

« § 4? - Não correrão os prazos, 
se houver impedimento do juiz, 
força maior, ou obstáculo judicial 
oposto gela parte contrária.« 
Leio o parágrafo único do art. 243 

do Estatuto dos Funcionários Públi
cos (Lei n? 1.711/52): 

«N ão se computará no prazo o 
dia inicial, prorrogando-se o venci
mento que incidir em domingo ou 
feriado, para o primeiro dia útil se
guinte». 

Mencione-se, ainda, o art. 2? da 
Lei n? 4.178, de 11-12-62, que supri
miu o trabalho nos estabelecimentos 
de crédito aos sábados: 

«As obrigações em cobrança cu
jos vencimentos estiverem marca
dos para um sábado, serão pagá
veis no primeiro dia útil imediato.» 

Em conclusão: sendo omissos os 
dispositivos legais instituidores da 
correção monetária acerca do termo 
final de aplicação da tabela correti
va, quando o trimestre civil a que se 
refere cai num sábado, domingo, ou 
feriado, a única interpretação que se 
lhes impõe, compatível com antiga 
regra do nosso Direito, ligada pelos 
nossos maiores e corporificada em 
numerosos textos de lei pelo legisla
dor, é a de considerar aquele prazo 
prorrogado, nos termos referidos. 

Pelos fundamentos expostos, nego 
provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 64.482-RS (3159086) - Rel.: 
Sr. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Apte.: Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social - lAPAS. Apda.: EMPA
FUL - Empresa de Pavimentação e 
Fundações Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo (Em 
13-10-80 - 4~Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
VeIloso e Romildo Bueno de Souza 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exm? Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 
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APELAÇAO CíVEL N? 64.555 - AL 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Posto Neno Ltda. 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Execução fiscal. Contribuições previdenciárias. 
Substituição da certidão de dívida. Excesso de exe
cução. Inocorrência . 

.I - Não há falar em excesso de execução se, 
antes mesmo de efetivada a penhora, o magistrado, 
à vista de gUias de recolhimento, trazidas para os 
autos pelo executado, determinou ao exeqüente a 
apresentação de nova certidão de dívida que, provi
denciada, sobre ela instaurou-se a execúção com a 
efetivação de citação e penhora de bens do devedor. 

H - Não se conhece de agravo retido manifesta
do nos autos da execução e não nos dos embargos 
em que foi proferida a sentença apelada, tanto mais 
que o apelado não pediu expressamente o seu exame 
pelo Tribunal nas contra-razões de recurso. 

ACORDA0 

IH - Agravo retido não conhecido. Apelação 
desprovida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas. 

pelo Dr. Pedro da Rocha Acioli, hoje 
eminente Ministro deste Tribunal 
(fls. 22-24): 

«17. O Instituto de Administração 
Financeira da Previdência Social 
acionou o Posto Neno Ltda, 
exigindo-lhe a quantia de Cr$ 
64.517,30, acrescida das comina
ções legais, relativa ao períOdO de 
12.77 a 5.78, conforme certidão de 
fls. 03/04. 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer do agravo re
tido do lAPAS e negar provimento 
ao apelo, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de outubro de 1980. 

(Data de julgamento). - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença proferida 

18. O exeqüente discordou da 
quantia cobrada, alegando que as 
contribuições concernentes ao 
período de 12/77 a 05/78, já foram 
pagas pelo executado através das 
guias de recolhimento de fls. 6 e 
19. 

19. Do exame das guias juntas 
aos autos concluiu o exeqüente 
que, na verdade, o executado pa
gou parte do débito ajuizadó. E, 
por esta razão, a quantia já paga 
da dívida exeqüenda, foi deduzida 
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das parcelas (fls. 34 - Certidão da 
dívida inscrita), provendo-se as
sim, a irregularidade reclamada. 

20. Daí se vê que a Certidão de 
dívida inscrita, de fls. 03, no valor 
de Cr$ 64.517,30 foi substituída pela 
de fls. 34, no valor de Cr$ 48.244,23, 
acrescida das cominações legais 
referentes ao período de 01/78 a 
05/78. Essa substituição ocorreu 
com base no artigo 203 da Lei n? 
5.172, de 25 de outubro de 1966, Có
digo Tributário Nacional, que está 
assim redigido: 

«A omissão de quaisquer dos 
requisitos previstos no artigo an-

terior, ou erro a eles relativos, 
são causas de nulidade de inscri
ção e do processo de cobrança 
dela decorrente, mas a nulidade 
poderá ser sanada até a decisão 
de primeira instãncia, mediante 
substituição da certidão nula, de
volvido ao sUjeito passivo, acusa
do ou interessado, o prazo para 

defesa que somente poderá ver
sar sobre a parte modificada.» 

21. Dúvida não existe que passou 
a prevalecer a Certidão de dívida, 
de fls. 34), no valor de Cr$ 
48.244,23, relativo ao períOdO de 
01/78 e 05/78, face ao levantamento 
efetuado pelo lAPAS. 

22. Ora, se o Código Tributário 
Nacional assegura o direito de 
substituir uma Certidão de dívida 
ativa por outra, afasta completa
mente a tese esposada pelo embar
gante da iliquidez e incerteza da 
dívida cobrada. 

23. Logo a dívida regularmente 
inscrita goza de presunção de cer
teza e liquidez e tem o efeito de 
prova pré-constituída (Art. 204-
CTN). E a simples alegação da 
embargante, destituída de compro
vação do pagamento do restante 
da dívida exigida, não faz prova da 

iliquidez e incerteza da certidão da 
dívida ativa. Trata-se apenas de 
medida meramente procrastinado
ra, a fim de dificultar a conclusão 
do feito, com a celebridade que a 
lei impõe. 

24. Nestas çondições,fiel às con
siderações expendidas e acolhendo 
o parecer do ilustre Procurador da 
República, julgo improceden
tes os embargos tornando, as
sim, subsistente a penhora como 
prosseguimento da execução, con
denando o embargante executado 
ao pagamento do débito constante 
da certidão de fls. 34, acrescido de 
juros e correção monetária, custa 
e honorários advocaticios que arbi
tro em 15% do valor da execução.» 
Inconformado, apelOU o executado 

a (fls. 26-31): 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
33-35), subiram os autos e, nesta 
Corte, opina a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pelo prosseguimento do feito (fls. 
46) . 

Sem revisão (Regimento Interno, 
art. 33, IX). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Preliminarmente, 
não conheço do agravo retido cons
tante a fls. 32 dos autos em apenso. 
Assim procedo, a uma, porque mani
festados nos autos da execução e não 
nos dos embargos ensejadores da 
sentença ora apelada; e, a duas, por
que, nas contra-razões do recurso, o 
apelado não pediu expressamente a 
sua apreCiação por este Tribunal 
(CPC, art. 522; § I?, parte final). Es
clareço, ainda, que, tendo o Juiz 
agravado permitido o prosseguimen
to da execução com base na certidão 
de dívida substituída, nenhum gra
vame resultou para o agravante. 
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H 

Resume-se a apelação da parte 
vencida em sustentar a ocorrência, 
no caso, de excesso de cobrança. 

No entanto, não lhe assiste razão. 
Com efeito, antes mesmo de seguro 
o Juízo pela penhora, o eminente 
magistrado a quo, à vista de guias 
de recolhimento carreadas para os 
autos pelo recorrente, facultou ao 
exeqüente a apresentação de nova 
certidão de dívida constando dela o 
valor do débito, com a dedução das 
quantias pagas. 

E isso foi feito pelO credor, passan
do a execução a fundar-se na nova 
certidão de dívida, que se acha a fls. 
34 dos autos em apenso. 

No tocante a essa segunda certi
dão, o devedor nenhuma prova pro
duziu de forma a afastar a liquidez e 
certeza do débito cobrado, razão pe
lo qual os embargos opostos foram 
rejeitados pela sentença ora recorri
da. 

IH 

Nessas condições, em conclusão, 
não conheço do agravo retido e nego 
provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 64.555-AL (3167135) - ReI.: 
Sr. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Apte.: Posto Neno Ltda. Apdo.: Insti
tuto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu do agravo retido do 
IAP AS e negou provimento ao apelo 
(Em 13.10.80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Romildo Bueno de Souza 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

APELAÇAO CIVEL N? 65.636 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Remetente Ex Officio: Juízo Federal da 4~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Graciela Catalina TOledo Ely 

EMENTA 

Nacionalidade. Opção pela nacionalidade brasi
leira. Emancipação. Maioridade. Prazo de opção. 

O prazo para a manifestação da opção não se 
inicia, para o emancipado, a partir de quando ele a 
obtém, mas sim a contar da data em que completar 
21 anos. Interpretação, no particular, do art. 145, I, 
c, parte final, da Constituição. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi-

dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 12 de agosto de 1980. (Da
ta do julgamento). - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Aldir G. 
Passarinho (Relator): - Trata-se de 
apelação cível interposta pela União 
Federal contra a r. sentença do MM. 
Juiz da 4? Vara Federal do Rio 
Grande do Sul, que concedeu a opção 
pela nacionalidade brasileira reque
rida por Graciela Catalina Toledo 
Ely, por atendidos os requisitos 
constitucionais. 

Diz a autora que é casada e nas
ceu em Montevidéu, no dia 25 de ou
tubro de 1953, sendo filha de Jacobo 
Jaime Toledo, argentino e Teresita 
Silveira Rodrigues, brasileira. 
Acrescenta que antes de atingir a 
maioridade veio, juntamente com 
seus pais, a residir no Brasil, onde 
se casou com o brasileiro Pedro Nico
lau Keiper Ely, em 9 de março de 
1973, contando, então, com menos de 
vinte anos de idade. Anota que op
tando pela nacionalidade brasileira, 
obteve, provisoriamente, a cédula de 
identidade R. G. n? 453.693, expedida 
pelo Instituto de Identificação da Se
cretaria de Segurança Pública do 
Rio Grande do Sul. Assim, preenche 
os requisitos legais para a opção de
finitiva pela nacionalidade brasilei
ra. 

Pronunciando-se a respeito, 
manifestou-se a Procuradoria Regio
nal da República, no sentido de que 
a maioridade habilita o indivíduo pa
ra atos da vida civil. E que um dos 
modos de aquisição da maioridade é 
o casamento. Assim, na hipótese 
vertente, a requerente contraiu ma
trimônio em 9 de março de 1973. 
Nessa data atingiu a maioridade. 
Registra que essa mesma data cons
titui o termo inicial do prazo de qua
tro anos a que aludem os textos 
constitucionais e legais. Desta for
ma, uma Simples operação aritméti-

ca revela que já no dia 10 de março 
de 1977, a requerente havia decaído 
do seu direito de optar pela naciona
lidade brasileira, pois o pedido so
mente ingressou em Juízo no dia 23 
de outubro de 1978, sendo manifesta
mente intempestivo. 

O MM. Juiz a quo julgou proceden
te o pedido e submeteu a r. sentença 
ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformada, apelou a União. 
Contra-razões pela manutenção da 
sentença, aqui· se manifestando a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública pela confirmação do julgado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor MInistro Aldir G. 
Passarinho (Relator): A douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, em bem lançado parecer, 
manifesta-se pela confirmação da r. 
sentença de 1? grau, com as seguin
tes considerações: 

«1. Opção definitiva pela nacio
nalidade brasileira, julgada pro
cedente em primeiro grau de ju
risdição, com apelação do Minis
tério Público Federal, embora a 
autuação aponte a União Fede
ral como apte. 

2. O permissivo legal encontra
se, atualmente, no art. 145, I, letra 
c, da CF, e nos arts. I?, II, e 3? da 
Lei 818/49, este último dispositivo 
com a redação dada pelo art. 1? da 
Lei 5.145/66. 

3. Há uma observação que neces
sitamos fazer a respeito do § I? do 
art. 3? da Lei 818/49. A competên
cia não é do Juízo do domicílio do 
optante, como reza o dispositivo, 
mas, sim, da Justiça Federal, pelo 
que ele está, parcialmente, revoga
do. A matéria competencial é, sa
bidamente, constitucional. A CF 
determina a competência da Justi-
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ça Federal, em casos desta nature
za (art. 125, X), sendo exato que 
essa competência já houvera pas
sado para a Justiça Federal, com 
a sua criação, pela Lei 5.010/66 
(art. lO?). 

4. Os documentos anexados aos 
autos, por cópias mecânicas, aten
dem ao art. 2? do Decreto 2.148/40. 

5. Tornou-se uma opção a junta
da de cópias mecânicas ou sua 
conferência em cartório (CPC, art. 
365, lIl). Quanto a esta, é só de 
exigir-se quando a parte impugná
la ou quando a determinar o ma
gistrado que preside o processo, 
segundo predominante entendi
mento doutrinário e jurispruden
cial. 

6. Levantou o apte. dúvidas a 
respeito da contagem do prazo 
constitucional de 4 anos após a 
maioridade, para a Apda. requerer 
a opção definitiva pela nacionali
dade brasileira. Entende que a ap
da tendo-se casado em 9.3.1973, 
nessa data alcançou a maioridade. 
Contando-se 4 anos dessa época ao 
dia da petição inicial, 23.10.1978, 
ter-se-ia esgotado o prazo de 4 
anos. Para o apte., os 4 anos se te
riam esgotado em 9.3.73. 

7. O apte. dá à maioridade e à 
capacidade o mesmo conceito: 

«Data venia do entendimento 
dO· IlustradO JUlgador, o matrimô
nio, nos precisos termos do § 1? 
do artigo 9? do Código Civil, é 
uma das formas pelas quais se 
atinge a maioridade, mesmo an
tes de se ter completado 21 anos 
(vinte e um) anos. 

Sendo assim, maioridade e ca
pacidade se confundem. Não há 
como dIstinguir os dois conceitos. 

Com efeito, e aqui cabe uma 
interpretação teleológ{ca do alu
dido dispositivo: para que maiori
dade se não se tem capacidade? 

Efetivamente, ao dizer, o caput 
do art. 9? do Código Civil que, aos 
21 anos cessa a menoridade, fi
cando o indivíduo habilitado para 
todos os fins da vida civil, equi
parou os dois conceitos, pois, 
inadmissível seria entender-se al
guém maior e incapaz. Ou se é 
maior e capaz, ou se é incapaz.» 

8. Não se cuida de discussão su
perada a respeito da extinta capa
cidade relativa ou incapacidade re
lativa da mulher casada, como faz 
crer o item 3 da apelação. O MM. 
Juiz a quo não fez qualquer afir
mativa neste sentido. 

9. Aqui se trata de examinar a 
existência de identidade conceitual 
entre maioridade e capacidade. 
Para nós são institutos diversos. 
Temos afirmado o que consta da 
respeitável sentença recorrida, em 
inúmeros pareceres de nossa la
vra. Capacidade é condição jurídi
ca. Maioridade é condição física. 

10. Facílimo de constatar-se a di
ferença. As pessoas com menos de 
21 anos são menores e ao mesmo 
tempo incapazes (total ou relativa
mente). São menores, totalmente 
incapazes, mesmo que tenham 20 
anos e 11 meses e 29 dias, quando 
loucos de todo o gênero, surdos
mudos que não possam externar 
sua vontade ou ausentes declara
dos por ato judicial (Código Civil, 
art. 5?, lI, lIl, IV). As pessoas com 
mais de 21 anos de idade são maio
res e totalmente capazes. São 
maiores, totalmente incapazes, 
quando loucos de todo o gênero, 
surdos-mudos que não possam ex
ternar sua vontade ou ausente de
clarado por ato judicial (Código 
Civil, art. 5?, lI, 'IlI, IV). Portanto, 
há maiores que são incapazes. Co
mo estabelecer sinonímia entre ca
pacidade e maioridade? 

11. Alcançou a apda. sua faixa 
etária de 21 anos no dia 25.10.1973, 
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pelo que os 4 anos do prazo consti
tucional para o pedido de opção de
finitiva pela nacionalidade brasilei
ra findou em 25.10.1978. A peti
ção inaugural deu entrada em 
23.10.1978. Dentro do prazo, rigoro
samente. 

12. O casamento antecipa a ob
tenção da capacidade. Não anteci
pa a idade. O Código Civil em seu 
art. 9? aponta os casos em que ces
sa a incapacidade. Se capacidade e 
maioridade fossem sinônimos, di
ria, certamente, os casos em que 
cessaria a maioridade. Se houves
se a pretendida identidade de con
ceitos, o diploma processual civil 
substantivo daria outro tratamen
to, tanto à maioridade, como à ca
pacidade. 

13. Com todo o respeito que me
recer o nobre redator da peça re
cursal, opinamos no sentido de 
confirmar-se a resp. sentença, por 
seus próprios e jurídicos funda
mentos». 

Estou em que as razões acima 
transcritas bem demonstram o direi
to à opção manifestada pela interes
sada, ora apelada. 

De fato, não há como confundir-se 
a maioridade que proporciona a ple
na capacidade para a prática dos 
atos da vida civil - e que se dá 
quando a pessoa completa 21 anos, 
com aqueles outros casos que o Códi
go Civil prevê como possibilitando a 
aquisição antecipada da capacidade 
civil. A Constituição fala em mani
festação da opção após quatro anos 
após a maioridade e não após a aqui
sição da capacidade plena, não ha-

vendo como identificarem-se os dois 
conceitos. A suplementação de ida
de, concedida pelo pai ou pela mãe, 
que tenha o pátriO poder, com homo
logação do Juiz, ou concedida pelo 
Juiz, ouvido o tutor e a cessação da 
menoridade pelo casamento ou por 
provocação do menor só têm efeitos 
de direito privado, como observa 
Pontes de Miranda, ao invocar acór
dãos da 1~ Câmara da Corte de Ape
lação de São Paulo (In Tratado de 
Direito Privado, Tomo 1, 2~ ed. -
fls. 198). 

Deste modo, não tendo decorrido o 
prazo de quatro anos após a maiori
dade, ou sej a, após ter completado a 
recorrida 21 anos de idade, quando 
manifestou sua opção pela nacionali
dade brasileira, é ela de ser conside
rada válida, para os efeitos pretendi
dos. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. Mantenho a r. sentença de 
I? grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 65.636-RS ReI.: Sr. Min 
Aldir G. Passarinho. Remte.: Juiz 
Federal da 4~ Vara. Apte.: União Fe
deral. Apda.: Graciela Catalina Tóle
do Ely 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação. 
(Em 12.08.80. - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Aldir G. 
Passarinho. 

APELAÇAO CíVEL N? 65.879 - PE 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Marcantonio Ruspoli 
Apelado: lAPAS 
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EMENTA 

Processual - Execução Fiscal - Embargos de 
terceiro. - Não é jurídico julgá-los sem instrução, 
posto que sumária. (Decreto-Lei n? 960/38 - art. 42; 
- CPC/39 - art. 710; - CPC/74 - arts. 1.053 e 803) 
- O julgamento dos embargos, de plano, com su-
pressão de qualquer ínstrução, importa em cercea
mento da defesa, apta a justificar a anulação do pro
cesso, a partir da sentença, inclusive. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, para 
anular o processo a partir da senten
ça, inclusive, e mandar que outra se
ja proferida, após instrução regular, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de dezembro de 1980. 

(Data do julgamento). - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Mínistro Moacir Catunda: 
Execução fiscal promovida pelo 
INPS contra a empresa Nortec S/ A, 
para haver dívida de Cr$ 69.728,22 
referente a contribuições atrasadas 
do período de janeiro/69 a abril/71. 

Veio a penhora de um imóvel cons
tituído por uma casa edificada em 
terreno próprio que, avaliada por 
Cr$ 140.000,00, foi à praça e arrema
tada por Cr$ 150.000,00, tendo sido 
pago o preço em 22-11-80 por Rinaldo 
Campello Vilella. 

Ocorre que a 20-9-72 foram ajuiza
dos embargos de terceiro por Mar
cantônio Ruspoli, alegando que o 
bem penhoradO era de sua proprie
dade exclusiva, continuando a ter 

posse indireta sobre o mesmo. Ale
gou mais que não tinha responsabili
dade na dívida em execução, porque 
não era diretor, gerente ou represen
tante da firma executada. 

Contestou o INPS dizendo da total 
improcedência dos embargos, poiS 
não satisfaziam os reqUisitos do art. 
42 do Decreto-Lei 960/38, dado que 
não houve prova do domínio e posse. 

A sentença julgou improcedente o 
pedido, rejeitando os embargos, por 
não ter o embargante provado o 
domínio sobre o imóvel, e não ter ili
dido o fato de ser diretor, gestor ou 
responsável da firma executada, ar
gumentando que o contrato de cons
tituição da Sociedade (doc. de fls. 
6/7) é de 31-7-59 e o débito exeqüendo 
de janeiro/69 a abril/71, devendo o 
embargante ter centrado a prova 
nesse períodO (fls. 13/17). 

Apelou o embargante para ver re
formada a sentença, no sentido de 
ser o feito devolvido ao Juízo de ori
gem para prosseguimento com ins
trução, podendo então o embargante 
apresentar provas. Alegou cercea
mento de defesa por ter sido supri
mida a fase instrutória do procedi
mento (fls. 20/27). 

Requereu o embargante a juntada 
da Certidão do Registro Geral de 
Imóveis referente ao bem imóvel pe
nhorado (fls. 28/29). 

Contra-razões da autarquia embar
gada alegando que o apelante des
cumpriu o preceito contido no art. 
1.050 do CPC, por não ter feito a pro
va sumária ali referida, e que por is-
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so o MM. Juiz a quo houve por bem 
aplicar o disposto no art. 1.053 c/c o 
parágrafo único do art. 803 do CPC. 
Alegou mais que o apelante era, no 
mínimo, representante da firma exe
cutada, estando assim justificado 
seu enquadramento no art. 134 c/ c o 
art. 135, IH, dI) CTN (fls. 33/357. 

Manifestou-se a Subprocuradoria
Geral da República pelo prossegui
mento do feito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
ação de embargos de terceiros, onde 
foi proferida a sentença ensejadora 
da apelação, foi ajuizada em 1972 
com apoio no art. 42, do Dec.-Lei 
960/38, à consideração de posse e 
domínio sob o bem penhorado na 
execução fiscal promovida pelo 
INPS contra a firma Nortec S/ A -
Planejamento e Organização. 

Alegou a existência de posse e pro
testou provar o domínio por docu
mentos. 

A ação foi contestada no mesmo 
ano, ouvindo-se a Procuradoria da 
República, no subseqüente. 

Entre o ano de 1973 e o de 1980, a 
ação esteve paralisada, recebendo os 
autos apenas inexpressivos despa
chos de «vistos em inspeção», - até 
ser chamada à ordem respeitável 
despacho de 31-1-80, que, após infor
mar a arrematação do bem penhora
do, determinou a conclusão dos au
tos para sentença - tudo sem qual
quer intimação às partes. 

A sentença foi prOferida de plano, 
pelo estado do processo, julgando os 
embargos improcedentes, ao argu
mento de falta de prova do domínio. 

O apelo do autor acha-se instruído 
com prova da transcrição do imóvel, 

em nome do embargante - em 20-1-
1970 - portanto cerca de dois anos 
antes da penhora - formalizada em 
12 de setembro de 1972. 

O Decreto-Lei 960/38 - art. 42 -
assegurava ao embargante o direito 
de fazer a prova do domínio, até a 
assinatura da carta de arrematação, 
adjudicação ou remissão, ao passo 
que, se remetendo ao art. 16, garan
tia às partes prazos, diligências e 
também o jUlgamento dos embargos 
em audiência, posto que sumária. 

O CPC de 1939 - art. 710 - dispu
nha fossem os embargos de tercei
ros, uma vez impugnados, julgados 
após uma instrução sumária. 

O atual CPC, de 1974, preceitua no 
mesmo sentido do direito anterior, 
consoante se verifica das disposições 
dos arts. 1.053 e 803, §§, combinados, 
de maneira que a alegação de cer
ceamento da defesa procede ampla
mente. 

Por estes motivos, o meu voto é 
dando provimento ao recurso para 
anular o processo, a partir da sen
tença, inclusive, e mandar que outra 
seja proferida, após a audiência pre
vista no parágrafo único, do art. 803, 
do CPC. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 65.879 - PE - ReI.: Min. 
Moacir Catunda - Apte.: Marcanto
nio Ruspoli - Apdo.: lAPAS. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso, para anular 
o processo, a partir da sentença, in
clusive, mandando-se que outra seja 
proferida, após instrução regular. 
(Em 12-12-80 - 5? Turma). 

Os Srs. Mins. Justino Ribeiro e Se
bastião Reis votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 
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APELAÇÃO CÍVEL N? 67.746 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Telecomunicações de Minas Gerais SI A - TELEMIG 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Processo Civil - Penhora - Telefone. 
E penhorável o direito de uso do assinante. Sen-

tença confirmada. Negou-se provimento à apelação. 

ACORDÃO dicial. Cita em seu prol decisão pro

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de fevereiro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: A Telecomunicações de Minas 
Gerais SI A - TELEMIG, nos autos 
do executivo fiscal do INPS contra 
LEMA - Construções Civis Inc. e 
Adm. Ltda. em que se penhorou à 
executada o direito de uso da linha 
telefônica 221-9823, opõe embargos 
de terceiro, objetivando a liberação 
do bem penhorado, ao argumento de 
que o telefone, linha e demais eqUi
pamentos são propriedade da con
cessionária de Serviço Público de 
Telefonia, no caso a suplicante, e são 
insusceptíveis de alienação, penhora 
ou leilão e conseqüentemente o "u
so" não está sujeito à constrição ju-

ferida pelo MM. Juiz da 19~ Vara 
Cível, em caso idêntico, que assim 
decidiu: 

«a alienação do direito de uso do 
aparelho telefônico e do respectivo 
terminal, quer em virtude de con
trato de compra e venda, quer 
através da venda em hasta públi
ca, quer ainda a qualquer outro 
título, para ser válida, necessita 
anuência, tácita ou expressa, da 
concessionária, como proprietária 
do aparelho.» 
O Instituto Embargado apresen

tou contestação às fls. 14 invocando 
decisões desta Corte no sentido da 
penhorabilidade do direito de uso de 
linha telefônica; e, renova sua defesa 
apresentando memorial às fls. 23. 

A sentença de fls. 26 rejeitou os 
embargos, tendo a vencida interpos
to apelação com razões: de fls. 31, 
onde renova as alegações da peça 
vestibular; contra-razões do apelado 
às fls. 31: nesta instância, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
reservou-se regimentalmente. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): - Telecomunicações 
de Minas Gerais SI A, ora apelante, 
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interpôs os presentes Embargos de 
Terceiro sustentando a impenhorabi
lidade do bem em foco, por não en
volver o uso de telefone direito de 
propriedade. 

Entendo que, admitida a alienação 
de aparelho telefônico, conforme se 
constata diariamente nos anúncios 
de jornais, o uso do telefone tem va
lor econômico próprio e incorpora-se 
ao patrimônio do assinante e, por
tanto, suscetível de penhora. 

Assim, o aparelho telefônico, desig
nado como talo conjunto de direitos 
do usuário e não o aparelho em sua 
materialidade, pertencente ao Servi
ço Público, é penhorável, já que ne
gociável e alienável. 

In spécie, a alienação do direito de 
uso, em leilão não acarreta nenhum 
prejuízo à concessionária, vez que o 
adquirente estará ciente de que ha
verá de aderir às normas disciplina
doras daquele direito. Portanto, 
qualquer particular que atenda às 
prescriçôes legais e regulamentares 
para utilização do serviço público, se 
investe do direito subjetivo de exigi
los. 

No mesmo sentido decidiu o Alto 
Pretório quando do julgamento do 
RE n? 86.172. Relator Ministro Cor
deiro Guerra, assim ementado: 

Telefone - O seu direito de 
uso é penhorável 

Se a própria empresa conces
sionária de serviço públiCO é pe
nhorável (CPC, art. n? 678), não 
faz sentido pretender excluir-se 
do ato de constrição judicial di
reito de uso, decorrente de con
trato celebrado com terceiro, de 
bem àquela pertencente. 

Ademais, a alienação do direito 
ao uso em leilão, não acarreta 
nenhum obstáculo à sua aquisi
ção, vez que o adquirente estará 
ciente de que haverá de aderir às 
normas disciplinadoras daquele 
direito e, em aderindo, não se lhe 
poderá negar o uso. (DJ 
28.12.1978, pág. 10.578). 

Por estas razôes, confirmo a 'sen
tença e nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.746 - MG (3226883) 
ReI. Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis. Apte.: Telecomunicaçôes de 
Minas Gerais S/A - TELEMIG. Ap
do.: Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social - lAPAS. 

Decisão. A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Em 11.2.1981) - 5~ Turma. 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o Julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

APELAÇAO CtVEL N? 67.870 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Remetente Ex Officio: Juízo Federal da 5? Vara 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Marmorites Santa Izabel Ltda. 

EMENTA 

Contribuiçôes Previdenciárias. FGTS. Prescri
ção. 



228 TFR - 73 

A prescrição da dívida em apreço se opera no 
prazo de cinco anos, uma vez que se trata de tributo 
e a cobrança do FGTS, a cargo da Previdência So
cial, nos termos da Lei n? 5.107, de 1966, se procede 
pela mesma forma e com os mesmos privilégios das 
contribuições previdenciárias. 

Improvimento do recurso. 
Remessa ex officio que se considera prejudica

da. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação e 
julgar prejudicada a remessa, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de novembro de 1980. 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Wilson Gonçalves, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Versam os autos sobre embargos à 
execução opostos pela Sociedade Co
mercial Marmorite Santa Isabel 
Ltda. que se insurge contra a co
brança que lhe faz o lAPAS, referen
te ao -FGTS de empregados não op
tantes. 

Após tecer considerações sobre o 
mérito, argüiu a embargante a pres
crição do débito, alegação que foi 
acolhida pela r. sentença que julgou 
procedentes os embargos, porque ex
trapolado o prazo de que trata o art. 
174 do CTN. 

Daí o presente apelo do embarga
do, consubstanciado nas razões de 
fls. 92/94, onde pugna, primeiramen-

te, pela adoção do prazo de trinta 
anos para a prescrição dos créditos 
previdenciários. 

A segUir, diz o apelante: 
«Apenas para argumentar, se se 

pudesse aceitar a incidência da 
prescrição do CTN, no caso em fo
co, uma objeção fundamental po
deria ser oposta pelO lAPAS, ape
lante: a data do início do prazo 
prescricional que o art. 174 do CTN 
manda contar a partir da constitui
ção definitiva do Crédito Tributá
rio, que a Jurisprudência ensina e 
entende ser a data da inscrição do 
débito em dívida ativa, como se vê 
dos seguintes arestos: 

«O prazo prescricional das 
ações fiscais só começa a correr 
da data da inscrição da dívida, 
pois, até então não há débito apu
rado.» (Agravo 25.525 - GB - In 
"DJ" de 29.10.69 - pág. 5.088). 

«Prescrição - Execução Fis
cal - Início do Prazo. 

Confirma-se a prescrição pelo 
decurso do prazo de mais de cin
co (5) anos, entre a inscrição do 
débito e a citação». In "DJ" de 
24.06.76 - pág. 4.755. 
Vimos, assim, que a prescrição 

da ação para cobrança interrompe
se entre outros motivos, por qual
quer ato inequívoco que importe 
em reconhecimento do débito pelO 
devedor, que no caso, furtando-se 
aos seus encargos sociais e às suas 
obrigações legais, não efetuou o re
colhimento de contribuições (tevi
das ao FGTS, sendo depois coagi-
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do judicialmente, ao fazer quita
ções na Justiça Trabalhista, como 
se vê do Relatório Fiscal de fls. 
80.» 
Recebido o recurso, que não foi 

contra-arrazoado, subiram os autos, 
que não foram postos ao crivo da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do artigo 33, IX, do Regimento Inter
no. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A douta sentença recorrida merece 
confirmação pelos seus própriOS fun
damentos. 

O ilustre magistrado, Dr. Fernando 
Gonçalves, assim se pronuncia: 

«O problema relativo á prescri
ção deve ser objeto de exame pre
liminar, porquanto acatada a tese 
sustentada pela embargante (pres
crição qÜinqüenal) prejudicado fi
cará o mérito da causa, pelos me
nos em parte, haja vista a infor
mação de fls. 80. 

Consoante esta informação, tra
zida aos autos pelo própriO embar
gado e originária de sua fiscaliza
ção, parte do débito, relativo a al
guns empregados optantes, 
encontra-se quitado, exceção feita 
dos depÓSitos para formação do 
FGTS do empregado Nélson Mi
randa (período 1/67 a 12/67), res
tando, ainda, a multa pelo não re
colhimento das contribuições para 
o Fundo, quanto aos não optantes 
que transacionaram o tempo de 
serviço com homologação pela au
toridade competente. 

Resulta, então, que a execução, 
ora embargada, objetiva cobrar 
(1) a multa pelo não recolhimento 
oportuno dos depósitos relativos 
aos empregados não optantes e (2) 

aquelas contribuições que forma
riam o FGTS do empregado Nélson 
Miranda (01/67 a 12/67). 

Multa 
Sobreleva notar que a embargan

te, pela via do acordo, pagou aos 
seus diversos empregados não op
tantes os direitos assegurados pela 
CLT, sem observãncia da regra 
que determina os depósitos para 
optantes ou não. 

Em conseqÜência, ex vi do art. 
19 da Lei n? 5.107, de 13 de setem
bro de 1966, exige-se-Ihe o paga
mento da multa correspondente, 
tal como estabelecida na legislação 
do Imposto de Renda. 

Esta multa, entretanto, prende
se a depósitos não efetuados no 
períOdO janeiro/67 a abril de 1971, 
somente ajuizando o embargado a 
competente cobrança em 1978, 
quandO já prescrita a ação, por 
força do disposto nos artigos 3? é 
174 do Código Tributário Nacional. 

Com efeito, a contribuição para 
formação do FGTS, si et in 
quantum caracteriza-se como tri
buto, pois é uma prestação pecu
niária compulsória instituída em 
lei e exigida mediante atividade 
administrativa vinculada. 

Ao definir tributo, o legislador do 
art. 3? do CTN, não excepcionou as 
chamadas contribuições parafis
cais, «ingressos coativos», segundo 
Aliomar Baleeiro, mas o fez de for
ma genérica e objetiva, estabele
cendo ser ele (tributo) «toda pres
tação pecuniária compulsória». 

Ora, em sã consciência, sob o ãn
guIo do empregador, não se pOde 
colocar em dúvida a compulsorie
da de da prestação para o FGTS, 
haja vista a não adesão voluntária 
daquele e a sua cobrança por ato 
de autoridade, ocorrente in hac 
specie. 

Deflui, então, que, sendo tributo, ' 
ou, pelo menos, participando de 
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sua natureza e recebendo seus 
eflúvios, o depósito para o FGTS 
deve se sujeitar às regras atinen
tes à prescrição da ação previl:)ta 
para aquele e estabelecida no art. 
174 do CTN. 

Se prescrita está a ação para co
brança dos depósitos em favor do 
FGTS (principal) o mesmo sucede 
com aquela onde se exige a multa 
(accessório) por elementar regra 
de direito. 

Acresce ainda que esta multa 
não é estabelecida pela legislação 
própria do FGTS, mas sim por 
aquela do Imposto de Renda, fato 
que vem demonstrar e salientar a 
sua natureza tipicamente tributá
ria. 

Por outro lado, não impede flua 
o lapso prescricional a formalidade 
de inscrição do débito em dívida 
ativa, porquanto com este ato ape
nas se legitima processualmente a 
Fazenda a exigi-lo em juízo, aco
bertado pela presunção de liquidez 
e certeza. 

Inscrição em dívida ativa, é bom 
que se frise, não interrompe nem 
suspende prazo de prescrição. As 
causas interruptivas são apenas 
aquelas previstas em lei e, dentre 
elas, não se inclui esta formalida
de. 

Depósiios para formação do 
FGTS 

A informação de fls. 8U noticia o 
débito relativo aos depósitos para 
formação do FGTS do empregado 
Nélson Miranda. 

Como o período em que seriam 
devidos estes depósitos vai de ja
neiro de 1967 a dezembro de 1967, 
aplicáveis se tornam os princípios 
já enunciados, pelo que, por ocio
sos, dispenso-me de maiores co
mentários a respeito, eis que a ci
tação para os termos da execução 
(fls. 18v) somente ocorreu em 

18.1.79, quando esgotado, há muito, 
o prazo legal - art. 174 do CTN -
relativo à prescrição da ação. 

Por estas razões, acolho os em
bargos para declarar prescrita a 
ação de cobrança, condenado o 
embargado no pagamento das cus
tas adiantadas pelo embargante e 
hononários de advogado - de 10% 
(dez por cento) sobre o valor exigi
do.» (fls. 86 a 89). 
Razão assiste ao culto Juiz a quo 

ao considerar a contribuição para 
formação do FGTS como tributo, a 
teor da definição do art. 3? do Código 
Tributário Nacional e ante os termos 
do art. 2? da Lei n? 5.107, de 13 de se
tembro de 1966, in verbis. 

«Art. 2? - Para os fins previstos 
nesta Lei todas as empresas sujei
tas à Consolidação das Leis do Tra
balho (CLT) ficam obrigadas a de
positar, até o dia 30 (trinta) de ca
da mês, em conta bancária vincu
lada, importãncia correspondente 
a 8% (oito por cento) da remunera
ção paga no mês anterior, a cada 
empregado, optante ou não, ex
cluídas as parcelas não menciona
das nos arts. 452 e 458 da CLT». 
No tocante à apelação, não proce

de, data venia, a alegação de que o 
crédito previdenciário prescreve em 
30 (trinta) anos, de acordo com o 
art. 144 da Lei Orgânica da Previ
dência Social ou art. 221 da Consoli
dação das Leis da Previdência So
cial (vj. A.C. n? 50.062 - SP, In D.J. 
de 26.9.80 e A.C. n? 66.459 - RS, In 
D.J. de 2.10.80), nem tampouco a de 
que a notificação da inscrição da 
dívida interrompe a prescrição. 

Há equívoco em pensar-se que a 
constituição do crédito tributário 
ocorre com a inscrição da dívida; ela 
opera-se com o lançamento, que pre
cede à inscrição (art. 201 do CTN), 
cuja finalidade primordial é a for
malização do crédito e· expedição da 
respectiva certidão para efeito da 
cobrança executiva. 
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Em face do exposto, prejudicada 
preliminarmente a remessa ex offi
cio, ex vi da Lei n? 6.825, de 22.9.80 e 
da Resolução n? 25, de 30.9.80, do 
T.F.R., no mérito nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 67.870 - MG. - ReI.: Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves. Remte.: 

Juízo Federal da 5~ Vara. Apte.: lA
PAS. Apdo.: Marmorites Santa Iza
bel Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
julgou prejudicada a remessa. (Em 
12-11-80 - 6~ Turma). 

Os Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz, votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. José Fernandes Dantas. 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 3.790 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Revisor: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: Luiz Menna Barreto Pelegrini 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 
Direito Penal. 
Moeda falsa. Ação de introduzi-la na circulação 

(Código Penal, art. 289, § I?). 
Para a configuração do crime, é indispensável 

que o agente tenha ciência da falsidade da moeda. 
Impõe-se a absolvição do acusado quando, além 

de ser claudicante a prova no atinente ao elemento 
subjetivo da Ípfração penal, a versão que dera ao fa
to está em consonância com o apuradO na instrução. 

Apelação a que se dá provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para ab
solve o apelante na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de maio de 1980 (Data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Antõnio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz. O Ministério Público denun
ciou Luiz Menna Barreto Pelegrini e 
Ivone da Rosa Alfonso, qualificados 
nos autos, como incursos no art. 289, 
§ I?, do Código Penal, em razão do 
fato delituoso assim descrito na peça 
inaugural (fls. 2/3): 

«No dia 17 de dezembro do ano 
de 1971, no períOdO da manhã, Ivo
ne da Rosa Alfonso (2~ denuncia
da), a mando de Luiz Menna Barre
to Pelegrini (l? denunciado), ten
tou trocar para moeda nacional, 
dez notas de cem dólares e seis no-
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tas de dez dólares, na Agência 
Central do First National City 
Bank, n/c. 

Entretanto, seu próposito 
frustou-se, pois os funcionários do 
referido banco constataram que as 
dez notas de cem dólares eram fal
sificadas, motivo pelo qual entra
ram em contato com a Polícia Fe
deral para os devidos fins. 

Imediatamente após terem to
mado conhecimento do fato acima 
narrado, agentes federais se deslo
caram á agência Central do First 
National City Bank, ocasião em 
que apreenderam em poder da 2~ 
denunciada as dez notas de cem 
dólares falsificadas e as seis notas 
de dez dólares, todas elas devida
mente discriminadas no Auto de 
Apreensão de fls. 3. 

Ao ser interrogada pela autorida
de policial, Ivone da Rosa Alfonso, 
declarou que os dólares lhe foram 
entregues pelo I? denunciado, para 
que providenciasse no sentido de 
se informar sobre a cotação do dia. 
Declarou, ainda, que não recorda 
se, na ocasião deveria efetivar a 
operação cambiária. 

Luiz Menna Barreto Pelegrini, 
alegou à autoridade policial que re
cebeu os doláres de um cidadão de 
nome Osmar Souza Quadros, a 
título de sinal de negócio e início 
de pagamento referente à compra 
de um terreno de propriedade da 
2~ denunciada e que estava autori
zada a transacionar. Entretanto, 
nada juntou aos autos que pudesse 
amparar a sua versão. Por outro 
lado, diligências levadas a efeito 
pela autoridade policial, conclui
ram que a 2~ denunciada não pos
suía, como não possui qualquer 
propriedade. 

Os dólares apreendidos foram 
devidamente periciados (laudo de 
fls. 11,12), tendo constatado os Srs. 
Peritos que as dez notas de 100 
(cem) dólares eram falsificadas». 

Interrogados os réus (fls. 104/106 e 
136/137) , seus defensores consti
tuídos apresentaram alegações preli
minares (fls. 107/110 e 138/139), 
seguindo-se à inquirição das teste
munhas arroladas pelas partes. 

Oferecidas as alegações finais (fls. 
4021422 e 426/427), o Dr. Juiz Federal 
da 4~ Vara do Rio Grande do Sul pro
feriu a sentença de fls. 474/477, ab
solvendo Ivone da Rosa Alfonso e 
condenando Luiz Menna Barreto Pe
legrini a três (3) anos de reclusão. 

Apelou o acusado, argüindo a nuli
dade do processo por cerceamento 
da defesa, uma vez que, após as ale
gações finais, o Dr. Juiz determinou 
a realização de diligência sem a au
diência das partes, e pleiteando, no 
mérito, a absolvição em face da in
suficiência da prova (fls. 488 e 
4921500) . 

Contra-razões às fls. 508/510. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo não provimento ao 
recurso (fls. 513/515). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, o 
apelante vem alegando, desde o in
quérito, como fundamento da defesa, 
que possuía uma área de terra e pro
meteu vendê-la a Osmar Souza Qua
dros, recebendo como pagamento os 
dólares falsos. 

O Dr. Juiz a quo, em face de alguns 
descompassos do réu quanto a este 
ponto, requisitou ao cartório de San
ta Maria os autos da ação de usuca
pião e verificou que ela fora julgada 
extinta, porque o autor, ora apelan
te, deixara de promover as diligên
cias a seu cargo. 

E concluiu, ressaltando: 
«Resulta, portanto, certo e de for· 

ma induvidosa, que o denuncia
do não é possuidor daauela área de 



TFR - 73 233 

terras, e, portanto, na época, não 
poderia oferecê-la à venda. E se 
admitirmos que ele realmente 
transacionou aquela chácara, rece
bendo em pagamento os dólares 
falsos, por certo outro delito esta
ria cometendo o denunciado, por 
vender bem imóvel que não é seu, 
que não é da segunda denunciada e 
que não recebeu dito imóvel como 
pagamento por honorários de advo
gado». 
Se a referida ação judicial é de tão 

acentuada importãncia ao desate da 
controvérsia, como admitiu o ilustre 
magistrado, não se há de negar a nu
lidade da sentença, pois sobre os do
cumentos de fls. 438/472, objeto da 
diligência realizada após as razões 
finais, não se ouviu a defesa. Se não 
o é, não subsistem elementos para 
lastrear um decreto condenatório. 

A segunda alternativa, a meu ver, 
está em maior consonãncia com as 
provas existentes no processo e, por 
isso, deixo de considerar a questão 
preliminar. 

No seu interrogatório em JUIZO, o 
apelante deu a versão dos fatos, nes
tes termos: 

«Que em 1971 compareceu em 
seu escritório, em Santa Maria-RS, 
um cidadão de nome Osmar Qua
dros, que foi levado à presença do 
interrogando por um cliente do 
mesmo, de nome Manoelito dos 
Santos, sendo que nesta oportuni
dade o Sr. Osmar mostrava inte
resse em adqUirir uma área de ter
ra que o interrogando tinha à ven
da na estrada de São Sepé; que de
pois de dar o preço ao Sr. Osmar, 
este lhe disse que não teria moeda 
nacional naquela oportunidade, 
mas que gostaria de deixar o negó
cio "alinhavado" e propôs ao inter
rogando dar como sinal de negócio 
uma quantia de dólares, que o in
terrogando não se recorda o mon
tante; que o interrogando deixou 
claro que só efetivaria o negócio 

depOis de verificar o valor da moe
da; que o Sr. Osmar aceitou a con
traproposta e o interrogando deu
lhe uma declaração por ter recebi
do os dólares; que o interrogando 
informou ao Sr. Osmar que teria 
de viajar naquela mesma noite pa
ra Porto Alegre e que iria verificar 
o valor dos dólares, isto porque em 
Santa Maria não tinha e não tem 
Casa de Câmbio; que, de fato, o in
terrogando viajou naquela noite 
para Porto Alegre, a fim de tratar 
de assunto seu relativo à sua casa 
e aqui chegando pela manhã, pro
curou Da Ivone e solicitou à mes
ma que fizesse o favor de ir até 
uma Casa de Câmbio, para saber o 
valor dos referidos dólares, isto 
porque o interrogando estaria com 
a manhã toda ocupada, tratando 
do assunto de sua casa junto ao 
BNH e FICREI». 
Essa descrição do ocorrido veio a 

ser confirmada, com riqueza de por
menores, por Manoelito dos Santos 
(fls. 312 verso e 313), mencionado no 
interrogatório, e ainda por Fernando 
Farias, Ângelo Simão Sacilotto Mar
chiori e Paulo Renato Jacques Cris
pin (fls. 310 verso a 312), que presen
ciaram a transação. 

Osmar Quadros, ouvido no inqUéri
to (fls. 18). negou a versão do ape
lante, mas acrescentou que, na cida
de de Livramento, existia um seu ho
mônimo, contra quem existia decre
to de prisão preventiva. 

Estava mentindo evidentemente, 
porque o apelante, depondo em 1973 
(fls. 47/48), registrou que, no ano an
terior, procurado pelo escrivão de 
políCia Sérgio SChneider, reconhece
ra ser de Osmar Quadros uma foto
grafia que lhe fora exibida. 

A fls. 66, o Delegado de Polícia de 
Quaraí dá os antecedentes criminais 
do aludido Osmar Quadros, nada lou
váveis, e informa que ele estava re
sidindo em Artigas, Uruguai. 
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Salta aos olhos que, após prestar 
declarações no inquérito, quando se 
fez passar por outra pessoa, 
homiziou-se na República vizinha pa
ra fugir á ação da justiça brasileira. 

É de lastimar que a autoridade po
licial só tenha retomado as diligên
cias em junho de 1973, quase um ano 
depois da inquirição de Osmar (fls. 
19) . 

Daí a justeza da observação do 
apelante em suas razões finais (fls. 
409): "Uma acareação entre o acusa
do e Osmar, e ante as testemunhas, 
resultaria, inequivocamente, na ex
clusão do ora requerente do feito, e, 
todavia, pela análise que se está fa
zendo, não era o objetivo, eis aí, a 
razão pela qual, somente um ano 
após, é que é determinado que se vá 
buscar Osmar em Quaraí «para uma 
identificação e nova ouvida». 

O apelante foi coerente em suas 
declarações, desde a fase de investi
gacões policiais; as testemunhas que 
arrolou seguem-lhe os passos e o epi
sódio da fuga de Osmar lança crédi
to aos seus protestos de inocência. 

Contra esta não conspiram os de
poimentos das testemunhas arrola
das pelo Ministério Público, visto co
mo se fixam sobretudo no relato do 
que ocorreta na agência bancária, a 
cujo respeito, com inexpressivas dis
sonãncias, todos estão de acordo. 

Não empresto significação, á ques
tão relacionada com a área de terra 
referida na sentença. A inicial diz 
que o apelante a possuía desde 1950 e 
não existe nos autos qualquer des
mentido a propósito, sendo indis
cutível que a posse também pode ser 
objeto de negócio jurídico. 

É sabido que o tipo definido no art. 
289, § I?, do Código Penal exige á 
sua configuração, no elemento 
anímico, ciência da falsidade da 
moeda. 

Tal requisito não resultou demons
trado, fundando-se a acusação em 

meras suposições destituídas de base 
fática. Assinale-se que, dentre as cé
dulas apreendidas, havia algumas 
autênticas (fls. 16), circunstãncia 
que não deixa de impressionar, pois 
o verdadeiro falsário não cometeria 
tamanha asneira. 

Por outro lado, trata-se de profis
sional conceituado na cidade, com 
assinalados serviços públicos, dos 
quais se destaca o exercício da Pre
sidência da Cãmara Municipal, cuja 
presunção de inocência, em face da 
sua vida pregressa, há de exigir pro
va mais robusta de imputação dessa 
natureza. 

Diante do exposto, dou .provimento 
á apelação para absolver o acusado 
Luiz Menna Barreto Pelegrini, da im
putação que, se lhe faz, nos termos do 
art. 386, inciso VI, do Código de Pro
cesso Penal. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
visor): Consoante a denúncia, no dia 
17.12.71, Ivone de Rosa Alfonso, a 
mando de Luiz Menna .Barreto Pele
grini, tentou trocar, para moeda na
cional, dez notas de cem dólares e 
seis notas de dez dólares, na agência 
Central do First National City Bank 
em Santa Maria, Rio Grande do Sul, 
tendo seu propósito frustado, pois os 
funcionários daquele estabelecimen
to de crédito apuraram que as dez 
notas referidas eram falsificadas, do 
que resultou imputar-se-Ihes a práti
ca do delito previsto no art. 289, § I? 
do Código Penal. 

Após instrução criminal regular, o 
MM. Juiz Federal a quo proferiu a 
douta sentença de fls. 474/7, conde
nando Luiz Menna Barreto Pelegrini 
á pena de tres anos de reclusão, na 
forma do artigo capitulado na denún
cia, absolvendo Ivone de Rosa Alfon
so. 

Manifestada apelação pelo conde
nado, este argúi a nulidade do pro-
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cesso, porquanto, após as alegações 
finais, o Dr. Juiz determinou a reali
zação de diligência, sem audiência 
das parte, pleiteando, no mérito, a 
absolvição, à vista da insuficiência 
da prova (fls. 488 e 492/500). 

O exame dos autos deixou-me a 
convicção de inexistir no processo 
prova concludente Que autorize con
denação, seja porque as declarações 
do acusado, na polícia e em Juízo, 
estão corroboradas por prova teste
munhal coerente e idônea, seja por-

que as testemunhas arroladas pelo 
M.P. se centram, apenas, nos aconte
cimentos contemporãneos à apreen
são, e, ainda, porque o denunciado, 
ao que ressai da prova, é profissio
nal conceituado e de respeitabilidade 
social. 

Secundando o Sr. Ministro-Relator 
no exame minucioso e judicioso da 
prova feita por S. Exa., dou provi
mento à apelação do acusado, para 
absolvê-lo da imputação çonstante 
da denúncia. 

REMESSA EX OFFICIO N? 76.158 - PR 

Relator do Acórdão: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
. Relator OrigináriO: O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
Remetente: Juiz Federal da 3~ Vara 
Partes: Pluma Conforto e Turismo SI A e União Federal 
Autoridade Req.: Diretor do DNER 

EMENTA 

Turismo e Transporte Rodoviário. Tributação da 
empresa que aluga seus veículos e não emite bilhe
tes de passagem. Sua ilegalidade. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
firmar a sentença, contra o voto do 
Relator; na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Usou da 
palavra a Dra. Heloísa Mendonça. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de junho de 1976 (Data 

do julgamento) - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente Ministro 
Peçanha Martins, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Adota o relatório do Sr. Ministro 
Oscar Corrêa Pina): 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, Pluma Conforto e 
Turismo SI A., estabelecida em Curi
tiba, impetrou mandado de seguran
ça, em 23 de outubro de 1974, na Se
ção Judiciária da Justiça Federal no 
Estado do Paraná, contra ato do Di
retor do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, Novo Distrito 
Rodoviário, impugnando a exigência 
do recolhimento do imposto sobre o 
transporte rodoviário de passageiros 
instituído pelo . Decreto-Lei n? 284, de 
28 de fevereiro de 1967. 

Acentuou a impetrante que estava 
sujeita ao imposto, não, porém, nas 
viagens de turismo, excursões e de
mais viagens especiais, quandO a 
impetrante locava os seus ônibus fo
ra de suas linhas, em horários regu
lares, sem emissão de bilhete passa
gem, que constituía o fato gerador 
do tributo. 
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Impugnou a impetrante a exigên
cia do DNER para o recolhimento do 
tributo, nos termos do art. 2? do 
Decreto-Lein? 284/67, já mencionado, 
acentuando que, na hipótese, indevi
do era o tributo porquanto nas via
gens de excursão e turismo não ha
via emissão de bilhete de passagem, 
não incidindo, pois, o Decreto-Lei n? 
284/67, que instituiu o tributo. 

Referiu-se a impetrante a decisões 
deste Egrégio Tribunal, 1~ Turma, 
no Agravo em Mandado de Seguran
ça n? 69.743, do antigo Estado da 
Guanabara, do qual foi Relator o 
eminente Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, e da 2? Turma, no Agra
vo em Mandado de Segurança n? 
69.753, também da Guanabara, do 
qual foi Relator o eminente Ministro 
Amarílio Benj amin, decisões que 
adotaram o entendimento de que as 
empresas de turismo e transporte, 
alugando os seus veículos, para fins 
turísticos e industriais, sem cobran
ça de passagens, não estão sujeitas 
ao imposto sobre transporte rodoviá
rio que incide sobre o transporte in
termunicipal e interestadual de pas
sageiros (Decreto-Lei n? 284, de 28 de 
fevereiro de 1967), 

Instruída devidamente a impetra
ção, o DNER prestou as informações 
do estilo, fls. 46/52, manifestando-se, 
em seguida, o Ministério Público pe
lo indeferimento da impetração, fls. 
54/56. 

o Dr. Juiz Federal que indeferira 
o pedido de medida liminar, fls. 44v. 
Concedeu a segurança, em sentença 
de 10 de dezembro de 1974, fls. 57/59, 
acentuando que o Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos j á apreciara a 
mesma hipótese ao proferir as deci
sões mencionadas pela impetrante. 

Deferida, assim, a segurança, sem 
recurso voluntário, subiram os autos 
a este Egrégio Tribunal, em face do 
duplo grau de jurisdição, a que esta
va sujeita a sentença. 

Manifestou-se a douta Subprocura
doria-Geral da República, pelo pro
vimento ao recurso de ofício, ou re
messa de ofício, com a conseqüente 
cassação da segurança, acentuando 
que o fato gerador do tributo não era 
a emissão dos bilhetes de passagem, 
mas a prestação do serviço, como 
definido no art. 68, inciso I?, do Códi
go Tributário Nacional, fls. 64/66. 

A emissão dos bilhetes constituía 
obrigação acessória, como definido 
no art. 113, § 2?, do mesmo Código, 
com a finalidade de controlar os va
lores que servem de base ao cálculo 
do tributo. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Mimstro Peçanha Martins 
(Adota o Voto (Vencido)do Sr. Minis
tro Oscar Corrêa Pina): 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
(Relator): Consta dos autos, doc. de 
fls. 31, que esta Egrégia 1~ Turma, 
em acórdão de 12 de junho de 1972, 
deu provimento ao Agravo em Man
dado de Segurança n? 69.748, do anti
go Estado da Guanabara, de acordo 
com o voto do eminente Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães, Relator, 
para deferir a segurança impetrada 
por Breda Transporte e Turismo 
S/ A, decidindo em síntese, que a im
petrante não estava sujeita ao im
posto sobre transporte interestadual 
e intermunicipal de passageiros, ins
tituído pelo Decreto-Lei n? 284/67, 
uma vez que não explorava linha de 
transporte, mas alugava seus ônibus 
para viagens de turismo, não emitin
do, ainda, bilhete de passagem, nos 
quais devia constar, destacado, o va
lor do imposto (art. 2?). 

No mesmo sentido decidiu a Egré
gia 2~ Turma, em acórdão de 25 de 
abril de 1972, ao dar provimento ao 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 69.753, do antigo Estado da Gua
nabara, para deferir a segurança 
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impetrada por Rio Roma Turismo 
Transportes Ltda, de acordo com o 
voto do eminente Ministro Amarílio 
Benjamin, Relator, doc. de fls. 23/37. 

Consta também, dos autos que, in
terposto Recurso Extraordinário 
desta última decisão, o eminente Mi
nistro Armando ROlemberg, então 
Presidente deste Egrégio Tribunal, 
não o admitiu, doc. de fls. 38/39, ha
vendo o eminente Ministro Osvaldo 
Trigueiro, do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, em despacho de 01 de 
março de 1973, doc. de fls. 40, dene
gado seguimento ao Agravo de Instru
mento n? 56.918, interposto pelo De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, contra o despacho que 
não admitira o Recurso Extraordiná
rio. 

N a hipótese apreciada por esta 
Egrégia 1~ Turma, em acórdão de 
que foi relator o eminente Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães, a impe
trante não explorava linha de trans
porte, mas alugava seus ônibus para 
viagens de turismo,· não emitindo, 
ainda, bilhetes de passagens, nos 
quais devia figurar, destacado, o va
lor do imposto (Decreto-Lein? 284, de 
28 de fevereiro de 1967, art. 2?). 

Disse a impetrante que, nas via
gens de excursão e turismo, não há 
emissão de bilhetes de passagens, 
não havendo, assim, porque se pre
tender a cobrança de tributo, cujo 
fato gerador era a emissão dos bilhe
tes. 

Entendo, todavia, que o fato gera
dor do tributo, como acentuou o emi
nente Ministro Jorge Lafayette Gui
marães, é a prestação do serviço, 
como definido no art. 68, inciso I, do 
Código Tributário Nacional. 

Consta do pedido que a impetrante 
é empresa concessionária de serviço 
público, operando com o transporte 
rodoviário interestadual de passagei
ros, mas é também empresa regis
trada junto á Embratur, estando, as-

sim, autorizada a operar, dentro de 
suas linhas regulares, também em 
viagens de turismo e excursões. 

Tenho para mim que a emissão 
dos bilhetes de passagem é circuns
tância irrelevante. O fato gerador é 
a prestação do serviço. Prestado o 
serviço, o tributo será devido, haja 
ou não a emissão do bilhete de pas
sagem. A impetrante, empresa de 
transporte, alugou seus ônibus para 
viagens de turismo, segundo afir
mou. 

O imposto é exigível, pois ocorreu 
o seu fato gerador, a prestação do 
serviço. 

Assim entendendo, data venia, co
nhecendo da remessa de ofício, que é 
cabível, reformo a sentença, para 
cassar a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, igual
mente confirmo a sentença, manten
do entendimento já manifestado nes
ta Turma, em caso precedente, que 
foi invocado da Tribuna e menciona
do pelo ilustre Ministro Re
lator, referente a Breda Turismo. 
Como então sustentei, faço distinção 
entre linhas regulares de transporte 
interestadual ou intermunicipal, e o 
transporte de passageiros em ônibus 
especiais alugados por empresa de 
turismo. 

O Código Tributário Nacional per
mite, no Art. 68, n? I, o Imposto So
bre Serviço de Transporte, de uma 
forma ampla, ao definir o seu fato 
gerador, que seria a prestação de 
serviço de transporte, desde que 
dentro do território de um mesmo 
município. No Art. 70, por sua vez, 
acrescenta que contribuinte do im
posto e o prestador de serviço. 

Mas o Código Tributário Nacional 
não instituiu o tributo; apenas autori
za a sua instituição, além de definir 
e delimitar a competência tributária 
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das diversas entidades de direito pú
blico. No caso concreto, a norma que 
veio criar o imposto em causa foi o 
Decreto-Lein? 284, de 1967, que o fez 
em termos mais limitados do que 
permitia aquele Código, fato perfei
tamente legítimo. No Decreto-Lei 284, 
de 1967, foi dito que o imposto é cal
culado sobre o preço das passagens 
e será indicado destacadamente nos 
respectivos bilhetes. Quando não se 
emitem bilhetes, como no caso de 
aluguel de ônibus para viagens de 
turismo, não se tratando de linha de 
transporte, já faltará a base para 
cálculo do tributo, que, como visto, é 
o preço da passagem, inexistente em 
tais casos. 

Há mais, porém, declara o Decre
to-Lei n? 284, de 1967, a seguir, que 
contribuintes do imposto são os u
suários do transporte, e dispõe que 
ficam as empresas rodoviárias, que 
exploram as linhas de transporte, 
responsáveis pelo seu recolhimento, 
numa confirmação de que, não se 
tratando de linha de transporte, não 
incide o imposto, e a empresa rodo
viária pelo mesmo não responde, se
não nos casos em que ela explora li
nha de transporte, dependente da 
permissão ou concessão (linha regu
lar, com trajeto pré-determinado, 
preço pré-fixado, horário, etc, res
ponsabilidade inexistente na locação 
de um ônibus para viagens esporádi
cas de turismo, com o destino que o 
locatário pretender, independente de 
horário, sujeitas a uma disciplina in
teiramente diversa. 

Mantenho meu entendimento, ex
posto no voto antes referido, com a 
devida vênia. 

Acrescento, por último, que meses 
atrás, foi publicada uma nova lei 
que, entretanto, não incide na hipóte
se presente, por versar fatos anterio
res, e alterou a disciplina do imposto 
sobre transportes, inovando quanto 
aos seus principios. 

Data venia do Sr. Ministro
Relator, acompanho V. Exa., Sr. 
Presidente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: To
mo conhecimento do recurso, por se 
tratar de mandado de segurança, 
mas, data venia, acompanho a Juris
prudência deste Tribunal para con
firmar a sentença recorrida pelos 
seus próprios fundamentos. 

EXTRATO DA ATA 

REO n? 76.158-PR. ReI.: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Remte.: Juiz Fe
deral da 3~ Vara. Partes: Pluma -
Conforto e Turismo SI A e União Fe
deral. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
confirmou a sentença, contra o voto 
do Relator. Usou da palavra a Dra. 
Heloísa Mendonça. (Em 28-6-76 - 1~ 
Turma). 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães votou de acordo com o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Não compareceu, 
por se encontrar licenciado, o Sr. 
Min. Peçanha Martins. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Min. Márcio 
Ribeiro 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 79.629 - DF 

Relator Originário: O Sr. Ministro Armando ROllemberg 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Requerente: Cleveland Maciel 
Requerido: Presidente do Conselho da Jusitça Federal 
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EMENTA 

Mandado de segurança. 
Magistrado. 
Disponibilidade remunerada, ut art. 108, § 2?, da 

Constituição de 1967, e art. 113, § 2?, da Emenda 
Constitucional n? 1, de 1969. 

Não se computa, para os efeitos de promoção 
por antigüidade, o lapso de tempo em que o magis
trado permanece afastado das funções, por esse fun
damento. 

Conta-se dito período apenas para aposentadoria 
e disponibilidade. 

Mandado de segurança indeferido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria de votos, denegar a se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de dezembro de 1976. 
(Data do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro José Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Cleveland Maciel, Juiz 
Federal Substituto, em disponibilida
de desde 9-6-69, requereu promoção, 
por antigüidade, ao grau superior da 
Primeira Instância e aproveitamen
to na 9~ Vara da Seção Judiciária de 
São Paulo, vindo tal requerimento a 
ser indeferido pelo Conselho da .Jus
tica Federal ao fundamento de que, 
a p~rtir da data referida, cessara a 
coniagem de tempo do peticionário 
para o efeito de antigüidade na clas
se. 

Inconformado, o interessado impe
trou mandado de segurança alegan
do: 

a) que o fundamento do veto ao 
seu pedido fora extraído do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União, com o que se opusera regra 
de lei ordinária à norma constitucio
nal, de acordo com a qual os cargos 
de Juiz Federal são providos, alter
nadamente, por merecimento e por 
antigüidade, não importando para o 
efeito da última forma de promoção, 
o fato de o Juiz se encontrar em dis
ponibilidade, segundo reconhecera o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
em mais de uma oportunidade, 

b) que a Constituicão de 1967, em 
cuja vigênCia se operara o afasta
mento do impetrante do exercício do 
cargo, dera aos Tribunais o poder de 
colocar os Juízes em disponibilidade, 
não lhes concedendo, contudo, direi
to a aposentá-los, e que corresponde
ria a verdadeira aposentadoria, com 
as proibições específicas da situação 
de atividade, a disponibilidade sem 
possibilidade de acesso, poiS estaria, 
por tal modo, encerrada a sua car
reira; 

c) que a regra constitucional onde 
se admite que os Tribunais coloquem 
Juízes em disponibilidade, tem senti
do penal e excepCional, não se po
dendo, por isso, estender o seu al-
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cance, fazendo aplicação de normas 
de grau inferior, por analogia ou me
diante exegese extensiva; 

d) que o Supremo Tribunal Fede
ral ao julgar os ERE 48.414 e RMS 
16.613, reconhecera ao Juiz em dis
ponibilidade o direito de ser promo
vido por antigüidade, e, implicita
mente, entendera inaplicavel à ma
gistratura togada a legislação con
cernente aos funcionários adminis
trativos; 

e) que a mesma Corte Maior tem 
entendido não poderem os Tribunais 
vetar a promoção de Juiz mais anti
go, senão quando se tratar de acesso 
ao própriO Tribunal. 

Solicitadas informações ao Sr. 
Ministro-Presidente do Conselho da 
Justiça Federal, prestou-as S. Exa. 
fazendo encaminhar as notas taqui
gráficas da decisão atacada -que se 
lastreou, por inteiro, no voto do Sr. 
Ministro Jarbas Nobre que passo a 
ler: 

«o Conselho, ao que penso, terá 
que se pronunciar tão-somente no 
que se refere à contagem do tempo 
de disponibilidade como se de efe
tivo exercício. 

Quanto à conveniência da rever
são do interessado à atividade e 
sua promoção, isto é matéria a ser 
resolvida pelo Tribunal. 

De logo ressalto que a primeira 
hipótese não foi apreCiada pelo Su
premo Tribunal no caso indicado 
no pedido e nem no voto do Minis
tro Oswaldo Trigueiro proferidO 
nessa oportunidade. 

Aí foi discutida matéria diversa, 
qual seja, veto do Tribunal de Jus
tiça do Maranhão oposto com base 
no artigo 124, IV, da Constituição 
de 1946, no sentido de que, prelimi
narmente, o Tribunal resolverá se 
deve indicar o Juiz mais antigo. 
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Entendeu o Supremo, na esteira 
de jurisprudência lá firmada, que 
«o veto à promoção dos Magistra
dos, por antigüidade, ... é restrito 
aos casos de promoção para os Tri
bunais de Justiça, não podendO ser 
aplicado, por extensão, ou analo
gia, nas promoções de entrãncia». 

Não cuidou o aresto, e nem o ou
tro aludido na informação (RE n? 
48.414) de qualquer modo, do côm
puto de tempo de disponibilidade 
como de efetivo exercício. 

A tal propósito, adoto a informa
ção da Diretoria da Subsecretaria 
de Pessoal (fls. 73/75) quandO assi
nala: 

«Com referência à disponibilida
de, devo esclarecer que há parece
res do DASP e da Consultoria
Geral da República no sentido de 
que esse tempo só é computável 
para aposentadoria e disponibilida
de, não sendo, porém, considerado 
como de efetivo exercício, para 
fins de antigüidade na classe, con
forme se vê da ementa in Manual 
dos Servidores do Estado, vol. I, 
página 283, de Eduardo Pinto Pes
soh Sobrinho, como segue: 

«Disponibilidade - Não é 
cabível a contagem do período 
em que o interessado esteve em 
disponibilidade, para fins de anti
güidade de classe, uma vez que 
não se trata de afastamento con
siderado de efetivo exercício, de
vendo ser computado, apenas, 
para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, nos termos do 
art. 80, item VI, do Estatuto dos 
Funcionários. Par. do DASP no 
proc. 12.020/57 DO de 18-12-57, 
28.332». 
E o parecer da Consultoria-Geral 

da República, publicadO no Diário 
Oficial de 18 de setembro de 1974, 
está vazado nos seguintes termos: 

«Ofício-Parecer n? 055. 
Em 8 de setembro de 1964. 
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Assunto: Tempo de Serviço. O 
tempo de serviço de funcionário 
em disponibilidade não é computá
vel para efeito de promoção. 

Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República. 

Tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de V. Exa. a 
anexa Consulta n? 124-C-64. 

2. O Primeiro Secretário da car
reira de Diplomata, João Baptista 
da Silva Telles Soares de Pinna, 
pretende seja computado como de 
antigüidade na classe, o tempo em 
que esteve em disponibilidade. 

3. A matéria foi detidamente 
examinada pelo órgão jurídico do 
Ministério das Relações Exterio
res, tendo o ilustre Consultor 
Jurídico, Dr. Amilcar de Araújo 
Falcão, em alentado parecer, mos
trado a improcedência do pedido. 

4. Faço minhas as palavras do 
ilustre Consultor quando afirma no 
item 2 do seu pronunciamento (AJ-
437): 

2. Não nos parece procedente o 
pedido ora apreciado. Com efeito, 
somente para fins de aposentado
ria e disponibilidade é que nos ter
mos do artigo 80, VI, da Lei n? 
1. 711, de 28 de outubro de 1952, se 
computa «o tempo em que o fun
cionário esteve em disponibilidade 
ou aposentado». 

Convém recordar que a enuncia
ção contida no art. 80 é de caráter 
taxativo, não sendo possível, as
sim, ampliar as disposições nele 
contidas para aplicá-las a hipote
ses não mencionadas. 

5. Assim, também, entendo. Há 
que se ter em vista, ainda, o dis
posto no art. 46 do citado diploma 
legal, verbis: 

«Para efeito de apuração de anti
güidade de classe, será considera
do como de efetivo exercício o 
afastamento previsto no artigo 79.» 
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6. E o art. 79, enumerando as hi
póteses nas quais são considerados 
de efetivo exercício o afastamento 
do funcionário, não prevê, em seus 
doze itens, a computação do tempo 
em que o servidor estiver em dis
ponibilidade. 

7. Face ao exposto, não vejo ra
zões jurídicas para alterar o douto 
pronunciamento da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Rela
ções Exteriores. 

8. Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Exa. os protestos 
do meu mais alto apreço - Adroal
do Mesquita da Costa, Consultor
Geral da República.» 

Voto pelo indeferimento do pedi
do de computação do tempo de ser
viço em que o recorrente se encon
tra em disponibilidade para fim de 
antigüidade na classe.» 
Juntou o Sr. Presidente do Conse

lho também voto do Sr. Ministro Jar
bas Nobre, acolhido por unanimida
de pelO órgão, proferido na aprecia
ção de pedido de reconsideração da 
primeira decisão formulado pelo im
petrante. 

Com vistas dos autos, a Subprocu
radoria opinou pela denegação do 
«writ.» 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): 1. O ato con
tra o qual foi impetrado o mandado 
de segurança, a decisão proferida 
pelo Conselho da Justiça Federal no 
pedido de promoção por antigüidade 
formulado pelo impetrante, como se 
viu da leitura que fiz do voto do rela
tor, Ministro Jarbas Nobre, limitou
se ao exame da pOSSibilidade de 
computação, como tempo de serviço, 
para o efeito de promoção por anti
güidade, do período decorrido a par
tir da data em que o requerente foi 
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posto em disponibilidade em atenção 
a deliberação tomada pelo Tribunal, 
com assento no art. 108, parágrafo 
2?, da Constituição de 1967. 

Não foram examinadas a conve
niência de reversão do impetrante à 
atividade e nem de sua promoção, 
por entender a decisão impugnada, 
como expressamente foi ali consig
nado, que a solução de tais questões 
cabe a este Tribunal e não ao Conse
lho da Justiça Federal. 

o exame do mandado de seguran
ça posto à nossa apreciação, assim, 
terá que se restringir a tal questão 
apenas. 

2. Para concluir que o período du
rante o qual o impetrante tem esta
do em disponibilidade não é compu
tável para fim de antigüidade na 
classe, a decisão impugnada se ali
cerçou em pareceres relativos a fun
cionários públicos nos quais foi invo
cado o art. 80, inciso VI, da Lei 
1.711/52. 

Efetivamente, tal disposição esta
belece que será compufado integral
mente, para efeito de aposentadoria" 
a disponibilidade, o tempo em que Ó 
funcionário estiver em disponibilida
de ou aposentado, o que exclui sem 
dúvida, a contagem do dito t~mpo 
para outros efeitos, inclusive promo
ção por antigüidade, desde que não é 
a situação contemplada entre as pre
vistas no art. 79 da mesma Lei 1.711, 
onde são enumeradas as hipóteses 
em que se considera de efetivo 
exercício o afastamento do funcioná
rio do desempenho das funções pró
prias de seu cargo. 

Cabe indagar, contudo, se essas 
regras são aplicáveis a Juiz, que, co
mo acentua José Frederico Mar
ques, embora servidor do Estado 
não é um funcionário público n~ 
acepção usual da legislação adminis
trativa, e sim funcionário sui 
generis, cujo «estatuto» é a própria 

Constituicão da RepÚblica (Manual 
de Direito Processual Civil, 2~ ed. 1? 
voI. pág. 97). 

Efetivamente as regras relativas à 
Magistratura vêm previstas na 
Constituição ou em leis especiais, e, 
apenas em carater supletivo se lhes 
aplicam as disposições legais dirigi
das aos funcionários públicos (art. 52 
~a Lei 5.010/66), aplicação que, por 
ISSO mesmo, somente se poderá dar 
quando a situação do Juiz for de todo 
idêntica àquela regulada na lei ordi
nária quanto aos funcionários. 

Partindo dessas premissas a con
clusão a que chego, data venia dos 
Srs. Ministros que prOferiram a deci
são atacada no mandado de seguran
ça, é a de que são inaplicáveis aos 
juízes as normas do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União, concernentes à disponibilidade 
porque: 

a) a disponibilidade do funcionário 
é uma garantia estabelecida na 
Constituição (art. 100, par. 1?) con
tra a pOSSível perda do cargo, pelo 
funcionário estável, sem que lhe cai
ba culpa, enquanto a disponibilidade 
do Juiz é providência, prevista pelo 
constituinte, a ser adotada por moti
vo de interesse pÚblico e com inegá
vel caráter penal; 

b) o funcionário público, por isso 
mesmo que é posto em disponibilida
de em razão da extinção de seu car
go ou de declaração, pelo Poder 
Executivo, de ser dito cargo desne
cessário, uma vez em tal situação 
deixa de ocupar lugar em classe, e: 
em conseqüência, não pode contar 
tempo para promoção por antigüida
de, pois este é apurado em cada 
classe; o Juiz em disponibilidade, po
rém, continua integrando o Quadro a 
que pertença ficando apenas afasta
do do exercício, do que decorre que 
sendo Juiz Federal Substituto, o tem~ 
po em que permanecer nessa situa-
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ção há de ser computado para o efei
to de nomeação como Juiz Federal 
pelo critério de antigüidade. 

Restrita que foi a decisão proferi
da pelo Conselho da Justiça Federal 
e atacada no mandado de segurança, 
como já acentuei, ao indeferimento 
da contagem como tempo de serviço, 
para o efeito de antigüidade no Qua
dro de Juízes Federais Substitutos, 
do período decorrido desde a data 
em que o impetrante foi posto em 
disponibilidade, defiro a segurança 
para assegurar-lhe o cõmputo pre
tendido. 

EXTRATO DA ATA 

MS 79.629 - DF - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Reqte.: Cleve
land Maciel. Reqdo.: Presidente do 
Conselho da Justiça Federal. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator e Márcio Ribeiro, 
concedendo a segurança, adiou-se o 
julgamento, em face do pedido de vis
ta formulado pelo Sr. Ministro José 
Néri da Silveira. (Em 23-11-76 - T. 
Pleno). 

Aguardam os Srs. Ministros J ar
bas Nobre, Jorge Lafayette Guima
rães, Paulo Távora, Aldir G. Passa
rinho, Oscar C. Pina, José Dantas e 
Amarílio Benj amin. Impedidos os 
Srs. Ministros Moacir Catunda e De
cio Miranda. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Peçanha Martins, Vice
Presidente. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: O Dr. Cleveland Maciel, 
Juiz Federal Substituto, em disponi
bilidade remunerada, ut art. 108, § 
2?, da Constituição de 1967, por De
creto pUblicado a 9-6-1969, impetra 
mandado de segurança contra deci
são do Conselho da Justiça Federal 
que entendeu não computável, aos 
efeitos de promoção por antigüidade 

a Juiz Federal, o tempo em que está 
afastado o requerente do exercício de 
suas funções. Pleiteia, assim, promo
cão, por considerar-se o mais antigo 
dos Juízes Federais Substitutos, e 
com o cõmputo que tem por devido, 
do lapso de tempo em referência. 

Reconheceu-lhe o direito o voto do 
ilustre Ministro-Relator, entendendo 
não caber invocado, na espéCie, o 
Estatuto do Funcionário Público Ci
vil da União (Lei n? 1.711/1952), 
diante da situação especial do ma
gistrado. 

Na petição firmada por seu emi
nente patrono, às fls. 3/5, argumenta 
o impetrante, verbis: 

«A Constituição de 1967, em cuja 
vigência se operou o afastamento 
do Impetrante do exercício do car
go, deu aos Tribunais o poder de 
colocar Juizes em disponibilidade, 
mas não o de aposentar Juízes. 
Disponibilidade e e aposentadoria 
são situações distintas, a que cor
respondem conceitos distintos. 

O legislador constituinte podia 
ter capacitado os Tribunais a optar 
entre uma e outra das situações 
sob a invocação do «interesse pú
blico». Mas se não o fez, é porque 
quis que tivesse o poder de colocar 
em disponibilidade, e não quis que 
tivessem o poder de aposentar. 

Ora, se um Tribunal afasta um 
Juiz do exercício do cargo apenas 
mandando pagar-lhe os proventos 
devidos mas não determinando a 
duração desse afastamento e imo
bilizando-o na categoria mediante o 
qualquer das atividades públicas 
verdade esse Juiz teve a sua car
reira encerrada, j á está aposenta
do e não em disponibilidade. E não 
é lícito ao Tribunal imprimir, ao 
uso de um poder que lhe foi confe
rido, o caráter de poder que não 
lhe foi conferido. 

Se viesse a prevalecer qua.lquer 
decisão dessa índole e desse teor, 
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ficaria o Juiz em situação juridica
mente inconcebível: não seria mais 
Juiz, por estar de fato aposentado; 
e por ser Juiz em disponibilidade, 
não poderia advogar ou exercer 
qualquer das atividades pÚblicas 
permitidas ao aposentado no § 4~ 
do art. 99 da Constituição. Sofreria 
cumulativamente o sacrifício dis
criminatório de um direito perti
nente à atividade e de um direito 
pertinente à inatividade. 

Aliás, a norma do art. 114, item 
I, da Constituição em vigor, que 
veda ao Juiz em disponibilidade o 
exercício de qualquer outra função 
pública, e que vem figurando em 
todos os textos constitucionais, va
le como um convite à meditação, 
pois está a indicar que a disponibi
lidade dos Juízes é uma situação 
transitória, na qual prevalecem os 
impedimentos e as desvantagens 
do Magistrado em exercício. E se 
prevalecem os impedimentos e as 
desvantagens, há de prevalecer 
também os direitos e as garan
tias.)} 

E, noutro passo, às fls. 6, aduz: 
«Se o tempo da disponibilidade 

não for computado, o Juiz que for 
colocado nessa situação perderá lo
go a sua condição de mais antigo, 
salvo na hipótese, muito esqUiva, 
no caso, muito esporádico; em que 
não necessite do cômputo daquele 
tempo, no instante em que ocorrer 
a vaga. Nestas condições, nunca, 
ou quase nunca, poderá ser promo
vido. Terá a sua carreira encerra
da. Estará aposentado e não em 
disponibilidade. 

E essa aposentadoria mal disfar
çada é uma situação a que não se 
pode chegar sem ofensa ao men
cionado art. 108, § 2~, da Constitui
ção de 1967.» 

Destacável é, ainda, o seguinte 
trecho da inicial, às fls. 617: 

« § 2~ do art. 108 da Constituição 
de 1967 é uma preceituação de ca
ráter a um tempo penal e excepcio
nal. Penal, por ser incensurável 
que um Juiz compulsoriamente 
privado do exercício da sua alta 
função pública, não esteja sofrendo 
uma pena. Excepcional, porque 
estebelece restrições ao prinCÍpio 
da inamovibilidade. 

Mas o dispositivo não ataca os 
direitos proclamados pela própria 
Constituição como inerentes à con
dição do Magistrado, senão até o 
ponto de privá-lo do exercíçio da 
função, privação que, de resto, se 
há de presumir temporária, porque 
disponibilidade não é aposentado
ria. 

Todos os demais predicamen
tos, todas as demais prerrogativas 
do Juiz que tenha de ser posto en 
disponibilidade, ficaram intactas.)} 
Em que pesem as judiciosas consi-

derações do petitório vestibular e do 
voto do eminente Relator, estou em 
que não há o invocado direito, certo 
e líquido, do peticionário a contar, 
para efeitos de promoção por· anti
güidade, o tempo em que se encon
tra em disponibiidade, por força do 
art. 108, § 2~, da Constituição de 1967. 

Em realidade, estabelece a Consti
tuição de 1967, em seu art. 108, § 2~, 
verbis: 

«§ 2~. O Tribunal competente po
derá, por motivo de interesse pú
blico, em escrutínio secreto, pelo 
voto de dois terços de seus juízes 
efetivos, determinar a remoção ou 
a disponibilidade do juiz de catego
ria inferior, assegurando-lhe defe
sa. Os tribunais poderão proceder 
da mesma forma, em relacão a 
seus juízes.» 

Idêntica norma consta do art. 113, 
§ 2~, da Constituição, na redação in
troduzida pela Emenda Constitucio
nal n~ 1, de 1969. 
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Trata-se, no caso, de restrição 
constitucional às garantias funcio
nais da inamovibilidade do cargo ju
diciário, que respeita à permanên
cia do juiz no cargo para o quai foi 
nomeado, e também da irredutibili
dade de vencimentos, pois, embora 
mantendo o status de magistrado, in
cidindo o art. 108, § 2?, na redação 
primitiva, ou o art. 113, § 3?, na re
dacão atual da Constituição, perce
berá o juiz vencimentos proporcio
nais ao tempo de serviço e não os in
tegrais do cargo. 

De outra parte, como sinala José 
Afonso da Silva, acerca da aposenta
doria e promoção do magistrado, 
«não constituem puramente garan
tias (da carreira). mas direitos que 
a Constituição reconhece aos juízes 
de modo especial.» (in Curso de Di
reito Constitucional Positivo, pág. 
145). 

Não cuida, entretanto, a Constitui
ção, da forma de contagem de tem
po de serviço do Juiz, para os efeitos 
da aposentadoria e disponibilidade, 
com vencimentos proporcionais. As
sim, há de entender aplicável aos 
juízes a norma do art. 101, § 3?, da 
Constituicão, inserida na Seção VIII, 
do Capítulo VII, acerca dos «Funcio
nários PÚblicos», verbis: 

«§ 3? O tempo de serviço pÚblico 
federal, estadual ou municipal será 
computado integralmente para os 
efeitos de aposentadoria e disponi
bilidade, na forma da lei.» 
Por igual, a regra do § I? do art. 

104 da Constituição, enquanto puder 
ser invocada por juiz, ao preceituar 
que «o período do exercício do man
dato federal ou estadual será conta
do como tempo de serviço apenas 
para efeito de promocão por antigüi
dade e aposentadoria.» 

Dessa sorte, se é procedente dizer
se que os juízes são órgãos de Poder e 
não funcionários públicos no sentido 
próprio e restrito da expressão, cer
to está, porém, que, submetidos por 

força das normas específicas da ma
gistratura a uma situacão funcional, 
que guarde previsão e disciplina no 
Estatuto do Funcionário Público e 
inexistindo disposição especial, 
quanto ao magistrado, não parecem 
insuscetíveis de incidência tais re
gras gerais, máxime quando a lei or
gânica da magistratura a que per
tençam, de expresso, ordene a apli
cação desses dispositivos. 

Assim, os juízes podem ser postos 
em disponibilidade remunerada, por 
motivo de interesse público, ut art. 
113, § 2?, da Constituição. Não prevê 
a Carta Maior regra específica, 
quanto à condi cão funcional do ma
gistrado em disponibilidade, estabe
lecendo, apenas, nessa hipótese, que 
o será, com vencimentos proporcio
nais ao tempo de serviço. 

Ora, quanto aos Juízes Federais, a 
Lei n? 5010, de 30-5-1966, que é a Lei 
Orgânica da .Justiça Federal de Pri
meira Instância, em seu art. 52, re
za, verbis: 

Art. 52. Aos Juízes e servidores 
da Justiça Federal aplicam-se, no 
que couber, as disposições do Esta
tuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União». 

Pois bem, no particular, é entendi
mento consagrado na esfera admi
nistrativa que a aposentadoria, a 
disponibilidade, a transferência ex 
officio, a demissão ou o falecimento 
não impedem a promoção, cujos 
efeitos retroajam à data anterior a 
esses fatos, à vista de disposto no 
art. 40, da Lei n? 1.711/52. Nesse sen
tido, o Parecer n? H-696, de 21-5-1968 
(D.O.U) de 7-6-1968), da Consultoria
Geral da República, e a Formulação 
n? 89 do DASP. Cogita-se, aí, como é 
bem de ver, de direito. adquirido à 
promocão, antes da ocorrência de 
qualquer dos fatos apontados. 

Dispondo sobre o regime de pro
moções o Estatuto, de expresso, es
tebelece no art. 45, verbis: 
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«Art. 45. A antigüidade será de
terminada pelo tempo de efetivo 
exercício na classe» 
considerando-se, a esse fim, como 
de efetivo exercício o afastamento 
de que cogita o art. 79 do mesmo di
ploma, nestes termos: 

Art. 79. Será considerado de efe
tivo exercício o afastamento em 
virtude de: 

I - Férias; 
II - Casamento; 
III - Luto; 
IV - Exercício de outro cargo 

federal de provimento em comis
são; 

V - Convocacão para serviço 
militar; 

VI - Júri e outros serviços obri
gatórios por lei; 

VII - Exercício de funcão ou 
cargo de governo ou administra
ção, em qualquer parte do territó
rio nacional, por nomeação do Pre
sidente da República; 

VIII - Desempenho de função 
legislativa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Mu
nicípios; 

IX - Licença especial; 

X - Licença à funcionária ges
tante, ao funcionário acidentado 
em serviço ou atacado de doença 
profissional, na forma dos arts. 105 
e 107; 

XI - Missão ou estudo no es
trangeiro, quando o afastamento 
houver sido autorizado pelo Presi
dente da República; 

XII - Exercício, em comissão, 
de cargo de chefia nos serviços dos 
Estados, Distrito Federal, Mu
nicípios ou Territórios.» 

A sua vez, o art. 80, do Estatuto, 
determina se compute integralmen
te, para efeito da aposentadoria e 
disponibilidade, dentre outros, no 

item VI: «O tempo em que o funcio
nário esteve em disponibilidade ou 
aposentado.» 

Assim sendo, o período em que o 
impetrante se encontra em disponi
bilidade com vencimentos proporcio
nais ao tempo de serviço somente é 
computável para aposentadoria e 
disponibilidade. Inexiste assento le
gal a contar dito lapso de tempo para 
os efeitos da antigüidade na classe 
de Juiz Federal Substituto, com vis
tas à promoção por antigüidade ao 
cargo de Juiz Federal. 

Nem parece possível, data venia, 
considerar a situação jurídica do pe
ticionário, à míngua de disposição, 
constitucional ou legal específica, co
mo sujeita a tratamento diverso, 
quanto é certo cogitar-se, indubita
velmente, de forma de disponibilida
de com vencimentos proporcionais. 
Além dessa prevista em seu art. 113, 
§ 2?, define a Constituição, no art 
100, parágrafo único, duas outras hi
póteses de disponibilidade remunera
da, com vencimentos proporcionais 
ao tempo de serviço, quando «extinto 
o cargo» ou «declarada pelo Poder 
Executivo a sua desnecessidade», se 
o ocupante respectivo for funcionário 
estável. Assim, no que concerne à 
primeira, recentemente, com a fusão 
dos Estados da Guanabara e Rio de 
Janeiro, a Lei Complementar n? 20, 
de 1?-7-1974 (art. 11, parágrafo úni
co), a contemplou e magistrados 
encontram-se em disponibilidade, 
até serem aproveitados ou aposenta
dos. 

Não colhe, data venia, o argumen
to de a solução adotada pelo Conse
lho da Justiça Federal importar em 
aposentadoria do impetrante . E 
que, em realidade, embora perdure 
por longo tempo o afastamento do 
requerente da judicatura, por inte
resse público, não é procedente 
afirmar-se que não mais pode retor
nar ao exercício do cargo. Como des
tacou na inicial o impetrante, so-
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mente a 14 de outubro de 1975, teve 
desfecho a ação penal a que respon
deu, pelos fatos de que resultou sua 
disponibilidade. Nada obsta, em 
princípio, tenha curso expediente ad
ministrativo, em ordem a cessar a 
disponibilidade do magistrado em 
causa, com o que prosseguiria com
putando tempo de serviço útil à 
promoção por antigüidade. 

Releva, ademais, conotar que o 
Conselho da Justiça Federal, con
soante bem o reconheceu a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, «não negou ao impetrante o di
reito à promoção; apenas entendeu, 
a nosso ver corretamente, que, para 
fins de promoção, não é possível 
computar com o tempo de disponibi
lidade» (fls. 65/66). 

De resto, também, sinalou o mes
mo parecer não divergir a decisão 
ora impugnada dos arestos do Supre
mo Tribunal Federal, que estão in
clusive examinados no voto do rela
tor, Sr. Ministro Jarbas Nobre, pois, 
nesses casos, afirmou-se o direito de 
o disponível ser promovido, em face 
do tempo de serviço que já detinha 
na classe, antes do fato. Só por estar 
em disponibilidade, não podia o Tri
bunal respectivo recusar sua indica
ção, negando-lhe, assim, a procedên
cia conquistada na lista de antigüi
dade. Na espécie, porém, essa proce
dência do impetrante apenas sucede
ria, se fosse possível contar o perío
do de disponibilidade. 

Em seu voto referido, afirmou o 
eminente Ministro Jarbas Nobre, 
conforme cópia às fls. 49/51, verbis: 

«O Conselho, ao que penso, terá 
que se pronunciar tão-somente no 
que se refere à contagem do tempo 
de disponibilidade como se de efe
tivo exercício. Quanto à conveniên
cia da reversão do interessado à 
atividade e sua promoção, isto é 
matéria a ser resolvida pelo Tribu
nal. 
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De logo ressalto que a primeira 
hipótese não foi apreciada pelo Su
premo no caso indicado no pedido 
e nem no voto do Ministro Oswaldo 
Trigueiro proferido nessa oportuni
dade. 

Aí foi discutida matéria diversa, 
qual sej a, veto do Tribunal de Jus
tiça do Maranhão oposto com base 
no artigo 124, IV, da Constituição 
de 1946, no sentido de que, prelimi
narmente, o Tribunal resolverá se 
deve indicar o Juiz mais antigo. 

Entendeu o Supremo, na esteira 
de jurisprudência lá firmada, que 
o «veto à promoção dos Magistra
dos, por antigüidade, ... é restrito 
aos casos de promoção para os Tri
bunais de Justiça, não podendO ser 
aplicado, por extensão, ou analo
gia, nas promoções de entrância.» 

Não cuidou o aresto, e nem o ou
tro aludido na informação (RE n? 
48414) de qualquer modo, do côm
puto de tempo de disponibilidade 
como de efetivo exercício. 

A tal propósito, adoto a informa
ção da Diretoria da Subsecretaria de 
Pessoal (fls. 73/75) quandO assinala: 

«Com referência à disponibilida
de, devo esclarecer que há Parece
res do DASP e da Consultoria
Geral da República no sentido de 
que esse tempo só é computável 
para aposentadoria e disponibilida
de, não sendo, porém, considerado 
como de efetivo exercício, para 
fins de antigüidade na classe, con
forme se vê da ementa in Manual 
dos Servidores do Estado, vol. I, 
página 283, de Eduardo Pinto Pes
soa Sobrinho, como segue: 

«Disponibilidade - Não é 
cabível a contagem do período em 
que o interessado esteve em dispo
nibilidade, para fins de antigüida
de de classe, uma vez que não se 
trata de afastamento considerado e 
de efetivo exercício, devendo ser 
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computado, apenas, para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, 
nos termos do art. 80, item VI, do 
Estatuto dos Funcionários. Par. do 
DASP no proc. 12.020/57 - D.O. 18-
12-57,28.332.» 

E o parecer da Consultoria-Geral 
da República, publicado no Diário 
Oficial de 18 de setembro de 1974, 
está vazado nos seguintes termos: 

«Ofício-Parecer N? 055. 
Em 8 de setembro de 1964. 
Assunto: Tempo de Serviço. O 

tempo de serviço de funcionário 
em disponibilidade não é computá
vel para efeito de promoção. 

Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República. 

Tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de V. Exa. a 
anexa Consulta n? 124-C-64. 

2. O Primeiro Secretário da car
reira de Diplomata, João Baptista 
da Silva Telles Soares de Pina, 
pretende sej a computado como de 
antigüidade na classe, o tempo em 
que esteve em disponibilidade. 

3. A matéria foi detídamente 
examinada pelo órgão jurídico do 
Ministério das Relações Exterio
res, tendo o ilustre Consultor 
Jurídico, Dr. Amilcar de Araújo 
Falcão, em alentado parecer, 
mostrado a improcedência do pedi
do. 

4. Faço minhas as palavras do 
ilustre Consultor quando afirma no 
item 2 do seu pronunciamento (AJ 
437): 

«2. Não nos parece procedente o 
pedido ora apreciado. Com efeito, 
somente para fins de aposentado
ria e disponibilidade é que nos ter
mos do artigo 80, VI, da Lei n? 
1.711, de 28 de outubro de 1952, se 
computa "o tempo em que o fun
cionário esteve em disponibilidade 
ou aposentado.» 
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Convém recordar que a enuncia
ção contida no art. 80 é de caráter 
taxativo, não sendo possível, as
sim, ampliar as disposições nele 
contidas para aplicá-las a hipóte
ses não mencionadas.» 

5. Assim, também, entendo. Há 
que se ter em vista, ainda, o dispos
to no art. 46 do citado diploma le
gal, verbis: 

«Para efeito de apuração de antí
güidade de classe, será considera
do como de efetivo exercício o 
afastamento previsto no artigo 79.» 

6. E o art. 79 enumerando as hi
póteses nas quais são considerados 
de efetivo exercício o afastamento 
do funcionário, não prevê, em seus 
doze itens, a computação do tempo 
em que o servidor estíver em dis
ponibilidade. 

7. Face ao exposto, não vejo ra
zoes jurídicas para alterar o douto 
pronunciamento da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Rela
ções Exteriores. 

8. Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Exa. os protestos 
do meu mais alto apreço - Adroal
do Mesquita da Costa, Consultor
Geral da República.» 

Voto pelo indeferimento do pedi
do de computação do tempo de ser
viço em que o requerente se encon
tra em disponibilidade para fim de 

antigüidade na classe.» 
Quando do exame do pedido de re

consideração do impetrante, anotou, 
ainda, o ilustre Ministro Jarbas No
bre (fls. 60/61), verbis: 

«Quanto ao raciocínio desenvol
vido que leva à conclusão de que 
está implicitamente determinada 
na decisão do Supremo, a conta
gem daquele tempo para o efeito 
desejado, quer-me parecer ilegíti
ma a aplicação genérica de um 
acórdão, como se lei fora, sem, en
tretanto, serem conhecidos os ele
mentos concretos do caso parti cu-
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lar. Desse modo e com convicção, 
o que se pode afirmar, em verda
de, é que naquele caso o interessado 
tinha tempo de serviço suficiente à 
promoção, mesmo sem contar o 
que esteve em disponibilidade. 

No caso que ora examinamos, in
felizmente, o tempo de serviço útil 
à promoção é pequeno, desde que a 
disponibilidade é antiga. 

Por último, há a considerar o ou
tro aresto do Supremo Tribunal 
Federal (RMS n? 7.625), menciona
do no final do pedido, deste modo: 

«Muito expressiva, nesse sentido, 
é a manifestação que se contém o 
RMS n? 7.625 (que se junta em 
xerocópia), onde aquela Corte, 
acolhendo apelo de um Juiz cuja 
promoção fora vetada pelo Tribu
nal de São Paulo, mandou que ele 
fosse posto em disponibilidade "até 
que possa ser aproveitado, median
te promoção por antigüidade.» 

Não fez depender a promoção 
por antigüidade da condição de 
ainda ser ele o Juiz mais antigo, 
na data em que a vaga ocorresse.» 

O voto do Relator, Ministro Nel
son Hungria, no acórdão agora em 
tela, tem o segUinte teor: 

«N ão é o primeiro caso, vindo ao 
Supremo Tribunal, de extensiva in
terpretação do art. 124, IV, da 
Constituição Federal por parte do 
Colendo Tribunal a quo, que, ne
gando a letra do preceito constitu
cional, entende que o veto à pro
moção por antigüidade é praticá
vel ainda mesmo quando se trata 
de promoção de uma para outra 
entrãncia na primeira instãncia. O 
primeiro caso foi o do denegado 
mandado de segurança requerido 
pelo Juiz Horácio Neves Júnior 
que, recorrendo para esta Corte, 
teve ganho de causa, relatado o 
acórdão pelo Ministro Henrique 
D'Ávila. Não é possível dar elasté
rio ao restrito diSPOSitivo da Lei 

Fundamental, ao tratar da promo
ção dos Juízes: "Em se tratando 
de antigüidade, que se apurará na 
última entrância, o Tribunal resol
verá preliminarmente se deve ser 
indicado o juiz mais antigo ... ». A 
evidência no sentido de que o veto 
só é admissível quando se tratar 
de promoção a desembargador não 
pode ser iludida a pretexto de dis
tensibilidade do preceito para aten
der, à sua ratio, tornando-o aplicá
vel, por analogia ou forçada impli
citude, à hipótese não prevista. 

Dou provimento ao recurso, para 
conceder a segurança, devendo o 
recorrente ser posto em disponibi
lidade, com todas as vantagens de 
Juiz de Direito da 4~ entrância, a 
partir de 7 de maio de 1959 (data 
da nomeação dos juízes mais mo
dernos), até que possa ser apro
veitado, mediante promoção por 
antigüidade, em Vara da referida 
entrância, da Capital de São Paulo. 

O sentido do que nesse pronun
ciamento se encontra é, como se 
viu, a concessão da Segurança pelo 
reconhecimento do direito do re
corrente à promoção com efeitos a 
partir da data em que houve a pre
terição, com o esclarecimento de 
que a forma de provimento do car
go seria por promoção, e esta, por 
antigüidade, devendo, entretanto, 
ficar em disponibilidade até a 
ocorrência de vaga.» 

De todo o exposto, data venia, não 
encontro fundamento jurídico, para 
deferir o mandado de segurança, ra
zão por que o denego. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, concedo 
a segurança, de acordo com o voto 
do eminente Relator, o Ministro 
Armando Rollemberg. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: - Data venia dos que entendem 
de modo diverso, acompanho o Sr. 
Ministro Néri da Silveira, em virtu
de de o art. 52, da Lei n? 5.010, dizer: 
(lê) . 

Esse é o princípio geral, estabele
cido no art. 52, de aplicação, do que 
couber, das disposições estatutárias; 
o tempo em disponibilidade não é 
contado como de efetivo exercício. 
Assim sendo, apesar das judiciosas 
ponderações dos Srs. Ministros que 
pensam de modo diverso, não vejo 
como não aplicar a regra menciona
da, sem embargo de reconhecer que 
Juiz não é funcionário, mas a lei, no 
caso, manda fazer tal aplicação. 

É o meu voto 

VOTO (DESEMPATE) 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Voto pela denegação da segurança, 
acompanhando, assim, o entendi
mento do Sr. Ministro Néri da Silvei-

ra, valendo esclarecido que fiz parte 
do Conselho que tomou, por unanimi
dade, a decisão impugnada. 

EXTRATO DA ATA 

MS. 79.629 - DF. ReI.: Sr. Min. 
Armando ROllemberg. Reqte.: Cleve
land Maciel. Reqdo.: Presidente do 
Conselho da Justiça Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria de votos, consti
tuída pelO de desempate, proferido 
pelo Sr. Min. Presidente, denegou-se 
a segurança, nos termos do voto do 
Sr. Ministro José Néri da Silveira, 
que relatará o acórdão. (Em 14-12-76 
- T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Paulo Távora, Aldir G. Passarinho, 
Oscar C. Pina e Peçanha Martins 
(desempatando) votaram com o Sr. 
Min. José Néri da Silveira. Ficaram 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
Márcio Ribeiro, Jorge Lafayette 
Guimarães, José Dantas e Amarílio 
Benjamin. Afirmaram-se impedidos 
os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Decio Miranda. Presidiu o· julgamen
to o Sr. Min. Pecanha Martins, Vice
Presidente. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 81.209 - MG 

Relator: Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Apelante: SABIC - Serviços Auxiliares a Bancos, Indústria e Comércio 
de Belo Horizonte Ltda. 
Apelada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

EMENTA 

Administrativo. Serviço Postal - MonopóliO -
Conceito Legal. Competência da ECT. 

1) A ECT, como empresa pública que é, não de
témo poder de império inerente ao Estado, o que re
tira a seus dirigentes e servidores qualquer autori
dade ou competência para praticar atos de polícia, 
muito menos de políCia judiciária ou repressiva, co
mo os de busca e apreensão de objetos. Alcance da 
expressão «serviços de vigilãncia», contida no art. 13 
do Dec.-Lei n? 509/69. 
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2) Nos termos do art. I? do Decreto-Lei n? 
1.681/39, que continua a definir o monopólio postal 
da União, hoje explorado através da ECT, ele só 
abrange as cartas missivas, os cartões postais com 
endereço do destinatário e qualquer outra correspon
dência fechada em invólucro cerrado, com sobres
crito cujo conteúdo não se possa verificar sem vio
lação. Papéis que, possuindo denominação e finali
dade certa na legislação própria, não se confundem 
com mensagem, nem se compreendem no monopólio, 
salvo se metidos em invólucro com as característi
cas mencionadas. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento, em parte, 
para conceder a segurança, nos ter
mos e para os fins indicados no voto 
do Sr. Ministro-Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1980. 
(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda - Presidente - Mi
nistro Justino Ribeiro - Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Trata-se de ação de mandado de se
gurança proposta contra o Sr. Dire
tor Regional da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos de Belo 
Horizonte-MG, com o objetivo de 
compelir essa autoridade a devolver 
objetos apreendidos nas dependên
cias da Impetrante e se abster de 
praticar novos atos obstativos de 
suas atividades. 

Para maior clareza, cumpre se fa
ça um resumo dos fatos constantes 
do processo, a saber: 

a) em 22-11-76, agentes da ECT 
estiveram nas dependências da 
Impetrante que é sociedade civil 

dedicada à prestação de assistên
cia e serviços a bancos, empresas 
comerciais e repartições públicas, 
e, sob alegação de que a mesma 
estaria exercendo atividades de en
trega de correspondência, contra
riando assim o monopólio postal, 
efetuaram a apreensão de diversos 
objetos pertencentes a terceiros, 
conforme auto de apreensão de fls. 
26, ao qual se junta relação do que 
se chamou de «correspondência de 
diversas formas», arrolando-se tais 
objetos pela indicação de seus pro
prietários e sua quantidade, num 
total de 21.382, sem indicação de 
suas espéCies (fls. 28/29); 

b) impetrada a segurança com a 
soliCitação da medida liminar, 
concedeu-a o Dr. Euclydes Reis 
Aguiar, para: «I?) Garantir à Im
petrante o exercício normal de 
suas atividades, respeitado o mo
nopólio estatal assegurado por lei e 
2?) para que o impetrado se absti
vesse de remeter aos destinatários 
a correspondência apreendida, en
quanto não se esclarecesse sua na
tureza» (fls. 72v?); 

c) em 7-12-76, a impetrante diri
ge reclamação ao Juiz, alegando 
que, apesar da liminar, funcioná
rios da ECT haviam novamente 
adentrado seu escritório e efetuado 
nova apreensão e juntando cópia 
de auto de apreensão e relação no 
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mesmo estilo, isto é, sem especifi
car a natureza, num total de 3.859 
objetos (fls. 76/81); 

d) o Dr. Juiz oficiou à autorida
de, recomendando-lhe que se absti
vesse da prática de «atos que ex
trapolem da liminar concedida à 
Impte. sob pena de responsabilida
de» (fls. 83); 

e) em 14-12-76, a Impetrante re
clama ao Dr. Juiz contra nova 
apreensão feita em seus escritórios 
por funcionários da ECT, juntando 
cópia do respectivo auto; esclare
ce, porém, que dessa vez invocara 
proteção da Polícia Federal e da 
Polícia Militar, tendo deste modo 
conseguido que tais funcionários 
lavrassem auto regular, com des
crição da natureza dos objetos 
apreendidos e - realmente - tal 
se constata da relação que acom
panha o petitório, onde se vê que 
foram apreendidas duplicatas 
acompanhadas de avisos de co
brança, com indicação dos respec
tivos valores, convites abertos, fa
turamentos de publicidade, aviso 
de cobrança, faturas, carnês, 
etc ... , e uma remessa fechada (fls. 
192/204); 

f) a fls. 225, o próprio Impetrado, 
alegando que obedecia aos termos 
da liminar concedida, comunica a 
nova apreensão efetivada, colocan
do os objetos à disposição do Juízo 
e observando que os mesmos es
tavam «sujeitos ao pagamento 
de taxas previstas na Tarifa anexa 
à Resolução n? 015/76, de 13 de 
agosto de 1976, do Conselho de Ad
ministração da Empresa.» 

g) em 15-12-76, o Impetrado re
mete ao Juízo cópia de um laudo 
pericial emitido em ação cautelar 
intentada pela Impetrante e em 
curso noutra Vara da Justiça Fe
deral, não esclarecendo, porém, se 
os objetos periciados são os mes
mos; 

h) em 16-12-76, o Impetrado, in
vocando de novo os termos da li
minar, remete novo auto da a
preensão de objetos em poder da 
Impetrante, desta vez efetuada na 
cidade de Divinópolis; esse auto 
volta ao laconismo de apontar so
mente a quantidade dos objetos, 
num total de 41 (fls. 244/246); 

i) no dia seguinte, 17-12-76, nova 
remessa de auto de apreensão, por 
parte do Impetrado, efetuada na 
cidade de Sete Lagoas, sendo 258 
títulos para aceite e 152 avisos de 
vencimento (fls. 254/58); 

j) paralelamente a esses fatos, o 
processo contém requerimentos di
rigidos ao Juiz por diversas entida
des, reclamando a devolução de 
documentos de sua propriedade, na 
maioria títulos de crédito, assina
lando o risco que corriam pelo ven
cimento de prazos e conseqüente li
beração de coobrigados ou mesmo 
ocorrência de prescrição; fizeram 
tais requerimentos, felizmente 
atendidos pelo Dr. Juiz, as seguin
tes instituições, entre outras: Ban
co do Progresso de Minas Gerais 
S/A (fls. 85), Banco do Brasil S/A 
(fls. 183), Petrobrás (fls. 247) , S/A 
- Estado de Minas, empresa jor
nalística (fls. 251), novamente 
Banco do Brasil S/A (fls. 261), 
Banco Agrícola de Minas Gerais 
S/A (fls. 263), etc. 

2. Afinal, os autos foram à Procu
radoria da República, que emitiu pa
recer em 7-1-77 (fls. 267/75) e o Dr. 
Juiz exarou decisão a 25 subseqüen
te, indeferindo o «writ» e assinalan
do, no final: 

«Deixo de determinar que se 
apure a possível ocorrência de 
ilícito penal em razão dos fatos na 
convicção de que, tendo o Ministé
rio Público - fiscal da lei - se 
pronunciado nos autos através de 
um de seus mais ínclitos represen-
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tantes, tenha também ele atentado 
para este detalhe e adotado as me
didas cabíveis.» (fls. 360) 

3. Apelou a Impetrante com as ra
zões de fls. 364/67. Inicialmente, par
tindo da consideração de que, embo
ra repelida pela sentença, a prelimi
nar de coisa julgada poderá vir a ser 
reexaminada de ofício pelo Tribunal 
(arts. 301, § 4?, e 515 do CPC), abor
da essa questão para sustentar sua 
inocorrência porque o acórdão apon
tado como continente dela (fls. 105) 
não decidiu o mérito e é da índole da 
ação de mandado de segurança a 
possibilidade de sua renovação, se 
não decidido o mérito. 

No mérito, insiste em que a auto
rização que recebera da ECT lhe 
permitia praticar os atos que depois 
vieram a. ser condenados e, quanto 
à possibilidade de sua revogação, 
conquanto não se possa contestar, a 
verdade é que inocorreu. Prosse
guindo, invoca o entendimento do 
Dr. Sebastião Alves dos Reis, em de
cisão existente nos autos por cópia, 
no sentido de não constituir corres
pondência com caráter de mensa
gem e, portanto, fora do monopólio 
postal o seguinte: documentos de gi
ro bancário, títulos de crédito, letras 
de cãmbio, notas promissórias, du
plicatas, cheques e outros que arrola 
(fls. 366). 

E arremata: 
«N a realidade, o acima enume

rado não é correspondência que 
transmite mensagem, estando fora 
do monopólio estatal. 

Assim, assiste direito à Apelante 
de se dedicar ao serviço de entrega 
desses documentos, não podendo, 
de forma alguma, a Autoridade 
apontada como coatora, de modo 
violento e arbitrário apreendê-lOS. 

Daí a razão do recurso, 
pretendendo-se a reforma total da 
decisão proferida em primeiro 
grau, para que seja reconhecido à 

Impetrante o direito de continuar a 
exercer as suas atividades, entre
gando documentos que não contêm 
mensagens, sendo notificada a au
toridade impetrada para que se 
abstenha, definitivamente, de pra
ticar atos de violência, perturban
do o exercício pleno das sadias e 
legais atribuições da recorrente.» 
(fls. 366). 
Resposta da ECT a fls. 369/70, 

reportando-se aos fundamentos da 
sentença e do parecer da Procurado
ria da República perante o juízo de 
I? grau. 

4. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em longo parecer (fls. 
276/288), opina pela confirmação da 
sentença. Entretanto, embora faça 
verdadeira exortação a que o Judi
ciário ponha fim ao que chama de 
«correios paralelos» e qualifica de 
atividades ilícitas e burlas aos servi
ços postais, com grandes prejuízos 
para a União, não entra ela mesma 
no cerne da questão, que consiste, 
antes e acima de qualquer outra coi
sa, em definir, precisamente, quais 
são os documentos e papéis que se 
compreendem no monopólio. Eis o 
trecho mais significativo do citado 
parecer: 

«13. Para se furtar à lei, esses 
«sócios dos correios», levantam 
questões de lana caprina, que no 
dizer Simples do caipira brasileiro, 
é «tapar o sol com a peneira» ou 
procurar «chifres em cabeça de 
cavalo». Estão sempre esses crimi
nosos «correios paralelos» a buscar 
sutilezas em vaporáveis conceitos 
de serviço postal. 

14. Há um argumento de ordem 
fática irrespondível. Por que esses 
«sócios dos correios» fazem ilegal
mente o serviço postal nas grandes 
capitaiS e nas grandes cidades do 
País? Se acham que podem exer
cer essa atividade monopolística 
da ECT, porque não vão entregar 
cartas nos perdidOS e longínquos 
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povoados da Amazônia, e até mes
mo nos igarapés, como faz a ECT? 
Por que não vão entregar corres
pondência onde os servidores da 
ECT têm que utilizar cavalos, ou 
canoas, ou, ainda, cobrir longas 
distãncias a pé, pelos caminhos e 
trilhas, nos ermos das selvas e dos 
campos, onde a moderna civiliza
ção não chegou? Por que só desfru
tam de facilidades e não enfrentam 
as dificuldades? A resposta nós po
demos antecipar. Os «sócios dos 
correios» só atuam nas áreas cita
dinas onde o custo operacional é 
baixo; obviamente não enfrentam o 
altíssimo custo operacional pago 
pela ECT, nas muitas dificílimas 
áreas que existem no Brasil. 

15. Os «Correios paralelos» são, 
inquestionavelmente, um negócio 
ilícito, como muitos outros que são 
exercidos às escâncaras neste 
País, sem que nada de gra'/e se 
lhes aconteça! 

16. Conhecemos de perto a vida e 
a luta dos Correios e Telégrafos, 
por vários motivos, destacando-se 
um de ordem sentimental, porque 
nos idos dos primeiros anos do sé
culo, nosso venerando pai foi mo
desto funcionário do DCT (entre
gando correspondência, separando
a, classificando-a, acompanhando 
malas postais nos trens pelo inte
rior de São Paulo, etc.) e pela sua 
voz ouvimos o relato do trabalho 
que àquela época já se fazia num 
incrível esforço, diante de um De
partamento desaparelhado, fruto 
de nosso subdesenvolvimento, onde 
pontificava a dedicação de cada 
um. Mesmo sem mais pertencer ao 
seu quadro de servidores, acompa
nhava à distância - (e nós, tam
bem) - os melhoramentos muito 
lentos que foram sendo introduzi
dos em seus serviços, enfrentando 
as mais violentas e as mais irôni
cas críticas, até a transformação 
do Departamento dos Correios e 
Telégrafos na Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, marcan
do o início de uma nova era nessa 
área das comunicações, imprimin
do uma velocidade impressionana
te no aprimoramento de suas ativi
dades, mercê da moderna tecnolo
gia e da conscientização do mate
rial humano. 

17. Hoje o Brasil pode orgulhar
se de possuir o melhor ou um dos 
melhores serviços de Correios e 
Telégrafos de todo o mundo. E 
afirmativa não é feita por nós, 
nem é ufanista. Ela vem do exte
rior, pelo pronunciamento de 
norte-americano e suíço. O redator 
da equipe do «Times», em artigo 
pUblicado no Jornal «Los Angeles 
Times», tece interessantes conside
rações, inclusive sobre custo, a 
respeito dos Correios e Telégrafos 
de diversos países do nosso orbe 
(doc. 4). Há poucos dias, em visita 
ao Brasil, Emile Burne, Diretor do 
Serviço Postal Internacional do 
Correio da Suíça, fez elogiOSOS co
mentários a respeito do desempe
nho da ECT, apontando-a na lide
rança da América Latina, em ter
mos postais, e afirmando que a 
empresa mantém um dos melhores 
serviços postais do mundo, confor
me noticiou o «Jornal de Brasília», 
um dos melhores órgãos de im
prensa do País, em sua edição de 
5-10-1978 (Doc. 5). Aliás, este ves
pertino brasiliense publiCOU recen
temente uma pequena nota sobre o 
volume dos Objetos da correspon
dência no ano de 1977, dizendo que 
foram movimentados quase 2 bi
lhões, e que no de 1978, em curso, 
serão movimentados cerca de 3 bi
lhões. 

18. O melhor órgão de imprensa 
escrita do País, conservador e exi
gente - «O Estado de São Paulo» 
-, em sua edição de 23-3-1978, em 
artigo publicado na página 3, o que 
significa ser de responsabilidade 
da direção desse matutino, tece 
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merecidos elogios à ECT, o que re
força as nossas afirmações acima 
feitas sobre essa empresa pública 
(Doc. 6). 

19. Existem dois tipos de «cor
reios paralelos» que precisam ser 
exterminados. Um é formado pelas 
pesssoas físicas ou jurídicas ou 
físico-jurídicas (firmas indivi
duais) que fazem o transporte e a 
distribuição de objeto de corres
pondência com caráter de mensa
gem, por si ou por seus emprega
dos, em serviço de sua econo
mia,sem exploração industrial. Ou
tro é formado por pessoas físicas 
ou jurídicas, físico-jurídicas (fir
mas individuais) que fazem o 
transporte e a distribuição de cor
respondência com caráter de men
sagem, com exploração industrial. 

20. Esses dois tipos de «correios 
paralelos» têm se valido do art. 8?, 
I, do Decreto 29.151/51, e de um so
fismo barato aplicado ao entendi
mento das expressões «objeto de 
correspondência com caráter de 
mensagem», e «sem caráter de 
mensagem», para suas atividades 
ilícitas. Assim, o cerne da questão 
aí residiria. Entretanto, a nosso 
ver, de forma alguma podem esses 
«sócios dos correios» se apegar a 
esse dispositivo (art. 8? e todas as 
suas letras), porque ele está revo
gado pelo Decreto-Lei 509/69, que 
estabeleceu sem abrir qualquer ex
ceção, que à ECT compete execu
tar e controlar, em regime de mo
nopólio, os serviços postais em to
do o território nacional (art. 2?, 1); 
e, também, não podem se apegar a 
sofismas vazios, para estabelecer 
uma falsa semântica em relação 
às mencionadas expressões, por
que estas pouco importam após a 
edição do Decreto-Lei 509/69 e até 
antes, porque qualquer papel en
viado de uma pessoa a outra con
tém uma mensagem, mesmo sendo 
um papel em branco, além de sa
bermos que o transporte poderia 

ser tolerado até a data do Decreto
Lei 509/69, mas, a distribuição ja
mais poderia ser admitida, nem 
antes e nem depois. 

21. Enquanto no Decreto 
29.151/51 abriam-se execeções (art. 
8?), no Decreto-Lei509/69, que revo
gou as disposições em contrário 
(art. 22), nenhuma exceção sequer 
foi aberta, do que se conclui,inexo
ravelmente, que todos os serviços 
postais em todo o território brasi
leiro, são executados e controlados 
em regime de monopólio pela 
ECT. Parece-nos mais claro do que 
a luz solar! 

22. Mesmo sob a égide daquele 
Decreto 29.151/51, os «sócios dos 
correios» só podiam fazer o trans
porte (art. 8?, 1), e j amais a distri
buição (art. 7?, a). Entretanto, ile
galmente faziam e fazem o trans
porte e a distribuição, com o que 
feriam o art. 8? , I, do Decreto 
29.151/51, e hoje ferem o art. 2?, I, 
do Decreto-Lei 509/69. 

23. Não pretendemos levantar, 
como o foi em outros casos simila
res, a impropriedade da via eleita 
- mandado de segurança - para 
discussão de processos desta natu
reza, porque ficar à porta da ques
tão, sem lhe invadir o mérito, é 
eternizar um problema, cuj a de
mora na solução definitiva está 
causando gravíssimos prejuízos à 
ECT e, em conseqüência, ao País. 

24. Na verdade, precisamos ver 
decidido, de uma vez por todas, o 
mérito da questão, porque toda a 
vasta gama da burla ao monopólio 
estatal necessita ser exterminada. 

25. É indispensável que se fixe 
através da jurisprudência, de mo
do sólido, harmônico e definitivo, 
que à ECT compete executar e 
controlar, em regime de monopó
lio, os serviços postais em todo o 
território nacional, o que significa 
que nessa atividade monopolística 
inexistem exceções. 
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26. Assim, o enorme elenco de 
burlas aos serviços postais deve 
ser sumariamente eliminado, 
proibindo-se a atuação criminosa 
dos «sócios dos correios» nos servi
ços postais que são monopólio da 
ECT, em todo o território brasilei
ro. Os «correios paralelos», ou mu
dam de atividade, ou devem ser fe
chados pelo Departamento de 
Polícia Federal, por estarem fora 
da lei. 

27. Este nosso entendimento 
aplica-se às pessoas físicas ou 
jurídicas ou físico-jurídcas (firmas 
individuais) que fazem o transpor
te e a distribuição, da própria cor
respondência, bem como aplica-se 
às que fazem o transporte e a dis
tribuição da correspondência de 
terceiros.» (fls. 283/288). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
(Relator) - A preliminar de coisa 
jUlgada foi bem repelida pela sen
tença, não tendo havido recurso a 
respeito. E seria esforço inútil vol
tar a ela de ofício, pois, não bas
tasse o fato, bem ressaltado pela 
Apelante, de o acórdão deste Tri
bunal não haver apreciado o méri
to, o que pelo próprio texto legal 
expresso permite até renovar o pe
dido, cumpriria, não perder de vis
ta que a presente impetração tem 
por objeto outro ato, tido por ilegal 
e abusivo, o que importa também 
ser outra a causa de pedir. 

Não há, pois, o que reapr.eciar na 
sentença quanto a essa questão, 
que, como dito, nem foi objeto de 
recurso. 

2. No tocante, ao mérito, vê-se 
desde logo, e com a devida vênia, 
que a matéria não pode ter solução 
tão pronta como espera a douta 
Subprocuradoria-Geral, nem pode 
ser vista pelo ângulo salientado, da 

eficiência dos serviços da ECT. É 
certo que essa empresa introduziu 
grandes melhorias nos serviços 
postais, sobretudo em matéria de 
rapidez. Mas, a colocar dessa ma
neira a questãO';( necessariamente, 
se haveria também de colocar e 
responder à indagação, palpitante 
nestes autos, sobre a razão pela 
qual tantas empresas comerciais, 
sobretudo bancos e até as do Go
venro, como a Petrobrás e o Banco 
do Brasil, estão preferindo os ser
viços da Impetrante. Vimos, pelo 
relatório, que só na primeira 
apreensão foram encontrados em 
seu poder mais de vinte mil obje
tos. Partindo do pressuposto de 
que ela deve cobrar mais caro por 
seus serviços do que a ECT, tal 
preferência está por certo a indi
car que nem tudo está perfeito nos 
serviços desta. Deve haver algo co
mo segurança, confiabilidade, etc., 
que faz com que os referidos esta
belecimentos dêem preferência aos 
serviços particulares. 

Mas, como dito, não cabe aqui 
entrar na apreciação desses aspec
tos, até porque todos sabemos que 
ao Judiciário é vedado entrar em 
questões de conveniência e oportu
nidade. Seu campo é o da lei e do 
direito. 

3. Isto posto, cumpre passar ao 
exame objetivo da questão, 
começando-se pelo estabelecimen: 
to das lindes do pedido. Pretende 
a Impetrante, que tem por finali
dade a prestação de assistência e 
serviços em geral a bancos, comér
cio, indústria e repartições gover
namentais, inclusive realizando 
serviços de limpeza (Estatutos So
ciais, fls. 18), que lhe seja concedi
do o «writ» para a devolução dos 
bens apreendidos e para que possa 
continuar operando livremente (I
nicial, fls. 12). 

4. No plano jurídicio, esse pedido 
envolve, em primeiro lugar, o exa-
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me da competência da ECT e de 
seus dirigentes, para a prática dos 
atos de que nos dá conta o proces
so; em segundo, a apreciação da 
legalidade da atuação da Impe
trante em face do monopólio pos
tal. 

5. Quanto ao primeiro aspecto, 
estou em que, induvidosamente, o 
ilustre Impetrado labora em 
equívoço não somente quanto à 
competência ou campo de atuação 
da ECT e seus dirigentes mas, tam
bém, suposto lhe assegurasse o sis
tema legal o pOder de investigar e 
reprimir qualquer atividade con
trária ao dito monopólio, quanto ao 
modo de exercer essa repressão. 

6. Com efeito, sustenta o Impe
trado (cf. informações fls.98) que 
essas incursões de funcionários 
seus nos escritórios da Impetrante, 
com apreensão de objetos de ter
ceiros em poder dela, encontraria 
amparo no art. 13 do Decreto-Lein? 
509, de 20-3-69, que dispõe: 

«Art. 13. Ressalvada a competên
cia do Departamento de Polícia 
Federal, a ECT manterá serviços 
de vigilãncia para zelar, no âmbito 
das comunicações, pelo sigilo da 
correspondência, cumprimento das 
leis e regulamentos relacionados 
com a segurança nacional, e ga
rantia do tráfego postal-telegráfico 
e dos bens e haveres da Empresa 
ou confiados à sua guarda.» 

Ora, já por ressalvar a competên
cia do D.P.F., já por assegurar à 
ECT apenas a manutenção de servi
ços de vigilânCia, salta aos olhos que 
lhe não dá este preceito o poder de 
polícia, muito menos de políCia judi
ciária, que é o de apurar ou investi
gar a ocorrência de fatos crimino
sos, mister no qual, e somente no 
qual e, em nenhum outro, se COlu
preende o de apreender objetos sus
peitos de utilização para a prática de 
ilícitos. E o próprio Impetrado se en
carrega de oferecer a prova de sua 

incompetência para tais atos, quan
do, a fls. 156, junta cópia de sentença 
proferida em casos idênticos ocorri
do no Rio de Grande do Sul com a 
Tercosul Serviços Reunidos Ltda., 
mas em que a autoridade impe
trada era o Sr. Chefe da Delegacia 
da Polícia Fazendária da Superin
tendência Regional do Departamen
to de Polícia Federal. Pois se o 
ver que onde tem competência o 
DPF,nãoatemaECT. 

Por outro lado, lê-se na mesma 
sentença do Rio Grande do Sul que o 
DPF procedia, então, ao mister de 
apurar a ocorrência de infração ao 
art. 70 da Lei das Contravenções Pe
nais (fls. 159), isto é, agia na sua 
legítima função de políCia judiciá
ria; e a apreensão dos Objetos levava 
o propósito de realizar a prova mate
rial do delito. E as apreensões reali
zadas pela ECT, que propÓSito têm? 
Vou ler o «auto de apreensão» que 
deu início ao processo, e que é espé
cie de modelo seguido por todos os 
outros. Diz ele, verbis: 

«... constataram neste ato, a 
existência de numerosa correspon
dência mencionada na relação ane
xa, que infringe o referido Monopó
lio Postal, pelo que, de acordo com 
o dispositivo já citado, foi apreen
dida e transportada à sede da 
Diretoria-Regional, para ser devi
damente periciada, para efeito de 
taxação e posterior distribUição a 
cargo da ECT.» (fls. 26). 

Quer dizer, a ECT, ou o ilustre Im
petrado, entende que pode, a pOder 
de força, apanhar o que a seu crité
rio entende ser correspondência, 
impor-lhe taxa e levá-la ao destina
tário. E tanto assim é que, no ofício 
de fls. 244, o próprio Impetrado co
munica ao juízo novas apreensões e 
acrescenta: 
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«Devo esclarecer que estão todos 
sujeitos ao pagamento de taxas 
previstas na Tarifa anexa à Reso
lução n? 015/76, de 13 de agosto de 
1976, do Conselho de Administra
ção da Empresa, referendada pelo 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações.» 
Ora, desde que o antigo Departa

mento dos Correios e Telégrafos foi 
extinto para dar lugar à ECT, o mo
nopólio postal passou a ser, não mais 
exercido, e sim explorado por uma 
empresa pública, a mesma ECT, a 
qual, nos termos do art. 5?, 11, do 
Decreto-Lei n? 200/67, se define co
mo 

« ... entidade dotada de personali
dade jurídica de direito privado, 
com patrimônio próprio e capital 
exclusivo da União, criada por lei 
para a exploração de atividade 
econômica ... » 

Temos, então, que a ECT é uma 
empresa comercial como qualquer 
outra, embora gozando de certos pri
vilégios por ser do Governo. Assim, 
pois, nem mesmo se pOderá chamar 
de preço público, segundo a concei
tuação dos financistas, o que ela co
bra por seus serviços. A fortiori, é
lhe totalmente imprópria a idéia de 
taxa, com o caráter impositivo ou 
tributário que lhe quer imprimir o 
ilustre Impetrado. Onde já se viu 
empresa comercial, ou qualquer das 
que sejam regidas pelo direito priva
do como está no Decreto-Lei 200/67, 
instituir taxa com caráter impositivo 
ou tributário? Nem mesmo com o re
ferendo ministerial. 

7. Há, por conseguinte, total 
equívoco da parte do ilustre Impe
trado, Empresa comercial que é, ou, 
pelo menos, empresa regida pelo di
reito privado, não tem a ECT o po
der de polícia, que lho não conferiu o 
art. 13 do Decreto-Lei n? 509, acima 
transcrito (e seria totalmente absur
do que o fizesse), mas tão-somente o 
de manter serviço de vigilância, do 

tipo mantido por outras empresas, 
como os bancos. São cousas absolu
tamente inconfundíveis. Não pode, 
por outro lado, obrigar ninguém a 
lhe entregar correspondência, o que 
afasta o poder de apanhá-la, taxá-la, 
e conduzí-Ia, manu militari, aos des
tinatários, como está nos autos. 

O direito que lhe assiste é o de ex
clusividade, que nisto consiste o mo
nopólio, na exploração desse serviço. 
O monopólio afasta que oiltra pes
soa, natural ou jurídica, explore o 
serviço. Não obriga a que alguém se 
utilize dele. Posso ir pessoalmente 
entregar a mensagem que tenho pa
ra meu amigo, do mesmo modo co
mo posso confiar esse mister a pes
soa de minha confiança. Do contrá
rio, o monopólio não seria uma ga
rantia, em favor do usuário, do sigilo 
e segurança, mas um meio de o Go
verno se locupletar. 

8. Tenho, pois, com a devida vênia, 
como totalmente ilegais e arbitrários 
os atos em questão, tanto pela in
competência para tanto de quem os 
praticou, pois agentes de uma em
presa não podem arvorar-se em «au
toridades», como pela finalidade de 
exploração de comércio, que se lhes 
imprimiu. 

O direito que assiste à ECT, em 
casos que tais, é o que assite a qual
quer outra empresa ou a qualquer 
cidadão, isto é, o de solicitar das au
toridades competentes, começando 
por investigações regulares da 
Polícia Federal, que providenciem a 
dissolução judicial da sociedade que 
esteja exercendo atividade contrária 
à lei, nos termos do art. 153, § 28, da 
Constituição Federal, ou a compe
tente punição criminal, com as de
mais conseqüências, das pessoas 
físicas apanhadas na mesma situa
ção. Fora daí, confundir-se-ia, numa 
promiscuidade intolerável para qual
quer povo culto, o poder de império, 
inerente ao Estado, com a atividade 



TFR - 73 259 

empresarial ou comercial, que o Es
tado pode exercer mas em pé de 
igualdade com seus súditos. 

8. Passando ao exame da segunda 
questão, que envolve apreciação da 
legalidade da atuação da Impetrante 
em face do monopólio postal, cum
pre considerar, inicialmente, que 
apesar dos inúmeros documentos 
vindos ao processo após a inicial e 
as informações, como exposto no re
latório, a matéria de fato resultou 
deficientemente esclarecida, não 
permitindo senão uma vista parcial 
do problema. Salvo no caso, também 
ressaltado no relatório, em que a 
Impetrante alega haver pedido so
corro à Polícia Federal para que os 
funcionários observassem as forma
lidades elementares (fls. 192/204), os 
autos não indicam a natureza dos 
bens apreendidos. Limitam-se à afir
mativa de se tratar de «correspon
dência» e a relacioná-los pela quanti
dade. 

De igual modo se mostra impres
tável para a solução do problema o 
laudo pericial junto pelo Impetrado 
a fls. 237 e no qual se baseou em par
te a sentença apelada. Primeiro, 
porque a perícia foi feita em outro 
processo e não servirira aqui senão 
como fraco subsídio. a começar por 
se não saber se os objetos são os 
mesmos; segundo, porque, data 
venia, formalmente portador de fa
lhas insanáveis para o fim pretendi
do, a saber: 

a) não descreve, de modo a 
identificá-los precisamente, os ob
jetos periciados; 

b) indica que os Peritos nem 
chegaram a examinar diretamente 
os objetos, pois, na resposta aos 
quesitos 3? e 4? da requerente (fls. 
238) afirmam que os mesmos já 
haviam sido entregues aos reme
tentes ou aos seus destinatários, só 
estando ainda retidas uma corres-

pondência do Banco do Progresso 
de Minas Gerais e outra do Banco 
Real; 

c) finalmente, o documento peri
cial se limita à interpretação gra
matical de dispositivos do Regula
mento dos Serviços Postais (Dec. 
n? 29.151, de 17-1-51), como se vê, 
por exemplo, da resposta ao quesi
to 1? da Requerida (fls. 238/39), so
bre o sentido da palavra «comuni
cação». 

9. Aliás, os quesitos então formula
dos pela ECT foram todos no sentido 
da interpretação do referido Regula
mento. O que, levado a rigor, depo
ria contra o próprio Regulamento, 
que não teria assim atingido seu ob-. 
jetivo, mas em nada auxiliaria o Ju
diciário. O Judiciário não pode de
pender de Regulamento. Menos ain
da, de regulamento que dependa de 
perícia para ser interpretado. 

10. Destarte, como já ocorreu em 
outros casos, torna-se impossível, 
nestes autos, examinar o pedido com 
a amplitude que lhe deu a Impetran
te, ou solucionar definitivamente o 
problema como quer a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. Enquanto a matéria não for sub
metida, pelas empresas particulares 
ou pelO Governo, ao legítimo proces
so legal, de rito adequado ao exame 
completo dos fatos, continuará a si
tuação bem traduzida na ementa do 
acórdão proferido pela egrégia 3~ 
Turma na AMS 68.801 - MG, in 
verbis: 

« ... a diversidade e natureza dos 
serviços executados pela impetran
te estão a indicar a inviabilidade 
do mandado de segurança para o 
desate da controvérsia, em ordem 
a afirmar se são, ou não, todas as 
suas atividades desempenhadas 
compreendidas na área de mono
pólio da EBCT.» 

(AMS 68.801 - MG, in DJ de 25-
10-76, pág. 9.290). 
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11. Estou, porém, com o ilustre 
Juiz Sebastião Alves dos Reis, em 
sentença proferida em processo de 
interesse da mesma sociedade (fls. 
62) e com o venerando acórdão desta 
Turma, proferido em 28-6-71 na AMS 
68.327-RJ, por cópia a fls. 67 e publi
cado no VoI. 32, pág. 92, da Revista 
deste Tribunal . Entendo, na linha 
desses julgados, que o monopólio 
postal não abrange os documentos de 
giro bancário, títulos de crédito, le
tras de cãmbio, notas promissórias, 

. duplicatas, cheques, extratos de con
ta, avisos de banco, notificações de 
de tributos, faturas, duplicatas, avi
sos de cobrança, convite's em geral, 
revistas, jornais etc., desde que 
abertos ou contidos em invólucro 
transparente, cUjo conteúdo se possa 
imediatamente verificar sem neces
sidade de violação. 

12. Com efeito, ao contrário do que 
se sustenta nestes autos, o Decreto
Lei n? 509/69 não alterou em nada o 
monopólio postal, que apenas passou 
a ser explorado pela ECT. Seu limi
te, como ficou esclarecido em voto 
do eminente Ministro Paulo Távora 
(RTFR, 511102), continua definido 
pelo art. I? do Decreto-lei n? 1.681, 
de 13-10-39, in verbis: 

«Art. I? - A União tem monopó
lio: 

I - Da expedição para o exterior 
da República e do transporte e da 
distribuição no território nacional: 

a) de cartas missivas fechadas 
ou abertas; 

b) de cartões postais que trouxe
rem o endereço do destinatário; 

c) de qualquer correspondência 
fechada como carta. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
do que dispõe a alínea c do n? I 
deste artigo, considera-se «corres
pondência fechada como carta» to-

do invólucro cerrado, com sobres
crito, cujo conteúdo não se possa 
verificar sem violação.» 

Como se vê, pelo texto claro da lei, 
o monopóliO só abrange as cartas 
missivas, os cartões postais que 
trouxerem o endereço do destinatá
rio e a correspondência fechada co
mo carta, dizendo ainda o parágrafo 
que nesta última categoria se com
preende todo invólucro cerrado, com 
sobrescrito, cujo conteúdo não 
se possa verificar sem viOlação. 
Quer dizer, ou a correspondência cai 
no monopólio pela sua natureza de 
mensagem (carta missiva, cartão 
postal com endereço) ou pelo fato de 
estar fechada indevassavelmente co
mo carta ou em invólucro cerrado. 
Fora daí, não adianta pelejar com o 
sentido das palavras. 

13. Ora, os documentos e papéis 
acima relacionados, na sua maioria, 
com definição certa na legislação 
própria, jamais poderão ser confun
didos com mensagem (no sentido de 
missiva), porque, ou são escritos 
destinados a instrumentação de ne
gÓCio jurídico (caso da remessa para 
aceite), ou Objetivam cobrança (re
messa do próprio título com essa fi
nalidade, ou do correspondente aviso 
de vencimento), ou, ainda, porque, 
embora o exemplar se destine a de
terminada pessoa, seu conteúdo tem 
caráter de difusão (revistas, jornais, 
convites para casamento etc.) 

Sobre a remessa de titulos para 
cobrança, ou do respectivo aviso ,de 
vencimento, que cobrança é, convem 
atentar-se para o sentido jurídico da 
ação de direito material (ponJes de 
Miranda, «Tratado das Ações, 1-114 
e segs.), exércível extrajudicialmente 
pelo próprio credor ou por preposto 
seu. Cobrança não tem nada a ver com 
mensagem. Cobrança é exercício de 
ação no plano do direito material. 
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14. Portanto, desde que nenhum, 
dessses papéis se meta em invólucro 
indevassável, sua circulação está li
vre do monopólio postal. 

15. Em conclusão de todo o expos
to, entendo: 

a) A ECT, como empresa públi
ça que é, não tem o uso do poder 
de império inerente ao Estado, o 
que retira a seus dirigentes e ser
vidores qualquer autoridade ou 
competência para praticar atos de 
polícia judiciária ou repressiva, co
mo os de que dão notícia os autos; 

b) o monopólio postal não abran
ge os documentos e papéis relacio
nados acima, no item 11 deste vo
to, desde que respeitadas as dispo
sições do art. I? do Decreto-Lei n? 
1.681, de 1939, como expostas; e 

c) quanto ao exercício das de
mais atividades da Impetrante, so
mente em processo adequado, com 
a indispensável dilação probatória, 
poderão ser examinadas; 
14. Assim sendo, dou provimento 

em parte ao apelo para determinar 

que sejam devolvidos à Impetrante 
os objetos constantes dos autos de 
apreensão de fls. que ainda estejam 
em poder da ECT, abstendo-se o 
ilustre Impetrado de determinar no
vos atos da espécie; e para reconhe
cer à Impetrante o direito de conti
nuar recebendo e transmitindo a 
seus destinatários os papéiS não 
compreendirjos no monopólio postal, 
como exposto acima. 

EXTRATO DA ATA 
AMS n? 81.209 - MG. ReI. Sr. Min. 

Justino Ribeiro. Apte.: SABIC - Ser
viços Auxiliares a Bancos, Indústria 
e Comércio de Belo Horizonte Ltda. 
Apda.: Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos. 

Decisão: Deu-se provimento; em 
parte, para conceder a segurança, 
nos termos e para os fins indicados 
no voto do Sr. Ministro-Relator, una
nimemente. (Em13-2-80-2~Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Moacir Catunda votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Moacir Catunda. 

REMESSA EX OFFICIO N? 83.991 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 7~ Vara 
Partes: Luiz Roberto Nogueira Corre a e Estado do Rio de Janeiro 
Autoridade requerida: Diretor do Departamento de Ensino Supletivo da 
Secretaria de Educação do Estado do Rio de Janeiro 

EMENTA 

Administrativo - Ensino supletivo de 2? grau -
Organização e controle. 

Os Estados-Membros, quando legislam ou expe
dem normas relativas ao ensino de I? e 2? graus, o 
fazem no exercício da competência que lhes defere.() 
artigo 177 da Constituição Federal. Assim, a Lei n? 
5.692, de 1971, dispõe, em seu artigo 24, parágrafo 
único, que o ensino supletivo abrangerá cursos e 
exames a serem organizados nos vários sistemas, de 
acordo com as normas baixadas pelos respectivos 
Conselhos de Educação. In casu, o ato atacado foi 
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praticado por Autoridade Estadual, mas não por de
legação do Poder Público Federal. Por isso, e nos 
termos do artigo 111, § 2?, do CPC, anula-se a r. sen
tença proferida pelo MM. Dr. Juiz Federal e, em 
conseqüência, determina-se a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Rio de Janeiro. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
anular a sentença de I? grau por in
competência do Juízo Federal e de
terminar a remessa dos autos à Jus
tiça do Estado do Rio de Janeiro, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1979 

(data do julgamento). - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Luiz 
Roberto Nogueira Corrêa, qualifica
do na inicial, impetrou mandado de 
segurança, em 15-09-77, perante o 
MM. Dr. Juiz Federal da 7~ Vara da 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
contra o Sr. Presidente do Conselho 
Federal de Educação e Sr. Diretor 
do Departamento de Ensino Supleti
vo da Secretaria de Edu.cação da
quele Estado, pelos motivos que as
sim expôs: 

«1. O Suplicante é emancipado, 
conforme documento idôneo que se 
junta à presente. 

2. Sendo emancipado, é maior 
para o exercício de todo e qualquer 
direito que requeira a condição de 
maioridade, salvo o que expressa
mente seja excluído, por lei, em 
virtude de condições espeCialíssi
mas, de ordem institucional. 

3. Não se compreende nessa ex
ceção a matrícula no Curso Suple
tivo, que se compreende no elenco 
de direitos ordinários, principal
mente porque, sendo o provimento 
da educação um dever do Estado, 
não pode este impedí-Io ou 
dificultá-lo por interpretação de
sautorizada pelo Direito: 

«O indíviduo emancipado, por 
qualquer dos modos indicados no 
art. 9?, diz o sábio Clóvis, adquire 
a plenitude da capacidade civil, 
como se fosse maior. Cessa a in
capacidade, diz a lei. Não é uma 
simples ampliação da capaCida
de restrit,a do menor». (Clóvis 
Beviláqua, Comentários ao Códi
go Civil, vol. I?, pág. 211). 

4. Desatentas ao instituto da 
emancipação ou negando-lhe, 
deliberadamente, os efeitos, as 
autoridades, violando a lei, prati
cam lesão injusta ao direito do 
Impetrante, ao negarem-lhe, co
mo estão negandO, matrícula ao 
Curso Supletivo, aferrando-se à 
interpretação errônea, porque 
acanhada, da lei, desautorizada 
pelo ensinamento do próprio au
tor do nosso Código Civil. 

5. Para garanti-lO contra a ile
galidade, requer o Impetrante 
que, processado o seu pedido, 
com informações das autoridades 
coatoras e pronunciamento do 
M.P., se digne conceder-lhe a 
medida liminar, dado o risco da 
inutlidade da medida se demora
da, pois está a esgotar-se o prazo 
da matrícula, e a ratifique por 
sentença, após os trãmites le
gais. 
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6. Dá à causa o valor de Cr$ 
2.000,00 

P. Deferimento.». 
O MM. Dr. Juiz Federal concedeu 

a medida liminar nestes termos: 
«A. R. Defiro a liminar pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. 
Pagas as custas, proceda-se de 

conformidade com o disposto no 
inciso I do art. 7? da Lei n? 
1.533/51» . 

S o li c it a das a s informações, 
prestou-as o Sr. Coordenador Seto
rial da Coordenação do Ensino Su
pletivo, da Secretaria de Educação e 
Cultura do Estado do Rio de Janeiro, 
esclarecendo que, no caso, agiu de 
conformidade com as normas legais. 

Com vista dos autos, a douta Pro
curadoria opinou pelO indeferimento 
do «writ», nos termos das informa
ções. 

O MM. Dr. Juiz Federal, finalmen
te, concedeu a segurança, condenan
do os Impetrantes nas custas. 

Vindo os autos, por força do 
princípio legal do duplo grau de juri
sidição, aqui, a douta Subprocurado
ria-Geral da República, oficiando no 
feito, opina no sentido de que se faça 
justiça. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão - A 
segurança foi impetrada contra ato 
do Sr. Presidente do Conselho Fede
ral de Educação e Sr. Diretor do De
partamento de Ensino Supletivo da 
Secretaria de Educação do Rio de 
Janeiro, visando à inscrição do im
petrante em curso supletivo de 2? 
grau. 

O MM. Dr. Juiz Federal concedeu 
medida liminar, em 16.09.77, pelO 
prazo de 30 dias, e solicitou informa
ções. 

Prestou-as o Sr. Coordenador Seto
rial da Coordenação do Ensino Su
pletivo, da referida Secretaria, es
clarecendo que o instituto de eman
cipação não preenche as exigências 
da idade estabelecidas no artigo 26, § 
I?, alíneas a e b da Lei n? 5.692, de 
11-08-71. 

O MM. Dr. juiz Federal, todavia, 
concedeu a segurança e manteve a 
liminar assegurando, assim, ao im
petrante sua inscrição em curso su
pletiVO do 2? grau, para a prestação 
dos exames, independentemente de 
ter atingido a idade de 21 anos, por 
considerá-lo na plenitude de sua ca
pacidade civil, obtida através de 
emancipação legal. 

Data venia, a r. sentença foi profe
rida por Juiz incompetente, e, por is
so, é nula. 

Com efeito, a Justiça Estadual Co
mum é que tem competência para 
apreciar os atos praticados por auto
ridade estaduais e relativos ao ensi
no de I? e 2? graus. 

E que os Estados-Membros, quan
do expedem normas relativas aos 
ensinos de I? e 2? graus, inclusive, é 
evidente, sobre ensino supletiVO, o 
fazem no exercício de sua competên
cia, tal como prevê o artigo 177 da 
Constituição Federal. 

De outra parte, a Lei n? 5.692, de 
1971, em seu artigo 24, parágrafo 
único, dispõe que o «ensino supletivo 
abrangerá cursos e exames a serem 
organizados nos vários sistemas, de 
acordo com normas baixadas pelos 
respectivos Conselhos de Educação». 

Assim, in casu, como demonstra
do, o ato impugnado foi praticado 
por autoridade estadual, mas não 
por delegação do poder público fede
ral. 

A propósito, aliás, é pacífica a ju
risprudência deste Egrégio Tribunal. 

O Código de Processo Civil, em 
seu artigo 111, preceitua: 
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«Art. 111 - A incompetência ab
soluta deve ser declarada de ofício 
e pOde ser alegada, em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, inde
pendentemente de exceção. 

EXTRATO DA ATA 

REO 83.991-RJ - ReI. Sr. Min. 
Lauro Leitão. Remte.: Juiz Federal 
da 7~ Vara. Partes: Luiz Roberto No
gueira Correa e Estado do Rio de Ja
neiro. § I? 

§ 2? - Declarada a incompetên
cia absoluta, somente os atos deci
sórios serão nulos, remetendo-se 
os autos ao Juiz competente». 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou a sentença de 1. grau por 
incompetência do Juizo Federal e 
determinou a remessa dos autos à 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
(Em26-09-79-3~ Turma). 

Em face do exposto, anulo a sen
tença do I? grau por incompetência 
de seu digno prolator, e determino a 
remessa dos autos à Justiça do Esta
do do Rio de Janeiro, considerando 
prejudicado, em conseqüência, o re
curso de ofício. 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Aldir G. Passarinho votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. ministro Armando Rollemberg E o meu voto. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.580 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Requerente: Benedito Carlos do Nascimento 
Requerido: Ministro do Estado da Fazenda 

EMENTA 

Tributário. 
Perdimento de bens. 
Infração cometida na vigência do art. 105 do 

Decreto-Lei 37/66, com recurso submetido ao Conse
lho de Contribuintes também em sua vigência. Ins
tância única do Ministro da Fazenda para julga
mento das infrações previstas no Decreto-Lei 
1.455/76 (art. 25 e seuj>arágrafo úniCO). 

Embora a pena de perda de bens prevista nos inci
sos I e VIII do Decreto-Lei n? 37/66 seja provocada 
pelos mesmos fatos previstos para o perdimento de 
bens, conforme art. 23 e seu parágrafo único do 
Decreto-Lei n? 1.455/76 têm elas sede jurídica diver-

sa. As infrações cometidas na vigência do art. 105 
do Decreto-Lei 37/66 devem ser julgadas pelo Conse
lho de Contribuintes, mormente se ainda em tal vi
gência houve o recurso, não cabendo, portanto, seu 
julgamento em instância única pelo Sr. Ministro da 
Fazenda. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, deferir o 
Mandado de Segurança, unanime
mente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de junho de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Benedito Carlos do Nas
cimento, qualificado na inicial como 
brasileiro e pecuarista, impetra 
mandado de segurança contra ato do 
Sr. Ministro de Estado da Fazenda, 
que negou provimento a recurso que 
ele, impetrante, interpusera contra 
decisão da Delegacia da Receita Fis
cal, em Cuiabá, que julgara proce
dente ação fiscal que fora movida 
r ra apreensão de 1.569 cabeças de 
gadO bovino. O recurso fora formula
do perante o Colendo 4? Conselho de 
Contribuintes do Ministério da Fa
zenda, mas este, por acórdão de 16 
de maio de 1977, declinara de sua 
competência para julgamento do re
curso, em favor de instância única 
instituída pelo § 4? do art. 27 do 
Decreto-Lei n? 1.455, de 07.04.1976, 
sendo que de tal acórdão do Conselho 
veio a ter ciência quando foi notifica
do da decisão ministerial. Acentua 
que tal notificação só lhe foi feita em 
12.07.78, há menos de 120 dias, por
tanto, do ajuizamento do writ. 

O pedido é no sentido da concessâo 
da segurança para o efeito de reco
nhecer a ilegalidade do ato ministe
rial que, negando provimento ao re-

curso interposto, em processo 
tributário-administrativo, pelo impe
trante, resultou na aplicação da pe
na de perdimento de mercadoria. 

Justificando o writ, diz em resumi
do o postulante que a instância úni
ca, em favor da qual declinou o Con
selho a competência para julgamen
to do recurso, foi instituída pelo De
creto n? 455/76, vigente a partir de 
sua publicação (8-4-76) e depois, por
tanto, da interposição do recurso vo
luntário ao mencionado 4? Conselho 
de Contribuintes. Entretanto, e como 
resulta do exame da questão de re
cursos nos feitos pendentes ao ad
vento do novo Código de Processo Ci
vil e que se torna pertinente ao pre
sente caso, embora diga aí corri re
cursos administrativos, deveria ter 
sido apreciado pelo 4? Conselho, até 
porque não fora suprimido tal órgão. 
Aliás, do art. 40 do Dec.-Lei n? 
1.455/76 não se tem <;omo possível a 
interpretação de que a competência 
passou para o Sr. Ministro da Fazen
da, mas sim que nos casos em que já 
havia recurso pendente, não se alte
raria a competência para os recursos. 
A regra do art. 40 somente alcança
ria, por exemplo, as situações em 
que ainda não houvesse a instaura
ção do litígio fiscal, com a apresen
tação da impugnação. É o que diz o 
aludido dispositivo legal: 

«Aos processos de apreensão 
existentes na data de vigência des
te Decreto-Lei aplicar-se-ão as dis
posições nele contidas, no que cou
ber». 

Diz o impetrante que, entender-se 
diferentemente, seria considerar-se 
como não escrita a ressalva contida 
ao final do aludido dispositivo legal. 
Ainda mais: era inconciliável a idéia 
de apreCiação de recurso - a pres
supor decisão primeira, por uma au
toridade que se constitui em instân
cia única. Assim, a própria decisão 
ministerial, ao dizer «nego provi
mento ao recurso voluntário» se en-
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contra desajustada, se é certo que 
aprecia ela o litígio na invocada con
dição de instãncia única. 

Além disso, fora o aspecto proces
sual administrativo, ocorreu ilegali
dade. A época da infração arguída 
estaria o impetrante sujeito à perda 
da mercadoria, segundo pretendia o 
Fisco, nos termos do art. 105, I e 
VIII do dec.-Lei n? 37-66, combinado 
com o art. 5?, § I? do Dec.-Lei n? 399-
68, então vigorante. Quando· o pro
cesso foi ao Sr. Ministro da Fazenda, 
já então se encontrava em vigor o 
Dec.-Lei n? 1.455/76, pelo que, então, 
a autoridade ministerial terá consi
derado como aplicáveis às disposi
ções contidas no Dec.-Iei n? 1.455/76, 
dentre elas, evidentemente, as que 
passaram a caracterizar como dano 
ao erário, punido com o perdimento, 
as infrações do aludido art. 105, I e 
VIII do Dec.tei n? 37-66. Deste modo, 
a negativa de provimento ao recurso 
importara na aplicação de pena de 
perdimento , mesmo porque não lhe 
competia a apreciação dos processos 
relacionados com a pena de perda de 
mercadorias. Assim, o impetrante 
a que se havia imputado a pena de 
perda de mercadoria, veio a ser ape
nado com o perdimento de mercado
ria, e não é cabível dizer-se que ape
nas houve troca de vocábulos, em fa
ce da substancial alteração que hou
ver no tratamento legal daí advindo. 
É que o Dec.-Lei n? 1.455/76, conside
rando que havia dano ao erário, pu
nido com o perdimento do bem, pas
sou a lei ordinária - antes autôno
ma em sua forma e objetivos - a 
ter o caráter de norma implementa
dora de preceito constitucional, qual 
o art. 153, § 2? Assim, eram diferen
tes os pressupostos das duas infra
ções: a prevista no Dec.-Lei n? 37/66, 
daquela de que tratava o Dec.-Lei n? 
1.455/76. Com isto, viu-se o impetran
te penalizado com base em legisla
ção diversa, e que comportaria outra 
espécie de discussão jurídica na de
fesa do impetrante. Em face disso, a 

decisão ministerial cerceara o direi
to de defesa; emprestara alcance in
devido ao art. 40 do Dec.-Lei n? 
1.45/76, que não autorizava a aplica
ção retroativa da nova pena a fatos 
pretéritos; e ainda que se entendesse 
obrigado o procedimento ministerial 
pela norma do art. 40 aludido, esta 
padeceria de vício de ofensa a nor
mas de hierarquia superior, quais 
sejam as contidas no art. 144 do 
CTN, segundo o qual o lançamento 
reporta-se à data da ocorrência do 
fato gerador da obrigação tributária 
e rege-se pela lei então vigente, ain
da que posteriormente modificada 
ou revogada; e também à regra do 
art. 106 do mesmo código que só ad
mite retroação da lei para mitigar a 
sanção. 

Pediu o impetrante medida limi
nar para que fosse sustado qualquer 
ato do qual pudesse resultar a alien
ção ou destinação do bem apreendi
do, tendo-lhe ela sido deferida. 

N as suas informações, sustenta a 
ilustre autoridade, embasada em pa
recer da Procuradoria-Geral da Fa
zenda, que, quanto a ter a decisão 
sido proferida pelo Ministro da Fa
zenda, não se trata aí de direito in
tertemporal, em matéria de feitos 
pendentes, mas sim de competência 
absoluta instituída pelo § 4? do art. 
27 do Dec.-Lei n? 1.455/76. Atribui-se 
competência rationae materiae para 
julgamento das infrações de dano ao 
erário capituladas nos arts. 23, 24 e 
26 do mencionado diploma legal, 
atribuindo-se a decisão ao Ministro 
da Fazenda. A incompetência abso
luta tornava nulos os atos decisórios 
e devia ser reconhecida de ofício. A 
respeito, invoca ensinamento de 
Pontes de Miranda, em exame ao no
vo código de Processo Civil, e faz no
tar que para decidir questões entre 
entes da Administração pública, nos 
termos do art. 205 da Constituição, o 
Pretório Excelso j á entendera apli
cável imediato tal preceito mesmo 
nos processos em andamento. O sen-
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tido do art. 40 do Dec.-Lei n? 1.455/76 
não era o de aplicar-se aos processos 
em que não havia litígio fiscal ins
taurado. Procurava-se, com a ressal
va «no que couber», exprimir que 
deviam ser feitas as adaptações de
vidas dentro do novo regime. A sua 
aplicação não ofendera o art. 144 do 
CTN, simplesmente porque não hou
vera lançamento, mas sim apreen
são. E a sanção incidente neste mo
mento é a mesma adotada quando 
da decisão ministerial. A competên
cia absoluta atingia imediatamente 
todos os processos, passando a nova 
autoridade a conhecer da matéria 
ainda não definitivamente julgada, 
fato ocorrente na espécie. Não havia 
distinção ontológica entre a perda e 
perdimento. Apenas o legislador eri
gira em preceito constitucional a ga
rantia da tutela de determinado bem 
jurídico, pela sua relevãncia. A pena 
de perda vincula-se tradicionalmente 
ao direito tributário,como sanção 
aplicada aos descumpridores das 
normas do interesse do Fisco, mor
mente no imposto de importação. A 
pena de perdimento visava a assegu
rar precipuamente a arrecadação 
dos tributos e demais gravames inci
dentes na importação. O pressuposto 
das infrações tratadas no Dec.-Lein? 
37/66 e no Dec.-Lei n? 1.455/76 era o 
mesmo: dano efetivo ao Erário (ou 
Fisco), decorrente das situações in
dicadas, e não pelo fato de estar, ou 
não, explicitada nos diplomas le
gais. Assim, sendo idênticas as per;tas, 
não havia que cogitar-se de aplIca
ção retroativa ou de cerceamento de 
defesa. Finaliza acentuando: o Dec.
Lei n? 1.455/76 estabelecera compe
tência absoluta do Ministério da Fa
zenda para o julgamento das infra
ções de dano ao Erário; as regras de 
competência são de incidência ime
diata e a incompetência absoluta 
torna nulos os atos decisórios, deven
do ser declarada de ofício; as penas 
de perda e perdimento têm o mesmo 
pressuposto: um dano ao Erário (ou 
Fisco); a aplicação retroativa do 

Dec.-Lein? 1.455/76 não configurava 
retroatividade da pena de perdimen
to, nem ofensa ao art. 114 do CTN; 
não havia ofensa a direito líquido e 
certo da impetrante. 

O M.P. representado pela douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, a par de endossar os argumentos 
expendidos nas informações, anota 
que a autoridade apontada como 
coatora simplesmente nos 
consideranda, entendeu «que a deci
são recorrida bem aplicou a lei à es
pécie dos autos», referindo-se à per
da de 1.569 cabeças de gado apreendi
das pela fiscalização, com funda
mento nos incisos I e VII do art. 105 
do Dec.-Lei n? 37/66 e limitou-se a 
negar provimento ao recurso volun
tário, sendo impertinente, assim, a 
invocação do art. 106, do CTN ou a 
distinção entre pena de perda ou de 
perdimento. Seu pronunciamento foi 
pela denegação da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho 
(Relator): A mercadoria - 1.569 c~
beças de gado bovino - foi apreendI
da· ao ser desembarcada no local de
nominado Fazenda Santo Amaro, 
procedente do Paraguai. Tal apreen
são se deu por ter sido considerado 
como ocorridas as hipóteses previs
tas nos incisos I e VIII do art. 105 do 
Dec.-Lei n? 37/66. O impetrante não 
juntou prova de que a apreensão se 
fizera com fulcro naqueles dois inci
sos do art. 105 do Dec.- lei n? 37/66, 
mas é de admitir-se que tal se tenha 
verificado ante as informações que, 
embora não os mencionassem, não 
põe em dúvida aquela assertiva. 

A apreensão se efetuou em data 
anterior ao Decreto-Lei n? 1.455/76. 
E o art. 105 do Dec.-Lei n? 37, então 
vigente, estabelecia que se ap~icava 
a pena de perda da mercadona nos 
casos dos seus incisos I e VIII. 
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Com o advento do Dec.-Lei n? 
1.455/76, em face do seu art. 23 e pa
rágrafo único, passaram a ser consi
deradas como de dano ao Erário as 
infrações enquadradas nas hipóteses 
previstas nas alíneas a e b do pará
grafo único do art. 104, e nos incisos 
I a XIX do art. 105 do Dec.-Lei n? 37, 
de 18.11.1966. A penalidade para o 
mesmo tipo de infração não se alte
rou. Entretanto, os seus fundamentos 
jurídicos foram modificados, eis que, 
como aliás deixam expessos as in
formações, passaram a ter sede em 
preceito constitucional, isto é, no art. 
153 § lI, do Estatuto Fundamental, 
segundo o qual a lei disporá sobre o 
perdimento de bens ou danos causa
dos ao Erário. Assim, de fato, do seu 
caráter simplesmente punitivo fis
cal, e embora o seu ente de razão 
pUdesse ser reparação ao Tesouro 
Nacional, passaram as penalidades 
previstas no art. 105, incisos I e XIX, 
a ter expressamente fundamento 
constitucional. 

Entendo que, em conseqüencia, 
tem razão o impetrante quando sus
tenta que não cabe identificar a pe
nalidade imposta, com fulcro nos in
cisos I e VIII do Dec.-Lei n? 37/66, 
com a prevista no parágrafo único 
do art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
para as infrações neste indicadas. 
São realmente idênticas na sua dosa
gem e na conceituação fática da in
fração, mas diversas na sede da na
tureza jurídica. E as discussões tra
vadas mesmo neste Tribunal sobre a 
constitucionalidade da pena de per
dimento por dano ao Erário vieram a 
mostar as diversidades de seus fun
damentos de direito em relação às 
penalidades insertas no Dec.-Lei n? 
37/66 (art. 105). 

Tenho, portanto, que as infrações 
porventura cometidas sob o regime 
do Dec.-Lei n? 37/66 hão gue ser exa
minadas e decididas sem o enfoque 
do Dec.-Lei n? 1.455/76, até porque, e 
adequadamente isto assinalou o im-

petrante, os pressupostos para a de
fesa, pelo menos sob determinados 
ângulos, pOderiam não se identificar. 

É certo que o Sr. Ministro da Fa
zenda, ao negar .provimento ao re
curso, não fez qualquer referência 
quanto a ter sido alterada a natureza 
jurídica da infração, na nova capitu
lação advinda do Dec.-Lei n? 1.455/76. 
1.455/76. 

Entretanto, no seu despacho, invo
cou o art. 40 da Lei n? 1.455/76, se
gundo o qual, «aos processos de 
apreensão existentes na data de vi
gência deste Decreto-Lei aplicar-se
ão as disposições nele contidas.» E ao 
receber e despachar o processo fis
cal, fê-lo dentro de nova sistemática 
do mencionado Decreto-Lei que dis
põe, no seu art. 27, § 4?, que «após o 
preparo, o processo será encaminha
do ao Secretário da Receita Federal 
que o submeterá à decisão do Minis
tro da Fazenda, em instância única.» 

O E. Conselho de Contribuintes 
não possui, assim a competência pa
ra exame e decisão dos processos de 
perdimento de mercadoria, para de
cidir sobre as apreensões fundadas 
no Dec.-Lei n? 1.455/76. 

Na hipótese em exame, segundo 
afirma a inicial - em dado que me
receu confirmação no paracer da 
Procuradoria-Geral da República (i
tem 3, fls. 26) - o recurso impugna
tório da decisão de primeira instân
cia administrativa foi interposto pe
rante aquele aludido Colegiado, ou 
seja, o Conselho de Contribuintes, 
em 19.03.1976, em data anterior, por
tanto à vigência do Dec.-Iei n? 1.455-
76. 

Ora, a meu ver, em tais condições, 
Hão falecia competência ao Conselho 
de Contribuintes para apreciar a es
pécie, eis que tendo as infrações co
metidas sido as previstas nos incisos 
I e VIII do Dec.-Lei n? 37/66, quandO 
ainda não haviam sido absorvidas 
pelo art. 23, IV, do Dec.-Lei n? 
1.455/76, e sendo ainda certo que ã 
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instância única foi prevista neste úl
timo diploma legal, conforme seu 
art. 27, § 4?, para os recursos refe
rentes ás penalidades então relacio
nadas, não poderia a competência 
ser deslocada para o Sr. Ministro, 
com supressão de instância. Segundo 
dispõe o art. 125 do Dec.-Lei n? 37/66, 
a competência para julgamento do 
processo fiscal será estabelecida em 
regulamento. Nada obstaria, assim, 
a meu ver, que o regulamento viesse 
a dispor - já que o Dec.-Lei n? 
1445/76, segundo entendo, não o fez 
- que os recursos fiscais dos proces
sos instaurados sob a égide do Dec.
Lei n? 37/66 passassem a ser julgados 
igualmente em instância única, pelo 
Sr. Ministro da F azenda, com conse
qüente alteração da competência do 
Conselho de Contribuintes, mas se
quer dispondo o regulamento a res
peito, creio que em casos, como o da 
hipótese dos autos, o processo e jul
gamento dos recursos de infração 
fundamentada no Dec.-Lei n? 37/66 
ainda são do mencionado Colegiado, 
mormente quando a ele já haviam 
sido submetidas. 

Em conseqüência, tendo o ato mi
nisterial se baseado no art. 4? do 
Dec.-Iei n? 1.455/76, gue manda apli
car as normas desse diploma legal 
aos processos de apreensão no que 
coubesse, o que não ocorria na espé
cie, para o fim de decisão do Sr Mi
nistro da Fazenda, como instância 
única, tenho como nula a aludida de
cisão. 

Pelo exposto, concedo a segurança 
para dar pela nulidade do ato impug
nado, sem prejuízo, porém, de ser o 
processo respectivo encaminhado ao 
Colendo Conselho de Contribuintes 
para ali ser julgado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS. 85.580 - DF - ReI.: Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Reqte.: Benedi
to Carlos do Nascimento. Reqdo.: 
Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fa
zenda. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal deferiu o Mandado de Segu
rança. (Em 28.6.79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite, Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Justino Ribeiro, Otto 
Rocha, Wilson Gonçalves, Sebastião 
Reis, Armando Rolemberg, Moacir 
Catunda e Peçanha Martins votaram 
com o Relator. Impedido o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. (RI. art. 3?). Não 
participou do jUlgamento o Sr. Min. 
Washington Bolívar. Ausentes, por 
motivo justificado, o Srs. Mins. 
Amarílio Benjamim e Jarbas Nobre. 
O Sr. Min. Sebastião Reis é Juiz Fe
deral, convocado em sUbstituição ao 
Sr. Min. Paulo Távora. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.043 - DF 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Sindicato dos Corretores de Imóveis do Estado do Rio Gran
de do Sul 
Apelado: Conselho Federal dos Corretores de Imóveis 

EMENTA 

Mandado de segurança preventivo - Ato norma
tivo expedido pelo Conselho Federal dos Corretores 
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de Imóveis - Configuração da possibilidade de lesão 
a direito sUbjetivo de categoria profissional - Cabi
mento do mandamus. 

I - É cabível mandado de segurança contra ato 
consubstanciado em Resolução do Conselho Federal 
dos Corretores de Imóveis que, ao admitir hipótese 
de registro de Corretores, com possível exorbitãncia 
aos limites legais, acarretou ensejo à lesão de direi
to sUbjetivo da categoria profissional, representada 
pelo sindicato impetrante, a ser traduzida na redu
ção do mercado de trabalho a que faz jus, nos ter
mos da lei. 

II - Apelação provida. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de outubro de 1980. 

(Data de julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg - Presidente 
- Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro - Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro - O ilustre magistrado a 
quo indeferiu liminarmente manda
do de segurança impetrado pelo Sin
dicato dos Corretores de Imóveis do 
Estado do Rio Grande do Sul contra 
ato do Conselho Federal dos Correto
res de Imóveis, argumentando (fls. 
30-30v.) : 

«O Mandado de Segurança foi 
impetrado contra o Conselho Fede
ral dos Corretores de Imóveis para 
cassar os efeitos de sua Resolução 
33/79. Sustenta-se a ilegalidade do 
item VI dessa Resolução. «O que 
se pretende é impedir que sejam 

«deferidas inscrições legais» de no
vos corretores. Tais inscrições, de 
acordo com o item V do art. 17 da 
Lei 6.530/78, dependem de decisão 
dos Conselhos Regionais. Se essas 
decisões forem ilegais, contra elas 
caberá Mandado de Segurança. A 
Resolução impugnada é ato norma
tivo que será ou não acatado pelos 
Conselhos Regionais, 
considerando-se a aparente contra
dição em que está com a Lei 
6.530/78 e o Decreto 81.871/78. 

Como não cabe Mandado de Se
gurança contra regras gerais, cuja 
aplicação depende de executor, in
defiro a inicial, nos termos do art. 
8? da Lei 1.533/51, rendendo, entre
tanto, minhas homenagens ao bri
lho da exposição doutrinária dos 
impetrantes.» 

Inconformado, apelou o vencido, 
sustentando, em síntese, que (fls. 36) 
«no caso dos autos, do contrário do 
que entendeu a respeitável sentença 
apelada, não se pediu exame em 
abstrato da Resolução n? 33/79, do 
Conselho Federal dos Corretores de 
Imóveis, mas sim verificação con
creta dos seus efeitos, tendo em vis
ta o justo receio de ofensa futura a 
direito líquido e certo». 

Citado (fls. 46v), o Conselho Fede
ral dos Corretores de Imóveis não 
ofereceu contra-razões (fls. 47v). 
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Subindo os autos, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pediu o prosseguimento do feito (fls. 
51). 

Sem revisão, nos termos do art. 33, 
IX, do Regimento Interno desta Cor
te. 

É o relatório. 

VOTO 

A presente segurança é impetrada 
contra ato do Conselho Federal dos 
Corretores de Imóveis, consubstan
ciado na Resolução n? 33/79 (fls. 
18), que, ao dispor sobre a aplicação 
da Lei n? 6.530, de 12-5-78, e do De
creto n? 81.871, de 29-6-78, que a re
gulamentou, teria se exorbitado, 
criando uma terceira hipótese de re
gistro, ou sej a, além dos Técnicos 
em Transações Imobiliárias e dos 
inscritos no regime da Lei n? 4.116, a 

«todos que, comprovadamente, 
exerciam a profissão de Corretor 
de Imóveis, quer como pessoa físi
ca, quer como firma individual; 
empregado ou na direção de em
presa imobiliária, na vigência da 
Lei n? 4.116, de 27-8-62, mas não 
inscritos no Conselho Regional da 
Jurisdição.» 

II 

O fundamento da sentença para 
indeferir, liminarmente, a inicial 
foi o de que a segurança se investe 
contra ato normativo, cuj a aplica
ção depende de decisão dos Conse
lhos Regionais dos Corretores de 
Imóveis que, portanto, seriam os 
seus exécutores. 

III 

A meu ver, impõe-se a sua refor
ma pois, no caso, se trata de man
dado de segurança impetrado, pre
ventivamente, contra justo receio 

decorrente da ameaça de lesão de 
direito subjetivo da categoria pro
fissional representada pelo Sindi
cato Impetrante que, em razão da 
possível ilegalidade acoimada à 
Resolução malsinada, pOderá ter 
reduzido o potencial mercado de 
trabalho a que faz jus, nos termos 
da lei. 

Conforme se vê, trata-se de 
ameaça objetiva e atual e não abs
trata, no exato sentido a que se re
fere o eminente Professor Celso 
Agrícola Barbi (Do Mandado de 
Segurança, Forense, 2~ ed. 1966, 
pág. 69): 

«Entendemos que a «ameaça» 
será «objetiva» quandO «real», tra
duzida por fatos e atos, e não por 
meras suposições; e será atual se 
existir no momento, não bastando 
que tenha existido em outros tem
pos e haja desaparecido.» 

Nessa linha de raciocínio, é de ter
se em conta que a Resolução impug
nada consubstancia ato concreto, cu
jos efeitos estão aptos a se produzi
rem de forma a lesionarem direito 
subjetivo de toda uma categoria pro
fissional, com a diminuição do se 
campo de trabalho. 

IV 

Nesse sentido, argumenta o ape
lante (fls. 36-37): 

«No caso dos autos, ao contrário 
do que entendeu a respeitável sen
tença apelada, não se pediu exa
me em abstrato da Resolução n? 
33/79, do Conselho Federal dos 
Corretores de Imóveis, mas sim 
verificação concreta dos seus efei
tos, tendo em vista o justo receio 
de ofensa futura a direito líquido e 
certo. Pense-se que após a edição 
da malsinada Resolução, a qual
quer momento, em todo o vasto 
território nacional, poderão ser de
feridos pedidOS de registro a quem 
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não atender os requisitos estabele
cidos em lei. Aí já haveria direito 
violado, mas o apelante quer se 
precaver da violação, preventiva
mente, como aliás, expressamente 
lhe permite o art. I?, da Lei 1.533. 

Verifica-se, assim, sem grande 
esforço, que o ato impugnado, na 
espécie, é efetivamente a Resolu
ção n? 33/79, que causa, sem som
bra de dúvidas, justo receio de 
ofensa ao direito certo e líquido do 
impetrante de ver obedecida a Lei 
n? 6.530 e seu decreto regulamenta
dor. O Conselho Federal, ao editar 
a Resolução atacada, deu execução 
exorbitante da Lei, o que, por sem 
dúvida, justifica a segurança. 

O indeferimento liminar da peti
ção inicial implica, além disso, em 
denegação de justiça, pois outra 
maneira não há de prevenir a le
são que consistirá no deferimento 
dos registros ilegais autorizados 
pelo ato administrativo objeto da 
ação, a não ser a postulação de 
Mandado de Segurança em caráter 
preventivo. Ocorreu, pois, frontal 
desatendimento ao disposto no art. 
153, § 4?, da Constituição Federal 
redação dada pela Emenda Cons~ 
titucional n? 1/69. 

A solução preconizada pela sen
tença apelada, ou, pelo menos o 
caminho que deixa entrever, é 'to
talmente inexeqüível na prática' 
seria impossível a fiscalização, ca~ 
so a caso, em todos os Estados 
brasileiros, de possíveiS milhares 
de novos registros. A consideração 
dessa evidência ressalta ainda 
com mais força o justo receio do im
solução adotada no Juízo a quo». 

O Excelso Pretório, ao julgar o MS 
18.428-DF, impetrado pelo Sindicato 
dos Corretores de Navios e outros 
contra ato do Sr. Presidente da Re
pública, acolheu voto do insigne Mi-

nistro Moacyr Amaral Santos que, 
ao abordar questão análoga à versa
da nestes autos, argumentou (RTJ 
54/78): 

«Alega o impetrante, em primei
ro lugar, que o regulamento am
pliou a lei, conferindo também a 
armadores estrangeiros e agentes 
de empresas de navegação nacio
nais e estrangeiras atribuições de 
corretor de navios. 

A regulamentação aludida con
ferindo a pessoas não autorizadas 
pela lei regulamentada o exercício 
da profissão de corretor de navios 
- aduz o impetrante - equivale a 
desfalcar os corretores de navios, 
total ou parcialmente, do potencial 
de trabalho a que têm direito nos 
termos da lei. 

Ora, o decreto impugnado em 
princípio, sem entrar em o~tras 
considerações relativas ao mérito 
pode prodUZir por si só efeito lesiv~ 
ao direito do impetrante. Assim, 
contém em si ato de autoridade le
sivo de direito individual. 

Assim entendendo, não vejo co
mo dizer-se que o mandado foi im
petrado contra lei em tese. 

Penso que se não trata de caso 
que deva orientar-se pela Súmula 
266. 

Por esses motivos, ficando ainda 
no campo das preliminares, data 
venia do eminente Relator e do 
eminente Ministro Thompson Flo
res, não acolho a preliminar e dou 
como cabível a impetração.» 

VI 

Por tais fundamentos, dou provi
mento à apelação, a fim de que, cas
sada a sentença impugnada, a segu
rança tenha regular processamento. 
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EXTRATO DA MINUTA Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
13-10-80 - 4~ Turma). AMS n? 89.043 - DF - ReI.: Sr. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro. Ape
lante: Sindicato dos Corretores de 
Imóveis do Rio Grande do Sul. Ape
lado: Conselho Federal dos Correto
res de Imóveis. 

Os Srs. Ministros Armando Rolem
berg e Carlos Mário Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Armando 
ROlemberg. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.419 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Impetrantes: Antônio Claret Reis e outros 
Impetrado: Juízo Federal da 4~ Vara da Seção Judiciária do Rio de Ja
neiro 

EMENTA 

Oficiais de Justiça avaliadores da Justiça Fede
ral. Atribuições. 

A elevação do nível de remuneração dos Oficiais 
de Justiça e alteração da sua denominação para Ofi
cial de Justiça Avaliador, na Justiça Federal, com 
atribuição de novos encargos de maior complexida
de, não os exime de prestarem os serviços próprios 
da natureza do cargo, conforme previsto no Provi
mento n? 13 do Conselho de Justiça Federal, bem co
mo, e especialmente, os indicados no art. 143 do 
CPC. 

Nenhuma exorbitância em que o Juiz Federal 
determine escala de plantão entre os Oficiais de Jus
tiça Avaliadores para, mediante rodízio, permanece
rem na Secretaria da Vara e na Sala de Audiência, 
para o atendimento dos encargos que lhes são pró
prios, entre os quais os referidos no art. 143, IV, do 
C.P.C. Ato perfeitamente ajustado à lei, à disciplina 
e boa ordem dos serviços. 

ACORDÃO Brasília, 20 de agosto de 1980 (Da
ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Relator. Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar a segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Antônio Claret Reis, José 
Alexandre Passos Filho, Otávio Pe
reira Schilithz e Joana D'arc Lordel
lo Passos, qualificados na inicial co-
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mo Oficiais de Justiça Avaliadores 
da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, impetram manda
do de segurança contra a MM. Juíza 
da 4~ Vara-lI, daquela mesma Seção 
Judiciária, a fim de que sej a tornada 
sem efeito determinação desta, ver
bal, e pela qual lhes foram cometi
das funções de gabinete e auditório, 
as quais, segundo entendem, são de 
nível médio, próprias da categoria 
funcional de Atendente Judiciário e 
não daquela a que pertencem, de 
nível superior. 

Fundamentando o «writ», dizem os 
postulantes que o Ato n? 288, do Sr. 
Ministro Presidente do Conselho da 
Justiça Federal, datado de 18 de 
abril de 1974, mostra que as atribui
ções aludidas são próprias de cate
goria funcional de nível médio, as 
quais se encontram definidas: 

«Atividades de nível médio, en
volvendo coordenação e orientação 
de trabalhos relacionados com o 
atendimento de juízes, nos gabine
tes e auditórios, no tocante à tra
mitação dos feitos, realização de 
pregões de abertura, encerramento 
de audiências e chamada das par
tes e testemunhas». 

Tendo passado os Oficiais de Justi
ça à Categoria Funcional de Oficial 
de Justiça Avaliador, que foi criada 
em substituição àquela a que perten
ciam, passaram a cargo de nível su
perior, cujas atribuições, segundo 
aquele mesmo Ato 288, com as alte
rações introduzidas pelo de n? 14/79, 
são as seguintes, próprias do Nível 6, 
11I: 

«Atividades de nível superior, 
com formação especializada, refe
rentemente à organização judiciá
ria, inclusive sob supervisão, nos 
setores especializados da primeira 
instância privativa da União, 
abrangendo atos relacionados com 
lavratura de autos, citações, notifi
cações, intimações e execuções de 

medidas preventivas e assecurató
rias, bem assim como avaliações, 
leilões e arrecadação de bens». 
Sustentam, deste modo, os impe-

trantes que as atribuições que lhes 
foram cometidas pela MM. Juíza im
portam em desprestígio para os inte
grantes da categoria funcional aludi
da, e possuem amparo, ainda, no 
art. 7?, § 3?, da Lei n? 1.711/52 (Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União), que veda atribuirem-se aos 
funcionários encargos ou serviços di
ferentes dos que os próprios de sua 
carreira e que, como tais, sej am de
finidos em leis ou regulamentos. 
Adiantam, ainda, que as atribuições 
dos Oficiais de Justiça Avaliadores 
estão definidas no Ato 14/79 e não no 
Código de Processo Civil, que estabe
lece as funções do Oficial de Justiça 
simplesmente, sem nível superior, 
isto é, de nível médio e, fundamen
talmente, não avaliador. E que, ex vi 
do disposto no art. 5? do Decreto-Lei 
n? 1.677, de 21.2.79, a classificação de 
nível superior para a Categoria Fun
cional de Oficial de Justiça A valia
dor fez-se mediante o Ato n? 14/79, 
da Presidência do Conselho da Justi
ça Federal, «norma integradora da 
Lei, com força ou eficácia jurídica, 
portanto, idêntica à lei». Entendem, 
deste modo, que a atribuição de «es
tar presente às audiências e coadju
var o juiz na manutenção da or
dem», prevista no art. 143, IV, do Có
digo de Processo Civil, é inaplicável 
na Justiça Federal. 

Solicitadas as informações, 
prestou-as a ilustre autoridade apon
tada como coatora, argüindo preli
minarmente que poderiam os auto
res ser considerados carecedores de 
ação, já que alegam apenas haver 
ordens verbais as que são por eles 
impugnadas, a par de que nada re
querem «senão a salvaguarda de 
seus direitos líquidos e certos de não 
serem desviados das atribuições que 
lhes estabelece a lei ou o regulamen
to». Entretanto, pede a MM. Juíza 
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que não seja considerada inepta a 
inicial para que possa ser apreciado 
o mérito. 

No mérito, diz a digna Juíza que 
foram os Oficiais de Justiça convo
cados para uma reunião, realizada 
em 24.8.80, quando foi indicado um 
Chefe do Setor de Diligências, tendo 
aqueles servidores manifestado vee
mente protesto contra a obrigatorie
dade dos plantões, revelando o pro
pósito de não colaboração, e já no 
dia seguinte encaminharam o comu
nicado que se encontra nos autos, 
em face do que baixou ela a Portaria 
n? 5, deste ano, determinando que o 
Sr. Oficial de Justiça, Chefe do Setor 
de Controle de Diligências, sem pre
juízo dos demais atos indicados nos 
Provimentos n?s 13 e 14 da Correge
doria da Justiça Federal, elaborasse 
mensalmente escala de plantão, das 
quais deveriam tomar ciência, por 
escrito, todos os Oficiais de Justiça 
lotados naquele Juízo; e que os Ofi
ciais de Justiça escalados permane
cessem na Secretaria e na sala das 
Audiências, durante o expediente da
quela e o transcorrer das audiências 
realizadas nesta última. 

Observa a douta Juíza que as or
dens verbais contra as quais se in
surgiam os impetrantes vieram a 
materializar-se na portaria aludida, 
não mais pretendendo ela fazer se
não que os impetrantes cumpram 
suas obrigações; e anota que até 
aquela data havia sido informada 
pela Chefe da Seção Processual e 
Administrativa que ainda não havia 
sido entregue a escala de plantão cu
j a elaboração fora cometida ao Ofi
cial de Justiça Chefe do Setor de 
Controle de Diligência, o que estava 
a configurar insubordinação a ser 
convenientemente punida. Afirma 
ser a impetração destituída de con
teúdo jurídico, ressaltando o argu
mento dos postUlantes de que o art. 
143, IV, do Código de Processo Civil 
era inaplicável na Justiça Federal. 
Menciona, por último, que, na verda-

de, o que pretendem os impetrantes 
é ficar liberados de comparecer à 
justiça, o que muito pouco já faziam, 
e de ali permanecerem durante o ho
rário previsto. E assim conclui a 
digna autoridade suas informações: 

«Afora o que de inverídico, im
pertinente e incômodo se contém 
na inicial, forçoso é reconhecer 
que, com ela, estão os impetrantes 
a suscitar questão administrativa 
da maior relevância, qual seja a 
necessidade de se disciplinar a 
atuação dos Oficiais de Justiça, 
mormente para aqueles tão ciosos 
de horários e desconhecedores de 
suas Obrigações. 

Vossa Excelência, no julgar o 
presente mandado, dirá da conve
niência ou não de tal medida, a ser 
adotada pelo E. Conselho da Justi
ça Federal... 

Ouvida, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pela denegação do writ, por entender 
que os encargos cometidos aos impe
trantes se incluíam no art. 143 do Có
digo de Processo Civil, sendo que o 
Provimento n? 13 praticamente repe
tia a norma do inciso IV daquele dis
positivo legal ao determinar que se 
mantivesse «de plantão, regularmen
te, um Oficial de Justiça na Secreta
ria», bem como fosse designado, 
também, «mediante rodízio, um Ofi
cial de Justiça para funcionar nas 
audiências» . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Preliminarmente. Mesmo 
havendo apenas ordens verbais da 
MM. Juíza, poderia nelas haver feri
mento a direito dos impetrantes, 
passível de ser protegido por manda
do de segurança, pois é certo que, na 
prática da Administração, as deter
minações aos subordinados, na 
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maioria das vezes, se fazem verbal
mente, não necessitando ser es
critas para que sej am cumpridas. 

Assim, as determinações iniciais 
da MM. Juíza, dadas verbalmente, 
tinham o mesmo valor, como ato 
emanado de sua autoridade, que 
aquele que veio a ser consubstancia
do na sua Portaria n? 5/80. De qual
quer sorte, não há dúvida quanto à 
existência da ordem contra a qual se 
insurgem os impetrantes e, que a 
MM. Juíza, no sentido de não deixar 
margem a dúvidas, preferiu vir a ra
tificar formalmente através do alu
dido ato. 

O mandamus é, assim, de ser co
nhecido, devendo-se assinalar, po
rém, que a MM. Juíza insistiu mes
mo em que fosse examinado o méri
to da impetração. 

Assinale-se, neste passo, que pelo 
Provimento n? 196, de 14 de março 
deste ano, a 4~ Vara Federal do Rio 
de Janeiro foi dividida em duas Uni
dades: 4~ Vara I e 4~ Vara lI, ficando 
esta última sob a direção da Juíza 
Dra. Julieta Lídia Machado da Cu
nha Lunz e, pelo mesmo Provimento 
ficou previsto que ao Juiz da Unida
de que dirigisse competiriam os en
cargos indicados na alínea b do Pro
vimento n? 162/77. 

MÊRITO 

Sem nenhuma razão os impetran
tes em sustentarem não lhes caber a 
atribuição cujo cumprimento lhes foi 
determinado pela MM. Juíza, Dra. 
Julieta Lídia Machado Cunha Lunz. 
Esta, na verdade, mais não fez se
não pretender o atendimento, por 
parte dos Oficiais de Justiça
Avaliadores, das obrigações que lhes 
são impostas pelo art. 143, IV, do Có
digo de Processo Civil, cabendo de 
logo assinalar que não desborda dos 
limites das funções que lhes são pró
prias prestarem igual serviço, em se 
tratando de plantões no caso de Vara 
especializada em matéria criminal, 

devendo apenas considerarem-se as 
peculiaridades de cada uma. Ao fi
xar o Ato n? 288, de 18 de abril de 
1974, do Sr. Presidente do Conselho 
da Justiça Federal, as atividades de 
nível superior, fê-lo em caráter 
exemplificativo, como é óbvio, sem 
pretender, com isso, esgotar todo o 
elenco de possíveis atribuições que 
poderiam ser confiadas aos ocupan
tes de determinadas categorias fun
cionais. Assim, mantêm-se íntegras 
aquelas estabelecidas no art. 143, do 
Código de Processo Civil, inclusive 
as do seu inciso IV, não havendo, em 
conseqüência, nenhuma ilegalidade, 
por sua vez, no Ato n? 13, do Conse
lho da Justiça Federal, que dispõe 
nos seus itens VIII e IX, conforme 
deixou expresso a Portaria n? 5, bai
xada pela MM. Juíza, que se manti
vesse ({de plantão, regularmente, um 
Oficial de Justiça na Secretaria das 
respectivas Varas, mediante rodízio» 
e que também fosse designado ({me
diante rodízio, um Oficial de Justiça 
para funcionar nas audiências». 

Sem dúvida os impetrantes se en
contram com compreensão ba~tante 
distorcida sobre suas atribuições. 
Nada, absolutamente nada, há de 
desprimoroso ou de rebaixamento de 
nível funcional em darem plantão na 
Secretaria da Vara para possível 
atendimento das necessidades que 
surgirem, e permanecerem nas sa
las de sessões, durante as audiên
cias, tudo em sistema de rodízio, tal 
como foi determinado e de conformi
dade, aliás com o Provimento n? 13. 

Ao serem elevados os níveis dos 
Srs. Oficiais de Justiça, com atribui
ção, inclusive, do serviço de Avalia· 
dor, não teve em mira a Administra
ção tirar-lhes encargos que lhes 
eram própriOS transferindo-os para 
servidores de outras categorias fun
cionais, como pretendem os impe
trantes. No caso, entendem que os 
Atendentes Judiciários é que devem 
exercer essas que eles recusam. O 
que se procurou fazer foi, dando-lhes 
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novas funções, atender às necessida
des de serviço, retribuindo-as com 
maior remuneração pelo acréscimo 
dos encargos e responsabilidades. E 
por ter a denominação da categoria 
funcional passado a ser de «Oficial 
de Justiça Avaliador» não significa 
isto que tenham deixado de ser Ofi
ciais de Justiça, os que a integram, 
justificando-se ter sido acrescentado 
a denominação a palavra «A valia
dor» tão-somente para que ficasse 
expressa a nova função que lhes pas
sava a ser cometida. 

A importância do cargo de Oficial 
de Justiça não sofre arranhão, leve 
que sej a, com a determinação do 
Provimento n? 13, do Conselho da 
Justiça Federal e mandada cumprir 
pela nobre Juíza, como, aliás, lhe ca
bia fazer. O Provimento n? 13 não foi 
revogado como certamente enten
dem os impetrantes pela elevação 
dos níveis da categoria funcional de 
Ofiçial de Justiça e alteração de sua 
denominação para Oficial de 
Justiça-Avaliador, com o cometi
mento de novas atribuições. E tam
bém se mantém íntegro o art. 143, 
IV, do CPC. Pontes de Miranda, ao 
comentar o art. 143 do Código de 
Processo Civil assinala: 

«Os Oficiais de· Justiça são exe
cutores judiciais: intimam, notifi
cam, citam, e realizam as execu
ções. Exercem poder público. Es
tão sujeitos a impedimentos e sus
peições (art. 138, H). Nas audiên
cias, executam as ordens do Juiz, 
principalmente as de polícia». (Co
mentários, vol. H, pág. 422)>>. 

Nas audiências, o Juiz exerce o po
der de polícia, competindo-lhe, con
forme art. 445 do Código de Processo 
Civil: 

«I - manter a ordem e o decoro 
na audiência. 

H - ordenar que se retirem da 
sala da Audiência os que se com
portarem inconvenientemente. 

IH - requisitar, quando necessá
rio, a força policial». 
A seu turno, prevê o Código de 

Processo Penal, no seu art. 794, que 
«a polícia das audiências e das ses
sões compete aos respectivos juízes 
ou ao presidente do Tribunal, Câma
ra ou Turma, que poderão determi
nar o que for conveniente à manu
tenção da ordem. Para tal fim, re
quisitarão força pública, que ficará 
exclusivamente a sua disposição. E 
diz o parágrafo único do art. 795 do 
mesmo Código: 

«O Juiz ou o presidente fará reti
rar da sala os desobedientes que, 
em caso de resistência, serão pre
sos e autuados.» 

Como se vê, ao Juiz compete man
ter a ordem nas audiências. Nada de 
desprimoroso, nada de despresti
giante, que o Oficial de Justiça auxi
lie o Juiz em tal mister e em outros 
necessários à boa realização dos tra
balhos, compatíveis, fazendo com 
que as audiências transcorram fo1?r
malmente. Na realidade, nas audlen
cias criminais, pela sua natureza, 
mais se impõe a presença do oficial 
de justiça. 

A necessidade de permanência de 
Oficial de Justiça nas Secretarias 
das Varas, então, salta aos olhos. A 
urgência que pode surgir para reali
zação de citações, intimações ou pa
ra cumprimento de outras ordens ju
diciais que caiba ao Oficial de Justi
ça Avaliador executar justifica ple
namente - aconselha mesmo tam
bém, e daí o que se contém nos itens 
VHI e IX do Provimento n? 13 - o 
sistema de plantão, tal como deter
minado pela ilustre Juíza. 

Ao final, é de dizer-se, apenas, que 
causa espécie a informação da nobre 
Juíza de que sua determinação de 
que o funcionário competente lhe 
apresentasse a escala de plantão dos 
Srs. Oficiais de Justiça Avaliadores 
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ainda não fora cumprida. É maté
ria, porém, de natureza disciplinar, 
estranha à lide. 

Pelo exposto, denego a segurança. 
É o meu voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente, lendo o art. 
143, inciso 2, verifico que «incumbo 
ao oficial de justiça executar as or
dens do Juiz a que estiver subordina
do». E, no inciso 4, «estar presente 
às audiências e coadjuvar o Juiz na 
manutenção da ordem.» 

O art. 144 diz mais que «o escrivão 
e o oficial de justiça são civilmente 
responsáveis quando, sem justo mo
tivo, se recusarem a cumprir, dentro 
do prazo, os atos que lhes impõe a 
lei, ou os que o Juiz a que estão su
bordinados lhes comete.» 

De modo que, no caso, a Dra. 
Juíza da 4? Vara determinando que 
os oficiais de justiça, em rodízio, 
permanecessem em plantão na Se
cretaria e também na Sala das Au
diências, não exorbitou. PrinCipal
mente em se tratando de Vara Cri
minal, onde se faz necessária a pre
sença do oficial de justiça para auxi
liar o Juiz, cautelarmente, no 

exercício das atividades judiciais em 
audiência. Não há na Justiça de pri
meiro grau policiamento e os nossos 
agentes de segurança são utilizados 
em outros misteres. Ademais, como 
bem salientou o eminente Ministro 
Relator, o provimento do Conselho 
que autorizou a atuação do Oficial de 
Justiça Avaliador, não retirou ao 
mesmo aquelas Obrigações. 

Voto acompanhando o Sr. Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

MS n? 89.419-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Imptes.: Antô
nio Claret Reis e outros. Impdo.: 
Juízo Federal da 4? Vara da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, denegou a segurança. Sustentou 
oralmente a Dra. Maria Cecília de 
Souza Ferraz. (Em 20.8.80 - 1? Se
ção). 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
Torreão Braz, Otto Rocha, William 
Patterson, Hermillo Galant, José Pe
reira de Paiva, José Cândido de Car
valho e Peçanha Martins votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Lauro Leitão. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.906 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Requerente: Gladius Importação e Exportação Ltda. 
Requerido: Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA, 

Tributário - Importação - Dano ao Erário
Pena de perdimento - Decreto-Lei n? 1.455/76 - De
creto n? 37/76. 

O prazo para impetrar mandado de segurança é 
de cento e vinte (120) dias, contado do conhecimento 
oficial do ato a ser impugnado. E a decisão pela qual 
a Autoridade declarou a pena de perdimento está da
tada de 15-12-1978, sendo que a intimação da mesma 
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foi feita por edital, que é a última das formas previs
tas. É que somente se faz intimação por edital, 
quando não for possível fazê-la pessoalmente (De
creto 70.235/72, art. 23; Decretó-Lei n? 1.455/76, arti
go 27, parágrafo único). Por isso, tem-se como não 
consumada a decadência. No mérito, verifica-se que 
antes do desfecho do processo administrativo, o ora 
Impetrante pediu fosse desembaraçada a mercado
ria importada, mediante o pagamento de todos os 
tributos e encargos correspondentes. Aplicação do 
Decreto-Lei n? 37/66, art. 65. Segurança concedida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, conceder o mandado de 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de dezembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Gla
dius Importação e Exportação Ltda., 
qualificada na inicial, impetra Man
dado de Segurança, perante este 
Egrégio Tribunal, contra ato do ~x
mo. Sr. Ministro de Estado da Fa
zenda que, em processo fiscal, apli
cou ã impetrante a pena de perdi
mento de bens importados, de acor
do com o art. 23, inciso H, alínea a, 
do Decreto-Lei n? 1.455/76. 

A impetrante pleiteia o desemba
raço da mercadoria importada, ale
gando, em síntese, o seguinte: 

- Preliminarmente, a ocorrência 
de ato omissivo da autoridade impe
trada que não cientificou a impe
trante do desapossamento da merca
doria; 

- não haver conseguido "localizar 
grande parte dela nos depósitos em 
que deveria estar, fato que impediu 
seu imediato despacho, como preten
dia a impetrante, na ocasião.» 

- Que, amparada pelO Decreto 
71.391/72, art. 4?, aguardou a notifi
cacão para despachar a mercadoria; 

- que apresentou, tempestivamen
te, defesa nos processos fiscais ins
taurados, com fundamento no art. 65 
do Decreto-Lei 37/66; 

- que o pedido para desembaraço 
da mercadoria foi feito quando não 
havia sido decretada a pena de per
da; 

- que o Decreto-Lei n? 1.455/76 
não revogou o art. 65 do Decreto-Lei 
n? 37/66; 

- que da decisão ministerial, a 
Impetrante foi intimada, irregular
mente, isto é, por simples Edital afi
xado no interior dos armazéns de de
pósito; 

- que a forma editalícia é a últi
ma das formas de intimação, de 
acordo com a jurisprUdência deste 
Egrégio Tribunal; 

- que houve cerceamento de defe
sa, uma vez que não foram observa
dos o art. 23, incisos I, H e IH, art. 
31, parágrafo único e art. 59, inciso 
H, todos do Decreto n? 70.235/72; 

- que houve nulidade de inti
mação; 

- que é tempestiva a ação 
mandamental; 
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- que a Instrução Normativa 
018/80, do Secretário da Receita 
Federal, opera ex tunc; 

- que não houve intenção mani
festa de abandono ou de dolo; 

- que o ato administrativo é nulo, 
quando há preterição de formalidade 
essencial. 

Afinal, a impetrante requereu a 
concessão de medida liminar, para 
suspender-se a venda, em concorrên
cia pública, dos bens importados e 
considerados abandonados. 

Por despacho de 17 de julho, con
cedi a medida liminar, na forma do 
pedido, ·e determinei fossem requisi
tadas informações. 

Prestou-as a autoridade impetra
da, em 30.7.80, nestes termos: 

«O despacho ministerial' impug
nado, foi proferido, em 19 de de
zembro de 1978 e a impetrante, in
timada, em 20 de fevereiro de 1979, 
mediante Edital aposto na Inspeto
ria da Receita Federal, Aeroporto 
de Congonhas, órgão onde o pro
cesso teve origem (doc. anexo sob 
n? 1), enquanto que o Mandado 
vem de ser intentado em 16 de ju
lho de 1980, ou sej a, decorrido mais 
de 1 (um) ano. 

A impetrante procura justiticar 
sua desídia alegando a nulidade da 
forma editalícia, porquanto a inti
mação deveria ter sido procedida 
pessoalmente. Invoca arresto do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos proferido no MS n? 88.035-
DF, do qual foi Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Torreão Braz. 

Ocorre que a mesma tinha co
nhecimento da existência de pro
cesso fiscal instaurado contra si e 
não promoveu qualquer acão ten
dente a conhecer da decisão final 
pertinente à espécie. Foi desidiosa 
e, argüindO sua desídia, pretehde a 
inocorrência da fluência do prazo 

improrrogável para o exercício do 
seu direito à propOSitura do Man
dado de Segurança. 

Ademais, como reconhecido pela 
própria, a notificação, citação ou 
intimação editalícia é uma das for
mas previstas na legislação pátria, 
desde antanhos, não infringindo di
reito das partes, consoante previs
to no § I? do art. 27 do Decreto-Lei 
n? 1.455, de 1976. 

Deste modo, preliminarmente, o 
presente Mandado de Segurança é 
intempestitro, visto que proposto a 
destempo. 

No mérito, suas alegações têm 
como fundamento jurisprudência 
do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, assentada, por maioria, 
segundo a qual; 

« ... tratando-se da aplicação da 
penalidade rigorosa como é o 
perdimento dos bens, este só 
ocorre quando, após o procedi
mento fiscal adequado, for profe
rida decisão pelo Ministro da Fa
zenda decretando-o, não bastando 
a simples constatação, pela auto
ridade fiscal, do decurso de qual
quer dos prazos previstos no art. 
23 do Decreto-Lei 1.455. Mais que 
isso, no procedimento adminis
trativo, como deixou claro o art. 
27, transcrito, deverá ser dada ao 
importador a oportunidade de 
defender-se, apresentando im
pugnação ao auto de infração la
vrado a propósito, o que mostra 
a aceitabilidade de determinadas 
justificativas para o retarda
mento, com o conseqüente afas
tamento da pena" (AMS 84.679, 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Ar
mando Rolemberg). 
O entendimento daquele Colenda 

Corte, por expreSSiva maioria, tem 
sido no sentido transcrito, 
insurgindo-se o Exmo. Ministro 
Torreão Braz, para quem não bas
ta a simples alegação de impossi
bilidade fática ou jurídica de pro-
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mover o despacho no prazo assina
lado em Lei, mas que a omissão 
sej a fundada, em razões de fato ou 
de direito. 

E no caso dos autos, não mili
tam, em favor da impetrante, as 
alegações a que se refere o Emi
nente Ministro. 

Desse modo, entre a entrada das 
mercadorias em território nacional 
e a decretação da pena de perdi
mento decorreram cerca de 4 
(quatro) anos, sem que a impe
trante adotasse qualquer providên
cia Objetivando a manutenção do 
seu direito, pelo que se lhe é aplicá
vel, como luva, o velho refrão lati
no: dormientibus non succurritjus. 

Assim sendo, tenho que o pedido 
de «writ of mandamus» foi formu
lado a destempo e, não o fosse, di
reito não lhe cabe à pretensão ajui
zada, pelo que se impõe o seu inde
ferimento.» 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, oficiando o feito, opina, 
preliminarmente, pela declaração de 
decadência; e, no mérito, pelo inde
ferimento do «writ». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Preli
minarmente, inacolho a argüição de 
decadência do direito à impetração. 

Com efeito, o ato pelo qual o então 
Ministro da F azenda declarou a pe
na de perdimento dos bens importa
dos pela ora ünpetrante está datado 
de 15.12.1973. Mas a intimação do 
desfecho do processo fiscal foi feita, 
por edital, que somente foi afixa
do no interior de um armazém da 
empresa Infra-aéreo, local ao qual 
só têm acesso pessoas credenciadas, 
como despachantes, trabalhadores, 
etc. 

Ora, consoante a lei e, ainda, a ju
risprudência desta Egrégia Corte, a 

intimação, por edital, é a última das 
formas previstas. Somente, pois, se 
faz intimação ou chamamento de al
guém por edital, quando não for 
possível fazê-lo pessoalmente. 

A propósito, aliás, o Decreto 
70.235/72, em seu artigo 23, inciso I, 
H e IH, dispõe: 

«Art. 23 - Faz-se a intimação: 
I - pelo autor do procedimento 

ou por agente do órgão prepara
dor, provada com a assinatura 
do sujeito passivo, seu mandatá
rio ou preposto, ou, no caso de 
recusa, com declaração escrita 
de quem o intimou; 
H - Por via postal ou telegráfi

ca, com prova de recebimento; 
IH - Por edital, quandO resulta

rem imprOfícuos os meios referi
dos nos inicisos I e lI». 
De outra parte, o Decreto-Lei n? 

1.455/76, em seu artigo 27, § I?, pre
ceitua: 

«Art. 27: - As infrações mencio
nadas nos artigos 23, 24 e 26 serão 
apuradas através de processo fis
cal, cuja peça inicial será o auto 
de infração acompanhado de termo 
de apreensão, e, se for o caso, de 
termo de guarda. 

Parágrafo primeiro. Feita a inti
mação, pessoal ou por edital, a 
não-apresentação de impugnação 
no prazo de 20 (vinte) dias implica 
revelia.» 

Como se sabe, o prazo para impe
trar mandado de seguranca é de 120 
dias, a contar da data em que o inte
ressado tiver conhecimento oficial 
do ato a ser impugnado. 

Este Egrégio. Tribunal, apreCiando 
os mandados de segurança n? 88.033-
DF, de que foi Relator o eminente 
Sr. Ministro Torreão Braz, e n? 
88.157-DF, Relator o eminente Sr. 
Ministro Washington Bolívar, deci
diu que, em casos como este, só se 
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procede à intimação por edital, 
quando não for possível fazê-lo pes
soalmente. 

Ora, nos autos do processo fiscal 
consta o endereço completo da ora 
impetrante a qual, em verdade, so
mente tomou conhecimento do ato 
que declarou a pena de perdimento 
da mercadoria que importara, legal
mente, pouco antes do ajuizamento 
do presente pedido. 

Por isso, rejeito a preliminar de 
decadência do direito à impetração. 

Quanto ao mérito: 
O Decreto-Lei n? 1.455, de 7 de 

abril de 1976, dispõe: 
«Art. 23: - Consideram-se dano 

ao erário as infrações relativas às 
mercadorias: 

- Importadas, ao desamparo 
de Guia de Importação ou docu
mento de efeito equivalente, 
quando a sua emissão estiver ve
dada ou suspensa na forma da le
gislação específica em vigor; 

II - Importadas e que forem 
consideradas abandonadas pelo 
decurso do prazo de permanência 
em recintos alfandegados nas se
gUintes condições: 

a) 90 (noventa) dias após a 
descarga, sem que tenha sido ini
cíado o seu despacho; ou 

b) 60 (sessenta) dias da data 
da interrupção do despacho por 
ação ou omissão do importador 
ou seu representante; ou 

c) 60 (sessenta) dias da data 
da notificação a que se refere o 
artigo 56 do Decreto-Lei n? 37, de 
18 de novembro de 1966, nos ca
sos previstos no artigo 55 do mes
mo Decreto-Lei; ou 

d) 45 (quarenta e cinco) dias 
após esgotar-se o prazo fixado 
para permanência em entreposto 
aduaneiro ou recinto alfandegado 
situado na zona secundária; 

III - trazidas do exterior como 
bagagem, acompanhada ou desa
companhada, e que permanece
rem nos recintos alfandegados 
por prazo superior a 45 (quarenta 
e cinco) dias, sem que o passa
geiro inicie a promoção do seu 
desembaraço; 

IV - enquadradas nas hipóte
ses previstas nas alíneas a e b 
do parágrafo único do artigo 104 
e nos incisos I a XIX do artigo 
105, do Decreto-Lei n? 37, de 18 
de novembro de 1966. 

Parágrafo único: O dano ao 
erário decorrente das infrações 
previstas no caput deste artigo, 
será punidO com a pena de perdi
mento das mercadorias. 

Art. 24: - Consideram-se igual
mente dano ao erário, punido 
com a pena prevista no parágra
fo único do artigo 23, as infrações 
definidas nos incisos I a VI do ar
tigo 104 do Decreto-Lei n? 37, de 
18 de novembro de 1966. 

Art. 25: - As mercadorias nas 
condições dos artigos 23 e 24 se
rão guardadas em nome e ordem 
do Ministro da Fazenda, como 
medida acautelatória dos interes
ses da Fazenda Nacional. 

Como se vê das disposições trans
critas, a demora do importador em 
promover o despacho da mercado
ria, por si só, não configura o ânimo 
de abandono, acarretando a perda 
automática. 

Assim, o procedimento administra
tivo tem em mira verificar se o com
portamento do importador adequa-se 
à figura tipificada, previamente, na 
lei, criando-lhe, além do mais, opor
tunidade de provar, eventualmente, 
motivo relevante, excludente da res
ponsabilidade. 

In casu, como demonstrado, a 
mercadoria foi importada legalmen
te. 
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Todavia, não foi desembaracada 
dentro do prazo legal. . 

A impetrante procura justificar-se, 
ora sob a alegação de que não conse
guiu localizar parte dela, ora porque 
se encontrava, no momento, com fal
ta de dinheiro para pagar os tributos 
e encargos correspondentes. Mas, 
muito antes do desfecho do processo 
administrativo (fls.), foi requerido o 
desembaraço da mercadoria, me
diante o pagamento de todos os tri
butos e demais encargos, pedido que 
não mereceu despacho e que não foi 
referido no ato do então Sr. Ministro 
da Fazenda, que declarou a pena de 
perdimento daquela mercadoria. 

O processo administrativo está, 
realmente, inquinado de algumas fa
lhas, como salienta a impetrante. 

Permito-me, contudo, para funda
mentar meu voto, invocar o artigo 
65, do Decreto-Lei n? 37/66, que dis
põe: 

«Art. 65. Enquanto não se efe
tuar a venda, a mercadoria aban
donada poderá ser despachada ou 
desembaraçada, desde que indeni
zadas, previamente, as despesas 
realizadas. » 

E o Decreto-Lei n? 1.455/76, con
vém frisar, revogou, expressamente, 
algumas disposições legais, em seu 
artigo 41, mas não o artigo 65 do 
Decreto-Lei n? 37/66, o qual, por is
so, permanece em vigor, em face do 
princípio da continuidade das leis. 

Como já tem reconhecido este 
Egrégio Tribunal, o Decreto-Lei n? 
1.455/76, que dispõe sobre a pena de 
perdimento de bens, é muito rigoro
so. Daí a necessidade de abranda
mento na aplicação de suas normas. 

Aliás, o Código Civil, em seu arti
go 5?, preceitua que «na aplicação 
da lei, o Juiz atenderá aos fins so
ciais a que ela se dirige e às exigên
cias do bem comum". É esta uma 
norma salutar. Cabe ao Juiz uma 
missão honrosa e, por vezes, difícil, 

de dizer ou revelar o direito, de dis
tribuir justiça, enfim, de aplicar as 
leis, conscienciosamente, aos casos 
concretos ou particulares. Mas o 
Juiz, como j á se tem dito, não é um 
autômato. Deve vivificar o direito e, 
às vezes, temperar ou suavizar as 
regras da lei, exercendo, assim, uma 
função complementar, procurando, 
inclusive, corrigir os defeitos das 
normas jurídicas. É que estas são 
regras gerais e abstratas, que se não 
podem adaptar aos casos concretos, 
sem um trabalho prévio de acomo· 
dação. E nesse trabalho de adapta
ção, sobra margem ao Juiz para mi
tigar os rigores da lei, para corrigir
lhe, tanto quanto possível, os desa
certos, para melhorá-la em função 
dos interesses sociais. 

A impetrante, como já foi assina
lado, procurou justificar o motivo do 
atraso do desembaraço da mercado
ria. Requereu, depois, o desembara
ço, mediante o pagamento dos tribu
tos e encargos correspondentes, mui
to antes do desfecho do processo fis
cal. Alega, ademais, que, se confir
mada a pena de perdimento, poderá 
ir à falência, o que privaria a Fazen
da de receber impostos decorrentes 
do exercício de suas atividades. 

Em face do exposto, concedo a se
gurança e confirmo a liminar, para 
determinar seja desembaraçada a 
mercadoria importada pela ora im
petrante, mediante o pagamento de 
todos os tributos e encargos corres
pondentes. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 89.906 - DF (3210413) - Re
lator: O Exmo Sr. Ministro Lauro 
Leitão. Requerente: Gladius Impor
tação e Exportação Ltda. Requerido: 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal Pleno, por 
unanimidade, concedeu o mandado 
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de segurança nos termos do voto do 
Relator. (Em 19.12.1980 - Tribunal 
Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Otto Rocha, 
William Patterson, Wilson Gonçal
ves, Romildo Bueno de Souza, Adhe-

mar Raymundo, Pereira de Paiva, 
Sebastião Reis, Antônio de Pádua 
Ribeiro, Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda, Jarbas Nobre e José 
Dantas. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros: Hermilo 
Galant, Miguel Jerônymo Ferrante, 
José Cândido, Pedro ACioli, Américo 
Luz, Peçanha Martins e Gueiros Lei
te. 

REMESSA EX OFFICIO N? 90.195 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Remte. Ex Officio: Juízo Federal em Santa Catarina 
Partes: USATI S/ A - Refinadora Catarinense e União Federal 

EMENTA 

Tributário. I.R. - Açúcar adquirido e exportado 
pelo IAA. 

Independentemente da inclusão do produto em 
relação elaborada pelo Ministério da Fazenda, -
porque implícita a conveniência da exportação para 
o País - faz jus o produtor aos benefícios e incenti
vos fiscais concedidos aos exportadores (Dec.-Lei 
308/67, art. 26, c.c. Lei 4.663/65, art. 5?, e Dec.-Lei 
1.158/71, art. 1?). Não há que se distinguir, para tal 
fim, entre o açúcar demerara e refinado ou granula
do. Precedentes. 

Sentença concessiva da segurança mantida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa oficial, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de dezembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda - Presidente - Mi
nistro Pedro da Rocha Acioli - Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli - Cuida-se de mandado de se
gurança objetivando a ilegitimidade 
da cobrança de Imposto de Renda 
sobre lucro decorrente de exporta
ção, pelo IAA, de açúcar refinado 
granulado, produzido pela impetran
te, USATI S/ A - Refinadora Catari
nense. 

Dá conta a impetrante que, ao am
paro doart. 26 do Dec-Lei 308/67, nos 
exercícios de 1977 e 1978 (anos-base 
de 1976 e 1977), deixou de recolher o 
Imposto de Renda relativamente ao 
Açúcar Refinado Granulado adquiri
do e exportado pelo IAA, 'com o que 
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não se conformou o Fisco, proceden
do ao respectivo lançamento que foi 
a final mantido pela maioria do I? 
Conselho de Contribuintes, conforme 
acórdão de 10-12-79, cuja ementa tem 
o seguinte enunciado: 

«IRPJ - Incentivos fiscais à ex
portação de açúcar - O açúcar re
finado granulado, entregue pelO 
produtor ao Instituto do Açúcar e 
do Alcool para exportar, não ense
ja a fruição de incentivo fiscal, 
porque ocupa a posição 17.01 na 
Tabela anexa ao RIPI, não relacio
nada por ato administrativo, de 
forma que inexiste benefício para 
se transferir do exporté'dor ao pro
dutor - Recurso denegado.» (fl. 
05). 

Sustenta a impetrante que o lucro 
em apreço estaria isento do imposto 
de renda, coligindo inúmeras deci
sões em seu favor deste Egrégio Tri
bunal e do Colendo STF, sobre as 
quais se escuda, em adição ao funda
mento legal, para pedir a nulidade 
do lançamento. 

De sua parte, respondeu a autori
dade requerida que somente os açú
cares da posição 17.02 e 17.05, esta 
com ressalva, da Tabela anexa ao 
RIPI, estão amparados pelo incentivo 
fiscal pretendido, não estando alcan
çado pelO mesmo o produto da impe
trante - açúcar refinado granulado 
que ocupa a posição 17.01. 

Concedida a segurança, apelou a 
União, sinal ando os mesmos funda
mentos das informações, no que fora 
acompanhada, após a subida dos au
tos com contra-razões, pela douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fI. 417). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli - (Relator) - É de comezi
nha sabença que a indústria do açú
car e do álcool está sob o dirigismo 

estatal, recebendo o agasalho do Go
verno, através do IAA, desde o plan
tio da cana até final comercializa
ção. 

A par dessa política, foi transferi
do ao produtor o incentivo fiscal pre
visto no art. 5? da Lei n? 4.663, de 3 
de junho de 1965, por força do art. 26 
do Dec.-Lei 308, de 28 de fevereiro de 
1967 (Anexo lII), verbis: 

«Os benefícios e incentivos fis
cais concedidos aos exportadores 
serão transferidos aos produtores 
de açúcar, álcool e subprodutos da 
cana-de-açúcar, quandO esses pro
dutos forem adquiridos e exporta
dos pelo IAA.» 

São fortes os argumentos da Fa
zenda Nacional no sentido de que foi 
negado pelo Ministro da Fazenda 
(Decreto-Lei 1.158/71) a inclusão do 
prOduto da impetrante no rol daque
les cuj a penetração no mercado in
ternacional conviesse promover (Lei 
4.663/65, art. 5?), por isso não mere
ceria a tutela invocada pela empresa 
impetrante. 

A propósito, como salientou o MM. 
Juiz a quo, «o açúcar demerara está 
na mesma situação do açúcar refina
do granulado», ambos não se in
cluem em Portaria Ministerial. E 
acrescento: ambos os açúcares, de
merara e refinado, estão na mesma 
classificação fiscal 17.01, merecendo 
os dois produtos o mesmo tratamen
to jurisprudencial e legal. 

A regra inscrita, pois, no art. 26 do 
Decreto-Lei 308/67 não comporta 
particularização, sendo, ademais, 
razoável o entendimento de que pro
movendo o IAA, órgão incumbido de 
dirigir a economia açucareira do 
País, a exportação, faz-se certa a 
conveniência da penetração do pro
duto no mercado internacional, pres
cindível, destarte, a inclusão do 
mesmo em relação autorizada pela 
autoridade competente. 
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Vale invocar, por sua especificida
de, os julgados deste Colendo TFR, 
verbis: 

«Açúcar adquirido e exportado 
pelo IAA. Ao produtor assiste o di
reito aos benefícios e incentivos 
fiscais concedidos aos exportado
res (art. 26 do Decreto-Lei n? 
308/67), independentemente da in
clusão do produto em relação ela
borada pelo Ministério da Fazen
da, porque implícita a conveniên
cia da operação para o País.» (Ag 
em MS n? 71.607-SP - ReI. Sr. 
Min. José Néri da Silveira - 3~ 
Turma - Maioria - J. 29-4-74l. 

«Imposto de renda. Açúcar rece
bido e exportado pelo IAA. Propó
sito de isenção, por parte da em
presa produtora. Reconhecimento 
do favor. Concessão de «Seguran
ça». 

Dispõe, o Decreto-Lei 308: 
Art. 26 - Os benefícios e incenti

vos fiscais concedidos aos exporta
dores, serão transferidos aos pro
dutores de açúcar, álcool e subpro
dutos da cana-de-açúcar, quando 
esses produtos forem adquiridos e 
exportados pelo IAA. 

Em tais condições, se o IAA, pe
lo açúcar que adquire e exporta, 
não está sujeito a imposto de ren
da, é manifesto que o benefício al
cança o produtor. Além disso, na 
realidade, se os produtores rece-

bem apenas o preço oficial, ficando 
o IAA, para o «Fundo Especial», 
as vantagens obtidas na exporta
ção, nada justifica tributar lucros 
hipotéticos, contrariando a própria 
filosofia do imposto de renda.» 
(AMS n? 78.192-AL - ReI. Min. 
Amarílio Benj amin - 2~ Turma -
Unânime - J. 22-9-78 - (fls. 407 e 
409). 
A decisão monoçrática analisou 

bem a espéCie e igualmente dirimiu 
a controvérsia, elegendo a melhor 
exegese, pelo que merece ser confir
mada pelos seus própriOS fundamen
tos. 

Nego provimento ao recurso e à 
remessa de ofício. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 90.195 - SC (3225135) 
ReI. Sr. Min. Pedro da Rocha Acioli. 
Remte. ex officio: Juízo Federal em 
Santa Catarina. Partes: Usati SI A -
Refinadora Catarinense e Uniâo Fe
deral. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à remessa ex officio. 
(Em 1-12-80 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Moacir Catunda. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.809 - SC 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Suscitante: Juiz Federal da Seção Judiciária do Estado de Santa Cata
rina 
Suscitado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Joinville 
Partes: Justiça Pública, Rolf Scholz e Edson Luiz de Oliveira 

EMENTA 

Conflito de competência. 
A emissão irregular de cheque para pagamento 

de acordo homologado na Justiça do Trabalho, com 
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o objetivo de cumprir a data designada e, assim, não 
sofrer a imposição da multa, não constitui frustra
ção ao direito assegurado pela legislação do traba
lho. Este, o direito, já estava devidamente garantido 
pela decisão da justiça espeCializada e, mais cedo ou 
mais tarde, seria atendido. 

A infração, não se enquadrando na preceituação 
do artigo 203, do Código Penal, desloca a competên
cia para a Justiça comum. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Pleno do Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer do conflito e declarar a 
competência do Dr. Juiz de Direito 
da Vara Crimirtal da Comarca de 
Joinville, na forma do relatório e no
tas taquigráficas retro que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de novembro de 1979 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira - Presidente 
- Ministro William Patterson - Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson 
- Na sessão de 12-9-1979, a Colenda 
2~ Turma desta Egrégia Corte, por 
unanimidade, não tomou conheci
mento do Recurso Criminal n? 581, 
forma sob a qual foi processado o 
conflito suscitado pelo eminente Juiz 
Federal de Florianópolis, determi
nando a baixa dos autos à Secretaria 
para nova atuação, o que foi feito, 
originando, daí, o presente Conflito 
de Competência. 

Como relatório, adoto o que fiz pe
rante a Egrégia 2~ Turma, às fls. 95 
(lê). 

VOTO 

O Sr. Minitro William Patterson -
O artigo 203, do Código Penal, con
ceitua o crime de «frustração de di
reito assegurado por lei trabalhista», 
mediante fraude ou violência. 

Segundo o enunciado de Nelson 
Hungria (<<Comentários ao Código 
Penal», vol. VIII, pág. 43) frustrar 
um direito é privar o seu titular de 
gozá-lO ou exercê-lo. 

N a espécie, o direito do empregado 
estava assegurado pela homologação 
do acordo perante a Justiça do Tra
balho. O gozo ou o exercício desse di
reito era uma conseqüência da deci
são da justiça especializada. Não se
ria o cheque irregUlarmente emitido 
e oferecido para pagamento que iria 
frustrar o direito. A dívida, reconheci
da perante a Justiça, é executável 
pelos meios processuais cabíveis, 
sem renovação dos debates acerca 
da origem, natureza ou certeza. 

No processamento trabalhista, a 
execução das decisões passadas em 
julgado, quandO não cumpridas, po
derá ser promovida pelo interessado, 
ou ex officio (arts. 876 e 878, da 
CLT), incluindo entre as providên
cias iniciais a citação para paga
mento em 48 horas, sob pena de pe
nhora (art. 880, da CLT). 

O expediente do reclamado, no 
particular, não o eximiria da obriga
ção. Muito pelO contrário, a sua 
omissão acarretaria, conforme de
terminado no decisório, o acrésci
mo de multa de 40% sobre o valor do 
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acordo. E era desse acréscimo que o 
preposto pretendia livrar-se, ao com
parecer, no dia marcado para o pa
gamento, perante a Secretaria da 
Junta e fazer a entrega de um che
que. na importância do valor do dé
bito. Isso está esclarecido no depoi
mento de Edson Luis de Oliveira (fI. 
3!), verbis: 

«Que no momento em que o in
terrogado assinou o referido che
que sabia que seu procedimento 
não era correto, pois não estava 
credenciado junto ao Banco do 
Brasil para assinar cheques da fir
ma Scholtz & Cia. Ltda., que o que 
levou o interrogado a assinar o 
cheque foi a obrigatoriedade do 
acordo trabalhista que, não cum
prido, acarretaria uma multa de 
40% do valor acordado. 

A infração, como visto, visava ou
tros propósitos que não a frustração 
dos direitos trabalhistas, já devida
mente garantidos pela proteção judi
cial. 

Assim entendido, desloca-se a 
competência para o feito, qualquer 
que seja a capitulação que se venha 
a dar ao fato delituoso. 

Ante o exposto, conheço do conflito 
e declaro competente a justiça esta
dual, no caso a Vara Criminal da Co
marca de J oinville, suscitada. 

EXTRATO DA ATA 

CC n? 3.809 - SC - ReI. Sr. Min. 
William Patterson. Suscte.: Juiz Fe
deral da Seção Judiciária do Estado 
de Santa Catarina. Suscdo.: Juiz de 
Direito da Vara Criminal da Comar
ca de J oinville. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal conheceu do conflito e decla
rou a competência do Dr. Juiz de Di
reito da Vara Criminal da Comarca 
de Joinville. (Em 22-11-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymun
do, Peçanha Martins, Jarbas No
bre, Aldir G. Passarinho, José Dan
tas, Lauro Leitão, Carlos Madeira, 
Evandro Gueiros Leite, WaShington 
Bolivar de Brito, Carlos Mário Vello
so, Justino Ribeiro, otto Rocha e 
Wilson Gonçalves votaram com o 
Relator. Não participaram os Srs. 
Mins. Armando Rollemberg Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda e Torreão 
Braz. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. José Néri da Silveira. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.867 - MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara 
Suscitante: Juiz de Direito da 3~ Vara dos Feitos da FazendalPública do 
Estado de Minas Gerais 
Partes: Imobiliária Sul Minas Ltda. - Fundação Tiradentes da Polícia 
Militar de Minas Gerais e Estado de Minas Gerais 

EMENTA 

Competência. Conexão de causa. Ação possessó
ria. 

A conexão dos feitos, nos termos do art. 103, do 
Código de Processo Civil, não justifica, por si só, a 
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competência da Justiça Federal para decidir sobre 
causa onde inexiste interesse dos órgãos públicos 
mencionados no art. 125, I, da Constituição Federal. 

A ação de manutenção de posse entre particula
res e o Estado de Minas Gerais deve ser julgada pe
la Justiça Estadual. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Pleno do Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer do conflito e declarar com
petente o Dr. Juiz de Direito da 3~ 
Vara dos Feitos da Fazenda Pública, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas retro, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1980 - (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre - Presidente - Ministro 
WiUiam Patterson - Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro WiUiam Patterson 
- O eminente Juiz Federal da 3~ Va
ra, da Seção Judiciária do Estado de 
Minas Gerais, Dr. Euclydes Reis 
Aguiar suscitou o presente conflito, 
por meio do seguinte despacho (fls. 
99/100): 

«O MM. Juiz de Direito da 3~ Va
ra dos Feitos da Fazenda Pública 
do Estado de Minas Gerais (fls .. 66 
a 70), acolhendo alegações de que 
o ajuizamento prévio de ação peti
tória cria a prevenção do juízo pa
ra os interditos possessórios, na 
forma do· art. 103, do CPC, deu-se 
por incompetente para o julgamen
to da presente ação de manutenção 
de posse que Imobiliária Sul-Minas 
Ltda. move ao Estado de Minas 
Gerais e à Fundação Tiradentes da 
Polícia Militar de Minas Gerais. 

A decisão fundou-se na alegação 
de que neste Juízo Federal corre 

uma Ação de Demarcação e Divi
são, tendo como objeto o lugar de
nominado "Olhos D' Agua", o que, 
segundo o entendimento do respei
tável decisório, está a atrair a pre
sente Ação Possessória. 

Entretanto, em que pese a exis
tência neste Juízo de ação Demar
catória e Divisória, na qual Antô
nio Ferreira dos Reis e outros de
mandam o Estado de Minas Ge
rais, o DNER e a União Federal, e 
mesmo admitindo-se que haja 
conexão entre as causas, a regra 
do art. 103 do Estatuto Processtúll 
Civil não tem o condão de anular a 
regra constitucional de competên
cia dos Juízes Federais, que não 
se dedicam à apreciação de ques
tões entre particulares e entidades 
públicas que não as abrangidas 
pelo artigo 125 da Constituição. 

A conexão prevista no dispositivo 
processual invocado, portanto, há 
que ser entendida quando o Juiz do 
feito principal tenha também com
petência para o feito acessório, 
porque a lei processual não pode 
modificar as normas de competên
cia fixadas pela Lei Maior. 

Por estes fundamentos, dou-me 
também por incompetente, susci
tando conflito de competência ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos ao qual, feitas as necessá
rias anotações devem ser remetidos 
os autos.» 

Submetido o assunto à apreciação 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, manifestou-se esta pela 
competência da Justiça Estadual 
(fls. 105/106). 

É o relatório. 



290 TFR - 73 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Trata-se de interdito de manuten
ção de posse ajuizado por empresa 
imobiliária contra o Estado de Mi
nas Gerais, relativo a uma área de 
terrenos vagos no local denominado 
"Olhos D'Agua" no Município de 
Belo Horizonte. 

A indicação da existência de uma 
ação de demarcação e divisão trami
tando na 3~ Vara Federal, pertinente 
à mesma área, conduziu o MM. Juiz 
de Direito da 3~ Vara da Fazenda 
Pública e Autarquia daquela Comar
ca a entender haver conexão dos fei
tO$, nos termos do art. 103, do Código 
de Processo Civil, declinando, em con
seqüência de sua competência, fazen
do a remessa dos autos à Justiça Fede
ral. 

Em primeiro lugar, a conexão ace
nada não se evidencia com a clareza 
que se quer fazer crer. A ação de de
marcação e divisão, não obstante ser 
relativa à área onde se discute a 
posse na outra ação, não diz respeito 
ao objeto ou à causa de pedir da ou
tra, nem é integrada pelas mesmas 
partes. Ainda que isso não possa des
caracterizar o conceito de conexão 
do art. 103, para alguns, é elemento 
preponderante quandO se tem em 

vista competência da Justiça Fede
ral, disciplinada a nível constitucio
nal, onde não se pode criar ou am
pliar esfera de competência, sob pe
na de infringência das regras conti
das na Lei Fundamental. 

A conexão, assim, não pode ser 
considerada para o fim de decretar 
a competência da Justiça Federal 
impondo-lhe julgar feitos através dos 
quais questiona-se direito entre par
tes estranhas às regras da Carta 
Magna. 

As mesmas razões que ilustraram 
os arestos que serviram de base à 
Súmula n? 30 deste Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, terão de pre
valecer, igualmente, para se recusar 
a competência da Justiça Federal, 
atraída por força de causas conexas, 
onde, em uma delas, não preponde
ram interesses dos órgãos públicos 
mencionados no art. 125, I, da Cons
tituição Federal. Entendimento em 
contrário levaria ao absurdo de con
duzir a foro privilegiado causas não 
contempladas pela legislação espe· 
Cial. 

Ante o exposto, conheço do conflito 
e declaro competente o Juiz de Di
reito da 3~ Vara dos Feitos da Fa
zenda Pública da comarca de Belo 
Horizonte. Estado de Minas Gerais. 

CONFLITO DE COMPETE.:NCIA N? 4.103 -,-- MG 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Suscitante: Juízo de Direito de Bonfim - MG 
Suscitado: Juízo de Direito de Nova Granada - SP 

EMENTA 

Processual Civil - Competência - Entendimen
to do parágrafo único, do art. 100, do CPC. 

A regra do parágrafo único, do art. 100, do CPC, 
aplica-se não só para as ações de reparação de dano 
decorrente de acidentes de trãnsito, como também 
para aquelas de reparação de dano em razão de deli
tos de qualquer natureza. 
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Conflito julgado procedente para declarar a 
competência do Juízo de Direito da Comarca de No
va Granada-SP, ora suscitado. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Seção do Tribu

nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar a competência do 
Juízo de Direito da Comarca de No
va Granada-SP, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de fevereiro de 1981 

(data do julgamento). 
Ministro Lauro Leitão, Presidente -
Ministro José Pereira de Paiva, Re
lator. 

RELATORIO 

Sr. Minstro José Pereira de Paiva: 
Trata-se de ação ordinária de repa
ração por ato ilícito, proposta por 
Claudete Silva Rogério de Alcãntara 
e outra contra Genésio Gomes da Sil
va, perante o Juízo de Direito da Co
marca de Nova Granada - (SP), 
em virtude da morte de Darwin Al
cântara da Silva, marido e pai das 
autoras, fato ocorrido na Comarca 
de Bonfim-MG, em conseqüência de 
disparo de arma de fogo feito pelo 
réu. 

O Juízo suscitado entendeu proce
dente a preliminar de incompetência 
argüida na contestação, consideran
do que não se aplica à espécie a re
gra do parágrafo único do art. 100, 
do C.P.C., uma vez que este disposi
tivo trata de ação de reparação de 
dano causado por acidente de trânsi
to (fls. 9). 

Remetidos os autos ao Juízo de Di
reito da Comarça de Bonfim-MG, 
discordando, provocou conflito nega
tivo de competência (fls. 01/02). 

Nesta E. Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública ofereceu parecer opinando 
pela procedência do conflito para 
afirmativa contida no despacho de fls. 
tado, o Juízo de Direito da Comarca 
de Nova Granada-SP (fls. 12-3). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator) : Trata-se, no caso 
em tela, de competência relativa, is
to é, o autor pode optar pelo seu do
micílio a fim de demandar o réu, em 
açâo da natureza da destes autos. 

Aplica-se, muito ao contrário da 
afirmativa contida no despacho de fls. 
09 - que se vê por cópia -, a regra 
do parágrafo único do art. 100, do 
Código de Processo Civil. 

E certo que a jurisprudência, logo 
no início da entrada em vigor do no
vo Código de Processo Civil, foi vaci
lante, isto é, houve quem entendesse 
aplicar a regra somente nas ações 
decorrentes de delitos de automó
veis. 

Todavia, no exame do parágrafo 
único do art. 100 do Código de Pro
cesso Civil, o melhor entendimento é 
estender a opçâo de foro para as 
ações de reparação de dano por deli
to de qualquer natureza. 

Impõe-se, na espécie, até como 
medida de economia processual, 
aceitar a opção feita pelas autoras. 

O parágrafo único, do art. 100, do 
Código de Processo Civil, de fato es
ta dividido em duas partes, isto é, a 
conjunção ou separa delito de aci
dente de automóvel, porém, num e 
noutro caso o foro é sempre alterna
tivo em favor do autor. 
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Trata-se, como já salientado, de 
competência relativa. 

O autor, no caso, pode escolher seu 
domicílio, ainda que diverso o local 
do fato. 

De verdade, o dispositivo legal não 
se refere única e exclusivamente a 
acidente de trânsito, mas também a 
delito de modo amplo. 

Ante o exposto, dou pela procedên
cia do conflito, e conseqüentemente, 
pela competência do Juiz suscitado, 
MM. Juiz de Direito da Comarca de 
Nova Granada, do Estado de São 
Paulo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC N? 4.103 - MG (3216314) 
ReI. Sr. Ministro José Pereira de 

Paiva. Suscitante: Juízo de Direito 
de Bonfim-MG. Suscitado: Juízo de 
Direito de Nova Granada-SP 

Decisão: A Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgou procedente o conflito, para 
declarar a competência do Juízo de 
Direito da Comarca de Nova 
Granada-SP (Julg. em 25.02.81 -
Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros José Cândido, 
Peçanha Martins, Aldir Passarinho, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Wa
shington Bolívar, Torreão Braz, Otto 
Rocha e William Patterson votaram 
de acordo com o Relator. Não tomou 
parte no julgamento o Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 

RECURSO CRIMINAL N? 773 - PE 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorridos: Agripino Paulino de Campos e outros 

EMENTA 

Processual Penal - Liberdade provisória. 
Se não se impunha a prisão preventiva dos três 

réus principais que não foram colhidos em flagran
te, do mesmo modo era indevida a manutenção dos 
acusados presos, sendo estes primários e de bons an
tecedentes. 

Recurso improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de março de 1981 (Da

ta do Julgamento - Ministro 
Peçanha Martins Presidente - Mi
nistro José Pereira de Paiva, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Min. José Pereira de Paiva: 
O Ministério P]1blico Federal ofere-
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ceu denúncia contra Agripino Pauli
no de Campos e outros, dando os co
mo incursos nas penas dos arts. 155, 
§ 4?, inciso IV, e 266, c/c o art. 51, § 
2?, todos do Código Penal Brasileiro, 
tendo 5 (cinco) dos denunciados sido 
presos em flagrante. 

Por ocasião dos interrogatórios, o 
MM. Juiz a quo concedeu liberdade 
provisória, sem fiança, aos réus pre
sos, com apoio no parágrafo único do 
art. 310 do CPC (fls. 14-7). 

O Ministério Público Federal re
correu desta decisão, entendendo 
que não pode prevalecer, pois conce
dida sem a prévia audiência do Or
gão da Acusação e, na espécie, só se
ria admissível se inocorresse qual
quer das hipóteses que autorizam a 
prisão preventiva (fls. 27-8). 

Contra-razões pelos recorridos, às 
fls. 33-6. 

DespachO de fls. 45-6, mantendo a 
r. decisão. 

N esta E. Superior Instãncia, a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica assim apreciou a matéria (fls. 
49/50): 

«Parece-nos, data venia, que de
verá subsistir o julgado recorrido, 
e improvido, conseqüentemente, o 
apelo interposto. Resulta esclareci
do, do exame dos autos, que os 
acusados presos em flagrante 
eram simples empregados, sujeitos 
às ordens dos três últimos denun
ciados, para os quais trabalhavam. 
Rudes trabalhadores, não tinham 
sequer noção do que estavam fa
zendo, supondo tratar-se de tarefa 
legítima. Comprovou-se, por outro 
lado, que eles eram primários e 
portadores de bons antecedentes. 
Assim, desnecessária era a custó
dia dos mesmos que precisavam 
auferir renda para o sustento de 
suas famílias. Ademais, se não se 
impunha a prisão preventiva dos 
três réus principais, que não foram 
colhidos em flagrante, do mesmo 

modo era indevida a manutenção 
dos acusados presos. Pondere-se, 
ainda, que a manutenção dos acu
sados em prisão acarretaria, cer
tamente, excesso de prazo para o 
encerramento da instrução crimi
nal. Detidos os denunciados no dia 
27 de setembro de 1980, só foram 
eles interrogados 24 dias depois, o 
que já indicava a ocorrência de ex
cesso de prazo, que fatalmente se 
configuraria. Saliente-se, por últi
mo, que o fato de não ter sido o re
presentante do Ministério Público 
ouvido, previamente, a respeito da 
medida deferida, deve-se a omis
são dele mesmo que, intimado pa
ra a audiência de interrogatório do 
réu, lá não compareceu. 

3 - Somos, pelo exposto, pelo 
não provimento do presente recur
so» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Pereira de Paiva 
(Relator): Do relatório lido, 
constata-se que após os interrogató
rios de Agripino Paulino de Campos 
e outros, foi concedida aos mesmos a 
liberdade provisória, sem fiança, 
apoiando-se o Juiz no parágrafo úni
co do art. 310 do Código de Processo 
Penal. 

Deste despacho, recorreu o Minis
tério Público Federal, ao argumento 
de que não foi ouvido aquele órgão e, 
além disso, contrariou-se o disposto 
no caput do art. 310 do Código de 
Processo Penal. 

O recurso é próprio e foi interposto 
em tempo hábil. 

Tomo, pois, conhecimento do mes
mo. 

Quanto ao mérito, porém, nego-lhe 
provimento. 



294 TFR - 73 

Faço o com base nas razões de de
cidir de fls. 45/46, quando da manu
tenção do despacho que concedeu 
aos acusados a liberdade provisória. 

Está assim justificado o despacho: 
Lê fls. 45/46: 
Nem diverso foi o entendimento da 

douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, contido no parecer de fls. 
49/50, de responsabilidade do emi
nente Dr. A. G. Valim Teixeira, que 
reconheceu nos beneficiários da li
berdade provisória, presos em fla
grante, simples empregados, sujei
tos às ordens dos três últimos denun
ciados para os quais trabalhavam. 

Registro mais que os beneficiários 
supunham tratar de tarefa legítima 
e eram, pode-se dizer, liderados por 
um engenheiro, mergulhador que 
cortava os cabos da Embratel, além 
do dono, e outro mestre do barco. 

Ademais, são primários e de bons 
antecedentes. 

Face ao exposto, adoto o parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 

República e, conseqüentemente, 
mantenho o despacho recorrido, pa
ra confirmar, como confirmo, a li
berdade provisória dos acusados, 
concedida após seus interrogatórios, 
e mantida através do despacho de 
fls. 45/46. 

Nego, pois, provimento ao recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr N? 773 - PE (3256316) - Re
lator: O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva. Recorrente: Justiça Pública. 
Recorridos: Agripino Paulino de 
Campos e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Julgado em 10-3-81 - Primeira Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins, WaShington Bolívar votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

EMBARGOS NO RECURSO ORDINÁRIO N? 3.368 - MA 

Relator: Ministro WaShington Bolívar de Brito 
Embargante: Afrísio Martins de Arruda 
Embargado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

EMENTA 

Trabalhista - Despedida indireta - Inadim
plência contratual (CLT, artigo 483, alíneas b e d) -
Punição disciplinar imoderada e punição oblíqua -
Sonegação de trabalho ao empregado ou atribuição 
de encargos incompatíveis com sua qualificação pro
fissional. 

1) Para caracterizar o «rigor excessivo» a puni
ção não precisa ser múltipla, nem sucessiva, se con
figurada sua injustiça pela flagrante desproporcio
nalidade à falta cometida ou resultar de mera de
monstração de força do empregador para humilhar 
o subordinado. O excesso não advém da multiplici
dade das punições, mas do exagero no punir, fazen
do desabar sobre a cabeça do empregado todo o peso 
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da pirâmide hierárquica, que o vínculo de subordina
ção traduz e a dependência econômica amplia. A pu
nição disciplinar tem aspectos sutis, revelados en
tretanto no confronto das circunstâncias que a dita
ram. Ao punir, pretende o chefe estar sendo justo 
- se o é - ou disfarçar a injustiça com a aparência 
formal que o ato punitivo sugere do cometimento de 
uma transgressão, pois «o ápice da injustiça é pare
cer justo sem o ser» (Platão, «A República», 7~ ed., 
Atena, pág. 64). As peculiaridades do caso demons
tram que o empregador, por seu preposto, teve a in
tenção clara de macular a ficha funcional trintená
ria do empregado, até ali sem qualquer punição. 

2) Revelada a hostilidade do empregador, por 
seu preposto, pela atribuição de tarefas inferiores à 
qualificação profissional do empregado, culminando 
com a inatividade forçada na empresa, pela ausên
cia de qualquer tarefa a desempenhar, configura-se 
punição indireta e humilhante, especialmente para 
quem detém folha de serviço exemplar. Reverso do 
«ócio com dignidade», o ócio sem ela representa 
quebra do pacto laboral, que pressupõe o pagamento 
do salário como contraprestação do trabalho do em
pregado. 

3) Despedida indireta caracterizada. 
4) Embargos parcialmente recebidos. 

RELATORIO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

o Sr. Ministro WaShington Bolívar 
de Brito: Afrísio Martins de Arruda 
moveu reclamação trabalhista con
tra a Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos, para obter resci
são indireta do contrato de trabalho. 

Decide o Tribunal, em sessão Ple
na, por unanimidade, tomar conheci
mento dos embargos. No mérito, por 
maioria, receber, em parte, o recur
so, para restaurar a sentença, ex
cluindo da condenação a verba de 
honorários advocatícios, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 17 de abril de 1980. (Data 
do Julgamento) - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

Sustentou, em resumido, que, du
rante toda a sua vida funcional, a 
contar de 20-11-53, jamáis foi ad
moestado, censurado ou suspenso; 
entretanto, pela Portaria 412/77, de 
29-4-77, tomou conhecimento da pe
nalidade que lhe fora aplicada - 30 
dias de suspensão, sem que houvesse 
cometido ato de indisciplina, nem 
respondido a qualquer sindicãncia 
por irregularidade. 

Aduziu, ainda, que era servidor 
público regido pela Lei ·1.711/52, até 
14-7-75, quando, em acordo com a re-
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clamada, alterou as condições de 
Contrato de Trabalho, nos termos do 
art. 486, da CLT. 

Conforme certidão de tempo de 
serviço, até a data supra, contava 28 
anos de efetivo exercício, sendo já 
estável, como servidor público, con
dição esta que lhe foi assegurada pe
la Lei 6.184, quando exerceu a opção. 

Pleiteou a indenização por tempo 
de serviço em dobro, férias, 13? salá
rio proporcional, salário retido no 
período da suspensão, aviso prévio e 
Prejulgado 20. 

Contestou a reclamada (fls. 36/49), 
alegando que a punição foi imposta 
ao reclamante em virtude de carta 
denunciatória dirigida ao Chefe de 
Serviço de Segurança e Informações 
da Telecomunicações do Maranhão 
(ASI/TELMA) sobre possíveis irre
gularidades existentes na 
DR/ECT/MA. 

Infringiu, assim, o reclamante, 
normas regulamentares que discipli
nam o direito de petição. 

Sentenciando, às fls. 131/137, o en
tão MM. Juiz Federal Dr. Carlos Al
berto Madeira, hoje membro desta 
Corte, julgou procedente a reclama
ção, "para declarar rescindido o 
contrato de trabalho do reclamante, 
nos termos do art. 483, alíneas b e d 
da CLT, condenando a reclamada 
nas indenizações pleiteadas», bem 
como honorários advocatícios à ra
zão de 109b (dez por cento) sobre o 
valor da causa. 

Apreciando o feito, a Egrégia 3~ 
Turma, por maioria, deu provimento 
ao recurso para reformar a sentença 
e julgar improcedente a reclamação. 

Do julgamento lavrou-se aresto 
com a seguinte ementa (fI. 179): 

«Trabalho - Despedida indireta 
- Rigor excessivo e inadimple
mento das condições contratuais -
CLT, art. 483, alíneas b e d. 

I - O fato de ser imposta uma 
pena de suspensão ao obreiro, con
siderada desproporcional à falta 
praticada, só por si não é causa 
autorizadora da despedida indireta 
(CLT, art. 483, b)' Punições suces
sivas, injustas, podem revelar, na 
verdade, por serem sucessivas e 
injustas, o intuito ou ãnimo do em
pregador de humilhar, de perse
gUir o obreiro, para o fim de 
obrigá-lo a deixar o emprego. A 
caracterização desse animus, toda
via, é fundamental para se ter co
mo ocorrente o «rigor excessivo» 
que justifica a despedida indireta. 

II - Se o salário do obreiro não 
é por peça, ou por tarefa, a redu
ção de tais tarefas, por não afetar 
a importãncia do salário, não ca
racteriza a modalidade de despedi
dà indireta inscrita na alínea g do 
art. 483 da CLT. 

IH - Recurso provido.» 

Apoiado no voto vencido do Sr. Mi
nistro Aldir G. Passarinho que admi
tiu o descumprimento do contrato de 
trabalho, por parte do empregador, 
justificando assim, a rescisão indire
ta, embargou Afrísio Martins de Ar
ruda (fls. 182/192). Mostrou a diver
gência do entendimento da 3~ Turma 
com a 2~ e a P. 

Admitido o recurso (fI. 208), a 
ECT ofereceu impugnação à fls. 
209/219. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República (fI. 222), em parecer do 
Dr. Carlos da Cunha Braga, aprova
do pelo Dr. Gildo Corrêa Ferraz, opi
nou pela prevalência do voto do Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso (fls. 
172/175) que deu provimento ao ape
lo da ECT, julgando improcedente a 
reclamação e assegurando ao recla
mante o seu emprego na reclamada. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Tenho por confi
gurada a divergência jurispruden
cial, quer no tocante à interpretação 
da letra b, quer em relacão à alínea 
d, do art. 483, da CLT. 

Quanto à letra b: 

Como bem o demonstrou o Embar
gante, conflitam os entendimentos 
da ilustrada 2~ Turma, no sentido de 
que basta a desproporcionalidade na 
aplicação da pena para caracterizar 
o «rigor excessivo», enquanto o v. 
acórdão embargado, da Egrégia 3~ 
Turma, somente vê configurado esse 
rigor nas punições sucessivas e in
justas. 

Quanto à letra d: 

O pedido se fundou em quebra do 
contrato, especificamente, em não se 
atribuir ao empregado tarefa com
patível com o seu nível funcional, já 
atingido na empresa, ou negar-se-Ihe 
a oportunidade de execução de qual
quer tarefa, num ócio forçado e hu
milhante; argüiu a infringência da 
alínea d. Com base nesses mesmos 
fatos, o v. acórdão embargado, en
tendendo que eles não afetaram a 
importãncia do salário, que não era 
pago por peça ou tarefa, examinou-o 
à luz da alínea g, para dar como não 
positiva da a despedida indireta. En
tretanto, na Egrégia P Turma, 
decidiu-se que a atribuição de função 
diferente do pactuado j á caracteriza 
o descumprimento do contrato. (RO 
n? 529-SP, ReI.: Min. Henrique D'Á
vila, 20-2-72). 

A própria Egrégia 3~ Turma, em 
sua composição majoritária ante
rior, manifestara-se pela rescisão in
direta com a mudança das condições 
do trabalho prestado pelo emprega
do (RO 768-SP, ReI.: Min. Armando 
Rolemberg, 3-11-73, Rev. TFR 
46/216). 

Quanto à divergência com a pró
pria Turma, desde que modificada 
sua composição majoritária, argu
menta o Embargante sua admissibi
lidade, não obstante o disposto no 
art. 4? da Resolução n? 14, de 15-12-
70, do TFR, em razão desse fato no
vo, com apoio na jurisprudência do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
que citou. (ERE n? 78.252-RJ, ReI.: 
Min. Antônio Neder, DJ de 1-7-77, 
pág.4463). 

De qualquer sorte, porém, basta 
um só paradigma, divergindO de en
tendimento, como no caso. 

Os embargos, outrossim, são tem
pestivos, motivo pelo qual deles to
mo conhecimento. 

O mérito merece, também, análise 
desdobrada, isto é, pela infringência 
das alíneas b e d, do art. 483 da CLT. 

A injustiça da punição disciplinar, 
considerados os bons antecedentes do 
empregado e a desproporcionalidade 
com a falta que lhe foi atribuída, foi 
de tal monta que o eminente Relator 
chegou mesmo a dizer, em seu douto 
voto: 

«Se se pedisse o cancelamento 
da punição, porque estou de acordo 
com a percuciente análise que a r. 
sentença fez, no particular, para 
considerá-la injusta, torná-Ia-ia 
cancelada. 

Mas tal pedido não foi feito.» (fI. 
175). 

O Sr. Ministro Relator só não re
conheceu a infringência da alínea 
b por ter sido isolada a punição, is
to é, não houve punições sucessi
vas e injustas, a caracterizar o 
ânimo hostil do empregador ou seu 
preposto. 

No particular, tenho que a injus
tiça da punição disciplinar, desde 
que imoderada, por desproporcio
nal à falta cometida ou como sim
ples demonstração de força do che
fe, para abater o subordinado, não 
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precisa ser sucessiva para positi
var a agressividade, o mau trata
mento, o «rigor excessivo» do em
pregador ou seus prepostos. Tanto 
mais que se trata, na espécie, de 
empregado com trinta anos de ser
viço e folha funcional irre
preensível. 

A punição disciplinar tem aspec
tos sutis, revelando-se no confronto 
com as circunstãncias que a dita
ram. Ao punir, pretende o chefe es
tar sendo justo, se o é, ou disfarçar 
a injustiça, com a aparência for
mal que o ato punitivo, em si mes
mo, já tem, porque pressupõe o co
metimento de uma transgressão 
pelo subordinado. 

«O ápice da injustiça é parecer 
justo sem o ser», como disse Glau
co, dialogando com Sócrates, sobre 
o tema da justiça e da injustiça 
(<<A República», de Platão, Atena 
Editora, 7? ed., pág. 64). 

Ora, o excesso não advém da 
multiplicidade das punições, ao 
que tenho, mas do exagero do pu
nir, fazendo cair sobre a cabeça do 
empregado todo o peso da pirâmi
de hierárquica, que o vínculo de 
sUbordinação traduz e a dependên
cia econômica amplia, se a inten
ção é a de humilhá-lo e abatê-lo. 

Ao que pude perceber da leitura 
dos autos, pelas conotações do ca
so, outra não foi a intenção do em
pregador, por seu preposto, macu
lando a ficha funcional trintenária 
do empregado, até ali sem qual
quer punição. 

Quanto à despedida indireta, 
também a mim, como ao eminente 
Ministro Aldir Passarinho, ficou 
evidenciada. 

Efetivamente, a Embargada re
conheceu que o Embargante é fun
cionário qualificado da Empresa. 
A atitude do seu superior hierár
quico, o Diretor-Regional, tão bem 
analisada na r. sentença de I? 

grau, de franca hostilidade ao Em
bargante, culminou com a atribui
ção de tarefas anteriores à sua 
qualificação funcional, atingindo o 
ápice com a inatividade forçada do 
empregado, pela ausência de qual
quer tarefa a desempenhar. Trata
se de punição indireta e humilhan
te para o empregado que, por trin
ta' anos, desempenhou, com folha 
de serviço exemplar, suas atribui
ções, muitas das quais de confian
ça, na empresa Embargada. Re
verso do «ócio com dignidade», o 
ócio sem ela representa quebra do 
pacto laboral, j á que este pressu
põe o pagamento do salário como 
contraprestação do trabalho do 
empregado. Se essa energia é ina
proveitada e o salário é pago sem 
atribuição de qualquer tarefa, 
além do prejuízo dado à própria 
Empresa, sofre o empregado brio
so, com reflexos pessoais e fami
liares que não se pode ignorar. 

Se é certo que na antiguidade 
clássica era o ócio a maior digni
dade do homem especulativo, do fi
lósofo, e o não-ócio, o negócio, a 
atividade física, o seu contrário, a 
ponto de ser considerado uma pe
na, um castigo, não menos certo é 
que a evolução da humanidade 
levou-a a inscrever nas cartas 
políticas que o trabalho é um direi
to do homem e um dever do cida
dão. 

Ora, se «o trabalho dignifica o 
homem», como se costuma dizer, 
dúvida não pOde haver de que o 
ócio forçado e injusto o humilha e 
o degrada. Tanto mais quando, co
mo no caso, o trabalho decorreria 
de uma obrigação contratual, de
vendo o empregador indicar a ta
refa e o empregado executá-la, no 
esquema geral de atividades da 
empresa. 

Por outro lado, também se tem 
reconhecido que a atribuição de ta
refas inferiores à qualificação do 
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empregado, com o propósito de 
menoscabá-Io ou diminuí-lo na esti
ma de seus COlegas ou subordina
dos, como no caso, implica em des
pedida indireta; e com maior ra
zão, se nenhuma atribuição de 
qualquer tarefa lhe é cometida. 

Por essas consideracões, recebo 
parcialmente os embargos, para 
considerar rescindido o contrato de 
trabalho, nos termos do art. 483, 
alíneas b e d, da CLT, restaurando 
a r. sentença de I? grau, com as 
conseqüências regulares de Direi
to, a serem apuradas em execu
ção, excluídos, porém, os honorá
rios advocatícios, tidos por in
cabíveis, na espécie, com ressalva 
do meu entendimento, no particu
lar, que também os entendo devi
dos, pelo princípio da sucumbên
cia. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, fui o 
relator, na 3? Turma, do recurso 
ordinário que ensejou os embargos 
de divergência que ora foram mag
nificamente relatados pelo eminen
te Ministro W. Bolívar. 

N o que tange ao cabimento dos 
embargos, em razão da existência 
da divergência, acompanho o Sr. 
Ministro Relator. 

Conheço, pois, dos embargos. 

No mérito, tentarei, em rápidas 
palavras, justificar a pOSição que 
adotei na Turma. 

A questão é esta: ao obreiro foi 
aplicada a pena de suspensão de 30 
(trinta) dias. Este, então, ao argu
mento de que a punição foi injusta, 
pediu a rescisão indireta do contra
to de trabalho; argumentou, por 
outro lado, que a ECT, reclamada, 
o relega à ociosidade, motivo por 

que, também por isso, entendeu 
rescindido o seu contrato de traba
lho, indiretamente. 

Disse eu, então, no meu voto, na 
Turma (lê). 

Em resumo, o que sustento é que 
o empregador tem o direito de pu
nir, já que o jus puniendi é ineren
te ao pOder de comando que o em
pregador detém. 

Evidentemente que o empregado 
pode pedir a tutela jurisdicional se 
foi punidO injustamente. O Judiciá
rio examina a pena aplicada e, se 
entendê-la injusta, torná-Ia-á sem 
efeito. 

Esta é a regra. 
Punições injustas só ensejam a 

rescisão indireta do pacto laboral, 
se, pela sucessão delas, conjuga
das a outras provas, denotarem o 
animus do empregador de humi
lhar o empregado, de induzi-lo a 
deixar o emprego. 

Assim, dentro nessas coordena
das, eu rejeitei a despedida indire
ta. Porque não está comprovado o 
animus do empregador de induzir 
o empregado a deixar o emprego. 

Achei que o empregado poderia 
ter pleiteado a exclusão da pena, 
não pedir a rescisão indireta, mes
mo porque tratava-se da primeira 
punição. 

Não tenho motivos, data venia, 
para me reconsiderar. 

O outro argumento do embargan
te foi no sentido de que o emprega
dor não lhe dava serviço condizen
te com o seu status, ou o relegava 
à ociosidade, conforme disse. Por 
isso, ele se considerava despedido. 

A propósito, foi assim o meu voto 
(lê>. 

Reafirmo, também nesta parte, 
o meu voto, com a vênia devida ao 
eminente Ministro W. Bolívar. 

Se não são dadas ao empregado 
tarefas importantes, ou o fato do 
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mesmo estar, como se diz, pitores
camente, «no corredor», isto so 
não é motivo para que o mesmo se 
considere despedido, mesmo por
que não sofre ele qualquer prejuízo 
salarial. Fosse o seu salário por 
peça, ou por tarefa, então haveria 
redução salarial (CLT, art. 483, g). 
Aí, em tal caso, haveria despedida 
indireta. No caso, todavia, tal não 
ocorre. O obreiro não teve nenhu
ma redução salarial. 

Por outro lado, entendo até justi
ficável o fato de não lhe serem da
das tarefas importantes na ECT. 

É que, conforme se verifica dos 
autos, está ele em briga com a di
reção da ECT, tendo dirigido de
núncias contra tais dirigentes ao 
Serviço de Informações, ou Serviço 
de Segurança de Ministérios, se 
não me engano, ao invés de dirigir
se à Diretoria da ECT, como era 
de seu dever. Não procedeu o em
pregado, pois, lealmente, com os 
seus superiores. Natural de con
seguinte, que esses seus supe
riores não lhe destinem, por 
tal razão, funções importantes, 
a menos que estivessem intimida
dos com as denúncias. Aliás, acho 
condenável esse modo de proceder 
de certos funcionários, que, me
diante denúncias a órgãos de segu
rança, denigrem a sua repartição. 
Comumente, o seu modo de proce
der reflete, simplesmente, interes
ses pessoais contrariados. Comu
mente, à custa disso, conseguem 
posições. Se o empregado percebe 
a ocorrência de irregularidades na 
repartição, o seu dever é dar 
notícia do fato aos seus superiores, 
aos seus chefes, a fim de que estes 
providenciem o saneamento. 

Diante do exposto, com a vênia 
devida ao eminente Ministro
Relator, reitero o voto que proferi 
na Turma. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, na Tur
ma acompanhei o voto do Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso e conti
nuo, com a vênia devida aos no
bres colegas, entendendo que S. 
Ex~ tem razão quando considera 
que, no caso concreto, não se ca
racterizou qualquer das situações 
previstas na Consolidação como 
equivalentes a despedida indireta. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Data venia, voto de acordo com o 
Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, acredito que, 
para efeito de rescisão indireta de 
contrato de trabalho, além dos 
itens mencionados no artigo ora 
sob exame, faz-se necessário, tam
bém, que coexista uma situação de 
constrangimento, tornando-se insu
portável a convivência do empre
gador com o empreqado. Pelo que 
tive oportunidade de entender, o 
que ocorreu por parte do emprega
dor, ao punir o empregado, não se
ria de modo a constrangê-lo mais 
do que foi constrangido por ele, 
quando fez denúncias ao órgão de 
segurança do Ministério respecti
vo. Por essas razões, achando in
clusive que, quanto a essa punição 
ser considerada injusta, caberia o 
cobro através da tutela jurisdicio
nal, tanto mais que não foram pu
nições consecutivas, mas uma úni
ca, estou de acordo com o eminen
te Ministro Carlos Mário Velloso e 
peço as minhas vênias ao eminente 
Ministro Washington Bolívar. 

Rejeito os embargos. 
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EXTRATO DA MINUTA 

ERO n? 3.368-MA - ReI.: Min. 
Washington Bolívar de Brito. 
Embgte.: Afrísio Martins de Arru
da. Embgdo.: Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos (ECT). 

Decisão: O Tribunal, por unani
midade, tomou conhecimento dos 
embargos. No mérito, por maioria, 
recebeu em parte o recurso, para 
restaurar a sentença, excluindo da 
condenação a verba de honorários 
advocatícios. Vencidos os Srs. 
Mins. Carlos Mário Velloso, Ar
mando Rolemberg, Lauro Leitão e 
Evandro Gueiros Leite que rejeita
ram os embargos. Impedido o Sr. 
Min. Carlos Madeira. (Em 17-4-80 
- T. Pleno). 

Preliminarmente, os Srs. Minis
tros Torreão Braz, Carlos Mário 

Velloso, Sebastião Reis, Otto Ro
cha, Wilson Goncalves, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, 
Romildo Bueno de Souza, Armando 
Rolemberg, Moacir Catunda, Peça
nha Martins, Jarbas Nobre, José 
Dantas, Lauro Leitão e Evandro 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Min. Relator. No mérito, os Srs. 
Mins. Torreão Braz, Sebastião 
Reis, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Romildo Bueno de Sou
za, Moacir Catunda, Peçanha Mar
tins, Jarbas Nobre e José Dantas 
votaram com o Relator. Não parti
cipou do julgamento o Sr. Min. Al
dir. G. Passarinho. O Sr. Min. Se
bastião Reis é Juiz Federal, convo
cado em substituição ao Sr. Min. 
Justino Ribeiro que se encontra li
cenciado. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. José Néri da Silveira. 

RECURSO ORDINÁRIO N? 3.479 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais 
Recorrida: ApareCida do Nascimento 

EMENTA 

Trabalhista. EqUiparação salarial. Rescisão in
direta de pacto laboral de trabalhador estável. 1. O 
exercício continuado de determinada função, diversa 
daquela contratada, dá lugar à equiparação salarial, 
nas condições do art. 461, § I?, da CLT. Empregada 
costureira que sofreu desvio ocupacional durante 
mais de nove anos, cumprindo tarefas do cargo de 
escriturário. 2. O desvio ocupacional duradouro e 
ininterrupto, mesmo sem as compensações corres
pondentes, não dá lugar à rescisão indireta do pacto 
laboral, desde que não se comprove o propósito de 
forçar a demissão sem as indenizações devidas. A 
falta patronal tem de ser grave e insuportável, de 
modo a impedir ou a tornar impossível o relaciona
mento entre empregado e empregador, sendo difícil 
configurar-se essa hipótese quando o empregador é 
pessoa jurídica, na qual a rotatividade nos postos de 
direção é uma constante. 3. Sentença mantida em 
parte. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento aos recursos, 
nos termos do voto do Relator e de 
acordo com as notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Brasília, 14 de março de 1980 (data 
do julgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
- Ministro Evandro Gueiros Leite, 
Relator 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Trata-se de re
clamação trabalhista para fins de 
equiparação salarial, sendo recla
mante Aparecida do Nascimento e 
reclamada a Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal de Minas 
Gerais. 

Reclama a autora, porque foi admi
tida em 1964 como costureira, mas 
posteriormente transferida para o 
serviço burocrático da reclamada, 
após prestar exames e fazer estágio. 

Tal aconteceu em 1968, mercê dos 
seus méritos, passando a exercer o 
cargo de escriturária no Hospital de 
Clínicas. Em 1970 foi transferida pa
ra o Setor de Estatística e depois pa
ra o de Nutrição e Dietética, em 
1976. 

Não obstante exercer cargos de 
maior responsabilidade, a reclaman
te sempre percebeu salário de costu
reira, muito inferior ao de escriturá
ria. 

Ademais de tudo e apesar de 
encontrar-se cursando o 3? ano da 
Faculdade de Administração, a re
clamante retornou, em 1976, às fun
ções de costureira. 

Sendo assim, a reclamante preten
de, inicialmente eqUiparação sala
rial às paradigmas Maria das Gra
ças Braga Duarte e Maria D'Amato, 
porque ganha Cr$ 1.003,00 e elas Cr$ 
3.395,00. 

Também pretende ver o seu con
trato rescindido por via oblíqua e 
com as reparações legais, porque se 
considera rebaixada por culpa da re
clamada, sofrendo prejuízo. 

A rescisão indireta deve operar a 
partir de junho de 1968, com o paga
mento de todas as diferenças sala
riais em dobro (fls. 23), tomando-se 
por base a situação dos paradígmas 
em agosto de 1976, quando foram 
readaptados. 

A rescisão também ensejará o pa
gamento de indenização por tempo 
de serviço em dobro, férias, aviso 
prévio, 13? salário, repouso semanal 
remunerado em dobro, juros e corre
ção monetária. 

A reclamante, valendo-se do dis
posto no art. 483, § 3?, da CLT, 
afastou-se dos serviços até final de
cisão do feito, por lhe ser inconve
niente a permanência no local de tra
balho. 

A reclamada contestou, a começar 
do pedido relativo às parcelas atra
sadas a partir de 1968, que reputou 
atingidas pela prescrição, porque so
mente válidas seriam as mensalida
des correspondentes aos dois últimos 
anos anteriores ao ajuizamento da 
reclamação. 

A contestação envolve, ainda, o 
abandono do emprego após nove 
anos de serviço, sob alegação de res
cisão indireta do contrato laboral, o 
que não é verdade e visa a encobrir o 
seu intuito de afastar-se do trabalho 
sem ter prejuízo. 

O alegado desvio funcional foi feito 
a pedido e no interesse exclusivo da 
reclamante, pois pretendia tarefas 
mais amenas que as da de costurei
ra, com jornada de serviço reduzida 
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de oito horas para seis horas e trinta 
minutos, o que lhe possibilitaria es
tudar. 

Não há, finalmente, possibilidade 
de rescisão indireta, não só pelos 
motivos já apontados como também 
porque há nove anos que a recla
mante se encontra fora de suas tare
fas de costureira sem reclamar, si
tuação que não pode ser reputada in
surportável para ela. 

Ultimada a instrução, através de 
prova pericial (fls. 59/63) e testemu
nhal (fls. 80/82), proferiu sentença o 
ilustre Dr. José Pereira de Paiva, da 
1~ Vara Federal, dando pela proce
dência da ação, nos termos do pedi
do (fls. 92195). 

Os autos subiram ao Tribunal por 
força do recurso da reclamada (fls. 
1021105) e com as contra-razões da 
reclamante (fls. 107/112). A douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se favoravelmente à re
forma da sentença (fls. 115). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): A defesa, sem 
arrimo em qualquer prova 
apresenta-se frágil também em seus 
argumentos jurídicos, chegando a 
transformar-se em peça de arrimo à 
pretensão da reclamante nos seguin
tes pontos: 

a) sobre o abandono de emprego, 
que se propôs provar no curso da de
manda, não o fez, restando válida a 
posição tomada pela reclamante, 
que a lei faculta em tese (CLT, art. 
483, § 3?); 

b) sobre a equiparação salarial, 
embora à mesma se oponha por pa
lavras, abre-lhe caminho pela confis
são da existência do desvio funcio
nal, cujos requisitos foram compro
vados ad satiem; 

Daí porque, aliando-se a inanidade 
da defesa nessa parte à robusta pro
va feita pela reclamante , não há co
mo fugir à realidade marcante da lú
cida sentença. 

Há nos autos, às fls. 93, uma 
períCia e a tomada de depoimentos 
de testemunhas, sendo que aquela, 
às fls. 60 e seguintes, assinalou a di
versidade de salários entre a recla
mante e as colegas paradígmas. 

Constata-se, através de prova tes
temunhal inequívoca, que a recla
mante foi admitida como costureira, 
mas desempenhou funções fora da
quela atividade e em idênticas condi
ções com as companheiras indica
das. 

Impõe-se, desse modo, reconhecer
se a necessidade da igualdade de 
tratamento não alcançada à, recla
mante, que desempenhou a contento 
as funções de escriturária adminis
trativa. 

Anote-se, em benefício das condi
ções profissionais da reclamante os 
cursos que possui e que se encon
tram alinhados na inicial, às fls. 3, a 
saber: 

1) De datilografia, pelo Colégio Ti
to Novaes em 1966; 

2) de Noções Básicas em Adminis
tração Aplicada ao Hospital de Clíni
cas, em 1972; 

3) de Formação de Administração 
de Unidades, no Hospital de Clínicas, 
em 1973; 

4) de Atualização em Previdência 
Social, na Associação dos Hospitais 
de Minas Gerais, em 1973, 

5) de contabilidade de Custos Hos
pitalares dos Hospitais de Minas Ge
rais, em 1973. 

Não será possível, pois, admitir-se, 
como alegou a reclamada, que a si
tuação da reclamante não sofreu al
teração de molde a tornar-se insu
portável ou mesmo danosa para 
elas. 
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Tal afirmação da reclamada 
choca-se com os depoimentos de fls. 
81/82, que abonam à reclamante me
lhor trabalho e maior volume, em 
cotejo com as atividades dos pa
radígmas. 

Bem salientou a respeitável sen
tença nesse ponto, que as pa
radigmas indicadas, após os atos de 
readaptação receberam diferenças 
salariais pretéritas. 

« ... justamente quando a recla
mante desempenhava funções de 
escriturária administrativa com 
trabalhos iguais ou até mais per
feitos que os desempenhados pe
las COlegas de nomes Maria das 
Graças Braga Duarte e Nara EI
da D'Amato.» (Fls. 93). 

Afasto-me da sentença, todavia, na 
parte do pedido relativa à rescisão 
indireta do pacto laboral, porque não 
acho que os atos da reclamada indi
quem o propósito de forçar uma de
missão sem as indenizações devidas 
(fls. 95). 

Pelo contrário, verifico dos autos a 
intenção da reclamada de conservar 
os serviços da reclamante, pelo tem
po em que a manteve fora das ativi
dades de costureira e em benefício 
conforme alega, dos estudos da re
clamante, à vista dos cursos que ulti
mou. 

De fato, a doutrina e a jurispru
dência trabalhista são tranqüilas no 
sentido de que, para autorizar a res
cisão indireta do contrato de traba
lho, mormente do empregado está
vel, a falta patronal tem de ser real
mente grave e insuportável de modo 
a impedir ou tornar impossível o re
lacionamento entre ambos. 

No caso dos autos, ainda que tives
se ocorrido falta tão grave, não ha
veria essa incompatibilidade, porque 
o empregador não é pessoa física, 
mas pessoa jurídica, de um ente pú
blico, no qual a rotatividade do pes
soal, nos postos de direção, é uma 
constante. 

Em seu recurso, a reclamada de
preca a reforma da sentença nessa 
parte, verbis. 

«Por outro lado, a sentença de 
que se recorre reconheceu ter ha
vido no caso razão para que a re
corrida considerasse rescindido o 
contrato de trabalho mantido com 
a recorrente, pelo simples fato de 
ter sido a recorrida convidada a 
voltar às mesmas funções, para as 
quais fora contratada e das quais 
estivera desviada. No entanto, a 
própria recorrida reconhece que 
esta volta à função antiga era ape
nas uma opção que lhe fora dada, 
quando às fls. 41 declara: "que a 
primeiro de abril do corrente ano a 
reclamante voltou à sede da recla
mada, onde conversou com o Coro
nel Dório, o qual declarou para a 
reclamante que se ela quisesse 
continuar trabalhando como secre
tária podia fazê-lo.» 

Ora, é evidente que a recorrida 
queria apenas perceber um salário 
adequado aos serviços que presta
va, pois do contrário poderia ter 
aceitado voltar às suas funções 
que, conquanto denominadas de 
«secretária», não correspondiam 
em natureza àquelas exercidas pe
los paradígmas apontados e que 
por esta razão percebiam maior 
salário.» - (Fls. 104/105). 

Mais adiante: 
«Ademais, «a falta grave do em

pregador há que ser perquirida 
com o mesmo cuidado com que se 
analisa a justa causa cometida pe
lo empregado. Se não se demons
tra que o atraso dos salários feitos 
com a intenção de prejudicar, não 
se acolhe a pretensão do emprega
do, com a rescisão indireta. À Jus
tiça do Trabalho cabe preservar, 
tanto quanto possível, o contrato 
de trabalho, e não ensanchar por 
qualquer motivo o recebimento de 
polpudas indenizações (TR T, 2~ 
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Região, 2.207/71, AC. 3~ Turma. 
5.933 - 6.9.71, Relator: Antônio La
marca, LTR 35/75).» (Fls. 105) 
Afasto-me, também, no tocante à 

condenação em honorários advo
catícios, descabidos na espécie. E 
preservo de pagamento as parcelas 
atíngidas pela prescrição. 

Para esse fim, dou provimento 
parcial ao recurso da reclamada, e 
também ao recurso ex officio do 
qual conheço como se manifestado 
fora (Decreto-Lei n? 779/69, art. I?, V, 
Lei n? 5.638/70, art. I?). 

E como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Acompanho o Sr. Minis
tro - Relator. Apenas anoto que, no 
caso, não situo o problema de dife-

renças salariais na questão de isono
mia, mas sim, na verdade, numa má 
classificação da nomeação original. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RO n? 3.479-MG. ReI.: Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Recte.: Universidade 
Federal de Minas Gerais. Recda.: 
Aparecida do Nascimento. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so de ofício, considerado como inter
posto, e ao voluntário, nos termos do 
voto do Relator. (Em 14.3.80. 4~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Aldir Guimarães 
Passarinho e José Dantas votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Aldir Gui
marães Passarinho. 

RECURSO ORDINARIO N? 3.563 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Recorrentes: Instituto Nacional de Previdência Social e Paulo de Souza 
Recorridos: Os mesmos 

EMENTA 

Reclamação trabalhista - Militar da Ativa -
Médico. 

Reconhecida pelo próprio reclamante sua quali
dade de «avulso», tem ele direito, tão-somente, ao 
recebimento dos serviços profissionais que efetiva
mente prestou, sem os demais direitos próprios dos 
empregados definidos pelo art. 3?, da CLT. 

Provido o recurso do reclamado, prejudicado o 
do Reclamante. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento ao recur
so do INPS e julgar prejudicado o 
recurso interposto pelo reclamante, 

na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de setembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Otto Rocha, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro OUo Rocha: Paulo 
de Souza, qualificado na inicial como 
médico, propôs ação trabalhista con
tra o Instituto Nacional de Previ
deência Social, reclamando férias 
em dobro e 13? salários vencidos e 
vincendos calculados também sobre 
a gratificação de produtividade, adi
cional de insalubridade de 8% sobre 
a remuneração recebida, assinatura 
da carteira e lavratura de Contrato 
de Trabalho, com horário e salários 
do nível 21 da Classe de Médicos, a 
contar da data de sua admissão no 
INPS. Pede, ainda, juros de mora e 
correção monetária, instruindo a ini
cial com os documentos de fls. 5/9. 

Alega em suas razões que admiti
do na modalidade de avulso, antes 
mesmo da publicação nos Boletins, já 
estava autorizado a trabalhar na 
Perícia Médiça, sempre sujeito a su
bordinação hierárquica, horário de 
trabalho e remuneração mensal 
acrescida de gratificação de produti
vidade, não sendo, contudo, regula
raizada sua situacão. 

Contestando a fls. 13/14, argüiu o 
INPS não ter podido assinar o con
trato de trabalho do reclamante por 
se tratar de avulso e por sua condi
ção de médico militar da ativa. 

Houve réplica (fls. 20/26), 
manifestando-se o Ministério Público 
Federal a fls. 37, insistindo o autor 
em seu direito. 

A ação foi julgada procedente em 
parte, para ser reconhecido ao recla
mante o direito a férias vencidas em 
dobro, 13? salários vencidos, adicio
nal de insalubridade vencido, juros e 
correção monetária, parcelas estas 
decorrentes de serviços prestados. 
Não acolheu a pretensão à lavratura 
do contrato de trabalho e assinatura 
da Carteira, por não permiti-lo a 
Carta Magna. 

Recorreu inconformado o INPS a 
fls. 45/47, considerando indevidas as 
parcelas concedidas por serem pró
prias e específicas de um contrato 
de trabalho, no caso irreconhecido. 

Recorreu também o reclamante a 
fls. 50/59 da parte da inicial que lhe 
foi denegada. 

As razões de recorrido de recla
mante e reclamado vieram às fls. 
62/64 e 66/68, respectivamente. 

Nesta Instãncia, a Subprocurado
ria-Geral da República pediu a re
forma da sentença na parte em que 
julgou procedentes as férias, 13? sa
lários e o adicional (fls. 73/75). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente, diz a sentença 
do ilustre Juiz Federal, Dr. Silvério 
Luiz Nery Cabral: 

«Tenho entendimento firmado, 
contrário à tese defendida pelo Re
clamante, em que pese a velada 
concordãncia do INPS, sobre a 
possibilidade de firmar contrato de 
trabalho com «os médicos milita
res da ativa que atualmente estão 
prestando serviços avulsos ao 
INPS.» 

E que o militar da ativa, embora 
possa, por anuência dos seus supe
riores, desempenhar funções pro
fissionais no meio civil, não pode 
abandonar as obrigações inerentes 
à carreira nas Forças Armadas. 
Possíveis transferências militares 
para localidades distantes, onde o 
reclamado não necessite ter à sua 
disposição corpo médico, em razão 
do seu quadro permanente, ou, ain
da, porque inexistia dispensário ou 
posto médico do reclamado no lo
cal onde o militar for servir, justi
ficam a ressalva «Se atendidos os 



TFR - 73 307 

demais pressupostos dos atos em 
vigor e desde que não possuam ou
tro vínculo com o Serviço Público.» 

Também é de ver-se que o mili
tar da ativa não pode ficar sujeito 
ao cumprimento da carga horária 
que lhe vier a ser imposta pelo :re
clamado, a menos que a sua Uni
dade Militar concorde, expressa
mente, em abrir mão e acomodar 
os interesses da vida militar da 
carreira com a do servidor civil, 
de forma que as duas funções se
j am desempenhadas, concomitan
temente, com privilégio odioso. 

Entretanto, ainda que o Judiciá
rio não possa, no meu entender, re
conhecer o direito de o reclamante 
ser incluído como empregado do 
reclamado (art. 93, § 4?, da E.G 
n? 1/69) pelas razões expostas, há 
uma parte do pedido que ao recla
mante deve ser deferida: férias 
vencidas, em dobro; l3? salários 
vencidos; adicional de insalubrida
de vencido, se ficar provado em li
qUidação; juros e correção monetá
ria. Isto porque se referem a par
celas decorrentes de serviços pres
tados. 

No que concerne, pois, á lavratu
ra do contrato de trabalho e a assi
natura da Carteira Profissional, a 
cargo da administração, não aco
lho, porque a Carta Magna não o 
permite. O «exercício da profissão 
no meio civil» se entende «sem 
vínculo empregatício», mas, tão
somente, o exercício da profissão 
liberal, a sua própria custa e ris
co». 

IA sentença como se viu, entendeu, 
em suma, que o «exercício da profis
são no meio civil se entende sem 
vínculo empregatício, a sua própria 
custa e risco». 

No caso concreto, o reclamante, 
como esclareceu o reclamado, esta
va impedido de assinar contrato de 
trabalho, por dois motívos. 

O primeiro, porque, na qualidade 
de «avulso», não tinha vínculo em
pregatício com o Instituto, nos ter
mos do art. 2?, do Decreto 57.825, de 
1966, publicado no «DOU» de 17.2.66; 
e, em segundo lugar, pela sua condi
ção de médico militar da ativa. 

Ora, sendo militar da ativa, não 
podia o Instituto-;reclamado com ele 
contratar serviços, sem contrariar o 
disposto no § 4?, do art. 93, da EC n? 
1/69, que preceitua: 

«§ 4? - O militar da ativa em
possado em cargo público perma
nente, estranho à sua carreira, se
rá imediatamente transferido para 
a reserva, com os direitos e deve
res definidos em lei.» 
Ao propósito, assim decidiu a anti

ga E. 2~ Turma, Relator, o eminente 
Ministro Moacir Catunda, ao julgar 
a AC n? 28.521 - RJ, em acórdão 
com a segUinte ementa: 

«Acumulação de cargos. Não há 
direito adquirido à acumulação re
munerada, porque não há direito 
adquirido contra a Constituição. 
Militar da ativa. A investidura do 
militar da ativa em cargo público, 
efetivo ou permanente, conduz à 
passagem do mesmo para a reser
va, em decorrência da incompati
bilidade prevista nas leis militares 
pertinentes. Recurso desprovido» 
(cfr. «Ementário da JurisprUdên
cia do T.F.R.», n? 12, pág. 29). 

A respeitável sentença reconhe
ceu, expressamente a inexistência 
do vínculo empregatício, em harmo
nia com a jurisprudência do Tribu
nal, como faz certo o acórdão, ainda 
da lavra do eminente Ministro Moa
cir Catunda, com a segUinte ementa: 

«ReClamação Trabalhista - Re
lação de Emprego - Militar em 
atividade - Vedação constitucio
nal - O simples credenciamento 
do médico, para prestar serviços 
de sua espeCialidade, não constitui 
relação empregatícia, conforme 
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iterativa jurisprudência» (Cfr. D.J. 
de 24-6-76, pág. 4745). 
Entretanto, reconheceu, também, 

«férias vencidas, em dobro; 13? salá
rios vencidos; adicional de insalubri
dade vencido, se ficar provado em li
quidação; juros e a correção monetá
ria», por entender serem «parcelas 
decorrentes de serviços prestados». 

Com a devida vênia assim não en
tendo. 

As parcelas deferidas ao recla
mante resultam da existência de 
vínculo empregatício, são decorren
tes de uma relação de emprego, o 
que ficou reconhecido não existir na 
hipótese dos autos. 

Ora, se não há vínculo empre
gatício, não poderá o «avulso», como 
na espécie, reclamar ou exigir d.irei
tos trabalhistas. 

Tem ele direito, tão somente, ao 
recebimento dos serviços profissio
nais que efetivamente prestou, na 
qualidade de «avulso»; mas não aos 
direitos trabalhistas, próprios daque
les que prestam serviços segundO os 
termos expressos do art. 3?, da Con
solidação das Leis do Trabalho, in 
verbis: 

73 

«Art. 3? - Considera-se empre
gado toda pessoa física que prestar 
serviços de natureza não eventual 
a empregador, sob a dependência 
deste mediante salário». 
Com estas considerações, dou pro

vimento ao recurso do Instituto
Reclamado, para reformar a senten
ça e julgar improcedente in totum a 
reclamação, prejudicado o recurso 
do Reclamante. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO. 3.563-RJ (3208524) - ReI.: Sr. 
Min. Otto Rocha. Rectes.: Instituto 
Nacional de Previdência Social e 
Paulo de Souza. Recdo.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso do 
INPS e julgou prejudicado o recurso 
interposto pelo reclamante. (Em 30-
09-80 - 1? Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Peçanha Martins votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

RECURSO ORDINARIO N? 3.862 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recte. de Ofício: Juiz Federal no Estado 
Recorrente: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Cata
rina 
Recorrido: Tadeu Danielewcz Jr. 

EMENTA 

Trabalhista. Tempo de serviço anterior à apo
sentadoria do empregado readmitido. Incidência da 
regra nova do artigo 453 da CLT. 

I - O artigo 453, com a redação dada pela Lei 
n? 6.204, de 19-4-75, não contém norma interpretati
va, poiS traz enunciado não contido na redação ante
rior, estabelecendo a vedação do cômputo do tempo 
de serviço anterior à aposentadoria do empregado 
readmitido. 
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II - Se o novo contrato de trabalho do emprega
do já aposentado foi celebrado antes da vigência da 
Lei n? 6.204/75, conta-se o tempo de serviço anterior, 
na forma consagrada na jurisprudência então domi
nante (Súmula n? 21 do TST). O novo contrato forma 
instantaneamente nova situação jurídica, incidindo a 
lei vigente no momento de sua celebração. 

III - Só aos contratos firmados após a vigência 
da Lei n? 6.204/75 se aplica a regra aditada ao artigo 
453 da CLT. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de agosto de 1980 (Da
ta do julgamento) . Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira, 
(Relator): Farmacêutico admitido 
em I? de Julho de 1964 como Inspe
tor Fiscal no Conselho Regional de 
Farmácia em Santa Catarina, foi 
desligado em 15 de abril de 1971, por 
haver se aposentado por tempo de 
serviço. Em 19 do mesmo mês e ano 
foi recontratado, trabalhando até 20 
de junho de 1975, quando lhe foram 
pagos os seus direitos, com exceção 
da indenização pelo tempo de servi
ço anterior à opção pelo FGTS, de 1-
7-64 a 1-12-68. 

Para haver tal indenização, ajui
zou reclamação trabalhista, susten-

tando que sua readmissão ao empre
go ocorreu antes da vigência da Lei 
6.204, de 19-4-75, que excluiu da con
tagem do tempo de serviço do em
pregado readmitido o período ante
rior à aposentadoria espontânea. 

A autarquia contestou em audên
cia, sustentando, com argumentos 
doutrinários, a imediata aplicação 
da Lei 6.204/75, que torna improce
dente a pretensão do reclamante. 

Sem provas a serem produzidas, o 
Juiz Federal Jonas Nunes de Faria 
julgou procedente a reclamação pa
ra condenar a reclamada ao paga
mento da indenização do tempo de 
serviço anterior à opção pelo FGTS, 
com correção monetária e juros de 
mora a partir do ajuizamento da 
ação, mais as despesas processuais. 
Teve S. Ex~ como protegido pelo di
reito adquirido o cômputo daquele 
tempo de serviço para efeito de inde
nização, não alcançado pela regra 
nova da Lei 6.204/75. 

Além da remessa, recorreu a au
tarquia pedindo a prevalência dos 
argumentos de sua contestação. 

Contra-arrazoado o recurso, 
manifestou-se a SUbprocuradoria
Geral da República pela reforma da 
sentença, ao fundamento de que a 
norma do art. I? da Lei 6.204/75 é in
terpretativa, tendo eficácia imedia
ta. Assim, verificando-se a resilição 
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do contrato de trabalho sob a sua 
égide, não podem ser somados para 
efeitos indenizatórios, no tempo de 
serviço do empregado readmitido, os 
períodOS anteriores que serviram de 
base à aposentadoria espontânea. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O art. 453 da CLT era as
sim redigido: 

«Art. 453 - No tempo de serviço 
do empregado, quando readmitido, 
serão computados os períodos, ain
da que não contínuos, em que tiver 
trabalhado anteriormente na em
presa, salvo se houver sido despe
dido por falta grave ou tiver rece
bido indenização legal.» 

A Lei 6.204, de 19 de abril de 1975, 
acrescentou a essa redação, nova 
cláusula excludente da contagem do 
tempo de serviço do empregado 
readmitido, verbis: 

« ... ou se aposentado espontanea
mente.» 

A questão posta pelo reclamante é 
a seguinte: tendo ele sido readmitido 
em 1971, quando não havia ainda tal 
cláusula, adquiriU direito à conta
gem de tempo de serviço anterior à 
sua aposentadoria, de forma a ser 
indenizado pelo tempo de serviço 
não abrangido pelo FGTS. É que a 
lei nova só tem eficácia a partir de 
sua vigência, não alcançando o direi
to antes adquirido a essa situação. 

Para solucionar tal questão, é 
ociosa, a meu ver, a discussão sobre 

se a lei que veio acrescentar nova 
cláusula excludente da contagem de 
tempo de serviço do empregado 
readmitido é ou não interpretativa. 
A lei interpretativa não constitui, co
mo se sabe, direito novo, poiS apenas 
declara o que preexiste. Se dá con
teúdo novo ao que se enunciava no 
passado, j á não é simplesmente in
terpretativa, sofrendo a limitação 
constitucional à sua retroatividade. 

É o que ocorre com a nova reda
ção do art. 453 da CLT. Em virtude 
dela, o dispositivo adquiriu conteúdo 
novo. 

Mas, como observa Roubier, «ce 
n'est pas la nature ou le caractére 
de la loi qui peut nous donner la 
mensure de sa portée dans le temps; 
las conflits de lois dans le temps sup
posent qui' à la limite de deux legis
lations se tiennent des situations ju
ridiques, et c'est d'apres l'incidence 
loi nouvelle sur tel ou tel moment de 
la situation juridique envisagé que le 
conflit doit se resoudre." (Le Droit 
Transitoire, Paris, 1960, pág. 281). 
Adiante, assinala o mestre de Lyon 
que "si la formation (ou l'extinction) 
d'une situation juridique est instan
tanée, il est clair que le preincipe de 
non retroativité de la loi suffit à re
soudre en la matiere tous les conflits 
de lois dans le temps: la loi compe
tente est celle du jour ou la situation 
juridique a eté creeé (ou eteinte). 
(ob. cito pág. 294). 

Não há dúvida de que a relação de 
emprego é uma situação jurídica 
que se forma instantaneamente, com 
a admissão ou readmissão do empre
gado. 

Se o novo contrato de trabalho foi 
celebrado quando ainda existia a lei 
que previa a aposentadoria do em
pregado readmitido como impeditiva 
do cômputo do tempo do contrato an-
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terior, nesse momento incidiu a lei 
então vigente, com a interpretação 
que lhe davam os Tribunais. Pouca 
importãncia tem que o novo contrato 
perdure até o advento da nova lei, 
pois o direito ao cômputo do tempo 
anterior se verifica no momento da 
formação do novo vínculo. 

Se o novo contrato, porém, é fir
mado já na vigência da lei nova, não 
há cuidar da aplicação da norma an
tiga. 

A hipótese do cômputo de tempo 
de serviço anterior à aposentadoria 
do empregado readmitido foi apre
ciada pela E. 2~. Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, nestes termos: 

«Se a extinção do contrato de 
trabalho verifica-se após o advento 
da Lei n? 6.204, de 29 de abril de 
1975, o tempo de serviço anterior à 
aposentadoria não é computável 
para fins de indenização. Tempo é 
fato e não direito em si mesmo. 
Não há direito ao cômputo do tem
po de serviço, mas direito à indeni
zação ou estabilidade segundo o 
tempo de serviço. E explicativa ou 
conceitual a norma do art. 453 e 
não atributiva.» CRR, 2.144/77, DJ 
de 14-4-78). 

A E. Turma julgadora viu a ques
tão no momento da extincão do con
trato de trabalho posterior à aposen
tadoria e não no momento da sua 
formação. Data venia, é no momento 
da formação do novo contrato, quan
do se estabelece o novo vínculo, que 
se há de examinar se incide ou não a 
lei nova. Porque é nesse momento 
que o tempo anterior se incorpora ou 
não à nova situação jurídica do em
pregado. 

No caso do reclamante, não tendo 
recebido, por ocasião da rescisão do 
seu primeiro contrato de trabalho, 
em 1971, a indenização pelo tempo 
de serviço anterior à opção pelo 
FGTS, feita em 1968, nos termos do 
art. 16 da Lei 5.107/66, esse direito se 
incorporou à nova relação de empre
go após sua aposentadoria, no mo
mento de sua formação, em 1971. A 
lei nova, vigente dois meses antes da 
rescisão do seu novo contrato, já en
controu uma situação jurídica per
feitamente figurada. A incidência 
dela, sobre o direito j á formado, vio
laria o princípio constitucional da ir
retroatividade das leis. 

Com essas considerações, confir
mo a sentença. Nego provimento aos 
recursos. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.239 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Recorrentes: Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional de Previ
dência Social 
Recorrida: Hilda Talarico Afonso do Prado 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Prestação de serviço ao 
SASSE como dirigente do Laboratório de Análises 
Clínicas, por mais de dez anos. 
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Despedida em face da extinção da autarquia. 
Procedência do pedido com imediato aproveita

mento da Reclamante pela Caixa Econômica e de
mais cominações constantes da sentença de Primei
ra Instãncia. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a P Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos negar provimento 
aos recursos, nos termos do voto do 
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 24 de março de 1980 (data 
do julgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Trata-se de reclamação trabalhista 
proposta por Hilda Talarico Afonso 
do Prado contra a Caixa Econômica 
Federal, o INPS e a União Federal, 
alegando o seguinte: 

«que foi admitida no dia I? de se
tembro do ano de 1965, para orga
nizar e dirigir o laboratório de aná
lises clínicas do Serviço de Assis
tência e Seguro dos Economiários 
- SASSE, entidade autárquica fe
deral extinta pela Lei n? 6.430, de 7 
de julho de 1977 (doc. n? 2). No 
ajuste laboral, verbal, então havi
do entre a postulante e o ex
SASSE, ficou estabelecido que a 
primeira receberia, a título de re-

muneração, como contraprestação 
do trabalho que prestaria ao se
gundo, quantia mensal correspon
dente a 30% (trinta por cento) da 
renda do laboratório. Durante os 12 
anos e 3 meses em que esteve à 
frente do laboratório do ex-SASSE 
a reclamante recebeu, pontual e 
ininterruptamente, a sobredita per
centagem, a título de remunera
ção, cumprindo, de passagem, sa
lientar, que tal modalidade de fixa
ção de salário é expressamente 
prevista no § 3?, do artigo 140, da 
CLT e em outros dispositivos da le
gí'slação trabalhista. Logo que ini
ciou suas atividades a reclamante 
encontrou o incipiente laboratório 
que iria dirigir em péssimo estado, 
funcionando muito precariamente, 
o que a obrigou a trabalhar bastan
te além das quatro (4) horas diá
rias ajustadas e permitidas pela lei 
específica. Com efeito, não só no 
início da prestação laboral, mas 
anos a fio, a reclamante, a par 
de trabalhar bem mais de 4 (qua
tro) horas diárias, nos dias úteis, 
quase sempre era forçada a com
parecer ao laboratório, nos domin
gos e feriados, para dar conta do 
enorme volume de serviço. Além 
de trabalhar na própria sede do ex
SASSE, dirigindo seu laboratório; 
da obrigação de ali comparecer 
diariamente e de trabalhar, pelos 
menos quatro (4) horas diárias; de 
receber, a título de remuneração 
pelo seu trabalho, a percentagem 
fixa e invariável de 30% (trinta por 
cento) sobre a renda do laborató
rio; de depender dessa remunera
ção para ajudar na manutenção de 
sua família, a reclamante sempre 
esteve diretamente subordinada ao 
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Diretor Regional do ex-SASSE e a 
outros Chefes da entidade, dos 
quais recebia ordens diretas, como 
se verá mais adiante. Por outro la
do, a reclamante exercia na sua 
plenitude, a chefia do laboratório: 
pedia a contratação de servidores; 
supervisionava o serviço destes; 
organizava a escala de suas férias; 
controlava a assiduidade deles; 
dava-lhes as ordens necessárias ao 
bom andamento do serviço; assina
va os resultados de exames; requi
sitava os aparelhos e materiais in
dispensáveis ao funcionamento do 
setor; fazia os relatórios exigidos 
pela Administração, etc. Como se 
nota, a relação de emprego entre a 
reclamante e o ex-SASSE é paten
te, é óbvia, é irrefutável, pois, se 
ela fosse um elemento estranho, 
sem vínculo com a entidade, j a
mais poderia ali ter exercido fun
ção de tão vital importância. Con
tudo, nem o ex-SASSE, nem sua 
sucessora, a Caixa Econômica Fe
deral, quis reconhecer a condição 
de empregada da reclamante. O 
primeiro sempre se negou a pagar
lhe férias, 13? salário, salário
família e outros direitos assegura
dos aos empregados pela legisla
ção trabalhista. A segunda, não 
obstante a Lei n? 6.430/77, no seu 
artigo 4?, determinar que ela apro
veitasse, nos seus quadros funcio
nais, os servidores do ex-SASSE e 
haver a postulante pedido seu 
aproveitamento, também não reco
nheceu a condição de empregada 
da interessada e, conseqüentemen
te, deixou de atender à súplica des
ta e de cumprir a lei. Com o ad
vento da Lei n? 6.430/77 - já cita
da - que extingüiu o SASSE, in
corporou parte de seu patrimônio 
ao INPS e determinou o aproveita
mento pela Caixa Econômica Fe
deral dos servidores da extinta au
tarquia, a reclamante, após mais 
de doze (12) anos de serviço inin
terruptos prestados ao seu empre
gador, viu-se privada de seu em-

prego e, repentinamente, do res
pectivo salário indispensável ao 
sustento de sua prole. Isto, por
que, mediante simples memoran
do, datado de 27.12.1977 (doc. n? 3), 
o então DelegadO Regional do SAS
SE, Sr. Walter Leite Teixeira, dis
pensou a reclamante de sua função 
e a Caixa Econômica Federal, pro
vocada a aproveitá-la, conforme 
determinação legal, se negou a 
fazê-lo. De nada vale, no entanto, a 
cega obstinação data maxima 
venia, do ex-SASSE e da Caixa 
Econômica Federal consistente em 
tentar negar a relação de emprego 
entre o primeiro e a reclamante. 
Esta recebia um salário, em con
traprestação de seu trabalho; de
pendia desse salário para sobrevi
ver; estava hierarquicamente su
bordinada ao Delegado Regional e 
a outros chefes; trabalhava nas 
próprias dependências do SASSE, 
chefiando um setor importante 
deste; estava obrigada a ser 
assídua ao serviço, já que seu com
parecimento era indispensável ao 
funcionamento do laboratório e, fi
nalmente, a prestação laboral du
rou mais de doze (12) anos. Pouco 
importa o rótulo de pro labore em 
que o ex-SASSE envolveu a presta
ção de serviços da reclamante, a 
fim de se esquivar das suas obriga
ções de empregador. O que vale, 
para o Direito, são os fatos e não 
as Simples palavras, mormente 
quando estas não representam, 
com fidelidade, os fatos, objetos e 
idéias que deveriam transmitir.» 

O ilustre Juiz, Dr. Euclydes Reis 
Aguiar, após muitas considerações e 
excluir a União da relação proces
sual, julgou a reclamatória proce
dente para determinar à Caixa Eco
nômica Federal o imediato aprovei
tamento da reclamante em seus 
Quadros, estipulando salário, obede
cendo à regra do art. 461 da CLT, 
com anotação na sua Carteira profis
sional e determina que os reclama-
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dos, solidariamente, façam o recolhi
mento de contribuições previdenciá
rias e das quotas do FGTS, referen
tes ao pedido da prestação laboral. 
E acrescentou: 

«Finalmente, condeno o INPS no 
pagamento do décimo terceiro sa
lário e das férias não gozadas, em 
dobro, como pedido, respeitada a 
prescrição bienal. Condeno ainda 
os reclamados no pagamento dos 
salários (CLT, art. 495) , respon
dendo o INPS, pelo período com
preendido entre a rescisão e a data 
do reconhecimento do vínculo, ou 
seja, a da publicação deste decisó
rio; e a Caixa Econômica Federal, 
desta data até a do efetivo aprovei
tamento, certo que a todas às par
celas se somarão juros e correção 
monetária, como de lei, tudo con
forme se apurar em liquidação de 
sentença. Custas pelos reclamados, 
meio a meio, isento o INPS, ex vi 
legis.» 
A Caixa Econômica Federal inter

pôs embargos de declaração recebi
dos na forma de fls. 167, nestes ter
mos: 

«Recebo os embargos declarató
rios de fls. 164 a 166, opostos em 
boa hora e de plena procedência. 

Fica declarado que a responsabi
lidade da CEF inicia-se com a pu
blicação da sentença, inclusive no 
que toca ao FGTS e às contribui
ções previdenciárias. O recolhi
mento do período anterior fica aos 
encargos do INPS (letra c, fls. 
162).» 

E, em seguida aos embargos, a 
Caixa e o INPS recorreram e a Re
clamante ofereceu contra-razões. 

Neste Tribunal a douta Subprocu
radoria-Geral da República, em seu 
parecer, dizendo subscrever as ra
zões dos apelantes, pede que se de
crete a carência da ação, ou a sua 
improcedência. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Relator): A reçlamante, em I? de 
setembro de 1965, foi admitida nos 
serviços do extinto SASSE, constan
do do doc. de fls. 14 firmado pela De
legada Regional Substituta: 

«Declaro, à vista do requerimen
to formulado por Hilda Talarico 
Afonso Prado, datado de 10 de de
zembro de 1974, para o fim de inte
grar o seu curriculum vitae, que: 

1. - A Dra. Hilda Talarico Afon
so Prado atende ao nosso Labora
tório, nesta Delegacia, a título pro 
labore, não tendo nenhum vínculo 
empregatício com o SASSE, de 
qualquer natureza. 

2. - Conforme registro na Divi
são de Contabilidade, segundo pa
gamentos efetuados à requerente, 
esta iniciou suas atividades no La
boratório desta Delegacia em se
tembro de 1965.» 

Era, como provam os autos, Chefe 
do Laboratório de Análises Clínicas, 
cuja atuação foi muito elogiada pe
los Superiores, que lhe pediam rela
tório das atividades do Setor e aten
diam seus pedidos de lotação de fun
cionários (v. does. juntos de fls. 30 a 
31). Percebia, mensalmente, a título 
de remuneração pelos seus serviços, 
trinta por cento da renda líquida do 
laboratório. O doc. de fls. 25 demons
tra o percebido, mês a mês, durante 
o ano de 1973, um total de vinte e 
dois mil trezentos e oitenta e seis 
cruzeiros e setenta e quatro centa
vos. 

Depois de tudo que o processo e a 
própria sentença relatam, a Recla
mante recebeu do Delegado Regio
nal o ofício xerocopiado de fls. 15, 
nestes termos: 

«Comunico-lhe que cessarão, dia 
31 do corrente, todos os setores de 
assistência médica de nossa Dele-
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gacia ficando, desta forma, dispen
sáveis os serviços pro labore que 
V.S~ vem prestando ao SASSE. 

Agradecendo-lhe pela colabora
ção prestada à nossa instituição e 
que ora se extingue, apresento-lhe 
as minhas - Saudações.» 

Após mais de doze anos de bons 
serviços, o SASSE a dispensou, pura 
e simplesmente. Mas o trabalho que 
a reclamante exercia - médica-che
fe de laboratório - não era even
tual, desde que havia subordinação 
hierárquica, que é, como tenho dito e 
repetirei, o traço característico do 
contrato de trabalho, bastando repa
rar na correspondência entre a re
clamante e o Chefe-Geral e na obri
gação do envio do relatório anual 
dos serviços, o que caracteriza a fis
calização. E, trabalhando, em horá
rio determinado por longos anos, o 
salário pago por tarefa, ou na base 
de percentual, não infirma o liame, 
pois que de nada vale, para o Direito 
do Trabalho, a cláusula que diga que 
«não há relação de emprego». O que 
vale, o que importa, é a realidade fá
tica. 

Isto posto, nego provimento aos re
cursos para confirmar, pelos seus 
próprios fundamentos, a bem estuda
da decisão do eminente Juiz, Dr. 
Euclydes Aguiar, com os esclareci
mentos de fls. 167. As obrigações da 
Caixa surgirão da data da publica
ção da sentença, desde que esta ve
nha a ser confirmada, é claro. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: Também acompa
nho V. Exa. pela simples razão de 
que, mesmo se se tratasse de funcio
nário público e, pelo que vi, é celetis
ta, a própria Constituição veda a 
acumulação de dois cargos privati
vos de médico. Diz ela no art. 99, pa
rágrafo 2?, que essa proibição de 
acumular se estende a cargos, fun
ções ou empregos em autarquias. 
Mas a acumulação, em si mesma, 
não é causa de demissão. A Adminis
tração deveria verificar, em proces
so administrativo, a existência de 
acumulação proibida, bem assim a 
boa ou má-fé. Provada a boa-fé, 
funcionário tem direito a optar por 
um dos cargos. Se houver má-fé, ele 
perde todos os cargos, ou empregos, 
que exerça. Por conseqüência, mes
mo que houvesse a acumulação proi
bida, apurada em inquérito adminis
trativo regular, posteriormente a is
to é que viria a demissão ou dispen
sa, se fosse o caso. 

EXTRATO DA ATA 

RO n? 4.239-MG - ReI.: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Rectes.: Caixa 
Econômica Federal e Instituto Na
cional de Previdência Social. Rec
da.: Hilda Talarico Afonso do Prado. 

Decisão: Negou-se provimento aos 
recursos, nos termos do voto do Re
lator. (Em 24.3.80 - 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Washington Bolívar 
e Otto Rocha votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Peçanha Martins. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.474 - MG 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais 
Recorrido: Job Pereira da Silva 
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EMENTA 

Trabalhista - Equiparação Salarial - Quadro 
de carreira - Vedação relativa - Inteligência do 
artigo 461, § 2?, da CLT. 

1) Quando o Estado, quer na Administração Di
reta, quer na Indireta, organiza quadros de pessoal 
regidos pela legislação trabalhista, despe-se de suas 
prerrogativas e se iguala a qualquer empregador. 

2) Mesmo que o empregador tenha pessoal orga
nizado em quadro de carreira, deve-se deferir a 
equiparação salarial se os paradigmas forem de ca
tegorias profissionais diferentes do empregado, im
possibilitando a melhoria salarial pelo critério de 
promoções, quer por merecimento, quer por antigui
dade, alternadamente, que se operam dentro de ca
da categoria profissional (CLT, art. 461, §§ 2? e 3?). 

3) Verificando-se, no caso concreto, que o recla
mante, embora admitido como Servente e posterior
mente enquadrado como Agente de Portaria, em 
verdade desempenhava as atribuições de Técnico de 
Laboratório, jamais pOderia ser promovido, quer por 
merecimento, quer por antiguidade, de Agente de 
Portaria a Técnico de Laboratório. 

4) Recurso denegado. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 

admitido, em 1964, para exercer em
prego de servente, com lotação e 
exercício no laboratório da Faculda
de de Medicina, executando, entre
tanto, atribuições específicas de Téc
nico de Laboratório. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1980. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins - Presidente 
Ministro WaShington Bolivar de 
Brito - Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito - Job Pereira da Silva mo
veu Reclamação Trabalhista contra 
a Universidade Federal de Minas 
Gerais, alegando, em síntese, que foi 

Com o advento do Plano de Classi
ficação de Cargos, foi enquadrado 
como Agente de Portaria, permane
cendo, todavia, em desvio de função. 

Pleiteou eqUiparação salarial aos 
paradigmas indicados, anotação na 
Carteira de Trabalho, diferenças sa
lariais, inclusive a de insalubridade 
e 13? salário, tudo com juros e mora 
e correção monetária, observado o 
prazo prescricional. 

Deferido o pedido de Justiça Gra
tuita (fI. 13), realizou-se, a audiência 
de instrução e julgamento (fl 29), na 
qual a reclamada pediu a improce
dência da ação, nos termos da defe
sa oferecida (fls. 30/31), alegando 
que o pretendido desvio funcional de-
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ve ter ocorrido em virtude de enten
dimento havido entre o reclamante 
e seus chefes imediatos. Frisou, ain
da, que mesmo existindo a situação 
isonômica com os paradigmas apon
tados, não poderia haver equipara
ção, pois possui quadro de pessoal 
organizado em carreira. 

A Audiência de que trata o termo 
de fls. 42/42v., foram ouvidos os pa
radigmas indicados na inicial e, 
mais uma vez, resultou sem êxito a 
conciliacão. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Fernando 
Gonçalves, (fls. 47/51) julgou proce
Subprocuradoria-Geral 

Recorreu a reclamada (fls. 53/54), 
alegando que se o recorrido não teve 
sua situação funcional tratada de 
acordo com a lei, competia-lhe rei
vindicar a correção do enquadra
mento, mas jamais a equiparação 
salarial, vedada pelo § 2?, do art. 
461, da CLT. 

Contra-razões (fls. 56/57) pela ma
nutenção da sentença. 

A douta Subprocuradoria Geral da 
República (fI. 60) , em parecer do 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles, opi
nou de acordo com os pronunciamen
tos de sua assistida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito (Relator) - Sr. Presidente, 
tenho em mãos a ementa que acabou 
de ler o eminente SUbprocurador
Geral da República, Dr. Paulo Soll
berger, da lavra do douto Ministro 
William Patterson. Devo confessar 
- isto antecede ao meu voto - que 
também eu, a exemplo, quero acre
ditar, da totalidade dos membros 
deste Tribunal, sempre me deixo le
var por estes aspectos de ordem pú
blica, referidos pelo Subprocurador
Geral da República, mas 
considerando-os nos seus devidos 
termos. 

No caso específico da equiparação 
salarial, a tendência normal que se 
tem é a de fazer-se a aplicação pura 
e simples do disposto no § 2?, im
pressionados pela referência a «qua
dro de carreira». Era isto o que me 
impressionava e acredito que ainda 
impressiona aos eminentes Juízes. 
Mas, examinando este caso em pro
fundidade, procurei fazer uma exe
gese do § 2? do art. 461, não nas pala
vras que pareciam ser as mais im
portantes do texto «quadro organiza
do em carreira», mas de todo o texto 
em si, e o seu confronto com os de
mais princípios da própria Consoli
dação das Leis do Trabalho, quer os 
de caput, quer os do art. 5? desta 
Consolidação. E aí me vi surpreendi
do pelo que está ali, evidentemente 
desde o princípio, e me veio passan
do inadvertidamente até hoje, isto é, 
as condicionantes para a aplicação 
do citado § 2? do art. 461. Por isso é 
que faço um apelo á inteligência dos 
eminentes Colegas, no sentido de que 
me honrem com a sua atenção, co
mo o vêm fazendo sempre, para ve
rificarmos se, nos casos de equipara
ção salarial, não deve o juiz, que jul
ga casos concretos, procurar distin
guir situações, á base do próprio tex
to legal. É isso o que tentarei de
monstrar no meu voto. 

Para conhecimento da Turma, leio 
a fundamentação da r. sentença re
corrida (fls. 49/51, lê). 

O argumento básico da recorrente 
é o de que possui quadro organizadO 
em carreira e daí ser inaplicável o 
disposto no art. 461, caput, ante a 
restrição contida no § 2? do mesmo 
artigo. 

Reconhece a existência do desvio. 
Entretanto, entende que ao recorrido 
não assiste o direito de equiparação 
salarial, mas o de reivindicar a cor
reção do seu enquadramento. 

Os dispositivos em causa têm a se
guinte redação: 
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«Art. 461 - Sendo idêntica a fun
ção, a todo trabalho de igual valor, 
prestado ao mesmo empregador, na 
mesma localidade, corresponderá 
a igual salário, sem distinção de 
sexo, nacionalidade ou idade. 

§ 2? - Os dispositivos deste arti
go não prevalecerão quando o em
pregador tiver pessoal organizado 
em quadro de carreira, hipótese 
em que as promoções deverão obe
decer aos critérios de antiguidade 
e merecimento.» 
E arremata o parágrafo seguinte: 

«§ 3? - No caso do parágrafo an
terior, as promoções deverão ser 
feitas alternadamente por mereci
mento e por antiguidade, dentro de 
cada categoria profissional.» 
Como se vê, a existência de qua

dro organizado em carreira, por si 
só, não é impeditiva da equiparação 
salarial, decorrente, aliás, de outro 
preceito da própria CLT, o art. 5?, 
assim redigido: 

«Art. 5? - A todo trabalho de 
igual valor corresponderá salário 
igual, sem distinção de sexo.» 

O referido dispositivo se escora 
no texto constitucional (art. 165, inc. 
IH) . 

Penso que é preciso dar ao tex
to sua verdadeira exegese e não se 
quedar o intérprete em posição sim
plista e cômoda, em flagrante des
cumprimento à legislação consolida
da, cujos objetivos são os de res
guardar os direitos dos trabalhado
res. Essa é a diretriz do art. 5?, da 
Lei de Introdução do Código Civil, lei 
geral de interpretação das normas 
jurídicas, que assim leciona: 

«Art. 5? - Na aplicação da lei, o 
Juiz atenderá aos fins sociais a que 
ela se dirige e às exigências do 
bem comum.» 
Ora, o § 2? do art. 461 veda a equi

paração, quandO a pretensão do tra-

balhador pode ser resolvida no pró
prio quadro de pessoal, isto é, me
diante promoções, dentro de cada 
categoria profissional. Assim, por 
exemplo, se existem no quadro de pes
soal da empresa referências ou ou
tras formas indicativas de promo
ção, dentro da mesma categoria pro
fissional ou grupo de atividades, é 
evidente que não pode o empregado 
pretender equiparar-se a quem este
ja numa referência superior à sua, 
ainda que realize trabalho de igual 
valor, isto é, çom igual produtivida
de e com as mesmas perfeições téc
nicas (fc. § I?, do art. 461). 

Entretanto, se o comprovado des
vio funcional e o exercício, dentro da 
empresa, na mesma localidade, não 
se pode resolver através de promo
ção, também fica meridianamente 
claro que os preceitos referentes à 
isonomia devem ser aplicados, para 
corrigir-se situação danosa aos inte
resses do empregado, laborando em 
atividade para a qual não está sufi
cientemente remunerado, com pro
dutividade e perfeição iguais à de 
seus colegas de Trabalho 
constituindo-se essa situação em ver
dadeiro enriquecimento ilícito por 
parte do empregador, que se benefi
cia de trabalho de qualidade supe
rior, com baixa remuneração. 

Na aplicação, pois, do § 2? do art. 
461 da CLT cumpre, portanto, distin
guir as duas hipóteses que ele con
templa. 

Ora, no caso dos autos, o recorri
do, comprovadamente, admitido co
mo Servente e posteriormente en
quadrado como Agente de Portaria, 
sempre desempenhou as atribuições 
de Técnico de Laboratório, segundo 
se comprovou nos autos e o reconhe
ce a recorrente. Vê-se, de logo, que a 
remuneração daqueles modestos em
pregos, para os quais não se exige 
nenhuma habilitação especializada, 
não se há de comparar com a de 
Técnico de Laboratório, cuja deno-
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minação já indica habilitação espe
cializada. Nem poderia, jamais, um 
Agente de Portaria ser promovido a 
Técnico de Laboratório, quer por 
merecimento, quer por antiguidade. 

Sr. Presidente, apenas para não 
deixar sem exame as judiciosas ale
gações do eminente Subprocurador
Geral da República a respeito do 
Plano de Classificação de Cargos e o 
equilíbrio ou desequilíbrio que even
tuais decisões judiciais podem trazer 
para as autarquias ou, até, de um 
modo geral, eu lembraria o seguinte: 
o Estado pode organizar quadro de 
pessoal sob dois regimes: o estatutá
rio ou o celetista; ainda há um 
terceiro, que a Consitutição prevê 
(art. 160, CF), não regulamentado. 

Quando o Estado organiza seu qua
dro de pessoal sob a forma celetista, 
isto é, regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, despe-se das suas 
prerrogativas de Pessoa Jurídica de 
Direito Público e se iguala a todo e 
qualquer empregador, sob pena de 
se entender que a legislação consoli
dada, que executa as normas consti
tucionais que asseguram ao traba
lhador um elenco de direitos, entre 
os quais o da isonomia salarial, pu
desse eventualmente, estar em nível 
ou plano inferior a leis de regime de 
pessoal, de organização de quadros 
de pessoal em determinadas empre
sas, ou autarquias, ou no próprio Es
tado, na administração centralizada. 
No caso, o enfoque não pode ser es-

te. Há de ser, segundo entendo, pelo 
próprio regime a ser deferido ao pes
soal, quer da empresa, quer da au
tarquia, adotado pelo Estado na hora 
da organização do seu quadro. Quan
do organiza e estabelece o regime 
jurídiCO do pessoal, ele opta pelas 
normas pertinentes a cada um des
ses regimes. 

Por essas considerações, tenho por 
inaplicável, na espéCie dos autos, o 
disposto no § 2? do art. 461, mas, pre
cisamente, o que preceitua o caput 
desse artigo, em combinação com o 
art. 5? da CLT. Confirmo, pois, a r. 
sentença. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO-4.474 - MG (3142256) - ReI.: 
Min. Washginton Bolivar de Brito. 
Recte.: Universidade Federal de Mi
nas Gerais. Recdo.: Job Pereira da 
Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida· 
de, negou provimento ao recurso. 
Sustentou oralmente, o Dr. 
Subprocurador-Geral Paulo André 
Fernando Sollberger. (Em 9-9-80 -
1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Mim. Peçanha 
Martins. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.861 - PK 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: Universidade Federal do Paraná 
Recorrida: Tânia Wanderley 

EMENTA 

Trabalhista. Classificação de servidores no novo 
plano de claSSificação de cargos. 
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Se o decreto que implantou o Novo Plano de 
Classificação de Cargos na autarquia não observou a 
nova estrutura de determinada Categoria Funcional, 
enquadrando os servidores segundo níveis anterior
mente adotados, não pode a Administração conver
ter aquele ato presidencial, para adaptá-lo à nova 
estrutura, por lhe faltar competência para tanto. 

O ato administrativo de natureza material cria 
situação jurídica individual, que deve ser preserva
da; tanto mais que o regime jurídico do servidor é o 
da CLT, que veda a alteração unilateral das condi
ções do contrato com prejuízo para o empregado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de setembro de 1980 
(data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Servidora da Universida
de Federal do Paraná, admitida co
mo Auxiliar de Biblioteca e classifi
cada, na implantação do novo plano 
de Classificação de Cargos, como 
Agente Administrativo Classe "C", 
conforme consta do Dec. 77.376, de 
abril de 1976, vem recebendo salá
rios correspondentes as referências 
24 e 25, quando aquela classe corres
ponde às referências 32 e 33, de acor
do com a escala de vencimentos es
tabelecida pelo Decreto-Lei n? 
1.445/76. 

Ror esse motivo ajuizou reclama
ção, pleiteandO diferenças de salá
rios, de 13? salários, com reflexos 

nas férias e nos recolhimentos do 
FGTS, além de juros e correção mo
netária, custas e honorários. 

A Universidade contestou o pedido, 
expondo que a classificação do pes
soal integrante do Grupo Serviços 
Auxiliares foi feita nos termos do 
Dec. 71.236/72, segundo os quais a 
Classe «C» da Categoria Funcional 
de Agente Administrativo, equivalia 
à inicial de carreira. No entanto, 
quando ainda pendentes de conver
são em decreto a classificação do 
pessoal da Universidade, a estrutura 
daquela Categoria foi alterada pelo 
Dec. 77.104, de 3 de fevereiro de 1976, 
para ser escalonada em três nÍves 
(2, 3, e 4), correspondentes às Clas
ses "A" "B" e "C". Essa alteração 
teve vigência a partir de I? de mar
ço de 1976. Desse modo, os classifi
cados na Classe "C" da antiga estru
tura, na inicial da carreira, passa
ram a· nível 2, na nova estrutura. E o 
Dec. 1.445/76 atribuiu a esse nível 
inicial as referências 24 e 27. 

Daí a improcedência da reclama
ção. 

A reclamante impugnou a contes
tação, juntando cópias de decisões 
sobre a espécie. 

A Universidade apresentou razões 
finais e o Juiz Federal Heraldo Vidal 
Correia julgou procedente a recla
mação, para condenar a reclamada 
ao pagamento das diferenças apon
tadas na inicial bem como comple-
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mentar os depósitos na conta do 
FGTS, deferindo juros de mora e 
correção monetária. Considerou a S. 
Exa. como vulner&dora da regra do 
art. 468 da CLT, a alteração no con
trato de trabalho que cause prejuízo 
ao empregado, tal como ocorre na 
espécie. 

Recorreu a Universidade, reiteran
do a exposição feita na contestação. 

Contra-arrazoou a reclamante e a 
Subprocuradoria-Geral da República 
aderiu às razões da recorrente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Ao serem transpostos e 
transformados os empregos da Uni
versidade para as Categorias Fun
cionais dos diversos Grupos, pelo 
Decreto n? 77.376, de I? de abril de 
1976, a reclamante foi classificada 
como Agente Administrativo Classe 
"C", conforme se vê do Anexo IH, 
do referido diploma, às fls. 12/13. 

A essa época já vigorava o Dec. 
77.104, de 03 de fevereiro de 1976, que 
alterara a estrutura da Categoria 
Funcional de Agente Administrativo, 
de modo a compô-la apenas em três 
níveis, em vez de seis, como previa 
a estrutura anterior estabelecida pe
lo Dec. 71.236/72. Em conseqüência, 
a letra "C" em que foi classificada a 
reclamante, passou a constituir a 
classe inicial "A" da Categoria Fun
cional de Agente Administrativo. 

Daí porque a reclamada, ao dar 
execução ao Decreto n? 77.376/76, pa
gou à reclamante os salários corres
pondentes à Classe "A", da nova es
trutura da Categoria, ajustando o en
quadramento a norma regulamen
tar. 

Tenho que não se houve bem a re
clamada em fazê-lo. Ainda que se 
considere o erro material do decreto 
de enquadramento, à vista da nova 

estrutura da Categoria Funcional de 
Agente Administrativo, não tinha ela 
competência para corrigí-Io, ou para 
adaptá-lo, com base na norma regu
lamentar do Decreto 77.104. Se o ato 
foi emanado do Senhor Presidente 
da República, só ele tinha competên
cia para a correção ou adaptação da 
classificação à nova estrutura da Ca
tegoria. Não a tinha a Universidade, 
porque a suposta adaptação do ato 
de enquadramento à nova regra or
ganizatória da Categoria, na verda
de, importa em conversão, que é for
ma de sanação do ato administrati
vo, mediante a qual se opera a meta
morfose do ato com defeito de legali
dade, aproveitando-se o que for váli
do no ato original para articular um 
ato novo. A conversão, que é de natu
reza declaratória, com eficácia ex 
tunc pOde ser feita voluntariamente 
pela administração ou, legalmente, 
mediante lei que a adote (cfr. Diogo 
Moreira Neto, Curso de Direito Ad
ministrativo, 1~ Edição, Vol. I págs. 
190/191) . 

A conversão mediante procedi
mento simplesmente administrativo, 
porém, há de observar o princípio 
basilar da validade dos atos admi
nistrativos, que é a competência. E é 
evidente que a Universidade não tem 
competência para converter ato do 
Presidente da República. 

Note-se ainda, como lembrou o Mi
nistro Armando Rollemberg no RO-
3.751, do Paraná, apreciando hipóte
se idêntica a esta, que o ato de en
quadramento é de natureza mate
rial, determinando situação jurídica 
individual, gerandO direitos à recla
mante. Se aplicado - e só podia sê
lo nos termos em que foi exarado ou 
após a sua conversão regular -, não 
o pode ser com ilusão de suas conse
qüencias jurídicas. 

No caso - como observa ainda o 
Ministro Armando Rollemberg no 
julgado referido -, "trata-se de re
lação de emprego regida pela CLT, 
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de acordo com a qual a modificação 
das condições contidas no decreto de 
enquadramento, importando em alte
ração de contrato de trabalho, é re
gUlada por normas diversas daque
las aplicáveis aos funcionários sujei
tos ao regime estatutário». (fls. 38). 

Evidenciada a diferença salarial 
entre a classificação efetiva da re
clamante e o que resulta do Decre
to Presidencial, devidas são as par
celas reclamadas. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO N? 4.861-PR (3176320) - ReI. 
Sr. Min. Carlos Madeira. Recte.: 
Universidade Federal do Paraná. 
Recda.: Tânia Wanderley. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 16.09.80 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Torreão Braz e A
dhemar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. Carlos 
Madeira 



DESPACHOS EM RECURSOS 
EXTRAORDINÁRIOS 





APELAÇAO CÍVEL N? 31.048 - RJ 

Recorrente: União Federal 
Recorrido: The London Assurance 

DESPACHO 

A autora segurou cigarros fabri
cados pela Companhia de Cigarros 
Souza Cruz para trajeto rodoviário 
entre Recife e Fortaleza. A merca
doria foi perdida em incêndio ocorri
do no veículo transportador. 

À argüição de que, com o paga
mento do valor do sinistro á sua se
gurada, ficara sub-rogada nos direi
tos e ações, louvada no que dispõe o 
§ único, artigo 32 da Lei n? 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, e através 
desta ação ordinária requereu a re
petição da quantia dispendida, no que 
foi atendida pela Sentença de fls. 
47/49, que foi confirmada pelo acór
dão de fls. 86 assim ementado: 

«Ação Ordinária. Restituição 
do Imposto de Consumo, pago 
quando da ocorrência do fato ge
rador. Sub-rogação (Lei n ? 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, artigo 
32, parágrafo único). Destruição 
da mercadoria e do veículo que 
a transportava, em conseqüência 
de incêndio. Procedênçia do pedi
do, pois a mercadoria não foi 
posta a consumo. Restituição da 
importância paga, com juros de 

mora, a contar da citação, e ho
norários de advogado, fixados 
em 5% sobre o valor da causa. 

Recurso Ex Officio. Apelação. 
Improvimento. Confirmação da 
Sentença». 

A União Federal manifesta recur
so extraordinário com base na alínea 
a do permissivo constitucional, ao ar
gumento de que na espécie não se 
cuida de pagamento indevido de im
posto a que se refere a Súmula 546 
do Supremo Tribunal Federal, donde 
ser indevida a restituição admitida. 

A impugnação foi oferecida a des
tempo como está certificado à fls. 
86. 

É certo que aqui não se trata de 
imposto indevido. Sim, de produto 
com o tributo pago, inutilizado em 
sinistro. 

Em tais casos, a repetição não se 
faz devida, principalmente em favor 
de seguradora que não é parte na re
lação tributária. 

SUb-roga-se, no direito à restitui
ção, o terceiro que fizer prova de ha
ver pago o imposto ao contribuinte (§ 
único, art. 32, da Lei n? 4.502, de 
1964). Não, o terceiro que nada reco-
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lheu, como na espécie, e que, ao con
trário, recebeu o que lhe era devido 
pela contratação do seguro. 

A propósito do tema, proferi voto 
na 2~ Turma, no julgamento da A.C. 
n? 42.835, do qual resultou a seguinte 
ementa: 

«Cigarros transportados por via 
marítima e que se inutilizaram em 
virtude de molhadura e amassa
mento. 

Pedido de repetição do imposto 
sobre produtos industrializados for
mulado por seguradoras que se in
defere, visto como, na forma do 
art. 30 da Lei n? 4.502/64, pressu
põe prova do regresso da mercado
ria ao estabelecimento produtor, 
circunstãncia que, no caso, não foi 
alegada e nem demonstrada. 

Inocorrência de sub-rogação, 
uma vez que o próprio segurado 

não tinha direito à devolução do 
tributo e, desse modo, não podia 
ceder ou fazer-se substituir em re
lação àquilo de que carecia. 

Sentença confirmada. 
Recurso improvido.» 

Disse à oportunidade: 

«Li a Sentença de fls. 84/94 e 
concluí que a mesma não merece 
reparos. 

Isto posto, adotando, como adoto, 
os seus fundamentos, confirmo-a. 

Nego provimento ao recurso.» 

Fiel a esse entendimento, penso 
que o recurso merece prosperar. 

Autorizo o seu encaminhamento. 
Publique-se. 

Brasília, 27 de agosto de 1980 
Ministro Jarbas Nobre, Vice
Presidente 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 81.641 - RJ 

Recorrentes: Lauro Mello de Farias e outros 
Advogado: Josafá Fonseca Oliveira 
Recorrido: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 

DESPACHO 

Decidiu a 4~ Turma: 
«Funcionário Público. Aposenta

doria favorecida pela Lei 1.050/50. 
Reajustamento de proventos de
correntes da implantação dos car
gos públicos (Lei n? 5.645/70). 

O reajustamento de proventos 
dos inativos, em face de reclassifi
cação posterior à aposentadoria, 
conforma-se aos termos da lei que 
o estabelecer, sem vez para o favo
recimento determinado por lei an-

terior, como o de que trata a Lei 
1.050/50 (Súmula 38 do STF, 
Decreto-Lei 1.445/76).» 

Os impetrantes recorrem extraor
dinariamente com fulcro nas alíneas 
a e d da norma constitucional autori
zadora, com argüição de relevãncia 
da questão federal, ao fundamento 
de que o acórdão, 1) - transgrediu a 
Lei n? 2.622, de 1955, e o Decreto-Lei 
n? 1.256, de 1973 e, 2) - dissentiu do 
decidido por este Tribunal na Apela
ção em Mandado de Segurança n? 
82.986. 
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Ao que dizem os autos, os recor
rentes foram aposentados por tempo 
de serviço à vigência da Lei n? 2.622, 
de 18 de outubro de 1955, cujo artigo 
I? mandava calcular os proventos da 
inatividade à base do que percebes
sem os servidores na ativa, 
garantindo-lhes permanente equipa
ração. 

o acórdão, ao cassar a 
segurança concedida em 1 ~ instân
cia, fê-lo no entendimento de que o 
Decreto-Lei n? 1.325, de 1974, ao de
terminar que o reajustamento dos 
proventos se fizesse em correspon
dência ao nível inicial da categoria 
funcional do cargo transposto ou 
transformado, terá tornado inefica
zes os critérios anteriormente fixa
dos. 

Enfatiza o voto condutor do aresto 
do Ministro José Dantas, que no caso 
presente, o 

«requisito para o reajuste à base 
do vencimento do cargo transposto 
não ocorreu na vigência do 
Decreto-Lei 1.256, senão que j á na 
vigência do Decreto-Lei 1.325, visto 
que, na verdade, a transposição 
dos cargos do quadro do INPS so
mente se efetivou pelo Decreto n? 
76.766, de 11.12.75.» 

Ao que tenho, o direito 8dquirido 
alegado pelos recorrentes nasceu 
com a Lei n? 2.622, de 1955, no exato 
momento em que foi editada. 

É como ensina Pontes de Miranda 
ao se ocupar do § 3?, artigo 153 da 
Constituição: 

«a lei nova não incide sobre «fa
tos pretéritos», sejam eles, ou não 
atos, e - por conseguinte - não 
pode «prejudicar» os direitos ad
quiridos, isto é, os direitos «já irra
diados» e os «que terão de 
irradiar-se». Note-se bem: «terão 
de irradiar-se» ... 

É claro, portanto, que o art. 153, 
§ 3?, poderia ter dito que a lei nova 
não incide sobre o «ato jurídico» 
perfeito ou outro «fato jurídico» já 
ocorrido. Não no disse por influên
cia histórica e, antes de se referir 
ao ato jurídico perfeito, referiu-se 
à eficácia dos fatos jurídiCOS em 
geral: «não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito 
... ». Melhor teria dito: «não incidi
rá sobre os fatos jurídiCOS pretéri
tos, inclusive atos jurídicos 

(<<Comentários à Constituição de 
1967 com a Emenda n? 1 de 1969» 
- Tomo V, página 67, n? 9). 

A legislação que assegurava pari
dade entre os vencimentos e proven
tos, estava em pleno vigor quando os 
ora recorrentes se aposentaram. Lo
go, ela teria de lhes ser aplicada 
porque como assinalado por Gabba, 
citado na sentença a fls. 124, passara 
a fazer parte do patrimônio da 
pessoa». Ou na lição de Hely Lopes 
Meirelles, «sempre que o servidor 
estatutário, no regime da lei ante
rior, preencher as condições para a 
aquisição de um direito, não pOderá 
ser prejUdicado pela lei nova que al
terar aquelas condições. Somente 
nessa hipótese será titular de um di
reito adquirido, amparado pela 
Constituição» (fls. 125). 

Isto posto e, uma vez que o acórdão 
na verdade contrariou esse dispositi
vo constitucional, assim como a nor
ma do artigo 193, ambos prequestio
nados, defiro o seguimento do recur
so. 

Publique-se, inclusive para os efei
tos do art. 545 do CPC. 

Brasília, 15 de agosto de 1980 -
Ministro Jarbas Nobre, Vice
Presidente. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 83.208 - DF 

Recorrente: União Federal 
Recorridas: Cooperativa Vitivinícola Forqueta Ltda. e outra 

DESPACHO 

As Cooperativas Vitivinícolas For
queta Ltda. e Emboaba Ltda. impe
tram Mandado de Segurança contra 
ato do Sr. Ministro da Agricultura 
consusbstanciado na Portaria n? 887, 
de 19.12.77, que estabelece a obriga
toriedade de correção alcoólica dos 
vinhos comuns de mesa de uvas 
americanas e híbridas, das safras de 
1978 a 1982, com álcool único e/ou 
mosto concentrado. 

Argumentam que essa deliberação 
restringe-lhes o direito assegurado 
pelo Decreto n? 73.267, de 1973, qual 
seja, o de utilizar sacarose além de 
constituir descriminação entre pro
dutores, vez que os pequenos ficam 
obrigados a usar corretivos mais 
onerosos, enquanto que os grandes 
grupos, principalmente as multina
cionais, que trabalham com uvas de 
castas finas, podem empregar açú
car. 

A ordem foi concedida. 

o acórdão está assim ementado: 

«Correção glucométrica dos vi
nhos - a Portaria 887, de 19.12.77, 
do Ministro da Agricultura, ao es
tabelecer a obrigatoriedade, em to
do território nacional, de correção 
alcoólica dos vinhos comuns de 
mesa, de uvas americanas e híbri
das, das safras de 78 a 82, exclusi
vamente com álcool vínico e/ou 
mosto concentrado, restringiu o di
reito assegurado no § I?, do art. 76, 
do Decreto 73.267/73, que regula-

mentou a Lei n? 5.823/72, de utiliza
ção, também de açúcar de cana, 
para correção dos vinhos referidos, 
constituindo, assim, ato adminis
trativo ilegal. Mandado de segu
rança concedido». 

A União Federal interpõe recurso 
extraordinário na forma das alíneas 
a e d da norma constitucional autori
zadora, sustentando que o aresto re
corrido negou vigência aos artigos I? 
e 18 da Lei n? 1.533, de 1951, 153, § 21, 
da Constituição Federal; I? da Lei n? 
5.823, de 1972 e I?, 4? e 29 do Decreto 
n? 73.267, de 1973. 

o pedido de segurança foi ajuizado 
em 11 de janeiro de 1978 para impug
nar a Portaria n? 887, de 19 de de
zembro de 1977, dentro, portanto, do 
prazo de 120 dias fixado em lei. 

Quer a recorrente que esse ato não 
obstante referir-se às safras de 1978 
a 1982, na verdade se caracterizaria 
como prorrogação de vigência das 
Portarias n?s 470/75 e 26/77, de con
teúdo igual à da impugnada. 

Dentro desse raciocínio, no caso 
teria ocorrido a alegada preclusão. 

No meu entendimento, não assiste 
razão à recorrente, devendo prepon
derar a conclusão do acórdão que 
acolheu o voto do Relator, Ministro 
Armando ROllemberg, neste tópico: 

«Cada ato esgotou a sua destina
ção ao término do período ao qual 
se referia, não havendo, assim, co
mo considerá-las para o efeito de 
contagem de prazo. para impetra-
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ção do presente mandado de segu
rança dirigido contra o último de
les que, afirmam os impetrantes, 
é o que lhes está ofendendo direito. 

Para comprovar a impossibilida
de da tese de decacência bastaria 
figurar o fato de que as indústrias 
de fabricação de bebidas instala
das no início deste ano não foram 
alcançadas pelos atos anteriores, 
cujos efeitos já se haviam esgota
do.» 
A propósito, ao se colocar de acor

do com esse entendimento, assim se 
manifestou o Ministro Márcio Ribei
ro: 

«cada ato administrativo vale 
por si mesmo. Surgindo uma nova 
Portaria, a partir dela deve-se con
tar o prazo de decadência.» 
No tocante à preliminar de carên

cia da ação, ainda aqui fico com o 
acórdão. 

É certo que a Portaria atacada 
contém regra geral, vale dizer, não é 
aplicável diretamente às impetran
tes ou, na explicitação do voto do Mi
nistro Paulo Távora, não há prova 
da aplicação pessoal do preceito im
pessoal. 

O ato objeto do pedido, como aler
tado pelo relator da apelação a fls. 
242, 

«é daqueles que trazem em si 
efeitos concretos, atuando imedia
tamente em relação aos destinatá
rios, individual e especificamente, 
com o que se expõem ao ataque pe
lo mandado de segurança, como 
bem acentuou Hely Lopes Meirel
les (Mandado de Segurança 4~ edi
ção, pág. 19)>>. 

Certa a tese exposta que mereceu 
acolhida pelo Tribunal. 

Oportuno transcrever voto que o 
Ministro José Néri da Silveira a fls. 
263, proferiu em torno do tema: 

«não é suficiente que se trate de 
um ato administrativo de discipli-

na geral, para que se possa ver, aí, 
norma e inviabilidade do mandado 
de segurança contra essa norma. 
É uma portaria que contém uma 
determinação concreta: os produto
res não podem na safra de 1978 e 
seguintes, até 1982, utilizar sacaro
se na produção do vinho. É contra 
esse ato que eles reagem. Se eles 
usarem a sacarose, ficam sujeitos 
à autuação pelas autoridades fisca
lizadoras. Não há necessidade de 
nenhum outro ato, a meu ver, para 
que sej a configurada a coação con
tra a qual os impetrantes suplicam 
o «writ». 
Ao que me parece, o acórdão, no 

particular, não negou vigência aos 
dispositivos legais invocados, e nem 
dissentiu da jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal. 

Na realidade, as impetrantes não 
são carecedoras da ação. 

Observo que, só nesse tópico, o re
curso se louva e sustenta ofensa à 
Constituição. 

Examinarei, agora, o apelo no seu 
merecimento. 

Entendeu o acórdão recorrido que 
a Portaria impugnada, ao admitir a 
adição ao mosto em fermentação, 
apenas de álcool vínico e/ou mosto 
concentrado, contrariou a disposição 
contida no § I?, artigo 76, do Decreto 
n? 73.267, de 1973, que permite a adi
ção também de sacarose. 

Também assim compreendO e por 
isto acompanhei o Ministro-Relator e 
deferi a Segurança no entendimento 
de que o ato ministerial não podia se 
sobrepor ao decreto presidencial. 

É de verificar-se que o regulamen
to acima enumerado, ao cuidar no 
seu artigo 15 da classificação e pa
dronização das bebidas, dispôs que 
os «padrões de identidade e qualida
de» são aqueles fixados no Titulo H, 
(bebidas não alcoólicas, alcoólicas 
fermentadas, alcoólicas por mistura, 
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alcoólicas fermento-destiladas e al
coólicas destilo-retificadas (artigos 
53/66, 67/90, 91/94, 95/115 e 116/134). 

Como assinalou o Ministro Paulo 
Távora a fls. 269, o 

«regulamento define, exaustiva
mente, os «padrões de identidade e 
qualidade». O art. 15 só atribui ao 
Ministério da Agricultura os atos 
administrativos de complementa
ção enunciados no parágrafo único, 
a saber: 

«Os métodos de análise, os li
mites dos valores e as constantes 
físicas, químicas, físico-químicas 
e biológicas das bebidas serão es
tabelecidos em atos administrati
vos». 
Complementar é completar os 

elementos constantes do regula-

mento com os detalhamentos men
cionados no parágrafo único do 
art. 15. Se o decreto autoriza a cor
reção dos vinhos com três elemen
tos (o álcool vínico, o mosto con
centrado e a sacarose), não pode 
ato de hierarquia inferior excluir 
um dos elementos regulamentares 
de correção (a sacarose). A porta
ria, em verdade, não complemen
tou o decreto e sim mutilou sua 
disposição» . 
Porque assim também penso, con

cluo no sentido de que o recurso não 
merece prosperar. 

NegO-lhe seguimento. 
Publique-se. 
Brasília, 20 de agosto de 1980 -

Ministro Jarbas Nobre, Vice
Presidente. 



INDICE SISTEMATICO 





I - JURISPRUDÊNCIA 

Ação Rescisória 
392 - SP (ReI.: Min. Pedro da Rocha Acioli) ......... RTFR 73/1 

Agravo de Instrumento e Petição 
37.854 - SP (ReI.: Min. Américo Luz) ................. . 
37.994 - BA (ReI.: Min. Otto Rocha) ................... . 
40.974 - SP (ReI.: Min. Américo Luz) ................. . 
41.111 - DF (ReI.: Min. José Pereira de Paiva) ........ . 
41.152 - SP (ReI.: Min. José Dantas) .................. . 
41.214 - SP (ReI.: Min. José Dantas) .................. . 
41.225 - SP (ReI.: Min. Moacir Catunda) .............. . 
41.264 - RN (ReI.: Min. Miguel Jerônymo Ferrante) ... . 

Apelação Cível, Embargos em Apelação Cível e Remessa Ex 
Offício 

29.548 - CE 
30.711 - RJ 
31.218 - RJ 
32.594 - DF 
33.404 - SP 
36.315 - RJ 
36.596 - RJ 
41.022 - SP 
42.091 - SP 
42.347 - RJ 
44.582 - SP 

45.286 - RJ 
45.666 - RJ 
46.719 - RJ 
46.751 - RJ 
48.459 - MG 
49.183 - RJ 
49.557 - PR 
49.636 - MG 
50.715 - SE 
51.215 - SP 
52.127 - DF 
52.872 - MG 
55.073 - SP 
55.082 - BA 
55.233 - SP 
55.600 - RJ 
58.906 - BA 
59.083 - PE 

(ReI.: Min. Armando Rollemberg) ........ . 
(ReI.: Min. Carlos Madeira) ............... . 
(ReI.: Min. José Cândido) ................. . 
(ReI.: Min. Torreão Braz) ................. . 
(ReI.: Min. Miguel Jerônymo Ferrante) ... . 
(ReI.: Min. Peçanha Martins) ............. . 
(ReI.: Min. Romildo Bueno de Souza) ..... . 
(ReI.: Min. Justino Ribeiro) ............... . 
(ReI.: Min. Carlos Mário Velloso) ......... . 
(ReI.: Min. Otto Rocha) ................... . 
(ReI. para o acórdão: Min. Wilson Gonçal-
ves) ....................................... . 
(ReI.: Min. José Néri) ..................... . 
(ReI.: Min. Torreão Braz) ................. . 
(ReI.: Min. Torreão Braz) ................. . 
(ReI.: Min. Sebastião Alves dos Reis) ..... . 
(ReI.: Min. Armando Rollemberg) ........ . 
(ReI.: Min. William Patterson) ............ . 
(ReI.: Min. José Néri) ..................... . 
(ReI.: Min. Evandro Gueiros Leite) ....... . 
(ReI.: Min. Lauro Leitão) ................. . 
(ReI.: Min. Moacir Catunda) .............. . 
(ReI.: Min. Evandro Gueiros Leite) ....... . 
(ReI.: Min. José Dantas) .................. . 
(ReI.: Min. Carlos Mário Velloso) ......... . 
(ReI.: Min. Romildo Bueno de Souza) ..... . 
(ReI.: Min. Miguel Jerônymo Ferrante) ... . 
(ReI.: Min. Carlos Mário Velloso) ......... . 
(ReI.: Min. Pedro da Rocha Acioli) ........ . 
(ReI.: Min. WaShington Bolívar de Brito) .. . 

RTFR 73/4 
RTF R 73/7 
RTFR 73/9 
RTF R 73/19 
RTFR 73/21 
RTFR 73/22 
RTF R 73/26 
RTFR 73/28 

RTFR 73/31 
RTFR 73/32 
RTFR 73/36 
RTFR 73/38 
RTFR 73/41 
RTFR 73/43 
RTFR 73/53 
RTFR 73/64 
RTFR 73/70 
RTFR 73/83 

RTF R 73/85 
RTFR 73/91 
RTF R 73/94 
RTFR 73/96 
RTFR 73/103 
RTFR 73/108 
RTFR 73/109 
RTF R 73/112 
RTFR 73/117 
RTFR 73/122 
RTFR 73/136 
RTFR 73/137 
RTF R 73/143 
RTFR 73/145 
RTFR 73/164 
RTFR 73/166 
RTFR 73/169 
RTFR 73/174 
RTFR 73/188 



334 TFR - 73 

60.597 - RJ 
60.967 - SP 
61.045 - CE 
61.238 - RS 
62.066 - SP 
62.484 - GO 
64.482 - RS 
64.555 - AL 
65.636 - RS 
65.879 - PE 
67.746 - MG 
67.870 - MG 

(ReI.: Min. José Cãndido) .................. RTFR 73/193 
(ReI.: Min. Seoastião Alves dos Reis) ...... RTFR 73/195 
(ReI.: Min. Wilson Gonçalves) .............. RTFR 73/199 
(ReI.: Min. Armando Rollemoerg) ......... RTFR 73/203 
(ReI.: Min. Américo Luz) .................. RTFR 73/205 
(ReI.: Min. Romildo Bueno de Souza) ...... RTFR 73/209 
<ReI.: Min. Antônio de Pádua Rioeiro) ..... RTFR 73/214 
(ReI.: Min. Antônio de Pádua Rioeiro) ..... RTFR 73/218 
(ReI.: Min. Aldir Guimarães Passarinho) .. RTFR 73/220 
(ReI.: Min. Moacir Catunda) ............... RTFR 73/223 
(ReI.: Min. Seoastião Alves dos Reis) ...... RTFR 73/226 
(ReI.: Min. Wilson Gonçalves) .............. RTFR 73/227 

Apelação Criminal 
3.790 - RS (ReI.: Min. Torreão Braz) .................. RTFR 73/231 

Apelação em Mandado de Segurança, Mandado de Segurança e 
Remessa Ex Offício 

76.158 - PR 

79.629 - DF 
81.209 - MG 
83.991 - RJ 
85.580 - DF 
89.043 - DF 
89.419 - RJ 
89.906 - DF 
90.159 - SC 

(ReI. para o acórdão: Min. Peçanha Mar-
tins) ...................................... . 
(ReI. para o acórdão: Min. José Néri) ..... . 
(ReI.: Ministro Justino Rioeiro) ........... . 
(ReI.: Min. Lauro Leitão) ................. . 
(ReI.: Min. Aldir Guimarães Passarinho) .. 
(ReI.: Min. Antônio de Pádua Rioeiro) ..... 
(ReI.: Min. Aldir Guimarães Passarinho) " 
(ReI.: Min. Lauro Leitão) ................. . 
(ReI.: Min. Pedro da Rocha Acioli) ........ . 

Conflito de Competência 
3.809 - SC (ReI.: Min. William Patterson) ............ . 
3.867 - MG (ReI.: Min. William Patterson) ............ . 
4.103 - MG (ReI.: Min. José Pereira de Paiva) ........ . 

773 - PE (ReI.: Min. José Pereira de Paiva) ........ . 

Recurso Ordinário e Emoargos em Recurso Ordinário 
3.368 - MA (ReI.: Min. Washington Bolívar) .......... . 
3.479 - MG (ReI.: Min. Evandro Gueiros Leite) ....... . 
3.563 - RJ (ReI.: Min. Otto Rocha) ................... . 
3.862 - SC (ReI.: Min. Carlos Madeira) ............... . 
4.239 - MG (ReI.: Min. Peçanha Martins) ............. . 
4.474 - MG (ReI.: Min. Washington Bolívar de Brito) .. . 
4.861 - PR (ReI.: Min. Carlos Madeira) ............... . 

RTFR 73/235 
RTFR 73/238 
RTFR 73/250 
RTFR 73/261 
RTFR 73/264 
RTFR 73/269 
RTFR 73/273 
RTFR 73/278 
RTFR 73/284 

RTFR 73/286 
RTFR 73/288 
RTFR 73/290 
RTFR 73/292 

RTFR 73/294 
RTFR 73/301 
RTFR 73/305 
RTFR 73/308 
RTFR 73/311 
RTFR 73/315 
RTFR 73/319 

II - Despachos em Recurso Extraordinário 
AC 31.048 - RJ (Min. Jaroas Noore) 

AMS 81.641 - RJ (Min. Jaroas Noore) 
MS 83.208 - DF (Min. Jaroas Noore) 

RTFR 73/325 
RTFR 73/326 
RTFR 73/328 



lNDICE ANALITICO 





I - JURISPRUDF.:NCIA 

Cv 

Trbt 

PrCv 
Adm 

PrCv 
PrCv 

Pn 

Trbt 
Adm 

prCv 

Adm 
PrCv 
Trbt 

PrCv 

Cv 

Trbt 
PrCv 
Adm 

PvCv 
Trbt 

A 
Ação anulatória. Cessão de cotas de sociedade comercial. AC 62.484-GO -
RTF R 73/209 
Ação anulatória de débito fiscal. Imposto de renda. AC 49.636-MG -
RTFR 73/117 
Ação de reparação de dano. Competência. CC 4.103-MG - RTF R 73/290 
Ação popular. Pressupostos. Petição inepta. CPC, art. 295, parágrafo úni
co. AC 42.091-CE - RTFR 73/70 
Ação possessória. Competência. CC 3.867-MG - RTFR 73/288 
Ação reinvindicatória. A carência de ação se basta decretada à mingua 
da prova liminar de domínio sobre o imóvel reivindkado; não autoriza, 
porém, a configuração da má-fé, para os efeitos do arlt. 16 do CPC. Hono
rários advocatícios. AC 52.872-MG - RTFR 73/143 
Acordo trabalhista. Cheque sem provisão de fundos. CC 3.809-SC - RTFR 
73/286 
Açúcar. Imposto de renda. REO 90.195-SC - RTFR 73/284 
Agente Fiscal de Tributos Federais. Readaptação. EAC 32.594-DF -
RTFR 73/38 
Agravo no auto do processo. Incompetência absoluta. Chamamento à au
toria. Concessão de serviço público. Doação subseqüente de imóvel abran
gido pela concessão. AC 36.596-RJ - RTFR 73/53 
Agravo retido. Desapropriação. AC 58.906-BA - RTFR 73/174 
Agravo retido. Execução fiscal. AC 64.555-AC - RTFR 73/218 
Aplicação retroativa de lei mais favorável. Multa fiscal. AI 41.214-SP -
RTF R 73/22 
Avaliadores da Justiça Federal. Oficiais de Justiça. MS 89.419-RJ -
RTF R 73/273 
Ato culposo de preposto. Responsabilidade civil. AC30.711-RJ - RTFR 
73/32 
Aumento de capital. Imposto d.e renda. AC 29.548-CE - RTF R 73/31 
Autarquia Federal. Mandado de segurança. AI 41.225-SP - RTFR 73/26 
Auxílio-invalidez. Militar. REO 60.597-RJ - RTFR 73/193 

B 

Bens impenhoráveis. Execução fiscal. AC 48.459-MG - RTFR 731108 
Butijões de gás. Imposto de consumo. AC 60.967-SP - RTF R 73/195 



338 

PrCv 

PrCv 
prCv 

Cv 

Adm 
prCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

prCv 

PrCv 

PrCv 

Pn 

Tr 

Pv 
Pv 
prCv 

PrCv 
PrCv 

prCv 

Ct 

Ct 
PrCv 

prCv 

Trbt 

TFR - 73 

c 
Caixa Econômica Federal. Execução hipotecãria. AI 40.974-SP - RTFR 
73/9 
Cerceamento de defesa. Execução fiscal. AC 65.879-PE - RTFR 73/223 
Cerceamento de defesa. Embargos infringentes. EAC 41.022-SP - RTFR 
73/64 
Cessão de cotas de sociedade comercial. Ação anulatória. Rescisão de 
contrato de compra e venda, com desconstituição do ato jurídico, por ina
dimplência contratual. AC 62.484-GO - RTFR 73/209 
Código de Águas. Desapropriação. AC 55.073-SP - RTFR 73/145 

Código de Processo Civil, art. 9?, lI. Execução hipotecária. AI 40.974-SP -
RTF R 73/9 
Código de Processo Civil, art. 16. Ação reinvindicatória. AC 52.872-MG -
RTF R 73/143 
Código de Processo Civil, art. 19. Publicação de edital. AI 41.264-RN -
RTFR 73/28 
Código de Processo Civil, art. 100. Competência. CC 4.103-MG -- RTF R 
73/290 
Código de Processo Civil, art. 188. Mandado de segurança. AI 41.225-SP -
RTF R 73/26 
Código de Processo Civil, art. 295. Ação popular. AC 42.091-CE - RTFR 
73/70 
Chamamento à autoria. Agravo no auto do processo. AC 36.596-RJ -
RTF R 73/53 
Cheque sem provisão de fundos. Emissão irregular de cheque para paga
mento de acordo homologado na Justiça do Trabalho. Competência da 
Justiça Comum. CC 3.809-SC - RTFR 73/286 
Classificação de cargos. Enquadramento de servidores públicos. RO 4.861-
PR - RTF R 73/318 
Companheira. Pensão previdenciãria. EAC 42.347-RJ -- RTF R 73/83 
Companheira. Pensão previdenciãria. EAC 45.666-RJ - RTF R 73/94 
Competência. Ações contra a União Federal. CF, art. 125, § I? AI 41.111-
DF - RTF R 73/19 
Competência. Agravo no auto do processo. AC 36.596-RJ - RTF R 73/53 
Competência. Conexão de causa. Ação possessória. CPC, art. 103. Ação de 
manutenção de posse. CC 3.867-MG - RTF R 73/288 

Competência. CPC, art. 100, § único. Aplicação não só para as ações de re
paração de dano decorrente de acidentes de trânsito, como também para 
aqueles de reparação de dano em razão de delitos de qualquer natureza. 
CC 4.103-MG - RTF R 73/290 

Competência. Fundação IBGE. Quadro de Pessoal em extinção. Compe
tência da Justiça Federal para julgar ação proposta por funcionãrio da 
extinta autarquia. AI 37.994-BA - RTFR 73/7 
Competência. Sindicato. AC 33.404-SP - RTF R 73/41 

Concessão de serviço público. Agravo no auto do processo. AC 36.596-RJ -
RTFR 73/53 
Conexão de causas. Competência. CC 3.867-MG - RTFlR 73/288 
Conselho de Contribuintes. Perdimento de bens. MS B5.580-DF - RTFR 
73/264 



PrCv 

Tr 

Tr 

Tr 

Tr 

Adm 
PrCv 

prCv 

Pv 

Pv 

PrCv 

Ct 

Adm 

PrCv 

Cv 

Trbt 
Cv 
PrCv 

Pv 

Trbt 
Adm 
Adm 
Trbt 
Adm 
Adm 

TFR - 73 339 

Conselho Federal de Corretores de Imóveis. Mandado de segurança 
preventivo. AMS 89.043-DF - RTFR 73/269 
Consolidação das Leis do Trabalho, art. 3? Servidor avulso. RO 3.563-RJ 
- RTFR 73/305 
Consolidação das Leis do Trabalho, art. 461. Equiparação salariaL RO 
3.479-MG - RTFR 73/301 
Consolidação das Leis do Trabalho, art. 461. Equiparação salarial. 
R0.4,474-MG - RTFR 73/314 
Consolidação das Leis do Trabalho. Tempo de serviço. RO 3.862-SC -
RTFR 73/308 
Contribuição de melhoria. Desapropriação. AC 55.600-RJ - RTFR 73/169 
Contribuição previdenciária. Embargos de terceiro. AC 55.233-SP -
RTF R 73/166 
Contribuição previdenciária. Execução fiscal. AC 64.555-AL - RTFR 
73/218 
Contribuição previdenciária. Isenção. Entidades filantrópicas. Declaração 
de utilidade pública. EAC 44.582-SP - RTFR 73/85 
Contribuição previdenciária. Responsabilidade do dono da obra. A respon
sabilidade solidária do dono da obra é econômica e não administrativa. 
EAC 46.719-RJ - RTF R 73/96 
Constituição Federal, art. 125, § 1? Competência. AI 41.111-DF - RTFR 
73/19 
Constituição Federal, art. 145, I, c. Nacionalidade. AC 65.636-RS - RTFR 
73/220 
Correção monetária. Trimestre civil vencido em sábado, domingo ou fe
riado. Prorrogação da tabela corretiva relativa ao trimestre findo até o 
primeiro dia útil imediato. AC 64.482-RS - RTFR 73/214 
Corretores de imóveis. Mandado de segurança preventivo. AMS 89.043-DF 
- RTF R 73/269 

Cotas de sociedade comercial. Cessão de cotas de sociedade comercial. 
AC 62.484-GO - RTF R 73/209 

D 

Dano ao erário. Importação. MS 89.906-DF - RTFR 73/278 
Dano estético. Responsabilidade civil. AC 30.711-RJ - RTF R 73/32 
Decisão interlocutória. Impugnação de sentença. Execução por título ex
trajudicial. AC 55.082-BA - RTF R 73/164 

Declaração de utilidade pública. Contribuição previdenciária. EAC 44.582-
SP - RTF R 73/85 

Decreto-lei 37/66. Perdimento de bens. MS 85.580-DF - RTFR 73/264 
Decreto-lei 512/69. Desapropriação. AC 61.238-RS - RTFR 73/203 
Decreto-lei 1.024/69. Funcionário público. AC 52.127-DF - RTFR 73/137 
Decreto-lei 1.687/79. Multa fiscal. AI 41.214-SP - RTFR 73/22 
Desapropriação. DL 512/69. AC 61.238-RS - RTFR 73/203 
Desapropriação. Indenização. Agravo retido. Intervenção do Ministério 
Público. Impugnação de perito. Duplo grau de jurisdição. AC 58.906-BA -
RTFR 73/174 



340 TFR - 73 

Adm Desapropriação. Indenização. Laudo oficial. Dedução da mais-valia que a 
obra trará ao remanescente. Contribuição de melhoria. DL 3.365/41, art. 
27. AC 55.600-RJ - RTF R 73/169 

Adm Desapropriação. Laudo avaliatório. AC 51. 215-SP - RTFR 73/136 
Adm Desapropriação. Terrenos reservados à margem de rio navegável. Código 

de Aguas. Indenização. Jazidas de argila. Honorários advocatícios. Salá
rio do assistente técnico. AC 55.073-SP - RTFR 73/145 

Adm Desapropriação indireta. Lucros cessantes. Juros compensatórios. AC 
49.557-PR - RTF R 73/112 

Cv Desastre aeronáutico. Responsabilidade civil. AC 49.183-RJ - RTFR 
73/109 

Adm Despedida de servidor. Servidor público. RO 4.239-MG .- RTF R 73/310 
Tr Despedida indireta. Inadimplência contratual. Punição disciplinar. Sone-

gação de trabalho a empregado. ERO 3.368-MA - RTFR 73/294 
Cv Despesa hospitalar. Responsabilidade civil. AC 30.711-RJ - RTFR 73/32 
Tr Desvio funcional. EqUiparação salarial. RO 3.479-MG -" RTFR 73/301 
Adm Desvio funcional. Readaptação. EAC 32.594-DF - RTFR 73/38 
Adm Disponibilidade remunerada. Magistrado. MS 79.629-DF - RTF R 73/238 

Adm 
PrCv 
Ct 
PrCv 

PrCv 
PrCv 

PrCv 

PrCv 

Adm 

Tr 

Adm 

Pv 

Adm 

Tr 

E 

ECT. Serviço postal. AMS 81.209-MG - RTFR 73/250 
Edital. Publicação de edital. AI 41.264-RN - RTFR 73/28 
Emancipação. Nacionalidade. AC 65.636-RS - RTF R 7:1/220 
Embargos de terceiro. Execução hipotecária. AC 46.751-SP - RTFR 
73/103 
Embargos de terceiro. Execução fiscal. AC 65.879-PE - RTF R 73/223 
Embargos de terceiro. Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 
Responde pelas obrigações previdenciárias o sócio-gerente, que as deixou 
de recolher nos prazos legais. AC 55.233-SP - RTFR 73/166 
Embargos do devedor. Execução. Preparo. Sua obrigatoriedade, a partir 
da autoria do feito. Lei 6.032/74, art. lO, I, e, do Provimento n? 125 do CJF. 
AI 4L152-SP - RTFR 73/21 
Embargos infringentes. Cerceamento de defesa. EAC 41.022-SP - RTF R 
73/64 
Encampação de bens. Instalações vinculadas aos serviços públicos de 
energia elétrica. Indenização. AC 50.715-SE - RTFR 73/122 
Enquadramento de servidor público. Classificação de cargos. RO 4.861-PR 
- RTFR 73/318 
Ensino supletivo de 2? grau. Organização e controle. Competência para 
julgamento de ato praticado por autoridade estadual. Remessa dos autos 
à Justiça Comum. REO 83.991-RJ - RTFR 73/261 
Entidades filantrópicas. Contribuição previdenciária. EAC 44.582-SP -
RTFR 73/85 
EqUiparação salarial. Procurador autárquico. EAC 31.218-RJ - RTFR 
73/36 
Equiparação salarial. Quadro de carreira. Vedação relativa. Inteligência 
do art. 461, § 2?, da CLT. RO 4.474-MG - RTFR 73/314 



Tr 

Pn 
PrCv 
PrCv 

prCv 

PrCv 
PrCv 

PrCv 

prCv 

Trbt 

TFR - 73 341 

Equiparação salarial. Rescisão indireta de pacto laboral de trabalhador 
estável. O exercício continuado de determinada função, diversa daquela 
contratada, dá lugar à equiparação salarial, nas condições do art. 461, § 
I?, da CLT. Desvio funcional caracterizado. RO 3.479-MG - RTFR 73/301 
Estelionato. Cheque sem provisão de fundos. CC 3.809-SC - RTFR 73/286 
Execução fiscal. Bens impenhoráveis. AC 48.459-MG - RTFR 73/108 
Execução fiscal. Contribuições previdenciárias. Substituição da certidão 
de dívida. Excesso de execução. Inocorrência. Agravo retido. AC 64.555-
AL - R TFR 73/218 
Execução fiscal. Embargos de terceiro. Não é jurídico julgá-los sem ins
trução, posto que sumária. Cerceamento de defesa. AC 65.879-PE 
RTF R 73/223 
Execução fiscal. Publicação de edital. AI 41.264-RN -lRTFR 73/28 
Execução hipotecária. CEF. Executado revel. Nomeação de curador à li
de (CPC, art. 9?, Il). AI 40.974-SP - RTF R 73/9 
Execução hipotecária. Embargos de terceiro. Promessa de compra e ven
da mediante recibo. AC 46.751-SP - RTFR 73/103 
Execução por título extrajudicial. Decisão interlocutória. AC 55.082-BA -
RTFR 73/164 
Exploração de película cinematográfica. Imposto de renda. AR 392-SP -
RTF R 73/1 

F 
Pv FGTS. A prescnçao da dívida preVidenciária se opera em 5 anos. AC 

67.870-MG - RTF R 73/227 
Trbt Filme cinematográfico. Imposto de renda. AR 392-SP -- RTF R 73/1 
Adm Funcionário público. Reintegração. Licença extraordinária. Lei 5.413/68. 

Advocacia administrativa. Inexistência de resíduos administrativos. Jul
gamento de inquérito policial. Julgamento antecipado da lide. AC 59.083-
PE - RTFR 73/188 

Adm Funcionário público. Servidor do Ministério da Fazenda. Parcelas mencio
nadas no DL 1.024/69. Exame da Portaria GB-423/6!3. AC 52.127-DF -
RTF R 73/137 

Ct Fundação IBGE. Competência. AI 37.994-BA - RTFR 73/7 

Pv Funrural. Contribuições. Aquisição de couros bovinos. Responsabilidade. 

PrCv 

Adm 
Cv 

AC 61.045-CE - RTF R 73/199 

H 
Honorários advocatícios. Ação reinvindicatória. AC 52.872-MG - RTF R 
73/143 
Honorários advocatícios. Desapropriação. AC 55.073-SP - RTFR 73/145 
Honorários advocatícios. Responsabilidade civil. AC :30.711-RJ - RTF R 
73/32 

I 
Ct IBGE. Competência. AI 37.994-BA - RTFR 73/7 
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Trbt Importação. Dano ao erário. Pena de perdimento. DL 1.455/76. Dec. 37/76. 
Prazo para impetrar mandado de segurança. MS 89.906-DF - RTFR 
73/278 

Trbt Imposto de consumo. Botijões de gás. Decreto 45.422/69. AC 60.967-SP -
RTFR 73/195 

Trbt Imposto de renda. Açúcar adquirido e exportado pelo IAA. Incentivos fis
cais concedidos aos exportadores. REO 90.195-SC - RTFR 73/284 

Trbt Imposto de renda. Aumento de capital de sociedade anônima mediante 
subscrição de ações pelos acionistas. A comprovação da origem do dinhei
ro incumbe aos subscritores das ações, pessoas físicas, não podendo ser 
exigida da empresa, pessoa jurídica. AC 29.548-CE - RTF R 73/31 

Trbt Imposto de renda. Exploração de pelíCUla cinematográfica estrangeira. O 
imposto na fonte incide sobre a participação líquida devida ao distribuidor 
estrangeiro. AR 392-SP - RTFR 73/1 

Trbt Imposto de renda. Pessoa jurídica. Suprimentos à caixa destinados à inte
gralização do capital inicial da sociedade. Lançamento tributário. Ação 
anulatória. AC 49.636-MG - RTFR 73/117 

Trbt Imposto de renda. Pessoa jurídica autuada pela fiscalização que constatou 
a existência, no balanço, de passivo fictício. Responsabilidade do sócio de
tentor da metade do capital social. AP 37.854-SP - RTFR 73/4 

Trbt Imposto sobre produtos industrializados. Morangos in natura. Prescrição 
tributária. AC 62.066-SP - RTFR 73/205 

Tr Inadimplência contratual. Despedida irftlireta. ERO 3.368-MA - RTFR 
73/294 

Adm Indenização. Desapropriação. AC 55.073-SP - RTF R 73./145 
Adm Indenização. Desapropriação. AC 55.600-RJ - RTFR 73/169 
Adm Indenização. Encampação de bens. AC 50.715-SE - RTFR 73/122 
Cv Indenização. Responsabilidade civil. AC 30.711-RJ - RTFR 73/32 
Cv Indenização. Responsabilidade civil. AC 49.183-RJ - RTF R 73/109 
Cv Indenização estatutária. Responsabilidade civil. EAC 36.315-RJ - RTFR 

73/43 

Adm 

Trbt 
Adm 
Adm 
Adm 
Adm 
PrCv 

PrCv 
Tr 
PrPn 

Adm 

Adm 

J 
Juros compensatórios. Desapropriação indireta. AC L!9.557-PR - RTFR 
73/112 
Lançamento tributário. Imposto de renda. AC 49.636-MG - RTF R 73/117 
Laudo de avaliação. Desapropriação. AC 51.215-SP - RTF R 73/136 
Laudo oficial. Desapropriação. AC 55.600-RJ - RTFR 73/169 
Lei 5.315/67. Militar. AC 45.286-RJ - RTF R 73/91 
Lei 5.413/68. Funcionário público. AC 59.083-PE - RTFR 73/188 
Lei 6.014/73. Mandado de segurança. AI 41.225-SP - RTF R 73/26 
Lei 6.032/74. Embargos do devedor. AI 41.152-SP - RTFR 73/21 
Lei 6.204/75. Tempo de serviço. RO 3.862-SC - RTFR 73/308 
Liberdade provisória. Flagrante. Prisão preventiva. RCr 773-PE - RTF R 
73/292 
Licença extraordinária. Funcionário público. AC 5H.083-PE - RTFR 
73/188 
Lucros cessantes. Desapropriação indireta. AC 49.557-PR - RTF R 73/112 
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PrCv 

PrCv 

PrCv 

Adm 

Adm 

Tr 
Pn 

Adm 

Trbt 

Ct 

PrCv 

PrCv 

Ct 
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M 
Magistrado. Disponibilidade remunerada. Não se computa, para os efeitos 
de promoção por antigüidade, o lapso de tempo em que o magistrado per
manece afastado das funções, por esse fundamento. MS 79.629-DF -
RTF R 73/238 
Mandado de segurança. Apelação. Prazo em dobro. Autarquia Federal. 
Lei 6.014/73. CPC, art. 188. AI 41.225-SP - RTFR 73/26 

Mandado de segurança. Importação. MS 89.906-DF - Ii~TFR 73/278 
Mandado de segurança preventivo. Ato normativo expedido pelo Conselho 
Federal dos Corretores de Imóveis. Cabimento do mandamus. AMS 89.043-
DF RTFR 73/269 
Militar. Reforma. Auxílio-invalidez. Lei 5.774/71. Lei 5.787/72. REO 60.597-
RJ - RTFR 73/193 
Militar. Reforma. Vantagens de ex-combatentes. Lei 5.315/67. AC 45.286-
RJ - RTF R 73/91 
Militar. Servidor avulso. RO 3.563-RJ - RTFR 73/305 
Moeda falsa. Para a configuração do crime é indispensável que o agente 
tenha ciência da falsidade da moeda. ACr 3.790-RS - RTFR 73/231 
Monopólio de serviço postal. Serviço postal. AMS 81.209-MG - RTFR 
73/250 
Multa fiscal. Aplicação retroativa de lei mais favorável. Redução da mul
ta nas comprovadas condições estabelecidas no art. 5? do DL 1.687/79. AI 
41.214-SP - RTF R 73/22 

N 
Nacionalidade. Opção. Emancipação. Maioridade. Prazo de opção. CT, 
art. 145, I, c. AC 65.636-RS - RTF R 73/220 
Nomeação de curador. Execução hipotecária. AI 40.974-SP - RTF R 73/9 

o 
Oficiais de Justiça. Avaliadores da Justiça Federal. Atribuições. Provi
mento 13 do CJF. CPC, art. 143. MS 89.419-RJ - RTF R 73/273 
Opção de nacionalidade. Nacionalidade. AC 65.636-RS -- RTFR 73/220 

p 

Trbt Passivo fictício. Imposto de renda. AP 37.854-SP - RTF'R 73/4 
Trbt Película cinematográfica estrangeira. Imposto de renda. AR 392-SP 

RTFR 73/1 
Trbt Pena de perdimento. Importação. MS 89.906-DF - RTFR 73/278 
Pv Pensão previdenciária. Companheira. Concorrência com filhos do casal. 

Equiparação da companheira à viúva canônica. EAC 42.347-RJ - RTFR 
73/83 

Pv Pensão previdenciária. Deve reverter integralmente à companheira a 
partir do dia em que os filhos do segundo atingirem a idade de 18 anos, 
ainda que o óbito do mesmo associado haja sido anterior ao DL 66/66 e à 
Lei 5.890/73. EAC 45.666-RJ - RTFR 73/94 
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Trbt 

Trbt 
Adm 
PrCv 

PrCv 
Pv 

Trbt 

Pv 

Pv 
Pv 

Adm 

Adm 
PrCv 

PrCv 

PrCv 

Tr 
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Perdimento de bens. Infração cometida na vlgencia do art. 105 do DL 
37/66. Conselho de contribuintes. MS 85.580-DF - RTF R 73/264 
Pessoa jurídica. Imposto de renda. AC 49.636-MG - RTF R 73/117 
Petição inepta. Ação popular. AC 42.091-CE RTFR 73/70 
Prazo em dobro. Mandado de segurança. AI 41.225cSP -- RTFR 73/26 

Preparo processual. Embargos do devedor. AI 41.152-SP - RTFR 73/21 

Prescrição de divida. FGTS. AC 67.870-MG - RTFR 73/227 

Prescrição tributária. Imposto sobre produtos industrializados. AC 62.066-
SP - RTF R 73/205 

Previdência social. Contribuição previdenciária. EAC 46.719-RJ - RTFR 
73/96 
Previdência social. FGTS. AC 67.870-MG - RTF R 73/227 

Previdência social. Funrural. AC 61.045-CE - RTFR 72:/199 

Procurador autárquico. Equiparação salarial. Procuradores investidos em 
função de assistência e defesa dos interesses da União e das Autarquias 
Federais não se equiparam aos Procuradores da República que atuam 
junto aos Juízes e Tribunais Federais. EAC 31.218-RJ -- RTFR 73/36 
Promoção por antigüidade. Magistrado. MS 79.629-DF -- RTFR 73/238 

Provimento n? 13 do CJF. Oficiais de Justiça. MS B9.419-RJ RTFR 
73/273 

Provimento 125 do CJF. Embargos do devedor. AI 41.152-SP 
73/21 

RTFR 

PUblicação de edital. Execução fiscal. A Justiça Federal não está obriga
da a assumir a responsabilidade de publicação de edital, cabendo esse 
ônus à União Federal, nos termos do art. 19 do CPC. AI 41.264-RN 
RTFR 73/28 

Punição disciplinar. Despedida indireta. ERO 3.368-MA - RTFR 73/294 

Q 
Tr Quadro de carreira. Equiparação salarial. RO 4.474-MG - RTFR 73/314 

Adm 

Adm 

Adm 

Adm 
PrCv 

Tr 

Cv 

Cv 

R 
Readaptação. Leis 3.760/60 e 4.242/63. Para a readaptação no cargo de 
Agente Fiscal de Tributos Federais basta a prova do desempenho, por 
efeito do desvio funcional, de tarefas inerentes à fiscalização interna. Sú
mula 11 do TFR. EAC 32.594-DF - RTFR 73/38 

Reforma. Militar. AC 45.286-RJ - RTFR 73/91 

Reforma. Militar. REO 60.597-RJ - RTFR 73/193 
Reintegração. Funcionário público. AC 59.083-PE - RTFR 73/188 

Reparação de dano. Competência. CC 4.103-MG - RTFR 73/290 
Rescisão indireta. Equiparação salarial. RO 3.479-MG -- RTFR 73/301 

Responsabilidade civil. Culpa do proponente por ato culposo do preposto. 
Base de cálculo da indenização. Cumulabilidade da pensão devida por ato 
ilícito com a previdênciária. Dano estético. Despesas hospitalares. Hono
rários advocatícios. Súmulas 341 e 490 do STF. AC :30.711-RJ - RTFR 
73/32 

Responsabilidade civil. Desastre com aeronave de propriedade de órgão 
público. Legislação aplicável. Indenização. AC 49.183-RJ - RTFR 73/109 
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Trbt 
prCv 

Adm 

Adm 

Tr 

Adm 

Ct 

PrCv 

Tr 

Trbt 
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Responsabilidade civil. Servidor de armazém portuário acidentado e mor
to por culpa da administração. A indenização estatutária não incompatibi
liza o recebimento da civil proveniente do ato ilícito. EAC 36.315-RJ -
RTFR 73/43 
Responsabilidade do dono da obra. Contribuição previdenciária. EAC 
46.719-RJ - RTF R 73/96 
Responsabilidade solidária. Imposto de renda. Ap 37.854-SP - RTFR 73/4 
Revelia. Execução hipotecária. AI 40.974-SP - RTF R 73/9 

s 
Salário de assistente técnico. Desapropriação. AC Ei5.073-SP - RTFR 
73/145 
Serviço postal. Monopólio. Conceito legal. Competência da ECT. AMS 
81.209-MG - RTFR 7:3/250 

Servidor avulso. Reclamação trabalhista. Militar da ativa. Médico. CLT, 
art. 3? RO 3.563-RJ - RTF R 73/305 
Servidor público. Despedida em face da extinção do órgão. RO 4.239-MG 
- RTFR 73/310 

Sindicato. Não se confundindo o sindicato com a União ou qualquer de 
seus entes autárquicos ou empresas públicas, não há que falar em compe
tência da Justiça Federal. AC 33.404-SP - RTFR 73/41 
Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. Embargos de terceiro. 
AC 55.233-SP - RTFR 73/166 

Sonegação de trabalho a empregado. Despedida indireta. ERO 3.368-MA 
- RTFR 73/294 
Subscrição de ações. Imposto de renda. AC 29.548-CE -- RTFR 73/31 
Súmula 11 do TFR. Readaptação. EAC 32.594-DF - RT'FR 73/38 
Súmula 341 do STF. Responsabilidade civil. AC 30.711-RJ - RTFR 73/32 
Súmula 490 do STF. Responsabilidade civil. AC 30.711-RJ - RTFR 73/32 

T 
Tr Tempo de serviço. Período anterior à aposentadoria dlo empregado read

mitido. Incidência da regra nova do art. 453 da CLT. Lei 6.204/75. RO 
3.862-SC - RTFR 73/308 

Adm Terrenos reservados. Desapropriação. AC 55.073-SP - RTFR 73/145 
Trbt Transporte rodoviário. Turismo. Tributação da empresa que aluga seus 

veículos e não emite bilhete de passagens. REO 76.158-PR - RTFR 73/235 
Trbt Turismo. Transporte rodoviário. REO 76.158-PR - RTF R 73/235 

II - DESPACHOS EM RECURSOS EXTRAORDINARIOS 

Adm Correção glucométrica dos vinhos. Portaria 887/77 do Ministério da Agri
cultura. MS 83.208-DF - RTF R 73/328 

Adm Funcionário público. Aposentadoria favorecida pela Lei 1.050/50. Reajusta
mento de proventos decorrentes da implantação dos cargos públicos. Lei 
5.645/70. AMS 81.641-RJ - RTFR 73/326 

Trbt Imposto de consumo. Restituição do tributo, pago quando da ocorrência 
do fato gerador. SUb-rogação <Lei 4.502/64). AC 31.048-HJ - RTFR 73/325 


